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I~DICE SYNOPTICO
DAS

DI8POSIÇÕE;-; MAI;-; IMPOHTANTEH

I'URLICADAS NAS '

ORDENS DO EXERCITO
DE 1899

A

AlteraQão d(~nOIDe -Deve ReI' inscripto no respe-
ctivo livro de man-icula com o nome dr João Antonio Pe-
res Maldonado, o alferes do regimento de infanteria n.s 16,
João Antonio Percs.- Disposição 7." da ordem n.v 7 ... " 11R

AlunaDOS preul.iados - Relação dos alumnos da es-
cola do exercito, premiados no anuo lectivo de 1898-18D9.-
Disposição 16.' da ordem n.v 12 " .....•.... " 196

Relação dos alumnos ela universidade de Coimbra, perten-
centes ao exercito, premiados no anuo lcrtivo dr 1898-
1899.-Disposição 17." da ordem n.v 12 197

Relação dos alumnos do real collegio militar, premiados no
anno lectivo de 1898-189\1. - Disposição 18.' (la ordem
n,v 19 ,................................. . 434

Relação dos alumnos da escola polyteehnica, pertencentes ao
exercito, premiados no anno lectivo de 18~)8-1899. -Dis-
posição 11." da ordem n,v 21 " . . . . . . . . . • . . . . .. 47:",

Al1.11UllaQão de <le('retolõl-E annullado o de-
creto de 12 de novembro de 1898, que determinou não
fosse contado no quadro da sua arma o coronel elo estado
maior de cavullaria, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco,
por ter concluído a commissào de serviço para que havia
sido reqnisitado pelo ministerio do reino.- J)erreto de 1\)

. lle janeiro, ordem n.? 1 . . . . . . . . . . . . . .. r,
E nnnullado o decreto de 23 de dezembro de 1898, que de-

termiuou não fosse contado no quadro da sua arma o te-
nente coronel de cavallarla, Antonio Duarte e Hilva, por
ter desistido do serviço para que havia sido requisitado
pela companhia de Moçambique. - Decreto de 3 de feve-

, reiro, ordem n ? 2. . .. ........•... 22
E nnnullado o decreto de 29 de setembro de 1897, que de-

terminou não fosse contado TIO quadro da sua arma o ca-
pitão de engenheria, João Elo)' Nunes Cardoso. pOI' tpl'
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desistido da commissão de serviço para que havia sido 1'0-
quisitado pelo ministério da marinha. ~ Decreto do !.l de

, fevereiro, ordem 11.° 2.. . . . . .. ......•................. 22
E annnllada a parte do decreto de 5 de novembro de 18!lG,

qno rletermiuou não fosse contado no qundro da sua arma
o cnpitão de nrtilhcrin, Pedro Francisco Mnssano dc Amo-
rim, por ter concluido a commissão de serviço pam que ha-
via sido requisitado pelo ministerio da mnrinha.- Decreto

, de 19 de janeiro, ordem n." 1. . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . .. . . (j
E annnllado o decreto de 2 de agosto de 1898" que determi-

nou não fosse contudo no quadro Ila Rua arma o capitão de
nrtilheria, Josué de Oliveira Duque, por ter l'rg-ressndo do

. ultramar. - Decreto de 10 do maio, ordem 11.° (j . ' • . • • . .. !l:3
E annullado o decreto de ti de junho, que rol locou na in-

actividade temporarin por motivo de doencn o capitão do
regimento de m-tilherin, João Gomes do Espirito Santo,
por ter sido julgado apto pnrn todo o serviço pela junta
superior de inspecção. - Decreto CIo 22 de junho, ordem

• n." 9..........................•.................... 1:38
E annullado o decreto de 2G de novembro de 18:1G, que de-

terminou não fosse contado no qnndro da sna arma. o capi-
tão de cavallarin, Joaquim ,1Mé Ferreira de Aguillr; por
ter regressado do ultrnmar. - Decreto de 9 de março, 01'-

, dcm n.O 3 . .• . . • • .. . . . . • . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . • . .. 40
E nnnullndo o decreto de 2\l ele dezembro de 1R9~, que de-

terminou não fosse contudo no quadro (Ia alia armu o en-
pitão de cavnlhu-in, Roaendo de Abreu Barbosa Baccllur,
por ter sido dispensndo da commissão do serviço para que
havia sido rrquisitndo pelo mlnieterio do reino. - Decreto
de 13 de julho, ordem 11.° to , 153

É unnullado o decreto de 21 de maio de 1R!)6, que determi-
11011 não fosse contado no quadro ela sua firma o capitão de
cavallnrin, José Eugenio da Silva, por ter regressado do

, ultrnmnr.-Decreto de 2H de julho, orelem n." 11 lGI'
E nnJlulhtdo o flecrMo de 19 de abril Ile 1H\14, que c1etenni·

nou não fORMcOJltallo no quadro oa sua armn o capitão de'
C'avflllnria, Alfredo Arthnr de Oliveira,1101' ter sido di~-
pensario dn eOll\misRiio de sPl'viço dependente do milliste-

· rio dn faz(,Jldn.. _.._Decreto de 7 de sl't(,Jllhro, ordpm 11." 1:1 207
E annullaua n. parte do decreto cIp ~ C]C\ lluLÍOdI' IHHn, CJue

clctcrlllinou não fOSRC conta(lo no C]undro da aUIl nrmn o rn-
pitão ele infanteria. Eduardo CllsHussa Alvitres ]'prl'ira, por
ter sielo dis)le1l8ltdo (Ia commiR8ào ,II' servir;o que c!csrmp('-
11havn nlt direeçi10 elos s~rvi\(!s geodesit'oR (l tO(logrllphi-

· eos. - Decroto de 1(l de ,lI\UelrO, ordem 11." 1 7
E nnnullado o decreto (lo 17 (lI' mnrr;o de lH!.lg, C]lIeclC'tel'lIli-

nOIl não fosse l'ontaClo no quadro da Rua nrTlla o capitão de
infanteria, l<'rnnciseo Antouio Martius dr Ihrl'oR, por tcr
regressado do ultrllmltr. -- Deer~to ele 22 (Ie junho, orelem
11." !l.......... . •........•......................... l:3s

):; annulladn a parte 110 (Iecreto de 26 d!'zernhro Ile 18~t5,()III'
deterrninon não fosse contado no qUl\llro da sun arllla o
('apitilo de iufnllteria, Alhino Estl'vào Victoria Pereira,
por tel' regl'e8~ado do llltramar.- Docreto dI' 17 ele I\gosto,

• ordem n." 12 lH1
:li; annullado o decreto ue 12 dI' uezembl'o de lH9(i, quP de-
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terminou não fosse coutado no quadro da sua arma o pri-
meiro tenente de artilhorlu, Cesar Athaunsio (la 8ilva Pe-
reira, por ter regressado do ultramar. - Decreto dr :J de

o de junho, ordem n.v 8 ]23
E nnnullado o decreto de 17 dc fevereiro de lH98, que cnl-

locou fill'lt <10quadro da sua arma o primeiro tenente do
arfilherin. Xicolau dr. Albuquerque Vilhena, ]l0r ter 1'('-

gressado do ultramar. - Decreto (le 17 de agosto, ordem
• 11.° 12 , 182
E annullndo o decreto de :l de mnrr-o de 18!)8, que dotermi-

nou não fosse contado no quadro da sua armn o teuente
de cnvnllnria, João da Costa Mealha, por ter l'f'g'l'essrr<1o

. do ultramur.>- Decreto de 20 de abril, ordem n." fJ .•••• '. 78
E annullado o decreto de 8 de junho dr 1898, que determi-

nou não fosse contado no quadro da sua nnna o tenente
dr cavnllaria, Francisco 'I'cixeira da ~[ota, por ter regres-

o sndo do ultramar ... Decreto do 30 de junho, ordem n." 10 149
E nnnullado o decreto de 29 de d eaembro de 11'9H, quI' de-

terminou não fosso contado no quadro llit Rua arma o to-
nente do cnvallnrin. José Miguel de Carvalho, por ter sido
dispensado da commissâo de serviço para que havia sido r(J-
quisitado pelo ministorio do reino. Decreto de ]:1 de jn-

, lho, ordem U." lO '" ...••..••..........•.. : .• lfl:3
E Il~nlllla~o o decreto di' IR de agosto de 1897, 'l1H' deter-

murou nuo fosse contado no quadro (la sua arma o tr-ncutu
de infauteria, Avelino Ribeiro de Freitas, por ter I'egl'es-

, sado do ultramar. - Decreto de 3 de fevereiro, ordem n." ~ 22
E annullada a parte do decreto (10 ;í <10 novembro de HmG,

que detenuinon não fosso coutado 110 quadro (la sua arma
o tenente de infllutcria, Luiz AuguBto Pimentel, por trl'
regressado do ultramar. - Decreto de 23 de fevereiro, or-

o dem n.O 3 . . . . . . . • . . •. . . . . . . . . . . . . . •. . • . . . . . . . . . . . . .. 37
E annullnda a parte fIo <locrl'to <le 1í (il' novemhro UI' 18!IG,

que determinou nilo fosse contado no quadro da sua anila
o tenente de illfallteria, .Joaquim Pinto Yillela, por ter 1'1'-
gl'essndo 110ultramar. - necrl'to <le 2:J do fl'vercil'o, ol'dem

. n.":l '. :17
E allllnllad,\ a parte do decl'eto de fi fIe novcmlll'o do l);!)(i,

qne determinou não fosse contado no quadro (la HIHt Hrma
o tellcllti' Ile infanteria, Antonio Augusto Iliheiro ~oA'l1pi-
1'11, )101' t('r rt'g-ressado do ultramllr. nO('reto de 2:1 (le t'e-

. vllrciro, ordem IJ.O 3. . . . . . . . . . . .. :17
E 1\llIlUlIadlt n pInte do flecreto dI' 11 do ngoRto de 189fl, que

drtcl'lIlillou não fosse eontall0 no qutturo da sua nrma o te-
lI(mte (le infantlll'Ía, Lillo do Campos Coelho, por tl'r 1'0-
gre~s!tdo <lo ultramar. - DrCl'eto de 23 de fevereiro, ordem

, n.O 3 .•............•........ ' ...............•.•.. , .. 37
E annulln<la a parte do decreto de :lG dt' <le;wmbro de 1R\I[),

que d..trrlllinou lião fosse contado no lJuadl'o d:t sna arma
o tenente de infl\utcria, Nicolau l{eys, por trl' l'cgl'css!t(lo
do ultrllmm·.-Decreto de 18 ele maio, ordem n." 7 •..... 107

í~Ilnllul1nd:t It parte do dl'cl'eto de 12 do dl'zelllhro de 1H!lG,
que detorminou n:10 fo~se contado no C]u1111roda sua urma
(I tenente de infantorin, José Pec1rClde Lrll1o~, por ter re-
A'r('Ksatlo do ultrnmar. - DCt'reto dI' 1fi dt' mnio, ordelll
li." 7 •.....••...•.....•..•.•.....•..........•..•.... lIlH
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É annullndn a parte do decreto de 27 de janeiro de 1H~IS,
que determinou não fosse contado no quadro da sua arma
o tenente de infanteria, Manuel Cesar Rodrigues, por ter
regressado do ultramar. -- Decreto de 18 de maio, ordem

• 1I.0 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . .. 108
E annullada a parte do decreto de 1:.l de maio de 1898, que

determinou não fosse contado no quadro da sua arma o te-
nente de infunteriu, Francisco da Silva, por ter regressado

• do ultramar. - Decreto de 22 de junho, ordem n.v 9...... VIR
E annullado o decreto de 26 de março de 1896, que detcrmi

11011não fosse contado no quadro da SUIL arma o alferes de
eavallaria, Francisco Augusto Xavier de Moura, por ter re-
gressado do ultrarnnr. -Deereto de 23 dr marro, ontem n.s 4 f,!í

É nnuullada a parte do decreto de 9 de dezembro dc 1897,
que determinou não fosse contado no quadro da sua arma
o alferes de cavnllnria , Carlos Eugenio ~chiappa de Aze-
vedo, por ter regressado do ultramar. - Decreto de 2G de

· julho, ordem !l.O 11. ..............................•.•. 1116
E annullado o decreto de 1!l de setembro de 18\Hi, que de-

terminou não fosse contado 1)0 quadro da sua arma o alfe-
res de infanteria Manuel Gomes Martho, por ter regres-

· sado do ultramar. - Decreto de 16 de março, ordem n." 4 ó3
E annullado o decreto de 5 de novembro de 1896, que deter-

minou não fosse contado no quadro da sua arma o alferes
de infnnteria, Francisco Teixeira de Azevedo, por ter re-
gressado do ultramar. - Decreto de ] 3 de abril, ordem

· n." ií '" 77
E annulludo o decreto de l!í de outubro de 1R9G, que deter-

minou não fosse contado 1I0 quadro da sua arma o alferes
de infanteria, José Carlos Serrão da Veiga, por ter re-
~re88ado <10 ultramar. - Decreto de lO de maio, ordem

· n.v 6 ..........•............................ !):l
E nrmullnda a parte do decreto de 2:3 de junho de 18!l7, que

dctorminou não fosse contado no quadro da sua arma o al-
feres do infanteria, Venaneio Cesnr Rodrig-ues, por ter re-
gressado do ultramar. - Decreto de 18 de maio, ordem

• n.? 7 , , - .. , 108
E annulladu n parte do decreto de 8 do junho, que determi-

nou não fosse contado no quadro da sua anua o alferes de
infuntcria, Manuel José GOII~'alvrR, por tpr desistido da
commissão de serviço parn que hnvin sido requisitado pelo
ministerio <la marinha. - Decreto de ]!í (le junho, ordem

· ll." \l . . . .. . •............... 1:37
E annllllndo o ({('creto de ií de 1I0vI'IIlhro dI' 18!l6, que deter-

minou nl10 fOKAC contado no qUftdro !ln SUIl arma o alfercR
de illfanterill, I\lllllucl Joaquim Esteves, por ter ne~i~tido
dn cOll1lllis~ão de serviço lIO deposito de pl'a('ns do nltrlt·

· mar. - Decreto (le 26 de julho, ordem lI.O 11.' ]!i7
E annulla(la a pal·te do de('I'cto de 2J de maio de 1897, que

determinou não fOSHC contado no qlllt<lro da sua armn o ai·
feres de infanteda, JOH6 Alltonio de Arnu.io Junior, ]lor
ter l'cgresRado do ultramar. Del'reto de 27 tI!' setemhl'o,

, ordem n.O 16 ..........•.•...............•....••... " ::·11
g annnIladn a parte do tlec1'eto de 24 de maio de lH!17, que

drtcrminou não fosse contado no quadro da sua arma o nl·
feres dr infanteria, Evaristo Gonçalves Rocha. por ter 1'1'-
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gressado do ultramar. - Decreto dr 27 de setembro, or-
o dern n.v ] li .•.........••......•..................... , 34.1
E annullado o decreto de 11 de junho de Ul97, que determi-

nou não fosse contado 110 quadro da sua arma o alferes de
infanteria, Adclino Augusto Ripado, por ter regrcasado do

o ultramar. - Decreto de 27 de setembro, ordem n.? 16 .... 341
E aunullado o decreto dc 7 de janeiro de 18!)8, que determi-

nou não fossc contado no quadro dos officiaes das l)raças
de guerra e almoxarifos o alferes, Apolinario das C ragus,
por ter regressado do ultramar. - Decreto de 16 fevereiro,

o ordem 11." 2.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . .. 24
E annullado o decreto de 3 de dezembro de ]896, que deter-

minou não fosse contado no quadro dos facultativos mili-
tares o cirurgião mór, Adriano Correia Outeiro Montene-
gro, por ter regressado do ultramar. - Decreto de 21 de

, julho, ordem D." 11.. _. .. . 16r)
E annullado o decreto de 14 de junho de 1895, que determi-

nou não fosse contado no quadro da administração militar
o segundo official com a graduação de capitão, Nicolau Jo-
sé da Silveira Mongiardim, por ter sido dispensado, a seu
pedido, da commissão de serviço que desempenhava no mi-
nisterio da fazenda. - Decreto de 19 de janeiro, ordem

, D.O 1................................................ 7
E annullada a parte do decreto de 10 de maio, que detormi-

nou não fosse contado no quadro da administração militar
o segundo official com graduação de capitão, Julio Pedro
de Macedo Coelho, por ter desistido da commissão de ser-
viço dependente do ministerio da marinha.- Decreto de

o 8 de junho, ordem D." 8.. . . . . . 12:)
E annullada a parte do decreto de 12 de dezembro de 1896,

que determinou uâo fosse contado no quadro da adminis-
tração militar o aspirnnto com a graduação de alferes, Ali-
tonio Quirino da Luz Maltez, por ter regressado do ultra-

o mar. - Decreto de 18 de maio, ordem n.v 7 , 108
E nnnullado o decreto de 16 de março, que concedeu o suhsi-

dio de 3;11000róis mensaes a D. Carclina dr- Almeida Val-
lejo, por se reconhecer que recebe pelo monte pio official
a pensão de 120,,000 róis nnnuaes. - Decreto de 20 de
ahril, ordem n.' f) .....•••..•.....••••••. , .....•. _ • •• 79

A prej;õ;cn-taçÔc,..; - Por ter regressado do ultramar, on-
de concluiu a commissão, fira na situaçâc de disponibili-
dade o alferes ,lr infnnterin, José Henriques Tavares.·
N.') 2." da disposição 10.' da ordem n.O 2.. . . . . . . . . . . . . .. 33

Por ter regressado 00 ultramar, fica na situaçâo de disponi-
bilidade o alferes de infuuterin, Fi lippe da Veiga. N.02.'
da disposição G.· da ordem n." H.... , ... '" ••.......... 132

Por ter regressado do ultramar, 011<11' concluiu a commissilo,
fica na situação de disponibilidade o alferes de infanterlu
sem prejuízo de anfiguidadc, Jo~o <lo Rosario Espalha.-
Ko 1.0 da disposição 10.R da ordem n.O2. . . . . . . . . . . . . . . . 33

Por ter regressado do ultramar, onde concluiu a connnissâo,
fi('ft 1111 situação de disponihilidade o alferes de iufunterla
sem prejuizo ele antiguidade, l<'rulleisro Coutinho da 8il-
,"eira Ramos. - N." L" da disposição 10." da ordem n.O 2 33

Por ter regressado do ultramar, on,le concluiu a commi~silo,
fica na sitnnção de disponibilidade o n.lf(\J'(\Hde infltnterin.
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sem prejuízo de antiguidade. Antonio Xavier Pereirn (la
Trindade, -- X," 1.0 da disposição (i,· da ordem II." 8., .... 101

POl' ter regressado do ultramar, onde concluiu a commissilo,
ficn na situação de disponibilidade o alferes de infuntorin
sem prejuizo de nntlguidndc, Augusto Alvea do Lemos.s-«
Dlsposíção 12," da ordem n." ]:2, .• , , , , • , , , , , • , , , . , , , , " 1\14

Por lhe aproveitar o disposto no decreto de Hl de agosto, fica
nu situação do disponihilidac1p o alferes de Iufanteria sem
prejnizo de antiguidudc, João José da Costn Junior. Dis
posição 7." da ordem n.v is.. , , , ... , , , .. , , , . , . , , .. , , ... :137

Por ter regressado do ultramar, onde concluiu a «ommissiln,
tipa na Hitnação de disponibilidnde o alferes de infunteria
sem prejuizo de antiguidade, Urbano Dias Furtndo. - Dis-
posição (i,o da ordem n." ](j_, . , , , , , , • , , • , • , •• , , ' , , _ , , " ;}(;t

Por ter regressado do ultrnrnnr, onde concluiu o. enmmiesâo,
fica na situação eh>disponibilidade o alferes de infnnterin
sem prcjuizo de nntiguidude, Antonio Ferrão, - Disposição
7," do. ordem n,? 20 .. , . , , , , .. , . , , ,_ , , , , " .. , , , , , , , , , " 4[)G

Por te)' regressado do ulrrnmar e lhe haver pertoncido o HOU
actual pasto, fi('n lia situação d(' dlsponihilidude o nlferes
do quadro das pl'nçlls de guerra e nlmoxnrlfoa, .Iosú Rnphnel
Bnptlstn. - Dispo~i<:ão H II elo.ordem n.v Il. , , , .•. , .. , , . " 10:3

c
Cn(lete ....- Pnssn ÍI situação do soldado cadete II prinu-u-o

sargento grlulundo, cadete, da eompnnhia de ulumnos dn
1'8('01ado exercito, 'I'hcophllo Bnrcellos Machado Cnrvnlhnl,
por perder o direito a esta gmdua~ão,-Di8posi\>ito H.O do.
ordem 11." 9" , , , , ' , , , , , . , , , , , . , , ' , . , . , , . , , . , , .. , . , , " l1li

Passam {I situaçuo (le soldados CIt(lptl's os primeiros sal'geu-
tos grn.dulldos, (>nc1etes,!ln eompnnhil\ de alUlllllos do. I's('oln
do e.·ereito, Carlos 1\11'110 do. Silvo., E(]llItrt!o de Ltwcl'(la e
Mllllo e D_ Vasco Tellc~ da Gnma, por perdel'cm o llil'rito
11 esta g'l'Ildnação, - Disposição 12," !ln 01'(1('10II," lI, , , " 17(j

Passa I\. situação de ~nldado cO(]l'te o }ll'imllil'o sllr~ellto gra-
duado, l·;tdetc, !la cOlllJlanhia de I\lunlllos (1ftc~('ola 110 lixeI'-
dto, {'ndoa (o'prllllnl!l'H l'edl'oHo, por pCl'clPI'o din'itr, II CStlt
I;l'!UItHll,'ão,,- J)isposi<;i\o ~,II da 01'(1,,111 II," 17 , , , , , , , . , , " :184

Curtu re:.:;ia- Vide LOltl'())'eS,
Nomeilndo COlOlIlanclnntc do gl'llJlO dp batcrins dr IlrtilheJ'Ía

:1 cavallo o HCl'PllÍssilllo Infllllte D. A fi'01l80,tt'lIClltl' ('0'
l'ollcl hOllOI'ltl'Ío do rcgÍllll>lIto ue :LrtillHJrin !l." l.-Clll'ht
rcgia tlc .1, dc outubro, ·onlrlll 11." 17., , .' , , , , " ,.'"", :1,>;)

CJu...'.iA'o - Vi(lc lIme/il'idade !I'/IIp(J1'a)'iCl,

Cirnrp:iõc.' ... nJ uda 111(.... - Yidl' COIlCll),~1J pal'Cl (JS

l(l!la!'!'" de l'il'l/)'f/i,lr/; rtjudwt!n,
COllun:uuluul c.'... do ... (li ..., riei'o"" dc."]."()(·r,,-

j nIU('))' () (' r",",ürYll -I)P\'l'llI '>ll\'illl' "1 ~PC'l'l'·
tarin (]n gl~rrl'a, JH'las \'ÍIlR (·olllpctl'ntl'., os rPI!lH>rhnen.
tos tios oHi('ines II' resl'l'vn 'IIH> rlCHcjPln con tilllllll' no
sl>l'viço fhulo o tl'lIlJlo 1\ l)UP nUa obrigados, ou n dcclurnc,':lo
('~cl'iptlt (lo quo dl'81'jam HCI' (lcmitlidos, - Disposi(;ão 1.'
Ull Ofllmn II," ~" , , • , , ' , , , , , , , , , , , , , , , , _, , ' , , , , , • , , • " :10
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Coulll'1it,,;:o-;ão <1<' l·CJllOll ~ti - A que tem de funccio-
nar no anno economico de 1t;!)~)-1!.l()O l' composta do coro-
nel (le cnvnlluria, José Belchior Pinto Garcez; dos capitãos,
dr, arfilherin, Antonio Lopes Honres Branco, e de cavalla-
ria, Antonio Henriques Nunes ele Agular; do tenente ele
cavallaria, Luiz Angusto de Lemos Vianna ; e dos vcteri-
nnrios de L" classe, )[unuel .Ioaquim Cardoso, e de 3."
classe, João Maria da Cunha Pajan[o.- Disposição 5.· da
ordem u.v 12 , Hl1

COlnJniSI!!ião de I!!ier'lÍço no ultrallulr-
Foi concedida dispensa de concluir o tempo de serviço no
ultramar a que ('!'lI obrigado, ao alferes sem projuizo 01'
antiguidade, João José da Costa Junior. - Decreto de (lI
de agosto, ordem n.s ln 206

Conlluissiio ....upcrior de guerra .L 'omeaç'ão
dos vogues e secretaries que fazem parte d'csta commis-
são. - Portaria de 2H de dezembro, ordem li." 2:l ......•. , f>03

Conulli:o-;sÕPIS :
Enoarregada de estudar quanto interesse ao trata-

mento, prophylaxia e hygiene da tuberoulose pul-
monar no exeroito - Com o fim de tratar d'cste estudo,
é nomeada uma eonunissâo de cinco merli eos militares. a
(Inal deve apresentar o resultado do seu estudo no praso
«1 seis me:'.f'8.-Portarin de ::!() de março, ordem 11." 4-... :)!l

Enoarregada de prooeder a esoolha e claastâcação dos
livros e dooumentos existentes no arohívo geral-
Pelo haver pedido, é exonerado d'csta commissüo o capi-
tão do regimento de cavallarla n.v !I, Fernando Lurcher,
[Hlm que havia sido nomeado ]101' portaria de 2(j de de-
zr mbro de 1HHl. - Portada de 12 (II' agnsto, ordem n.? 12 1R8

Enoarregada de proceder à. escolha de um novo modelo
ela arma a adoptar na infanteria do exercito -Pelo
haver pedido, é r-xouerudo (le vogal d'esta !'ol11missão o
f\npitào elo estado maior de infantcria, Alberto José Ver-
gueiro, para f1ue hl1xia sido nomeado por portaria de 11
de outubro de 189H. - Portal'Ía de 28 de cll'zembro, ordem
11.° 2:J.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• . .. . . . • . . . . .. . .. .. .. f>02

,

Para colligir todas as disposições de execuQâo perma-
nente em vigor até 1 de julho de 1893- Foi IIll\ndacla
dissol"!'r e~ta eomllliss~o, qlle havia 8ido 1I0mcadn. }lor por-
taria (Ie 25 de Il1llÍo tlu 1s\1:1 (ordl'lll II." 11), drV('lHlo ('!I-

t!'l'gar 1111. l'f'l'artic;!10 (10 gahilletl' 08 tr;) halllos que IHHI-
veHse rpalisatlo. - Portaria (ln ::!() de sdl'lllbro, ordem
n." 1:). . . . . . . . . . . . .. :1:)0

Para proceder à. elaboração de um projeoto de lei de
promoções para o exeroito - Esta t'olllllli~Rão, composta
dI' tr('z(' nH'mbr08, l' enearrt'gada ell' rever a legislação ~o-
),1'1' lll'omoç.ícs, hcm ('01110 II. tloutrÍlm <10 (1"crc10 .11,lO dr
(!p7,clllbl'o dr li'iliH e tudo o que julg-!lr I'olldll('('ntc ft I]UI'

OH Otli('Íilt'S(lo eXPI'('ito rO~Sl1nlll aA '1l1ali(],ul"R IlIO!'llI'H,('O-
ldll'cirn('ntoR J1rofi8sion:t('~ c vigor llhy i(·o lH'eehSlIl'ioij
para podl1rp!l1 dcscmpenhftr ft ~nll hOll1'oSIlmissão cm to-
dll~ as ('ircumstaucins do scnic;o militar, drVl'lH[o, elll re-
Rultatlo d'cRsP estudo, arr(' ellbl.T lIllI ]ll'nj(wto sohl'e pro-
IJIOÇ'iíl'g110 mez de novrmhl'o. - POI·tal'in dc ~n (lp julho,
ordem n.O 11, , , .. , , .. , 11i9
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Para substituir o major do serviço do estado maior, Eduardo
Augusto Ferreira da Costa, é nomeado o capitão do mesmo
serviço, Alfredo Mendes de Magalhães Ramalho. - Por-
tarias de 28 de dezembro, ordem n." 2:1... " ... ,' .. " . " :>07

Conunis",õcs de upcrt'eiçoaul.cuto - Nomeá-
çã.o dos officiaes das differentes armas e serviços que fa-
zem parte d'estas commissõos cm 1900. -- Portaria de 28
de dezembro, ordem n." 2:3, . " •.....................•. 50·1

Da administração militar - Para substituir o segundo
official, João Jorge Cecilia Koll, é nomeado o segundo ofli-
cial, Carlos Augusto da ~ilva Leitão. - Portaria de 17 de
junho, ordem n.v ~L. " " 142

Da arma de infanteria - Paru, substituir na presideneiu
o geueral de brigada João Eduardo Sotto Maior Lcncas-
tre e ~[enezl's, qlu' foi exonerado, é nomeado o general de
brigada, João Pedro Caldeira. -Portarias de 27 de setem-
bro, ordem n.O 1G.. , .. " .. " .........•...•.••..• ' ..... :)44

Comrnu.1:açllode pcnnfil- Vide Ileol clemencia
Companhia. de a.luInnos da escola do

exercito - Vide Cadetes.
Concursos:
Para os logares de cirurgião ajudante - Por espaço

de sessenta dias, a contar de 1de janeiro, é aberto con-
curso para a ndmissão nos Iogares de cirurgião ajudante
do exercito, para o preenchimento das vaeaturas oecorri-
(las desde 1 do janeiro IIt6 I de outubro, tudo na conformi-
dade do regulamento approvado por decreto de 21 de maio
de 1896. - Disposição] O." da 01'(1('01 n.? 1... . . . . . . . . . . . . 16

Para os logares de cirurgião ajudante ·-1'01' espaço
de sessenta (lias, a contar de 1dcjnnho, é aberto concurso
para a admissão aos Jogares de cirurgião ajudante do
exercito, para o preenchimento das vacaturas oecorridus
desde 1 de outubro de 18!1(1até igual dia de 1900, tudo na
conformidnde do regulamento approvado pOI' decreto de
2l de maio de 1896. - Disposição 11.' da ordem n.? 8 .... 1:)1.

Para o logar de lente adjunto da 2.' oadeira da escola
do exercito - Ató :10 de janeiro do 1f100 é aberto GOIl-
curso pRI'l\ a vaga existente, podendo concorrer a elle os
capitãea ou tenentes do infanteria com tres mUlOSpelo me-
nos de bom e efloctivo Hrrviço na xuu arma, e nas demais
condições exarudas no respectivo unnuneio. - Disposi-
ção 12.' da ordem n." 2L. " .. , <lU>

Para os logares de pharmaceuticos militares - Por es-
]laco do t l'inta (liaR, 11 ('ontal' de 21 de fevereiro, é aherto
concurso para a :!(lmissão no quadro dos pharlllaeruticos
militares, !la eOIlf'ormidndc do artigo 1.° do del.'l'C'to de :l
(le novembro de t 8!1~.- Disposição !J.a da ordem n.· :l.. . . 17

Para os logares de pharmaceutioos militares- Por ('H-

paço de trinta (lias, a ('ontar (II' 2:3 dt' novembro, (, ahorto
C'OIH'lIl'SOpllra a ndmi8sào !lO quadro (le }J1IRrllla('('lIticos
militares, cm l'onforlllidade do Ilrtigo 1.' d.1Idc('rl'to dr :l
0(' novembro Ile 1898. - Dispo8içito J :1.' dn ordem n.":l1 47H

Para os logares do quadro do corpo do seoretariado
militar - Por ('spnço de triutn dias, n ('ontar do dia !I
de outubro, é ahrrto roncurso pam O pl'(,l'nchimc!lto das
VRcatUl'nS exiHtl'ntcs e das que oeeOl'l'l'l'<,rn no qua(l!'" llo
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corpo do secretariado militar. - Disposição 7." da ordem
n.v 17 ....•............................•...•........ 3!:l4

Para os logares de tenentes medioos _ Por espaço de
sessenta dias, a contar de 1 de outubro, é aberto concurso
para a admissão aos Jogares de tenentes medieos do exer-
cito, para o preenehim(onto das vaenturas oceorridas desde
1 do outubro de 1899 até igual dia de HlOO, tudo na con-
forll1idade do regulamento approvado por decreto de 21 de
maio de 1896. - Disposição 20.- da ordem n.v 19 436

Oonsulta <lolSuprt.~Dl.o tribunal adulini -
t::t'ativo-Dá-~e provimento :\0 recurso em que é re-
corrente o coronel de artilhoria, João Carlos Rodrigues da
Costa, e recorridos, Fernando de Magalhães e Menezes, e
outros, mandando contar ao recorrente a antiguidade da
sua promoção a coronel de 30 de junho de 1893.-Deereto
de 13 de abril, ordem n.v J ...•............ o. . . . . . . . .. 73

Dit-se provimento ao recurso em que (orecorrente o coronel
de artilheria, Antonio Augusto de Sousa e ~iJva, e recor-
ridos, Femando de l\Iag-alhiles e Menezes, e outros, man-
dando contar ao recorrente a antiguidade da sua premo-
ção a coronel de 30 de junho do 1893. -Decreto de 11 de
outubro, ordem n.v 18. . . . . . . . . . . .. . 390

Cooperativa Dl.ilitar-Para exercer o logar de
presidente do conselho fiscal, é nomeado o coronel do es-
tado maior de urfilheria, Antonio Vicente Ferreira Mon-
talvão, em substituição do general de brigada, Pedro de
Alcantara Gomes, que é exonerado a seu pedido. Por-
taria de 31 de outubro, ordem n.v m.. . . . . . . . . . . . . . . . . .. us

Para exerCer o logar de membro do conselho fiscal, é no-
meado o coronel do regimento n.v 1 de caçadores (la Rai-
nha, José Nicolau Raposo Botelho, em substituição do co-
ronel 0.0 regimento de infanteria 11." 16, José Augusto
Nogueira de Sá, que é exonerado a seu pedido.-Portaria
de 31 de outubro, ordem n.O 19. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . .. 41!:l

Cordão sauitario -Vide Lourares.
Cur~o de el'iltadoIllaior- Vide Matricula de olum-

nos.

D

Di""ponibilldade_Por ter sido dispensado da com-
missão de serviço dependente do ministel'io do reino, para
que foi nomeaclo por decreto de 30 de junho de 1893, e em
conformi darlo do disposto no (lel'rl'to de 7 de setembro, (\
collocado n'esta Bitua~·ào o vapitão de cuvallaria, Fran-
cisco Nunes de Serra e Moura.-Vccreto de 20 de setem-
bro, ordem n.v 15 325

Distincções honorifica""- .l<'oi concedido o ti-
tulo ele visconde de :-;crpa Pinto, em duas vidas, ao gene-
ral de brigada bem prejuízo de antiguidade, Alexandre
.\.lberto da Rocha Serpa Pinto.-Disposiçào Ií.- da ordem
n.v 2 " . . . . . .. 30

Foi agraciado com as honras de conego <la sé de Loanda o
capellão de 3.' classe do hospital militar permanente de
Lisboa, Aunibul }'r<tllcbco Hodrigues.-Disposiçito 7.' da
ordem n.O U.........••.••.....• , .....••...... , , ltr,
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Dist.rlct.OH de recrutamento e J.'eHcrva-
Vide Commandantes dos districios de recrutamento e re-
seru(~- Offielae« de ,·esel·va.

E

~I!!ôcolu. celltru.l de l!!ôurgcJl.tol!!lVide Mutri-
cula de alumnus.

Escola <loexercito -Vide Matricula de alUrIIltU8

Licenças para estudus- Oadetes - Alttmnos premiados-
G'OItCU1'80 para o logm' de lente ((djunto da :3." cadeira da
escola do exercito.

Lista de apuramento e classificação final dos alumnos que,
!lO anno lectivo de 189ti-18\19, concluíram os Cl1r~OSde cu-
gcnheriu militar, artilheria, cavalluria, infunteria, admi-
nistração militar, e cngcnbcria civil c de minas. -Porta-
rias de 17 de outubro e 8 de novembro, ordens n."' 11-\e
20 ....•................................ , ....•.. 3\)5, 147

Escola polytecllllica -Vide AlwIlU08 -pretniuslos.
~,,",colHs superiores prcpurutoriul!!t-Vide

Jl1alricula de aluiIlno8 - Licenças pe/l'{l estudo«.
~x('rcicio de cOlllba'tc COlllt'Og'O,,",rcuel'il-

Vide Loucores.

G

GellCl.'RCSde briguda-Vidc JU1'Y8 ele e.camcs.

I

Inactiyidadc tClUporurill- Por actos praticados
contra os deveres militares expressos 1I0S D.O' 12.0 c }fl.u
do artigo 3." do regulamento disciplinar, é castigado com
trcs meses de íuactlvidadc o tenente de infunteria, João
Guedes do Amaral .lnuior, que cumprirá 110 campo entrin-
cheirado do Lisboa, praça de S. Julião da Barra. - DÍti·
posição K· da ordem n.v 1() •••..............•....• , ••• l{iU

Inst,i tutOIolindus (.rines - Vide Mal,.ic«l({ ele «lum-
n08 -lJicclIçus pal'u estudos .

..J

Juryl!õ d(' CXU1UCIoI- Nomeação duo gencrues que con-
stitucm () jury para avaliar as provas theorieas c praticna
de aptidâo militar dos coroneis candidntos ao po~to de gP-
neral do brigada, no anno de InoO.·- Portaria de ~t\ de
dc;!cmbro, ordem n.O 2:1 ... . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • .. flor,

Norneae;ão dos of!iciacfl que cCJl1stitllcm os jUl'yll para o~ C,'II-
mes a que (1cVelll ser sllblllcttitlos o~ capi tll s das di versa
armas (' serviço 110 estltclo maior candidato !lO pll~to li '
major, 110 anuo de lllOO.-Portaria de 2S (le dezcmbro,
urdem 11." ~3 ..•......•..•........•......•••. " ....•. 506
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Para os exames dos oapitães de oavalla.ria, oandida-
tos ao posto de major - São substituidos, o coronel do
regimento de cavallaria n,v 2, Ianceiros de EI-Rei, Sebas-
tião de !::lousa Dantas Baracho, pelo coronel do estado
maior da mesma arma, Filippe Malaquias de Lemos, e o
tenente coronel, Antonio José de Sousa Durão, pelo tenente
coronel tio regimento de cavallaría n.O 5, Joaquim José
Ribeiro Junior. - Portarias de 15 e 17 de junho, ordem

. 11." 9 .. ' , 141, 14~
B substituido o coronel do estado maior de cavallaria, Eillppe

Malaquias de Lemos, pelo coronel do regimento de caval-
luria n." 2, Ianceiroa dr- EI-Rei, Leopoldo Cesar de Noro-
nha Gouveia. Portaria lTe21 de agosto, ordem n.O 12 _. !i:l8

Para os exames dos capitães do serviço, do estado
maior, candidatos ao posto de major - E exonerado
o tenente coronel do mesmo serviço, Jnyme de Castro 1..0-
binho Zuzarte. - Portaria de 8 de novembro, ordem n." 20 4·j{)

L

Licenças para e81:udos- Os requerimentos de
praças de pret pedindo licença para estudos nas escolas
superiores preparatórias ou nos institutos industriaes, de-
vem dar entrada na secretaria da guerra aU, 20 de agosto,
pelas vias competentes e dcvidamente informados, e acom-
panhados dos originaes das certidões litterarias indispen-
saveis ou publicas fôrmas <las cartas (10 curso, e respecti-
vas notas de assentos; os das que desejarem matricular-ao
nos cursos das diversas armas da escola do exercito e de
administração militar, são enviados directamente, até li
mesma data, pelos eommandantea dos COr})08á referida es-
cola, acompanhados dos documentos Iitterarios e respecti-
vas notas de assentos. Os requerimentos pedindo reno-
vação de licença para estudos, quer de officiaes quer de
praças de pret, devem dar entrada na secretaria da guer-
ra, devidamente documentados e informados, tambem at(.
20 de agosto. - Disposição 9." da ordem n.O 8 ...•...... 13;j

Lis1:asde antiguidades,
Dos coroneis do serviço do estado maior e das dilfe-

rentes armas - Elaborada conforme as prescripções dos
~~ ~.o c 3." do artigo 8.· do decreto de 7 de setembro.-
Dlsposição V da ordem n.v 14 ~ .........•...•......... 235

Dos offl.oiaes oombatentes e nao combatentes - Elabo-
radas em harmonia com o disposto na carta de lei de ~6
de julho. - Disposição 2.1 da ordem n.v 14 ~47

Louvores - E mandado louvar o primeiro tenente do re-
gimento de artilheria n.s 3, José Paulo Fernandes Junior,
pelo zê lo e intelligencia que manifestou quando dirigiu a
instrucção dos esclarecedores do terreno 110período annual
findo em 31 de dezembro de 18Hi:l, c o de ter fcito a doa-
ção á hib1iothcca do mesmo regimento, de uma amplia<;ão
da carta dos arre(lores de ::;antarelll, por elle de>!cllhada c
corrigida. - Portaria de 20 de janeiro, ordem n." 1 . . . . .. 10

POI' portaria expedida pelo millisterio da marinha, ele lH de
março, foram louvaoos o coronel de artilhcria, Jnymc
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Aguello dos Santos Convreur, e o tenente coronel da mesma
arma, João Benjamim Pinto, pelo zêlo e proficiencia com
que elaboraram as instrucções para serviço dos torpedos
Whitchead. - N,· 1.0 da disposição 9," da ordem n.v 1 '.' 65

POl' portaria expedida pelo ministerio da marinha, de 18 de
março, foi louvado o tenente coronel rle urfilhcrla, Z('ferino
Norberto Gonçalves Brandão, pelo zêlo e prcficieucla com
que elaborou o trabalho intitulado Noções eltmelllm'('1I de

• electroloqia. - N," 2," da disposição 9," da ordem n.s ,t , , , 6'-)
E mandado louvar o cirurgião ajudante do regimento n." 4

de cavnllaria (10 Imperador da Allemanha, Guilherme 11.
Antonio de Almeida Dias, pelo zêlo e proficiencia com que
se desempenhou da cornmisaão do estabelecimento e dircc-
ção dos trabalhos de radioscopia e radíographia no hospi-
tal militar permanente de Lisboa, --- Portaria de 12 de
abril, ordem 11.";') " .....•... , ... ' •..... , , , , , , , .... , " H:!

Por portaria de 20 de fevereiro de lH\:Ji, publicada 110 Bole-
tim militar' do j(ltmmar 11.°:! de 18!lH, foi louvado o vct e-
rinario de 2," classe da escola pratica de urtilheria, Anto-
nio Augusto Burrndas, pelo zêlo. proficiencin, dignidade e
dedicação com que desempenhou todos os actos relntivos
á sua profissão, fazendo parte da expedição á India em
18\)6 e 1897, - N ," :1." (lu, dispoeicâo ')," da ordem n,· 5, " !H

Pelo Boletim o.tlioial da prooincia de Moçambique, li," ar! de
1898, foi mandado louvar o segundo ofliciaJ lIa.administru-
ção militar com graduação de capitão, Luia da l-\ilva .\1-
ves, pelo acerto, zêlo e intelligencia com que desempenhou
o encargo de auxiliar a regulurisação dos serviços admi-
nistrativos dae tropas expedicionurias na mesma proviu-
eia. - Disposição 7.' <la ordem n." ti , , , .. , , .. , , ' , .. ." 10;)

Por portaria expedida. pelo ministerio do. marinha. de :.l4 de
janeiro, foi louvado o segundo sargento ele artilheria n,O1,
José Emygdio Adllnta Figueiredo de Meudonça, pela ro-
l'agem. Z(iJo 110 ~el'viço e eorre ,to proc!'<limeuto manifes-
tado durallte I~S operaçtíeH militarps na l'<'giilo do I1umbe,
pel'tencendo então :í companhia de dl':lgõ('s rio planalto de

• :\Iosell.medcs, - Disposição 8," da ordclIl n." 11 " , , . , . , ,. li:!
E Inaudado louvar o coronel do ostado maior dc infanteria,

Welleeslnu ,J086 de 'OUSIt Tcl1cs, eommandante do desta-
camento de armas ('ombiulldas quo 110 dia :.l6 dc I~gosto
l'ealisou em Mafra o exprcicio de eombate eOIllfogo rcac~.
c bem 1l8sim o~ demitis offieines e prlv,"aH.p('lo zNo o apti-
(Ião que demonstraram na exeellçii.o d'aquellc s l' iç.o,-
Portal'Ía de :!8 de a~08to, ordem 11," 11 . , , ... ' , , , . , , . , " 1ti '

1'01' }Jortaria do ~Wdr, julho. publicl\(la 110lJíul'I'O do ,qm'emo
II.U 171 de 2 de agosto, foram louvndo~ o c01'<ln(1\do l'lt.Val~
laria, .\ugusto Eugenio Alve>!; o I',\pitito (1<0 l'lIgl'nh ..ria
José ,Jeronymo Hodrigut's Moutoiro; o tonent(' d\\ cngenhe-
ria, Joi'io Soal'es Branco; I' o ag1'onolllo, Anilando Arthut'
<le Seabra, pelo u(·ijvc1". superior illtellig-encia u notoria
l'Om)letClwia com que se houvr,ram 1I0H ('n~lIio~ (l ~Htlldo~
que fUIl<lamental'l\tn o illlpol'tante rlllntol'io lí('er '1\ rltl ta-
bella regllladora do pn'ço dOAtrigos lIiLcionaeR, - Dikpo-
sição 11." da ordem II," 12 , ... ".',.,. ",., .. " .. ,.,. 191

1'elo muito zêlo. actividade e bom cl'itel'io de que <leu provlls
no deKcmpeuho (lo cOllllnaudo do grupO da~ extinctu~ {i.A c
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H_a batei-ias do rcginu-uto de urtilln-riu 11.° 1, (. louvado o
~el'enissilllO Infante D. Affonso, tenente coronel comman-
dantc do grupo de baterias de artilheria a cuvallo.-Carta
regia de 2 de novembro, ordem n.: 1\) . . . • . . .. .....••.. 40U

Pelo muito z(,lo, actividade e acerto de que deu provas no
commnmlo das forcas rio cordão snuitavio, serviço que des-
empenhou com a mail' dcdicnção c interesse, é mandado
louvar o general de brigada, João Gualberto Ribeiro de
Almeida. - Portaria dI' :!,'l de dezembro. ordem n." :Jêl :)03

~'(ojoJ.·e ...- Vide .fur!l8 rir exalllPS Jurs] pal'Ct os exames
dos capitães de caoallariu, candidatos ao posto de major-
Jur!l pora 08 ccames dos r'apilc1esdo serviço do estado maior,
candidatos 00 posto de major,

Matricula dc alu.ulIlo...- Vide Licenças pata estu-
dos.

São admi ttidos, até ao nll11H'I'O fixado na. lei, á matricula do
curso de estado maior, os officiaos do exercito que estive-
rem nas condições de a poder effeeturu-, devendo os reque-
rimentos Bel' enviados ao corumandunte da escola. do exer-
cito, pelas vias competentes e devidamente documentados,
até 20 de agosto. - Disposição 7." da ordem n,v 8 .•..•.. 13:J

No anno lectivo de 18!)9-HI00, são admittidos :\,matricula na
escola do exercito (i3 nlumnos (H nara o curso de engenho-
ria l~ nrtilheriu, ,!R para o de cnvullnria e infnuteriu, e 7
para () de ndlllillistração militar); nas escolas superiores
preparntorlus, para. o primeiro nnno, 50; c 1108 institutos
in(lutitrilles, para o curso preparatorio de ndministração
militar, li. Dos alumnos approvados no primeiro anno dos
seus respectivos cursos (la escola do exercito, 4 suo desti-
nados para cngenluu-iu, l para mtilheriu, 8 para cavallurin
e 40 para iufanteria. No numero dos alumnos destinados
ao primeiro anuo (commum) <lo cursO dc cavallaria e in-
funteria, e no fi.·ado para o llrilllPÍl'O anno do CUrSO prepa-
ratorio das escolas supcriores, não são incluidos os pri-
meiros sargcntos graduados, cadbtes, com O curso do rcal
collegio militar. - Disposição 8.' da ordem H.O 8 132

O lIumero maximo de Illumtlos (lu<" no anno lectivo de 1899-
UIOO, podem ser adrnittidos á matrieula ua eHcola central
de sargentos (ldNI\ dos cadetes), são 2 de eugenheria, 8 de
nrtilhel'ia, 10 dc clIvallnria e 32 de infallteria. - Disposi-
ção 10.> da ordem n." 8. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . .. 134-

Medalha 111. il i tal."-Perdeu o direito :L usar da I!l('-

dalha de classe de comportamento exclllplar, o tenente do
regimcnto de (,açadorcs 11." 3, José Fernandes Junior, por
ter sido punido com sciH mczcs dt' inactividadc tcmpora-
ria. I>iHpoRição 7." !l:lordcm 11.° ;) .••..••• " .•.•••••. 8G

Per(leu o direito a usar dn medalha (la {'laRse de cOlllporta-
mento exemplar, o prilm'iro sargento elo rcgimento (le ill-
fanterin 11.0 14, Amcrico dI' .Aguiar Afllalo, por ter ~ido
puuido com quarenta <lias de prisão correccioual. - Dispo-
sição H.> da ordcm II.o 12 " . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . .. 1U;~

Perdeu o direito 1\ U8U1' .111 llIf'rlnlhn (h ('IHiI~p (lc ('olllportn-
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mento exemplar, o segundo sargento do regimento de ar-
tilheria n.v 4, Luiz da Encarnação e Silva, por ter sido
punido com cinco dias de prisão correccional, quando per-
tencia ao regimento de artilheria n.v 5. - Disposição 6."
da ordem n.v 3.. . . .. .. . . . . . . .. .. .. .. 46

Perdeu o direito a usar da medalha da classe de comporta-
mento exemplar, o segundo sargento do regimento de ln-
fantoria n.? 13, João Rodrigues da Silva Guimarites, por
ter sido punido com oito dias de prisão correecional.-
Disposição 8.' da ordem n.O 1 .....•. . . .. . . . . . . . •.. .., 16

Perdeu o direito a usar da medalha da classe de comporta-
mento exemplar, o segundo sargento do regimento de in-
fantcria n.O 15, Joaquim Alberto da Costa e Silva, por ter
sido punido com oito dias de prisão correccional. - Dispo.
sição 7.' da ordem n.O5 86

Perdeu o direito a usar da medalha da classe de comporta-
mento exemplar, o segundo sargento do rel!imento de in-
íunterla n.s 24, Luiz Augusto Proença, por ter sido punido
com oito dias de prisão correccional, quando pertencia ao
regimento de infanteria n.v !). - Disposição 6.' da ordem
1\ •• 3 ............•...••......•..•.....•.... . . • . . • . .. 47

MOIlteplo omeiaI - Para exercer o logar de secreta-
rio da direcção d'este monte pio, é nomeado o capitão do
estado maior de infanteria, Antonio Angelo da Cunha
Rosa, cm substituição do capitão do mesmo estado maior,
José Maria S081·es. - Portarias de 20 de julho, ordem
n.• 11 . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 168, 16!'l

N

No.;-ões el«·111entnre,..;de el<,ct.l'ologlo-
Vide LOW:Ol·es.

o
Oftlelaes do eorpo do sccret:aJ.·lado anUi-

"t.ar - Vide Concur80 paj'a 08 loqare» do quadro do corpo
do secretariado milita)'.

Oftleiacs deJ1l1ttldos - Em conformidade do D." 2."
do arti~o 106.' do regulamento para n ol'gauisação da re-
serva, c demittido Francisco Pereira Sanches de Castro,
de alferes de infanteria de reserva. - Decreto de ]8 de
maio, ordem n.? 7 ... , ......• , .................•..... ' 109

Em conformidade do n.? 2.° do artigo 106.° do regulamento
para a organlsaçâo da reserva, II demittido Eduardo Ade-
Uno Ferraz, de alferes de infanteria de reserva. - Decreto
de 18 de maio, ordem n,O7 ..•....... ........•....... 109

Em conformidade do n.O 2.· do artigo 106.° do regulamento
para a organísação da reserva, é demittldo Belchior da
Costa Paleta, de alferes de infanteria de reserva. - De-
creto de 18 de maio, ordem n,v 7 . .......• lO!)

Em conformidade do n· 2.· do artigo 106.· do regulamento
para a organisação da reserva, é demittido Alblilo :Victor
Leão, de alferes de infanterla de reserva. - Decreto de 8
de junho, ordem n." 8 ......••.•...•......•........... 126
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Por se achar incurso nos n.OS 3.° e 4.· do artigo 216.· do de-
creto com força de lei de 30 de outubro de 18840,é dernit-
tido Alberto Amado Trindade, de alferes de infauteria de
reserva. - Decreto de 8 de julho, ordem n. ° 10 152

Em conformidade do n.s 2.° do artigo 106.° do regulamento
para a organisaçâo da reserva, é demittido Vicente João
Maldonado, de alferes de infunteria de reserva. - Decreto
de 7 de setembro, ordem n.v 13 208

Em conformidade do n.v 2.° do artigo 106.· do regulamento
para a organísação da reserva, é demittido Armando Au-
gusto Fernandes Gião, de cirurgião ajudante com a gra-
duação de tenente de reserva. - Decreto de 27 de abril,
ordem n.O 6 ., " .•.•...... 91

Em conformidade do n.O 2.° do artigo 106.° do regulamento
para a. organisação da. reserva, é demittido Fernando José
de Almeida, de cirurgião ajudante com a graduação de
tenente de reserva. - Decreto de 23 de agosto, ordem
n.O 12 ..............•.•....•.......•................ 185

Em conformidade do n.O 2.· do artigo 106.° do regulamento
para fi organisação da reserva, é demittido Luiz Fortu-
nato de Assumpçâo Nunes, de phurmaceutico de 2.' classe
com a graduação de tenente de reserva. -Decreto de 2 de

E:~~Ç;ro~:;ld~:··d~ ~.~.Ú'd~.~rÚg~' ios:o' 'd'o';~g~i~~~~t~39
para a organisação da reserva, é demittido Antonio Ro-
sado Caeiro, de pharmaceutico de 3.' classe com a gradua-
ção de alferes de reserva.-Decreto de 27 de abril, ordem
n.O6 •.•......••........... .. .. ..............•..... 92

Oftlciaes :Córado quadro - Não é contado no
quadro a que pertence o general de divisão, José Ray-
mundo de Palma Velho, por ter sido requisitado para uma
commiasão de serviço dependente do minísterio dos estran-
geiros. - Decreto de 23 de dezembro, ordem n.v 23. . . . .. 494

~ão é contado no quadro a que pertence o tenente coronel
do serviço do estado maior, Jayme de Castro Lohinho Zu-
zarte, por ter sido requisitado para uma commissão de ser-
viço dependente do ministerio do reino. - Decreto de 2 de
novembro, ordem n.OHL ................•..... , 410

~ão é contado no quadro da sua arma Q tenente coronel do
estado maior de engeuheria, Affonso dI' Moraes Sarmento,
por ter sido requisitado para uma eommissão de serviço
dependente do miuisterio da marinha - Decreto do 1D de
janeiro, ordem n.s 1.................................. 6

~ão é contado no quadro a que pertence o major elo serviço
do estado maior, Eduardo Augu. to Ferreira da Costa, por
ter sido requisitado para servir na companhia de ~loçam-
bique. - Decreto de 2 de novembro, ordem n " 19 .•..... 411

~ào é contado no quadro da sua arma o major do estado
maior de infanteria, José Maria Dionysio do Almeida, pOl'
ter sido requisitado para uma commi. são do serviço de-
pendente do minieterio da marinha. - Decreto de 4 de ou-
tubro, ordem 11.0 17 . . . . .. • •.................... ,... :JG(j

Não é contad no quadro da sua arma o major do regimento
de oaeadoréa n.O 10, Frederico Galrâo, por ter sido requi-
sitado para uma commi~são do serviço d('prndente do mi-
uisterio da marinha.-Decreto de 7 de ab)'il,ol'dom n." r, 72
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Não é incluido no quadro da sua arma o major de infanterin
sem prejuizo de antiguidade, Guilherme AUl;U&to Gomes
Pereira, por ter sido requisitado para lima commissflo de
serviço dependente do ministcrio da marinha. -- Decreto
de 4 de outubro, ordem li.· 17 _. , .. __ . , .. .., 366

Não é ineluidó no quadro da RUa arma o major de infanterin
sem prejuizo de antiguidade, Antonio Xavier Crato, por
ter sido requisitado para servil' na provinda de .All~Ó\Il. -
Decreto de 23 de (l~zembro, ordem n," 23 _. , , .. ,. 4Hf)

Não é incluído no quadro da sua arma o capitão de en~enllC'
ria em disponibilidade, Amavel Granger, por estar desem-
penhando uma commissão de serviço dependente elomiuis-
terio das obras publicas. - Decreto de lH de janeiro, ordem
n.' 1., .. , .........•................ ·.· .. ·· ... ···.··. 6

Continúa a não ser contudo no quadro da sua arma o capitão
de engenheria, Alfredo Augusto Freire de Audrade, por ter
sido requisitado pIna servil' na companhia de 'Moçambi.
bique. -:Decreto de lfí ele junho, ordem 11.0 9 •.•...... 137

Não é contado no quadro da sua 1l1'1)14o capitão do estado
maior de engcnheria, José Jeronymo Rodngues Monteiro,
por ter sido requisitado para urna commíssão de serviço
dependente do ministério das obrai; publicas - Decreto
de 17 de Ilgosto, ordem n.v 12 .. , ...•... ·.·· .. ·· .... ··· 181

Não é coutado no quadro da sua arma o capitão do estado
maior dc artilhei-ia, João Maria de Almeida Uma, por ter
sirlo uomeadó lente substituto da escola polytc~hnica.-
Decreto ele q de mar\'o, ordem 1).0 :l.•. , , . . . . . .. 3:)

Não é contado 110 quaQl'o da sua arma fi capitão do rr~imeuto
de artilherii; )1.0 1) ,ToBUI', dr Oliveira Duque, por ter sido
reqlliAttado pnru sp.1'\·ir lia companhia c!<1 ~loç'tmlJi(luc. -
Decreto de 23 de dezembro, ordem n." 23 493

Não é contado 110 fjuadl'o da sua arma o capitão do regi-
mento de artilhcria 11.° 6, LOUtCll\O Caldeira dn Gama Lobo
Cayolla, pOI' estar desempenhando urna commissão de ser·
viço no mipisterio da mariuha. - Decretp de 10 de maio,
ordem )1.0(j ..••. " .•..••.••....••.•..•..•••.••.••.• 93

Nilo é incluído 110 quadro da sua arma o capitão dE1artilhp.
ria em dispollibilid:l~lc, Pc(1ro I,ui,; Bcllegarue da Silva,
]lor ter sido rcquisilH(lo para fH'rvir ua companhia dc Mo-
çambique - ))~el'l'to de 2~ dc Illar~o, orrlelll n.· 4- •••••• 54

Nào é {~Olltado110quadro ela sua lInl):t o capitão do regimento
d(' Cf\vallaria Il.Ó 2, lnncl'il'()s rio EI-Hci, Carlos AnguHto
Barata, por tcr siclo re'lubitaclo IISra ~ervir na provincia
de A)1A'ola.~-Decl'pto de 2 dClJovemb'o ordem li." 19 .211

Não (, rontadu no quadro <1n~u:t arma o l'apitão do legi.
mcnto de cavalJaria 11.0 9, .To~··.Alfredo Fl'l'reil'a )\largal'i.
ti!), 1)O)' ter sido rCCjuíaitaqo pllra commandal' a companhia
de ( rllg'ões do pIan'alto de I\JoH~Rrnedes.- Decreto dc 20
<1eabril, or(1!'m nO:)... •......•..•... 78

Nilo é contado 110 (IUl1(ll'oda sua nrma o capitão do eftado
maior de infantel'Ía, _\ntonio Lucio dos Santos, por ter sido
requisitado para ~el'vir na glH rdll fiscal. - Decr<:to dcl
de out\l.hro, o~'dcm nO 17 .• , .,..... . ••... " :36f.i

Não é contacto no quadro lia ~ua arma o capitão elo cHtado
maior de infanteria, Ad!'Ínuo Aecaeio de )ladUI'()ira Beçll,
por ter Fido l'equiHitoflo para lima cOllll1li~~node ~f'l'\'i~o
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dependente do ministério dá fazenda - Decreto de 9 de
dezehi.bro, ordem n.v 23.' ....•.•.... , ••..•............. 4913

Nào é !!pntndó no quadro da SUá arma o capitão dó regi-
mento de caçadores n.v 1, ~1anuel José de A"'uiat 'frigo,
por ter sido requisitado pãra uma cotiullissã6 de serviço
tiêpebdl:iiltê do ministerió da marlnlra. - Dccrétô de 10 de
maio, ordem D.O 6 .. . ,............. 93

Não é cohtndo nó quadro da sua arma o capitão do regi-
mento n.v 2 de caçadores de EI-Rei, Aloysio Augusto Mar-
ques Caldeira, por ter sido requisitado para servir no dis-
tricto de lnhambane. -- Decreto de 23 de novembro, ordem
n.O 21 ...............•....•.............•.......... " 461!

Não é contado no quadro da sua arma o capitão do regimen-
to n.• 2 de caçadores de EI-Rei, José Diogo Rodrigues
Madeira, por ter sido requisitado para servir no districto
de Inhnmbáns. - Decreto de 23 de novembro, ordem n.O21 462

Não é COntado no quadro da sua arma o capitão do regimen-
to de caçadores h.o 3, José Francisco de Almeida Fragoso,
por ter sido requisitado para lima tÓmmisHão de serviço
dependente do ministerio da marinha.· - Decreto dr '11 de
outubro, ordem n.O 18 .............•................. '. 389

Nilo é contado no quadro da sua arma o capitão do regimen-
to n.v 5 de caçadores de EI-t{ei, José Augusto Vílla Verde,
por ter sido requisitado para uma comrnissão de serviço
dependente do ministerlo da marinha. - Decreto de 20 de
setembro, ordem n.s 15 . . . . . . . . . . . . . . . . .. " 325

Não é contado no quadro da sua arma o capitão do regimen-
to n." 1 de infanteria da Rainha, Alfredo Eleuterio da Ro-
cha Vieira, por ter sido requisitado para uma eornmissão
de serviço dependente do miuisterio da marinha. - Decre-
to de 13 de abril, ordem n." 5 , . " ' " 77

Não (. contado no quadro da sua arma o capitão dô regimen-
to de infiuiterian.e 7) Antonio Lopes Ramos da Silva, por
ter sido requisitado para uma commiaaão de serviço de-
pendente do uiinisterío da marinha. - Decreto de 23 de
março, ordem n.O4 ' " . . . . . .. 55

Nãó ê contado no quadro da sua arma o capitão do regimeu-
to de infanteria ÍI.o 12, Antonio de Sousa Correia, ]lor ter
sido requisitado para servir na província de Angola.-
Decreto de 2 de novembro. ordem n.? IU 411

Não é contado no qúarlro <la sua arma o capitão do regimen-
to de infanteria n." 20, Francisco Ignacio Pimentel Juuior,
por ter Rido requisitado para uma commlssão de serviço
dependente do ministerio ela marinha. - Decreto de 2U de
março, ordem JJ.O 4 ,.................... 55

Não ú cdntndo no quadro da sua arma o tenente do estado
maior ele cngenheria, João 15Qares Branoo, por ter sido re-
r[llisitado para I1nm commiôsão de scrviço drpendcntp dll
ministerio dns obras pulllicas. - Decreto de J 7 ele agosto,
ordem n." 12 .. .' " 1~1

NIlo (, eontlldo 110 qundrr) ela su:~ :LIma o tenente do c,taelo
maior do cngruhrria, Jo~ô .Joa'luim Peres, por ter ~ido rc.
quisitado Jlura ,en'ir 11:1 Jlrovincia til' ."\n~oln. - Decreto
ele 10 de novembro. ordem n." 20 ~ . H1

Não (~ cohtado no quadro ela sua arma o tenente do rst:~tlo
maior de engenhel'ÍfI, Sehastião Aut:;'1J8toNunes da .,rata,
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por ter sido rcquiai tado para servir na pro vinci a do Ango-
la. - Decreto de :10 de novembro, ordem n." 22. . . • . • . . .. 481

Não é contado no quadro da sua arma o tenente do regímen-
to de engenheria, João Teixeira da Silva, por ter sido re-
quisitndo para uma cornmissão de serviço dependcnte do
minieterio das obras publicas. - Decreto de 2f1 de março,
ordem n.? ·1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . . . . . . .. 56

Não ó contado 110 quadro da sua arma o tenente do regimen-
to de engcnheria, Femnudo de Almeida Loureiro e Vascon-
cellos, por ter sido rt-quisitado para uma commissão de ser-
viço dependente do ministerio das obras publicas. - De-
creto de 18 de maio, ordem 11.° 7.. . .....• 107

Não é contado no quadro da sua arma o tenente do regi-
mento de artilberia n.> 4, Oe-ar Athanasio da Silva Perei-
ru, por ter sido requisitado para servir na companhia de
Mo,:ambique. - Decreto de ,1 de outubro. ordem n.O 17 ., 367

Xão I' contado no quadro da sua arma o primeiro tenente do
regimento de artilhei-ia n.> 5, Sidonio Bernardino Cardoso
da ~ilva Paes, por ter sido nomeado lente substituto da
universidade de Coimbra. - Decreto de 12 de janeiro. or-
dem H.O 1 . .. 5

Contiuúa a não BH contado no quadro da sua arma o tenente
de eavallarla. Antonio Mendes de Almeida Brito e Faro,
]lor ter sido requisitado para uma commissão de serviço
dependente do ministerio do reino.- Decreto de 23 de de-
zembro, ordem n.? 23 ............•.. 496

Não ó contado no quadro da sua arma o tenente do regímen-
to de cavallaria n.? 3, João Manuel da Fonseca, por ter
sido requisitado para servir na companhia de dragões do
plan'alto de Mossmnedes. -- Decreto de 2 de novembro, 01'-
dem nQ 1D .........•..........• ' •.... . . " 412

Não é contudo no qnadro da sua arma o t enent e do regimento
de ('avallaria 11." fJ, Alfredo Augusto Hypolito Corroia
Maximiauo o Costa, por ter sido requisitado para uma
eonunissão de serviço dcpeudentc do miuisrevio da mari-
nha. - Decreto de 23 de murço, ordem lI.O 4.. . . . . . . . . . .. 5fJ

Não é contado 11<) qundro da sua arma o tenente do regimento
de cavnl lnria 11.· li, Iznru- Jnlio de Carvalho, por ter sido
requtsrtudo para servlr no distrieto do Luuda.-Decreto
de 2 (lo novembro, o '!l('!l\ n_" l~j 412

Nào {.coutado 110 <{wlIlro(la sua fll'llta o tenente de eavallaria
em rlisl'0nihilidatle, .\utonio Hodrigllrs Montez JUllior, por
ter sido requiRitndo para lImu cOlllrnissã.o df. HCITi<;odepen-
dente do mini. terio do l·ciIlO.- Decreto de 31 de agosto,
ordrlU 11." 13 205

Não é "0111:1,(10 110 <]ulldro ,!:L ~Ila arma o tf!llf'llte çlo estado
maior (lo infantoria, Fralll'isco Xavier de Paiva, por ter
HidoToquisitado ]Iam ~('.rvir 1111 provillcia ae .\ngoIa.-
Drcroto de ~ dr Jlovembro, ()l'()"lll n.O 19 •.............. 411

Não {.conta(lo 110 '1l1adl'Oda slla anila (I tenente do rpgimento
11." ~ (le cflçnclores da HniJlha, i'imão CaJldido Sannento,
por tf'r sido I'equisitndo pn;'a ullla cOll1llliRsão de srrvi<;o
dCpCll(lellle do millisf.)rio da marinlla.-D!'ercto de 2:llle
março, ordelll II." 4 " ., .. .. . 5;)

Não é (~ontlldo no '!Uadrll .la sua arma o tCllente do regimento
n." 2 de l,a<;aclorcs de RI-Rei, Joa(!uilll Antonio AIve8 Mar-



2." Série INDICE 23

tins, por ter sido requisitado para servir no distrieto do
Lunda. - Decreto de 2 de novembro, ordem 19. . . . 412

Não ó contado no quadro da sua arma o tenente do regimento
!l.• [) de caçadores de El-Rei, Antonio Augusto Ribeiro
Nogueira, por ter sido requisitado para uma commissão
de serviço dependente do ministério da marinha. -Decreto
de 27 ele setembro, ordem n.· 16. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 340

Não é contado 110 quadro da sua arma o tenente do regimento
n.· 1 de iufanteria da Rainha, José Leão Pinto da Silva,
por ter sido requisitado para uma commissâo de serviço
dependente do ministerlo da marinha. - Decreto de 13 de
abril, ordem n.s 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77

Não é contado no quadro da sua arma o tenente do regimento
11.· 1 de iufauteria da Rainha, Francisco do Paula da Silva
Viiia I', por ter sido requisitado para uma commissão de
serviço dependente do ministei-io da marinha. - Decreto
de 13 de abril, ordem D.· [) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 77

Não é contado no quadro da sua arma o tenente do regimento
n." 1 de infnnterla da Rainha, Manuel Mauricio, por ter
sido requisitado para uma commissâo de serviço depen-
dente do ministério da marinha. - Decreto do 8 de junho,
ordem D.· 8. 124

Não é coutado no quadro da sua arma o tenente do regimento
n.s 1 de infanteria da Rainha, i\1iguel Baptista da Silva
Cruz, por ter sido requisitado para uma commisâo de ser-
viço dependente do ministerio da marinha. Decreto de
!l de dezembro, ordem 23 , . .. 493

Não ó contado 110 quadro da sua arma o tenente do regimento
de iufanteria u.v 2, Pedro Augusto de Olivclm, por ter
sido requisitado para uma commissâo de serviço depen-
dente do ministerio da marinha. - Decreto de l:l de abril,
ordem 11.· ;). • •••.••••••••••.• .•.•••.•...••.•••••. 77

Não é contado 110 quadro da sua arma o tenente do regimento
de infanteria D.O 4, João dos Santos Pires Viegas, por ter
sido requisitado para servir na companhia do Nyabsa.-
Decreto de 11 de outubro, ordem n.v 18 .. 38!l

Não é contado no quadro da sua arma o tenente do regimento
de infanteria n.O 16, Elmiro Ventura da Concoição do
Carmo, por ter sido requisitado para servil' no diatricto de
Juhambane.c= Decreto de ~j de novembro ordem n." 21 .. 462

Não é contado no quadro da sua arma o tenente do regimento
de infanteria n.v 21, Joaquim Severino Mnehado vell II1',
por trr sido requisitado para lima conunissão de serviço
dependente do ministério da marinha. -Decreto de 31 de
agosto, ordem n." 13 .. . 206

Não é inclnido no quadro da sua arma o tenente de infante-
ria om disponibilidade, Antonio Teixeira <la Itocha Pinto,
por ter sido requisitado para servir na companhia de Mo-
çambique. - Decreto do 20 de janeiro, ordem n.s 2 • . . . . . 21

Não é contado no quadro da sua arma o alferes do regimento
de cavallaria li o 1,lallceiros de Victor Manuel, Antonio
.Iosé 'I'avares, por ter sido requisitado paru 1llna commia-
são de servi~o dpp!'lldellte do millist{'rio da fazenda.-
Decreto de 9 de dezembro, ordem 11.° 23 493

)Ião é cOlltado 110 quadro da sua arma o alferes do l'eg-imento
de cavalluria 11.° 5, JosÍ' 1<'erl'eil'a Marques e Cunha, pOI'
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ter sido requisitado para uma. commíssão de B6rvÍQO de-
peudéhte do hlinistel'ió da marinha. - Decreto de 17 de
setembro, ordetn n,· 13 , . . . . .. 207

Não 'ê contado 1:10·q uadro da sua árrna d alferes do Togifncnto
II.' 8 'dê c!wit.(JIa,\·Üt do Prsnéipe Real, Fratlc~sco Pereira de
Magalhães, pb't ter ~ido teqlHl;!ltado J?âl'a urna 'eornmlssêo
dtl' se't~iço dependente do mínlsteriti da rrraríuha, - De-
él'éto de 8 de junho, ordem n.' 8 ' t 124

Não é bontado Mi quadro dá sua arma o alfm'es do regimento
n." ~ de eaçadOl'es de EI-Rei, Ar tonío Lopes 'I'bomás, por
ter sido requisitado para servil' no districto do Lunda.-
Decreto de 2 novembro, 'ordem n.O 19 .......•.. ! .. , ., . .. 412

Não é contado no quadro dá sua arma o alferes do regimento
de caljlà<fo!'esn.· 3, Manuel dll, Grá~n, por te\! sido rcqui-
sitado parn servir no dlstrieto da .i:Jlüida.-- Decreto de 2
de novembro, ordem n.O 19 , , !., ....•. 412

Não é contado no quadro da sua arma o àlfei'eS do reghnento
. n.· {) de caçadores de EI'Rei, Alfredo Julio de Li'liHlDias,
por te1' aido requisitado para uma cotnmi~!;ào d sérvieo
dependente do ministerio da marinha; ~necl'eto de 'i de
abril, ordem n.O 5 , " . .,... 72

Não é eenrado no' quadro da sua 'arma o alferes do regimento
de caçadores n:O 7, Mannel Augusto Perpetuo, por ter sido
requisitado para uma eommissâo de servlço dependente do
ministerio da marinha . ....:J Decreto dI:! 2 de junho, ordem
n.v 8 '., , . .. , , 123

Não é contado no quadro da sua arma o alferes do regimento
de caçadores '11.0 7, Manuel .José GOl1çltlves, 'por ter sido
requisitado para uma eommiasão de sérviço dependente
do mirtíaterio da nial'inha. - Decreto de 8 de junho, ordem
n.· 8 , ,~ ., , 124

Nào é <lOhtadn nO' qtlll.dl'o da alta at'l'lia nlfel-es do regimento
n.O 1de infantet'ia da Rainha, Dotningos da Ponte e~ousa,
po~ tel' sIdo requisitado pará u'n'la comrnissâo de setviço
depe\:ldetlt'e do minis-tl!tio dn. marinha. - Decreto de 13de
abril, OJ'dem 11.° 5 " .. ", , ,...... 77

Não é contado no quadro da SUfl. arma o alfe\'es do regimento
n." lde infanterla. da Rainha, Julio Aügusto Rodl'igues de
Agltilll' JlmiOl', por ter sido requisitado pnl'a ~Pl'vil' no
distriéto de Inbambane. -- DCél'eto de 23 de novembro,
ordem n.~' 21 .. , •.. , . , .• . ..•..• , ......•. ,........ ., G42

Não b c@tàdd nÓ'q'UIIdl'o dá sua al'rtllt l:> I\lferes do J'égimento
de iilfilnteria 1." 2, FiliVpe dá Veiga. por tu sido requisi.
tado 1)a\'1I,Bel'vir na éómprtnhil1. do NyasBIt. u..... Decreto de
20 de àetembl'o, ord\\1tl I'l " ir> , , " 32(;

Nã() é e'ontado no (juadro da :Suaatmá d alferes do régimento
de int'aüterla 11." 5, JoslJ Alltonio da Cunha VaHe, por ter
sido ~'equiBitt\110phra I.Irtla col't!lnissão da serviço dépéll-
dente do ministel'io da marinha. -Decreto de 13 de abril.
ordem 11." fi , , , " 77

Não é contado no quadro d!t sua arma o nlferes do regimento
de infanteria D." 6, Alfredo Deno Pimentel, pOl' t('l' sido
requisitado pura servil' no dlstriê't:6 de InhambaÍle,-De-
Cl'eto de 23 de l\O\fémbro, ordem n." 91 .. , ..•.... , . . . • .. 4(;2

Não é contado no t}uadl'o da sua attnB o alferes do l'e[;itncnto
de infanteria n.O 7, Justino Rebello da Cunha c Andrade,
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por ter sido requisitado para servil' no deposito de praças
do ultramar. ~ Decreto de 23 de agosto, ordem n. o 12 .. " 184

Não é contado no quadro da sua arma o alferes do regimento
de infanteria 1"\.0 9, João Antonio Teixeira de Sousa, por
ter sido requisitado para servil' na companhia de Moçam-
bique. ~Delll'(lto de 8 de julho, ordem n. 10 .... , •. , •.. 151

Não é contado no quadro da sua arma o alferes do regimento
de infunteria 11 ° 11, Thomás Simeão Gomes, por ter sido
requisitado para, uma. commissão de serviço dependente
do ministerio da marinha. - Decreto de Iv da março,
ordem n.' 4.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Não é contado no quadro da S\18 arma o alferes do regimento
de infauteria n.O 15, Jayme Augusto da Gl'aça Falcão, por
ter sido requisitado para uma commissão de serviço de-
pondonte do miuisterio da marinha. - Decreto de 5 de
janeiro, ordem II." 1 , , , , . . .. ' . , , , .. ' •...... , , 4

Não Ó coutado no quadro da sua arma o alferes do regimento
de infauteria n.v 15, José Henriques 'I'avares, por ter sido
requisitado para IIInl1.commissâc de serviço dependente
do miuiaterio da marinhu, - Decreto de 23 de agosto,
ordem n.' 12 , , , , , . , , . . . . • . . ,. , , , .. " , , ,.' .. ., ... 184

Não ó contado no quadro da sua arma o nl feres do regimento
de infanteria n.s Iti, Jeronymo Osorio de Castro, por ter
sido requisitado para servil' nu eompanhiu <loNyassa. -
Decreto do 11 de outubro, ordem n." 18 .. , . , , " .' ... ,. 38\)

Nl\O é contado no quadro da sua arma o alferes do regimento
de iufauteria n," 16, Joaquim Augusto do Nascimento, por
ter sido requisitadq para sorvi r na companhia do Nyassa.-
Decreto de ] 1 do outubro, ordem n." 18., , .. , ,. ".,., .. 3R!l

Não (. contado no quadro da sua arma o alferes do regimento
n." 18 de iufanteriu do Prineipe Real, Belarmino Zosimo
rle Castro, por ter sido requisitado para i:\l't\'ir no districto
de Inhambane. - Decreto de :l:~de novembro, ordem ;n,O 21 462

Não é contado no quadro da sua arma o alferes do regimento
do ínfuutería n.' 1\), Francisco Macedo, por ter sido requi-
sitado para servir na guarda fiscal. - Decreto do 2 de
novembro, ordem n.v l!/" .' " .. ,'.', , ..• '"",.,.,. 413

Não 6 coutado no quadril da sua arma o alferes do regimento
do infunterin n.v 20, l\laqllel de Jesus Barreirn, por ter sido
requisitado p~ra uma commissii.o dI) serviço depeudente do
ministerio da marinha. -Decreto de 25 de IIlnio,ordemn,o 7 110

Não Ó (l()n~do tiO quadro lIa Sltl~ arma o I\jfere~ <loillfQ.Dteria,
l\l!lllucl j<'el'l'eira Vieglls Juuiol', por tel' Hido requisitlldo
JII\l'l\ uma o:ommissão de se' viço dependente do llIinisteJ'Ío
da marinha.-Decreto de Ui de março, ordolll))." 4 ... " 5H

Nào ó inclui do no quadro da ~\la arma O !llfores de cltvalla-
ria 8em prejuizo de nntigtüda41c, om disponibilidade, Ar-
11!11doAtlguI>tO Rorges Ah'im ~Ioraes c C'nstro. por tor sido
rcquisitado parn uma commissào de sCI'viço depl'udl'ntll
do ministerio da marinha. - Decreto de 2 de jUllho, ol'dem
11,° 8 ... , , ...• , ... "., ,,' •.. ,'.', , , .. , ..• ' , , , . '. 12:.1

~ii l' incluido no ftlj.adro da 8nll :mna o alfort>s de inflUlterin
sem prej\lizo de Illltiguidad(l, LlIiz Mlll'rCl'11. da. rrrindade,
por ter sido requisitado pal'll lima commissilo de serviç(,
dependCllte do ministerio da mnrinhll."'T"tDcereto de H de
setembro, ordem )1.· 13 .... , I I , I , ' ••• , , •••• , ' •• ' • , •• " 20!)
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Não é incluido no quadro da sua arma o alferes de infante-
ria sem prejuizo de antiguidade, Joaquim Thomás PIlCS de
Vnsconccllps, por tCI' sido requisit do parn servir 110.compa-
nhia do Nyussa. ~])cereto de 11 (lo outubro, ordem Jl" 18 390

Não ó incluid. no quadro da sun arma o alferes de infante-
ria Rem prejuizo de antiguidade, Frnucisco Sonres Pinto,
por ter 8i(10 requisitado pt\m servir 111\ eompunhi: do
Nya sa, - Decreto de 11 de outubro, ordem 11.° 18 390

Não l' incluído 110 quadro da sua urmu I) alferes do inf IIt •
ria em prejuízo de antiguidade, João Pinto 1"l'ij,í Teixeira,
por ter sido requi itado ptlrn uma eommis ào de serviço na
provincin du Zambeaia. - Decreto de 16 de 1I0V rubro, or-
dem D.O 21.. . . . . . .. .........•.................... .• 461

Não l) incluido 110 quadro da suu urmu () alfl!ros de infante-
ria sem prejuízo do nutignidude, Eduardo de Noronha
Gama Lobo Demnny, por ter sido requisitado para ser.vir
na provincia dr. l\l0'tambiqne, Det-ruto de 2:1 de dezem ,
bro, ordem II.· 23, ., .......•........• _. . .• ...•..•.. 40G

Nilo é contado no quadro a que pertuuce o truente {I,) 11111.
dro dos ofliciaes das prnc;as de gll rrn I' nlmoxm-ifus F'run-
cisco Gonçalves, por ter sido requi iitudo pnl'll uma com-
missão de servi ...o dependente do ministerio da muriuhn .....
Decreto de 1:1 de abril, ordcllI 1\.0 rI. • '. . 77

Não é. contado DO qUlldl'O a que portencc o ulfores do eorJlo
de a1moxnrifcs. José Hnphao! Baptista. por ter sido l'<'qui i·
tado para umn commis~ão de ~el'\'iç() dependento do mini!'·
tcrio da marin1ul. -- Decreto (le 11 de outubro, ordom n." 18 3ilH

Não {! cODtado 110 q11lldro a que porulICl' Q primeiro ofli 'ial
da direcção da 1~(1rl\illi"tração militHr (~Olllgraclunção de
major, Nicolau ,JOH'" da Silveira ~Iollgil\ruilll, por t('r sido
l'e(luiaitlldo para nmR commisH~() (lu Iwr\'i,o uepelldelltc do
lIliniaterio dll fazl'nda - Decreto d~ 8 de j11uho orde1ll
n.O .• • • • . •• • . . . . . . • . . . . . •• ••. ....•...••••... • 12-1

Não l~ conlado no l)lHldro 1\ que )lcrtenCl\ o srgllll(1o ot!il'Ílll
da direcção da administra,ão militar com A'radlll\t;ito l1'
capitão, .João AUg'1I8tO Silvano, por trr sido rcqni8itado
para uma eOIlllnis ão de SCl'vi\'o dcpl'lIdoutn do minislcrio
da. marinhll.-Drerdo d(' 10 dI) Illnio, onlem n.O 6 91

Não é contado 110 qlladl'o a quc ]ll'rtcIlC(' o se~uJIIlo I)lIieinl
da direccão da Illhuilli,trl\çiio lI1i1itllr com graduaçilo ue
eapitão, Julio Pedro de 1\1l\l'c<lo('0('1110,1'01' tt'r sido l'üqui-
sitado pam Ullla cOlllmi . iiI d. IWl'vic;odepl'ntlcllt do mi-
ni tCl'io da. marinha. - D(~cr to de 10 dI' lIIaio, m'dem II." ti. 94.

Não é eonta(lo no qU:ldro Il quo )lcrt 11('.' ° segundo omei 1
d'1 dire(· ...íi.o da admillistrll.çi\o militar rolO gl'lllluaç'o d
capitão, ~IILllll(>l.lollqllim de Snldnllha O!i\,pim !>null p Lo-
rcna, por ter sido rCI)IIi8ihlljo )llll';t lima cOll1missilo (11181'1'-
vi\'o dl'pcndcntl! do millistcrio dll mllrinha. - D crcto dI'
8 de junho. ordem 11.° 8 1~;1

Tão l' contado no qundro a quI' pl'rtl!UCI1o l'npi~"io do l'0I'J)O
de OtliCil\118de admilli~tração militl\r, Antonio (juirillo (III
l~uz Mn1tpz, por tl'r sido rcqlli itllflo pllm en'ir ll0 diR-
h'ido da. Lund,L . .,...,Dl'c\'('to d.~2 dlllloYClllhro, ordl·mll." 19. 412

! iio {~contauo 110 'lua!ll'o Il qUI pertence o l pitão do corpo
de ollit'iae8 d" a.clministrll",lo mili! r 'l'hollllÍ Eu Quio .AI.
IIll'i<1a ('11)'01111, por t 1'1' ~irlo rC(I'IÍ~itado pam uma cnuuni -
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I<ito de serviço dependente do ministerio do rl'illo.- De-
crcto de 2;3 de novembro, ordem n." 21. . . . . . . . . . . . . . . .. 41i3

Não é contado 110quadro 1\ quo pertence o capitão do corpo
de ofiicines de udministraçâo militar, Antonio Lopes Meu-
dos, por tOI' sido requisitado para IIIn~tcommisei o de SCI'·
viço dependente do miuisterio (lo reino.'_ Decreto de 23
de novembro, ordem ti.· 21. 463

•Tão é contado no quadro IL que pertence o capitâo do corpo
de ofli iaOil de administração militar, João Jorgtl Cecilia.
Koll, por ter sido rcquísitado paru urna commis âo de ser-
viço dependente do mini t-rio da marinha. - Decreto de
2:3 de dezembro, ordem u.' 2:3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 496

Não (' contado no quadro n quc pertence u uspirante da
udminiatraçâo militur com graduação do alferes, Julio Ce-
sar da Rocha GI\Srar, por ter sido requisitado paru uma
cormnissão de or\'I1,'0 depeudéute do miniêterlo da mari-
nhn. -» cr to de :!:l de agosto, 01'11 nn II." I;! .......•.. , 185

Não é coutado no quudro a que pertence o tenente medico
ti 1'cgim nto rle urtilherla 11." li, Carlos jt'ran~ll, }l0r ter
sldo requi itndo para um. éonuni âo de 8CrVIl'0 depen-
dente do ministerio do reino. - Decreto de 23 de dezern-
1n'0, ordem n.v 23 , 496

~::t() (. contudo no quadro n que pertene ~o tenente me(!ieo
(lo regillll nto n." ~ dp c.t<;aclOrl'8 de EI-l{l i, José Uome8
Ulzellllo Juuior, pM h'r ido rerlui:litado p"rn umll cOlllmis-
são tle Sl'rviço d pClldent do lJIiniMeno do rl'ino. - De-
creto d 23 de dczembro, ordem lI.O 23 . . . . . . . . . . . . .. ., 4!16

0111'inc.·f'S d ....... 'rvn-U que completarem o tempo
pO!' que o obrigado à servir cm couformidad dos res·
J,,'ctivo regullllllento, l{en'lII apre~elltnl'ao l'ommnnunnte
tio di tri,·to 11 recrutamento o r or a II. que pertençam,
tl'Ínt. dia, pelo m!'llo. , antr8 de n.llalisl\l' o tempo, rel(U("
rilllellto pedindo parll coutillllllrCIll 110 serviço, ou declara-
(:ão ('ript& <1(\ que le rj: r tlelllittidoS'. - J )jspoBição 4.·
da ord m II o 2 ..••.. . . . . . •. .,...... .•.•....... ... ao

p

Pc n,..Õo t>ô4 - Vi(le S/l"~idill ,/ l'Í11I'as ( orp71ãs c/c o.U;eiae~.
Perdõ '104- Vid Nnrl clemt·neiá.
Pha rUlfi(' 'u'ti<'o nlilit U1"(''''~ Vitlll CmlCIII'sn

}JIlra o {O,f/aI' 8 de p!alnUctc I 'co, fnililarF8
]>0<1 'I' nu)(l( rn d()!- Vi e llcal dr'menci".
Prc.·.1l1oli1 ......ri(lc J1lumnoB l)rtllliados.

64
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Relações dos nlumnos que estão nas eircumataneina de ser
admittidos nas classes dc pensionistas e porcionistas do
mcsmo collegio. - Disposições 10.' e 8.' das ordens n ...• 13
e 1 lo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • :!~2 c 3li ~

Recllrl!!óo- Vide Consulta do 8upl"emo tribunal administra-
tivo.

Reghnento n." ~ d(" CRQudores de F.l-
I~ei - Assume o titulo de coronel honorurio d'este re-
gimento Sua Magestadc EI.Rei o Senhor D. Carlos.-De-
creto de 2:3 de dezembro, ordem n.? 211 494

s
Subto;idio n, viuvufol e orpbãs de oftl-

ciaefiil-- São concedidos dez subsídios de 3~OOOréis, a
igual numero de viuvas c orphãs de oflicincs, a quem apro-
veitam as dieposiçõcs da carta de lei de 2t! de junho de
1880. - Decretos de 2 c 1li de março, 27 de abril, 8 e 2(;
de julho, 17 de agoato, 27 de setembro c 28 de dezembro,
ordens n."' 3, 4, 6, 10, 11, 12, Hi e 23. - :39, [,4, 92, 15:3,
167, 182, 341 e 498

Supre:tno "tribunal ndulini,..trativo- Vide
Consulta do supremo tribunal «âminietratico,

Tenentcs luedi('o", Vide Concurso Jlal'lI 08 loqures
de tenenies medicoe.

TO:t~pcd()s Whi"tcbead- Vil!.. Louvores.
Transf·cr('lJ.cin- ()professor propríernrlo do 1." grupo

das disciplinas do curso do real collegio militar, José
Maria Greenfield de Mello, I' transferido para o :3.0grupo.-
Decreto dI' 17 de agosto, II." 12. . . . . .......•......... lr:4

Tuberculose }>n.luaOllnr-Vide Commissiio ellcal'-
regada de estudar quanto interessa ao tratamento, lJl'ophy-
la,da e hvgielle da tuberculose li1llmollal' 110 e.l'cl'cito.

u
UnlverlOli<ludede Cohnhrn- VitloAlum7llislJI'C-

miad08.

ViuvoloO c ol.·pbüloO de ofilcines - Vide Subsidio
(I viuva8 e orpltãs de offici<le8.
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21 DE JA"TEJHO Dl~ Homo

ORDEM I)O EXEHCITO
(~.' crie)

1.° - Iíecretns

Serretaria d'e 'tado do negocio da guerra- Direcçãogeral-P Repartição

I Iei por bem nomear dignitarios da real ordem militar
<lp '. Bento d« Avia, nos termos do n.? VII do alvará de
1:; de agosto de 1 \)4, e por satisfazerem ás condições do
n.? IX do mesmo alvará, os oflicia s conatantes da relação
junta que faz parte d' ste decreto e com alie baixa as si-
gnada pelo ministrr, e secretario d'estado dos negocies da
guerra.

U me mo ministro e secretario d'estado a sim o tenha
entendido e faça executar. Paço, m 1 d janeiro de
1 ~19._REf._ Sebastião Custodio dd Sousa 'lHlcs,

Relação a que ,se refere o decreto d'esta data
Hr8ndos oMclaes

Oen ral d .. diviaão do quadro auxiliar, Francisco Antonio
Ah'llr s Pereira.

General de divisão reformado, 1). Luiz da Camar'l
Lemo,

General d brig'lIda, Mnnu I dI:' Azcycdo Coutinho,
General de brigada reformado, Jo 'ó Rufino Moni» da

Maia,

COIIIIIIOlldadore

General de brigada reformado, João José Licio de
Gouveia.
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Coroneis:
Do corpo do estado maior, Raymundo José de Quinta-

nilha.
Do estado maior de infanteria, Manuel Maria de Brito

Fernandes, e João de Passos Pereira de Castro.
Do regimento n." 2 de caçadores da Rainha, José Ni-

colau Raposo Botelho.
Do regimento de infanteria n.? 13, José Victorino de

Sande Lemos.
Do regimento de infanteria n. o 15, Pedro Francisco de

Ornellas Perry da Camara.
Do regimento de infanteria n.? 22, João Rodrigues

BJanco.
Do regimento de infanteria n.? 23, Guilherme Augusto

Victorio de Freitas.
Offlciaes

General de divisão reformado, Manuel Bernardo Pereira
de Chaby.

Majores:
Do corpo do estado maior, João Gonçalves de Men-

donça Junior, Francisco Augusto Ramos, e Antonio Maria
de Matos Cordeiro.

Do regimento de artilheria n.? 6, José Correia de Car-
valho e Almeida.

Do estado maior de infanteria, Francisco Cambias o
Monteiro, Antonio Maria Botelho de Lacerda Lobo, e Ma-
nuel Alves da Silveira.

Do regimento de infanteria n. o -i, José Ferreira da
Silva Junior.

Do regimento de infanteria n.? 12, Joaquim Guilherme
Gomes dos Santos.

Do regimento de infanteria n.? 13, Antonio Osorio de
Seixas.

Do regimento de infantaria n,° 15, Adelino Candido
Ferreira Braklamy,

Do regimento de infanteria n.? 19, Gerardo Ferreira.
De infanteria da guarda fiscal, Felix Anaatacio Soeiro.
De infanteria em serviço dependente do ministerio do

reino, João Dias da Silva.
De infanteria em disponibilidade, Guilherme Augusto

Gomes Pereira.
Reformado, Francisco Augusto da França.
Cirurgião de brigada da 4.a divisão militar, Marcellino

Hermenegildo Egypto Peres.



2." Serie ORDEM DO EXERCITO N.· 1 3

Cavallelros
Capitães:
Do corpo do estado maior, José Julio Forbes da Costa,

Ayres Ornellas de Vasconcellos, e Alfredo Alves Pinto
Villar.

De engenheria, Achilles Alfredo da Silveira Machado.
Do regimento de artilheria n.? 1), Lourenço Caldeira da

Gama Lobo Cayolla.
De artilharia em inactividade temperaria, Francisco

Augusto Moreira Ribeiro.
Do estado maior de infantería, Manuel José Mendes,

João Pedro Garrana, e Antonio Thiago de Araujo.
Do regimento de caçadores n.? 3, Cypriano do Nasci-

mento Affouso.
Do regimento de caçadores n.? 6, José Pinto de Al-

meida.
Do regimento de infanteria n.? 6, José Eduardo de

Novaes.
Do regimento de infanteria n.? 8, Domingos Martins

Barbosa.
Do regimento de infanteria n. ° 9, Ernesto Pinto Emilio

de Oliveira.
Do regimento de infantaria n." 13, Antonio de Almeida

Carvalhaes.
Do regimento de infanteria n.? 15, Duarte José Peres

Cruz.
Do regimento de infantcria n.? 20, Antonio Emílio da

Cunha Va11e, Affonso de Albuquerq ue Martins, c Fran-
cisco Ignacio Pimentel Junior.

De infanteria cm serviço dependente do ministerio da
marinha e ultramar. Adolpho Ascanio de Moraes Palha.

De infanteria da guarda fiscal, Francisco Ludovino de
Noronha.

Veterinario d La classe, Francisco José Figueira.
Veterinário de La class e, em serviço dependente do mi-

nisterio das obras publica.', José Maria Alves Torgo Ju-
nior .

• egundos officiaes da direcção da administração militar
com graduação de capitão, João Carlos de Sousa Schiappa
de Azevedo, Eduardo Augusto de Carvalho Proença, c
Luiz da Silva Alves.

Paço, cm 1 de janeiro ele 1899. -Sebastião Custodio de
Sousa Telles.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- i.a Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence o alferes do regimento de in-
fanteria 11.0 15, Jayme Augusto da Graça Falcão, por ter
sido requisitado para uma commissão de serviço depen-
dente do ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 5 de
janeiro de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estade dos negneies da guerra-Direcção geral-I.a Repartição

Hei por bem conceder a graduação de tenente ao aspi-
rante da direcção da administração militai' com graduação
de alferes, Manuel dos Santos Silvestre de Castro, em
conformidade com o disposto no artigo 46.0 do plano de
organisação da administração e fiscalisação da fazenda mi-
litar, approvado por decreto de 11 de dezembro de 186H.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em f) de
janeiro de 18m). = REI. = Sebastião Custodio de Souea
Telles.

Secretaria d'estado dos Dcgocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Tendo o capellão elo forte da Graça, Antonio Diniz da
Gama, completado os dois annus de serviço pelos quaes
fôra provisoriamente nomeado por portaria de ü de no-
vembro de 18UÔ, e havendo durante aquelle periodo de
tempo desempenhado as fUIlCÇÜ!'Sdo seu ministério por
modo que lhe lia merecido boas informações : hei por b nu
determinar que ao referido capellão seja considerada como
definitiva a sua nomeação, ficando pertencendo ao respe-
ctivo quadro com as honras e vantagens do posto de alfe-
res, nos termos da lei.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra.
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 5 de
janeiro de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
tsu«.

Secretaria d'estado dos np.gocio8 da ~uerra - Direcção geral- La Rrpartição

Tendo o cape llão do regimento de infanteria n. o O, Ma-
nuel Alves Catharino, completado os dois annos de ser-
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viço, pelos quaes fôra provisoriamente nomeado por por-
taria de 6 de novembro de 1 )96, e havendo durante aquelle
periodo de tempo desempenhado as funcções do seu mi-
nisterio pOl"modo que lhe lia merecido boas informações:
hei por bem determinar que ao referido capellão seja con-
siderada como definitiva a sua nomeação, ficando perten-
cendo ao respectivo quadro com as honras e vantagens do
posto de alferes, nos termos da lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocio da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 5 de
janeiro de 1889. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
TelZes.

Secretaria d'estado dos nrgorios da guerra-Direcção geral- ta Repartiçãll'

Hei por bem d terminar que o primeiro teu nte do regi-
mento de artilheria n.? 5, Sidonio Bernardino Cardoso da
Silva Paes, não seja contado no quadro da sua arma, nos
termos do artigo 170.0 c n.? 1.0 do § unico do artigo 171.0
do decreto com força de lei de 3U de outubro de 1884,
por ter sido nomeado, precedendo concurso, para o Jogar
de lente substituto da faeuldade de mathematica da uni-
versidade de Coimbra.

O ministro e secretario d'estado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 12 de
janeiro de 1899. =RI~I. =Sebastiâo Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos nrgocio8 da guerra - Direcção geral- L a Reparliçb

Em conformidade com o disposto nos artigos 82.0 p 3.°
do regulamento para a organisação da reserva do exercito
acti vo de 31 ao dczem hro d~ 1HH1 : hei por bem nomear
pbanuaceutico de 3.a classe de reserva, com a graduação
de alferes de reserva, o pharmaceutico, José Carlos da Silva
Moreira.

O ministro l secretario d'e .tado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido c faça executar. Paço, em 12 de
jan iro de 1SD!).= lU~I. = Sebastiilo Custodio de Sousa
1Hles.

~eerelaria d'eslado des negeeies da guma - Direcção geral- t.a Repartição

1rei por bem declarar nullo e de nenhum cffeito o de-
vreto d 12 de novembro do armo findo, que 41eterminou
não fosse incluído no quadro da arma a que pertence o
coronel de cavullaria, Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco,
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por ter terminado a commissão de serviço para que tinha
sido requisitado pelo ministerio do reino, pelo que fica na
situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra.
assim o tenha entendido o faça executar. Paço, em 10 de
janeiro de 1899.=REI.=Sebastiào Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos oegocios da guerra-Direcção geral-t,a RepartIção

Hei por bem determinar quc não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence o tenente coronel do estado
maior de engenharia, Affonso de Moraes Sarmento, por
ter sido requisitado para uma commissão de serviço de-
pendente do ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra.
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 10 de
janeiro de 1809. = REI.= Sebastião Custodio de SOtLS(t

Telles.

Secretaria d'estade dos negeeies da guerra-Direcção grral- f.R Repartição

Hei por bem determinar que não seja incluido no res-
pectivo quadro o capitão de engenheria em disponibilidade,
Amavel Granger, por se achar desempenhando uma com-
missão de serviço dependente do ministerio das obras pu-
blicas, commercio e industria, cm conformidade com as
disposições do artigo 170.° do decreto com força de lei de
30 de outubro de 1884.

O ministro tl secretario d'estado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em J 9 de
janeiro de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Direcção geral- t,a Repartição

Hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte
do decreto de 5 de novembro de 1806, que collocou flÍra
do quadro da arma a que pertence o capitão de artilhe-
-ria, Pedro Francisco Massano de Amorim, por ter con-
-cluido a commissão de serviço dependente do ministerio
da marinha e ultramar, pelo que fica na situação de dis-
ponibilidade.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da. guerra.
.assim o teélha entendido e faça executar. Paço, em 11:) de
janeiro de 1890. = REI. = Sebastií10 Custodio de Sousa

- ..
Telles.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte
do decreto de 2 de maio de 1895, que determinou não fosse
contado no quadro da arma a que pertence o capitão de
infanteria, Eduardo Cassassa Alvares Pereira, por ter sido
dispensado do serviço que desempenhava na direcção dos
serviços geodesicos e topographicos, pelo que fica na si-
tuação de disponibilidade.

O ministro e secretario d 'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 19 de
janeiro de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sonsa
Telles.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral- P Repartição

Hei por bem declarar nullo e de nenhum effeito o de-
creto de 14 de junho de 1895, que COltOCOllfóra do qua-
dro da administração militar o segundo official com gra-
duação de capitão, Nicolau José da Silveira Mongeardim,
pOr ter sido dispensado, a seu pedido, do serviço que des-
empenhava no ministerio da fazenda.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 19 de
janeiro de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Spcretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- P Rcparli~ão

'rendo o capellão do regimento de cavallaria n.? G, Pe-
aro Rocha, completado os dois annos de serviço pelos quaes
fora provisoriamente nomeado por portaria de G de no-
vembro de 1896, e havendo durante aquelle periodo de
tempo desempenhado as funcções do seu ministerio por
modo que lhe ha merecido boas informações: hei por bem
determinar que ao referido capellao seja considerada como
definitiva a sua uomeaçao, ficando pertencendo ao respe-
ctivo quadro com as honras e vantagens do posto de alfe-
res, nos termos da lei.

O ministro e secretario d'estado dos negocios ela guerra
ssim o tenha entendido e fa~a executar. Paço, em 19 de

j.'lneiro de 11:39[1.= REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles •
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- La Repartição

Em conformidade com o disposto nos artigos 82.0 e 83.0
do regulamento para a organisação da reserva do exer-
cito activo de 31 de dezembro de 1891: hei por bem no-
mear capellão de 3.30 classe de reserva, com a gradnaçà()
de alferes de reserva, o presbytero, soldado de infanteria
reservista, João Lourenço Pereira de Figueiredo.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 19 de
janeiro de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de SOlUlC.
TeUes.

2. o - Por decretos de fi do corrente mez:
Estado maior de engenheria

Tenente, o tenente de engenharia em disponibilidade,
Abel Augusto Dias Urbano.

,
Regimento de oavallaria n.o 15

Capitlio da La companhia, o tenente do estado maior
de cavallaria, Alfredo Augusto Jacome de Castro.

Regimento de oavallaria n.> 7
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n. o 6, Eu-

zebio Augusto Ferreira da Silva.

Regimento n.O8 de oavallaria do Prinoipe Real
Tenente coronel, o major do regimento de cavallaria

n.? 10, José Augusto Arnaut Peres.

Regimento de oavallaria n.· 10
Major, o capitão do regimento de cavallaria n.? 6, Al-

berto José Diogo de Barros e Abreu.

Regimento de caçadores n.° 3
Major, o capitão do regimento de infantaria n.? 21, Tra-

jano Saturio Pires.

Regimento de caçadores n.s 12
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, José

Justiniano da Camara Lomelíno.

Regimento de infanteria n.O4
Capitão da L" companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

infantcria em disponibilidade, José Gomes Paulo.
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Disponibilidade
Os tenentes, de engenheria, Abel Augusto Dias Urba-

no, e do quadro das praças de guerra. e almoxarifes, An-
tonio Moraes e Silva, ambos cm inactividade temporacía,
por terem sido julgados promptos para todo o serviço pela
junta hospitalar de inspecção. .

Inaotividade temporaria
O tenente coronel do regimento n. ° 8 de cavallaria do

Príncipe Real, Antonio José de Sousa Durão, e o major
do regimento de caçadores n.? ;), Joaquim José Bragança,
por terem sido julgados incapazes do serviço, temporaria-
mente, pela junta hospitalar de inspecção.

Por decretos de f 2 do mesmo mez:
Regimento de oavallal'ia n.O6

Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria
n.? 3, Albano José Rodrigues.

Regimento n,v 18 de infanteria do Principe Real
Tenente, o alferes, José Cardoso da Silveira.

Regimento de infanteria n.OHl
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, José

Thomâs Alves de Jesus.

Guarda fiscal
Tenent , o alferes de iufanteria, Manuel de Serpa Bul-

<!iio.
Inaotividade temporaria

O alferes do regimento n. o 8 de cavallaria do Principe
Real, D. José Gil BOIja Macedo e Menezes .Iunior, por
!cr sido julgado incapaz do serviço, temporariamente, pela
Junta hospitalar de inspecção.

Por decretos de 19 do mesmo mez :
Estado maior de engenheria

Major, o capitão, Fernando Eduardo de S l'pa Pimentel.
Capítno, o tenente, João Augusto Veiga da Cunha.

Regimento de engenheria
Tenente coronel, o major, Antonio Maria Mimoso de

:\lello Gouveia Prego.
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Regimento de caçadores n.v 4
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do ar-

tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de ] 875, o capitão, Antonio Fernando do Rego Ohagas,
por ter completado dez annos de serviço effectivo no refe-
rido posto.

Por decreto da mesma data:
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do ar-

tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.0 do artigo 13. o da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão de cavallaria, Francisco Nunes de Serra
e Moura, por ter completado dez annos de serviço effectivo
no referido posto.

3. o - Portaria

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- La Repartição

Sua Magestade EI-Rei, tendo conhecimento da maneira
como o primeiro tenente do regimento de artilheria n. o 3,
José Paulo Fernandes Júnior, dirigiu a instrucção dos es-
clarecedores do terreno no período annual findo em 31 de
dezembro ultimo, e bem assim o de ter feito a doação {I
bibliotheca do mesmo regimento de uma ampliação da carta
dos arredores de Santarém, por elle desenhada e corrigida:
manda, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
louvar o mesmo offícial pelo zêlo e intelligcncia que mani-
festou n'aquelle serviço.

Paço, em 20 de janeiro de 1899. = Sebastião Custodio
de Sousa Telles.

4. o - Por portaria de 5 do corrente mez :
Praça de Elvas

Ajudante de campo do governador, o tenente do regi-
mento de cavallaria n. o 7, Carlos Augusto Ribeiro de Al-
meida.

5.0_ Por determinação de Sua Magestade El·Rel :
Estado maior de engenheria

Condecorado com a medalha militar de prata da classe
de bons serviço» o coronel, Antonio Augusto Duval Telles,
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por estar ao abrigo do artigo 4.0 do regulamento de 21
de dezembro de 1886.

Capitão, o capitão do regimento de engenheria, José da
Costa Cascaes.

Tenente, o tenente do regimento de engenheria, Arthur
Filippe da Costa.

Regimento de engenheria
Capitão da 3.a companhia do 2.u batalhão, o capitão do

estado maior de engenheria, João Augusto Veiga da Cu-
nha.

Tenente, o tenente do estado maior de engenheria, Luis
Gonzaga Vaz da Victoria.

Condecorado com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços o tenente, Carlos Augusto de Sá Carnei-
ro, por estar ao abrigo do artigo 4.0 do regulamento de
21 de dezembro de 1886.

Estado maior de artilheria
Condecorado com a medalha militar de prata da classe

de bons eerviçoe o coronel, Julio Carlos de Abreu e Sousa,
por estar ao abrigo do artigo 4.0 do regulamento de 21 de
dezembro de 1886.

Estado maior de cavallarta
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o 7~

Carlos Augusto Ribeiro de Almeida.

Regimento de oavallaria n.s 1, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 5, Manuel Ignacio da Rocha Teixeira.

Regimento de oavallaria n.O6
Major, o major do regimento de cavallaria n. o 10, Al-

berto José Diogo de Barros e Abreu.

Regimento de cavallario. n.s 7
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infanteria n.? 4, Eduardo Augusto Pereira Pimenta,
pelo pedir. .

Regimento n.O8 de cavallaria do Prinoipe Real
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. o 7, João

Ncpomuceno Namorado Aguiar, pelo pedir.
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Regimento de oavallaria noO10
Major, o major do regimento de cavallaria no 6, Cy-

priano Forjas, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.s 3
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

çadores n. o 8, Antonio Augusto Lopes Mendes Saldanha,
pelo pedir.

Regimento n.s 5 de caçadores de EI-Rei
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 21,

Hermenegildo Hypolito Rosado Sande, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.O8
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

çadores n. o 3, José Joaquim Brandão, pelo pedir.

Regimento n.O5 de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisco José

Alferes, o alferes do regimento de caçadores noo 4, An-
tonio Luiz dos Remedios e Fonseca, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O6
Tenente, o tenente do regimento de infante ria n." 7,

Gonçalo Pereira Pimenta de Barros, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O7
Tenente, o tenente elo regimento n." 5 de caçadores de

EI-Rei, Alfredo Carlos Peixoto.

Regimento de infanteria n.· 11
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. o 6, Pe-

dro Alfredo de Moraes Rosa, pelo pedir.

Districto de recrutamento e reserva n,v 8 - Séde, Abrantes
Commandanto, o tenente coronel do regimento de caça-

dores n." 8, José Joaquim Brandão, ficando exonerado de
commandante do districto de recrutamento e reserva n. 028.

Districto de recrutamento e reserva n.>28-Séde, Bragança
Commundanto, o tenente coronel do regimento de caça~

dores n.? :3, Antonio Augusto Lopes Mend 'S Saldanha, ti-
canelo exonerado de commandante do districto de recruta-
mento e reserva n." 8.
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Direcção da administração militar
Condecorado com a medalha militar de prata da classe

de bons serviços o segundo official com graduação de ca-
pitão, João Jorge Cecilia Koll, por estar ao abrigo do ar-
tigo 4.° do regulamento de 21 de dezembro de 1886.

6.°_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Declara-se que por cartas regias de 1 do corrente mez.
foram agraciados com o grau de gran-cruz da real ordem
militar de S. Bento de Aviz os generaes de divisão do qua-
dro auxiliar, João Maria de Abreu Mota, Agostinho Pa-
checo Leite Bettencourt, José Joaquim de Paiva Cabral
Couceiro, e Augusto Pinto de Miranda Montenegro.

7. ° - Secretaria d'estado dos negocio da guerra- Direcção geral- P Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
sembro de 1886:

Claliise de (·onl.portLlUlcntoexcUlplar

Corpo do estado maior
Capitães, Luiz Antonio Cesar de Oliveira, e João Mon-

tez Ohampalimaud - medalha de prata.

Regimento de artilheria n.>4
Segundos sargentos, n.? 17 da I." companhia, Valentim

Uodrigucs Nogueira, o n." 1 da 8.a companhia, João dos
Santo;; .- medalha de cobre.

Primeiro cabo n. ° 50 da 8. a companhia, Gabriel Simão-
medalha de cobre.

Regimento de artilheria n.O6
•'egundo sarg- nto n.? 4 da H.a bateria, José Mathias

Ramalh te _. Jll dalha de cobre .
Segundo cabo serv ntc Il.O 27 da f>,'1 bateria, Antonio

Pereira - medalha <l cobre.

Companhia n.v 3 de artilheria de guarnição
Segundo 'argcllto n." :W, David Goncalv s Sumnrcs -

llledalha de cobre.
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Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Victor Manuel
Primeiro sargento n.? 2 da 3.a companhia, José Joa-

quim Romão - medalha de cobre.
Segundo sargento n." 1 da 3.a companhia, Joaquim Ma-

ria Alves - medalha de cobre.

Regimento n.O8 de cavallaria do Prinoipe Real
Soldado n.? 48 da 4.a companhia, Manuel Antunes -

medalha de cobre.

Regimento de caçadores n.v 1
Musico de 1.a classe, Constantino Rodrigues de Carva-

lho - medalha de cobre.

Regimento de oaçadorea n,> 6
Capitão, José Pinto de Almeida - medalha de prata.
Segundo sargento n.? 73 da 3.a companhia do 1.0 bata-

lhão, Joaquim Alves - medalha de cobre.

Regimento de caçadores n.O10
Primeiro cabo n.? 30 da 4.a companhia do 2.° batalhão,

José Gaspar da Costa - medalha de cobre.

Regimento de caçadorea n.O11
Segundo sargento n." b94 do 3.° batalhão, Gaspar Cor-

reia - medalha de prata.

Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha
Musico de La classe, Antonio Joaquim Antunes - me-

dalha dc cobre.

Regimento de infanteria n.O4
Segundos sargentos, n. o 2 da La companhia do 2.° ba-

talhão, João Antonio d Sequeira, e n.? 5:3 da 1.a compa-
nhia do 2.° batalhão, Manuel Ramos Preto - m .dalha de
cobre.

Contramestre da musica, Luciano] Ienriques N tto do
Casal - medalha de prata.

Regimento n.> 5 de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisco José

Soldado n.? 15 da 4.<1companhia do 1.0 batalhão, João
I3aptista -- medalha de cobre.

Regimento de infanteria n." 6
Soldado TI.O 8 da 3.a companhia do 1.0 batalhão, Fran-

cisco Lourenço Henriques - medalha de cobre.
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Regimento de infanteria n.· 12
Segundo sargento n," 14 da 4.a companhia do 2.° bata-

lhão, Manuel Grillo da Cruz Andrade - medalha de co-
bre.

Regimento de infanteria n.· 17
Primeiro cabo n.? 9 da 4.a companhia do 1.0 batalhão,

Francisco Rodrigues Chaparro - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 19
Tenente, Ernesto Augusto da Silva Pereira - medalha

de prata.
Segundo sargento n.? [) da 2.a companhia do 2.° bata-

lhão, Alberto David Branquinho - medalha de cobre.

Guarda munioipal de Lisboa
Segundo sargento n.? 4 do 4." esquadrão, João Ribeiro

dos Santos - medalha de prata.
Primeiro cabo n.? 35 da 2.:1 companhia, Francisco Car-

doso - medalha de cobre.
Soldados, D.O 92 da Ln companhia, Alvaro de Sousa,

11.0 8 da 2.:1 companhia, Simplicio Pereira, n." 149 da 6.:1
companhia, Antonio Francisco, e n.? 67 da 6.a companhia,
João Coelho - medalha de cobre.

Guarda muníoípal do Porto
Soldado n.? 36 da 1.a companhia, Joaquim Pinto - me-

dalha de cobre.
Guarda fisoal

Primeiro sarg nto 11.° 17 da La companhia do batalhão
n.? 3, Zacharias Alves dos. antos - medalha de prata.

Se:;undo sargento n.? 17 da La companhia do bata-
lhão 11.° :3, Manuel de Oliveira - medalha d prata.

oldndos, n.? 172 da 2.& companhia do hntalhão n." 4,
Manuel Lourenço, n.? 170 da 3.a companhia do batalhão
n.? 4, Joaquim Antonio Neves - medalha ao cobre.

1."Oompanhia da administração militar
'oldado n." 1~3, Auausto Per ira - medalha do cobre.

Alferes do quadro das praça' de guelTa nlmoxarifes
€ln eommis 110 no ultramar, Manuel ~Iato dos Santos -
medalha d prata.

Paizano
Antonio Rodricu ,l'abo que foi da cxtincta l·umpanhia.

le aauds do ex '1' iito - J1l dalba de cobr '.
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8.°- Swetaria d'estado dos negeeies da guma - Direcção grral- 1.a Rrpartição

Em conformidade do disposto no artigo 24.0 do r gula-
mento para a concessão da medalha militar approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, e para os frei-
tos do artigo 25.0 do mesmo regulampoto, declara-se que
perdeu o direito a usar da medalha da classe ele compor-
tamento exemplar a praça abaixo mencionada:

Regimento de infanteria n.O 13
Segundo sargento n, o 54 da 3. a companhia do 1." bata-

lhão, João Rodrigues da Silva Guimarães, por ter sido
punido com oito dias de prisão correccional-medalha son-
cedida pela ordem do exercito 11,012 (2,a serie) de 1897r
pertencendo ao regimento de int'anteria n.? 20.

9.°_ Secretaria d'estado dos negoclOSda guerra-Direc~ão geral- ta Repartição
Declara-se:
1,o Que é de prata a medalha da classe dr>,coniportumento

exemplar que pela ordem do exercito n, o :,w (2.· surie) d
1l'398, foi concedida ao segundo sargento da 4. a companhia
do regimento de cavallaria n.? 9, Antonio' de Oliveira Oa-
nito Junior.

2. o Que o verdadeiro nome elo alfores d infnntcrin cm
serviço no ultramar, qun pela ord III do exercito n." ;~o
(2.a serio) ele 1898 foi cond ecorad« com a ln dulha mili-
tar de prata da classe de comportamento ccemplar, 6 Jo é
Carlos Serrão da V<,iga, __

10.°-_ Secretaria d'estado dos De~ocio~da ~uma- Dirrrçáo ~rral- G,a Rrpartiçio

Det.lal'~t.s(' que, III conformidnrl« do r .gulamento pm ..t
a. admisaão aos logar 'ti 110 cirurgião :Ijllflantp 110 ex rei-
to? approvado por d vrcto do ~J de maio 110 1 ~II; I 1'"-
blicado no Diario do qovcrno n." 1]() 110 ~r) 110 I' '('I'ri lo
n~ez o nnno, foi aborto o concurso pOI' P plU:O 111 ( nnt I

dl:~H, a .ontar do dia 1 do 'Ol'l'cntl' ln ')1, pnm o 1'1' n-
chirneuto das Vll('utUI':lS O('('OI'I'idll, (1., de I (1(' j:tlll'il'(l atI"
1 <le ontllol'o d(' umn, l' (Plll Ofl ('H1Hlidato di:' I r. o .lí ..i-
gil' os SCUti l'l'IIUlll'imentos :~ (;," )'('pal'til'llo da di .. 1'1'; o g~_
rlll <1' (,8te ministE'ri,!, d1tl'IUltu () ]tl'a o do' '()lll'1lI' fi, ill t,uiu-
do-os ('IHIl os scgullltcs (IOClIlll nln, :

l.0 Carta de nll'tli('o'('il'lu'''il I) ppl:. t' ('ola 11)( dic() i
l'ltl'giCHS <lo Lil'iuoa 011 Porto, 011 dI b/I( ":1('''\ fonl1,1(1) I 1I1

medicinlt pcllt lIniv('I'sidll(k li, 10illlbl'lI, ou ('ill'ta ( (1011-
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torumeuto em qualquer escola ou facilidade estrangeira,
confirmada, segundo o prec ito do artigo 3.° da lei de 24
de abril de 1 UI;

2.° Certidão de idade pela qual provem não terem trinta
e cinco anno compl tos ;

:3.0 Attcstado de bom comportamento moral e civil, pas-
sado pelo administrador do con clho onde tiverem residido
nos. ultimo tres an110S. (.1:- as terras onde houver commis-
san? d policia 'erá o atte .tado passado por este funccio-
nario) ;

4. o Certificado ,}o r >gislo criminal, por onde provem
que c tão isento de .ulpa ;

5." Certidão de ter m snti feito aos preceitos da lei do
recrutamento, ou de terem remido a re pectiva penalida-
de, nos termo da leis vigent· ;

ti.O Certidão do qu constar do livro de matricula do
districto de reserva, se os concurrentes forem reservistas:

7.? <luae quer outros docum ntos comprovntivcs da sua
capacídude c erviçns publicos,

Todos os documentos devem ser originacs, podendo de-
pois de· .onferidos na ü." rvpartição s r sub: tituidos por
publicn -fórma .

.Os .oncorrente que nuo tenham sati ·fcito ás condições
acnna dosignada Hemo excluídos do I'OIlCUr o.

Os candidatos ndmittidos :<egnndo o aviso publicado no
1 )iario do [fu"entO) ~I'í\o in pel'cionado por uma junta de
saude, . d vem reunir- no lo ai, aia t' hora que lhes for
de ígllllllo, endo c clnido dns pro\'as do COOCUl'tlO os que
forem j ulgados incapaze .
. Os candidatos têem de ser suj -itos a duas provas pra-
tieas, sendo a prim ira na ( cola medico-cirurgica de Lis-
hoa c a s 'gullda no ho pitallllilital' permaocntl' de Lisboa,
no termo do itado re .. ulam nto.

11. 0_ Direrç10 da adatilli IraÇo' militar- i.a Reparlição

GraduaçlO e YfJnclmento que compete ao omclal abaixo mencionado, ultl-
mam8Dte collocado DO quadro auxiliar:

. Com a gradun~no dt' g ncral d divi lio c o soldo d·
uoaooo réi 11\1 n II' o g n 'ral d brigada, vi conde d
Villa Nova de OUl' l~, collocado no quadro auxiliar pela
ol'd fi do ex n'ito 11.0 ~H (2. ri) d 24 de de~embro du
anno pro. imo p. s ad .
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12. o - Direcção da administração militar- t,a Repartição

Posto, graduações e vencimentos com que ficaram os omclaes abaixo men-
cionados, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes
haviam sido conferidas:
Com a graduação de general de divisão e o soldo de

130t$OOO réis mensaes, o general de brigada, José Rufino
Moniz da Maia, reformado pela ordem do exercito n.? 29
(2.a serie) de 24 do dezembro do anno proximo passado.

Com a graduação de major e o soldo de 54!$OOOréis
mensaes, o capitão do quadro das praças de guerra c ai-
moxarifes, Antonio Maria da Conceição, reformado pela
mesma ordem.

Com a graduação de coronel e o soldo de 738700 réis
mensaes, o tenente coronel do quadro das praças de guerra
e almoxarifes em inactividade temporária, Carlos Augusto,
reformado pela ordem do exercito n.? 30 (2.a serie) de 31
do mesmo mez.

Com o posto de capitão e o soldo de 45~000 réis men-
saes, o capitão do quadro das praças de guerra e almoxa-
rifes em inactividade temporária, Joaquim de Sant'Anna,
reformado pela mesma ordem.

13. °- Licenças concedidas por motivo de molestia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 26 de dezembro do anno próximo pas-
sado:

Regimento de artilheria n.O 6
Primeiro tenente, José Maria de Portugal da Costa Mexia

de Matos, sessenta dias para se tratar.

Regimento n.s 6 de infanteria do Imperador da Austrla,
Franoisoo José

Tenente, Sebastião Pereira Pinto, noventa dias para se
tratar.

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Regimento de infante ria n.o 17
Capitão, João Pedro Cesar Gomes, sessenta dias para

se tratar em ares patrios.
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Em sessão de 2 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.· 15
Capellão de 3. II classe, João Thomás da Costa, setenta

e cinco dias para se tratar em ares patrios.

14. o - Licenças registadas concedidas aos officlaes abaixo mencionados:
Regimento de caçadores n.· 1

Oapitão, 1Jnzaro de Almeida Côrte Real, sessenta dias.

Regimento de caçadores n.· 3
Coronel, Francisco Augusto Martins de Carvalho, no-

venta dias.
Regimento de caçadores n.· 11

Capitão, Hermano de Medeiros, pro rogação por dois
mezes.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes, João Antonio Teixeira de Sousa, seis mezes.

Regimento de infanteria n.· 14
Major, Frederico Galrão, prorogação por sessenta dias.

Regimento n.· 18 de infanfJlria do Principe Real
Tenente, Alexandre Carneiro Pinto, noventa dias.

Extá conform .
o director geral,



•
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OllDEl\I DO EXERCITO

Publica-se ao exercito o seguinte :

1. o - Decretos

Secretaria d'estado dos negocios da guerra -D irecção geral- 1.a Repartição

Hei por bem dr terminar que o tenente de infanteria em
disponibilidade, Antonio Teixeira da Rocha Pinto, nll:o
seja ineluido no quadro da sua arma por ter sido requisi-
tado para de empenhar serviço na companhia de Moçam-
bique, nos termos da carta de lei de 12 de abrild« 18!J2.

O ministro e secretario d'estado dos n gocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2G de
janeiro de 1899.=REI. = Seoastião Custodio de Sousa
1'elles.

Secretaria d'estadn do' negocio da guerra-Direcção geral-ta neparti~áo

Tendo o capellão da praç,t de S. Julião da Barra, Fer-
nando Eduardo da Silva, completado os dois annos de
serviço pelos quaes fôra provisoriamente nomeado por
portaria de G de novembro de 1 9G, c havendo durante
aquclle período de tempo desempenhado as funcçôes do
seu mini t rio por modo que lhe lia m recido boas infor-
llla~ões: hei por bem determinar que ao referido capellão
acja com iderada corno d finitiva a sua nomeação, ficando
pertencendo ao respectivo quadro com as honras e vanta-
gcn' do po to de alfer ,nos termos da lei.

O ministro c secretario d' stado dos ncgocios da guerrn.:l sim o tenha atendido e faça executar. Paço, em 26 de
Janeiro do 1 '!HJ.= HEI. = Seúa8tii'io Custodio de Sousa
1'elles.
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Secretaria d'cstaJo dos negeeies da ~lIma-Djrrc~ão geral- ta Rel}arli~ão

Hei por bem declarar nullo o do nenhum effeito o de-
creto do 23 de dezembro do anuo findo, que determinou
não fosse incluido no quadro da arma a que pertence o to-
nente coronel de cavallaria, actualmente coronel, Antonio
Duarte o Silva, por ter desistido da commissão do serviço
para que havia sido requisitado pela companhia de Moçam-
bique, pelo que fica na situação de disponibilidade.

O ministro o secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 3 de
fevereiro de 1899.= REI. = Sebastião Custodio de Sousa
tsu«.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção gcral- t.a Repartição

Hei por bem declarar nulla e de nenhum effcito a parte
do decreto do 18 de agosto de 18\17, quo collocou fóru do
quadro da arma a que pertence o tenente de iufanteriu,
Avelino Ribeiro do Freitas, por ter regressado do ultra-
mar, pelo que fica na situac;i\o do disponibilidade.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm :3 de
fevereiro de 1899.=REI.= Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção gcrill- :i.a Repartitlo

Hei por bem nomear auditor junto do conselho de guerra
territorial da 3." divisão militar, o bacharel Alfredo Leal
do Faria, juiz de direito (lo La classe servindo na comarca
de Amarante, em substituição do auditor junto d'aqucllo
conselho, o bacharel Caetano Pereira do Couto Brandão,
que foi promovido a juiz de 2.:1 instancia e nomeado para
a rclnçào dos Açores por decreto de [) de janeiro ultimo.

O ministro e secretario d'estndo dos negócios ccelcsiasti-
cos e de justiça e o ministro e aecretario d' estado dos 110-

gocios <la guerra assim o tenham entendido e façam cxc-
cutar. Paço, em a de fevereiro de 1S!)!). =lU~1.= J081:

Maria de Alpolm de ('/ll"queira Borges Cabl'lll - S('bllsiitiu
Custodio de Sousa 1'ellel>.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral_l.a Reparti~áo

IIci por bem declarar nullo e do nenhum effeito o de-
cr to de 29 de setembro d 18\)7, que collocou fóra do
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quadro da arma a que pertence o capitão de engcnheria,
Jor~o Elo)' Nunes Cardoso, por ter desistido da commiasão
de serviço dependente do mínisteriu da marinha e ultra-
mar, pelo que fica na situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d'eatado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em $) de
fevereiro de 1899. REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secrelaria d'estado dos orgocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

1I,'i por bem conceder a graduação de major ao phar-
maceutico' de 1.a classe com graduação de capitão, Manuel
... T epomuceno, por lhe aproveitar o disposto na carta de lei
de 23 de maio de 1804.

O ministro c secretario d'cstado dos negocios da guerra
assim o t nha entendido (' faça executar. Paço, em \) de
fevereiro de 1 '\IH. HEl. = SelJll ·ticio Custodio de Sousa
'l'ellC8.

Secrplaria d'e tado dos negocios da guerra - Direcção geral- P Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo \)2.0 do re-
gulamento pa1'a a organisac;ao (la r 'serva do exercito acti-
vo de ;31 de dezembro de 1 91: hei por bem promover a
phurmaceutico de 2.' classe de reserva com a graduação
de tenente, o pharmaceutico <1(' ;~.'I'las e com a gradua-
~'ao de alferes, Francisco de Paula Centeno Neves.

O ministro li secretario d'c itado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e fiu:lL executar, Paço, em \) de
fevereiro de 189U.:;_ REI. = J:Jeba.'ltii'lo Custodio de SOtt8(~
'lel!cs .

etretana d'estado dos urgllclOs da guma- DirHtão geral- f.a Rtparliçao

Em conformidndc com o di. po to nos artigos 82.0 (' 8:1.0
do rt'gulalllento )lar. a OJ gani .1). O (la r 'servil do exercito
activo dl' :H a, dezembro de 1"\JI : hei por bem nomear
capellão (1 i3.- clu . r] r '1'\',1, Com a gradll:t\,ao d· ulfe-
re d•• ri' er a, (I pr' byt 1'0, soldado dtl infanteria reser.
v.i ·ta, Antonio Chaws de l' i"lIcin\do: 1'clo haver f('qIH"
r1do e e tltr no tI rmo' (Ia lei.

<.) mini tro ' ecrc·t rio <l' tado dos ncgocio8 da gucrrn
:! nn o tf'nha 'nt 'ndido c f. ça '." entar. Pal,!o, cm U de
feve)' 'iro de I ~I!I.- HEI. - dm tliio Clllltodiu de Sousa
'l'elles.
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Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral- P Reparlição

Hei por bem declarar nullo e de nenhum offeito ° de-
creto de 7 de janeiro do anuo findo, que determinou não
fosse contado no quadro a quc pertence o alferes do qua-
-dro das praças de guerra c almoxarifes, Apolinário das
-Chagas, por ter regressado do ultramar, pelo que fica na
situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 16 de
fevereiro de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telle« .

.2. o - Por decretos de 26 de janeiro ultimo:
Estado maior de oavallaria

Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do
artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos
termos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lci de 13 de
abril de 1875, o capitão, Fernando da Costa Maia, por ter
completado dez annos de serviço effeetivo no referido posto.

1.' Oompanhia da admíníatração militar
Tenente, o alferes, Bento José.
Alferes, o primeiro sargento, Eduardo Miguel.

Disponibilidade
O tenente de infantcria da guarda municipal tIL' Lisboa,

Antonio Teixeira da Rocha Pinto, 1>01' ter sido exonerado
<lo serviço da referida guarda.

O oapitão de engenheria em inactividade temperaria,
Antonio Gonçalves da Silva e Cunha, 1)01' ter sido julgado
prompto para todo (l serviço pela juuta hospitalar de in-
specção.

Inaotividade temporaria
O tenente da La companhia da administração militar,

Luiz Antonio Moreira, p0r ter sido julgado incapaz do
serviço, temporariamente, pela junta hospitalar de inspec-
ção.

Por decretos de 3 do corrente mez:
Regimento de oavallaria. n.O7

Para gosar as vantagens stabelecidas no artigo 3.0 da
carta de lei de 16 de abril de 185~, 110S termos do § 2.°
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do artigo 13.0 da carta de lei de 13 ue abril de 1875,
o cirurgião ajudante, Eduardo Augusto Pereira Pimenta,
por ter completado seis annos de serviço effectivo no rc-
ferido exercício.

Regimento n." 1 de infanteria da Rainha
Tenente, o alferes de infanteria, Manuel Mauricio.

Regimento de infanteria n.O4
Tenente, o alferes do regimento dc infanteria n.?

-Iosé Beato Diniz .l\Jignens.
2')-,

Regimento de infantaria n.· 12
Tenente, o tenente de infantcria em disponibilidade,

Avelino Ribeiro de Freitas.

Regimento da infantaria n.· 16
Alfer ss, O alferes de infanteria cm disponibilidade, J oa-

quim Augusto Jordão Guerra.

Guarda municipal de Lisboa
Tenente, o tenente do regimento n.? 1 de infanteria da

Rainha, ~Ianuel Joaquim de Barros.

Disponibilidade
Os alferes, de infanterin, Joaquim Augusto Jordao Guer-

ra, e do quadro da praças de guerra e almoxarifos, Fran-
cisco (tomes de Alm 'ida, e José Marcellino Cnrrilho, to-
dos em inactividade temperaria, por terem sido julgados
promptos para todo o serviço pela junta hospitalar de in-
speeçào.

Inactividade temporaria
O tenente do r gimento n.? 5 d caçador s de El-Reí,

Jonq uim Emilio d .' ousa Lop S Jordão, por ter sido jul-
g:\do incapaz do rviço, t mporariamentc, pela junta Los-
pitalur de inspecção.

Por decreto da mesma data:

Rpformauo no po to d alferes, na conformidade do arti-
go H.o da carta de I i de :?:~do junho d 1 O e (10 artigo 1.0
da l'arta de lei d 2:l de ligo to de 18 7, o primeiro snr-
g 'l~to gnarcla.porta: do communrlo g ral de urtilh .rin, An-
tomo Correia Pont fi 'oar .



2(j ORDEM DO EXERCITO N.o :>. 2." Serie

Por decretos de 9 do mesmo mez :
Regimento n.· 4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,

Guilherme II
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, José de Almeida Vasconcellos.

Regimento n.v 8 de oavatlarta do Principe Real
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 ele maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° ela carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, Francisco Alberto da Silva Peleijão,
por ter completado dez annos de serviço effectivo no refe-
rido posto.

Estado maior de infantaria
Capitão, O capitão de infanteria em disponibilidade,

Eduardo Cassassa Alvares Pereira.

Regimento de infanteria n.s Ui
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, José

Henriques Tavares.

Regimento de infanteria n.· 19
Tenente, o alferes, Alexandre Adeodato da Fonseca

Veiga.
Inactividade temporaria

O tenente do regimcnto de infanteria n.? D, João Guedes
do Amaral Júnior, por ter sido Julgado incapaz do sorviço ,
temporariamente, pela junta hospitalar ele inspecção.

Por decretos da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o capitão <lo regi-

mento de infante ria 11.° H), Antonio Maria dl' Abreu OH;;-
tcllo Branco, por ter sido julgado incapaz do serviço activo
pela junta hospitalar de inspecção.

Reformado, na confm-midado da lei, o pharmnceutieo
de l.a classe com gradua<;fw de major, Anthero da Costa
Oliveira, pelo haver rcqnorido c ter sido julgado incapaz
do serviço activo pela junta hospitalar de inspecção.

Por decreto de i6 do mesmo mez:
Regimento de caçadorea n.· 11

Major, o capitão do rrgimento de infuntoria n ,? 1r" An-
tonio Joaquim Corroia Viogns,
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Regimento de infanteria n." 4
Capitão da 3. a companhia do 1.0 batalhão, o tenente do

regimento de infanteria D.O 2~, Joaquim José da Gama.
Lobo.

Regimento de infanteria n.O15
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

D.O 2, Ismael Teixeira da Silva.

Regimento de infanteria n.s 20
Tenente coronel, o major do regimento de caçadores

D.O 11, José Joaquim Bettencourt da Camara,

Regimento de infanteria n.O22
Tenente, o alferes, Joaquim Felisardo Vellez Caroço,

Em conformidade com a carta de lei de 12 de abril de18D:?:
Tenente, o alferes de infanteria, l\lanuel Maria dos San-

tos de Sá Pinto Sotto Maior.

Quadro auxiliar
O tenente coronel do regimento de caçadores n.? 10,

Frederico Leite Teixeira de Sampaio, em conformidade
com o disposto no decreto de 16 de dezembro de 1897.

3.1) - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Commando geral do corpo do estado maior

Secretario teclmico, o capitão do corpo do estado maior,
Fl'anci co Antonio de Ca tro Pereira Lopes.

Regimento de engenheria
Capitao da -I." companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

3.a companhin do :?o batalhão, JU/Lo Augusto Veiga da
( 'unha.

Oapitão da a.a companhia do 2.0 hatalhão, O eapitlto da
.1.11 companhia do 1.1) batalhão, Joaquim Augusto Lopes
da Co::!ta Thcriagll.

Regimento do oavallaria n.O1, lanoeiros de Viotor Manuel
"Alfl'fl'R, o nlfl'l'. do r. rimento cle cavalluria n.? 3,
Cados Luiz ,110 Godinho, pelo 11sdir,
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Regimento de oavallaria n.O3
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, Carlos Augusto de Sousa Aze-
vedo, pelo pedir.

Regimento n.O4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Tenente, o tenente do regiruento de cavallaria n." 9,
José Maria Pereira da Silva, pelo pedir.

Regimento de oavallario. n.s 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n,° 6,

Ernesto Augusto Ferreira Pinto.

Regimento de oavallaria n.O9
Capitão da 2. a companhia, o capitão do regimento :le

cavallaria n.? 6, José Alfredo Ferreira Margarido, pelo
pedir.

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 3, João
Pires, pelo pedir.

Regimento de oavallaria n.O10
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. o 9,

Francisco de Rezende, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.s 1
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 21,

Manuel dos Santos Moutinho, pelo pedir.

Regimento de oacadores n.O7
Alferes, o alferes do regimento de iufanteria n." 6, Ma-

nuel Augusto Perpetuo.

Regimento de caçadores n.O8
Tenente, o tenente do regimento n. o 1 de infantcria da

Rainha, Antonio Claudio de Abreu e Almeida, por mo-
tivo disciplinar.

Regimento de oaçadorea n.O 10
Tenente coronel, o tenente .oronel do regimento de in-

fanteria n, o 20, Francisco Maria Tedeschi,
Major, o major elo regimento de infante ria n.? 14, Fre-

derico Galrão, pelo pedir.
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Regimento de infanteria n.s 4
Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. o 21, José Bernardino de Sousa
Romano.

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 15, Joa-
quim Augusto Jordão Guerra.

Regimento de infanteria n.O6
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 8, Epi-

phanio Lopes de Azevedo, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 19,

Annibal José Barreira, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.- 14
Major, o major do regimento de caçadores n.? 10, Fran-

cisco Julio Monteiro, pejo pedir.

Regimento de infanteria n.OUI
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infante ria n.? 4, José Gomes Paulo, pelo
pedir.

Regimento n.O18 de infanteria do Prinoipe Real
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 6, José

Antonio de Araujo, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O21
Capitão da 4. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteriu n.? 4, Joaquim Jo 'é da Gam:
Lobo.

Regimento de infanteria n.O22
Alferes, o alfer s, do regimento de infanteria n. ° H),

José arraz da. de 'oll,a Caldai; Vianna e Andrade, e do
regimento do infantaria n.? 2H, Antonio da Graça Fer-
reira, I elo pedirem.

Distrioto de reorutamento e reserva n,O22
SMe, Guimarães

Commalldant " o tenente coronel do regimento ele infnn-
t 'ria n.? 20, José Joaquim Bcttencourt da Camarn.
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Distrioto de recrutamento e reserva n.· 34
Séde, Angra do Heroismo

Com mandante , o tenente coronel do regimento de caça-
dores n.? 10, Francisco Maria Tedeschi, ficando exonera-
do de commandante do districto de recrutamento e reserva
n.? 22.

4.° - Secretaria d'estado d08 aegeeies da guerra-Direcção geral- P Repartição

Determina Sua Magestade EI·Rei que os officiaes da re-
serva, quando lhes faltar trinta dias, pelo menos, para
completarem o tempo durante o qual são obrigados a ser-
vir na conformidade dos respectivos regulamentos, apre-
sentem ao commandante do districto do recrutamento e re-
serva a que pertençam, requerimento, pedindo para conti-
nuarem no serviço, ou declaração escripta ele que desejam
ser domittidos ; devendo os mesmos commanduntcs enviar
para esta secretaria d'estado, pelas vias competentes, os
alludidos documentos.

5. ° - Secrelaria d'estade das ne~oci8s da guerra - Direcçãe geral- L a Repartição

Declara-se que por decreto de 19 de janeiro ultimo foi
concedido o título de visconde de Serpa Pinto, em duas
vidas, ao general de brigada sem prejuízo de antiguidade,
Alexandre Alberto da Rocha Serpa Pinto.

,(l.0_ Secretaria d'estade dos negol'ias da guerra - Direcção gml- f.11lleparlição

Declnra-se :
1.o Que por decreto de 30 de novembro dt' 18Ua, pu-

blicado no Diurio do !)OVe1·non. o 282 de 13 de dezembro
do mesmo anno, fOI agraciado com () grau de cavalleiro
da. antiga e muito nobre ordem da Torre e E~pnda do vn-
lo!", lealdade e mérito o tenente do regimento n.°:3 de
caçadores da Rainha, Simão Candido Sarmento,

2.° Que por decreto do 1 do fevereiro de 18%, publi-
cado no Boletim militar do ultramar 11.0 H (lo mesmo nnno,
foi agraciado com o gmu ao eavallciro da antiga e muito
nobre ordem da Torre o Espada do valo]', lealdade c IlH,

rito o alferes de infautcria da guarda fiscal, Mnnuol José
{la Costa e Couto.

a ,0 Que por decreto do 1a (le maio de 1H~)f),publicado
no Boletim militar do ultramar II. o ti do mesmo ,11\110, foi
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agraciado com o grau de official da antiga e muito no-
bre ordem da 'I'orre c Espada do valor, lealdade e me-
rito o alferes de infanteria da guarda fiscal, Manuel José
da Costa e Couto.

7. o - Secretaria d'estado dos ne~ocios da guerra - Direcção geral- f.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 18 G:

ClulÕIse<le ('Oll'l}>ortarnen:to exernplnr

Regimento de artilheria n.· 2
SE'gnndo sargento n." 11 da 3.a bateria, Antonio Pereira

de Senna - medalha de prata.

Regimento de artilheria n.s 4
Primeiro sargento n. o 11 da 6.a companhia, Francisco

Guedes Amil - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n.· 5
Segundo cabo n.? 46 da l ." companhia, Paulo José Fi-

gueira - medalha de cobre.

Regimento de oavallaria n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Primeiro cabo 11.° 1l) da :3.3 companhia, Luiz Dias-

medalha de prata.
Primeiro cabo n.? 10 da G,a companhia, Antonio Rodri-

gues Serrano - medalha <lu cobre.

Regiruento n.· 4 de oavallaria. do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Sohlado n." H' lb G..l companhia, Jo~é 1'crei1'a-111e-
(lallta de cobre,

Regimento de oavallaria n.· 7
• egundo l'.01) n.? 1):3 da 1." companhia. João Ignacio-

IUl'ualha de prata.

Regimento de oavallaria n.· 9
Pl'jlllpil'o ursrcuto n.? 2 da l .'' companhia, Jo ó Lucio

lIa ::::iilva Junior - lJl dalha li prata.
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Regimento de oaçadores n.° 4
Capellão de La classe, Manuel Segismundo da Pieda-

de - medalha de prata.

Regimento n.O1 de infanteria da Rainha
Segundo sargento n.? 12 da 4.a companhia do 2.° ba-

talhão, José Augusto Paraizo Pinto - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O2
Soldado n." 1 da l ." companhia do 2.° batalhão, Ma-

nuel dos Santos - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.° 7
Segundo sargento Il.O 575 elo 3.° batalhão, Francelino

Lucio Franco-medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 8
Primeiro sargento n. ° 26 da 2.a companhia do 1.° ba-

talhão, Antonio Ambrozio Ferreira -medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.° 9
Primeiro sargento n.? 90!) do 3.° batalhão, Manuel Cor-

reia Dias - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O16
Segundo sargento n. ° 4 da 4. a companhia do 1.° bata-

lhão, Izidro José de Sant'Anna - medalha de cobro.

Regimento de infanteria n.O23
Primeiro sargento n.? [) da 3.3 companhia do 2.° bata-

lhão, Joaquim Rodrigues <1(' Paiva-c-medalha de cobre.
Segundo sargento n." 3 da 2.a companhia do 1.0 bata-

lhão, J osó Maria Gomos Rascão - medalha de cobre.

1.' Oompanhia da administração militar
Primeiro cabo n. ° 40. José l\IarHt da Fonseca - meda-

lha do cobre.

Oompanhia de alumnos da escora do exercito
Primeiro sargento graduado, cadete, Eduardo do La-

cerda o Mello - medalha de cobre.

Disponibilidade
A lferes de infanterin sem prejuízo de antiguidade, Ma-

nu \1Mal·ia Pancada-medalha ti prata.
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.0_ Secretaria d'estado dos negociosda guerra- Direc~ãogeral- P Repartição

Declara-se:
1.° Que por decreto de 22 de junho de 1893, publica-

do no Boletim militar do ultramar n.? 7 de 3 de julho do
mesmo anno, foi agraciado com a medalha de prata da
classe de assiduidade de serviço no ultramar o tenente do
regimento n." 2 de caçadores da Rainha, Simão Candido
....armonto.
2.· Que pelo Boletim militai' do ultramar n.° 11 ele 4

de novembro de 1896, foi concedida a medalha de prata
Rainha D. Amelia ao alferes de infanteria (actualmente
no regimento de infanteria n.? 16): Jeronymo Osório de
Castro, por ter tomado parte nas operações no estado da
India em 1 \)5.

9.°_ Secretaria d'estado dos negecies da gllma-Direc~ão gml- t.a Rtparllção

Tendo sido agraciado com o gl'au de cavalleiro da Es-
trella do Oriente o pharrnaceutico de 2.a classe de reser-
va, com a graduação de tenente, José Pedro Xavier Ro-
drigão : Sua Magestado EI-Rei permitte que o referido
official acceite aquella mercê e use as respectivas insignias.

1O.0-Secretaria d'estado do oegociosda «uem-Direcção geral-t.a Repartição

Declara-se:
1.0 Que no dia 23 d 1 janeiro ultimo se apresentaram

u'esta secretaria d'estado os alf rcs de infantaria sem prc-
juizo de antiguidade, João do Rosnrio Espalha, e Fran-
cisco Coutinho da • ilveira Ramos, por terem reg r asado
<lo ultramar onde cnncluiratn a commissào, pelo que ficam
na arma a qu 1 pertencem com o posto que têeiu e na
. ituação de disponibilidade.

2.° Que no dia :3 do corrente m z e apresentou n'esta
I; cr 'taria d'estado o ai fere 'd infanteria, José Henriqu ::;
Tavares, por ter reeres ado do ultramar onde concluiu a.
eommist:;ão, P '10 que fica na situação de disponibilidade.

11.°_ Stmlaria d'estado dos oegocio da guerra-Dirtctão geral- t,a Rtparliçl0

D clara- e qu o verdadeiro nome do capitão do regi-
lUento de iufantcria n. o 6, ugraciado com o grau de caval-
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leiro da real ordem militar de S. Bento de Aviz, pela ordem
do exercito n.? 1 (2.3 sorie) de 21 de janeiro ultimo, é José
Eduardo de Moraes.

12. o - Secretaria d' estado dos ncgorios da guerra - Direcção gcral- a.a Rrl"lftiçãn

Sua Magestade EI·Rei manda adrnittir no hospital de
invalidos militares em Runa o primeiro cabo 11.° 542 da
~.a companhia de reformados, José Alves, por lhe serem
applicaveis as disposições do decreto de ~9 de dezembro
de 1849.

13.° - Declara-se que o major do regimento de infan-
teria n. o 14, Frederico Galrão, desietiu de quarenta e sete
dias da licença registada que lhe foi concedida pela ordem
do exercito n.? 1 (2.a série) do corrente anno.

14.0-Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:
Em sessão de 2 de janeiro ultimo:

Regimento de oavallaria n.s 3
Alferes, J oao Pires, sessenta dias para se tratar e con-

valescer em ares patrios.

Regimento de oavallaria n.O9
Capitão, Alfredo Albino da França Mendes, noventa

dias para se tratar na ilha da Madeira.

Regimento de oavallaria n,O8
Tenente coronel, Josó Joaquim Brandão, sessenta dias

para se tratar em ares do campo.

Regimento do infanteria n.O24
Major, Aniceto de Paiva Gonzales Bobclla, sessenta

dias para se tratar.

Em sessão <10 3 do m 'SlIlO m z:
Regimento de caçadores n,O4

Alferes, Francisco Antonio Gomes Duque, noventa dias
para se tratar

Regimento de infanteria n.· 20
Capitão, Francisco Jgnacio Piro ntel Junior, se cnta

dias para se tratar.
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Em sessão de 9 do mesmo mez :

Regimento de artilheria n." 3
Picador de 1.a classe, Francisco Carlos da Silva Lobo

Miranda, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n." 21
Capitão, José Bernardino de Sousa Romano, trinta dias

para se tratar.

Em sessão de 1 G do mcsmo mez :

Regimento de artilheria n.v 2
Primeiro tenente, José l\Iaria Marques, sessenta dias

para se tratar 111 ares pátrios.

Regimento de artilheria n,s 6
Cirurgião ajudante, Fernando de Miranda Monterroso,

sessenta dias para se tratar em ares do campo.

Regimento de oavallaria n.· 7
Cupitão, Eduardo Pinto de Queiroz Montenegro, ses-

senta dias para se tratar em ares do campo.

Direoção da administração militar
Aspirante com graduação de alferes, Manuel Silvcstre

de Abreu, sessenta dias para se. tratar em ares do campo.

Seoretariado militar
Archivistn com graduação de alferes, Manuel Candid

Correia, quarenta dia para se tratar em ares elo campo.

Em sessão de 21 <lo mesmo moz :

Regimento de infanteria n.· 24
Alfercs, A ugusto Eugenio de Mattos, quarenta e CInCO

dias para se tratar.

Em sessão de 2:: do mesmo m Z :

Regimento de artilberia n." 2
Capitao, Lili", CIUHlido de Albuquerque do Amaral Car-

do 0, cincocnta (lias para s tratar.

Regimento de oavallaria n." 5
Tenente, Izidoro Goni 8, os enta dias para se tratar.
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Regimento de infanteria n.O19
Alferes, José Carrazeda de Sousa Caldas Vianna e An-

drade, quarenta dias para se tratar.

Disponibilidade
Capitão de artilheria, Pedro Francisco Massano de Amo-

rim, noventa dias para se tratar.

15.0-Licenças registadas concedidas aos olliclaes abaixo mencionados:
Regimento de infanteria n.O2

Tenente, João Duarte Mereira, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O21
Capitão, José Bernardino de Sonsa Romano, dez dias.

16. o - Foram conOrmadas as licenças registadas que o commandante
da 2.a divIsão militar concedeu aos oll\claes abaixo mencionados:

Regimento de infanteria n.s 9
Capitão, Francisco de Paula Ribeiro Vieira de Castro,

quatro dias.
Regimento de infanteria n.O14

Tenente, Antonio de Padua Peixoto, sessenta dias.

Obi"tll.ario

Janeiro 5 - Tenente do regimento de caçadores n.? 1, Antonio JOR-
quim Lopes Brotas Oardoso.

)) !l-Alferes reformado, Frederico Cesar da Silva Nunes.
13 -Tenente do regimento do infanteria D.O 4, José Miguel

Garcia de Andrade.
" 17-Primeiro tenente do regimento de artilheria n,· 4, Prall'

cisco Correia Carvalho de Almeida.
» 2fl-Major reformado, I ..uiz José de Almeida e Silva.

E~tá conforme.
o director geral,



SECRE1UlU n'EST\DO nos ~EGOCIOSDl GUERR,\

1.') DE )IARÇO DE lR99

ORDE~_[ DO EXEHUITO
(~ .• SeJ.·ie)

l'ul)lica-se ao exercito o seguinte:

. 1.°-Decretos

Secretaria d'estado dos nrgocios da guerra - Direttio geral- f.a Repartição

Hei por bem declarar nulla e de nenhum efleito a parte
do decreto de 5 de novembro de 1896, que collocou f6ra
do quadro da arma a que pertencem os tenentes de infan-
teria, Luiz Augusto Pimental, c Joaquim Pinto Villola, por
ttlrem regressado do ultramar, pelo que ficam na situação
de disponibilidade.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e fa)'a executar. Paço, em :?3 de
feverciro de 1899. =HEI. - Sebastiõo Custodio de Sousa
1'elles.

Secretaria d'rstado do De~oriosda ~uma-Dimção gml- f. a Repartiçáo

Hei por bem declarar nulla c de neuhum efleito a parte
do decreto de 5 de novembro de 189G, que collocou fórn
do quadro da arma <l que pertence () t Dente de infante-
ria, Antollio Augusto Ribeiro ..·ogncira, por ter regressado
do ultrumar, pelo que h<'a na situaçl o de di!:!punibili<ladc.

O ministro c S 'CI' tario d' estado dos negocios da guerra
:~s8hn o tenha entendido c falta executar, Paço, cm 23 ele
fevel'uiro de 1 9H. =HEl. = Sebastiiio Custodio de Sousa
7'elles.

Semtaria d'e:tado d6 legncios da ,uma -Dil'tttàO gml- f. a Rtpartiçi.
1ft,j por bem ti elarar nulln c d nenhum effuito a parte

do decl'cto de 11 <lu :lgo. to do anilo findo, qne determinou



38 ORDEM DO EXERCITO N." 3 :3." Seríe

não fosse contado no quadro da arma a que pertence o
tenente de infanteria, Lino de Campos Coelho, por ter re-
gressado do ultramar, pelo que fica na situação de dispo-
nibilidade.

O ministro ti secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2H de
fevereiro de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d"estado dos negocios da guerra- Direcção gcral- ta Repartição

Em conformidade com o disposto no n. o 12. o do artigo
80. o e no artigo 83. o do regulamento para a organisação da
reserva do exercito activo de 31 de dezembro de 181>!:
hei por bem nomear alferes de infanteria de reserva, 110S

termos da lei, o segundo sargento de infantcria reservista,
José Joaquim de Sousa.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2:3 de
fevereiro de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'cstado dos negorios da guerra - Direcção geral- I.a Rerart ição

Em conformidade com o disposto no n. o 17.0 do ar-
tigo 80.0 e no artigo 83.0 do regulamento para a organi-
sação da reserva do exercito activo de 31 de dezembro de
1891: hei por bem nomear alferes de infanteria de re-
serva, nos termos da lei, o segundo sargento de infantería
reservista, Manuel Augusto Saraiva Brandão.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido c faça executar. PH)O, em 2:3 de
fevereiro de 1890. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral-I.a Repartição

Em conformidade com o disposto nos artigos 82.0 e 8B.<i
do regulamento para a organisação da reserva do exercito
activo de 31 de dezembro de 1891: hei por bem nomear
pharmacentico de 3. a classe de reserva, com a graduação
de alferes de reserva, nos termos da lei, o pharmaceutico ,
Luiz Augusto Ribeiro Vieira de Castro.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 23 de
fevereiro de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
rl'elles.
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Secretaria d'estal!o dos oegocios da guerra - Direcção gml- P Repartição

Hei por bem nomear vogal do supremo conselho de jus-
tiça militar, o general de brigada, Pedro de Alcantara
Gomes.

O ministro e secretario d'estado dos negocias da guerra
e o ministro e secretario d'cstado dos negocios da mari-
nha e ultramar assim o tenham entendido e façam execu-
tar. Paço, em 2 de março de 1899. =REI.= Sebastião
Custodio de Sousa Telles= Antonio Eduardo Villaça.

Secretaria d'estade dos negocies da guerra - Direcção geral- f.a Repartição

Hei por bem demittir Luiz Fortunato de Assumpção
Nunes de pharmaceutico de 2.a classe de reserva com gra-
duação de tenente de reserva, na conformidade do disposto
no n.? 2.° do artigo 106.° do regulamento para a organi-
sação da reserva do exercito activo de 31 de dezembro
de 189l.

O ministro e seeretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
março de 1899. = REI.= Sebastião Custodio de Sousa
t.u«.

Smetaria d'estado dos oegocios da guerra-Direcção geral- P RepartiçáQ

Em conformidade com as disposições da carta de lei de-
28 de junho de 1880: hei por bem determinar que se pa-
gue o subsidio mensal de 38000 réis a D. Anna Izabel
Gonçalves Vianna,

O ministro e secretario d'estado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
março de 1809. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
7'elles.

Secretaria d'estado dos negocio! da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Hei por bem determinar que o capitão do estado maior
de artilharia, João Maria de Almeida Lima, não seja con-
tado no quadro da sua arma, no s termos do artigo 170.0
o n.? 1.0 do § unico do artigo 171.° do decreto com força
de lei de 30 de outubro do 1884, por ter sido nomeado,
precedendo concurso, lente substituto das cadeiras de phy-
sic a da escola polytechnica.



40 ORDEM DO EXERCITO N." 3 2.' Serie

o ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 9 de
março de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
'Pelles.

Secretaria d'estado dos ocgocios da guerra - Direcção grral- ta Repartição

Hei por bem declarar nullo e de nenhum effeito o de-
creto de 2G de novembro de 1896, que COIlOCOll féra do
quadro da arma a que pertence o capitão do cavallaria,
Joaquim José Ferreira de Aguiar, por ter regressado do
ultramar, pelo que fica na situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 9 de
março de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Souea
l'elles.

2. o-Por decretos de 23 de fevereiro ultimo:
Regimento de infanteria n.O12

Tenente, o tenente de infante ria em disponibilidade,
Joaquim Pinto Villelu,

Regimento de infanteria D,O24
Teuente, () tenente ele infanteria em disponibilidade, Luiz

Augusto Pimentel.

Quadro das praças de guerra e almoxarifes
Capitão, o capitão em disponibilidade, José Joaquim de

Sousa Mignens Ramos.

Disponibilidade
O tenente de infanteria em inactividade temperaria,

Francisco de Paula da Silva Villar, por ter sido julgado
prompto para todo o serviço pela junta hospitalar de in-
specção.

Inaotividade temporaria
O capitão do quadro das praças de guerra e almoxari-

fes, J...uiz da Silva Maldonado d'Eça, por ter sido julgado
incapaz do serviço, temporariamente, pela junta hospitalar
de inspecção.

Por decreto da mesma data:
Roformado, na conformidade da lei, o tenente do regi-

mento de infanteria n.? 12, Adelino Ribeiro de Freitas,
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pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Por decretos de 2 do corrente mez:
Regimento de infanteria n.O23

Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do
artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1805, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de nbril
de 1875, o capitão, Abílio Cesar Lopes Ramires, por ter
completado dez annos de serviço effectivo no referido
posto.

Seoretariado militar
Aspirante com graduação de alferes, o aspirante com

graduação de alferes em disponibilidade, Manuel Rosado
Peres.

Inaotividade temporarta
O tenente do estado maior de engcnheria, Rodolpho

Ferreira Dias Guimarães, por ter sido julgado incapaz do
serviço, temporariamente, pelajunta hospitalar de inspecção.

O archivista do commando geral de cnvallaria com a
gradua~llo de alferes, Manuel Candido Correia, sem ven-
cimento, pelo haver pedido.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o cirurgião ajudante

«m inactividade temperaria, Manuel dOH Santos ele Carva-
lho Junior, por ter sido julgado incapaz do serviço activo
pela junta liospitalur de inspecção.

Por decretos de 9 do mesmo mez :
Estado maior de artilheria

Para gosarem as vantagens estabelecidas no S unico do
artigo 1.6 da carta de lei de 1~ de maio de 18()f), nos
terlllos <lo ~ 2." do artigo 1:3.u da carta de lei de 13 de>
ahril <le 187;), OH capitães, Luiz Alberto Homem da Cu-
nha Otn·tl! Real, e (:uillll'rllle Carlos Oom, por terem COI!I-

pl~,tado dez annos de serviço eflectivo 110 r ifcrido posto.

Regimento de artilheria n.Oõ
. Capit.ão da l ." companhia, o l'llpitão de artilheriu Oro

disponibilidade, Pedro Frunci co ::\la8. ano de Amorim.
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Regimento de oavallaria n.v 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Alferes, O sargento ajudante do regimento de cavallaria

n.? 9, Antonio José Tavares.

Regimento de oavallaria n.· 6
Tenente, o alferes, Antonio Oscar de Fragoso Carmona.

Estado maior de infanteria
Coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria

n." 2, José Maria Gomes Pereira.
Tenente coronel, o tenente coronel de infanteria em dis-

ponibilidade, José Joaquim Simões de Campos.

Regimento de caçadorea n.· 12
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do ar-

tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, José Maria de Gouveia, por ter com-
pletado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

Regimento n.· 18 de infanteria do Prinoipe Real
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unieo do ar-

tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, Eduardo Eugenio Pereira Coelho,
por ter completado dez annos de serviço effectivo no refe-
rido posto.

Guarda munioipal de Lisboa
Alferes, o alferes do regimento de cavallaría n. o 1, lan-

coiros de Victor Manuel, Ernesto Maria Vieira da Rocha.

Dírecção da admtníarraçâo militar
Aspirante com graduação de alferes, o aspirante com gra-

duação de alferes em disponibilidade, Luiz da Costa Leal
Furtado C061ho.

Disponibilidade
O coronel de cavallaria, Miguel Maria de Araujo e Cu-

nha; o tenente coronel de infanteria, José Joaquim Si-
mões de Campos; e o capitão de infanteriu, J oão J oaquim
Brandão, todos em inactividade temperaria, por terem sido
julgados promptos para todo o serviço pela junta hospita-
lar de inspecção.

O aapirante da direcção da administração militar com
graduação de alferes, em inactividade temporária sem ven-
cimento, Luiz da Custa Leal Furtado Coelho, pelo haver
podido.
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Inactividade temporaria
O tenente do regimento de oavallaria n.? 7, Ernesto Au-

gusto Ferreira Pinto, por ter sido julgado incapaz do sor-
viço, temporariamente, pela junta hospitalar de inspecção.

Por decreto da mesma data:
Reformados, na conformidade da lei, o coronel do regi-

mento de infanteria n." 9, Julio Augusto do Nascimento e
Silva, e o capitão ele infanteria em inactividade tempera-
ria, José Mendes, pelo haverem requerido e terem sido
julgados incapazes do serviço activo pela junta hospitalar
de inspecção.

3.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Regimento de engenheria

Mlljor, o major do estado maior de engenheria, Ignacio
Teixeira de Menezes.

Estado maior de cavallaria
Capitão, o capitão do regimento de cavallaria n. ° 7,

Eduardo Pinto Queiroz Montenegro, pelo pedir.

Regimento de oavallaria n.O3
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

coiros de Victor Manuel, Carlos Luizello Godinho, pelo
pedir.

Estado maior de infanteria
Tenentes, os tenentes, do regimento de infanteria n.?

21, José Augusto Laeueva, e do regimento de infanteria
n.? 22, Filippo Rijo Rosado, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O4
Capitão da L" companhia do ].0 batalhão, o capitão do

regimento de infauteria n." 21, Joaquim José da Gama
Lobo.

Regimento de infante ria n.O22
Teneute, O tenente do regimento de infanteria D.O 4,

José Beato Diniz Miguens, pelo pedir.

PraQa de Elvas
Major de praça, o capitão do quadro das praças do

guerra e almoxarifes, José dos Santos,
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4.° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção gcral- La Repartição

Declara-se que por decreto de 24: de dezembro do anno
findo foi conferida a mercê do grau de cavalleiro da or-
dem militar de Nosso Senhor Jesus Christo ao cirurgião.
mór do regimento de caçadores 11.° G, Pedro de Alemquer-
e Sousa. .

5.°_ Secretaria d'estado dos negceies da guerra- Direcção geral- La Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de co:rnpor-ta:rnen-toexe:rnplar

Regimento n.O4 de cavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Veterinario de 2.a classe, Antonio Joaquim Martins-
medalha de prata.

Estado maior de infanteria
Tenente, Raul da Silva Pinheiro Chagas - medalha de-

prata.
Regimento de caçadores n." 1

Musico de 2.a classe, João Francisco Ribeiro-medalha
de cobre.

Regimento de oaçadores n.· 4
Primeiro sargento n.? 10 da 2.:1 companhia do 1.0 bata-

lhão, Fernando Egydio da Conceição Rego-medalha de
cobre.

Segundo sargento n.? 1 da 2.:1 companhia do 2.° bata-
lhão, Manuel Rodrigues - medalha de cobre.

Regimento de caçadores n.· 6
Soldado n.? BD da :3.a companhia do 1.0 batalhão, Ma-

nuel Pereira-medalha de cobre.
Corneteiro n.? 22 da 2.:\ companhia do 2.° batalhão, Je-

ronymo Ferl'eira- medalha de cobre.

Regimento n.O1 de ínfantería da Rainha
Segundo sargento n.? 6 da n.a companhia do 2.° bata-

lhão, Ayres Gabriel de Cerqueira AfIlalo - medalha de co-
bre.



2.· Serle ORDEM DO EXERCITO N.· 3

Regimento de infanteria n.· 7
Primeiro cabo n." 34 da 2.a companhia do 2.° batalhão,

J osé Pires - medalha de cobre.
Segundo cabo n.? 1 da La companhia do 2.° batalhão,

Alfredo Antonio Pestana-medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente, Gabriel dos Santos Carvalho - medalha de

prata.
Alferes, Antonio Cardoso - medalha de prata.

Regimento de infanteria n.v 16

Segundo sargento n. ° Tl da La companhia do 1.0 bata-
lhão, João da Silva Exposto-medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.v 17
Corneteiro n.? 49 da 2.<1 companhia do 1.0 batalhão..

João Francisco-medalha de cobre.

Regimento n.s 18 de infanteria do Principe Real
Segundo sargento n.? 7 da 4.a companhia do 1 o bata-

IMo, José Julio =-mednlha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 22
Primeiro sargento D.O 1 da 2.a companhia do 1.0 bata-

lhão, João Pedro l\IagalhfLes-medalha de cobre.

Guarda municipal de Lisboa.
Soldados, n.? 13:> da 3.a companhia, José Belchior,

n." IR da 5.a companhia, l\Iatheus Rosado Cruz, n.? 94
da 5.a companhia, Manuel Laznrim, n.O 57 da G.a compa-
nhia, Antonio Gaurlenciu, 11.° /'iO da G.a companhia, Pro ta-
zio Martins, n,° 1~~ da ().a companhia, Antonio Dias, e
n. I) 1:)9. da G.a companhia, Antonio Maria - medalha de
cobre.

Guarda municipal do Porto
Soldado n.? 112 da ~.a companhia, Alfredo Poreira-c-

medalha de cobre.
Guarda fiscal

Primeiro cabo n." S da companhia n.' 1, Domingos da
XoLr 'ga <lo J. "ascÍlllcnto - III dalha <1(' prata.

Primeiro cabo gl'll(lnildo lI.O i37 (la :3:' companhia. do
batalhao n. o :3, Leonardo .Jns '.-- mcdnlhn de prata.

Primeiros cabos graduados, n.o 11 da 5." companhia do
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batalhão n," 4, Roberto José, e n.? 69 da companhia n." 1,
João Senão-medalha de cobre.

Soldados, n.? 221 da 3.a companhia do batalhão n." 2,
Luiz Dias, e n.? 18 da 4.a companhia do batalhão n.? 2,
Antonio José-medalha de prata.

Soldados, n.? 289 da 2.a companhia do batalhão n." 1,
Francisco Marques Ribeiro, n.? 213 da 3.a companhia do
batalhão n. ° 1, Manuel Francisco, n.? 44 da companhia
n.? 1, Manuel de Gouveia, n," 42 da companhia n.? 1,
Antonio Fernandes Jardim, e n." 34 da companhia n.? 3,
Manuel Alexandre de Sousa - medalha de cobre.

1."Companhia da admíntatração militar
Primeiro sargento n.? 1, José Luiz das Neves Medilla-

medalha dc cobre.
Segundo sargento n.? 30, João Lourenço Senouras-

medalha de prata.

2.' Companhia da admíníatr ação militar
Soldado n.? 277, Domingos Justo-medalha de cobre.

3.' Companhia da admíníatração militar
Soldado n.? 261, José Tavares-medalha de cobre.

Quadro dos pharmaoeutioos militares
Pharmaceutico de 2. a classe com graduação de tenente,

Sebastião Antonio Delrisco - medalha de prata.

6.°_ Secretaria d'estado dos uegeeies da guerra- Direcção geral- t.a Rrparliçio

Em conformidade do disposto no artigo :d4.o do regula-
mento para a concessão da medalha militar, approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, e para os eífei-
tos do artigo 26.° do mesmo regulamento, declara-se que
perderam o direito a usar da m dalha da classe de com-
portamento exemplar as praças abaixo mencionadas :

Regimento de artilheria n.o 4
Segundo sargento que foi n.° 7 da 4. n companhia do re-

gimento de artilhoria n.? 0, Luiz ela Encamação e Silva,
por ter sido punido com cinco dias de prisão correccional
cm 31 de mui" de 1S98 - medalha concedida pela ordem
<lo exercito n.? 11 de 1897.
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Regimento de infanteria n.O 24
Segundo sargento n. o 20 da ~. a companhia do 1.0 bata-

lhão, Luiz Augusto Proença, por ter sido punido com oito
dias de prisão correccional no regimento de infanteria
n.? 9 - medalha concedida pela ordem do exercito n.?
27 de 1896.

7. o _ Secretaria d'estado dos ue~ocios da guerra - Direcção ~eral-1. a Reparti~ão

Declara-se que é concedido o uso da medalha de cobre
Rainha D. Amelia, creada por decreto de 23 de novembro
de 1895, em conformidade com o artigo 1.0 do decreto de
6 de junho de H196, ao primeiro cabo n.? 34/1:303, João
Alves Leitão, que fez parte da columna de operações no
districto de Gaza em 1897, pertencendo ao 2.° batalhão
do regimento de infantaria n.? -1.

8. ° - Secretaria d'estado tios negocios da guerra - Direcçãe geral- t.a Rrparlição

Declara-se que pelo Boletim militar do ultramar n. ° 1
de 12 de janeiro de 189H, foi concedida a medalha de
prata Rainha D. Amelia, ao tenente de infanteria, Anto-
nio Augusto Ribeiro Nogueira, por ter tomado parte nas
operações em Gaza em 1 91.

9.°_ Secretaria d'estado dos negecies da ~urrra- Direcção grral- 6.a Repartlç~o

Declara-se que, em conformidade do artigo 1.0 do de-
creto de 3 de novembro de 1 98, publicado na ordem do
exercito n.? 17 (L." serie) de :W do mesmo mez e anno,
foi aberto concurso, por spaço de trinta dias, a contar de
21 de fevereiro ultimo, para a admissão no quadro dos
pliarmaccutieos militares, ao qual podem sei' adrnittidos
todos os pharmaceuticos portugueses, dirigindo os seus
r querimcntos ii 6. a repartição da direcção geral da secre-
taria da guerra, durante o pmso 00 concurso, com os
seguintes documentos originaes:

1.0 Carta do curso ou exame de habilitação fi phar-
macia;

2.° Certidão de idade, pela qual provem não terem
trinta e cinco annos compl tos;

n.o Attestado (II' bom comportamento moral e civil, pas-
sado pelo admini trador do concelho, onde tiverem resi-
dido nos ultimes trcs annos. Nas terras onde houver com-
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missario de policia será o attestaJo passado por este func-
cionario j

4. o Certificado do registo criminal, por onde provem
que estão isentos de culpas;

5.° Certidão de terem satisfeito aos preceitos da lei do-
recrutamento, ou de terem remido a respectiva obrigação,
nos termos das leis vigentes j

6.° Certidão do Que constar do livro de matricula do
districto de recrutamento e reserva, se os concorrentes
forem reservistas;

7.o Quaesquer outros documentos comprovativos da sua
capacidade e serviços publicos.

lO.o--Direcção da administra~ãomilitar-ta RCllartição

Graduações e vencimentos com que ficaram os officlaes abaixo mencionados,
a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes haviam
sido conferidas:

Com a graduação de tenente coronel e o soldo de róis
66r$OOOmensaes, o pharrnaoeutico de l ." classe com gra-
duação de major, Anthero da Costa Oliveira, reformado
pela ordem do exercito 11.° 2 (2.a série) de 18 de feve-
rciro ultimo.

Com a graduação de major e o soldo do 5-I:T~OOO róis
mensaes, o capitão do regimento de infanteria n.? 19, An-
tonio Mari» de Abreu Castollo Branco, reformado pela
mesma ordem.

11. 0_ Licenças concodIdas por motivo de molestla aos officIaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 26 de janeiro ultimo:

Regimento de infanteria n.s 22
Alferes (actualmente tenente do regimento do infanterin

n.? 22), José Beato Diniz Miguens, sessentn dias para se
tratar.

Em seSSDOde 27 do mesmo mez :

Direcção da administração militar
Aspirante com gradlla<;fio de alferea, Bento de Vascon-

cellos Menezes de Magalhães, sessenta dias para se tratar.
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Em sessão de 28 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.· 1, lanceiros
de Viotor Manuel

Alferes, João Maria Claudino de Sousa, sessenta dias
para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 21
Tenente, Hermenegildo Augusto dos Santos Pestana,

sessenta dias para se tratar.

Forte da Graça
Capellão de 3.1\ classe, Antonio Diniz da Gama, setenta

e cinco dias para se tratar em ares pátrios.

Em sessão de 30 do mesmo mez:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, José Luiz de Moura Mendes, trinta

<lias para se tratar.

Regimento de caçadorea n. o 1
Alferes, Gaspar do Couto Ribeiro Villas, trinta dias

para se tratar.

Regimento n.s e de caçadores de El-Rei
Alferes, Possidonio Augusto Ducla de Sousa Soares, ses-

senta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 14
Major (actualmente no regimento de caçadores n.? 10),

1<'rederico Galrão, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 4 de fevereiro ultimo:

Regimento de infanteria n.· 13
'I'enente, Eduardo Augusto Fernandes, sessenta dias

para se tratar.
Alferes, João Josó Leite Gomes Júnior, setenta c cinco

dias para se tratar.

Em sessão de 6 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.O4
Primeiro tencnt , Alfr do Veillot, . essenta dias para se

tratar. •



ORDE~[ DO EXERCITO N.o 3 2.' Serie

Regimento n.Oõ de caçadores de EI-Rei
Alferes, José Arthur Braz da Silva, sessenta dias para.

se tratar.
Regimento de caçadorea n.O10

Capitão, Albino de Menezes Leal, sessenta dias para se
tratar em ares patrios.

Regimento de caçadores n,v 12
Tenente ajudante, Caudido Gomes, oitenta dias para se

tratar.
Regimento de infante ria n.O14

Tenente, Manuel Joaquim de Sousa, noventa dias para.
se tratar.

Regimento de infanteria n." 24
Capitão, Luciano Augusto da Costa, quarenta e cinco

dias para se tratar.

Em sessão de 6 do mesmo mez:

Regimento de oavallaria n.O 6
Alferes, Modesto Coelho Barreto, sessenta dias para se

tratar em ares patrios.

Regimento de cavallaria n.· 7
Cirurgião ajudante, Eduardo Augusto Pereira Pimenta,

trinta dias para se tratar em ares patrios.

Em sessão de 15 do mesmo mez:

Regimento de caçadores n." 8
Capitão, Alberto Hypolito, Godinho Risques Pereira,

quarenta dias para se tratar em ares do campo.

Direcção da administração militar
Aspirante com graduação de alferes, Eduardo Augusto

Cortes, quarenta dias para se tratar.

Disponibilidade
Alferes (actualmente no regimento de infantería n. o 13),

José Henriqnes Tavares, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 20 do mesmo mez:

Regimento de caçadores n." 3
Capitão, José Roque Gameiro Guedes, sessenta dias

pm'a se tratar.
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Regimento de infanteria n.O3
Alferes, Joaquim Lourenço Guedes J unior, sessenta

dias para se tratar.
Disponibilidade

Tenente de infanteriu, Joaquim Pinto Villela, noventa
dias para se tratar.

Tenente de infanteria, Luiz Augusto Pimentel, noventa
dias para se tratar.

Em sessão de 24 do mesmo mcz :

Regimento de artilheria n.O3
Primeiro tenente, José Peixoto da Silva Juníor, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.O8
Tenente, Boaventura Marques, noventa dias para se

tratar.

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Regimento de oaçadores n.O8
Manuel José Marques, sessenta dias para se

registadas concedidas aos oIDciaes abaixo mencionados:
Corpo do estado maior

Capitão, Ayres Ornellas de Vasconcellos, sessenta dias.

Regimento de infantel'iu. n.O4
Capitão, José Bernardido de ousa Romano, quarenta

dias.

1:3. o _ Foram conOrmadas as licenças registadas que os commandantes
da 2.a e 3.a diylsões militares concederam aos omclaes abaixo men-
clonados:

Regimento de oaoadores n.o '7
Capitão, Francisco Gome Carneiro, trinta dias,

Regimento de infanteria n.- 14
Alferes, Francisco de Padua, oito dias .

•Regimento n.O18 de infanteria do Prinoipe Real
Major, João Augusto Pereira de Matos, quinze dias.
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Obi-tuario

Janeiro 13 - Capitão de infanteria, Manuel Eduardo da Mota
Portugal.

Fevereiro 2 - Tenente do regimento n." 8 de cavallaria do Prín-
cipe Real, Antonio da Silva Carvalho.

» 2 - Alferes de infanteri a sem prejuízo de antiguidade,
Thomás Alberto de Menezes.

3 - Tenente coronel reformado, José Correia Telles
Pamplona.

» 10 - Major reformado, José Pedro da Fonseca Rosado.
» 13 -Major reformado, Anselmo Augusto Ferreira.

16 - General de divisão reformado, Joaquim da Cunha
Pinto.

" 19 - Tenente do regimente de infanteria n.v 12, Ar·
naldo Augusto de Liz Teixeira da Cruz.

» 19 - Alferes reformado, José Antonio Ledo.
» 21 - Alferes reformado, José Joaquim Rodrigues Coe-

lho.
» 23 - Alferes reformado, José Ribeiro.
» 24 - Alferes de infanteria sem prejuizo de antiguidade,

Satyro Gualberto da Fonseca.

Seúalitiào Custodio (li> Sousa Tellee.

Está conforme.
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~uDE )lAR,'O DE lt)99

ORDE1I DO EXERCITO
(~ .• 8c1'10)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Ilecretos

Secretaria d'cstado dos negneies da guerra-Direcção geral- t.a RepartiçãO

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma ao quc pertence o alferes do regimento de in-
fanteria n.? 11, 'I'homás Simeão Gomes, por ter sido re-
quisitado para uma commissão de serviço dependente do
ministcrio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario (1'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 16 de
março do 18!1!1.=1m!. . 8d)(tsfitio Custodio de Sousa
'felles.

Secretaria d'estado dos orgorios da guerra -DirH~ão geral- P Repartição

Hei por bem declarar nullo e de nenhum effeito o de-
creto de 19 de setembro ele 189G, que determinou não
fosse contado no quadro da arma a quc pertence o alferes
de infanteria, Manuel Gomes Martho, por ter regressado
do ultramar, pelo que fica na sitlla~ao ele disponibilidade.

O ministro e secretario .l'cstado (los negocies da guerra
assim o tenha entendido t~ faça executar. Paço, em 1Li de
março de t R\l!).=ngl. Seba: fhin ('ustorlio de Sousa
Tellel1•

I
Secretaria Il'estado dos negorios da guma-Direc~áo grral- P Repartição

Hei por bem determinar que não !lcja contado no qua-
dro da arma a que pertence o alferes d infanteria, Ma-
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nuel Ferreira Viegas Junior, por ter sido requisitado para
uma commissão de serviço dependente do ministerio da
marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em ] 6 dc
março de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negeeies da guerra-Direcção geral- i,a Repartição

Em conformidade com o disposto no n.? 1R.odo artigo 80.0
e no artigo 83.0 do regulamento para a organisação da
reserva do exercito activo de 31 de dezembro de 1891 :
hei por bem nomear alferes de eavallaria de reserva, nos
termos da lei, Ruy de Pina Macedo Ferraz da Cunha Cas-
te110Branco e Ornellas.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido e faça: executar. Paço, em 16 dc
março de 1899. =REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos oegocios da guerra- Direcção geral- ta Rrpartição

Em conformidade com as disposições da carta de lei de
28 de junho de 1880: hei por bem determinar que se pa-
gue o subsidio mensal de 36000 réis a D. Carolina de Al-
meida Valejo.

O ministro e secretario d'cstado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 16 de
março de 1899. = REI. Sebastião Custodio de Sousa
TeUes.

Sccretuia d'cstado dos ncgocios da ~ucrra-Direc~ão ~eral- ta Repartição

Hei por bem determinar que não seja incluído no qua-
dro da arma a que pertence o capitão de artilheria em diEl-
ponibilidade, Pedro Luiz Bellcgardc da Silva, por ter sido
requisitado para desempenhar serviço na companhia de
Moçambique, nos termos da carta de lei de 12 de abril do
1892.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido c faça executar. Paço, cm 23 de
março de 1899. = REI. = Seóa8tifio Custodio de Sousa
Tellea.
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Secretaria d'estado dos uI'gllcios da ~uerra - Direcção geral-1 'l{epdrti~~1J

Ilci por bem determinar qUI! não sejam contados no
quadro da arma a que pertencem o capitão do regimento
de infanteria n. o 7, Antonio Lopes Ramos da Silva, t> os
tenentes, do regimento de cavallaria n. o 5, Alfredo Au-
gusto Hypolito Correia Maximiano e Costa, e do regi-
mento n." 2 de caçadores da Rainha, Simâo Candido Sar-
mento, por terem sido requisitados para comrnissôes de
serviço dependente do ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da guerra
nasim o tenha entendido e faça executar, Paço, cm 2:3 de
março de 1899, REI. - Sebastião Custodio de Sousa
Telles,

Secretaria d'estade dos negocios da ~uma - UirH~âo gcral- I.a Hrpartiçá(I

lIei por bem determinar que nao :seja contado no qua-
dro da arma a que pertence () (':tp_ao do regimento de
infanterin n.? 20, Francisco Ignacio Pimentel Junior, por
ter sido requisitado para uma commissão de serviço de-
pendente do ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar, Paço, em 2:3 de
março de 189n, = RE1, = Sebastião Custodio de Sousa
TeU"s,

Secretaria (restado dos ne~oclo~ da guerra - Direcção geral-l:\ Heparllçà I

Hei p01' bem dcclsrnr nullo (' de nenhum t'fl'eito o de-
creto dI' 2!i de março de J ~\Jf), que collocou fi'II'a do <Iua-
111'0 da arma a que pertence o alferes de cavallaria , actual-
mente tenente, Francisco Augusto ..r av ier elo Moura, por
t[!r l'egt'el'liiatlo dtl ultramar, pelo que fj(,lI nll sitlla<;ILOdn
dispoJlibilidade,

O mini ·tro e :;e('I'l'tario <I'cstauo dOt\ lIl'gO('Íos (la guerra
a~~illl o h'nha I'ntendido e fa~'a eXl'('lItal'. P:tt:o, em ~;3 dn
llllm;o dI! 1>:mn, -HEI. = ôl'b/t .•tiilO ('lIsludiIJ d,' SUIl.Wt
n/les,

SI'I'rI·tarla d'rst.11Iudo~ nl'goru)~da guma -1I1rt'1'~ãu gl'rill- I.a RI'pilrtl~a(l

, Em 'IlnfOl'lllidad(· ('om as disposil;oes <lo II." I~),lI dil <tl'-
ligo BD," d<l I'l'''ulalll\'nto plll'll a IIl'gllllisll'.'ão (la rescrva do
eXercito activo do ;31 de dez 'IUl!r'O d!' 1 '!ll : hei PI)J' bom
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nomear alferes de cavallaria de reserva, nos termos da lei,
o primeiro cabo reservista, José Thomás de Caceres Da-
maso de Moraes.

O ministro e secretario d' estado dos negocias da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 23 de
março de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

8eerelaria d'eslado dos negocio! da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem det~rminar que não seja contado no qua·
dro da arma a que pertence o tenente do regimento de
engenheria, João Teixeira da Silva, por ter sido requisi-
tado para desempenhar uma commissão de serviço depeno
dente do ministerio das obras publicas, commercio e in-
dustria.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 29 de
março de 1899. = REI. _- Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

2. U - Por deoretos de 16 do corrente mez :
Regimento de caçadores n.s 4

Àlferee, o alferes de infanteria cm disponibilidade, Ma-
nuel Gomes Martho.

Regimento de infanteria n,O16
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo 1.0 da cartu de lei do 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do artigo 13.0 da carta de lei de 25 de abril de 1~76,
\) cirurgião mo r, Augusto J osó Domingues de Araujo,

1101' ter completado dez a1lDOS de serviço cffectivo no re-
'crido exercício.

Disponibilidade
O major de engenheria em inactividade temporaria, José:

'de Oliveira Matos, por ter sido julgado prompto para iodo
o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Por decretos de 23 do mesmo mez:
Regimento de engenheria

, Tenente, O tenente de engenheria em disponibilidade,
João Teixeira da Silva.
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Regimento de oavallaria n,> 7
Tenente, o tenente de eavallaria cm disponibilidade,

Francisco Augusto Xavier de Moura.

Regimento n.OiS de caçadores de EI-Rei
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade,

Antonio Augusto Ribeiro Nogueira.

Regimento n.O1 de infanteria da Rainha
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade,

Francisco de Paula da Silva Villar.

Regimento de infantaria n.O19
Capitão da 1.ti companhia do 1.0 batalhão, o capitão de

infanteria em disponibilidade, João Joaquim Brandão.

Regimento de infanteria n.O 21
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o tenente,

José dos Santos Moutinho.
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade,

Lino de Campos Coelho.

Regimento de infanteria n.O 24
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o tenente do

regimento de infanteria n. o 23, José Joaquim da Costa.

Quadro das praças de guerra e almoxarifes
Capitão, o tenente, Antonio Agostinho de McUo.
Tenente, o tenente em disponibilidade, Antonio de Mo.

rnes e Silva.
Disponibilidade

O tenente coronel do corpo do estado maior, José An-
tonio Rodrigues Guimnrães ; o major de infanteria, Jacinto
Eduardo Paeheco ; o t nente de engonheria, João Teixeira
ela Silvai o o alferes de infantaria, Herculano Maria da
Silva, todos em inactividade temperaria, por terem sido jul-
gados promptos pam todo o serviço pela junta hospitalar
de inspecção.

O capitão de artilheria, Pedro Luiz Bellegarde da Sil-
va, por tor desistido, a seu pedido, da commissão que
exercia na direcção geral dos serviços geodesicos, nos ter-
lllos do d creto de 16 de fevereiro de 1887.

Por decretos da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o tenente coronel

de infantaria cm inactividad temperaria, Franciaco Xa-
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vier Vaz Guedes Osorio, por ter sido julgado incapaz de
todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Reformado, na conformidade da lei, ° capitão do regi-
mento de infanteria n. o 11, Ramiro Augusto de Macedo,
pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz de todo o
serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do qua-
dro das praças de guerra e almoxarifes, José Nicolau da
Rosa, pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz do
serviço activo pela junta hospitalar de inspecção.

Por decretos de 29 do mesmo mez:
Regimento de oavallaria n,O2, lanoeiros de EI-Rei

Tenente, o alferes, Domingos Augusto Alves da Costa
e Oliveira.

Estado maior de infanteria
Major, o major de infante ria em disponibilidade, .LI-

cinto Ednardo Pacheco.
Major, o capitão do regimento de infantoria n." 4, Ro-

dolph'o Augusto do Passos e Sousa.
('apitão, o tenente, Alexandre Ferreira Bcmfeito.

Regimento de oaçadores n.s 10
Tenente, o alferes, Antonio Ignacio de Medeiros,

Regimento de infanteria n.s 2
Tenente coronel, o major do regimento do infant Mia

n." 17, Antonio José da Silva.

Regimento de infanteria n.o 19
Alteres, o alferes de infanteria em disponibilidade, l ler-

culano Maria da Silva.

Guarda munioipal de Lisboa
'I'enente, o alferes de cavallaria, Henrique Vasco de

SouHa Prego.
Inaotividade temporaria

O tenente coronel do regimento de infanteria n.? ~O,
José Joaquim Betteucourt da Camara ; o major do regi
monto de caçadores D.O ] 1, Antonio Joaquim Correia Vie
gas j o tenente do regimento de cavallaria 11.0 7, Fran-
cisco Augusto Xavier de Moura; o cirurgião ajudante (lo
regimento de caçadores n. o (i, José Agostinho Ribeiro
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Guimarães j e o aspirante da direcção da administração
militar com graduação de alferes, Eduardo Augusto Cor-
tez, por terem sido julgados incapazes do serviço, tempo-
rariamente, pela junta hospitalar de inspecção.

Por decreto da mesma data :
Reformado, na conformidade da lei, o coronel de infan-

teria, Antonio Vasco da Gama Braga, pelo haver reque-
rido e ter sido julgado incapaz do serviço activo pela junta
hospitalar de inspecção.

3.o - Portaria

Secretaria d'eslado .dos negoeio8 da guerra-Direcção geral- 6.& Reparhção

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, nomear uma commissão composta
do cirurgião de brigada, director do hospital militar per-
manente de Lisboa, Carlos Moniz Tavares, que será o
presidente; do cirurgião mór do regimento de artilheria
1\.0 4, José Barbosa Leão; do cirurgião ajudante do regi- •
mente de cavallaria n.? 3, director do gabinete bacterio-
logico, José Gomes Rezende Junior ; do cirurgião aju-
dante do regimento n. o 4 de cavallaria do Imperador da
AIlemanha, Guilherme II, director do gabinete de radioso
copia, Antonio de Almeida Dias; e do cirurgião ajudante
do regimento n. o 5 de caçadores de EI-Rei, Carlos AI·
berto Lopes de Almeida, que servirá de secretario, á qual
fica incumbido o estudo de tudo quanto interesse ao tra-
tamento, prophylaxia e hygiene da tuberculose pulmonar
no exercito, c nomeadamente dos processos e recursos
therapeuticos postos em evidencia c discussão nos ultimes
tempos, para que no campo experimental e doutrinário a
mesma commissão os avalie e julgue, conhecendo de todos
os debates c resultados da observação alheia, e proce-
dendo a observações proprias ou a novas tentativas the-
rapeuticas de sua reflectida e fundamentada iniciativa nos
doentes do hospital militar permanente de Lisboa, que
mais idoneos pareçam para ba e do estudo e contra- prova
dos ensaios clínicos.

E por que é de grande alcance humanitário, militar e
8cientifico, Sua Mag stade EI·Roi confia do zêlo e profi.
oiencia de todos os membros da commiasão que ella se
dedicará com subido empenho e fervor a este estudo, es·
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perando que 110 praso de seis mezes possa dar relato rio
do resultado dos seus trabalhos.

Paço, em 20 do março de 1899. =Sebastitlo Cuetodio
de Sousa lêlles.

4. o - Por portaria de 29 de corrente mez:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral

Adjunto, o tenente do regimento ele caçadores n. o 1,
Julio Guerreiro da Conceição Pereira Caldas.

5.0_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Oommando geral de cavallarta.

Archivista, o aspirante do secretariado militar com grn-
dlll"t,110 de alferes, Manuel Rosado Peres.

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilhei-ia n. o G. Carlos Augusto ele Passos Pereira de Cns-
tro.

Esoola pratíca de artilheria
Exonerado de adjunto, o primeiro tenente do estado

maior de artilheria, José Alves Camacho.
Adjunto, o primeiro tenente elo estado maior de artilho-

ria, Carlos Augusto de Passos Pereira de Castro.

Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros de EI-Rei
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? :3, Al-

berto Sttauffenger Bívar do Sonsa.

Regimento de cavallaria n.s 6
Capitão da 1.a companhia, o capitão (la Gn companhia,

Joaquim Augusto Ripado.

Estado maior de infanteria
'I'enente, o tenente do regimento de caçadores n.? 1, Ju-

lio Guerreiro da Conceição Pereira Caldas.

Regimento de caçadores n.o 1
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o lf>, Is-

mael Teixeira da Silva, pelo pedir.



2.· Seria ORDEM DO EXERCITO N." 4 61

Regimento n.v 2 de caçadores da Rainha
Tenente, o tenente do regimento n.? 5 de caçadores de

EI-Rei, Illydio Marinho Falcão de Castro Nazareth, pelo
pedir.

Regimento de caçadores n." 10
Alferes, o alferes do regimento de caçadores 11.° 11,

Francisco de Lacerda e Oliveira, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.· 11
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n.? 8, Fe-

liciano Antonio da Silva Leal, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 7
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infanteria, José Diogo Rodrigues Madeira.

Regimento de infanteria n,> 11
Alferes, o alferes do regimento de caçadores 11.° 8, Ma-

nuel José Marques, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O16
Alferes, o alferes do regimento de caçadores 11.° 1, An-

tonio Vicente de Abreu, pelo pedir.

Regimento de infanteria n." 17
. Major, o major do estado maior de infanteria, Frede-
rico J\ugusto Madeira.

Regimento de infanteria. n.O19
Alferes, o alferes do regimento de infanteria 11.° 13, João

.José Leite Gomes Júnior, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 20
Tenente corou 1, o tenente coronel (lo estado maior de

infanteria, José Joaquim Simões de Campos.
Capitão da 4.<1companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infanteria 11.° 1\1, J OSlO 11<> Sonsa da Fon-
seca Omellas, pelo pedir.

Quadro da arma de infanteria
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 1n, Au-

gusto da Costa Gomes.

Castello de S. João Baptista da Ilha Teroeira
Major de praça, o capitão do quadro das praças de

gll.erra e almoxarifes, Antonio AJltt~o de Almada o Oli-
,"PIra.
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Distrioto de reorutamento e reserva n." 22
Séde, Guimarães

Commandante, o tenente coronel do regimento de in-
fanteria n.? 20, José Joaquim Simões de Campos.

6. o - Secretaria d'estado 408 negocios da guerra - Direcção geral- La Rt'parti~ão

Declara-se:
1.o Que por decreto de 1 de fevereiro de 1897, publi-

cado no Diario do governo n. o 25 de :3 do mesmo mez e
anno, foi conferida a mercê do titulo d.o conselho de Sua
Magestade ao cirurgião de brigada da 2.a divisão militar,
José Victorino de Sousa e Albuquerque.

2.° Que por decreto de 16 de fevereiro do corrente anno,
inserto no Diario do governo n. o 44 de 24 do mesmo mes,
foi conferida a mercê do grau de cavalleiro da antiga, no-
bilissima c esclarecida ordem de S. Thiago do merito scien-
tifico, litterario e artistico ao primeiro tenente de artilheria,
Jorge Arthur Luiz de Sequeira.

3.° Que por decreto de 3 do corrente mez, inserto no
Diorio do gOVe1'no n. o 51 de 4, foi conferida a mercê do
grau de cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Je-
sus Christo ao tenente do estado maior de infantaria, Hen-
rique Carlos Guedes Quinhones.

7. o - Secretaria d'estado dos nf~ocios da guerra - Direcção ~eral- 1,& Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zcmbro de 1886:

Clal!iilolod(_'<.oJUportu:rnento oxe:rnplo.r

Regimento de artilheria n.O 3
Primeiro cabo conductor 11.° 1:3 da 6. a bateria, José Tho-

más de Caceres Damaso de Moraes - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n.o 6
Segundo sargento n." 1 da 1.& bateria, Francisco José

Pereira - medalha de cobre.

Companhia n.O 3 de artilheria de gnarníção
Primeiro sargento n. o 2, Felix Manuel-medalhn de

cobre.
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Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros de EI-Rei
Picador de 3." classe. Joaquim Eugenio Alonso - me-

dalhu de prata.
Segundo sargento n.? 2 da 6." companhia, José Pereira

(II" Sousa - modalha de cobre.

Regimento de oavallaria n.> 3
Soldado n.? 1 da H.a companhia, Antonio Bnptista-

medalha ele cobro.

Regimento n.> 4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Segundo sargento n. ° 2 da La companhia, José das N e-
Ves Silva Carneiro - medalha de cobre.

Regimento de oa.va.llaria.n.s O

'I'enentc, Rodrigo AugUi:!to d« Carvalho - medalha dI:'
prata.

Alferes, Adril\.o l\Iiguel .' avier - medalha de prata.
S('g'un(lo sargento n." 2 da 2.a companhia, .Jos{' Grego-

rio (los Santos - medalha de cobre,

Regimento de caçadores n.· 1
S<'gundo sargento n.? 37 da 1." companhia do 1.° bata-

lhão, Manuel Vicente Ferreira - medalha de cobre.

Regimento de infante ria n.o 4
Alferes, Carlos Cyriaco Ferreira da Silva - medalha de

prata.
Regimento de infanteria n.O8

Segundo sargento n." 2 da 2.a companhia do 2.° bnta-
Ihao, Herculano JaY"lll da Silva medalha de cobre,

Regimento de infanteria n.O9
Primeiro sargento 1l.C 19 da -1-. companhia do 2.° bata-

lhão, Delphim Augusto da Cunha ~Iagalhl\('s - medalha
(le cobre.

Segnndo sargentos, n. U >4 do 3.° batalhão, Alberto
Correia ele Oliveira, '11.° 2 ela 2.1l eompanhia do 1.° ha-
tlllhao, Joaquim dos Santos Li boa - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O115
Soldado 11.° 25 da 3,- comp nhia do 1.° batalhão, ,Jos6

Martins Jorge -medalha de cobre,
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Regimento de infanteria n.O17
Primeiro cabo n. ° 5 da 3.0. companhia do 2.0 batalhão,

Antonio Correia Magdaleno - medalha de cobre.

Regimento n.O18 de íníantería do Prinoipe Real
Primeiro cabo n.? 13 da 3.0. companhia do 1.0 batalhão,

João da Silva Diniz - medalha de cobre.

Guarda municipal de Lisboa
Primeiro cabo n. ° 24 da 2.0. companhia, Manuel Men-

des - medalha de prata.
Segundo cabo n. ° 82 da 5.0. companhia, José Garcez -

medalha de cobre.
Soldados, n." 116 da 2.0. companhia, Izidro Domingues

Branco, e n." 28 da 3.0. companhia, Manuel Pardelha=-,
medalha de cobre.

Guarda muníoípal do Porto
Segundo cabo n.? 121 da 2.0. companhia, Henrique Ma·

nuel Pedro - medalha de cobre.
Contramestre de clarins e corneteiros, Joaquim Grego.

rio - medalha de prata.
Soldados, n.? 158 da La companhia, José Ignacio, n.?

73 da 2.0. companhia, Manuel Simões Mendes, e n.? 10r>
da 4.0. companhia, J osé Novo - medalha de cobre.

Guarda fisoal
Segundos sargentos, n. ° 13 da 2.0. companhia do bata-

lhão n.? 3, Antonio Carlos Gomes, e n.? 24 da companhia
n.° 4, Ignacio Soares de Sousa - medalha de prata.

Soldados, n.? 286 da 2.a companhia do batalhão 11.° 1,
Manuel Paizano, n. ° 4 da 7. II companhia do batalhão n. o 1,
Luiz Augusto, e n. ° 149 da 4/' companhia do batalhão
n. ° 2, Francisco Manuel-- medalha de prata.

Soldados, 11.° 101 da 3.a companhia. do batalhão n." 1,
Joaquim Pereira, 11.° 19 da 2.0. companhia do batalhão
n.? 2, Manuel Mendes, 11.° 41 da 4.a companhia do bata-
lhão n. ° 2, Luciano Evangelista, n,° 9H da 2.11 companhia
do batalhão 11.° 4, Manuel dos Reis, n.? 218 da 2.11 com-
panhia do batalhão n.? 4, Antonio Francisco Conde, n.? 4
da 2. a companhia do batalhão 11.° 4, João Garcia Salguei-
ro, 11.° 74 da 2.0. companhia do batalhão n.? 4, Francisco
José Brandão Junior, n.? 80 da 2.a companhia do batalhão
n." 4, Antonio da Conceição Reforço, n.? 148 da 2.:1com-
panhia do batalhão n.? 4, Antonio Manuel, n.? 301 da 2.n
companhia do batalhão n. ° 4, Domingos Maria de Almeida.
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Matos, n.? 329 da 2.a companhia do batalhão n.? 4, Jus-
tino, e n.? 177 da 4.a companhia do batalhão n.? 4, João
Manuel- medalha de cobre.

2.' Companhia da administração militar
Primeiro sargento n. ° 39, J osé Soares Ferreira - me-

dalha de prata.
Segundo sargento n.? 79, José Novo - medalha de co-

bre.

8.° - Secretaria d'estado do urgocios da gllerra-Direc~ão geral- ta Repartição

Declara-se que é de prata e não de cobre a medalha da
classe de comportamento exemplar que pela ordem do exer-
cito n." 3 (2.a serie) de 15 do corrente mez foi concedida
ao primeiro sargento n.? 1 da 2.a companhia do 1.0 bata-
lhão do regimento de infanteria n.? 22, Joã« Pedro Ma-
galhães.

9. o - Secretaria d'estado dos uegocios da guerra - Direcção geral- t,a Repartição

Declara-se:
1.o Que por portaria do ministerio dos ncgocios da ma-

tinha c ultramar de 18 do corrente mcz, publicada no
Dia1'io do govemo n. ° 67 de 23, foram louvados o coronel
de artilheria, Jayme Agnello dos Santos Couvreur, e o to-
nente coronel da mesma arma, João Benjamim Pinto, ad-
juntos á escola e serviço de torpedos, pelo zêlo e profi-
ciencia com que elaboraram as instrucções para serviço
dos torpedos Whitehead.

2.° Que por portaria do ministerio <losnego cios da ma-
rinha e ultramar de 18 do corrente moa, publicada no
Dia1'io do governo n.? 67 de 23, foi louvado o tenente co-
ronel do artilh ria, adjunto lI, escola e serviço de torpedos,
Zeferino Norberto Gonçalves Brandão, pelo zêlo • profi-
eiencia com que elaborou o trabalho intitulado (C Noções
elcmentarce de electrologia» ,

10.o_ Secretaria d'eslade dos negocios da ~uerra- Direcção geral- [. a Repartição

Declara-se que o verdadeiro nome do capitão do quadro
das praças de guerra c almexarifes, collocado no rCf:ipe-
ctivo quadro pela ordem do exercito 11.U B (2.a serie) de
li) do corrente mez, ó João Joaquim de Sousa Miguons
Ramos.



----

11.0--llin-cçáo da admillislra~áo militar - ta lI!'parli~áo

Graduação e vencimento que compete ao officlal abaixo mencionado, ulti-
mamente collocado no quadro auxiliar:

Com a gradL1ação de coronel c o soldo de 731$700 róis
mensaca, o tenente coronel do regimento de caçadores n." 10,
Frederico Leite Teixeira de Sampaio, collocado no quadro
auxiliar pela ordem do exercito n." 2 (2.a serie) de 1~ de
fevereiro ultimo.

12. °- Direcção da admiuistraçâe mililal'-l.a Ilf'llarll~ão

Graduações e vencimentos com que ficaram os officlaes abaixo mencionados,
a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes haviam
sido conferidas:

Com a graduação de genel':1l de brigada e o soldo de
006000 róis mensaes, o coronel do regimento de infante-
ria 11.° 9, Julio Augusto do Nascimento e Silva, reformado
pela ordem do exercito n." i3 (2.a scric) de 15 do corrente
mez.

Com a graduação de major e o soldo de 54aOOO róis
mensacs, o capitão de infanteria em inactividade tempera-
ria, José Mendes, reformado pela mesma ordem.

Com a graduação de capitão c o soldo de 386500 róis
monsaes, o tenente do regimento de infauteria I1.0 12, Avu·
lino Ribeiro de Freitas, reformado pela mesma ordem.

Com a graduação de tenente l\ o soldo de ;~f)~OOO róis
mensacs, o cirurgião ajudante cm inactividade temporaria,
Manuel dos Santos de Carvalho .Junior, reformado pela
mesma ordem e na conformidade (la dieposição 8. a <las in-
strucções a que se refere o decreto do 16 de dezembro de
1890.

lH. ti -Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlacs abaixo
mencionados:

Em sessão ele 6 do corrente ruez :

Regimento de oavaltarta n." 2, Ianoeíros de EI-Roi
'I'onente, Valentim Guilherme Freire ele Andrade, qua-

renta. dias para se tratar.
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Regimento de cavallar1a n.>3

Tenente, Victorino Augusto da Silva Salema, sessenta
dias para se tratar em ares do campo.

Regimento de caçadores n.· 12
Cirugião ajudante, José Agostinho Rodrigues, noventa

dias para se tratar em Lisboa.

Regimento de infantaria n.· 13
Capitão, Manuel de Sousa Durão, sessenta dias para se

tratar cm ares patrios.

Regimento de infanteria n." 15
Capitão, Duarte José Peres Cruz, sessenta dias para se

tratar em ares patrios, .

Regimento n.· 18 de infanteria do Prinoipe Real
Capitão, Gaspar Pereira Dias, sessenta dias para se tra-

tar cm ares patrios.

Regimento de infanteria n.· 22
Tenente, Diogo Pereira da Gama, sessenta dias para 1:>0

tratar em ares patrios.

Disponibilidade
'I'enente de infanteria, Lino de Campos Coelho, noventa

dias para se tratar.

Em s ssão de li do mesmo mez :

Regimento de infanteria n,v 20
Cirurgião mór, Antonio Manuel Trigo, sessenta dias para

se tratar em ares do campo.

Em sessão de 13 do mesmo mez :

Regimento de caçadores n.· 1
. ("apitao, Feliciano de Abreu Macedo Ortigão, sessenta

(lias para se tr.uar ,

Em seseao ele :J.Odo mesmo mez :

Estado maior do artilharia
. Primeiro tenente, 'José Luiz de Moura Mendes, sessenta

dias para se tratar.
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Regimento de cavallaria n.· 9
Capitão, José Alfredo Ferreira Margarido, sessenta dias

para se tratar em ares do campo.

Regimento de infanteria n.O17
Capitão, Manuel Jacques Froes, cincoenta dias para se

tratar.
Disponibilidade

Tenente de infanteria, Antonio Augusto Ribeiro No-
gueira, noventa dias para se tratar.

Alferes de infante ria, Manuel Gomes Martho, sessenta
dias para se tratar.

14.0- Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:
Regimento de artilheria n.s 1

Primeiro tenente, Jorge Van-Zeller Pereira Palha, no-
venta dias.

Regimento de artilheria n.s 6
Capitão, João Gomes do Espírito Santo, noventa dias.

Regimento de caçadores n.O3
Coronel, Francisco Augusto Martins de Carvalho, pro-

rogação por trinta e cinco dias.

15. o - Foram conOrmadas as licenças registadas que o commandante
da 2.a divisão militar concedeu aos officlaes abaixo mencionados:

Regimento de infanteria n.· 12
Tenente, Carlos Maria Magalhães Aguiar, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 24
Alferes, Augusto Manuel Farinha B irão, trinta diabo

J:Jeba8tic'w Castodio de Sousa Tellcs.

Está couforme.
o direotor geral,
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Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estado dos Ilfgocio' da guma-Dir?cção geral-5. a Rrparti\ão

Comprazendo-m usar da minha real clemencia por oc-
casião da presente semana santa, para com aquelles réus
que, por circumstancias ponderosas, se mostram dignos de
commiseração, e mais que tudo, em memoria das sacra-
tissimas paixão e morte de Nosso Senhor Jesus Chrísto,
solcnmisadas pela igreja n 'este dia de sexta feira maior:
hei por bem, depois de ter ouvido o conselho d'estado,
exercer o poder moderador, segundo o artigo 74.0, § 7.0,
da carta constitucional da monarchia, para com os réus
eomprehendidos na relação junta, que faz parte integrante
11'este decreto, e baixa assignada pelo ministro e secreta-
rio d'estado dos ncgocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
vutendido e fas'a executar. Paço, em 31 de llHU'ÇU do
1899.=HEI.=SeZ,asti,1o Custodio de Sousa Tcile«.

Relação a que se refere o decreto d 'esta data
Antonio Martins, soldado n. ° 92/250 da 3. a companhia do

:2.° batalhão do regim nto de ·ngc'nhcria, cond -mnado
na pena de tr 's annos e um mez de presidio militar, ou,
cm alternativa, na do igual t mpo de deportação militar,
'OlU a acce seria elo tre: annos da III sma deportação,
pelo crimes elo insubordinação pu!' do .obediencia o por
offensa por palavra n h uperior - perdoada a pena ac-

ssoria.
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Manuel Moraes, soldado n.? 56/2:840 da 6.a bateria elo re-
gimento de artilhe ria n.? 1, condemnado na pena de um
anno de presidio militar, ou, em alternativa, na de de-
zoito mezes de encorporação em deposito disciplinar,
pelo crime de offensas corporaes voluntariaa - reduzido
o resto da pena a mais seis mezes e nove dias de en-
corporação em deposito disciplinar.

Antonio Simões Basilio, soldado servente n.? 2/194 da
5. a bateria do regimento de artilheria n,° 1, condemuadu
na pena de quatro e meio annos de presidio militar, ou,
em alternativa, na de igual tempo de deportação mili-
tar com a accessoria de tres annos da mesma deporta-
ção, pelo crime de insubordinação por ameaças a supe-
rior - perdoada a pena aecessoriu,

Manuel Roxo, aprendiz de clarim n.? 3G/497 da 4. a com-
panhia do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros de
El-Rei, eondemnado na pe1\a de tres annos do presidio
militar, ou, em alternativa, na de igual tempo de depor-
tação militar, pelo crime elo extravio de objectos mili-
tares -- expiada a culpa.

Joaquim Sant'Anua, soldado n.? -1/513 da 6.a companhia
do regimento de cavallaria n." 5, condemnado na pena
de tres annos de deportação militar, pelo crime de de-
serção - perdoada a quarta parte da pena em que foi
condemnado.

José Rodrigues Ribeiro, soldado n.? 1:594 de matricula
do 3.° batalhão do regimento n. ° 2 de caçadores da Rai-
nha, condemnado na pena de tres annos e um dia dc pre-
sidio militar, ou, em alt rnativa, na de igual tempo de
deportação militar, com a acccssoria de tres annos ela
mesma deportação, pelo crime de insubordinação por
offensas corporaes em superior - perdoada a pena ac-
cessoria.

Antonio Raymundo, corneteiro n.? 1/2:;365 da 4.a compa-
nhia do 1.0 batalhão do regimento do caçadores n.? 8,
condemnado na pena de quatro all110S de presidio mili-
tar, ou, em alternativa, na de igual tempo de deporta-
ção militar, com a accessoria de tres annos da mesma
deportação, pelo crime de colligação - perdoada a pena
accessoria.

Antonio Furtado, soldado n.? 47/152 da I." companhia do
2.0 batalhão do regimento de infanteria n.? 3, conde-
mnado na pena de um anuo de presidio militar, 011, cm
alternativa, na de deseseis mezcs do encorporaçao em
deposito disciplinar, pelo crime ele offensas corporacs
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voluntarias - reduzido o resto da pena a mais cinco me-
zes c vinte e cinco dias de encorporação em deposito
disciplinar.

Francisco de Andrade Cabral, primeiro cabo n." 9/77 da
4. a companhia do 2.° batalhão do regimento de infan-
teria n.? 4, condemnado na pena de um anuo de presi-
dio militar, ou, em alternativa, na de dezeseis mezes de
encorporação em deposito disciplinar, pelo crime de
fuga de presos - reduzido o resto da pena a mais seis
mezes de encorporação em deposito disciplinar.

Domingos Polido, soldado n." 10/201 da 4.:1 companhia
do 2.0 batalhão do regimento dc infanteria n. ° 4, con-
demnado na pena de seis mezes de presidio militar, ou,
em alternativa, na de oito mezes de encorporação em
deposito disciplinar, pelo crime de fuga de presos _
expiada a culpa.

Manuel Guerreiro, soldado n.? 54/100 da 3.a companhia
do 1.0 batalhão do regimento de infanteria n. o 4, con-
demnado na pena de seis mezes de presidio militar ou,
cm alternativa na de oito mezes de encorporação em de-
posito disciplinar, pelo crime de fuga de presos - ex.
piada a culpa.

rl'heotonio Antunes, soldado n. o 77/355 da 4. a companhia
do 1.0 batalhão do regimento de infanteria n. ° 4, conde-
ninado na pena de seis mezes de presidio militar, ou,
cm alternativa, na de oito mezes de encorporação em
deposito disciplinar, pelo crime de fuga de presos-
expiada a culpa.

José das Neves, soldado n.? 19/222 da 3.a companhia do-
2.° batalhão do regimento de infanteria n.? 4, conde-
mnado na pena de seis mezes de presidio militar, ou, cm
alternativa, na ele oito mezes de cncorporação em depo-
sito disciplinar, pelo crime de fuga do presos - expiada
a culpa.

Joaquim Julio Leal, soldado n." 94/2:058 da 2.a compa-
nhia do 2.° batalhão do regimento de infante ria n.? 4,
condemnado na pena de cin '0 annos de presidio militar,
ou, em alternativa, na de igual tempo de d portação mi-
litar, com a acces 'oria de tre annos da mesma depor-
tação, pelo crime de iusubordinaçãn por desobediencia-
perdoada a pena accessoria.

Manu ,I de Sousa Pinto, soldado n." 117/2:088 da 2.a com-
panhia do 2.0 batalhão do r gimento de infant ria n. Q 4,
iondemnado na pena d tres aunos e tres mozes de
presidio militar, ou. em alternativa, na de igual tempo
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de deportação militar, com a accessoria de tres annos
da mesma deportação, pelo crime de insubordinação por
desobediencia -- perdoada a pena accessoria.

José Joaquim, soldado n.? 36/2:107 da 3.8 companhia do
1.0 batalhão do regimento de infanteria n." 17, con-
demnado na pena de quatro annos de deportação mili-
tar, que por decreto de 16 de abril de 1897 lhe foi
commutada em tres annos de presidio militar, pelo cri-
me de deserção - expiada a culpa.

João de Deus, aprendiz de corneteiro n.? 72/176 da 3.'\
classe do deposito disciplinar de S. Julião da Barra,
condcmnado na pena de tres annos de presidio militar,
pelo crime de inutilisação de objectos militares, devendo
cumprir seguidamente a pena de seis annos e tres me-
zes de deportação militar, que lhe foi imposta por scn-
tenças de 9 de setembro de 1895 e de 30 de janeiro de
1897, pelos crimes de deserção e extravio de objectos
militares - perdoada a pena de deportação militar.

Arnaldo Martins, aprendiz de corneteiro n.? 143/2:029 da
3.a classe do deposito disciplinar de S. Julião da Barra,
condemnado na pena de nove annos de pr sidio militar,
com a acccsSOl'ia de igual tempo de deportaç o militar,
pelos crimes de colligação c insubordinação por offensa
corporal c verbal a superior - reduzido o resto da }Wlla
a mais um anno de presidio militar alem da accessoria.

Joaquim de A1m ida Santos, opl.rario serralheiro extraor-
dinario da fabrica. de armas, condemnado na pena de
quatro annos de prisão maior cellular seguidos de de-
gredo por oito annos, ou, em alternativa, na pena. fixa
de degredo por quinze annos, pelo crime d offensas
verbaes e corporacs voluntarias - expiada a culpa.

Paço, em 31 de março de 1899.=Sebastiào Custodio
de Sousa Tt:lles.

Secretaria d'estado dos negocio! da guerra-Dimção gml- ta Repartição

Hei por bem determinar que não sejam contados no qua'
dro da arma a que pertencem o major do regimento de
caçadores n. o 10, Frederico Oa1r<\0, e o alferes do rcgi-
mento n." 5 de cat;adores de BI-Hei, Alfredo J ulio do Lima
Dias, por terem sido r('qnisitado~ para commissõcs dr or-
viço dependente do ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
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assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 7 de
abril de 1899. = REI. = Sd>a.tião Custodio de Sousa
Tellu.

Secretaria d'estado dos negocio da guerra-Direcção geral- f.a Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo 92.0 do re-
gulamento para a organisação da reserva do exercito activo
de 3l de dezembro de 1891: hei por bem promover a
pharmaceutico de 2.3 classe de reserva com a graduação
de tenente, o pbarmaceutico de 3. a classe com a gradua-
~ã() de alferes, Juão Pereira da Silva.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da. guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 7 de
abril de 1899. = REI. = Sebasti&> Otutodio de Souea
Tellu.

Secretaria d'estado dos negocio da «uerra -Direcção geral- í. a Repartição

Em conformidade com o disposto nos artigos 82.0 e 83.0
do regulamento para a organisação da reserva do exercito
activo de 31 de dezembro de I8!}!: hei por bem nomear
capellão de 3.a classe de reserva, com a graduação de al-
feres de reserva, o presbytcro, soldado de infanteria re-
rorvista, Joaquim Augusto, pelo haver requerido e estar
nos termos da lei.

O ministro e secretar io d' estado dos negocioa da guerra
'lssim o tenha entendido e faça. executar. Paço, em 7 de
abril de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles,

Secretaria d'esta~o dos IfgOeiO da guma - Dimção gpral- LA ftfpartição

Sendo-me presente a con .ulta do supremo tribunal ad-
minit!trutivo, ácerca do r curso n.? 9:220, em que 6 re-
Corrputa o coronel do e tado maior de artilharia, João
CarIo Rodrigues da Costa, e recorridos, Fernando de Ma-
galhães 1\1mezes e outros:

Mostra-se que o coronel do estado maior de artilheria,
João Carlos Hodrigue da Costa, trouxe perante este tri-
.bunal adminiatrativo um recurso, porque sendo promovido
áquellt' posto pela ordem do exercito n, o 17 de 15 ele j u-
lho de 1 \)3, entoude que s lho deve contar a antiguidade
de posto desde 30 de junho do mesmo anilo;
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~Iostrase que o recorrente requereu ao ministerio da
guerra para que fosse deferida a sua antiguidade, em rela-
t;ào aos recorridos, mandando o respectivo titular ouvir a
procuradoria geral da corôa, que foi de parecer que só o su-
premo tribunal administrativo podia dar ao recorrente a
reparação pedida;

Conformou-se o ministro com tal parecer, o que foi
causa para que o interessado pedisse a este tribunal, por
via de recurso, a reparação negada a que julgára ter di-
reito, e para fundamental' a qual expõe o seguinte:

- que a promoção alludida não marcou antiguidade aos
promovidos, o que muito prejudicou o snpplicante;

_ que as vacaturns SIlO providas no fim de cada trimes-
tre cm relação ás vacaturas dadas durante ello ;

_ que a vacatura de coronel, que o recorrente foi cha-
mado a preencher, se deu no meado do mez de junho,
succedendo que, por motivos de expediente ofliciul, não
chegou ao conhecimento do ministerio da guerra a tempo
de ser tal vaga considerada como effeetiva para significar
e assentar a antiguidade do recorrente, pal'a que 1111.0fosse
offendido o seu direito;

- que a reparação que pede, vara ser completa, ca-
rece de dar aos promovidos a antiguidade marcada pela
promoção geral do trimestre a que pertence, definida pela
ordem do exercito n.? 16 do anno de 18\)3, pois se as-
sim não for, haverá officiaes promovidos na mesma cpo-
cha legal com antiguidades diversas, pelo que respeita :í.
data do novo posto, e para o recorrente preterição, por
motivo de que lhe nào cabe responsabilidade alguma;

Mostra-se que o ministro da guerra, em informação com
data de 2G <le outubro. ele 1893 c_'poe, depois de histo-
riar os factos que íicam ditos, que, não podendo em boa
justi<;a tornar-se dependente da demora de counnunicnção
ou faltas de outrem os dir .itos de cada um, e visto () coro-
nel Nunes ter sido julgado incapaz cm 14 de junho, con-
sidera-se a vaga occorrida n'cssa data, embora o decreto
da reforma tivesse <lata posterior:

- que este facto não IS excepcional, nem caso novo,
pois em 18\)2 se deu um caso oxactamentc igual;

_ que a promoção do recorrente, feita segundo a I i
de 30 de junho de 18\)1, deve dar-lhe todos os direitos
c regaliuil devidas para não ser preterido pelos r .corri-
dos;

Mestra-se que, sendo ouvidos os r corridos, expõem o
seguinte:
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- que o processo de reforma de um official contém va-
rios termos e actos preparatorios, que cita, terminando
tão somente quando elles se acham preenchidos, e a re-
forma seja concedida, caso ella tenha legar, não depen-
dendo do voto da junta de saúde, de modo que poderiam
citar-se exemplos do se não ter o ministro da gnerra con-
formado com o voto da junta, e o mesmo tem succedido
no ministério da marinha i

- que só o acto final, que é o decreto da reforma, de,
termina esta, ficando o oflicial respectivo a figurar nos
quadros do exercito até á publicaçâo do decreto da re-
forma;

- que o decreto de 1~ de julho do 1 '93 reformou o
coronel Augusto Tunes, e, por isso, :;6 d'esse dia se pó de
contar a antiguidade do recorrente i

- que seria original retrotrair a antiguidade dos pro-
movidos a uma data anterior ~ída vacatura que deu ori-
gem á sua promoção, e cita o caso dc uma promoção em
que, dada a mesma falta, nem por isso se fez retrotrair ao
dia da vacatura aquella promoção i

-- que a fortuna causa por vezes aquillo dr que se
queixa o recorr nte, porque o recorrido, apesar de ser al-
feres tres aunos antes do recorrente, teve empre accesso
mais moroso do que este, sem que pOl' isso se lastimaase i

Mostra-se que os demais recorrido insistiram nas rasões
que acabam d ser expostas em re nrno i

Mostra-se que o recorrente, hi toriando com largueza
(liversos factos, pretende provar quc, a pedido do coronel
Nunes, se d morou a rem s 'a do documento com voto da
junta de saude, e que, sendo os "apores quindecenaes, os
recorridos e todos sabiam que se dera. a vacatura que fun-
damentava o seu direito; eguidaniente pretende destruir
as allegações do recorridos r ferindo-se lis <lo primeiro,
por iSHO qu os demais seguirnm aqu ellas como norma;

Mostra-se que o ministerio da gu rra, ouvido de 110VO

{leerca do recurso, declarou, em communicação assignada
POI' outro mini itro, que nau era o que primeiro informara,
que nada tinha a acrescentar ao (lue fôra communieado
pelo 'cu antecessor:

O que vi to, ouvido o ministério publico i
, Considerando que, sendo ouvido, por duns vezes, o mi-

ni itcrio da gucrra, não ó aeceitou a doutrina CID que o
r eorrcnte fundamentou o eu direito, ma ató o corrobo-
rou, citando exemplos de repuraçõ , cm ca os de preteri-
ção analogas :i do rccorrente :
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Considerando que a procuradoria geral da corôa enten-
deu que a reparação pedida, que nâo contrariou, só podia
ser dada pelo supremo tribunal administrativo, o que foi
causa unica para que o ministro da guerra indefirisse o
requerimento em que ena se pedia;

Considerando que, segundo o documento de fi. 85, ao
passo que vieram diversas communicações de Angra do
Heroismo, no paquete que seguiu á inspecção do coronel
Nunes, não appareceu o documento que se referia ao voto
da junta, o que constitue um erre de officio, e, sem du-
vida, um caso de força maior, sem o qual a promoção do
recorrente teria logar em 30 de junho;

Considerando que o facto, que se deu, equivale á re-
tenção de um documento essencial, sendo de ordem juri-
dica que, havido elle, não poesam surtir effeito os actos
praticados com desconhecimento d'esse documento sub-
stancial;

Considerando que nem é conforme a jurisprudencia
d'este tribunal, nem aos princípios da justiça, que dependa
do decreto da reforma o direito que assiste ao que d' elle
aproveita a promoção, porque esse direito nasce do facto
preciso da vaeatura, onde quer quc se dê, re ultando que
o decreto não o cria, mas apenas o reconh Cl:l, sendo em
todo o caso necessario, porque assim o exige a boa ordem
e a execução de outras leis militares;

Considerando que, não sendo o recorrente comprehen-
dido na promoção geral de 30 de junho, mas sim cm 13
de julho como reparação manifesta de uma falta ou de um
erro, visto quo o processo do coronel N une, perante a
junta de saude ficou ultimado em 14 de junho de 1893,
não podia haver duvida em retrotrair os effeitos d'esse
decreto, quando fosso necessario, pois 6 e rto que, no
caso sujeito, apenas se reconhece o direito de um dos
promovidos, como superior aos dos outros, visto que a
vacatura que lhe conferiu aquelle direito, deu-se de modo
que o recorr nte podia ser incluido na promoção geral de
30 de junho:

Hei por b m, conformando-me com a mesma consulta,
dar provimento no recurso, mandando que a antiguidade
do recorrente seja contada do dia. da promoção geral de
30 de junho.

O ministro e secretario d' estado dos n gocio da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 1311
abril de 1899.:= - REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.
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Semtaria d'estado dos negocio da guerra - Direrção geral- t_a Repartição

Hei por bem determinar que não sejam contados nos
quadros a que respectivamente pertencem O capitão Alfre-
do Eleuterio da Rocha Vieira; os tenentes, José Leão
Pinto da Silva, e Franci .co de Paula da Silva Villar; e o
alferes, Domingos da Ponte e Sousa, todos do regimento
n.? 1 de infanteria da Rainha; os tenentes, do regimento
de iufanteria n.? 2, Pedro Augusto de Oliveira, e do qua-
dro das praç:..s de guerra e almoxarifes, Francisco Gon-
çalves; e o alferes do regimento de infanteria n." 3, José
Antonio da Cunha ValIe, por terem sido requisi tados para
commissões de serviço dependente do ministerio da mari-
nha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
abril de 1890. = REI. = Sebastiõo Custodio de Sousa
Tella.

Secretaria d'estado dus negocio! da guerra-Diree lo geral-f.& Repartição

Hei por bem declarar nu lia e de nenhum effoito a parte
do decreto de 5 de novembro de 1896, que eollocou fóra
do quadro da arma a que pertence o alferes de infanteria,
Frederico Teixeira de Azevedo, por ter regressado do ul-
tramar, pelo que fica na situação de disponibilidade.

O ministro e secr tario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
abril de 18H\1.= REI. = S~ba8tião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'e, lado do. nrgorio' da guma-Direetão gml- ta Repartição

Hei por b m nomear cirurgiõ . ajudantes do exercito os
bachar is formados m medicina pela nniv rsidade de Coim-
bra, José Francisco 'I'avnr 's, e Adriano Luiz de Oliveira
Passa.

O mini tro e secretario Irc ·tado dos negocies da guerra
a. im o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
abril de 1 ~H).= REI. = ebastiõo Cu todio de Sousa
T"'le.~.

Secrpll.ri. d'e lade de. n lotios da ~erra - Direr~lo gml- t.a R'partiçio

Em conformidade com o disposto no artigo 02.0 do re-
gulam Dto para a organisação da reserva do exercito activo
di' 3 t de dezembro d 1 91: hoi por bom promover a



78 ORDEM DO EXERCITO N." 5 2." Scrle

pharmaceutico de 2.a classe de reserva com a graduação
de tenente, o pharmaceutico de 3.a classe com graduação
de alferes, José João Gomes.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
abril de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- i.a Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence o capitão do regimento de
cavallaria n.? 9, José Alfredo Ferreira Margarido, por ter
sido requisitado pelo miuisterio da marinha e ultramar
para exercer o commando da companhia de dragões do
plan'alto de Mossarnedes.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 20 de
abril de 1899. = REL = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estade dos negocies da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem declarar nullo e de nenhum effeito o de.
creto de 3 de março de 18n8, que colloeou fóra do qua-
dro da arma a que pertence o tenente de cavallaria, João
da Costa Mealha, pOl' ter regressado do ultramar, pelo
que fica na situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 20 de
abril de 1899. = REI. = Sebastiõo Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos llegocios da guerra -Direc~ão geral- i.a Rel,artiçlo

Em conformidade com o disposto nos artigos 82,0 e
83. o do regulamento para a organiaação da reserva do
exercito activo de 31 de dezembro de 1891 : hei por bem
nomear capellão de ;1.a classe do reserva, com a gradua-
ção de alferes de reserva, o presbytero, soldado de infun-
teria reservista, José de Araujo Martins, pelo haver re-
querido e estar no termos da lei.

O ministro c secretario d'estado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 20 de
abril de 189D. = REI. = Sebastião Custodio de SOIWl.
nu«.
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Secretaria d'estado do~ oegocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Tendo-se reconhecido que D. Carolina de Almeida Va-
lejo, a quem por decreto de Hi de março ultimo foi con-
cedido o subsidio de 3:' 000 réis mensaes, como filha do
fallecido brigadeiro, Manuel Pestana de Almeida Valejo,
recebe pelo monte pio official a pensão de 1206000 réis
annuaea, legada por seu fallecido marido, Manuel Lopes de
Oliveira Velho : hei por bem determinar que fique nullo
e de nenhum effeito o disposto no referido decreto, visto
não lhe poder ser applicavel a disposição da carta de lei
de 28 de junho de 18 'O.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 20 de
abril de 1890. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

2. o Por decretos de 7 do corrente mez :
Estado maior de infanteria.

Major, o capitão do regimento de infante ria n.? 19, José
Maria Dionysio de Almeida.

Regimento de oaçadores n.O8
Alferes, o sargento ajudante do regimento n. o 5 de ca-

çadores de EI-Rei, Arthur dos Santos Ribeiro.

Regimento de infanteria. n.· 4
Tenente, o alferes do regimento de infantoria n.? 15,

Joaquim dos Santos Leiria.

Regi~nto de infanteria n.s 12
Capitão da 4. a companhia do 2.0 batalhão, o t nente do

estado maior de ínfanteria, Augusto Carlos do Sousa Es-
crivanis.

Regimento de infanteria. n.· 17
Ten snt , o alferes, Martinho José Teixeira Júnior.

Em conformidade com o disposto no decreto com força
,I lei de 30 de outubro de 1 ti4, e decr to de 1 de feve-
reiro de 189;):
. Capitão, o t mente de infanteria, José Maria Ferreira.

Quadro das praçaa de guerra e almoxarifes
Capitão, o t nente, J: icolau Antonio de Matos.
'1' mente, o al fere , Manuel orreia de )fenuonça.
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Alferes, o alferes em disponibilidade, Augusto Cesar
Ferreira.

Inaotividade temporaria
O capitão do quadro das praças de guerra e almoxari,

fes, Antonio Antão de Almada e Oliveira; e o tenente do
regimento de infanteria n.? 12, Antonio Julio da Palma,
por terem sido julgados incapazes do serviço, temporaria-
mente, pela junta hospitalar da inspecção.

Por decretos de 13 do mesmo mez:
Corpo do estado maior

Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do ar-
tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, Augusto da Costa Macedo, por ter com-
pletado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

Regimento de caçadores n.O1
Tenente ajudante, o alferes ajudante, João José Lucas.

Regimento de caçadoras n.O3
Capitão da 4.a companhia do 2.° batalhão, o tenente,

Antonio Candido Vergueiro.

Regimento n.OlSde caçadores de EI-Rei
Tenente, o alferes do regimento n. ° 5 de infanteria do

Imperador da Austria, Francisco José, Antonio Luiz dos
Remedios e Fonseca.

Regimento de oaQadorEV'D.· 6
Alferes, o sargento ajudante do regimento de caçadores

n. o 7, Salomão Vaz da Silveira Leitão.

Regimento n,> 1 de infanteria da Rainha
Alferes, o alferes de ínfanteria em disponibilidade, Joa-

quim Caetano da Silva.

Regimento de infanteria n.s 12
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o tenents do

estado maior de infanterin, Alfredo Oregorio Fcrreira da
Costa.

'I'enentes, os alferes, do regimento de infanteria n.? 8,
Aurelio Antunes da Silva Monteiro, e de infanteria, Alcino
da Costa Machado.
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Regimento de infante ria n." 19
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Fre-

derico Teixeira de Azevedo.

Regimento de infanteria n.s 21
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o 8, Ar-

naldo Augusto Rebello da Silva.

Regimento de infanteria n." 24
Tenente, o alferes, José Cardoso Pinto Queimada.

Guarda municipal do Porto
Tenente, o alferes de infanteria, Alberto Annibal Pinto

de Sousa Cruz.

Quadro das praças de guerra e almoxarifes
Tenente, o alferes, Manuel Rodrigues Falcão.
Alferes, o alferes em di ponibílidade, Manuel de Matos

dos Santos.
Disponibilidade

O capitão de cavallaria, Fernando de Albuquerque do
Amaral Cardoso; e o alferes do quadro das praça;; de
guerra c almoxarifes, Antonio da Silva Abrantes, ambos
em inactividade temperaria, por terem sido julgados prom-
ptos para todo o serviço pela junta hospitalar de inspec-
ção.

Inaotividade temporaria
O capitão do regimento de infantaria n.? 4, José Ber-

nardino de Sousa Romano, por ter sido julgado incapaz do
serviço, temporariamente, pela junta hospitalar ele inspec-
ção.

Quadro auxiliar
O coronel do corpo do e tado maior, Augusto César

.Jllstino Teix ira, em conformidade com o disposto no de-
creto de 1G de dezembro de IS07.

Por decretos de 20 do mesmo mez :
Estado maior de ca.va.llaria

C'~pitão, o capitâo de cavallaria em di ponibilídade,
Joaquim José Ferreira de Aguiar.

Disponibilida.de
O tenente de engenharia, Jacinto Car neiro e Silva; e o

alferes elo quadro dn pra,,'a de guerra e almoxarifes, Jo é
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Lourenço Alves de Moura, ambos em inactividade tempo-
raria, por terem sido julgados promptos para todo o ser-
viço pela junta hospitalar de inspecção.

3.0-Pol'taria

Secrelaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral-6.a Reparlição

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, louvar o cirurgião ajudante do
regimento n. ° 4 de eavallaria do Imperador da Allema-
nha, Guilherme II, Antonio de Almeida Dias, pelo zêlo e
proficiencia com que se desempenhou da commissão do
estabelecimento e direcção dos trabalhos de radioscopia c
radiographia no hospital militar permanente em Lisboa.

Paço, em 12 de abril de 1899.=Sebastião Custodio de
Sousa Telles.

4.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :
Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros de EI-Rei

Capitão da 6. a companhia, o capitão do estado maior
de cavallaría, Joaquim José Ferreira de Aguiar.

Estado maior de infanteria
Tenentes, os tenentes, elo regimento D.O 5 de caçadores

de EI-Rei, Luiz Duarte Ferraz, do regimento de infante-
ria n.? 4, Joaquim dos Santos Leiria, e do regimento de
infante ria li.o 12, Aurelio Antunes da Silva Monteiro.

Regimento de caçadores n.O3
Capitão da 1.a companhia do 1.o batalhão, () capitão da

4.a companhia do 2.° batalhão, João Alfredo de Alen-
castre.

Regimento n. o 1 de infanteria da Rainha
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento n.? 18 de infanteria elo Principe Real, Luiz
Augusto Silvano, pelo pedir.

Capitão da 2.:i companhia do 1.0 batalhão, o capitão da
1. a companhia do 1. ° batalhão, Luiz Augusto Baptista.

Regimento de infanteria n.O2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." j,

Luiz Manuel Agostinho Domingues, pelo pedir.
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Regimento de infanteria n.O3
Alferes, o alferes de infanteria, João Silverio Correia

Diniz.

Regimento n.O5 de infanteria do Imperador da Austria,
Francisco José

Alferes, o alferes de infanteria, Alfredo Antonio de
Azevedo.

Regimento de infanteria n.O9
Alferes, o alferes de infanteria, José Maria Rosa Ju-

nior, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O11
Capitão da 2.:1 companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de caçadores n. o 7, Francisco Gomes Carneiro,
pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O14
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. ° G,

Salomão Vaz da Silveira Leitão.

Regimento de infanteria n.O17
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n.? 3,

José Anastacio de Liz F allé, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O21
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 9, Joa-

quim Martins de Carvalho, pelo pedir.

Quadro da arma de infanteria
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 19,

Herculano Maria da Silva.

Casa de reclusão da L' divisão militar
Tenente, o tenente do estado maior de infanteria, Luiz

Duarte Ferraz.

Castello de S. João Baptista da Ilha Teroeira
l\Iajor de praça, o capitão do quadro das praS'as do

guerra e almoxarifes, Antonio Faria dos Santos Lapa.

;). o _ Secretaria d'e tade do negocio' da guerra - Direc~áo gcral- I.a Repartição

Declara- '. :
1.o Que }lor d '('r to de 23 de fevereiro do corrente

anno, publicado no Diario do govemo n. o 47 de 28 do
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mesmo mez, foi agraciado com a medalha de prata para
distincção c premio concedido ao merito, philantropia e
generosidade, o soldadon. o 173/467 da 2. ti companhia do
2.° batalhão do regimento n.? 5 de infaateria do Imperador
da Austria, Francisco José, Apolinário Ganço , por haver
salvo, com risco de vida, um subdito inglcz que caiu ao
mar no porto de Inhambanc.

2.° Que por decreto de 23 de março do corrente anno,
publicado no Boletim militar do ultramar n. ° 4 de 3 do
corente mez, foi condecorado com a medalha de prata da
classe de valor militar o tenente do regimento de infan-
teria n.? 24, Luiz Augusto Pimentel.

3.° Que por portaria de 20 de fevereiro de 1897, pu-
blicada no Boletim militm' do ultramar n." 2 de 3 de
março de 1898, foi louvado o veterinário de 2.11 classe da
escola pratica de artilheria, Antonio Augusto Barradas,
pelo zêlo, proficiencia, dignidade e dedicação com que
desempenhou todos os actos relativos á sua profissão, fa-
zendo parte da expedição á India em 1896 e 1897.

6. °- Secretaria d'estado dos negorios da guma - Dirreção gml- f.l Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1~86:

Classe de conapor-tanaeuto exenapla:r

Regimento de artilheria n,O 6
Primeiro sargento n.? 3 da 1.3 bateria, Manuel Fran-

cisco Mamede - medalha de cobre.

Regimento de oavallar1a n.O 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Segundo sargento n." 4 da 1.3 companhia, Joaquim da

Costa Salleiro - medalha de cobre.

Regimento de oavallarla n.O3
Tenente ajudante, J oão Manuel da Fonseca - medalha

de prata.
Primeiro sargento n. o 1 da 6. a companhia, Augusto CP·

sar Barbosa-medalha de cobre.

Regimento de cavallaria n.O O
Primeiro sargento n.? 1 da s.a companhia, Antonio Do-

mingues Ferreira -medalha de cobre.
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Regimento de oavalla.ria n.· 6
Segundo sargento n.? 13 da 3.a companhia, Augusto

Lopes Guimarães - medalha de cobre.

Regimento n.O2 de oaçadores da Rainha
Segundo sargento n,° 11 da 2.3 companhia do 1.0 bata-

lhão, Raul Barreto - medalha de cobre.

Regimento de caçadores n.O4
Contramestre da musica, Manuel Antonio da Silva-

medalha de cobre.

Regimento de eaçadores n.O7
Primeiro cabo n.? 61 da 3.a companhia do 1.0 batalhão,

Belchior Torres - medalha de cobre.

Regimento de oaçadores n.° 11
Musico de La classe, Manuel de Sousa EstreIla - me-

dalha de prata.

Regimento de infanteria n.O2
Segundo sargento n. ° 15 da 3. a companhia do 1.0 bata-

lhão, Olympio Manuel Pedro de Mello - medalha de co-
bre.

Regimento de infanteria n.O9
Musico de 2.a classe, Domingos P reira Mouco - me-

dalha. de cobre.

Regimento de infanteria n.· 13
Alferes, Manuel Gonçalves - medalha. de prata.

Regimento de infante ria n.O14
Primeiro sargento n.? 20 da :3,& companhia do 2.° bata-

lhão, Americo de Aguiar Amalo - medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 123 da 4.a.companhia do 1.0 batalhão,

Joaquim Gomes - medalha de prata.

Regimento n.O18 de infanteria do Prinoipe Real
Soldado n.? 9 da l ." companhia do ].0 batalhão, Anto-

nio Gomes - medalha de cobre .

.Guarda munioipal de Lisboa
Soldado n.? 22 do 4.° esquadrão, Manuclliartins-me-

dalha de cobro.
Soldado n." 56 da 5.a companhia, Franci co Cutrin-

llledalha de cobre.
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Guarda munioipal do Porto
Soldado n. o 113 da La companhia, Joaquim Lopes-

medalha de cobre.
Paizano

Soldado que foi do regimento de engenheria, n. o 100-A
da 1.:1 companhia do 2.0 batalhão, Joaquim Lopes -me-
dalha de cobre.

'i .° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Em conformidade do disposto no artigo 24.0 do regu-
lamento para a concessão da medalha militar, approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, e pma os effei-
tos do artigo 25.0 do mesmo regulamento, declara-se que
perderam o direito a usar da medalha da classe de compo?'-
tamento exemplar O official c praça abaixo mencionados:

Regimento de oaçadores n.O3
Tenente, José Fernandes Junior, por ter sido punido

com seis mezes de inactividade temperaria pela ordem do
exercito n.? 3 (2.a serie) de 1897 --medalha concedida pela
ordem do exercito n.? 28 de 1886.

Regimento de infanteria n.O1õ
Segundo sargento n.? 6 da 2.a companhia do 2.° bata-

lhão, Joaquim Alberto da Costa e Silva, por ter sido pu-
nido com oito dias de prisão eorreceional- medalha con-
cedida pela ordem do exercito n." 16 (2.:1 serie) de 1898.

8. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- f.a Rrpartição

Relação das praças de pret abaixo mencionadas, que
fizeram parte da expedição contra os namarraea, ás qnaes
é concedido o uso da medalha Rainha. D. Amélia, creadn
por decreto de 23 de novembro de 1805 e em conformi-
dade com o artigo 1.0 do decreto de 6 de junho de 1896:

MedaJba de cobro

Regimento n.O4- de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Leandro José, soldado n.? 46/2:072 da 1.:1 companhia.

Regimento n,> 18 de infanteria do Prinoipe Real
José Julio, segundo sargento n.? 7/500 da 4.a compa-

nhia do 1.0 batalhão.
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9.°_ Secretaria d'estado dos oegocios da guerra - Direcção geral- P Repartição

Declara-se que é concedido o uso da medalha de prata
Rainha D: Amelia, creada por decreto de 23 de novem-
1>1'0 de 1895, ao veterinario de 2.'l classe da escola pra-
tica de artilheria, Antonio Augusto Barradas, por ter feito
parte da força expedicionária á India, em 1896 e 1897.

10.°- Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-I. a Repartição

Tendo sido agraciado com o grau ele offícial de instrucção
publica de França o major do regimento n.? 2 de caçadores
da Rainha, Bartholomeu Sesinando Ribeiro Arthur: Sua
l\Iagestade EI-Rei permitte que o referido official acceite
aquella mercê.

11. o-Secretaria d'estado dos negotios da guerra-Direc~ão geral- ta Repartição

Declara-se que o verdadeiro nome do soldado n. ° 105
da 4.a da companhia da guarda municipal do Porto, a
quem pela ordem do exercito n.? 4 (2.a serie) de 29 de
março findo foi concedida a medalha militar d(~ classe de
comportamento exemplar, é Izidoro Carlos.

12.0-Dirfc~áo da administração militar-P Rcparti~ão

Posto, graduações e vencimentos com que ficaram os oIDclaes abaixo men-
cionados, a quem foram qual1ficadas as reformas que ultimamente lbes
bavlam sido conferidas:

Com a graduação de general de divisão e o soldo de
1130;$000róis mensaes, por se achar ao abrigo do artigo
227. o do decreto com força de lei de 30 de outubro de
1. 34, o coronel de infanteria, Antonio Vasco da Gama
Braga, r sfonuado pela ord 111 do exercito n. ° 4 (2. a serie)
de 29 de março ultimo.

Com () posto de tenente cnronef e o soldo de 67/j000
r "is mensae , o ten nte coronel de infant ria em inactivi-
dade temporária, Francisco Xavier Vaz Guedes Osorio,
reformado pela me ma ord m,

Com a. graduação de major e o soldo de 546000 róis
l1l:nsaes, o capitão do regimento de infanteria 11.° 11, Ra-
11111'0 Augu to de Macedo, reformado pela mesma. ordem.
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Com a graduação de major e o soldo de 546000 róis
mensaes, o capitào do quadro das praças de guerra e al-
moxarifes, José Nicolau da Rosa, reformado pela mesma
ordem.

13. o - Licenças concedidas por motivo de moles tia aos oMclaes abaixo
mencionados;

Em sessão de 20 de março ultimo:

Regimento de artilheria n.· 6
Capitão, Henrique de Sousa Monteiro, sessenta dias

para se tratar em ares patrios.

Em sessão de 27 do mesmo mez :

Direoção da administração militar
Aspirante com graduação de alferes, Carlos Augusto da

Silva Oliveira, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 3 do corrente mez :

Regimento n.s 4 de oavallaria do Imperador da Allema.nha,
Guilherme II

Alferes, João de Azevedo Lobo, sessenta dias para se
tratai'.

Regimento de caçadores n.O4
Alferes, Francisco Antonio Gomes Duque, sessenta dias

para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 23
Tenente (actualmente capitão do regimento de infante-

ria n.? 24), José Joaquim da Costa, sessenta dias para Bt'

tratar.

Em sessão de 4 do mesmo mez:

Regimento de oavallaria n.· ts
Tenente, Abilio Auausto de Almeida, sessenta dias para

se tratar em ares pntrios.

Em sessão de 5 do mesmo mez:

Regimento de caçadorea n.· 1
Cirurgião ajudante, José Maria Alves Ferr ira, sessenta

dias para se tratar em ares patrios.
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Em sessão de 10 do mesmo mez:

Regimento n.OÕ de caçadores de EI-Rei
Alferes, José Arthur Braz da Silva, noventa dias para

se tratar.

Em sessão de 17 do mesmo mez:

Regimento de engenheria
Capitão, João Pedro Peixoto da Silva Bourbon, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.O3
Picador de La classe, Francisco Carlos da Silva Lobo

de Miranda, noventa dias para se tratar.

14.0- Licença registada concedida ao oficial abaixo mencionado:
Regimento de infanteria n.O21

Tenente, Dcsiderio J osó de Oliveira Pina, prorogução
por noventa dias.

15. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes
da 2.a, 3. a e 4. a divisões militares concederam aos oficlaes abaixo
mencionados:

Regimento de cavallaria n.O3
Capitão, Luiz Henrique Quintella, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O9
Alferes, Antonio Rebello d Lemos, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O19
Alferes, João José Leite Gomes Júnior, sessenta dias.

Obituario

Pcvereiro 23 - Major reformado, Feruaudo }laria Correia de
Lacerda.

~Iarço 5 - Alferes reformado, Adelino da Costa Maia.
" 11 - General de divi 'ào reformado, José Rufino Moniz

da ~Iaia.
~ 12 - apitão de Infanteria, Augusto Cesar de VIl8COll'

cellos Maasano. ,
13 - General de brigaria reformado, Joaquim de Al-

meida Simão.
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Março 14 - Coronel reformado, Jeronymo de Moraes Sarmento.
» 19 - General de divisão reformado, Joaquim Pedro Henri-

ques Barbosa.
» 21 - General de divisão reformado, Francisco da Ponte e

Horta.
29 - Major reformado, Francisco Xavier Azedo.

)) 31 - Major reformado, Victorino de Sant'Anna Pereira de
Almada.

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

EsUt conforme.
o director geral,



SECRETAlUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEltllA

l:l DE ~lAIO DE 1899

ORDEM DO EXERCITO
(~ .. Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1,o --Decretos

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção gcral- ta Repartição

Conformando-me com a opinião unanime do supremo
conselho d« justiça militar, Acerca da concessão da me-
dalha da classe de valor militai' ao sargento ajudante do
regimento do cavallaria n. o 3, Antonio Mendes Serra,
pelos serviços f[u' prestou 1\:1. provincin de Moçambique,
fazendo parte da expedição áquclla província em 189G :
hei por bem determinar que o sargeuto ajudante do re-
gimonto de cavallaria n.? 0, Antonio Mendes Serra, seja
condecorado com a medalha do prata da classe de valo)'
militar, por se achar ao abrigo do artigo 3.0 elo regula-
mento de 21 de dezembro de lH8G.

O ministro c secretario (restado dos negoeios ela guerra
assim o t mhn entendido e façn executar. Paço, cm 27 de
abril de 1899. _ HEI. Sebastiõo Custodio de Sousa,
'Pelles.

Secretaria d'c.lado dos IIfgol'ios tia guerra -llirNção ffrral- P nepartiç~o

Hei por bem demittir Armando Augusto Fcruandes <1iao
de cirurgião ajudante de r -serva com a graduação de te-
I~ente, na conformidade do disposto no n.? 2.° do ar-
tJ~o 106.° do n-gulamento pam a oJ'ganislI\,ão da reserva
do exercito activo <1(' ;11 de deze mlrr« aI' ] H!ll.
o mini ·tro u secretnrio cl'c .tado dos ncgocios da guerra

assim (I tenhn .ntcndido II f:l('a cxccutur. Paço, em 27 dI'
abril de 1 'UU, - HEl. = St;balitiu Custodio de Sous«
'lHlelJ,
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- P Repartição

Hei por bem dernittir Antonio Rosado Caeiro de phar-
maceutico de 3.a classe de reserva com a graduação de al-
feres, na conformidade do disposto no n. o 2.0 do artigo
106. o do regulamento para a organisação da reserva do
exercito activo de 31 de dezembro de 1891.

O ministro e secretario d' estado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em '27 de
abril de 1899. = HEI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Em conformidade com as disposiçõce dos artigos 8~.o e
83.0 do regulamento para a orgnnisação da reserva do
exercito activo de 31 de dezembro de 1891 : hei por bem
nomear capellão de 3.a classe de reserva, com a gradua-
ção de alferes de r .serva, o presbytero, soldado ele infan-
teria reservista, Adelino Rodrigues dos Santos, pelo ha-
ver requerido e estar nos termos da lei.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em '27 de
abril de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos nrgocios da guerra - Direcção g~ral- t,a Rcparti~ão

Em conformidade com as disposições da (,al'ta de lei de
28 de junho de 18t;(): hei por bem determinar que se pa-
gue o subsidio mensal de 3;$000 róis a D. Margarida Geor-
gina Pinheiro Pires da Gama do Lago.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em '27 do
abril de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
tsu«.

Semtaria d'estado dos negocios da guerra- Dirfc~ão gml- ta Rrpilrtitão

Em coníormidudo com 1U:i diHpolli<;õe~ da ('arta de lei de
28 de junho ele 18~0: h('i por bem determinar <t ue se PeL-
gue o subsidio mensal de B~OOOróis a D. Maria do Monte
de Freitas Vnllc, c a D . Joanna Emília Carneiro.

O ministro e secretario d'cstado dos negocios da guerra
assim o tenha (Intendido c faça executar, I'aço , cm :n de
abril de 18UU.= HEl. = Sebastitw CUlitucliu de Sousa
Tellc8.
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Secretaria d'estado des IIPgociosda guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Hei por bem declarar nullo e de nenhum effeito o de-
creto de 2 de agosto do anno findo, que determinou conti-
miasse a não ser contado no quadro da arma a que pcr-
tencc o capitão de artilhoria, Josué de Oliveira Duque, por
ter regressado do ultramar, pelo que fica na situação de
disponi bilidade,

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 10 de
maio de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- t,a Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no quadro
da sua arma o capitâo do regimento de artilhcria n. o 6,
Lourenço Caldeira da Gama Lobo Cayolln, por se achar
desempenhando uma comruissâo do serviço no ministerio
da marinha o ultramar.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 10 de
maio de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
l'elle8.

Secretaria d'estade dos Dcgociosda gucrra- Direcção geral- f.a Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a quo pertence () capitão do regimento de
ca~aclol'l'S n. o 1, Mauucl José de Aguiar Trigo, por ter
sido rcqusitndo para uma commissãe de serviço dependente
do ministorio da marinha e ultramar.

() mini tI'O e secretario d'cstado dos nogocios da guerra
aSsim o t nha entendido e faça e cecutar. Paço, em 10 de
llIaio de 1899. = REf. = &bastião Custodio de Sousa
1'elles.

Semtaria d'e tado dos oPgorio da gllma -Dirtctão geral- i,lRepartiçlo

lTl'i por bem dcelnrnr 1111110 o ele nenhum nfI'uito o de-.
Cl'do dI' li"> lle outubro 111' ). f_lfi, !flln collueun [(1m do fltla-
dro da arma a qllP I' rt nc o alfere de infalltl'ria, José
Carlos ,'crrào da Veiga, }lor ter I'CI;I'('8 ado do ultramar,
pelo que fica na situação de di ponilJilidndc.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 10 de
maio de 1899.= REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Seerctaria d'estade dos negecies da gucrra- Direc~ão geral-1.a Itrllarli~âo

Hei por bem determinar que não sejam contados no
quadro a que pertencem os segundos officiaes da direcção
da administração militar com grauuaç'f\o de capitão, João
Augusto Silvano, e Julio Pedro de Macedo Coelho, por
terem sido requisitados para commissões de serviço de-
pendente do ministério da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 10 de
maio de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de SOtI8('
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Dirccção geral-I. a Reparlição

Hei. por bem determinar que o archivieta do secreta-
riado militar com graduação de alferes, Alfredo Fernan-
des de Abreu, tenha a graduação de tenente, por estar
compreliendido nas disposições do ~ LOdo artigo 1ao. o
do decreto com força de lei de ;~CJ de outubro de 1884.

O ministro c secretario d'cstado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em lOdo
maio de 1898. = REI. = Sebastião Cnstodio de Sousa
Tdles.

Secretaria d'estade dos negocios da guerl'a-lIil'e('~<io !I1'I'al_l.a Rrl'arti~âo
Em conformidade com o § unico ao artigo 1:;0.0 do re-

gulnmcnto para 11 orgnnisaçào da reserva do exercito
activo de :31 de dezembro de 18\11: hei 1'01' bem nomear
alferes de cngcnheria de reserva, o engenheiro civil c de
minas, Francisco de Brito Palma, pelo haver requerido e
estar nos termos da 10i.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça c. ocutar. Paço, em 10 d
maio de 1890. - REI. = Sebastião Custodio de Sousa
uu«.

2, o - Por decretos de 27 de abril ultimo:
Estado maior de ongenhería

Tenente, o tenente de cngonheria cm disponibilidade,
Jacinte Carneiro e Silva.
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Guarda fiscal
Alferes, o alferes ele infanteria, Carlos Alberto Garcia

Moreira da Silva.

Por decreto da mesma data:•
Reformado no posto de alferes, o primeiro sargento do

regimento de infanteria n.? 11, José Duarte Ferreira Ju-
nior, pelo haver requerido e lhe aproveitar a disposição
do artigo G.o da curta de lei de 23 de junho de lt>80.

Por decretos de 10 do corrente mez:
Estado maior de artilheria

Capitão, o capitão de artilheria em disponibilidade, Fran-
cisco Augusto Moreira Ribeiro.

Regimento de oavallaria. n." 6
Capitão da 3. a companhia, o capitão de cavallaria em

disponibilidade, Fernando de Albuquerque do Amaral Car-
doso.

Estado maior de infanteria
:Major, o capitão, Antonio Vaz Correia de Seabra La-

cerda.
Regimento de caçadores n." 3

Tenente, o alfer s, Rodolpho de S. Boaventura Vianna
e Andrade.

Regimento de caçadores n." 7
Capitão da 2." companhia do 1.0 batalhão, o tenente do

regimento de infanteria n.? n, Jo!io Ribeiro de Almeida e
Hilva.

Regimento de caçadores n." 10
Teu nte coronel, o major do regimento n. ° 2 de eaça-

!lures da Hainha, Bnrtholomcu Sezinando Ribeiro Arthur.
Tenente, o alfe r s, Franci co JOSt· de Oliveira.

Regimento de infanteria n.s 4
apit1to da 3.a companhia do L" batulhão, o tenente,

.Jolio Francisco.
Capitão <la 1.a companhia do 2.° batalhão, ° tenente do

regim nto do infanteria n." 7, ~ranll 1 Martim; Madeira.
'I'eucnte o ali' rcs do regimento de infanteria n, o 11,

lanHeI ela Cu ta.
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Regimento n.v õ de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisco José

Tenente ajudante, o alferes ajudante, José Maria Serra
Consolado.

Regimento de infanteria n.O7
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." 1G,

João Alves Peixoto Junior,

Regimento de infanteria n.O8
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, José

Carlos Serrão da Veiga.

Regimento de infanteria n.s 12
Coronel, o tenente coronel, João Chrysostomo Pereira

Franco.
Capitão da 4. a companhia do 1.0 batalhão, o tenente do

estado maior de infanteria, Francisco Joaquim Pombo.
Tenentes, os alferes, do regimento n.? 18 de infanteria

do Principe Real, Pio José da Costa, e do regimento ele
infanteria n. ° 20, Antonio Augusto Infante Fernandes.

Regimento de infanteria n.v 13
Alferes, o sargento ajudante do regimento de caçadores

n .? 8, João Baptista Ferreira.

Regimento de infanteria n.s 15
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infauteria

n, o 4, Floriano J osé.

Regimento n.v 18 de infanteria do Principe Real
Tenente, o alferes, Antonio Estrella.

Regimento de infan~eria, n.O19
Capitão da 1.(1 companhia do 2.° batalh1to, o tenente do

regimento de infante ria n.? 13, Joaquim Maria Gomes
Evangelista do Carvalhal.

Em conformidade com o disposto no decreto eom força
de lei de 30 ele outubro de 1884, e decr to de 1 de fevc-
reiro de 1R\)õ:

Tenente, o alferes de infnntoria, Caetano do Carvalhal
Correia Henriques.

Direcção da admíníatraçãc militar
Segundos officiaes com gmduaç·1to ao eapit[o, o segundo

official com graduação de cupitão em disponibilidade, Ni-
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colau José da Silveira Mongiardim, e o aspirante com gra-
duação de tenente, Arnaldo José de Passos.

Disponibilidade
O capitão de artilheria em inactividade temperaria, Fran-

cisco Augusto Moreira Ribeiro, por ter sido julgado prom-
pto para todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de cavullaria n.? 3, Luiz Hen-

rique Qnintella, c os tenentes, do regimento de infanteria
n." 12, Carlos Maria de 1\IHgalhães Aguiar, e do regimento
de infantcria n.? 14, Manuel Joaquim de Sousa, por terem
sido julgados incapazes do serviço, temporariamente, pela
junta hospitalar de inspecção.

Quadro auxiliar
O coronel do regimento de caçadores n." 6, Narciso

Henriques Achemann, em conformidade com o disposto no
decreto de 16 do dezembro de 18!)7.

Por decretos da mesma data:
Reformados, na conformidade da lei, os capitães do re-

gimellto de infanteria 11.° 12, Antonio Homem de Figuei-
rodo e Augusto Carlos de Sousa Escrivanis, pelo have-
rem requerido c terem sido julgados incapazes do serviço
activo pela junta hospitalar de inspecção.

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infauteria n.? 21, José dos Santos Moutinho, por
ter sido julgado incapaz <lê todo o serviço pela junta hos-
pitalar de inspecção.

:\.0_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rel :
Regimento de engenheria

Cirurgião ajudant " o cirurgião ajudante elo exercito,
.Josó Francisco Tnvares.

Regimento de artilheria n." 6
Capitão da ;j.a bateria, o capitão de artilheria m dispo-

nibilidado, Frnnciscc Augusto Moreira Ribeiro.

Estado maior da infantaria.
'Tenentes, os tenente', <lo regimento de infanteria n.? 21,

Arnaldo Augusto Rebollo da Silva, e do regimento de in-
fanteria n. ° 11, José Maria Borges.
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Regimento de caçadores n.s 1
Capitão da 4.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infanteria, Joaquim do Carmo Borges La-
gôa.

Regimento n." 2 de caçadores da Rainha
Major, o major do regimento de infanteria n. ° 11, J 08<'-

Pinto de Aguiar Saldanha, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.· 6
Coronel, o coronel do estado maior de infanteria, João

de Passos Pereira de Castro.

Regimento de caçadores n.° 8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 7, José

.Joaquim Teixeira.

Regimento de caçadores n.O10
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n." 11,

Manuel Caetano, pelo pedir.

Regimento n.s 1 de infanteria da Rainha.
Tenente, o tenente do regimento de infanteria I1.o 4,

Manuel da Costa.

Regimento de infanteria n.v 2
Cirurgião ajudante, o cirnrgií'io ajudante do regimento

ele engenheria, Joaquim Luiz Martha, pelo pedir.

Regimento de ínfanterta n.v 4
Capitão da 4.!L companhia elo 1.0 batalhão: o capitão do

regimento do infanteria n.? 17, Antonio José dos Santos
.Junior, pejo pedir. -

Cirurgião ajudante, o cirurgiâo I\judallto do ex .rcito,
Adriano Luiz ele Oliveira Possa,

Regimento de infanteria n.s 7
Tenente, () tenente do regimento ele infanteria n. o 14,

José Pires .
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. o 8, Ar-

thur dos Santos Ribeiro, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 11
Major, o major do ostado maior <10 infanteria, Antonio

Maria Botelho de Lacerda Lobo.
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Tenente, o tell~nte do regi!llento ele infanteria n. o 2'5("':''-
João Duarte Moreira, pelo pedir. CP

Alferes, o alferes de infanteria, Domingos Ferreira. CS'
Regimento de infanteria n." 12

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-
çadores n.? 10, E rancisco Maria Tedeschi, pelo pedir.

Tenente, o tenente do regimento n. o 18 de infanteria do
Príncipe Real, Alexandre Baptista da Costa Pereira.

Regimento de infanteria n.s 16
Alferes, o alferes de infanteria, João Antonio Peres.

Regimento de infanteria n.O17
Capitão da 4. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. o 4, J osé Joaquim de Sande Me-
nezes l\ Vaseoncellos, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O20
Alferes, o alferes do regimento de caçadores 11.0 1, Gas-

par do Couto Ribeiro Vi lias, pelo pedir.

Regimento de infanteria n." 21
Tenentos, os tenentes, do regimento de caçadores n. o 10,

Virgilio Aurelio Henriques dos Santos, e do regimento de
infanteria n. o 17, Raul de Almeida Loureiro e Vasconcel-
los.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 13,
João Baptista Ferreira, pelo pedir.

Regimento de infanteria n." 24
Capitão da 2.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão da

1.a companhia do 1.0 batalhão, José Joaquim da 008ta.

Casa do reolusão da La divisão militar

Tenente, O tenente do estado maior de infanteria, José
Maria Borges.

Distrioto de reorutamento e reserva n." 15-Séde, Guarda
onnnandnnte, O tenente coronel elo regimento ele infan-

teria II. o 1:?, Francisco Maria Tedesehi, fi 'anelo exonerado
ele commundanto do districto d recrutamento e reserva
n." 34.
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Districto de recrutamento e reserva n.o34
Séde, Angra do Heroismo

Commandante, o tenente coronel do regimento de caça-
dores n. ° 10, Bartholomeu Sezinando Ribeiro Arthur.

4.°_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Declara-se que por decreto ele 18 de novembro de lSÜ7,
publicado no Diario do qoverno n. ° 8 ele 12 ele janeiro de
1898, foi agraciado com o grau de cavalleiro da antiga,
nobilíssima e esclarecida ordem de S. 'I'hiago do merito
scientifico, .litterario e artistico, Antonio Henrique da Silva
Heitor, alferes de cavallaria de reserva.

5. o _ Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral- t,a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de co:anportaJncnto eXCJllplár

Regimento de artilheria n.O6
Segundo sargento D.O 5 da 3.a bateria, Bernardino Lo-

pes Pereira - medalha ele cobre.
Primeiro cabo servente n.? 15 da 5.a hateria, Josué An-

tunes Boa-Vida - medalha d cobre,

Regimento de cavallaria n,> 1, lanceiros de Victor Manuel
Segundo sargento n.? [) da L." companhia, Joüo José de

Sant' Anna Banazol- medalha dó cobre.

Regimento de oaçadores n.O1
Musico de 3.a classe n.? 13 da L." companhia, Antonio

Eduardo - medalha de cobro.

Regimento de caçadores n.O3
Segundo sarg-ento D.O 5 da 4.n companhia do 2.0 bata-

lhão, Fiel dos Santos - medalha de cobro.

Regimento de caçadorea n." 4
Capitão, Godofredo (lo Carmo das Neves Barreira-

medalha de prata.
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Musico de :1.a classe n.? 2-:1:da L." companhia, Antonio
dos Ramos - medalha de cobre.

Regimento de caçadores n.v 7
Musico de 3.a classe n.? 2;) da La companhia, Alvaro

Pires - medalha de cobre.

Regimento de caçadores n.' 10
Segundo sargento n.? 8 da 2.a companhia do 1.° bata-

lhão, Frederico Augusto de Sousa - medalha de prata.
ESpingardeiro, Luiz de Sonsa Marques - medalha ele

prata.
Regimento de infanteria n.s 4

Segundo cabo D.O 17 da 3.a companhia do 2.° batalhão,
Francisco Candido Maleitas - medalha de prata.

Regimento n.s (j de infanteria do Imperador da Austria,
Francisco José

Segundo sargento D.O 1 da 2.a companhia do 2.° bata-
lhão, Luciano Victor de Figueiredo - medalha de cobre.

Regimento de infauteria n.v 7
Primeiro cabo n." 28 da l ," companhia do 1.0 batalhão,

J osé da Costa - medalha de' cobro.

Regimento de infanteria n.s 9
Segundo sargento n.? 3 da 3.a companhia do 2.° bata-

lhão, Carlos Alberto de Sousa Leal- medalha de cobre.
Musico de 2.a classe n." 15 ela L." companhia, Antonio

de Lima -medalha do cobre.

Regimento de infanteria n.' 11
Tenente ajudante, Felisberto Alv s Pedrosa - medalha

dr prata.
Holclado n.? 11 da 3.a companhia ao 1.0 batalhão, Joa-

quim da Silva - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.s 12
Prim iro sargento n.? 1 da 3.a companhia do 2.n bata-

lhao, Jo. é Julio - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.' 13
Alferes, Arnaldo José Claro - medalha de prata.
Primeiro sarg 'IÜO n.? :)0 da 1.3 companhia do 2.° bata-

lhão, Manu ,1 Maria de Bes: a Monteiro - medalha de co-
bre.
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Regimento de infanteria n.v 15
Alferes, Virginio Luiz Lourenço - medalha de prata.

Regimento de infanteria n.· 17
Primeiro sargento n.? 7 da La companhia do 2.° bata.

lh[(o, Joaquim Antonio Paschoa - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.>21
Tenente, Joaquim Severino Machado Avellar-c-rnedalha

de prata.
Regimento de infanteria n." 23

Sargento ajudante, Antonio Julio Guimarães Lobato-
medalha de prata.

Regimento de infanteria n.· 24
Segundo sargento n.? 18 da 2.a companhia do 2.° bata-

lhlio, José - medalha de cobre.

Guarda munioipal de Lisboa
Soldados, n. o 57 do 1. ° esquadrão, J ulio Correia, o

n. o 86 do 2. o esquadrão, Miguel do Carmo - medalha de
cobre.

Soldado n.? 58 da G.a companhia, Antonio Alfredo Fon-
tora - medalha de cobro.

Guarda munioipal do Porto
Soldados, 11.0 144 da 2.a companhia, Augusto da Silva,

n.? 2 da 3.a companhia, João Diniz Venancio, e n.? ~:3 da
4. a companhia, Roque Gomes - medalha de cobre.

Guarda fisoal
Tenente, José Monteiro Cabral de Vasconoellos - me-

dalha do prata.
Alferes, Francisco Manuel Bugalho - medalha ele prata.
Primeiro sargento n.? 9 (la ;>." companhia do batalhão

n." 2, Francisco Virginio Victor Potrony - medalha de co-
bre.

Primeiro cabo n.? 40 da L." companhia do batalhão
n.? 2, Braz Antunes - medalha ele cobre.

Soldados, n. ° ['O da 2. a companh ia do batalhão n. o 1,
Antonio Vicente Coca, n." 12G da 3.a companhia do bata-
lhão n.? 1, Alberto, n." 51 da 5.a companhia do bntulhão
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n.? 1, José Lourenço da Fonseca, en_o 220 da 1.a com-
panhia do batalhão n. o 4, J osé Maria de Brito - medalha
de cobre.

Alferes de Infanteria em commissão no ultramar , José
Antonio de Araujo Junior - medalha de prata.

7_"Companhia de reformados
Soldado n.? 1:142, Manuel Lopes - medalha de prata.

6.°_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral-1. a Repartição

Declara-se que é de prata. e não de cobre a medalha da
classe de comportamento exemplar que, pela ordem do exer-
cito n.? n (2.a serie) de 15 de março ultimo, foi concedida
ao segundo sargento n.? 77 da I." companhia do 1.0 ba-
talhão do regimento de infanteria n.? 16, João da Silva
Exposto.

7 _0_ Secretaria d'csíade dos ncgocios da guerra - Direcção gcral- i_a Rrparlitão

Declara-se que pelo boletim official do Moçambique n.? 33
de 1~ de agosto do anno proximo passado, foi mandado
louvar o segundo ofticial da direcção da administração mi-
litar com graduação de capitão, Luiz da Silva Alves, pelo
acerto, zêlo e intelligencia que, como auxiliar do official
encarregado dos sorviços administrativos das tropas expe-
dicionarias na província de Moçambique, se desempenhou
d'aquella commissão.

8.°_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção gcral- ta Repartição

Declara-ao que no dia 25 de abril ultimo se apresentou
n'csta secretaria d'estado o alferes do quadro das pra~'as
ele guerra c ulmoxarifes, José Raphael Baptista, por ter
regressado do ultramar e lhe haver pertencido o seu actual
posto no quadro a que pertence, pelo qUl' fica na situação
de disponibilidade. _

!l.o-Secrrlaria d'estade do nrgocios da gurrra-Dirrc~ào geral-a_a Rrparli~ão

Sua Magestade EI-Rci munda ndmittir no hospital d« in-
validos militares cm HUTla o oldado n." 47fi eh La com-
panhia de reformados, J osé de Barros, pot" lho serem ap-
plicáveis ali di. posições do decreto de 2U elo dezembro do
1849.
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lO.O-Direcção da administraçãomilitur-P Repartição

Graduação e vencimento que compete ao oficiai abaixo mencionado, ultl-
namente collocado no quadro auxiliar:
Com a graduação de general ele brigada e o soldo de

90.~OOO réis mensaes, o coronel do corpo elo estado maior,
Augusto Cesar Justino Teixeira, colloeado no quadro au-
xiliar pela ordem do exercito n.? Õ (2.a série) de 24 de
abril ultimo.

11. o - Licenças concedidas por motivo de mclestla aos oficlaes abaixo
mencionados:
Em sessão de 15 de abril ultimo:

Direoção da administração militar
Aspirante com gradunçãc de alferes, Filippo José de

A, agfio Ribeiro, setenta dias para fazer uso das aguas
thcrmacs ele Felgueiras na sua origem.

Em sessão de 17 do mesmo mez :

Regimento de oavallaria n.o 6
Capellão de 3.a classe, Pedro Rocha, sessenta dias para

se tratar.

Regimento n.O18 de infanteria do Prinoipe Real
Alferes, João da Silva Soares, quarenta dias para se

tratar.

Em sessão de 18 do mesmo mez :

Regimento de ínfantería n.s 15
Cirurgião ajudautc, João José Marques, sessenta dias

para se tratar em ares patrios.

Em sessão de 24 elo mesmo mez :

Regimento de oavallaria n.OO
Tenente, Antonio de Almeida, sessenta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.O4

Tenente, Francisco Maria Leitão, noventa dias para se
tratar em ares do eam110.

Tenente, João Josó Piiuentel 'l'cixeira Pinto Feio, se-
tenta c cinco dias para se tratar cm ares pátrios.
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Disponibilidade
Tenente de cavallaria, João da Costa Mealha, noventa

dias para se tratar em ares patrios.

12.0_ Licença registada concedida ao officlal abaixo mencionado:
Regimento de infanteria n.s 9

Alferes, João Antonio Teixeira de Sousa, prorogação
por seis mezes.

13. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes
da 1.a, 2.a e t a divisões militares concederam aos officlaes abaixo
mencionados:

Regimento n.s 2 de caçadores da Rainha
Alferes, José Paulo Bureau, trinta dias.

Regimento de infanteria n.s 21
Alferes, Mm-ianno Pereira de Almeida Fontão , trinta

dias.
Regimento de infanteria n.s 22

Capitão, José Francisco Risques Pereira, quinze dias.

Obi"tu.ario

Março 2-1- Capitão de infanteria, Ernesto Maria de Oliveira Quei-
roz.

Abril 1 -Alferes reformado, Abílio Augusto da Rocha.
9 - General de brigada reformado, Ayres Gabriel Affialo.

11; - Capitão reformado, João José de Oliveira c Cunha.
18 Cirurgião ajudante do regimento de infanteria n." 2,

José Baptista Gonçalves Diu H Juuior.
21- Genernl de divisão do quadro auxiliar, Agostinho Pa-

checo Leite de Hcttencourt.
:iIi - Tenente de cavallariu em inactividade temperaria, ,T086

Maria de Figueiredo Antas J uuior.
" 2(i - Primeiro oflicial da direcção da administração militar

com graduação de tenente coronel, cm inactividade
tcmporarlu, {lllilltillO Augusto da Costa.

Scbaetiõ» Custodio de Sousa Telles,

Estú «onfunnc.
o director geral,





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA ·

30 Dl~ MAIO DE 1899

ORDE~I DO EXERCITO
(.'2.> Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria d'estade dos negeeies da guerra-Ui rH~ão !J('J'al- 1.a neparti~ão

IIei por bem declarar nullu e de nenhum effeito a parte
do decreto de 2(i de dezembro de 1896, que determinou
ntio fosse contado no quadro (la arma a que pertence o
tenente de infanteria, actualmente capitão, Nicolau Reys,
por ter regressado do ultramar, pelo que fica na situação
de disponibilidade.

O ministro c secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 18 de
maio de 1899. = REI. = Sebastião Cuetodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guma - Direc~;io geral- P Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence o tenente do regimento de
engcnheria, Fernando de Almeida Loureiro c Vascoucel-
l~s, por ter sido requisitado para uma commissão de ser-
ViÇO dep ndentc do ministério das obras publicas, com-
morcío e industria.

O ministro c secretario d'estndo dos negocios da guerra
assim o tenha entendido c faça executar. Paço, cm UI de
maio de 1899. = REl. = &bastiêio Custodio de Sousa
Telles.
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Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte
do decreto de 12 de dezembro de 18H6, que determinou
não fosse contado no quadro ela arma a que pertence o
tenente de infanteria, José Pedro de Lemos, por ter re-
gressado do ultramar, pelo que fica na situação de dispo-
nibilidade.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
maio de 1899. = REI. = Sebastitto Custodio de Sousa
'I'elle/;.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra -Direcção geral- P Repartição

Hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte
do decreto de 27 de janeiro de lB98, que eolIoeou fóra do
quadro da arma a que pertence o tenente de infantoria,
Manuel César Rodrigues, por ter regressado elo ultramar,
pelo qnC' fica na situação de disponibilidade.

O ministro c secretario d'ostado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
maio de J 899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
'l'elles.

Ser.rctaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- P Repartição

Hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte
do decreto de 23 de junho de 1897, que collocou fóra do
quadro ela arma 11 que pertence a alferes de infanteria,
Vcnancio Ceaar Rodrigues, por ter regressado do ultra-
mar, pelo que fica na situação dó disponibilidade.

O ministro c secretario d'estado dos negocios da guelTa
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
maio de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
'I'elles.

Secretaria d'estado dos negecies da guerra - Direcção geral- f. a Rrpartição

Hei por bem declarar nulla c do nenhum effeit o a parte
do decreto de 12 ac dezembro de 18%, que determinou
nua fosse contado no quadro a que pertence o aspirante
da direcção da administraçâo militar com graduação de al-
feres, actualmente com graduação de tenente, Antonio Qui-
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rino da Luz Maltes, por ter regressado do ultramar, pelo
que fica na situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d' estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
maio de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- P Repartição

Hei por bem demittir Francisco Pereira Sanches de
Castro de alferes de infanteria de reserva, na conformi-
dade do disposto no n.? 2.° do artigo 106.° do regula-
mento para a organisação da reserva do exercito activo
de 31 de dezembro de 1891.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guúrra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
maio de 1 99. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
1'elles.

Secretaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral- ta Reparli~ão
Hei por bem demittir Eduardo Adelino Ferraz de al-

feres de infantería de reserva, na conformidade do dis-
posto no n.? 2.° do artigo 10(;.° do regulamento para a
organisação da reserva do exercito activo de 31 de de-
zembro de 1891.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
maio de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
1i:.lles.

Secretaria d' estado dos negorios da guerra - Direcção geral- 1.3 Reparli~flo

Hei por bem demittir Belchior da Costa Paleta ao al-
feres de infanteria de reserva, na conformidade do dis-
posto no n." 2.° do artigo 10G.o do regulamento para a
organisação da reserva do exercito activo de 31 de de-
zembro de 18~1.

O ministro e secretario d' estado dos negócios da guerra
'l.ssim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
maio de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos ncgecios da guerra-Direcção geral- f.a Repartiçio

Em conformidade com o disposto nos artigos 8~.O o 83.°
do regulamento para a organisação da reserva. do exercito
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acti vo de 31 de dezembro de lS01: hei por bem nomear
capellão de 3.a classe de reserva com graduação de alfe-
res de reserva, o presbytero, soldado de infanteria reser-
vista, José Maria de Oliveira Carvalho, pelo haver reque·
rido e estar no" termos da lei.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
maio de 1809. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Iíirecçãe geral - L a Repartição
Em conformidade com o disposto nos artigos 82.0 e 83.0

do regulamento para a organisação da reserva do exercito
activo ele ;31 de dezembro de 1801: hei por bem nomear
capellão ele 3. a classe de reserva com a graduação de al-
feres de reserva, o presbytero, soldado de infanteria re·
servista, Alfredo Augusto de Castro, pelo haver requerido
e estar nos termos da lei.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 18 de
maio de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- P Reparliçã1
Hei por bem determinar que não seja contado no qua-

dro da arma a que pertence o alferes do regimento de in-
fanteria n. o 20, Manuel de Jesus Barreira, por ter sido
requisitado para uma commiesão de serviço dependente
do ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2;> de
maio de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-1.a Repartição

Em conformidade com as disposições do 11.() 18.0 do ar-
tigo 80.0 elo regulamento para a organisação da reserva
do exercito activo de :31 de dezembro de lS91: hei P01'
bem nomear alferes de cavallaria de reserva, João Baptista
de Sá da Penha e Costa.

O ministro e secretario d'estado elos negocies da guerra
assim o tenha entendido c faça executar, Paço, em 2;) de
maio de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
tsu«.
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2.°_ Por decretos de 18 do corrente mez .
Quadro das praças de guerra e almoxarifes

Alferes , o alferes em disponibilidade, Francisco Gomes
ele Almeida.

Quadro dos facultativos militares
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante cm disponibili-

dade, Herculano Pinto Diniz.

Direcção do. administração militar
Segundos officiaes com graduação de capitão, os aspi-

rantes com graduaç~io de tenente, Francisco Maria dos
Santos Guerra, e Marcellino Jordão de Almeida.

Aspirante com graduaç:io de tenente, o aspirante com
graduação de tenente em disponibilidade, Antonio Quirino
ela Luz Maltez.

Em conformidade com () disposto no decreto de 27 de se-
tembro de 1 04:

Segundo oflicial da administração militar com gradua-
ção de capitão, o aspirante com gl'adun<;ão de tenente, An-
tonio AUgU8tO Guprreiro.

Disponibilidade
O capitão do cavallariu, Victor Augusto Chaves Lemos

e Mcllo ; o cirurgião mór, José Pires da Costa Cámcira ;
c o cirurgião ajudante, Herculano Pinto Dinis, todos em
inactividade temperaria, por terem sido julgados promptos
para todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

Inaotividade temporaria
O~ segundos officiaes <la direcção ela administração mi-

litar com graduação de capitão, João Jorge Cecilia Koll,
c Arnaldo José de Passos; e o alferes do quadro das pra-
ças de guerra e almoxarifes, Manuel do Matos dos Snntos,
por terem sido julgados incapazes do serviço, temporaria-
mente, pt:la junta hospitalar de inspecção.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o capitão ele infan-

teria da guarda municipal do Porto, João Damasceno Ro-
drigues Brnz , pelo haver requerido e ter sido julgado in-
capaz de todo o serviço pel a junta hospitalar de inspecção.



112 ORDEM DO EXERCITO N.o 7 2." Serie

Por decretos de 25 do mesmo mez :

Estado maior de infanteria
Capitão, o capitão de infanteria em disponibilidade, Ma-

nuel Alexandre de Sousa.

Regimento de caçadores n.s 11
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Ve-

nancio Cesar Rodrigues.

Regimento n.s 1 de infanteria da Rainha
Para gosar as vantagens estabelecidas no § único do ar-

tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de ] 875, o capitão, João Barbeiro da Silva, por ter comple-
tado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

Regimento de infantaria n.O2
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Jose

Pcd ['0 de Lemos.

Regimento de infanteria n." 19
Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão de

infanteria em disponibilidade, Nicolau Reys.

Direcção da administração militar
Primeiro offici111 com graduação de major, o segundo

offieial com graduação ele capitão, Nicolau Josó da Sil-
veira Mongiarclim.

Segundo oflicial com graduação de capitão, o segundo
oflieial com graduação de capitão cm disponibilidade, Car-
los Augusto da Silva Leitão.

Em conformidade com o disposto no decreto de 27 de se-
tembro de 1894:

Primeiro offieial da direcção da udministração militar
com graduação de major, o segundo oflicial com gracluaçao
de capitão, Arthur Maria Botelho Lobo.

Por decretos da mesma data:
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unieo do

artigo 1.0 da carta de lei de li) de maio de 1865, nos ter-
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mos do artigo 13.0 da carta de lei de 25 de abril de 1876,
o cirurgião mór em serviço no ministerio das obras pu·
blicas, Abel da Silva, por ter completado dez annos de
serviço effectivo no referido exercício.

Disponibilidade
O capitão de infanteria, Manuel Alexandre de Sousa;

e o segundo official da direcção da administração militar
com graduação de capitão, Carlos Augusto da Silva Lei-
tão, ambos em inactividade temporária, por terem sino
julgados promptos para todo o serviço pela junta hospita-
lar de inspecção.

O tenente de infauteria om inactividade temperaria sem
vencimento, Antonio Amorim ela Cunha, pelo haver re-
querido.

Inaotividade temporaria
O tenente do regimento de infanteria n.? :::14, Luiz Au-

gusto Pimentel, por ter sido julgado incapaz do serviço,
temporariamente, pela junta hospitalar de inspecção.

O primeiro official da direcção da administração 111 ili-
tal' com graduação de major, Thomas Augusto Ribeiro,
SCm vencimento, pelo haver requerido.

Por decretos da mesma data:
Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do

regimento de infanteria n. o 4, Manuel Martins Mndcira, c
do regimento de infnuteria n.? l~, Francisco Juuquim
Pombo, pelo haverem requerido c terem sido julgados inca-
pazes (h' todo o serviço pela j unta hospitalar de iuspccção.

:3.°_ Por determlnaç!o de Sua Magestade El-Rei :
Regimento de cavalla.ria n." 7

Cirurgião ajudante, o cirurgiüo ajudante do exercito,
Herculano Pinto Diniz.

Veterinário de :3.a classe, o veterinario de 3.a classe do
regimento n,? 8 ele cavallaria do Príncipe Real, Aniceto
Rodrigucs da Costa.

Estado maior de infa.nteria.
'I'enentc, o tenente do regimento de infanteria u. o l~,

Antonio Augusto Infante F mandes, pelo pedir.
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Regimento de caçadores n.O6
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infanteria n. o 4, Adriano Luiz de Oliveira Pessa.

Regimento n.v 1 de infante ria da Rainha
Tenente, o tenente do regimento de infanteria 11.0 11,

Adelino Franco Vieira Gaio, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria D.O 19, Frc-

derico Teixeira de Azevedo, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O11
Tenente, o tenente do regimento n. o 1 do infanteria da

Rainha, Manuel da Costa, pelo pedi)'.

Regimento n.s 18 de infanteria do Prinoipe Real
Capitão da L." companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 6, Heurique Baptista da Silva,
pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O21
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de cavallaria n. o 7, Eduardo Augusto Pereira Pimenta.

4. o - Secretaria d'estade dos IIcgorios da guerra - Direcção geral- f. a Repartição

Declara-se :
1.o Que por decreto de 9 de dezembro de ] 808, publi-

cado no Diario do governo n.? 280 de 14 do mC81l10 mcz
e anno, foi agraciado com o grau de offieial da antiga e
muito nobre ordem da Torre e E~pada do valor, lealdade
e mcrito o alferes do quadro das praç'as de guerra e al-
moxarifes, José Francisco.

2. o Que por decreto de 27 de abril ultimo, publicado
no Boletim mih'tar do ultramar n.? Ô de B do corrente
mcz, foi concedida a medalha do prata <la clusse de ser-
viços distinctos no ultramar ao capitão do regimento de
infnnteria n.? 2, José de Almeida Pinto.

n.o Que por portaria de 13 do corrente 111 'z, expedida
pelo ministério dOR negoeios ela marinha c ultramar, c pu-
blicada no Diarlo do governo n. o 110 do 17 do m smo
mez , foi agraciado com a medalha. militar ele prata. da
classe de bons se1'viços o tenente coronel de artilhcria, )'.0-
ferino Norberto Gonçalves Brandão.
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5.°_ Secretaria d'cstado dos aegecies da guerra - Direcção geral-1.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886 :

Classe de cOD1portaD1ento cxeD1plar

Regimento de artilheria n, o 1
Primeiro cabo conductor n." 40 da 9.a bateria, José

Francisco dos Santos - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n.O2
Primeiro cabo conductor n. ° 38 da 7.a bateria, José

Conceição - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n.Oõ
Segundo sargento 11.° 22 da 7.3 bateria, João Mar~al-

medalha de cobre.

Regimento de artilheria n. o 6
Tenente, Adolpho Calixto Alves Mimoso - medalha de

praia.
Companhia n.v 4 de artilheria de guarnição

Segundo sargento n.? 23, Manuel Antonio - medalha de
prata.

Regimento de cavallaria n.s 1, lanceiros de Victor Manuel
Primeiro cabo H.o 17 da 3.a companhia, Joaquim Paulo

do Carmo - medalha de cobre

Regimento de cavallaria n.O3
Segundo sargento 11.° 8 da :s.a companhia, Alfredo Ja-

nuario Gosmicho - medalha de cobre.

Regimento de oava1laria n.Oõ
Primeiros sargentos, n.? 1 da 2.· companhia, José }\Ta

uuel Armes Baptista, e 11.° 1 da 5.a companhia, Antonio
Novo- medalha de cobre.

Segundo cabo 11.° 54 da 2.a companhia, Estanislnu Fer-
reira- medalha de cobre.

Regimento de cavallarfu n.s 6
Primeiros sargentos, n." Gf> da 5.a companhia, Manuel

Jo ó Fernandes, e n.? (j2 da G.a companhia I José Antonio
Gomes Pona - medalha de cobre.
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Regimento de caçadores n.O3
Capellão de 2.a classe, Antonio Augusto 'l'eixeira-me-

dalha de prata.

Regimento de caçadores n,v 8
Segundo sargento n.? 3 da 3.a companhia do 2.° bata-

lhão, Joaquim Maria - medalha de cobre,

Regimento n.O1 de infanteria da Rainha
Tenente, João Maria Pinheiro Pinto da Cruz - meda-

lha de prata.
Regimento de infanteria n.v 3

Primeiro sargento n.? \) da 3.a companhia do 2.° bata-
lhão, Balthazar Dias Coelho - medalha de prata.

Ragimento de infantaria n.v 4
Primeiro sargento n.? 14 da 2.&companhia do 1.0 bata-

lhão, João Luiz de Sousa Durão - medalha de cobro.
Segundo sargento n.? 8 da 4.a companhia do 2.° bata-

lhão, Antonio Manuel Machado -- medalha do prata.

Regimento de infantaria n.O11
Alferes, Manuel José Marques -medalha de prata.
Primeiro sargento n.? (j da L" companhia do 2.° bata-

lhão, José Pedro Adão - medalha ele prata.

Regimento de infantaria n,> 13
'I'enente, José Teixeira dos Santos - medalha de prata.

Regimento de infanteria n.v 14
Musico de 2.& classe n.? 103 da 1." companhia, Rny

Xavier Mercier - medalha de cobro.

Regimento de infanteria n.O15
Soldado n.? 71 da 2.a companhia do 1.0 batalhão, José

João - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O19
Segundo sargento n.? 8 da l.a companhia do 2.° bata.

IMo, Venancio Luiz Gomes - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.s 22
Musico de L" classe n.? 27 da l ." companhia, Germano

da Conceição - medalha de cobre.
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Regimento de infanteria n.O24
Segundo cabo n.? 58 da La companhia do 1.0 batalhão,

Antonio Marques - medalha de prata.

Companhia de alumnos da esoola do exeroito
Primeiro sargento graduado, cadete, Pedro Augusto dc

Sousa e Silva - medalha dc cobre.

Guarda munioipal de Lisboa
Soldado n." 50 do 1.0 esquadrão, José Juvandes - me-

dalha de cobre.
Soldados, n. ° 95 da 5.a companhia, 'I'homás Antonio, c

n.? 157 da G.a companhia, José Francisco-medalha de
cobro.

Guarda municipal do Porto
Segundo cabo 11.° 115 da 3.a companhia, Alfredo Au-

gusto - medalha de cobre.
Soldado n.? 9 da L." companhia, Manuel José - moda-

lha de prata.
Soldado n. ° 10 do esquadrão de cavallarin, Antonio Josô-

medalha de cobre.
Soldado 11.° 105 da 2.:1 companhia, João da Silva -mo-

dalha de cobre.
Guarda fisoal

Soldado D.O 5 da companhia n.? 2, José Joaquim da
Costa - medalha de prata.

Soldados, n. ° 110 da 3. a companhia do batalhão n. ° 1,
Francisco Gonçalves Varella, e D.O 98 da 2.a companhia
elo batalhão n.? ~, José Ferreira-medalha de cobre.

Distrioto de reorutamento e reserva n.v 20· Séde, Porto
Segundo sargento reservi ta domiciliado n'este districto

e com matricula aberta no regimento n.? 18 de infuntoria
do Principo Real sob o n.? Bao do 2.° batalhão, Manuel
Martins da Silva Mendes -- medalha de cobre.

Soldado 1'0 ervista domiciliado n'este districto e com ma-
trieula aberta no r gimento n." 18 do infanteria do Prin-
cipe Real sob o n.? 1:541 do 2.<l batalhão, Antonio do Es-
pirite Santo Loureiro - medalha do cobre.

G. 0_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Dirrctão gcral- i.' Repartição

Declara-s quo fica sem effcito a di posição 8. a da or-
dem do exercito !l.05 (2.n sCI'Íe) de 24 de abril do corrente
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anno, na parte que se refere a José Julio, segundo sar-
gento n." 7/509 da 4.a companhia do 1.0 batalhão do re-
gimento n.? 18 de infanteria do Príncipe Real, por se ter
reconhecido não ter direito ao uso da medalha Iiainha
D. Amelia.

7. ° _ Sccrtlaria d'eslado dos oegocios da gncrra - Direcção geral- I. a ntparli~ão

Tendo o alferes do regimento de infanteria n.? 16, João
Antonio Peres, justificado pertencer-lhe o appellido de Mal-
donado : Sua Magestade EI-Rei determina que no respe-
ctivo livro de matricula este offícíal seja inscripto com o
nome de João Antonio Peres Maldonado.

8.° -- Secrelaria d'eslado dos negociosda guerra - Direcção geral-11.a Rrparlição

Declara-se que o réu José Eduardo da Cunha, ex-aspi-
rante da administração militar com graduação de alferes,
condomnado por sentença do 10 de setembro de 1896,
pelos crimes do deserção e infidelidade no serviço militar,
na pena do prisão cellular por quatro annos, seguida de
degredo de La classe por oito annos, ou de degredo de
L." classe por quinze annos, da qual lhe foi perdoada a
quarta parte por decreto do 12 de maio de 1888, se acha
com prehendido na relação publicada no Diario do qooerno
n." 72 do 1 de abril do corrente anno pela secretaria d'es-
tado dos negocios ecclesiasticos o de justiça, incluindo os
réus cujas penas foram perdoadas ou commutadas na ul-
tima semana santa, sendo ao dito réu José Eduardo da
Cunha reduzido o resto da sua pena a dois an110S de pri-
são cellular.

u.o _ Direr~ão da administração milililr- P nrlltll'li~ão

Graduação e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, ultl-
lI!amente collocado no quadro auxiliar:

Com a graduação de general de brigada () o soldo de
\)O~OOOróis mcnsaes, o coronel do regimento de caçadores
n.? 6, Narciso Henriques Acliemann, collocado no quadro
auxiliar pela ordem do exercito n.? G (2.fi scrie) de 1:~do
corrente mez.
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10.°_ Direcçãoda administraçãomilitar - ta Repartição

Graduações e vencimentos com que ficaram os omclaes abaixo menciona-
dos, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes IIa-
viam sido conferidas:

Com a graduação de major e o soldo de 54aOOO róis
mensaes, o capitão do regimento de infanteria n." 12, An-
tonio Homem de Figueiredo, reformado pela ordem do
exercito n.? 6 (2.a serie), de 13 do corrente mcz,

Com a graduação de major e o solelo de 54;5000 róis
mensaes, o capitão do regimento de infanteria n.? 12, Au-
gusto Carlos de Sousa Escrivanis, reformado pela mesma
ordem.

Com a graduação de major e o soldo de 546000 róis
mensaes, o capitão do regimento de infanteria n. ° 21, José
dos Santos Moutinho, reformado pela mesma ordem.

11. ° - Licenças concedidas por motivo de molestia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 1 do corrente mez :

Corpo do estado maior
Capitão, João Montez Champalimaud, sessenta dias para

se tratar em ares do campo.

Esoola pratioa de engenheria
Cirurgião mór, João José de Sousa Christino Júnior,

sessenta dias para se tratar om ares do campo.

Regimento de artilheria n.· 2
Capitão, José de Almeida Cardoso, sessenta dias para

se tratar em ares do campo.

Regimento de oavallaria n." 3
Capitão, Joaquim Augusto de Oliveira Leitão, sessenta

dias para se tratar.
Alferes, Carlos Augusto de • ousa Azevedo, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.· 10
Tenente, Frederico Sapuriti Machado, sessenta dias

para se trata!'.
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Regimento de caçadores n.· 3
:Major, Antonio Augusto de Miranda, sessenta dias para

se tratar em ares do eampo.
Tenente, José Fernandes J unior, sessenta dias para se

tratar em ares patrios.

Regimento de caçadorea n.· 8
Tenente, Manuel José de Sousa Machado, trinta dias

para se tratar.

Regimento n.s 1 de infanteria da Rainha
Tenente, Eduardo Augusto de Carvalho Baldino, ses-

senta dias para se tratar,

Regimento de infanteria n.O12

'I'encnte, Alcino ela Costa Maclrado, sessenta dias para
se tratar em ares pátrios.

Regimento de infantaria n.· 24

Capellão provisorio, José Joaquim Simões Júnior, ses-
senta dias para se tratar.

Disponibilidade
Alferes (actualmente no regimento de infanteria n. o 8),

José Carlos Serrão da Veiga, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 2 do mesmo mez :

Estado maior da artilharia
Primeiro tenente, Annibal Augusto Sanchos do Sousa

Miranda, sessenta dias para fazer uso das aguas do GCI'CZ
na sua origem.

Regimento de caçadorea n.> 12

Major, José Elias da Conceição c Sonsa, trinta dias
para fazer uso das agnas minero-medicinaes cm Lisboa.

Capitão, Cesar Augusto Percstrcllo da França, quarenta
dias para fazer uso das aguas do Gor z na sua origem.

Em sessão de 8 do mesmo mez:

Estado maior de engenheria

Tenente, Manuel José Vieira Ribeiro, quarenta dias
para se tratar em ares pntrios.
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Regimento de engenheria
Tenente, Albino Alfredo Gonzaga Correia, noventa dias

para se tratar cm ares pátrios.

Regimento n." õ de oaçadores de El-Rei
Tenente, Antonio EsquiveI David, sessenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.· 16

Alferes (actualmente tenente do regimento de infante-
ria n.? 7), João Alves Peixoto Júnior, quarenta dias para
se tratar.

Em sessão de 15 do mesmo mez :

Regimento de oavallaria n.· 6
Tenente, João Maria Barreira, scssonta dias para se

tratnr em ares patrios.

Regimento de caçadores n.· 3
Coronel, Francisco Augusto Mnrtins de Carvalho, se-

tentn e cinco dia' para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.· 6
Alferes, José Augusto Maria da Silva e Sousa, sessenta

dias para se tratar cm aros elo eampo.

Regimento de infanteria n.s 7
Tenente, José Pires, noventa dias para se tratar.

Regimento n.· 18 de infanteria do Prinoipe Real
MI\jor, João Augusto Pereira de Matos, sessenta dias

para faz r uso das aguas das Pedras Salgadas na sua ori-
gem.

Direooão da. administração militar
Aspirante com gl'adualitW de alferes, Joaquim Moreira

de Almeida e Sousa, sessenta dias para se tratar em ares
patrios.

Disponibilida.de
Capitão do infunterla, Nicolau Reys, noventa dias para

se tratar.
'1' nente de infanteria, José Pedro de Lemos, noventa

dias para se tratar,
Alferes do infantaria, V nancio CeS'\ I' Rodrigues, 110-

venta dias para se trata!'.
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Em sessão de 16 do mesmo mez:

Regimento de oavallaria n.· 10
Major, Cypriano Forjaz, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 22 do mesmo mez:

Regimento de caçadores n.s 4
Alferes, Manuel Gomes Martho, sessenta dias pnrn se

tratar.
Disponibilidade

Tenente de infanteria, Manuel César Rodrigues, noventa
dias para se tratar.

12.0-Licença registada concedida ao omclal abaixo mencionado:
Direcção da administração militar

Aspirante com tgraduação de alferes, Francisco Lopes
de Azevedo Junior, noventa dias.

13. o - Foram conftrmadas as licenças registadas que os commandantes
da 3. a e V divisões militares concederam aos officlaes abaixo men-
clonados:

Regimento de infanteria n.s 8
Tenente, Boaventura Marques, noventa dias.

Regimento de infanteria n.· 13
Capitão, Manuel de Sousa Durão, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s 15
Capitão, Duarte José Peres Cruz, noventa dias.

Regimento de infanteria n.s 22
Capitão, José Francisco Risques Pereira, prorogação pOl'

vinte dias.

SI·bastitl.o Custodio de Sousa '11111·s.

Está conforme.
o direotor gera.l,



SEt;RE1'AIUl IrESTAUO nos NEGOCIOS lU GUERRA
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ORDEM DO EXERCITO
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Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0-Decreto·

Srcretarla d'e ·tado dos Dcguciosda guma-Direccão geral- t.a Repartição

Hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito [l, parte
do decreto de 12 dc dezembro de 1896, que determinou
não fosse contado no quadro da arma a que p rtonce o
primeiro tenente de artilheria, Cesar Athanasio da Silva
Pereira, por ter regressado do ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
junho de 1899.= REI. = Sebastião Custodio de Sousa
tuu«.

Secre~ria d'estado dos orgocio8 da guerra - Direcção geral- I.a Reparli~ão

Hei por bem determinar que nao seja contado no quadril
da arma a que pertence () alferes do regimento de caça-
dores n.? 7, Manuel Augusto Perpetuo, por ter sido re-
quisitado para uma commissão de serviço dependente do
minist rio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
junho do 1 un.= REI. - j Ve~astiâo Oustodio de Sousa
Telles.

'errelaria d'estildo dos orgorio8 da guerra-Direc~ão geral- La Rrl.arti~ao

Hei por bem determinar que o alferes de cavallaria sem
prejuízo de antiguidade, -in di ponibilidade, Arnaldo Au-
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gusto Borges Alvim Moraes c Castro, nso seja incluído no
quadro da sua arma, por ter sido requisitado para uma
oommissão de serviço dependente do ministerio da mari-
nha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido c faça executar. Paço, em 2 de
junho de 1899.=REI. = Sebastiõo Custodio de Sousa
TeU-es.

Secretaria d'estado dos lIegocios da gUWil- Dirrc~áo gl'ral- ta Repartição

Em conformidade com o disposto nos artigos 81. o e 83. o
do regulamento para a. orgunisação da reserva do exercito
activo de ;31 de dezembro de 1891: hei por bem nomear
cirurgião ajudante de reserva, com a gradua~fLo de te
nonte de reserva, o bacharel formado em medicina peja
universidade de Coimbra, soldado do infanteria reservista,
Victor José de Deus de Macedo Pinto.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
junho de 1899. "REI. Sebastião Custodio de. Sousa
l'elles.

Scmtaria d'estade dos lIegocios da guerra-Direcção ~eral-1. a Repartição

Hei por determinar quo nâo sejam contados nos quadros
das armas a que respectivamente pertencem, ° tenente do
regimento n. o 1de infantería da Rainha, Manuel Mauricío ;
e os alferes, do regimento 11.0 8 de cavallaria do Principe
Real, Francisco Pereira de l\lagalhãos, e do regimento de
caçadores n. o 7, Manuel Josó Gonçalves, por terem sido
requisitados para commissões do serviço dependente ao
ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em R do
junho de lR9!1. = REI. = Sp.ba.~tü7o Cu..stotiio di! SOlmJ,
Telles.

] Ieí PO]' bem dl'termillar ('pw u primeiro official da di-
ret'l:ao da admini~·;jrll(;all militar com gr:l(lua~ão ele major,
Nicolau J08(' da Silvein, lHongi:mlilll, nao sr;ja coutado
nu quadro a que pertence, por ter sido requisitado para
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uma commissâo de serviço dependente do ministerio da
fazenda.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 8 de
junho dA 1899.= REI. = fJebastiíJo Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria "'fslado dos nrgoclos da ~urrra - Direc~ão geral- ta Rrparlição

I lei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte
do decreto de 10 de maio findo, que determinou não fosse
contado no quadro a que pertence o segundo official da
direcção da administração militar com graduação de eapi-
tão, ,J ulio Pedro de Macedo Coelho, por ter desistido ela
cOlllmissM de serviço dependente do mini terio da mari-
nha o ultramar, pelo que fica na situação de disponíbili-
dadc.

O ministro e secretario d'estado dOI:; negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 8 dc
junho de 1899.= REI. = Sebastil10 Custodio de Soux(t
Telle$.

Semtaria d'eslado dos negocio. da Ruma - Direcção geral-i.a Reparlição

Hei pOI' bem determinar que nao seja contado no qua-
dro a que pertence o segundo official da direcção da adrni-

. nietraçào militar com grnduução de capitão, Manuel Joa-
quim de Saldanha Oliveira Daun e Lorena, por ter sido
requisitado para uma commis ao de serviço dependente do
ministerio da marinha e ultramar.

O míuistro secretario d'estado dos negocies da guerra
a sim o tenha ont ndído façn executar . Paço, em 8 de
junho de L !l!l.=REI. = Sebaetiõ» Cusfr)(Jif) de Sousa
Tel1es.

Conformando-me com :t opinião unauime do supremo
eon elho de justiça militar, ácerca da concessão da me-
dalha da ela: se de valor militar ao segundo sargento
11.° :l2J2:ti-11 da 2.n companhia do regimento de urtilheria
11." 4, Arthurio Augu ·to dos Santos, IH'lus serviços qlll'
preatou fazendo parte da expedição a Lourenço l\larqlll'~,
\! tomando partI' 110 ('ollluat de '001 lia t'1ll 1HUi> : hei
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por bem determinar que o segundo sargento n.? 32/2:644
da 2. a companhia do regimento de artilheria n. o 4, Ar-
thurio Augusto dos Santos, seja condecorado com a, meda-
lha de prata da classe de valor' milita?') por se achar ao
abrigo do artigo :3.0 do regulamento de 21 de dezembro
de 1886.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 8 de
junho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
T6llea.

Secretaria d'eslado dos uegoci~s da guerra -Direcção geral- P Repartição

Hei por bem demittir Albino Victor Leão de alferes de
infanteria de reserva, na conformidade do n. o 2.0 do ar-
tigo 106.0 elo regulamento para a organisação da reserva
do exercito activo de 31 de dezembro de 18tll.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 8 de
junho de 1899. = REI. - ~ Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

2. o - Por decretos de 2 do corrente mez :
Regimento de artilheria n.v 4

Primeiro tenente, o primeiro tenente de artilheria, Ce-
sal' Athanasio da Silva Pereira.

Regimento de caçadorea n.· 6
Exonerado de ajudante, o tenente, Antonio Augusto de

Beja, pelo haver pedido.
Ajudante, o tenente, Narciso Leopoldo IIcnriques Se-

gurado Achemann,

Regimento de infanteria n,> 13
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantoria

n.? 20, Joaquim Rodrigues Gomes.

Disponibilidade
O coronel de infanteria, Elias José Ribeiro Juuior, (' o

tenente do iníantoriu, Augusto Alves da Fonseca, amuos
cm inaetividade tomporaria, por torem sido julgados prolll-
ptos para todo o serviço pela junta hospitalar de iuspcc-
~ão.
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Quadro auxiliar
O coronel de engenheria, Fílippe Nery da Encarnação

Delgado, em conformidade com o disposto no decreto de
in de dezembro de 1897.

Por decretos de 8 do mesmo mez :
Regimento de artdlhería n.O6

Capitão da 3. li bateria, o primeiro tenente do regimento
de artilheria n. o 4, Joaquim Maria Augusto de Almeida.

Capitão da 4.lI bateria, o capitão ele artilheria em dispo-
nibilidade, Joeué de Oliveira Duque.

Estado maior de ínfanterta
Capitão, o tenente do regimento de caçadores n. o 4, Al-

fredo Ernesto da Cunha,

Regimento n.O1 de infante ria da Rainha
Tenente, o tenente ele infanteria em disponibilidade, An-

tonio Amorim ela Cunha.

Regimento de infanteria n,> 2
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Fi-

lippe ela Veiga.

Regimento de infantaria n.O12
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, Ma-

nuel César Rodrigues.

Regimento de infantaria n.s lõ
E_'onerado de ajudante, o tenente, Eduardo Miguel Cor-

reia.
Ajudante, o tenente, José lIygino Amado da Cunha.

Em conformidadi com a carta ele lei de 12 de abril de
1. 02:

Capitão, o tenente de infantcria, Jayme Augusto Kl'uSSP
Gomes.

Dírecção da administração militar
Primeiro offieial com gr:Hllla~n;() de major, o segundo

ofllviul com graduaeão tll' capitão, Antonio Henriquee
Bes a.

ScgulHlo official com gradull\:io de capitão, o segundo
offlcial com graduação do capitão em disponibilidade, Ju-
lio Pedro de Macedo Coelho.
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Segundo official com graduação de capitão, o aspirante
com graduação de tenente, Antonio Quirino da Luz Maltez.

Disponibilidade
O aspirante do secretariado militar com graduação de

alferes em inactividade temporaria sem vencimento, Ma-
nuel Candido Correia, pelo haver requerido.

Inaotividade temporaria
Os capitães do regimento de artilheria n." ü, João Go-

mes do Espírito Santo, e Francisco Augusto Moreira Ri-
beiro; e ° alferes do regimento de infanteria n.? 2, Ger-
vasio Justiniano da Costa, por terem sido julgados incapa-
zes do serviço, temporariamente, pela junta hospitalar de
inspecção.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-

mento de infanteria II.o 4, João Francisco, pelo haver re-
querido e ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

3. o - Por determinação de Sua Magestade El-Rel:
Regimento de oavallaria n.O6

Alferes, o alferes do regimento n. o 8 de cavallaria do
Príncipe Real, Adolpho José Ferreira, pelo pedir.

Regimento de oavallaria n.· 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria 11.0 n,

Isidoro Gomes.
Veterinário de 1. a classe, o veterinário de 1. a classe do

regimento de cavallaria n.? 2, Ianceiros de EI-Rei, José
Maria Casqueiro.

Regimento n.v 8 de oavallaria do Prinoipe Real
Veterinário de 3.a classe, o veterinário de 3.a classe <10

regimento de cavallaria 11.0 7, Aniceto Rodrigues da Costa.

Estado maior de infanteria
Capitão, o capitão do regimento de infanteria n, II 12,

Alfredo Gregorio Ferreira da COHta.
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Regimento de caçadores n.v 4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria 11.° 20,

João Velloso Leotte J uníor.

Regimento n.s ISde caçadores de EI-Rei
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n. ° 3, J a-

cinto Augusto Xavier Magalhães Júnior, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.s 6
Capitão da. L." companhia do 2.° batalhão, o capitão da

:1.~ companhia do 2.° batalhão, Alfredo Arthur de Maga-
lhães.

Capitão da ;3.~ companhia do 2.° batalhão, o capitão da
1.a companhia do 2.0 batalhão, Augusto Jacinto Martim
Ferreira.

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante da ('Rl"ola Jll'tl-
tiea de infantcria, Augusto Carlos Nazarcth Barbosa.

Regimento de caçadores n.v 10
Major, o major do regimento de infanteria n. o Hl, Au-

relio Augusto de Moral's Soares.

Regimento de oaçador es n.O11
Major, o major do estado maior de infanteria, Jacinto

Eduardo Pacheco.
Capitão da 4.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infantcria 11.° 20, J086 de Sousa da Fonseca
Ornellas.

Regimento de infanteria n.v 4
C:tpitri.o da 3:l companhia do 1.0 batalhão, (I capitão do

estado maior de infanteria , Alfrcd« Ernesto da Cunha.
(]irllrgiao ajudantl>, o cirurgião ajudante (lo reg'imPJlto

(lo cuçadores n ,o li, Adriano Luiz do Oli veira Pessa.

Regimento de infanteria n." 9
Tenente, o tenente do reg-imento de iufanterin n.? ] ;3,

.JllSÓ '1\ ixeira dOI:! Santos, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.O19
Major, o major do stado maior de infanteria, Abilio (1('

:-iollsa Ripado ele Va concellos Quaresma.

Regimento de infanteria n.O20
Capitão da -i.a companhia do ~.o batalhão, o eapitfio do

regimento de ea\:a(lol'('~ n.? 11, Frnucise» Antonio Pn
lermo d~ Oliveira.
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Tenente, o tenente do regimento de infantcria n,(I 7,
João Alves Peixoto J unior.

Quadro da arma de infante ria
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n,° 21,

Bernardo Martins Andorinho.

6.' Oompanhia de reformados
Condecorado com a medalha militar de prata da classe

de bons serviços o segundo sargento n.? 541, Hermenegildo
Augusto de Oliveira, .por se achar ao abrigo no disposto
do artigo 4.° do regulamento de :?1 de dezembro de
1886.

4. O-Secretaria d'estado ~08 negocios da guerra-Direcção geral-L- Reparti~ãil

Tendo sido agraciado com o grau de cavalleiro da ordem
militar de Nosso Senhor Jesus Christo o aspirante da di-
recção da administração militar com graduação de alferes,
Antonio Bernardo Gomes: Sua Magestade EI·Rei permitte
que o referido official acceite aquella mercê e use das res-
pectivas insignias.

5.°_ Secretaria d'estade dos negocios da guerra- Direcçãogeral- ta Il~pal'li~ãil

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de QOJuporta:rnen:to exeJuplar

Estado maior general
General do divisão, Francisco Maria (ln O:una Loho Se-

pulvoda -- medalha do oiro.

Regimento de ar tílherfa n.Oõ

Primeiro cabo n.? 35 da a.a companhia, José do Nasr-i-
monto - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n.· 6
Segundo cabo servente n.? 2:1 da l ." bateria, Antonio

da Silva - medalha de cobre.

Regimento de caçadores n,O8
Musico de 3.:1classe n.? 12 da 1.a companhia, Antonio

Francisco Baptista Figueira - medalha de prata.
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Regimento de infanteria n.' 13
Primeiro sargento n,o :~ da 4. a companhia do 2.0 bata-

lhão, José Fernandes Tito - medalha de prata.

Regimento de infanteria n.· 14

Segundo sargento n.? 84 da 3.a companhia do 2.° bata-
lhão, José Bernardino Ribeiro J unior - medalha de co-
bre.

Regimento de infanteria n.· 21
Segundo cabo 11.° 85 da 2.a companhia do 1.0 batalhão,

José Bl'3,11CO- medalha ele cobro.

Quadro das praças de guerra. e almoxarifes
Alferes, Manuel de Matos dos Santos - medalha do

prata.
Guarda fisoal

Segundo cabo n.? 128 da La companhia do batalhão
n.? 2, JOS(~Fortunato - medalha de prata.

Soldado n." 69 da companhia n." 2, Francisco de Me-
deiros Silva - medalha de prata.

Soldados, n.? \) da 2.a companhia ao batalhão n.? 1, An-
tonio Caetano Ercio, n.? 258 da :3.a companhia do bata-
lhão n.? 1, Francisco de 'ao Pedro, n.? 227 da 3.a com-
panhia ao batalhão n, ° 1, Antonio Maria Heliodoro, n. o 103
da 4.3. companhia do batalhão 11.° 1, Francisco Correia,
n. ° 1 da ~).a companhia do batalhão n. ° 1, Luiz Casanova,
n.? 143 da l.." companhia do batalhão n.? 2, João da COB-
ta, n.? 308 da 3.a companhia do batalhão n.? 2, José elos
Santos, n.? \)8 da H.'" companhia do batalhão n.? 2, José
Joaquim Estevão, 11.° 318 .la 2.3. companhia do batalhão
D.O a, Antonio Luiz Ceutieiro, n." 23:~ da La companhia
ao batalhão n.? 4, ~[anucl Ribeiro, e n.? :327 da 2.'l com-
panhia do batalhão n. ° 4, Antonio José - medalha do coo
bre.

n.0_ Smelaria d't.·lado do ue eeies (Ia guma - Direcção "rral- ta R('(larli~ão

D clarn-se :
L" Q\H' no dia 2 do corrente m z c apresentou n'estn

, ecrvtaria d'estado o alferes de infant 'ria s m pr juizo de
antignidade, Antonio X avier Pereira <la Trindade, pOI' ter
regressado do ultramar onde concluiu ;j corumissão, pelo
qne fica na arma a que pertence com o posto qnl' tem
e na situa 'ao dI' disponibilidn(l\ •.
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2.° Que no dia 5 elo corrente moz se apresentou n'esta
secretaria d' estado o alferes de infan teria, Filippe da Veiga,
por ter regressado do ultramar, pelo que fica na situação
de disponibilidade.

7.°_ Secretaria d'eMlado dos lIegocios da guerra - Direcção geral- 3. a Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo 45.0 e res-
pectivos paragraphos da carta de lei de 13 de maio de
] 8B6, que reorganisou a escola do exercito, no § unico do
artigo 6.° e artigo 26.° das alterações li, organisação da
mesma escola, approvadas pela carta de lei de 13 de se-
tembro de 1807, e com as diaposições do § unico do ar-
tigo 85.° e do artigo 87.0 do regulamento da referida C~-

cola, serão, até ao numero fixado na lei, admittidos :í.
matricula no curso de estado maior, os officines do ex 1"-

cito que estiverem nas condições de poder effectuar tal
matricula, devendo os respectivos requerimentos, devida-
mente documentados, ser enviados, pelas vias computen-
tes, ao commandante da escola do exercito, de mudo 11 da-
rem entrada na secretaria d' esta escola até ao dia ::!Ode
agosto.

8.O-Secretaria d'estade dos lIegocios da «uerra-Direcção geral-:J.& Repartição

Para cumprimento das determinações do artigo 31.° da
carta de lei de 13 de maio de 180li, que reorganisou a
escola do exercito, e dos artigos 2.°, 4.°, 5.°, 8.° e 2B.O
das alterações á organiaaçâo da mesma escola, approvndus
pela carta de lei de 13 de setembro de 18U7: declara-se
que no futuro anno lectivo de HH)ü-1000 deverão HeI"

udmittidos á matricula, nns escolas abaixo indicadas, () sp-
gninte numero de alumnos :

Escola do exercito

Curso de engenheria e artilhe ria . . . . . . . . . . K
Curso de cavallaria e infallteria.......... 48
Curso de administração militar , 7

ERcolas supertcres preparatorla:

Para o 1.° anuo , , .. :)0

Instltutos InduRtrlae!l

Curso preparatorio dI-' adminietraeão militar li
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Dos aluumos approvadcs no L." anno dos seus respecti-
vos cursos da escola do exercito, no final do anno lectivo
de 1899-HlO(), e que estejam nas condições do § 1.0 do
artigo 11.11 das referidas alterações á organísação da mos-
ma escola, serão respectivamente destinados à

EngenheriL 4
Artilheria.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4
Cavallaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 8
Infanteria , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 40

Mais se declara que os primeiros sargentos graduados,
cadetes, com o curso do real collegio militar, não slto in-
cluidos no numero dos ulumnos destinados ao 1.0 anuo
(vommum) do curso de cavallariu e infantaria, em confor-
midade com o dispo to no § 3.° do artigo 2.° das altera-
ções á organisaçâo da escola do exercito, nem tão pouco
no fixado para o 1.° anno do curso preparatório das esco-
las superiores, nos termos do preceituado no artigo 2.° da
carta de lei de 13 de maio de 1X\)I) , que modificou alguns
artigos da lei organica da referida escola.

H. 0_ Sem lar ia d'estade dos nrgorios da guma - Direcção geral- 3. a Rrparli~ão

Para execução das determinações que dizem respeito II

licenças para estudos, declara-se o seguinte:
1.o Em conformidade com () § LOdo artigo :33.0 da

carta de lei de lil de maio de 18\)ü, todos os reqn erimen-
tos das praças d pret, pedindo licença para estudos nas
escolas superiores proparatoriaa ou no' institutus indus-
triaes, têem de dar entrada na a.a repartiçâo da secreta-
ria da guerra até ao dia 20 de agosto, devendo ser envia-
dos pelas vias competent 'IS e acompanhados dOR originaes
das certidões litteraria indispensav iH ou de publicas fôr-
mas das cartas do curso, e respectivas notas de assentos,
devidamente informados em conformidade com as determi-
naçõe. em vigor.

2.0 s rcquerim nto da' prat;as de pret que desejem
matricular·se no cur os das diver as armas da. escola do
{' ereito e da administração militar devem ser, nos termos
do § unico do artigo 76.0 do regulamento approvado POI'
(lecreto de 27 de et mbro de 1897, enviados directamente
pelos commandantes dos corpo li referidn escola, até li
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mesma data, devidamente acompanhadas dos documentos
litterarios c respectivas notas de assentos.

3.° Todos os requerimentos dos offieiaes e pra<:as de
pret, pedindo renovação de licença para estudos, devem
igualmente dar entrada na 3,rJ. repartição da secretaria da
guerra, devidamente documentados e informados, até á re-
ferida data.

10.0- Secretaria d'estado dos negocios da guma - Dircc~ãogeral- 3.a Rcparti~ão

Em conformidade com o § unico do artigo 6G.o do re-
gulamento geral das escolas para praças de pret, approva-
do por decreto de 10 de julho de 189G, declara-se que o
numero maximo de alumnos, alem dos cadetes, quc podem
ser admittidos á matricula na escola central de sargentos
no anno lectivo de 1890-1!l00 ó o seguinte:

Engcnheria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Artilhcria , . . . . • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Cavallaria ... " ..................•.. ,. 10
] nfanteria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. :~2

11. 0_ Secretaria d'estado do nfgocios da guerra - Dircc~ãogeral- 6.a Repartição

Declara-se que, em conformidade do regulamento para :t

admissão aos Jogares de cirurgião ajudante do exercito,
approvado por decreto de 21 de maio de 18%, e publi-
cado no Diario elo governo n.o 116 de 25 do referido mez
o anno, foi aberto concurso por cspaço de sessenta dias,
a contar do 1 do presente mez, para o preenchimento das
vncaturas occorridas desde 1 de outubro <10 corrent
anno até igual dia do anuo proximo futuro, c que OH can-
didatos deverão dirigir os seus requerimentos li G.a repar-
tição da direcção g0.ral da aecrctnria da guerra, durante o
praso do concurso, instruindo-os com OR seguintes <10CII-
mentos :

1.o Carta de modico-cirurgião pelas escolas medico- ci-
rurgicns de Lisboa ou Porto, ou do bachnrel formado
em medicina lll'la universidade de Coimbra, OH caria dI'
doutoramento cm qualquer escola ou fuouldade estrangei-
ra, confirmada segundo o preceito do artigo :Lo dn lei de
24 de abril de 1HGl ;

2.n Certidão do idade pt'li1. qual }l1'OYt.'m n11:ott'I'Plll trinta
p cinco annos compl-tos ;
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. 0.° Attestado de bom comportamento moral l' civil,
passado pelo administrador .do concelho, onde tiverem re-
sidido nos ultimes tres annos. (Nas terras onde houver
commissario de policia, SPnl o attestado passado por este
funccionario) ;

4.° Certificado do registo criminal, por onde provem
que estão isentos de culpas;

5.° Certidão de terem satisfeito aos preceitos da lei do
recrutamento ou de terem remido a respectiva penalidade,
nos termos das leis vigentes;

6.° Certidão do que constar do livro de matricula do dis-
tricto de recrutamento e reserva, se os concorrentes forem
reservistas;
7.o Quaesquer outros documentos comprovativos da sua

capacidade e serviços publicos.
A este concurso s~ioadmittidos todos os alumnos do ul-

tuno anno do curso medico das differentes escolas do paix,
que requeiram em tempo, protestando apresentar opportu-
namente os documentos indispensaveis.

Todos os documentos devem ser originaes, podendo, de-
pois de conferidos na G. a repartição, ser substituídos por
publicas férmas,

Os concorrentes que nao tenham satisfeito ~is condições
acima designadas serão excluidos do concurso.

Os candidatos, admittidos segundo o aviso publicado no
Dilll'io rio ,r;0vel'1l0, serão inspeccionados por uma junta de
suude, c devem reunir-se no local, dia e hora quo lhes
for designado, sendo excluidos das provas do concurso os
que forem julgados incapazes.

Os candidatos têcm de ser sujeitos a duas prova::; pra·
ticas, sendo a primeira na escola medico-cirurgiea de Lis-
boa, e a cgunda no hospital militar pcnunnento dI' Lis-
boa, nos termos do citado regulamento.

Graduações e vencimentos com que ficaram os oIDclaes abaixo menciona-
dos, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes ha-
viam sido conferidas:
Com a graduaçao do major c o soldo de 516()üO róis

ln msaes, o l't1pitao do infauteria da guarda municipal do
Porto, Joito Daumsceuo Hodriglw: Bruz, roformudo pela
vrdcm do e cercito n.? 7 (2.a série) de ;30 do maio ultimo,
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Com a graduação de major e o soldo de 546000 róis
mensaes, o capitão do regimento de infanteriu n." 4, Ma>
nuel Martins Madeira, reformado pela mesma ordem.

Com a graduação de ma 01' c o soldo de f>46000 róis
mensaes, o capitão do regimento de infanteria n.? 12,
Francisco Joaquim Pombo, reformado pela mesma ordem.

13. o - Foram conftrmadas as licenças registadas que os commandantes
da 1. a e 3.a divisões militares concederam aos omclaes abaixo men-
clonados:

Regimento de artilheria n.v 4
Capitão, Francisco de Carvalho Brito Goijão, pro roga-

lião por vinte dias.

Regimento n." 2 de oaçadores da Rainha
Alferes, José Paulo Bureau, prorogação por trinta dias.

Regimento n.v 18 de infanteria do Prinoipe Rea.l
Capitão, José Antonio de Castro, vinte dias.

Obltuarlo

Maio 2 - Alferes de infanteria em inactividade temperaria, José
Vergolino Carneiro.

» 5- Major reformado, José Maria Lcotte Côrte Real.
» 19- Aspirante da direcção da administraçâo militar com

graduação de alferes, Antonio da Fonseca Salvação.

Sebastião Custodio de Soue« Tellee.

Esüí conforme.
o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOmOS DA GUERRA

23 DE JUNHO DE 1899

ORDE}l DO EXERCITO
(2.' Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estado dos n~~ocio da guerra - Direcção gpral- í. a Rrparlição

Hei por bem determinar que continue a não ser con-
tado no quadro da alma a que pertence o capitão de en-
genheria, Alfredo Augusto Freire de Andrade, por ter
sido requisitado para desempenhar serviço lia companhia
de :Moçambique, nos termos da carta de lei de 12 de abril
de 18\)2.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 15 de
junho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado tio negncio da guma-Direcção geral- f.a Repartição

Hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte
do decreto de 8 do corrente l1lCZ, que determinou nâo fosse
contado no quadro da arma a que pertence o alferes de
il1fantcl'ia, Manuel José Gonçalves, por ter desistido da
COllllni:;são de serviço dependente do ministerio da mari-
nha «J ultramar, I' lo qu fica na ituação de disponibili-
dade.

O ministro c secretario d'estado do negocies da guerra
?ssim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm ] 5 de
.1tlllho de 1 !:l9.= HEI. = Sebastiõo Custodio de Sousa
1'elles.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção gcral- t.a Repartição

Em conformidade com o disposto nos artigos 82.0 e 83.0
do regulamento para a organisação da reserva do exercito
activo de 31 de dezembro de 189l : hei por bem nomear
pharmaceutico de 3.a classe de reserva com a graduação
de alferes de reserva, nos termos da lei, o pharmaceutico,
Augusto Mendes Leite.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 16 de
junho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção gml- ta Repartição

Hei por bem declarar nullo e de nenhum effeito o de-
creto de 8 do corrente mez, que collocou na inactividade
temperaria por motivo de doença o capitão do regimento
de artilheria n. o 6, João Gomes do Espirito Santo, por isso
que, tendo sido presente á junta superior de inspecção, na
conformidade do § 2.0 do artigo 5.0 do decreto de 10 de
setembro de 1896, foi por esta junta julgado prompto
para todo o serviço.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22 de
junho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Hei por bem declarar nullo e de nenhum effeito o de-
creto de 17 de março ele 1898, que determinou não fosse
contado no quadro da arma a que pertence o capitão de
infanteria, Francisco Antonio Martins de Barros, por ter
regressado do ultramar, pelo que fica na situação de dis-
ponibilidade.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22 de
junho do 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- t.a Repartiçb

Hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte
do decreto do 12 do maio dc 1898, que determinou não
fosse contado no quadro da arma a que pertence o tenente
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de infanteria, Francisco da Silva, por ter regressado do
ultramar, pelo que fica na situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d'estaclo dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22 de
junho de 1899.= REI. = Sebastiã» Custodio de Sousa
Telles.

Secrrtaria d'estado dos negocios da guerra - Dirrcção geral- ta Repartição

Hei por bem conceder a graduação de major ao phar-
maeeutico de 1." classe com graduação de capitão, João
Augusto Sollar, por lhe aproveitar o disposto na carta de
lei de 23 de maio de 1884.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 22 dei
junho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
tvi«

Secrftaria d'e.lado dos nrgocios da guerra -Directão geral- ta Rrpartitão

Hei por bem nomear phurmaceu tico de 2. a classe do
exercito, pnra preenchimento de vacatura existente no res-
pretivo quadro, o phurmaceutico legalmente habilitado pela
nniverôidade de Coimbra, actualmente pharrnneeutico de
2. a classe de reserva, Augusto Pereira da Silva, em con-
formiclade com as disposiç(jes elo decreto de a de nevem-
hro de 18f)~. .

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim ° tenha entendido e f,lça executar. Paço, em 22 de
junho UO 1899.=HEI.= Sebaslilro Custodio de SOltsa
Tellrs.

Srcretaria d'estade dos "f'gorios da guma -Direcção geral- P Rrllarlição

Hei por bem nomear pharuiaceutleo de 2.a classe do
exercito, para preenchimento de vacatura existente no res-
pectivo quadro, o pharmuceutioo legalmente habilitado pela
escola ll1cdico.cirurgiea do Porto, actualmente phnrmncou-
tico c1e 3.a ela se de reserva, Luiz Augusto Ribeiro Vieira
de Oastro, cm confonnidado com as disposições elo decreto
de 3 de llovembro de 1898.

O ministro e secretario d'cstado dos negoeios da guerra
~ssilll o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 2:J de
Junho de 1899. = REI. = Seóastiào Custodio de Sousa
Telles.
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Secretaria d'eslado dos negocios da guerra-Direcção geral- P Reparliçãe

Hei por bem conceder a graduação de tenente ao aspi-
rante da direcção da administração militar coiu gradua~'i\.o
de alferes, Antonio Bernardo Gomes, em conformidade com
o disposto no artigo 46.0 do plano de organisação da ad-
ministração e fiscalisução da fazenda militar, approvado
por decreto de 11 de dezembro de 1t3GU.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm ~2 de
junho de 1899.= REI. = Sebastião Custodio de Sousa
ivi«

2.o-Por decretos de 15 do corrente mez:
Brigada de oavallaria

Exonerado de commandunte interino, o coron 1 do re-
gimento de eavallaria n.? 2, lancoiros de El-Rei, Sebas-
tião de Sousa Dantas Baracho, pelo haver pedido.

Regimento de engenheria
Tenente, o tenente do ongcnhcria em disponibilidade,

Francisco Augusto Gnrcez Teixeira.

Regimento de oaçadores n.' 1
Tenente, o tenente de infanteria cm disponibilidade, Au-

gusto Alves da Fonseca.

Disponibilidade
O tenente de ngenherin cm inactividade temporarin,

Francisco Augusto Oarcoz 'I'cixeira, por tor sido julgado
prompto para todo o serviço pela junta hospitalar de in-
specção.

Inaotividade temporaria
O tenente do regim nto de infanteria n.? 21, Lino d

Campos Co lho, o cirurgiao ajudante do r gimento de
cavallaria 11.° 7, Herculano Pinto Dinix, por t irem sido
julgados incapazes do serviço, temporariamont , pela junta
hospitalar de inspecção.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da loi, o major d infan-

teria em disponibilidade, Antonio Se baatií o <10 .l.~ascim nto
e Costa, pelo haver requerido e tor sido julgado incapaz
<1" ~l')'vi<;o notivo jli)la junta hnspitnlnr elt' in p (')' o.
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Por decretos de 22 do mesmo mez :
Commando geral de oavallaria

Exonerado de chefe do estado maior, o coronel do es-
tado maior da mesma arma, Filippe Malaquias de Lemos.

Chefe do estado maior, o tenente coronel do estado
maior eh mesma arma, Antonio Francisco da Costa.

Regimento de caçadores n." 7
Alferes, o alferes de iufanteria em disponibilidade, Ma-

nuel José Gonçalves.

Regimento de cnçadorea n." 10
'l'cncntc, o alferes, Salvador Jcronymo'[ds, Silva.

Regimento de infanteria n.s 21
Ton nte, o tenente ele infanteria em disponibilidade,

Fruncisco da Silva.
Disponibilidade

O capitão do r -gimento de artilheria n. o 6, Joaquim
Mari« Augu to de Almeida, por exceder o quadro da
arma a que pertence.

Inaotividade temporaria
O phurruaceutico de La ela .se com graduação de ma-

jor, Manuel Nepomue 110, o alferes d infante ria, Raul
Germano Brundl o, por ter m sido julgados in :tpazes do
serviço, temporariamente, p la junta hospitalar de in-
specção.

Por decreto da mesma data:
Reformado, lia conformidade <la lei, o t nente do regi-

mento d caçador n.? 7, Jul\o Jo ó Salgado Guimurãoa,
por ter ido julgado incapaz de todo I) S 'rvi~o pela. junta
hospitalar de in pecç~ o.

:3,o =-Pertarias

ecreuna d' lado d nr eei da ~u rra- Direcçaogml-l. a Reparli~io

cr tnrin d'catado
mbro do jury <h,
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ros de EI-Rei, Sebastião de Sousa Dantas Baracho, pelo
pedir, sendo substituido pelo coronel do estado maior de
cavallaria, Filippe Malaquias de Lemos.

Paço, em 15 de junho de 1899. = Sebastião Custodio
de Sousa Telles.

Secretaria d' estado dos negocies da ~uerra - Direcção geral- P Rfpartição

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, nomear membro do jury de exa-
mes dos capitães de cavallaria, candidatos ao posto de ma-
jor, o tenente coronel do regimento de cavallaria n.? 5,
Joaquim José Ribeiro Júnior, em substituição do tenente
coronel, Antonio José de Sousa Durão.

Paço, em 17 de junho de 1899. = Sebastião Custodio de
Sousa Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção gCl'al- t,a Repartição

Manda Sua Magestacle EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, nomear para fazer parte da com-
missão de aperfeiçoamento do quadro tt que pertence, em
substituição do segundo offlcial da administração militar
com graduação de capitão em inactividade temperaria,
João Jorge Cecilia Koll, o segundo official COlll graduação
de capitão do mesmo quadro, Carlos Augusto da Silva
Leitão.

Paço, em 17 de junho de 1899. = Sebastião Custodio
de Sousa Telles.

4.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
, Regimento de engenheria

Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da
4.a companhia do 2.° batalhão, João Pedro Peixoto da
Silva Bourbon.

Capitão da 4.a companhia do 2.° batalhão, o capitão da
2.a companhia do 1.0 batalhão, Manuel de Campos Fer-
reira Lima.

Regimento de artilhe ria n.· 3
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 2, Patricio Xavier de Almeida e Brito.

Regimento de artilheria n.· 4
Primeiro tenente, o primeiro tenente do rogimento de

artilheria n,° 3, Fernando de Sousa Magalhães.
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Regimento de artilheria n.s 6
Capitão da 3. a bateria, o capitão da 6. a bateria, Henri-

qlie de Sousa Monteiro.
Capitão da 6.a bateria, o capitão de artilheria, João Go-

mes do Espirito Santo.

Estado maior de cavallaria
Coronel, o coronel do regimento de cavallaria n.? 2,

lanceiros de EI-Rei, Sebastião de Sousa Dantas Baracho,
pelo pedir.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros de EI-Rei
Coronel, o coronel do estado maior ele cavallaria, Fi-

lippe Malaquias de Lemos.
Veterinario ele La classe, o veterinario de La classe do

regimento de cavallaria n.? 7, José Maria Casqueiro.

Regimento de cavallaria n.O7
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajuelante elo regimento

de infanteria n. o 6, Antonio da Cunha Prelaela.
Veterinario de 1.a classe, o veterinario de 1.a classe do

regimento de artilheria n. o 1, João Antonio de Sequeira
ele Almeida Beja.

Regimento de caçadores n.s 6
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infanteria n." 12, Lucio Gonçalves Nunes.

Regimento de caçadores n.O12
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n. o 10,

Alvaro Ferreira de Sousa c Castro.

Regimento de infantaria n.s 8
Alferes, o alferes do regimento de infantoria n. o 13,

Joaquim Rodrigues Gomes.

Regimento de infantaria n.O13
Tenente, o tenente do regimento n.? 18 de infanteria

do Príncipe Real, Abel Marinho Falcão.

Regimento de infantaria n.O14
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n,o 24,

Francisco Antonio de Araujo.
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Regimento n.· 18 de infanteria do Prinoipe Real
Tenente, o tenente do regimento de infante ria n.? 12,

Pio José da Costa.

Regimento de infanteria n.· 23
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n.? 4,

Francisco Antonio Gomes Duque.

Esoola pratioa de infanteria
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de caçadores n.? 6, Augusto Carlos Nazareth Barbosa.

5.°_ Secretaria d'estado dos negeeies da guerra - Direcção geral-1.a Rrpartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de cODJ.portaDJ.entoexeJ'llplar

Regimento de artilheria n." 2
Segundo sargento n,? 8 da 2.a bateria, Manuel- meda-

lha de cobre.
Regimento de artilheria n.· 5

Segundos sargentos, n.? 2 da 3.a companhia, Antonio
Fernandes, n.? 3 da 6.a companhia, João Antonio Callado,
e n.? 5 da 8.a companhia, Antonio Garcia Cayolla-me-
dalha de cobre.

Regimento de oavallaria n." 1, lanoeiros de Victor Manuel
Soldado n.? 11 da 3.a companhia, Antonio Filippe-me-

dalha de cobre.

Regimento de cavallaria n.· 3
Primeiro sargento n.? 15 da 3.a companhia, Daniel Ro-

drigues- medalha de cobre.

Regimento de oavallaria n.· 5
Primeiro cabo n." 12 da 4. a companhia, Paulo Con-

deço - medalha de prata.

Regimento de oaQadoresn.· 1
Alferes, Clemente do Carmo Augusto Azedo - medalha

de prata.
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Regimento de infanteria n.>4
Segundo sargento n. ° 36 da 3. a companhia do 1.0 bata-

lhão, Joaquim José Fernandes - medalha de cobre.
Primeiro cabo n ? 14 da 4.a companhia do ~.o batalhão,

Domingos Maria de Carvalho -medalha de cobre.

Regimento n.s õ de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisco José

Coronheiro, Guilherme Augusto dos Santos - medalha
de prata.

Regimento de infanteria n.s 7
Segundo sargento n.? 14 da La companhia do 2.° bata-

lhão, Accacio Eduardo Pereira da Silva - medalha de
cobre.

Regimento de infanteria n.O8
Segundo sargento n.? 11 da 4.a companhia do 2.° ba-

talhão, Gabriel Joaquim - medalha de prata.

Regimento de infanteria. n.O12
Soldado n.? 7 da 2.a companhia do 1.0 batalhão, Er-

nesto Mendes Marcellino - medalha de cobre.

6. ° - Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral- f.3 Repartição

Declara-se:
1.° Que é da guarda municipal de Lisboa o contrames-

tre de corneteiros, Joaquim Gregorio, que pela ordem do
exercito n. ° 4 (2. a serie) do corrente anno foi condecorado
com a medalha militar da classe de comportamento es;vem-
plar.

2.° Que o verdadeiro nome do soldado n.? 9 da 2.a com.
panhia do batalhão n. ° 1 da guarda fiscal, que pela ordem
do exercito n.? 8 (2.a serie) do corrente anno foi conde-
corado com a medalha militar da classe de comportamento
exemplar, é Antonio Caetano Ereio.

7. °-Secretaria d'estado ~08 negocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Declara-se que por decreto de 27 de abril ultimo, pu-
blicado no Diario do governo n.? 118 de 26 de maio, foi
agraciado com as honras de conego da sé de Loanda o ca-
pellão de 3. a classe do hospital militar permanente de Lis-
boa, Annibal Francisco Rodrigues.
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8.0_ Secretaria d'estarlo dos negocios da guerra - Direcção gcral- 3. a Repartição

Em conformidade com o disposto no § LOdo artigo 18.°
das alterações á organisação da escola do exercito, appro·
vadas pela carta de lei de 13 de setembro de 1887: de-
clara-se que o primeiro sargento graduado, cadete, da
companhia de alumnos da escola do exercito, Theophilo
Barcellos Machado Carvalhal, perdeu desde o dia 21 do
corrente mez o direito á graduação que lhe havia sido
concedida pela ordem do exercito n.? 28 (2.:1 serie) de
1897, passando á situação de soldado cadete.

9.0-Direcção da administração militar-ta Repartição

Graduação e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, ulti-
mamente collocado no quadro auxiliar:
Com a graduação de general de divisão e o soldo de

130i$OOO réis mensacs, por se achar ao abrigo do ar-
tigo 227.0 do decreto com força ele lei de 30 de outubro
de 1884, o coronel de engenharia, Joaquim Filippe Nery
da Encarnação Delgado, collocado no quadro auxiliar pela
ordem do exercito n.? 8 (2.a serie) de 12 do corrente
mez.

10. o_ Direcção da admiuislração militar- t. a RepartiçãG

Graduação e vencimento com que ãeou o omeial abaixo mencionado, a
quem foi qualiDcada a reforma que ultimamente lhe havia sIdo con-
ferida:
Com a graduação de major e o soldo do 54~000 réis

mensaes, o capitão do regimento ele infantcria n.? 4, João
Francisco, reformado pela ordem do exercito n." 8 (2.a se-
rie) de 12 do corrente mez.

11. o _ Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 29 de maio ultimo:

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, José Luiz de Moura Mendes, sessenta

dias pa.ra se trata.r.
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Primeiro tenente, Arthur Jorge Guimarães, sessenta
dias para se tratar.

Regimento de caçadores n.° 8
Tenente, Theophilo Alberto Guanilho, quarenta dias

para se tratar.

Direoção da administração militar
Aspirante com graduação de alferes, Carlos Augusto

da Silva Oliveira, trinta dias para se tratar em ares do
campo.

Em sessão de 3 do corrente mez:

Regimento de caçadores n.O3
Tenente coronel, Antonio Allgusto Lopes Mendes Sal-

danha, trinta e cinco dias para fazer uso elas aguas do
Gerez na sua origem.

Em sessão de 5 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.O2
Primeiro tenente, João Alves Pinto da Cruz, noventa

dias para se tratar em ares do campo.

Regimento de artilheria n.s 6
Capitão, Henrique de Sousa Monteiro, quarenta dias para

se tratar.
Regimento de oavallaria n.O3

Tenente, Emilio Cesar de Andrade e Sousa, setenta e
cinco dias para se tratar em ares do campo.

Tenente, Antonio Gonçalves Rollão, sessenta dias para
fazer uso das águas sulfurosas no estabelecimento a S. Paulo.

Cirurgião mór, Vicente Herculano Delgado Durão, qua-
renta e cinco dias para se tratar em ares do campo.

Regimento de oaçadores n.s 8

Capitão, Alberto Hypolito Godinho Risques Pereira, ses-
senta dias para fazer uso de banhos sulfurosos nas Caldas
da Rainha.

Regimento de infanteria n.O12
Tenente, Joaquim Pinto Villela, sessenta dias para se

tratar em ares do campo.
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Regimento de infanteria n.s 15
Tenente, J oão Manuel Rocha Júnior, sessenta dias para

se tratar.

12. o - Licenças registadas concedidas aos oIDclaes abaixo menciona-
dos:

Regimento de artilheria n.s 1
Primeiro tenente, Jorge Van-Zeller Pereira Palha, pro-

rogação por trinta dias.

Disponibilidade
Tenente de infanteria, Antonio Amorim da Cunha, no-

venta dias.

13. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes
da V, 2.a e 3. a divisões militares concederam aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Regimento de caçadores n." 1
Capitão, Feliciano de Abreu Macedo Ortigão, proroga-

são por cincoenta dias.

Regimento n.O18 de infanteria do Prinoipe Real
Tenente, Alexandre Carneiro Pinto, vinte dias.

Regimento de infanteria n.O24
Capitão, José Joaquim da Costa, vinte e cinco dias.

Rectificação

Na ordem do exercito n." 8 de 12 do corrente mez, pago 127,
lin. 3 e 4, onde se lê «Filippe Nery da Encarnação Delgado», deve
ler-se "Joaquim Filippe Nery da Encarnação Delgado».

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está conforme.
o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERllA

17 DE JUI1HO DE 1899

ORDEM DO EXEROITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secrelaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral- f.a Reparlição

Hei por bem declarar nullo e de nenhum effeito o de-
creto de 8 de junho do anno findo, que determinou não
fosse contado no quadro da arma a que pertence o tenente
de eavallaria, Firmino Teixeira da Mota, por ter regressado
do ultramar, pelo que fica na situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 30 de
junho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secrelaria d'eslado dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Jleparliçã~

Hei por bem nomear dignitarios da real ordem militar
de S. Bento de Aviz, nos termos do n,o VII do alvará de
13 de agosto de 1894, e por satisfazerem ás condições do
n.? IX do mesmo alvará, os officiaes constantes da rela-
ção junta, que faz parte d'este decreto e com elle baixa as-
signada pelo ministro e secretario d'estado dos negocios
da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 1 de julho de 1899.=
REI. = Sebastião Custodio de Sousa Telles.
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Relação a que se refere o decreto desta data

COJlllllelld:ulores

Generaes de brigada reformados, Belizario de Saave-
dra Prado e Thermis, Antonio Manuel Antunes Baptista,
e Joaquim Maria Curado.

Coroneis:
De artilheria, Antonio Guilherme Ferreira de Castro.
De cavallaria em inactividade temperaria, Joaquim Ro-

mão Mendes Gragera.
De cavallaria em disponibilidade, Antonio Duarte \_'

Silva.
Do estado maior de infanteria, Antonio Alves Conte, e

José Maria Gomes Pereira.
Do regimento de caçadores n.? 3) Francisco AUgllí;to

Martins de Carvalho.
Olllciae~

Tenente coronel do regimento de infante ria n.? 21, Fran-
cisco Maximo de Moraes.

Majores:
Do estado maior de infanteria, José Maria Dionysio de

Almeida, e Antonio Vaz Correia de Seabra Lacerda.
Do regimento n." 2 de caçadores da Rainha, Josó Pinto

de Aguiar Saldanha.
Do regimento de caçadores n.? S, Arthur Chanto Nar-

chial de Carvalho.
Do regimento de infanteria n.' 14. Francisco Julio

Monteiro.
De infanteria da guarda fiscnl. José Narciso Antunes

de Andrade J unior.
De infanteria, Carlos da Silva Pessoa.
De infanteria sem rrejuizo de antiguidade, João Ma-

nuel Pereira da Silva.
Primeiros officiacs da direcção da ndministração militar

com graduação de major, Arthur Maria Botelho Lobo, e
Antonio Henriques BeRsa.

Cavalleírus

Majores reformados, Luciano dos Santos Salgueiro,
Henrique Simões dos Reis, e Francisco Joaquim Pombo.
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Capitães'
Do corpo do estado maior, Alfredo Mendes de Maga-

lhães Ramalho, Pedro Lopes da Cunha Pessoa, e Luiz
Antonio César de Oliveira.

Do regimento de cavallaria n.? 5, José Candido de An-
drade.

De cavallaria em inactividade temporária, Antonio Au-
gusto de Sousa Machado.

Do estado maior de infanteria, Alexandre Ferreira Bem-
feito, e Alfredo Gregorio Ferreira da Costa.

Do regimento n.? ~ de caçadores da Rainha, Chrysogo-
no Nunes Pinto, e Manuel Gregorio Rocha.

Do regimento de caçadores n. ° 3, Antonio Candido
Vergueiro,

Do regimento do caçadores n.? G, Francisco dos Santos
( 'allado.

Do regimento de caçadores n. ° 7, .João Ribeiro de Al-
meida c Silva.

Do regimento de caçadores n.? 8, Antonio Dias Junior.
Do regimento de caçadores n.? 11, José de Sousa da

Fonseca Ornellas.
Do regimento de infanteria n.? 4, Joaquim José da Ga-

ma Lobo.
Do regimento de infante ria n.? 11, José Jacinto da

Fonseca.
Do regimento de infantería n.? 19, Joaquim Maria Go-

IDes Evangelista do Carvalhal.
De infanteria, Manuel de Oliveira Gomes da Costa.
Do quadro das praças de guerra e almoxarifes, João

Joaquim de Sousa Migucns Ramos, e Manuel Pinto da Costa.
Veterinarios de L" classe, João Antonio de Sequeira de

Almeida Beja, e Patricio José Coutinho,
Segundos oflioiaes da direcção da administração militar,

Francisco Maria dos Santos Guerra, l\larcellino Jordão de
Almeida, e Antonio Augusto Guerreiro.

Paço, em 1 de julho de 1899.= Sebastião Custodio de
Sousa Telles.

• Secretaria d'estade dos ncgocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence o alferes do regimento de
infante ria n." 9, João Antonio Teixeira de Sousa, por ter
sido requisitado para desempenhar serviço na companhia



152 ORDEM DO EXERCITO N.· 10 2.' Serie

de Moçambique, nos termos da carta de lei de 12 de abril
de 1892.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra

assim o tenha entendido c faça executar. Paço, em 8 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
tvu«.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem exonerar de secretario do presidio militar
o alferes reformado, Antonio Lopes de Campos, pelo ha-
ver pedido.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 8 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- LI. Repartição

Hei por bem demittir Alberto Amado Trindade, de al-
feres de infante ria de reserva, por se achar incurso nos
n. os 3.0 e 4.0 do artigo 216.0 do decreto com força de lei
de 30 de outubro de 1884.
O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra

assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 8 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- P Repartição

Em conformidade com o disposto DO n." 13.0 do ar-
tigo 80.0 e § 2.0 do artigo 87.0 do regulamento para a 01'-
ganisação da reserva do exercito activo de 31 de dezem-
bro de 1891: hei por bem nomear alferes de eavallaria
de reserva o soldado de infanteria, reservista, José Ave-
lino da Silva Mata.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra

assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 8 de
julho de 1899. =REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- t.a Rrpartiçáo

Em conformidade com o disposto nos artigos 81.0 e 83.0
do regulamento para a organíeação da reserva do exercito



2." Serie ORDEM DO EXERCITO N.o 10 153

activo de 31 de dezembro de 1891: hei por bem nomear
cirurgião ajudante de reserva, com a graduação de t-nente
de reserva, o medico cirurgião pela escola medico-cirurgica
de Lisboa, soldado de infanteria de reserva, Joaquim de
Matos Coutinho.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 8 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos oegocios da guerra - Direcção geral- 1,3 Repartição

Em conformidade com as disposições da carta de lei de
28 de junho de 1880: hei por bem determinar que se pa-
gue o subsidio mensal de 35000 ré is a D. Ameha Caro-
lina Duarte da Rocha Correia de Lacerda.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 8 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
svi«.

Secretaria d'cstado dos negocio! da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem declarar nullos e de nenhum effeito os de-
cretos de [) de novembro e 29 de dezembro do anno findo,
que determinaram não fosem contados no quadro da arma
a que pertencem, o capitão de cavallaria, Rozendo de
Abreu Barbosa Bacellar, e o tenente ela mesma arma,
José Miguel de Carvalho, por terem sido dispensados da
commissão de serviço dependente do ministerio do reino,
pelo que ficam na situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
julho de Hl99. =REI.· ~Sebastião Custodio de Sousa Tel-
leso

Secretaria d'e tado dos uegocios da guerra - Direcção geral- f.& Repartição

Hei por bem nomear secretario do presidio militar o al-
feres reformado, Deodato Antonio da Palma.

O ministro c secretario d' estado dos negocias da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.
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2. o - Por decretos de 30 de junho ultimo:

Regimento de oavallaria n.s 2, lanoeiros de EI-Rei

Exonerado de ajudante, o tenente, Sergio Pamplona de
Faria, pelo haver pedido.

Regimento n,> 1 de infanteria da Rainha

Tenente, o alferes do regimento n.? 5 de infanteria do
Imperador da Austria, Francisco José, Alberto Salgado.

Regimento de infanteria n.O24

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria
D.O 14, Antonio Lopes Thomás.

Disponibilidade

O capitão de cavallaria em inactividade temperaria, Joa-
quim Alfredo Paes, por ter sido julgado prompto para todo
o serviço pela j unta hospitalar de inspecção,

Inaotividade temporaria

O tenente do regimento' de infanteria n.? 21, Francisco
da Silva, por ter sido julgado incapaz do serviço, tempo-
rariamente, pela junta hospitalar de inspecção.

Por decretos de 8 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.O2, lanoeiros de EI-Rei

Ajudante, o tenente, Thomás de Sousa Rosa.

Disponibilidade

O coronel de eavallaria, Joaquim Romão Mendes Gra-
gera; o primeiro ofâcial da direcção da administração mi-
litar com graduação de tenente coronel, Manuel Maria de
Magalhães; e o capitão de cavallaria, Balthazar de Rival'
Moreira de Brito, todos em inactividade temperaria, por
terem sido julgados promptos para todo o serviço pela junta
hospitalar de inspecção.

Por decretos de 13 do mesmo mez:
Estado maior general

General de brigada, o coronel do estado maior de infan-
teria, João Gualberto Ribeiro de Almeida.
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Estado maior de infanteria

Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do ar-
tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de J 875, o capitão, _\..ndré Joaquim de Bastos, por ter com-
pletado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

Regimento de caçadores n.O 10

Coronel, o coronel de infanteria em disponibilidade, Elias
José Ribeiro.

Regimento de infanteria n,> 11

Para gosar as vantagens estabelecidas no artigo 3.0 da
carta de lei de Iii de abril de 1850, nos termos do § 2.°
do artigo 13.0 da carta de lei de U de abril de 1875, o
cirurgião ajudante, Augusto Nunes Correia Junior, por ter
completado seis annos de serviço effectivo no referido exer-
cicio.

Guarda munioipal de Lisboa

Capitão, o capitão de eavallaria em disponibilidade, Ro-
zendo de Abreu Barbosa Bacellar.

Tenente, o tenente de cavallaria cm disponibilidade,
José Miguel de Carvalho.

Disponibilidade

O capitão de cavallaria, Augusto Candido de Sousa
Araujo, e o alferes da mesma arma, André Avelino de
Oliveira Reis, por terem sido exonerados, a seu pedido,
do serviço da guarda municipal de Lisboa.

O tenente de cavallaria em inactividade temporária,
Francisco Augusto Xavier de Moura, por ter sido julgado
prompto para todo o serviço pela junta hospitalar de in-
specção.

O primeiro official da direcção da administração militar
com graduação de major, em inactividade temperaria sem
vencimento, 'I'homãs Augusto Ribeiro, pelo haver reque-
rido.

Inactividade temporaria

O primeiro tenente do regimento de artilheria n.? 4,
Januario de Araujo Ramos, por ter sido julgado incapaz
do serviço, temporariamente, pela junta hospitalar de in-
specção.
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Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o general de bri-

gada, César Augusto Barradas Guerreiro, pelo haver re-
querido e ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

3. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Regimento de engenheria

Capitão da L." companhia do 2.° batalhão, o capitão da
4.a companhia do 2.° batalhão, Manuel de Campos Ferreira
Lima.

Capitão da 4.a companhia do 2.° batalhão, o capitão da
1.11 companhia do 2. o batalhão, José Maria de Sousa Horta
e Costa.

Regimento de artilheria n.° 4
Condecorado com a medalha militar de prata da classe

de bons seroiço» o segundo sargento n.? 32 da 2.a compa-
nhia, Arthurio Augusto dos Santos, por se achar ao abrigo
do disposto no § unico do artigo 4.° do regulamento de
21 de dezembro de 1886.

E3tado maior de infanteria
Coronel, o coronel do regimento de caçadores n,? 10,

Francisco Maria Xavier Pereira.

Regimento de caçadores n.O7
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 12,

Joaquim Pinto Villela.

Regimento de infanteria n.s 9
Coronel, o coronel do regimento do caçadores n.? 3,

Francisco Augusto Martins de Carvalho.

Regimento de infanteria n.O13
Alferes, o alferes do regimento de infantería n." 19,

João José Leitc Gomes Junior.

Hospital militar permanente de Lisboa
Pharmaceutico de 2.a classe, o pharmaceutico de 2.a clas-

se do exercito, Augusto Pereira da Silva.

HO~Ditalmilitar permanente do Porto
Pharmaceutico de 2.a classe, o pLarmaceutico de 2.a classe

elo exercito, Luiz Augusto Ribeiro Vieira de Castro.
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4.°_ Secretaria d'estado dos oegocios da guerra - Direcção geral- ta Rrpartiç1B

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de co:rnportallneuto exeJtnplar

Regimento de infanteria n.O14
Segundo sargento n. ° 44 da 2. a companhia do 2.° bata-

lhão, José Fernandes da Cunha-medalha de cobre.
Contramestre da musica, Alberto Joaquim da Cunha-

medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 16
Tenente, João Augusto Leitão - medalha de prata.
Soldado n. ° 43 da La companhia do 1.o batalhão, Lou-

renço J osé - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O19
Primeiro sargento n.? 3 da 3.a companhia do 1.0 bata-

lhão, José Affonso Pereira-medalha de cobre.

Guarda munioipal de Lisboa
Soldados, n.? 8 da La companhia, Antonio Rebello, e

n.? 160 da 6.a companhia, Bernardo do Carmo - medalha
de cobre.

Guarda munioipal do Porto
Soldado n.? 69 do esquadrão de cavallaria, José Maria

Pereira - medalha de cobre.

Distrioto de reorutamento e reserva n.· 8- Séde, Abrantes
Segundo sargento n.? 863-A do 3.° batalhão do regi-

mento de caçadores n. o 8, Antonio de Padua - medalha
de cobre.

Distrioto de reorutamento e reserva n.· 20 - Séde, Porto
Segundo sargento n.? 2:421 do 3.° batalhão do regi-

mento n.? 18 de infanteria do Príncipe Real, José Tava-
res Ribeiro -medalha de cobre.

Distrioto de recrutamento e reserva n.s 25-Séde, Valença
Segundo sargento n." 1:631 do 3.° batalhão do regi-

mento de caçadores TI.° 7, José Antonio Alfonso - meda-
lha de cobre.



ORDEM DO EXERCITO N:' io ~,a Serie

Districto de recrutamento e reserva n." 29
Séde, Portalegre

Segundos sargentos, n." 985-A, João Antonio de Al-
meida Tavarea, e n." 1:122, Antonio José, ambos elo 3.°
batalhão do regimento 11e infantcria n, ° 2:! - medalha de
cobre.

10.· Companhia de reformados

Cabo n.? 76, Manuel 'l'eixeira-medalha de oiro.

Guarda fisoal
Primeiros sargentos, n. o ô da 7, a companhia do batalhão

n.? 1, Domingos Limpo do Carmo, n." 116 da 3.a compa-
nhia do batalhão n.? 2, Accacio Ramos de Figueiredo, I)

11,° 82 da 4:.a companhia elo batalhão n.? 2, Joaquim Luiz
das Neves -'- medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 192 da 4.a companhia do batalhão
B.O 2, Manuel Rodrigues Teixeira _. medalha de cobre.

Segundo cabo n.° 33 da 7, a companhia do batalhão n. ° 1,
Francisco Diogo - medalha de cobre.

Segundo cabo graduado n.? 211 da 4:.a companhia do
batalhão n.? 2, Carlos Augusto Barril - medalha de co-
bre.

Soldados, n. ° 33 da 2. a companhia do batalhão n. ° 1,
Accacio Alípio, n.? 78 da 2.a companhia do batalhão n.? 1,
Francisco Marques da Silva, n.? 1313da 3.a companhia do
batalhão n.? 1, Francisco Marques, n.? 4:1 da 7.a compa-
nhia do batalhão n. ° L, Francisco Verissimo, n. ° 105 da
1.a companhia do batalhão n. ° 2, Francisco Manuel, n. o 1-;
da 5. a companhia do batalhão n. o 2, J eronymo Sobreira,
n.? 211 da 3.~ companhia do batalhão n." 4, Manuel Lo-
pes, n.? 18 da companhia n.? l, Manuel, e n.? 43 da com-
panhia n. ° i.l, Manuel - medalha de cobre.

Capitão de infanteria, em commissão no ultramar, José
Caetano Ribeiro Vianna-medalha ele prata.

Paizanos

Manuel Ferreira elos Santos, ex-segundo sargento do re-
gimento de infanteria n.? 21, e Luiz Lopes Sequeira, ex-
soldado reservista do regimento n. ° 4 de cavallaria do Im-
perador da Allemanha, Guilherme II-medalha de cobre.
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5.°- Secretaria d' estado dos uegecies da guerra - Direcção gcral- P lIepal'tição

Declara-se:
1.o Que é da 4. a companhia de reformados e não da

6.a o segundo sargento, Hermenegildo Augusto de Olivei-
ra, que pela ordem do exercito n." 8 (2.a seric) do cor-
rente anno foi agraciado com a medalha de prata da classe
de bons serviços.

2.° Que o verdadeiro nome elo soldado n.? 99 da com-
panhia n.? 4: da guarda fiscal que, pela ordem do exercito
11.° 29 (2.a serie) de 1898, foi agraciado com a medalha
de cobre da classe de comportamento exemplar, é Manuel
:Machado Forte.

6.°_ Secretaria d'cstado dos negocies da guerra- Direcção geral- ta Repartição

Relação das praças de pret do regimento de artilhería
n.? 1 que fizeram parte da columna de operações no Hum-
be, ás quaes l' concedido o uso da medalha de cobre Rai-
nha D. Amelia, creada por decreto ds 23 de novembro
de 1895, na conformidade do decreto de 19 de janeiro de
1899 :

Segundos sargentos, n.? 16 da 2.:l bateria, José Emygdio
Adanta Figueiredo de Mendonça, e n.? 15 da 10.3 bateria,
Antonio de Campos Paes do Amaral.

Segundo cabo conductor n. ° 14 da La bateria, Thiago
da Conceição.

Soldados conductores, n. ° 35 da 2. a bateria, Luiz, n. ° 59
da 3.a bateria, Joaquim Ferreira, n.? 9 da 9.a bateria,
Manuel Bernardo da Silva, 11.° 70 da 9.a bateria, Adriano
Ferreira, e 11.° 45 da 10. do bateria, Innocencio da Silva.

7.°_ Secretaria d'cstado dos ncgoeios da guerra - Dirrc~ão geral- 2.a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar cadetes, por se
acharem comprehendidas nas disposições das cartas de lei
de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de 1845, e § 1.0
do artigo 52.° do decreto de 30 de outubro de 1892, as
pra<;as abaixo mencionadas:

Regimento de cavallaria n.· 7
Soldado n." 3G da 2.a companhia e 402 de matrícula,

Francisco Daniel de Barros Bacellar.
Soldado n.? 81 da b.a companhia c n." 466 de matri-

cula, Manuel Firmino de Almeida Maia Magalhães.
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8. O-Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- a.a Reparti~âo

Tendo sido submettido a julgamento perante o conselho
superior de disciplina do exercito o tenente de infanteria
em inactividade temporária por motivo de doença, João
Guedes do Amaral Júnior, e dando-se a hypothese prevista
na segunda parte do artigo 101.0 do regulamento discipli-
nar do exercito, mostrando-se ao mesmo tempo ser aquelle
official rcsponsavel por actos praticados contra os deveres
militares expressos nos n.OS 12.0 e 15.0 do artigo 3.0 do
referido regulamento: determino, usando das faculdades
que me conferem a segunda parte do artigo 101.0 e o ar-
tigo 60.0 do citado regulamento disciplinar do exercito,
que o tenente de infanteria em inactividade temporaria
por motivo de doença, João Gnedes do Amaral Junior,
seja castigado com tres mezes de inactividade, que cum-
prirá no campo entrincheirado de Lisboa, praça de S. Ju-
lião da Barra.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 15 de
julho de 1899.=Sebastião Custodio de Sousa Tellee,

9. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral-n. a Repartiçzo

Sua Magestade EI-Rei manda admittír no hospital de
invalides militares em Runa o soldado n. o 1: 185 da 7. a
companhia de reformados, Manuel da Silva, por lhe serem
applicaveis as disposições do decreto de 29 de dezembro
de 1849.

10. o-Direcção da adminislração militar- t. a Repartição

Graduações e vencimentos com que ficaram os omclaes abaIxo mencIona-
dos, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes ha-
viam sido conferIdas:
Com a graduação de tenente coronel e o soldo do

66i$OOOréis mensaes, o major de infanteria em disponibi-
lidade, Antonio Sebastião do Nascimento e Costa, refor-
mado pela ordem do exercito n.? fl (2.a série) de 23 de
junho ultimo.

Com a graduação de capitão e o soldo de 38>~500 réis
mensaes, o tenente do regimento de caçadores n. o 7, João
José Salgado Guimarães, reformado pela mesma ordem.
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11. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oMclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 5 de junho ultimo:

Regimento de caçadores n.O11
Tenente, Miguel Antonio da Silveira, quarenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.O24

Alferes, Augusto Manuel Farinha Beirão, setenta e cinco
dias para se tratar.

Alferes, Antonio Alexandre Ferreira, quarenta e cinco
dias para se tratar.

Em sessão de 6 do mesmo mez:

Regimento de oavallaria n.O9
Capitão, Alfredo Albino de França Mendes, noventa

dias para se tratar na ilha da Madeira.

Regimento de caçadores n.O12
Capitão, Luiz Correia Acciaiuoli de Menezes, trinta dias

para fazer uso das aguas de Vidago.
Alferes, Manuel Machado Soares de Sousa, cincoenta

dias para se tratar em ares patrios.

Em sessão de 12 do mesmo mez:

Regimento de caçadores n.O 1
Cirurgião ajudante, José Maria Alves Ferreira, sessenta

dias para se tratar.

Em sessão de 19 do mesmo mez:

Regimento n.O8 de oavallaria do Prínoipe Real
Tenente, Hygino da Silva Leite, noventa dias para fa-

zer uso de banhos sulfurosos.

Estado maior de infante ria
Capitão, Joaquim José Tristão, sessenta dias para se

tratar em ares do campo.

Pra.ça de S. Julião da. Barra
Capellão de 3. a classe, Fernando Eduardo da Silva,

sessenta dias para se tratar.
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Em sessão de 26 elo mesmo mez:
Estado maior de engenheria

Tenente coronel, Jacinto Parreira, sessenta dias para
se tratar.

Capitão, José Joaquim ela Costa Lima, sessenta dias
para se tratar.

Companhia n.v 4 de artilheria de guarnição
Primeiro tenente, Lniz Augusto Teixeira de Vascon-

ceUos, quarenta dias para se tratar.

Em sessão ele )3 do corrente mez :
Regimento n.· 8 de cavullaria do Principe Real

Capitão, Francisco Alberto da Silva Peleijão, sessenta
dias para fazer uso das aguas nas Caldas da Rainha.

Regimento de caçadores n.· 8
Capitão, Antonio Dias Júnior, sessenta dias para se

tratar.
Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha

Capitão, Luiz Augusto Baptista, cincoenta dias para se
tratar.

Tenente, Eduardo Angusto de Carvalho Baldino, ses-
senta dias para se tratar.

Disponibilidade
Capitão de infanteria, Francisco Antonio Martins de Bar-

ros, sessenta dias para se tratar.

12. o -Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo menciona-
dos:

Estado maior de engenheria
Tenente coronel, Jacinto Parreira. sessenta dias.

Regimento de caçadores n.· 12
Tenente, Alvaro Ferreira de Sousa e Castro. um anuo,

13. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes
da U, 3.a e 4.a divisões militares concederam aos officlaes abaixo
mencionados:

Regimento de artilheria n.· 1
Primeiro tenente, Henrique Carrnsca, noventa dias.
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Regimento de infanteria n.s 15
Alferes, José Martins Caiado de Sousa, trinta dias.

Regimento de infanteria n.O19
Alferes, João José Leite Gomes Junior, prorogação por

trinta dias.

Obituario

Maio G Alferes de cavullaria sem prejuizo do autiguidade, João
Candido de Oliveira Condeça.

Junho 1Capellão reformado, Antonio Ladislau Coelho.
)) 14 General de brigada reformado, Joaquim 'I'heodorico Per-

digão.
)) 15 Tenente do regimento de infanteria n.? 4, Francisco Ma-

ria Leitão.
» 18 General de divisão reformado, Augusto Pinto de Moraes

Sarmento.
" ] 9 General de divisão do quadro auxiliar, Carlos Ernesto do

Arbués Moreira.
» 19 Major reformado, Manuel Antonio Alves.

Sebastião Custodio de Sousa Tellee,

l~stá conforme.
o director geral,





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

29 DE JULHO DE 1899

ORDEM DO EXEROITO
(2.' Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ llecretes

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- 1,& Repartição

Hei por bem declarar nullo o de nenhum effoito o de-
creto de :3 de dezembro de 189G, que determinou não fosse
contado no quadro a que pertence o cirurgião mór, Adriano
Correia Outeiro Montenegro, por ter regressado do ultra-
mar, pelo que fica na situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar, Paço, em 21 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'est3do dos negocios da guerra-Direcção geral-La Repartição

Em conformidade com o disposto nos artigos 82.0 e 83.0
do regulamento para a organisnção da reserva do exercito
activo de 31 de dezembro de IS\) 1: hei por bem nomear
pharmaceutico de ;3,a classe do reserva, C0111 a graduação
de alferes de reserva, o pharmaceutico, soldado de infan-
teria reservista, Antonio Xavier Franco.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 21 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles,

Secretaria d'estado dos orgocios da guerra - Direcção geral- t,a Repartição

Em conformidade com o disposto nos artigos 82.0 e 83,0
do regulamento para a organisação da reserva do exer-
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cito activo, de 31 de dezembro de 1891: hei por bem
nomear pharrnaccutico de 3. a classe de reserva, com a
graduação de alferes de reserva, o pharmaceutico, soldado
de infanteria reservista, João Manuel Quintão.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 21 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- f.3 Repartição

Hei por bem nomear chefe da 1.a repartição da direcção
geral da secretária d'estado dos negocias da guerra, o
coronel do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros de
EI-Rei, Filippe Malaquias de Lemos.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar, Paço, em 26 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estade dos oerrocios da guerra- Direcção grral- La Repartição

Hei por bem declarar nullo e de nenhum cffeito o de-
creto de 21 de maio de 1806, que collocou fóra do qua-
dro da arma a que pertence o capitão de cavallaria, José
Eugenio da Silva, por ter regressado do ultramar, pelo
que fica na situaçâo de disponibilidade.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 26 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio: de Sousa
asu«.

Secretaria d' estado dos oegocios da guerra - Direcção geral- t,a Repartição

Hei por bem declarar nulla e de nenhum effeito a parte
do decreto de 0 de dezembro de 1897, que collocou fóra
do quadro da arma a que pertence o alferes de cavallaria,
Carlos Eugenio Schiappa de Azevedo, por ter regressado
do ultramar, pelo que fica na situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 26 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.
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Secretaria d'estado dos lI~gocios da guerra -Direcção gcral- J. a Repartição

Hei por bem declarar nullo e de nenhum effeito o de-
creto de fJ de novembro de 1896, que determinou não
fosse contado no quadro da sua arma o alferes de infan-
teria, Manuel J oaq tlim Esteves, por haver desistido de
continuar a servir em commissão no deposito de praças do
ultramar, pelo que fica na situação de disponibilidade.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim 0lenha entendido e faça executar. Paço, em 26 de
julho d 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos orgocios da guerra - Direcção geral- t_a Repartição

Em conformidade com as disposições da carta de lei de
28 de junho de 1880: hei por bem determinar que se..pa-
gue o subsidio mensal de 3aOOO réis a D. Ricarda Maria
Alvares da Silva.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 26 de
julho de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
1'eUe8.

2. o - Por decretos de 21 de corrente mez:
Regimento de artilheria n.O6

Capitão da 3.a bateria, o capitão de artilheria em dis-
ponibilidade, Joaquim Maria Augusto de Almeida.

Regimento de caçadores n.° 1
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n.? 16, Joaquim José de Oliveira Ayres.

Regimento n.O5 de infanteria do Imperador da Austria,
Francisco José

Tenente, o alferes, Antonio Maria Curado.

Regimento de infanteria n.' 13
Tenente, o alferes, Antonio Maria.

Regimento de infanteria n.O23
Tenente, o alferes do regimento de caçadores D.O G,

Julio José Lage.
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Secretariado militar
Aspirante com graduação de tenente, o aspirante com

graduação de tenente em disponibilidade, Leandro de
Sousa Pereira Girão.

I

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de artilheria n. o G, Henrique

de Sousa Monteiro; c os tenentes, do rcgimento de caça-
dores n. o D, José Fernandes J unior, e elo regimento de
infanteria n.? 12, Alcino da Costa Machado, por terem sido
julgados incapazes do serviço, temporariamente, peja junta
hospitalar de inspecção.

O tenente de cavallaria em disponibilidade, Francisco
Augusto Xavier de Moura, sem vencimento, pelo haver
requerido.

Por decretos da mesma data:
Reformados, na conformidade da lei, o tenente coronel

de cavallaria em inactividade temperaria, Antonio José
dc Sousa Durão, e o tenente do regimento ele infanteria
n.? 20, Julio Augusto de Andrade Faria, por terem sido
julgados incapazes de todo o serviço pela junta hospita-
lar de inspecção.

Reformado no posto do alferes, o primeiro sargento do
regimento de artilheria n.? 5, João Carrajola, pelo haver
requerido e lhe aproveitar a disposição do artigo 6.0 da
carta de lei de 23 de junho de 1880.

Por decreto de 26 do mesmo mez:
Disponibilidade

O major de infantcria em inactividade temporária, Joa-
quim José Bragança, por ter sido julgado prompto para
todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

3.° - Portarias

Secretaria d'estade dos uegecies da guerra= Direcção geral- t.a Repartição

Manda Sua l\lagestacle EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, exonerar de secretario da direc-
Çr~odo monte pio official o capitão do estado maior ele in-
fanteria, José Maria Soares.

Paço, em 26 de julho ele 180!.).=Sebastiüo Cttstodio de
Sousa Teüee.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção gml- ta Repartição

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, em conformidade com o disposto
no artigo 30.° da carta de lei de 2 de .iulho de 1867, no-
mear secretario da direcção do monte pio official o capitão
do estado maior de infanteria, Antonio Angelo da Cunha
Rosa.

Paço, em 26 de julho de 1809. = Sebastião Custodio de.
Sousa Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- neparti~ão do gabinete

Sendo da maior necessidade rever a legislação sobre-
promoções, tendo em attenção as leis actualmente em vi-
gor, bem como a doutrina do decreto de 10 de dezembro,
de 1868 e tudo o que se julgar conducente a que os offi-
ciaes do exercito possuam as qualidades moraes, conheci-
mentos profissionaes e vigor physico necessarios para po-
derem desempenhar a sua honrosa missão em todas as
circumstancias do serviço militar: manda Sua lVIagestade
El-Rei, pela secretaria d'estado dos negoeios da guerra,
nomear, para proceder á elaboração de um projecto de
lei de promoções para o exercito, uma commissão consti-
tuida pelos seguintes officiaes: general de divisão, com-
mandante da La divisão militar, Antonio de Almeida Coe-
lho e Campos, que servirá de presidente; coroneis, do
corpo do estado maior, chefe elo estado maior da La di-
visão militar, José Manuel d'Elvas Cardeira, do regimento,
de engenheria, Augusto César Supico, do estado maior
de artilheria, inspector do material de guerra na Ln di-
visão militar, João Carlos Rodrigues da Costa, do regi-
mento de cavallaria n.? 2, lunceiros de EI-Uei, Leopoldo
César de Noronha Gouveia, e ao regimento de infanteria
n.? 16, José Augusto Nogueira de Sá; cirurgião de divisão,
Guilherme José Ennes; primeiro official da administração-
militar com graduação de tenente coronel, Frederico Er-
nesto de Avellar Telles ; e capitães, do corpo do estado
maior, Eduardo Augusto Ferreira da Costa, do regimento
de engenheria, Jorge Guedes Gavicho, do regimento de ar-
tilheria n.? 1, Guilherme de Campos Gonzaga, elo regimento
n. o 4 ele cavallaria do Imperador da Allemanha, Guilher-
me II, 'I'imotheo da Silva Neves de Sousa Alvim, e do
estado maior de infanteria, lente adjunto ela La cadeira
da escola do exercito, J osé J oaqnim Mendes Leal.
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A commissão procederá ao trabalho de que fica encar-
regada com a necessaria urgencia para que elle seja en-
tregue n'esta secretaria d'estado no proximo mez de no-
vembro.

Paço, em 29 de julho de 1899. = Siúastiào Custodio
de Sousa Telles.

4.° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
L" Divisao militar

Exonerado de inspector de engenheria, o 'coronel do es-
tado maior de engenheria, José Alves Pimenta de Avellar
Machado.

Commando geral de engenheria
Exonerado de chefe do estado maior, o coronel do es-

tado maior de engenheria, José de Oliveira Garção de
Carvalho Campello de Andrade.

Estado maior de cavallaria
Coronel, o coronel do regimento de cavallaria n.? 2,

Ianceiros de EI-Rei, Filippe Malaquias de Lemos.
Capitão, o capitão do regimento de cavallaria n. ° 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, Francisco Gonçalves Rebordão.
Regimento de oavallaria n.O2, lanceiros de EI-Rei

Coronel, o coronel do regimento de cavallaria n." 1, lan-
ceiros de Victor Manuel, Leopoldo Cesar de Noronha Gou-
veia.

Regimento n.O8 de cavallaria do Principe Real
Alferes, o alferes do regimento de cavaIlaria n.? 9,

Eduardo da Cunha Pinto Balsemão, por motivo discipli-
nar,

Estado maior de infanteria
Coronel, o coronel do regimento de caçadores n.? 8,

Jorge d'Eça Figueiró da Gama Lobo.
Regimento n.O5 de oaçadores de EI-Rei

Tenente, o tenente do regimento n.? 5 de infanteria do
Imperador da Austria, Francisco José, José Alfredo da
Cunha Barros.

Regimento de caçadores D.O8
Coronel, o coronel do estado maior de infanteria, Ar-

naldo Belisario Barbosa.
Regimento de infanteria D.O7

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 15,
Eduardo Miguel Correia.
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5.°_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- La Repartiçã<t

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886 :

Classe de co:anportan1.en-toexcD1.plar

Corpo do estado maior
Capitão, Alfredo Mendes de Magalhães Ramalho - me-

dalha de prata.

Regimento de artilheria n.° 3
Segundo sargento n.? 6 da 1.a bateria, Augusto da Sil-

va - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n.°4
Primeiro sargento n.? 35 da 5.a companhia, João Ma-

rinho de Barros Magalhães - medalha de cobre.
Segundos sargentos, n.? 32 da 2.a companhia, Arthurio

Augusto dos Santos, e n." 2 da 3.a companhia, Manuel
Nunes - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n.o 5
Segundos sargentos, n.? 3 da 2.a companhia, Antonio

Joaquim Bicho, e n.? 1 da 5.a companhia, Pedro de Jesus
Sengo - medalha de cobre.

Regimento de artilheria n.O6
Tenente coronel, Albino Alberto Ferreira - medalha de

prata.
Capitães, Francisco de Sousa Pinto Cardoso Machado,

e Antonio Rodrigues Mendes Castanheira - medalha de
prata.

companhia n.O1 de artilheria de guarnição
Primeiro tenente, Francisco Henrique Xavier Pereira-

medalha de prata.

Regimento de oavallaria n.O3
Sargento ajudante, Antonio Mendes Serra - medalha

de prata.
Segundo sargento n." 7 da 3.a companhia, Josué Kno-

pfly - medalha de cobre.
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Regimento de cavalIaria n.O9
Picador de 3.a classe, Vicente Ferreira Barata - me-

dalha de prata.

Regimento n.O5 de caçadores de El-Rei
Segundo sargento n.? 13 da 4.a companhia do 2.a ba-

talhão, Antonio José Saraiva Guerra - medalha de co-
bre.

Regimento de caçadores n.O6
Segundo sargento n.? 175 da 1.a companhia elo 2.° ba-

talhão, João Baptista Lage - medalha de cobre.

Regimento n.O1 de infanteria da Rainha
Segundo sargento n.? 46 da La companhia do 2.a bata-

lhão, Raul Manfrcdo de Figueiredo Carvalho - medalha
de cobre.

Regimento de infanteria n.· 11
Tenente, Antonio Joaquim de Freitas e Silva-medalha

do prata.
Regimento de infanteria n.O13

Segundo sargcnto n.? 19 ela 4." companhia do 1.0 bata-
lhão, Francisco José de Sousa - medalha de prata.

Primeiro cabo n. ° 10 da 2. a companhia do 1.0 batalhão,
Francisco Monteiro - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O21
Coronel, José Maria Cordeiro de Sant'Anna - medalha

de oiro.
Regimento de infanteria n.O22

Tenente' coronel, Antonio José do Cabo Carvalho-
medalha de prata.

Guarda municipal de Lisboa
Segundo cabo n.? 69 do 2.° esquadrão, Nicolau Gomes-

medalha de cobre.
Segundo cabo n. ° 11 f) da 5. a companhia, Francisco An-

tonio da Silva - medalha de cobre.
Soldados, n.? 5 da 2.a companhia, Antonio Justino, o

n.? 150 ela 3.a companhia, José Vieira - medalha de co-
bre.

Guarda munioipal do Porto
Tenente de infante ria, Fernando José Barrão da Sil-

va - medalha de prata.
Primeiro cabo n.? 92 do esquadrão de cavallaria, Adriano

Cardoso - medalha de cobre.



2.· Serie ORDEM DO EXERCITO N." 11 173

Companhia de alumnos da escola do exercito
Primeiro sargento cadete n.? 28, Alfredo de Passos Ri-

beiro - medalha de cobre.
Primeiro sargento graduado, cadete, .Tosé Arrobas Ma-

chado - medalha de cobre.

Districto de recrutamento e reserva n." 12 - Séde, Vizeu.
Primeiro sargento n." 1:297 do 3.° batalhão do regi-

mento de infanteria n.? 14, Fructuoso José Garcia - me-
dalha de cobre.

Tcnente de infanteria em commissão no ultramar, An-
tonio do Sacramento de Araujo Balacó Camisão - meda-
lha de prata.

6. 0_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção gml- P R~partiçio

Declara-se qne por decreto de ~2 de' fevereiro de 1894,
publicado no Dlario do gove1'1w n. ° 43 de 24 do mesmo
mez e anno, foi agraciado com o grau de commendador
da antiga, nobilissima e esclarecida ordem de S. T'hiago
do mérito scientifieo, litterario e artistico , o coronel de
artilheria, Antonio Augusto de Sousa e Silva.

7.°_ Secretaria d'estado dos negocios da gu~rra - DirfC~ão geral-P Repartição

Tendo sido agraciado com a gran-cruz da ordem do me-
Tito militar ele Hespanha, o general de divisão, Antonio
de Almeida Coelho e Campos: Sua Magcstade EI-Rei per-
mitte que o referido offieial acceite aquella mercê e use das.
respectivas insígnias.

S.o-Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direc~ão gtral- t.a Reparli~ão

Declara-se que por portaria de 24 de janeiro do cor-
rente anno, incerta no Boletim militar do ultramar n.? Z
de 10 de fevereiro do mesmo anno, foi louvado o segundo
sargento n.? 1(;/838 da 2.a bateria do regimento de
artilharia n.? 1, José Emygdio Adanta Figueiredo de Men-
donça, pela coragem, zêlo no serviço e correcto procedi-
mento manifestado durante as operações militares na re-
gião do Humbe, districto de Mossamedea, quando fazia
parte da. columna de operações militares na mesma região,
pertencendo á companhia de dragões do plan'alto de Mos-
samedes,
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9.°_ Secretaria d'estade dos lIegocios da guerra-Direcção gcral- 2.a Repartição

Sua Magestade El-Reí manda declarar cadetes, por se
acharem comprehendidas nas disposições das cartas de lci
de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de 1845, e § 1.0
do artigo 52.° do decreto de 30 de outubro de 1892, as
praças abaixo mencionadas:

Companhia n.s 1 de artilheria de guarnição
Soldado n." 6/40, Francisco de Assis de Barcellos Coe-

lho Borges.

Regimento n.O4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Soldado n." 32/755 da 2.a companhia, José Marques
Pereira Barata.

Regimento n.O18 de infanteria do Prínoipe Real
Soldado n.? 35/498 da 2.a companhia do 2.° batalhão,

David de Albuquerque Rocha.
Soldado n.? 166/722 da 4.a companhia do 2.° batalhão,

José Marques Nogueira.

10. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcçãu geral-P Repartição

Sua Magestade El-Rei manda promover a aspirantes a
facultativos veterinarios com o vencimento unico de 800
réis diarios, nos termos do artigo 13. ° das alterações á 01'-
ganisação da escola do exercito a que se refere a carta
.de lei de 13 de setembro de 1897, as praças abaixo men-
cionadas:

Regimento de artilheria n.O3
Primeiro cabo conductor n. ° 10/2:503 da 10. a bateria,

Conrado Arthur Ribeiro de Mello.

Regimento de oavallaria n.O3
Primeiro cabo n." 56/267 da 5.a companhia, Antonio

Estevão Simões Alves.

11. o-Secretaria d' estado dos ncgocios da guerra- Direcção geral- 3. a Rcparti~âo

Sua Magestade El-Rei manda declarar primeiros sar-
gentos graduados, cadetes, com o vencimento de 300 réis
diários, na conformidade do disposto no artigo 37.° do de-
creto de 11 do dezembro de 1851 e § 1.0 do artigo 52.0
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do decreto de 30 de outubro de 1892, as praças abaixo
mencionadas, por haverem concluido o curso do real col-
legio militar:

Regimento de oavallaria n,O1, lanoeiros de Viotor Manuel
Soldado n.? 49/1:019 da 5.a companhia, Abílio Augusto

Valdcz de Passos e Sousa.

Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros de El-Rei
Soldado n.? 79/745 da La companhia, Eduardo Augusto

de Oliveira Pessoa.
Soldado n.? 42/746 da 2.a companhia, Alfredo Arthur

da Costa Monteiro.
Soldado n.? 32/747 da 3.a companhia, Fernando Nobre

Madeira.
Soldado n.? 14/748 da 6.a companhia, Antonio Maria

Pinto Cardoso Salgado.

Regimento de oavallaria n.O3
Soldado n. ° 2/487 da 6. a companhia, Arthur Urbano

Zagallo Azambuja.

Regimento n.s 4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Soldado n.? 43/743 da 3.a companhia, Alfredo Augusto
Ribeiro da Fonseca J unior.

Soldado n." 116/744 da La companhia, Francisco de
Assis Jara de Carvalho.

Soldado n." 62/745 da 3.a companhia, Arthur Alfonso
Aguiar de Campos.

Soldado n.? 39/746 da 5.a companhia, Antonio Carlos
de Freitas Teixeira.

Soldado n.? 103/747 ds 4.a companhia, Arthur Augusto
Guerreiro dos Santos.

Soldado n.? 57/748 da 6.a companhia, José Augusto
Rebello.

Soldado n." 117/749 da La companhia, Luiz de Sousa.
Soldado n.? 9/750 da 2.a companhia, José Agostinho

Fernandes Costa.
Soldado n.? 66/756 da 6.a companhia, Cesar Raul da

Costa e Andrade.

Regimento de oavallaria n.O6
Soldado n.? 48/497 da 2.a companhia, Arthur Pereira

:Mesquita.
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Regimento de caçadores n.O 1
Soldado n.? 5/295 da 4.a companhia do 2.° batalhão,

Ernesto Gonçalves Amaro.

Regimento n.O 2 de caçadores da Rainha
Soldado n,° 1/349 da 4.a companhia do 1.0 batalhão,

Alvaro Isidro Faria Lapa.
Soldado n. ° 8;350 da 3. a companhia do 1.0 batalhão,

João Augusto de Fontes Pereira de Mello,

Regimento de caçadores n.O 4
Soldado n. o lG/372 da 3. a companhia do 1.0 batalhão,

João Pedro Garrana J'unior.

12. o- Sseretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 3. a Repartição

Em conformidade com o disposto no § LOdo artigo 18. o
das alterações á organisação ela escola do exercito, appro-
vadas pela carta ele lei de 13 de setembro de 1897, de-
clara-se que os primeiros sargentos gradundos, cadetes, ela
companhia de alnmnos da escola do exercito, Carlos Mello
da Silva, Eduardo de Lacerda e Mello, e D. Vasco 'I'elles
da Gama, perderam o direito á graduação que lhes havia
sido concedida pela ordem do exercito n." 28 (2.a serie)
de 1897, voltando á situação ele soldados cadetes.

13. o - Secretaria d'estado do negocios da guerra - Direcção geral- ;;. a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda admíttir no hospital ele-
invalidos militares em Runa o mestre de musica n.? 853 da
7.a companhia de reformados, Martinho Gaspar de Cam-
pos, por lhe sorem applicaveis as disposições do decreto
de 29 de dezembro de 1849.

14. o-Direcção da administração militar- t. a Repartição

Graduação e vencimento com que ficou o officlal abaixo mencionado, a quem
Coi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido conferida:
Com a graduação de general de divisão e o soldo de

1306000 réis mensaea, o general de brigada, Cesar Au-
gusto Barradas Guerreiro, reformado pela ordem do exer-
cito n.? 10 (2.a serie) de 17 do corrente mez.
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15. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de Hl de junho ultimo:

Regimento de oavallaria n." 7
Cirurgião mór, José Moreira de Almeida Campos, se~

tenta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n." 13
Tenente coronel, Antonio José Augusto Teixeira, se-

tenta e cinco dias para se tratar em ares do campo.
Tenente, Manuel Rodrigues Teixeira, setenta e cinco

dias para se tratar em ares patrios.
Tenente, Luiz Augusto, sessenta dias para se tratar em

ares pátrios.
Capellão de 2.3 classe, José Gonçalves da Fonseca, se-

tenta e cinco dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n." 20
Tenente, Zeferino Candido ele Castro Caria, sessenta

dias para se tratar em ares do campo.

Em sessão de 3 elo corrente mez:

Regimento de artilheria n." Õ

Primeiro tenente, J osé Maria de Portugal da Costa Me-
xia de Matos, quarenta dias para fazer uso das aguas das
Felgueiras na sua origem.

Regimento de cRvallaria n." Õ

Picador de l ."classe, José Estevão Cordovil, sessenta.
dias para se tratar cm ares do campo.

Regimento de infanteria n." 4
Major, José Ferreira da Silva Junior, trinta dias para

fazer uso interno e externo das aguas das Felgueiras na
sua origem, a começar em 4 de setembro proximo.

Regimento da infantaria n." 14
Tenente coronel, José de Figueiredo, sessenta dias para

se tratar.
Capitão, Fernando Augusto ele Bettcncourt, sessenta

dias para se tratar.
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Regimento de infanteria n.o 17
Tenente, Joaquim Gonçalves da Silveira, setenta e cinco

dias para se tratar em ares patrios.
Alferes, João Maria Pereira do Paço, setenta dias para

se tratar em ares patrias.

Regimento n." 18 de infanterfa do Principe Real
Tenente, Marcos Pinto, quarenta dias para se tratar em

ares do campo.

Regimento de infanteria n." 20
Tenente coronel, José Joaquim Simões de Campos, ses-

senta dias para se tratar em ares do campo.

Regimento de infanteria n." 24
Capitão, José Joaquim da Costa, quarenta dias para se

tratar.

Em sessão de 6 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n." 17
Capitão, João Pedro Cesar Gomes, setenta e cinco dias

para se tratar em ares patrios.

1G.o - Licenças registadas concedidas aos oMclaes abaixo mencionados:
Regimento de artilheria n." 1

Primeiro tenente, conde de Castro, sessenta dias.

Regimento de artilheria n." 15
Primeiro tenente, José Maria de Portugal da Costa Me-

xia de Matos, quarenta dias.

Regimento de caçadores n." 1
Capitão, Feliciano de Abreu Macedo Ortigão, sessenta

dias.
Regimento de caçadores n." 12

Alferes, Ricardo José de Andrade, qnarenta dias.

Direcção da administração militar
Aspirante com graduação de alferes, Luiz da Costa Leal

Furtado Coelho, seis mezes.
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17. o _ Foram conOrmadas as licenças registadas que os commandantes
da 2.a e 4.3 divisões militares concederam aos oIDciaesabaixo men-
clonados:

Regimento de infanteria n.· 14
Capitão, Gil Alcoforado da Costa, trinta dias.

Regimento de infanteria, n.· 15
Tenente, Joaquim Pereira da Silva Negrão, sessenta

dias.

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está conforme.
o direotor geral,





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

29 DE AGOSTO DE 1899

ORDEM DO EXEROITO
(2.' Serie)

Publica-se ao exercito o seguin te:

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção geral- f..l Repartição

Hei por bem exonerar de director da administração mi-
litar, o coronel do estado maior de artilheria, Julio Carlos
de Abreu e Sousa, pelo haver pedido.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm 14 de
agosto de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estad» dos negocios da gllerra- Direcção gml- t_a neparti~ão

II ei por bem determinar que não sejam contados no
quadro da arma a que pertencem, em conformidade com
o § unico do artigo 72.0 do decreto de 26 de julho ultimo,° capitão, José Jeronymo Rodrigues Monteiro, e o tenente,
João Soares Branco, ambos do estado maior de engenho-
ria, por terem sido requisitados para serviço dependente
do ministério das obras publicas, commercio e industria.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
agosto de 1899. = REI. -= Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem declarar nuUa e de nenhum effeito a parte
do decreto de 26 de dezembro de 1895, que determinou
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não fossé contado no quadro da arma a que pertence o
capitão de infanteria, Alhino E;;tevão Victoria I'ereira,
por ter regressado do ultramar, pelo que fica na situação
de disponibilidade.

O ministro e secretario d' estado dos nego cios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
agosto de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos ncgocios da guerra-Direcção geral-ta Repartição

Hci por bem declarar nullo e de nenhum cffcito o de-
creto ele 17 de fevereiro de 1898, que collocou fóra do
quadro da anua a que pertence o primeiro tenente de ar-
tilheria, Nicolau de Albuquerque Vilhena, por haver re-
gressado do ultramar.

O ministro c secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
agosto de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
'li:,lles.

Secretaria d'estado dos uegoeio~ da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Hei por bem nomear facultativos veterinários do exer-
cito, de 3.a classe, para preenchimento de vacaturas exis-
tentes no respectivo quadro, em harmonia com o disposto
no artigo 15~.0 do decreto com força de lei de 30 de ou-
tubro de 1884, e por se acharem legalmente habilitados
com o curso medico-veterinario do instituto de agronomia
e veterinaria, os aspirantes a facultativos vcterinarios, do
regimento de cavallaria n.? 3, Antonio Estevão Simões
Alves, e do regimento de caçadores n. o 8, Alfredo Pi-
menta de Almeida Beja.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
agosto de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Souea
Telles.

Secretaria d' estado dos lIegocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo 92.0 do re-
gulamento para a organisação da reserva do exercito
activo de 31 de dezembro de 1891: hei por bem promo-
ver a pharmaccutico de 2.a classe de reserva, com a gra-
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duação de tenente, o pharmaceutico de 3.a classe com a
graduação de alferes, João Maria Pereira.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
agosto de 1899. = R~I. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos oegocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo 92. o do re-
gulamento para a orgunisação da reserva do exercito activo
de 31 de dezembro de 1891: hei por bem promover a
pharmaceutico de 2.a classe de reserva, com a graduação
de tenente, o pharmaceutico de 3.a classe com a gradua-
ção de alferes, José Lucio Ferreira Gandara.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
agosto de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estado dos Ilegocios da guerra - Direcção geral- ta Repartiçio

Em conformidade com o disposto nos artigos 82.0 e 83.0
do regulamento para a organisação da reserva do exercito
activo de 3l de dezembro de 1891: hei por bem nomear
pharmaceutico de 3. a classe de reserva, com a graduação
de alferes de reserva, o pharmaceutico, soldado reservista,
Pedro Augusto Ferreira da Silva.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da gu()rra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
agosto de 1899. = HEI. =8t;bastiâo Custodio de Sousa
Tclles.

Secretaria d'estado dos uegocios da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Em conformidade com o di. posto nos artigos 82. o e 83.0
do regulamento para a organisação da reserva do exer-
cito activo de 31 de dezembro de 1801: hei por bem no-
mear capellão de 3. a classe de reserva, com a graduação
de alferes de reserva, o prcsbytoro, soldado de infantería
reservista, José Maria do Nascimento, pelo haver reque-
rido e estar nos termos da lei.

O ministro e secr ta rio d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 17 de
agosto de 1899. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.
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Secretaria d'estado dos negllcios da guma-Direcção geral-l.a Repartição

Em conformidade com as diaposiçõcs da carta do lei de
28 de j unho de 1880: hei por bom determinar que se
pague o subsidio mensal d ;36000 róis a D, Valentina
Rosa da Conceição.

O ministro e b cretario d'cstado dos negocio da guerra
assim o tenha mtendido e fa\tl ex cutar. Paço, em 17 de
agosto de 1899, = R81. = Sebasticio Custodio de Sousa
1.'elles,

Semlaria d'estade dos lI('gociosda guerra-Direcção geral-P Rtparliçãu

Hei por bom transf rir pHr:t professor propri tario do
3, o grupo elas disciplinns do cur () do real collogio militar,
o major do estado maior de urtilhcrin, Joaó Maria Gr ou-
íield de Mello, professor lH' prietario do 4,0 grupo,

O ministro e secretario d'ostado dos ncgocios da gl1 '1'1'0.

Assim O tenha entendido e faça. e. ocutar. Paço, em 17 de
agosto de 1809, =m~J.= Sebastião Custodio de 'ousa
Telles,

Secretaria d'estade dos uegocios da ~uma- Dimção ~ml- t,a Reparllçáo

Hei por bem d terminar eplll uno s<'ja contado no qua-
dro da arma a que pertence, PJ}) harmonia COl!\ o di )10 to
no artigo 5,° do decreto de H (lo junho de 1 '!):!, () nlf l' 'S
do rogimento de infnnteria 11, n 7, J ustiuo Hl'bollo tla 'n-
nha c Andrade, por ter ido requi iuu]o pura er vil' 110

deposito de pra\:H1 do ultramar,
O ministro e secret u-io d 'os tudo elos Ill'go('io t1. I l'I'!L

llHsim o tellha entenditlll (I fa<;:l I' 'ucutal', P 'O, elll 2:, dl'
ag-osto de 18Un,=REI. f)eúu,tit'iu G'lIlJiudiu d .sOtltt

1Ules,

Secretaria d'c lado dos ur~ocios da guma- Dirrc~lo geral-I.a Rtparllçlo

Bei por bem dctermiwll' que nao e.i'~ ('ontnclo no qua
dl'o da arma n qne pel'tem' o all'·r 'S do r "illllllto d, ill-
f' ' 11 1t::. J • 11' 'I'!loterIa n, ",' 0:;0 CIll'lqll aval" , pOI' t('r ielo 1'l'

quisitado pal'a dCSl'll1ptlllhar uma ('ommi • (l d ( rvjt;o
d(lp ndonte do ministcrio ela m:u'inha II ultl'HIIIUr,

() ministro c SCl'l'Ctlll'io cl \ tlHlo tio n ·gOl·jo tl "11 I'I'1l

aSl:!im o t nhlL entemlido fa .:~ t'Xl'cutnr, Pw:o em 2'~ li
ago to d, 189[1.- HEI. Seúll filiO Cll turlid cl '01 a
Tellc8,
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Srcrclaria d'rslado dos negocio da guerra - Direc~ãogeral- ta Reparlição

lIci por bem d sterminar quP não seja contado no qua-
dro a quc })('l't nCI' o a!:ipinl1ltc da direcção ela administra-
t;:LOmilitar COIll gl'/l(lIHll:i'io dI' alferes, Julio C'eaar da Ro-
cha <1aspar, POI' ter rido requisitado para uma eommissão
de . \l'\,j~o d( }ll'III}t nt« (lo ministerio da marinha e ultramar,

O ministro e .ecr tario d'cstado dos ncgocíos da guerra
assim o tenha cnt ndido e faça executar, Paço, cm 23 do
a~() ·to de 1 ln!), . REI. = S'/m.~fiI7o Uustodi« de Sousa
11-1{rs ,

Secr laria d'esude do ofgocios Ilil gumil-Dirfc~ão geral-1.a Reparlição

Em .ouformidad« com u (lisposto 110 n." 12,0 do artigo
,0,° do r 'guiam nto para a ol'ganisll~ào da reserva do
(' 'preito activo de :11 de dez emln-o d VD1: hei por b m
nomear alfere de inf:lll!t'ria de reserva, o segundo snr-
gc'lIto (le infantcrin, re '('l'\'i. ta, Antonio JOdé de Mesquita,
pelo haver requerido c I' tal' no termos da lei.

O mini tro ' sccr tarío d'o. tado dos ncgocios da gUl'lTIL

a. sim o tenha entendido e fa<,:a t'X .cu tar. ]'aço, em 2:\ de
ago to de 1 '!J\l. = REI. = &óa lião Cu,çfodio de 1:Juusa
1Wt:..

,rcrl'laria d'r I do dn nrgocio da ~uerra-lIirrr-~o ~tral- f.A RrJlarli~;1O

llpj por bem dClIlittil', ll'crnando JO'lI tI AlnH'ida, dI'
('il'lll''''iào I~judant· tI l' CITa, II, l'ollformicllld. do li." 2."
do Ill'ti"o 1OIi,U do 1'~""1alllcllto para ;t or"llni as-ão dn 1'0-
('I'V do c. en'ito activo d· :H d ti 'zcmLI'O cl I!) I.
O mini Lro ' cc!' tario d' tndo do negocios da guerra

li illl o t Ilha Ilt mlidu faç ex uuta!'. Pairo, m 2j de
IlgO lu ti 1 U9.=1 gr.= o('óast;riu Custodio de SOftSa
'l'elles.

:.!.o - Por decreto' de 1 do corrente mez:
Regimento de infantena n," 12

. ('apit. o a 2.· ('ompanllÍlI d 1,° bHtallllllJ, o ('apitAo di
tnfall{,(>ria (m di oni)'iliJnd, 1,'I';llIci ('O Antonio lIJ:u,tin
(1 lInl'l (I •



Por decretos de 14 do mesmo mez :
Estado maior de infantaria

Para gUiSar as vantagens estahekcidat:! llU ~ unicu (lo ar"
tigo 1." ela carta de lei de 18 de maio de 18ti\ nus tvr-
mos elo ~ ~,o elo artigo 1:1." da carta de lei (I" 1;) dll abril
de 1 '75, o capitão, Antonio Angelo da 'U1\ha Rosn, pOl'
Ü'I' completado dez nnnos ele serviço effcctivo 110 referido
posto,

'I'cucnte , o alJ'l'r '8 de infanteria, M:'1\l1CI Pedro (II' Faria
Luna.

Regimento da infantoria n." 21
G.lpit:'o da 1,11compnnhia do :!,n batnlhào, U u-ncntv,

J u " Fruncisco Castcllão.

Quadro da arma de ínfantería

Alferes, o alferes de infanteria nu disponihilidud , Ma-
nuel .Joaquim Este' ex,

Inactividade temporaria
() capitao do l'l'gi11tcnto (lI' infallll'l'ia li," 24, .Io l' .10 ..

quim (la 'ostn, por ter sido jnlgndo incapaz do 1'1'\ )('-1.',
tcmporariuru -nte, pela juntn hospitular do iu 'pl'(''.:,lO,

Por decretos de 17 do mesmo mez:
Regimento de cngenhería

\npitao tla:!, companhin do 2,° !J:ltalh:lo, li capil. o d
l'ngl'nltcl'il1. 1'111 di pouihilidadc, Antonio (Joll~a" I' dI 'il\'.\
C lunhn.

Rogimento do nrtilh ri n.s :
l'll'ac!ol' dI' ~.I <!.I I', Il ]li"adol' til ~.' l'l" I' (III di ]lU'

nibilidnrl«, ~:lh'l\(lol' .IIl, Ú da ('lltilH.

Regimento do I\rUlherit n,O O

'1'('111'111(' "111'11111'1, II 1 '11111(1' ("'1'11111'1 dI .ldillll'l'i.l '111 di
1'"lIiulli<l,,,1 ,('al'l\I Ballt!"JI'H ti Il·IlIJ,

1'l'llIlI'll'1I tl'III'III", (j 1'I'IIlIl'i,'() lI-llI 111 ti II lilllUJo, 1-

l'lllall .I,. Alulltl'lI·,'qlll' Villl 'lIil,

Roghnento do o valI ri 11.° 1, 1 ncoirOB d Vi tor M nuel
Ale 1'\' , o alft'n', dI t'1I\lllllll'ia

111'1" .\ vdillo (!t Oli" il':l Hl'i .
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Guarda munioipal de Lisboa
Alfen's, o alfer (lo rcairncnto de cavalluria 11,° 2, lan-

coiros (! El·ltei, AUg'Il::!to d Assis da • 'ilva Ht'i~,
Picador do l ," ela ..se o picador de :!." classe, Saturuino

Ba to

Quadro das praças de guerra c almoxarifos
\Ilcl'c , o alf r cm di ponibilad«, J()~Ó .:\larcellinu Car-

ril ho.
Disponibilidade

() t(l!ll nte dI' 'avaliaria da auurdu municipal rle Lis-
boa, .Jos', Lopes 'l'oi: tcira, por ter sido cxonerado , a S('U

pedido, do rviço da r ferida euurdu.

Inactividade temporaria
O picador de I. ela I' do reaimento de artilheria n." :~,

Franci co CarIo da. 'ilva Lobo Miranda; 1\ o 1l.lfen·s du
quadro da 1)1"[('<1d' 'U!'I'!"a !' nlmo: arifes, Manuel Dia',
})(II' ter m ido julgado iucapuzc do erviço, temperaria-
1IJ nt , p la junta ho pitala» d in l' l'~':o.

Por decretos de 23 do me mo mez:
Regimento de infantaria n,OHl

AlI' ri , II sar 'Ht ajudante do regim nto de infante-
ri. n. o :! ,A li"11 to 1 IT .il'<l.

Di poaíbütdade

o t 11 nt d

glldo }II'olllpl
III P ').1 I.

Inaotivldado temporar1a
() .iruuri (I njuduuto do 1'(' rim '1Itt) (h· ('ll('a<101'" II.U 7,

Al'thul' A 11.)( 1'10 lZ J (1' 11'.1, P01' t I' i( I jlllgado ilH'apHz
do 1'\ j~o, l mI' r l'Ílm IIt· pcl.\ j 1I11t.1 jHt pitalal' de iII, .
}l ('('j •

Por decreto da mesma data:
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3.° - POl'larias

Smetaria d'estade dos IIrgocios da guma-Ilircc~ão grral_1.a nrl'arti~áo

Manda Sua Magcstade El-l't'i, 1>('11\sccrcuu'ia (l'l'starlo
dos negocios da gllCl'I'a, CXOIH'I':tl', }H'lo haver Pl·tlido, da
commissão clll'al'l'egada de proceder A cscollu; c (,Ia 'si 1ic.I-
,:Lo dos livros c documentos existentes no nrchivo g"1'r:d
do ministerio da gucrra, para qUI' foi nomeado pol' ]l()1'l,I-
ria de 20 de dezembro de 18\11, () capitao do l"!·"i1l1{'nlo
de eavallaria 11.° U, FC'J'J1ando Lnrcher.

Paço, cm 1~ (le agosto d 1HUD. t)1,1)fI,~1ião 'ustodi» de
Sousa Telle«.

Srmtaria d'cst;ldu dos nrgorios da guma - J)irrc~ão 91'ral- 1, IlI'rarll~,11i

Manda Sua 1\1ag('~tade EI-Rci, pl'l:I sccretariu (1\· lado
dos lIl'gOCiOB da ~Ilel'l'a, nomear membro do jury di' (',-:1

mos dos l'apit~U'H de cavallaria candidatos no 1'0, (II di 111:1

jOI', o coronel (lo regimento ell' ('avallal'ia II." :!, l.uu-ciro
de EI Rei, Leopoldo ('I'sal' do Noronha 00Il\ t'ia, 1'111 uh
8tit\li~1~0 cio coronel (lo estado maio!' da mesmn ;\l'lIJ;1, FI
lippe Mnlnquias de LCIllOH,

l',lI'O, cm 21 <II' agoslo d(' lK!I!l. -8dJll.~fiíi() "II 10<liu
de SOI/SIt 'Iille«.

~rcrl'lari.1 (t'('st."lo (Ius lIl'gul'Íus (1.1~Ilma-Ilfl'ilrti~áu (lo i1hlll'I('

Tendo :;U1t 1\1llg< titadc l~I-R·i JlI'I'>ll'uct'<lllo o 'on'lC'j"
de' eOlllhatc l'OIll fo~os I'l'af'),\ qu' UIll (II' 1IIl':1l1lt'IJto d. ,II'

lllaS combinadaR l'C'alilloll ('!lI l\lafl'iI, no dia ~(i do 1'01'1', 111.'
1l11'~, .-oh o COl1llllQIHlo (lo ('ol'o11!'1 dll '~llldo lIlnitlJ' (I' jl\'
fantl'l'ia, \Venc\Jsl:\\l ,101lé dt' • 'O!lsa '1'('111' , (,l!l «11 C1 n'
wlOIl ilHO s6 a boa dir('('~ão do I,('f('l'ido • 'cn'il'io III 1

nincla o zf.lo ' :t(ltidiio quc <I 'IllO)) lI'ar/lm na lia 1'. ('III' lO

U~ oflicial'lI !' 1Ilais )1I'I\)'a «ue n'('11c !.OIll:U':l1lI parI : 111:11111:1
o mesmo august.o '" Ilhor, })('Ia SCCI' ,jarin (l'l'stiulo (lo !lI'

godos da gll'rra, louvar I) men 'iona<lo l'ol'llnd, \V('ll (' Inu
,JoS\! d Sumia '1\,11e 1:1 , c Ul'lll li tlim o <1I'llIlIi ulli il\'·. ('
}>1'1\<;/I. Jl(,lo lIJ(ull) COl1lO 1', 'l'Ulal'ml\ al\lll'lI(' I l'\'i<:o,

PIl<;O, cm :!c <Il' "go to II.. 1 '\1\1. \1)(1 lii7, ('II to(/io
de 'ol(sa 'l'ellc,~,

4.°_ Por determlnaçl[o de Sua Magestade EI·Rel :
1. Ui lSIW mihinl'

J Jl [ledo)' de l'll;; IIIIt ria, o ('orol1cl do f' t lo 1JI • I (

ulIg 'nh ·ria, .JORÓ 1\'1' <1' Abu 'idll AI' I1lj\l.
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4,' Dívíaâo militar
Adjunto, (I capitâo dll 1'(11'1>0 do estado maior, João Mon-

tez Chnmpalimaud.

Commando do oorpo do estado maior
b. onerado U' adjunto :i :Z,a secção, o capitão (lo ('OI'PO

rlo estado maior, .To: o Montez Champalimaud.

Commando geral da engenharia
('hl'f'c do 1'.Lado 111aiO)', o corouel do stado maior <1(>

('II" mhcrin, .Io l' l'~l1lili() (1 Snnt' UUIt da Cunh« Casrel-
Bratll'tI,

Estado maior de engenharia
Cllpit:w, o cupitl II do rcirimcuto de ng mheria, Ilermn-

110 J« l (II' Oli\'('im Junior.

Escola pratica do engenheria
Exonerado ti commnudnnte. o coronel do estado maior

(lu ('Jlfl'l'nhúl'ia •• Tu " Emilio de Sant'Ann« (1/1 ('linha Cas-
tol-Brunco.

(011l1lIlLll(1:t1l1." o c ironel do 1 ta(lo maior do engenho-
ria, ,JII Ó de Oliv .irn Ulll'~UO (1, Carvalho lampelle (h,
Andrad "

E.'OlI 'I'ado ti" :~judnnt , Il t 1l00ÜI' do estado maior (ll'
1'11 IIIH'l'i,l," -ba ti, o Ali li to ...·lIllI' .la .Matll, pelo lia-
\ l' P sdido.

Rogimanto da o.rUlhoria no· 1
d H, cl terinario de ::. I ('Ia~ e do

vlve ,

Rogimento do artilhoria n,· 2
Pl'illl iro t 11 ntc, (I pl'Í1IJ i1'o t 1io l1t(, do I't gilll('lIto !lI'

'll'tilh rin II, :1 Pob! 1'10 ti (unha Bl\pti ta,

il'o l('lllntl' (lo 1'1,,'inwnto Ut'
inho ti Albll!l"t'r-

t du 1II1i'JI' cI IIl'tilh I'IU,



lHO OHDEMDO EXElWl'l'O N." I:! 2." Seno

Regimento n.s 8 de oavaüaría do Prinoipe Real
Alferes, o alferes elo regimento d cnvallaria n.? !l, Joa-

quim elos Santos Moutinho.

Regimento de oavallaria n.s 10

Veterinnrio di' H.a classe, I) vetcrinario di' :1,3 classe do
I'X 'rcilo, Alfredo Pimenta <lu Almoid« B,··ja.

Estado maior do infanteria
'I'cnente, o tenente do l'pgimcnll) de infnnterin 11,° Ô.

Boaventura Marqnes.

Regimento de caçadores n.> 3
Coronel, o <,O]'OIH' I do vskHlo maio I' dI' i11fan teria, .J ()t'!I··

Maria Gomes Pc]'(·ÍI'a.

Regimento de ouçadores n.· 4
Capital) da La compnuhia do 1." haLalhiw, () l'ltpitflo do

regimento de iufanteria n." 1:), Duarte José Peres 1'1IZ,

pelo pedir.
Regimento de infanteria n.s 8

Tenente, o tenente do estado mnior <lo infanteria,
relio Antunes da 'ilva Monteiro, pelo pedir.

Au-

Regimento de íníunteri a n.· 16

Capitão (la ~.:l companhia d() ~." batalhão, o l':lpit:,() do
regimento dI' ca<;!lIIU1'I'S n. o I, '·'I':llll'i:;l'() !lI' Paulu Bruno,
pelo pedi r.

'1'P1WTÜP, o tenente do regimento 11." rI 11(' l'a<;adol'l'l:i de
Jt:1-Rt'i, Antonio Esquive! David, pelo pl'llil'.

Regimento de ínfantería n.v 21
Alfl res, o alf .rca <lo l'l';.;-illlen!o 11(' iufuntoria u.' 1·1 Ma·

rio Augusto de ~()IlSa Dius, pl'lo )l"dil·.

Regimento de infa.nteriu. n,· 24

Alferes, o ulferes do r 'gimellto do infnuterin n.' 21
Vasco Homem lte Figlleil'ollo, pulo pedil·.

Inspooça.o das fortifloaçõol!I de Li ebon
E.·oncralll) dI' inHpl'dol', o l'OI'OllP! (10 (' tndl) Illiliol' dI'

cugl'lllll'l'ia, .JOS{, Alvo dI' J\11ll1 il\n Al'1I11jO.
ln PC('!OI', o ('nl'oll<'l do (', !alto Illaio!' d.· 1'11"'. 1I}lt'l'ia .111i,

A Iws ]linH'ntn dI' i\ \,pllar ~I :ll'llado, '



:!,' ~cl'i(' Ol{J)E!\I ])0 EXEIWl'l'O N," 1~ 1!)1

:l,O_ Sl'mtaria d'estade dos nrgocios da gllma- Dif{'r~ão gml-1. a llJ'jlarlição

:-;ll:l :'Ifagestadc EI llci manda declarar (PLC a commissão
de remonta gcrul do exorr-it«, qlle tem de funccionar no
nctunl nnnn I'C0I10111it'o, I" composta do St'gllilltCS ofliciaes :

.10 'I" Ht'I<,ltilll' Pinto (1:11'C'(';(;, l'oI'IIJ1<'1 ao regimento ]1," ~

(1(' (':wallal'ia do Principe l{pal.
Antonio Lopes SOal'l'H Branco, !'apitFio do regimento dI'

nrtilh ria n.? l.
Autonio llonriques NUHfl de Aguiar, capitão (10 regi-

mente n." 8 de cavnlluria do Príncipe Reul.
Lili;" Auuusto de Lemos Vianua, tenente do regimento

H," • (1· cn nllarin do Principo Real,
..\I:llllwl Joaquim Cardos o, vctcrinnrio de 1,11 ('laf>HI' do

l'<,gilllPlIlo 110 cuvullnria n." :L
.Iol II ~ral'ia tia ('nnlt:t F:\jilJ'do, vctcriuario ti ;j,1l ('l:tHS('

110 I'('gillll'llto (h :11 tilhoria n." 1.

G. 0_ Sccr~taflil d'e"tatlo do nrgocios da guma - Direcção g('ral-P nrl)arti~ão

1 )I,,·lanl- . <t" POI' (ll'('I'!'lo di' ~:1 (l( fpvPI'ei!'o (lo ('01'
I'1'1It( unno, puhlicado 110 Diario do ,fl01'N11O n." IS() (II' 12
d,' atro to, foi :Igl' t·i:·t1o ('Ol!l " gl';1I1 dI' 't,:t\,tlllpil'o da 11])-

I i"a I' milito nobre 01'(1 '111 (1:1 '1'01'1'1 I' K padll do valor,
1,·:dd:I(!C' P merito () cupit '(I ti adíllll ria 1'111 ]I1'f'.jllizll (]I'

:1l1ligllldml!' .J.I\'III .... \11"11 t I Vi ,ir:! lla I'(wlta,

i.0_ ecretma d' lado ,I nego io da ~uma - Dirt'c~ão gl·r.ll- P R"llartição

'Olll • IIlI dnlha milita!', <'lIl ('lInlil)'mi(!:,tll'
(' '111 II I' gl1lam IIt appl'o\"atl() por 11 '1'1' '111 dI' :? I dI' d('-
z, Illlml ti I li :

'h e d(' OJUpOl·tlUll uto ( ('lIi})ll\!"

Regimento de oavo.l1a.ria. n.O 3

2 d t 01,11 compnnhin, n~illlil'O Pl!I'(,il': dI'
nlh 11 prata.

Regimento de o vallnri n.· 1'1

•'old Ido n. l di 2.11 mp. nhi I .10
111 ti III d "ohl' '.

Fl'illl 'o



1!l2 ORDEM DO EXERC1TO N." 1:! :!.' Sorte
--~

Regimento de oavallaria n." 6
Sargento I~judante, Manuel José da Costa - medalha LI

CObl'C.
Regimento de caçadores n." 3

Musico de :1.:1 elasse II." 7ti da 1." «ompnnhia do 1.11 lia-
talhão, Agostinho da ASSUlIlP(;:W OOll\PH de Almendra+>
medalha de cobre.

Regimento de caçado rea n." 12
Contramestre da musica, Bonifacio da 'ilvo. 'l'ogt>iro-

medalha dt' prata.

Regimento de infanteria n." 4
Seguudo sargento 11.0 102 (la l ." ooutpnnhiu (lo 1.11 ha-

talhão, Albino Augusto Rosa H Silva - medalha de cobre.
Segundo cabo n." HJ da a." compnnhiu do ~.~ batalhâo,

Manu 1 Gonçalves - III «lulha de colnv,

Regimento de infanteria n." 8
Musico do 1." dlH1SI' II.o 1 da 1." eompunhia do 1.o lia-

talhão, .João Corrciu de M ssquita Ouimaràt's - medalhn
de prata.

Regimento de infante ria n.v 17

~oldl\do 0.° ;~:~da 1.a companhia (lo 1." batalhão, .\la-
nuel Joaquim mcdalhn I!p C01H·('.

Distrioto de recrutamento e reserva n." 8-Sud • Abl'o.ntes
Primeiro sargento 11.° 3Li do 3." hatalhilO do 1'I'gill1\'llto

dt CI\<;l\d01'I'8 n." 8, .J08(' Mn1'Ía Bllpti 'ta (1 ~Oll Il PI"
nalva - medalha (h, prata.

Distrioto de recrutamento e resurva n.· 113-Sod . Covilht
Primeiro EHil'gPllto 1\.11 8:>\1 (lo :1." untlllhão (lo rl,,·illlenln

11~ infunteria n." ~1, C(,1n tino Inria 110 • '1IIlto M ln ula-
11mde prata.

Guarda muníoípa! do Lisboa
Soldado 11.11 11 <la :t" ('Otnjl 1I11ill, ,'iln. ln' lla (', l'Il

medalha !lI' colm .
Guardo. fisoal

'I' 1 . f' •elll'llte (e III Hlltl'!'ta, .!orgl'.\ '1H 110Vi Illlln !,,·!ln il'l
medalha elo pl'atll.



2." Scrie ORDEM DO EXERCITO N." 1:!

Primeiros sargl ntos, u." 28 (la 1.' companhia do hatu
Ihil.o n." 1, Jo -6 :\Iarin. Alves ('al'tano, lI.O 11)!) da 4.a com-
panhia do batalhão n. o 1, Joao Frederico Alv s Diniz
n." 2 da l ." companhia do hatalh:w 11.0:3, Ricurdo da Mniu
Homão, e 11.° 12 da :?a companhia do batalhão n." 4, Pc-
dro Augu to 'cn-cia _. III «Ialh« de cobre.

Soldado 11.0 l' da 4." compauhin <lo batalhúo n.? -I,
Joaquim ('o. la - medalha de prata .

•'uluadob, n." 89 da 1:' companhia do uatalhão n." I,
A nnibal Augu to Hucl rigues, !l.O ~ JS (1:. :1.01 coiupunhia (10
hntalhão 11." I, .:\Iallllt I Faria: n.' ~~)4 ela 2.<1 .ompanhia
(I,) hatalhão 11." I. Antonio LIIlZ, n." J II d~L ~)..' {'{)lupa-
nhia do hatalh:w 11.° I, .Ioi o .Io,é, li." 1,10 da La cOlllpa-
nhia do }" talhl~1l 11." :1, .:\ligll I da •'il\':t Leite, 11." D2 (lfl

:3.:1 compnnhia tio batalha.o n." ·1, Rnymundo Andunu dos
Santos, t' 11.° alO (la i.a companhia (lo butalhão II." 1,
Franci cu AII"1I t" I'er ira (ln 'nsta mcdullut ,II' cuhr«.

2." Compa.nhia. de reforma.dos
I' ·guIlllo !ll'gl lIto n. ° -;;~, T[lJ1I1l·J dn ('I) ta G uimal':ws -

1Ill'dalha .11\ cobl' .

'Olllllli ,', o 110 1IItJ'alllal', 1"1'('-
III dalha <lt oiro.

(III ('ommi ,lO 110 IIltl'mnar, Ma-
tnl',l.llha d· }ll'ata.

o.-

ri n.O 1-1



I!ll ORDEM ])0 BXBIW1'l'() N." I:. L." !:-)cl'if'

n.0_ Secretaria d'estade dos nt'gocios da guma- Uircc~áo geral- La IIrparli~rlU

1)('('la1'11. SI' 1}1Il' é 1'0111' .dido o uso da 1I1l'dalha de cohro
Ruinh« D. Auieli«, creuda POt· decreto (II' ~:I do novem-
111'11 (II' 1S\l;), cm couformiclnde com o decreto dI' 1D dI'

janeiro dI' HH)D, ao !l('gullc!o H:t1'gcnto I!." I da 2 .:' compa-
nhia do regimento dI' ('/t\alllu'ia n." :!, lanroiros dI' hl·
Hpi, Antonio Lourcn 'o Sunt'Annn, ({lI(, t'Cíl parte da ('ti-

lumua de ()jlCI'<l~ÕCH (1(\ gllCl'l'It I'fl'l.Il'tlltldas lia l'P,,'iilll do
IIum LI"

10. 0_ emtaria d'e. lallo tio negorios da guma - Dirrt'~:1O gml- I.a Rrparti~ão
Dcc-luru-se quu po!' decroto do :! (11\ IlJIU'I'O (lo «orrcnto

anno , publicudo IlU Dlurio do .c/IIVtl'l/() 11.° r)~1 <lI !l (lo I' '-
rl'Tido mI';!', foi conccdirla a mcdalhn dI' oiro da (,Ia,' dI'
so rvicns (Ii '(illdos no 1 ltrnmur ao tencnto ('OI'IlIll'l UI' ('11-
vallm:ia n." 1, lano siroa de Victor Munuo], n. T1\IlO j ln ria
(II' Fi~l\('il'('do ('ahral da Cumnrn.

11.°-. erretaria d'!'slólllodos nl'gocio: da gurrra-Ilirrr~do gt'r'll- P RI'I,ItIIÇl0

1)1,C'lllI'IloHI' (PII' pOI' podaria dI' :W (11' julho lIltillHl, t 0-
p.,tlida pL'lo milli I ·rio IlilS ohra publilÔ[I, ·olllIIlPI't'io.,
Illllustl'ill, jlulJlil':ul11. 1111 j)i,o'ia rio !/"t;('111rI 11." 171 ,I· :.!
do ('ol'l'I'lIk 1Jll'Z, fi))" III 1011\°11<10o ,'orollt'l <III I' lndo mni. )'
III' l':lvllll:lria, J\ lIg'II, (o I·;1lg"1'1IiII \h I' ; () l'apil~LII do • t 1110
lIIaiOl' di: 1'1Ig'I'IIIIl,)'ia, .10 {, .f. 1'011.\ 1110 1'0(lrigu )\(III1[ iro'
() [1'lIcnt do o Indo lIlaior di' ellg' '11111 ria, ,lo; () ,'oan'
B1'alu'(I; P o agl'ollolllO AI'III:t1l!lo Al'lhlll' .II SI' tln'a, I' '10
Ilt's\'\'lo, IIpl'l'iol' iIlILlli~l.'ll('ia I' lIolol'iu l'llllll'l'll !leia Olll

<tue ,I' hOIl\'II';llIl lIOS llIl aio I' \' (1IlIII qUI fundllm IIt: -

rllm o illlportallt 1'1·1:llol'io :1('('1'1"1 lia ( li 111 rI (0111 dor 1

do pt'el'u do 1I'IgoS 1I1u'iotla' (rabalho ('(1111111 t lido '11'0111
. I '~IlH~'ao (.1 l! °HIIII :'t fauril'. (II' 11I0IIg.') I P0l' P I'lnl'iI til'

.1 (1, alml ti I q~, d· 7.i 1m p:ll't .



2,1 Serie ORDE.I DO E."EHUITO N," 1')

l:L 0_ melaria d'e! Lido do D gocio da ~uma - Illrcctáo rrrral- 2, a Rl'parli~áo

,11. ~Ingl (ade ].J 11 i mnuda c1l'oIHI':lI' (':l<Il'lPs, po!' ..c
uchnr: 111 comprehendirln na: IIi po it;o~s <la {'a!'tas dt' 1pi
<1 •• 17 til' nov IIlbl'll (11'1 II t' f) (I. alll-iI III' I H1\ I' ~ I,"
tio :II'(ilr(J ,,:!,fi do (h creto dI' :l() di' outuhro (II' lH!I:!, :IS

pl':lI'fi aliai 'II III 'II -iouurln : .

Rogimonto de oavul.lnrta n.O 2, lanceíroa de El·Roi
,'old. (lo 11.0 ::~)/j17 tIa I,a ('olJ1l':tnltill, J\rlindo di' l\Ii·

randa V,l concello .

Rogimonto n.O2 do caçudores dn Rninhl\
Soldnrlo 11.° 2 :rit (1 t I,a .ompnnhiu (lo t ,11 l,.tlalh:to,

Artlrur HIl( hu ;\[ uioiro.

Regimento do caçadores n.O C
!(1.uh) II.o 31/120 (h 1.11 bntnlhã«,

A II toni« L]I H b 11 rI

Regimento de infanteria n,· 20

:!.n compnuhia do I,') batalhao,
i!' ....

1 I.

I' "'Iludo
rtilheri n.o 3

1. ;, dn I. bateria, .Io.lO Lino,

Regimento de nrt1lh ri a. I)

: t ~7 1 1.' com}! nhin, .10 I'·

R gim dor II n.O 8
li' 1 :!:2. 7 <I,
['im nt 1 AI



lU!; ORDEM DO EXERCrro N.o t~ 2." Série

Secrelaria d'rslado d()~ IIcgol'illS dil gllrl'ra-llirrl'~ão ~1'lal-;l.a nt'partí~ão

Sua M:lp:c~tn(ll' g(·Rt'i manda cll't'lar:ll' primeiros sar-
g '1110;; gmdtUlllos, c;Lch·ft'I:i,Olll o vont-imonto de :300 róis
diarios, na conformidnde do disposto no ndigo :)i.0 do
decreto ()l' 11 (!e cl('zPllluI'O dI' 1H;) I, c ~ 1.') do urtigo f):!."
do decreto de ;l() de outubro dI' 1H\l2, III'; pr/l(':l;; nhai: II

mcucioua las, }101' h/l ('I'I'lJI coucluido o curso do real cul-
lcgio militar :

Regimento de caçadores n.· 4
Soldado n." 2;1/:17;~ ela :L" compunhiu (lo 1." hatalll'Lo,

Franeisco de Ba11CA una t' R:'t.

Regimento de infantaria n.s 11
Sold:ulo n." 8j:l()() da 2." conipauliiu (lo I." uatallt~io,

Armundo SOIlS/l SOltl'l'f\ (II' Andrén Furreirn.

I ü.o-Sccrctarlil tl'Clildo des negocios da gucrra-Diretção geral-:l.~ n"parti\ao

Relação dos alumnos da e cola do exercito, premiados no anno lectivo de
1898-1899, na conformidat(e do artigo 144." do regulamento eseolar
approvatlo 1)01' decreto de 27 de seteubre de 1897

CUISO do ong nhor in militar

1.0 ,\1I110

Antonio Vi('('ntl' J;'t'I'l'I'il'a, primeiro arg-I'nfll ('ad('I'
premio PI'('lllliario (1(' l';() ()tH I rúis.

Luiz Vito Vl'iga da ('unita) Pl'illll.il'O ,:ll'''I'nlo !' lcl.'1
pl'llllio honol·ili('o.

Curso do oll··enhorIlL lllilit r

:1." .A1I1I1I

,JO:lO II' ":lIldl'l' Lo]!, ~ (: 'Ih 'III. I'rillltlil'o ll'''llllll (adI
III 1'1'l1llill ]!('I,tllliario d.· () t )()U I'l'i ,

Antonio 0111'108 (jp A~lIilll' ('rm I'il'!) Lo]" • I'I'illl"II'O Ir
gl'llt() ('atll'lt' - ]lI'I'mio IlOllOl'ifi 'U,

Curso <1< 'n l)nh ri lilltnl'

"," AlIlIO

Hlllll (la ('111111/1 1'l1l'I'dl , I'I'illll'ilO LI' 'Ilt I' t!( t
pi ('llti , PI'l'lIllilll'io ele O tl!)() li'i

Innlll'l UUlIl'alvl' d.l. Ihl·il' \~U\ (I I ('a tr I )ll'i
)))('11'0 al'''('ntn ('adl'!' )1l'I'1l111J !trlll\ llfi u



Curso do art.ilheria

:;,. Anno

.Jo.'u Augu to Lobato UUI'I'I'a, primeiro sargr-uto cade-
te premi« pccuni.uio ,lo 7U,~UO() réi .

Curso do c v Iluriu

2,0 Anno

1). Luiz da 'linha ::\1'11' ze ,prim,'i!'" :tl'g' ntn 1,:tdC'le-
)ll'l mio p' euninrio d(' ;-> hU ) ) I't'·i •

Cur o de engenh ria. civil o de minas

:;,0 lI.nno

Luiz Hntlrigll ela pI'ItlH'Il'O sal'gl'lllo
1;1'.11111'1110, cad -t • - PI' mio J> cuniario dI' (;0 ()()() róis.

Autuui» .10 J, P 1 ira ,h o ta Luz , (ll'illll'il''' s:lI'g('lIlo
'l'atlll.l!lo, crul '(l' - prim iro JH' mio h morilico.

\h 1'0 I~llg'1110 .Ah . ) {Iriuwil'o llr""lJ(o gl'aclIJil(lll, cn-
ti '(1' - gundo pr.-mi» honorifico.

Curso ti engenherta civil ele IllUJaS

1,° \11110

\ntolliu B 1 rd ,1: Fon " nlf I' do 1",,,jll1"nl,, dc'
'a allnria 11.° fl pI' mio li cuuinrio de tjO ()O!) rói

nhorl militl r O artilharia

\1111 • (COI1UIlUIIlI

Ih t( ('01'1" ia, primoiro ai'
pr 'mio 1" -uuinri» d,' ,O,,(lO()

mi

17,°_

p rtencentes ao exerci·

th m to

J... , I
" ctt t , d

into gl'llIllIlld"
P'' 11110,



ORDEM DO E.'EltCI'J'O N," I:!

.JO;LO de Alm 'ida, alferes (lo regimento ti' infantcria
n, o 12 - distincto.

Joao Allgmdo Crispmiauo :-\O(lrl's, soldado cadete cio rc
gimeuto dl' l'a\ aliaria 11." 7 - (l'::;lillcLu,

:;'0 Anilo

",. Cndt'il'R.

AlfonHO Llcuriqu (' Bnrbeitos Pinto, 1!(1g'lIlldo sarg'('llln do
J'('gillH'lltO (1(' infnntcria 11." S - primeiro di. tincto.

Frnncisco dI' Miranda l\larlillR de Cnrvnlho, primeiro
;argl'nto cio regimento II, o 1:-; dl' infunteria do l 'riucipe
ltt'al segundo di tincto.

Victorin» l lenriquct Oo(linllO, soldado cio J'l';.;illl '11(0 II."
d(· ('avallaria (lo Principc H :11- terceiro di tiuclo.

}>0111jl '11 dto j I\·YI'(·II ::; Ua1'l'ido, ::;oltlado ('atlllt' do n''''I-
mente de (':Lyallal'ia n." ~, Iam' 'iro (h· 1<:1Hl i (li tiuct«,

Fncu ldurle d: phi losophíu

:!.' Cudeirn

(';':';-:1 Fcrrciru l.'iuto Ba lo, prinioir» ll'gento gl"ldll,l(lo,
l'ad ·lP, do reirimento c1l' ('a\ aliaria 11,° I() pI' II1IU,

Eg'1l }, 1'1'I't'il':l Pinto lia to, priureiró s:tl'gcnto erndun-
cio, (';u1ctC', do regimento de 'a\'allaria 11,° lO pr 111111,

L" (': ti i111

!'fJIllll( Il rlo 1\1\,\ r III' (i:ll'l'idfl, ,
11I\'nto d ('a\ :dlal'l:L 11•• :!, lalll'l'Il'l1

((CCt' 'il,

old.lflo {',lei (u {III }'( ~I

II\' 1',1I: 'I t. ' 1111

('111' li 10 Iii III ti o
o

.Jo I'· I t ai i I '1'. i t, o 1 'Z 1'1'01 do II
dado )0 I' i111\'11 to til' il1f'mt I'il !l," .,

J illl •
• 1111 ,t( ,



~."

Aflon () Henr-ique Ilnrbeitos Pinto, (lglllldo snrtrento
do rcirimento d, infantorin II.",' - distincto.

M:llIIIP! <h ('linha Par ·d" .Junior, primeiro Sill'gPlllo
rrl'atlnu<lo, e.ul 'tI (10 I' aimrnt» di' (,:lvall:u'i:t n." ~)- dis-
tincto.

Po to, grad uaçao e v&IIclmento com que ficaram os omclaes abaixo nea-
clonado , a qu m foram quallOcadas a reforma que ultimamente lhes
haviam ido conferida

:":0

li. do

- I • Licença cone Ida por otiyO de mole lia aos oOiciae abaixo
menclollado :

II ui
tr. tar 1Il

ri!
TIO t iho pn 1'.



ORDEM DO EXEHCITO N." I~

Em sessão de 11 elo mesmo mez :

Regimento de infanteria n.· 15
Tenente, Jueé Lourenço de Oliveira, setenta t' cinco dias

para fazer UHO (h' banhos (lo mar.
Capl'lhLo de n.!' clnss«, ,JOI1Ú Jouquim Nunes, quarenta ('

I,j,wo dias pam fazur uso dns ag-\lal'l thermaee 110 Lu 'o,

Dirooçuo da admíntetração milita.r
Aspirante com gl'a(ll1a~ao de nlfcrcs, ,JOH!" FI'I\I\(,jM'o p._

roira da LUíI, S('8HcnLa <lias para faílcl' It .n int '1'110 ' e: -
torno daH uguns da l~\·lgll ..ira na sua origem.

Em sessuo dI' 1f) do nu 81110 m z :

Regimento de caçadores n.· 10

('apcllilO provisurio, l':IYHio Mntheus cip Uall1pn, (1"

senta diaH pal'a se tratar cm nrcs pall'io',

Regimento de a.rtilheria n." 4
Mnjor, Jo {, lõdunrdo Leitão Junim-, noventa dia para

se tratar,

Regimento de onvurlnrlu n," 2, Innoeíroa de EI-Rei
Capell: o de 2,n l'ln ..st, .Io I" Antnnio H\ hello, \ onta

di:l' pnm ('aI':\1' \1,'0 da. ngll:ls sulfuro II 111\ Caldu da
Rainha.

Regimento de oavo.l1aria n,O9

'I'cn '111", Domintros Joaquim Freire, 1111\'('11111 (li,1 I ara
I' tratar.
Tenente, Antonio AllglI (o (';u'\'lIlh" d/\ \, tn

dia para.' Imtnl',

Hogimonto do lIçlldoro n," ti

r1 'lIPllll', .JoHquillt 1:\(\110 dI' ()Ii\ pira, I', 'l\l. di \ I' Ir I
f'mf,('I' 11'0 d:lq 1\"lIa ,,11'111") II nn (i!llda da I:ninhn,

H.ogim nto n,O 1 uo illfi nt ril da 1 1n1ln

'I' 'lu'uI" ()('>litkri" Pinto "nan' ti". lil'lIlltln tI int. diu
}I'Il'. e truta!'.
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Regimento n,· 15de infanteria. do Imperador da. Austria.,
Franoisoo José

Tenente, Antonio Marin Baptista, sessenta dias para se
tratar,

Regimento de infanteria. n,· 11

Major, Augu to uart L ao, quarenta dia para fazer
u o das uguus da P idra algada na sua origem,

Regimento de infanteria n," Hl
Capitão, ...'icolau Reys, o', cnta. dias para se tratar em

ar patrios.

Quadro d s praças do guerra. e almoxa.rifes
Üapit o, . Ianuel Pinto da o tu, trinta dias para. fazer

u o da aeua ele !tI 'Icraço na sua orig m.

bn ito d 1 do m mo 111 z :

Regimento de artilheria n," 1

Primeiro t n nt , Arthur Oct: vio do Hq~o hagas, s -
tentn cinco dia par. tr, tal' III (Iro putrios.

li Vê Ba rrei 1'1l, S ·S·

ua du Pedrus Salgada

cinco dia para

'lItn dia Jlut'a

nt dia pura

Em o d 2:. ] m mo m z :

do Viotor Mllnu 1
dia P ra tratar
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Regimento de infanteria n.O4
Capitão, Miguel do Pai roei nio Cesar Duque, qunrenta

dias para fa:Wl' uso das agnas sulfuro as nas 'aldns dn
Rainha.

Capitãu, Alfredo Ernesto da Cunha, se 8 nta dia. para
se tratar cm aros (lo campo.

Alferes, Joaquim Augu to .To)'(l; o Guerr», «tenta li

cinco dias para se tratar nu aro do cam ro.
Alferes, Carlos Cyriuco Ferreira da Silva, cinco anta

dias para SlI tratai' cm ares do campo.
'apellão (lo :3.;1 clnsso, ,losú lf'rancieco Va ('O a AIIll i-

(h, s sscutu dias p<lr:l fazer uso das :lgllas sulfuro :t. nas
'uldas lia Rainhn, a começar em 1 do corrente mez.

Regimento de urtilheria n. U 3
Primeiro tcuentr-, Luiz Marin dI' :\11'110 Vn» (Ir. , mnpnio ,

sessentn dia. para fazer uso (las 1l"lIilS ulfuro a. na Cal-
das da Iiuinha.

Regimento n,v 8 do oo.vnllu.rla do Prinoipo Real
C'irul'giao 1lJ(~l') Haphu I di .011 n Tuvnres, ntn dia

p:tra ae tra! ur.

Regimento de inf nteri n." 4
Cnpitiio, .lo quim .lo í· da Grunu Lobo, ' ontn di

para ( tratar l'1I1 urt- (lo call1jlo.

Alff'I" , Ant
, \ I r. lar.

ntl di p. r'L

Em S· • I) de I (lo ('01'1' 'ut mI 1.:

Mnj
di L II
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Regimento D.O 4 de oavallarl do Imperador da Allemanha,
Guilherme II .

'np II. o (lo 1. ela c, Iauuel Dama o Antunes, 5«S-
~ ntn dias para • tratar.

faz
nta (lia pam

lia orig m.

1" Ir, r mta (lia para
faz 'r li m,

D.O O

Junior, nta dias para s<

'o t MI. lhn, « ontn
idne na nu ori CIIl.

22. o - Licenças regi tada cone dlda ao oMelae abaIxo mencionado

.10
1m nto d.
nt ni li rr ir o ntn (lia.

d

D.O 3
1'1 la ilvn Lobo

Li.. r,
o vallo.rf D.O 10
trint di
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23. o - Foram connrmadas as licenças registadas que os commandantes
da 3. a e 4. a divisões militares concederam aos officlaes abaixo nea-
clonados:

Regimento de oavallaria. n.· õ

Alferes, Arthur de alça o Pina da amara Manuel,
dez dias.

Regimento n.· 18 de infantaria do Prinoipe Real
Ale, res, João da Silva. oarcs, trinta dias,

Obltnnrlo
Julho ,1- Major reformado, José :'thullcl Unrneiro de Brito.

!í - General de brigada reformado, Tzidoro d Urnz
Maltcz.

9 - Tenente coronel reformado, Antonio José do S, ntos,Ir, - Archivistn do commnndo d» corpo do e t ado maior
com g'mdullç.tl0 de alferes. :'thUllll'l dos, untos.

17 - Alf(·l't's de infunterin d r 'SCI'VII, Alfredo (.'1' ar Lobo
Gn 'par.

27 - Vpt('rilllll'io do 1.' ela 11(\ I'In innctividade tempor riu,
Eclu:mlo ogueirn (}uedp8,

28 - (ll'rll'r II de ln i 'nda reformado, Fulieiano u u to
Duurtu de ~lil'lllldl\.

:10- Genernl (lu briguI).L reformado, Au ti to :'I111l'illdAI.
meida UIll'cill l<'ldíé,

Seba, tic70 Cu todio li ~Oll a 'reli .

E tá conforme.
o dirootor g rul,
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Secrelaria d'eslado dos negocio! da guerra-Direcção geral- La Reparlição

Hei por bem determinar que o tenente do regimento de
infanteria n." 21, Joaquim Severino Machado Avellar, não
seja contado no quadro da arma a que pertence, por ter
sido requisitado para uma commissão de serviço depen-
dente do ministerio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d'estado dos negoeios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 31 de
agosto de 1899.= REI. =Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'eslado dos legocios da guerra -Dire<çfo geral- P Reparlição

Hei por bem conceder a graduação de tenente ao aspi-
rante da direcção da administração militar com a gradua-
ção de alferes, Julio Cesar de Almeida Gaspar, em con-
formidade com o disposto no artigo 46.0 do plano d
organisação ela administração e fiscalísaçã» da fazenda
militar, approvado por decreto de 11 de dezembro de
1869.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 31 de
agosto de 1899. = REI. = Seõaetiõo Custodio de Sousa
Telles.

Secrelaria d'estado dos np~ocios da guerra -Direcção rreral- ta RI'parlição

Tendo o alferes de infanteria sem prejuízo de antigui-
dade, qne se acha actualmente no reino, João Jo é da
Costa Jl1nior, requerido dispen a de concluir no ultramar
os seis anHOS de serviço a que é obrigado pela. portaria
circular de 21 do' maio de lRfi2 ; con idernndo que este
otlicial foi nomenclo alferes para servil' no ultramar nos
termos do decreto d 10 d setembro de 1 -!(i, por de-
creto de 28 de novembro de 188!1, decreto que foi dela-
rado nullo c de nenhum effeito pelo d 4 d abril d 1 DI;
considerando qne foi novamente nomeado nlferc para o
ultramar nos termos do referido decreto de 10 de sctem-
bro (le 18-1ü e portaria circular de 21 <1 maio <1 1 li2,
por decr ,to de 17 de Ilgosto de 18\11; consid rnndo que
serviu mail', de 20 de lIW1'('O a 20 de abril <lu 1 \19,
ncompanhando no reino o P:ov('I'nndor dn provineia nu
quulidadc de seu ajudant do (':1111]10; (' attend ndo :ís
despczns a lazor novamente com trnnspm-tcs com o lJl '11-
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cionado official a fim de ir concluir a sua commissão pelo
pouco tempo que lhe falta, quando se torna urgente a
mais rigorosa economia: hei por bem dar por conclui da a
commis ão no ultramar ao referido alferes de infanteria
sem prejuízo de antiguidade, João José da Costa Junior,
para que desde já regresse ao xercito de Portugal.

Os ministros e secretario d'estado dos negocios da guerra
e da marinha c ultramar assim o tenham entendido e fa-
çam executar. Paço, em 31 de agosto de 18D9.=REI.=
Sebastião Custodio de Sousa Telle« = Antonio Eduardo
ViUaça. "

Secretaria d'eslado dos negocios da ~ucrra - Direcção geral- P Repartição

II i }lor bem declarar nullo de nenhum effeito o de-
creto de 1 D de abril de 1 94, que determinou não fosse
contado no quadro da arma a que pertence o capitão de
ca.vallaria, Alfredo Arthur de Oliveira, po~' ter sido dis-
P msado da eormnissão de serviço dependente (lo ministe-
rio dos negocies da fazenda, pelo que fica na situação de
di ponibiliaade.

O ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra
assim o tenha ntendido e faça executar. Paço, em 7 de
s tembro de 1 99. = REI. = Sebastião Custodio de Sousa
tsu«.

Secretaria d'estado dos ne~ocios da guerra-Direcção geral-l.' RepIrtição

Hei por bem determinar qu não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence o alfcres do regim nto de ca-
vallaria n." 5, José Ferreira Marques e Cunha, por ter
sido requi itado para uma oommissão de serviço depen-
dente do minist srio da marinha o ultramar.

mini tro e ccretario d'estado doe n gocios da guerra
a sim o t nha entendido c faç~ executar. Paço, em 7 de
set rubro de 1 99.=REI.=Sebastião Custodio de Sousa
Tdles.

Secretaria d'estado dos negocio da ~Qerra- Direcção ~eral- L'Repartição

onform ndo-m com ti. opiní! o unanimo (lo supremo
C01\ ielhu de ju tiça. militar, ácer It <ln. concessão da meda-
lha da. ela, ele valor militm' no gundo sargeuto 11.<1 16/8:38
da 2.& bat ria. ao rcgim nto a nrtilhcria n.? 1, José Emy-
gdio A(lanta I' igu .ir ao de Mendonça, pelos rviços CJ.ue
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prestou, tomando parte nas operações militares de gu rra
na região do Humbe, districto de Mossamedes, cm 1 97 e
1898: hei por bem determinar que o s gundo sargento
n. o 16/838 da 2. a bateria do regimento de nrtilh ria n. o 1,
Josó Emygclio Adanta Figueiredo de Mendonça, eja con-
decorado com a medalha de prata da classe de calor mill-
tar, por se achar ao abrigo do nrtigo n.o do regulamento
de 21 de dezembro de 1 86.

O ministro c secretario d'cstado dos negocias da euorra
assim o tenha entendido fa(:a e. coutar. Paço, m 7 de
setembro de 1899. = REI. = Sebaetiõo Custodio de Sousa
tvi«.

Semtaria d'estado do negocios da guerra - Direct50 gcral- ta Reparti~ão

Hei por bem demíttir Vie nte João Maldonado de alf •.
res de infantoria de reserva, cm conformidade com o n.? 2,<'
do artigo 106." do regulam nto pnru a organisação da re-
serva do exercito activo de 31 d d zembro de 1 '~ll.

O ministro c s crcta rio d' e tudo dos negocias da eu '1'1',
assim o tenha entendido c faç:t x eeutar. Paço, cm 7 de
tembro de 1899. = REI. = eoa/'tião Custodio de OWfItvu«.

Secretaria d'estade dos nrgocios rla guma-Dirrctão geral-1.11 Rfputltão

Em conformidade com o disposto no n." 10.0 do arti ..o
80, o do regulamento para a organisação da re: ervu (10 x~\'-
cito activo d :H do dezembro (1 1H!ll: hei por b -m no-
mear alferes de cavnllaria tI(, re 01'\'1:. o primeiro . /lr'gl\llto
graduado, cadete, de nrtilheria, ,'coa8til\o hstncio'l' 110
por estar nos termos da lei (' haver r querido. '

O ministro e 8 cretario d' estado do negocio da gn 1'J'll

assim o tenha. ent ndiclo c faça ex ('\Itar. PIIÇO, ln 7 d '.
t mhro de 1800.- ~H.I~I.=..':)(,ba8titio Custodio de 'oll.a
Telle8.

Secretaria d'estado dos oegocio~da gUtrri-Direr~ão grral-P Rrparlrção

l,lei por b 'Ill co.lllw:lr 110 (l\la(~l'o do 'cI'vi)'o do (' tllllu
mmor, cm cOllfo!'IllHl/lrle com o dI }la to !lO :trticro 1:1.0 do
decn'to com for\,':t l!e lei de 7 tio 'orl'('rttt' Illl'i'. o I('u 'I •

te 'o do c8tado maio!' 11, :trtillwl'ill, ,JlIllo P('l'l'in: lIn to , t

Alllllellr de ClIl:ltl'O (111Abl'l'1I c Mota, t do )'C"iIlH IIto (I,
artilbcria 11,° 2, Allllibal .\ugu to IhlllOS th· .lirandn.
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o ministro e secretario d' stado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar, Paço, em 14 de
~ tembro de 1 ~H).=HEI., Seba8tião Custodio de Sousa,
Telles.

melaria d' lado do DPgociosda guerra- Direcção gml- La Reparlição

Hei por bem determinar que não seja incluído no qua-
dro da. arma. a que pertenc o ulfere de infanteria sem
prejuizo de antiguidade, em disponibilidade, Luiz Marreca
da Trindade, pOl' ter sido r quisitado para. urna commissão
d! serviço dep ndent do ministerio da marinha e ultra-
mar.

O ministro secretario d'e tudo dos II gocios eh guerra
II ssim o tenha cnt adido e f,ll;a ex .cutar. Paço, em 14 de
cu-mbro de 1 0\). ]U~I. = Sebabtiê10 Custodio de Sousa
Telle .

2. o _ Por decreto de 31 de agosto ulll no:
Corpo do e iIaio maior

Major, o capitão, E luardo Augusto F erreira da Costa.
'apitno, o t '11 nt , Luiz Antonio de arvalho Martin",

Estado maior c'e engenh~..ia
Pnra go ar as vantag 'IlS estabelecidas no § unico do ar-

tico 1.0 da. carta de 1 i de 18 do maio d 1865, nos ter-
mo, (lu: 2.0 do artigo l:Lo da carta de 1,i de 1:3 (lo abril
li I jó, o capitao, Antouio Arthur <la Costa Mendes de
Almeidn , por t r compl tudo (h /, aTlIlOS de serviço 'ffe-
clivo 1\ r ferido po to.

Regimento de oavo.lla.ria n.· 3
\lfl'r ,n alfe r de 1\\ allari« em disponibilidude, : 1'-

lu hu nio ..'chi pp:~(1 Azevedo.

Estado maior de inhnterlo.
('OI'Oll 1, o tenente c 1'01\1'1 (lo l'Crrililonto <1, infuntcria

1\.0 ~ I, Joaquim d \n<1I':\ll Pi al'l'ól,
'1\'1\ nt' '01' ne! o lllll JOI' do l'!'giulI'nto (II' t':I<;ndoll'o ., ,.

I, .) \Iltonin \l1gn to d ~IÍl'lIIl!!n.
I ~Ol', o III Ü l' ti infulltl'l'i I e1l1 (li prlllihilidll(ll', Joa-

qUim .J( • J I'IJO':\IH' I.
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Regimento de infante ria n." 12
Tenente, o tenente de infunteria em di ponibilidad ,

Joaquim Emilio de Sou a Lopes Jordão.

Regimento de infanteria n.O22

Exonerado de ajudante, o alferes, Joaquim Antonio 1·

mas, pelo haver pedido.
Ajudante, o alteros, João Augusto da Cota.

Guarda fisoal
AI~ res, o alferes do regimento n.? 4 de cavalluria do

Imperador da Ali 'manha, Guilherme II, Carlos Julio d
Abr u e Sousa.

Disponibilidade
O tenente de cnvallnrin da guarda fiscal, Antonio Ilodri-

gnos Montez Júnior, por ter ido exonerado, a II pedido,
do serviço da referida guarda,

Inaotividade temporaria
O major do corpo do estado maior, Antonio Alfredo

Barjona de Freira , sem v mcimcnto, pelo hav J' requerido.

Quadro aux1l1ar
O coronel do regimcnto do infunteria n.? :?1, J08 '. Mn-

ria Cordeiro de Snnt' Anna, em conformidade com o di '.
posto no decreto de 16 de dezembro d 1 07.

Por decretos de 7 do corrente mez:
Estado maior de artilheria

Ten nte coronel, o 11110or,José • ilv stre d Andrndo.

Regimento de artilheria n,. 6

M:0or, o major do nrtillu ria cm di ponibilidad. Ant _
nio Carlos do Vnlle.

Regimento de on.vallaria n.O6

Alfer: s, o sal'g nto ajudante do rcgim nto d CI\V llnria
n.? 7, Jo é dA, osta Teix 'im,

Regimento de infantoria n,O13

Capitl\o (ln 2," companhia (lo 2.° lmt:l1ltao o t 11 nt 10
. 1 ' e teri o ')') J ' I (rcgun .nto ue 1111<111 cria 11, ~.),. 11110 "', ar Bl'IIlldl'il'o I'int .
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Regimento de infanteria n.· 19
Capitão da 4.a companhia <lo 2.0 batalhão, o tenente do

e tado maior do infanteria, Boaventura Marques.

Regimento de infa.nteria n.· 20
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 23,

F ranci co 'Antonio Gomes Duque.

Regimento de infanteria n.· 21
Coronel, o t Dente coronel do itado maior de infante-

ria, Joaquim de Andrade Pis nrrn,
Ex nerado de ajudante, o tenente, Francisco Pessoa da
osta, pelo hav r P dido.
Ajudante, o alferes, Mario Augusto de Sousa Dias.

Direcção da administração militar
Prirn iro official com gra<luu<;' o de t nento corou '1, o

prim iro offi i li com grIl.JlIali:~o de tenente coronel -m di -
ponibilid.ulc, ~ranllcl )Itlria de Mugulhães.

Por decretos da mesma data:

Por d cr to de 14 do me mo m z:

1'1' iíto, a
.rvieo.
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Chefe da 2. a repartição, O tenen te coron I do estado maior
de infant ria, Augusto Mathias Gued s, ficando exon rado
de chefe da repartição do gabin te do ministro da guerra.

Exonerado de chefe da D.a l' partição, o <.:Or011 ·1 de',
tado maior de infantaria, Manuel Maria de Brito Fernandes,
a fim do ser empregado m outra cormnissão de serviço.

Chefe' da 5.a repartição, o coronel do ('orpo de offieiae
de administração militar, Augusto Freire de Oliveira.

Exonerado de sub chefe da G.a r partiçâo , o vet rina-
rio inspector, Guilherme d Alcantara mude de Pina.

Exonerado de chefe ela extincta 7.a r -partição, o nH~O)'

do estado maior de artilh 'ria, .JOIlO Maria JIIIIl's, a fim de
ser empregado lU outra counnissão de s .rviço.

Chefe da reparti~'ao ccntrnl, o major do corpo do, cre-
tarjado militar, João Luiz Muznnty Junior, ficando exo-
nerado de ecretario do i:'UprCIUO con elho d justiça mi-
litar.

Serviço de admíníatração milita.r
Chefe da l' 'pal'tiçtio de abono c preces RO , o ten nte

coronel do corpo d oflicinl's <l • administrnção militnr, l\lll-
nuel Maria da Co tn Freire.

Comma.ndo goraI do oorpo do catado maior
Exonerado de commnudnnte geral, o gcn ral de briga-

da, José Cabral Gonlilho d( Oliveira Mirandn, III hur-
monia com o disposto )10 decreto com fOf('a de I ·i d 7 do
corrente mos, que orgalli~otl o exercito, 11 fim d 'I' CIIl-
pregndo cm outra cormnisaâo d ~ serviço.

Commando geral do engonhoria
E.'ollel'lldo de cOllllllandnnte geral, o gc1\('l'al (1· bríea-

da, Jacinto JOS(' Maria do (~Otlto, elll Ilal'lllOllin. com o lli '
1)0 ,to 110 dt'u!' ·to com fOl'('a de lei d' 7 do eOI'l'l'II(C nlt'z. ,
qu ol'ganilSoll o xCl'cito, a fim de ~l'l' 'l1lI"'( (fado III olltm. ~ 1 . I')comllllSS:LO ( c ::;ervl~'o,

Commando 15 raI do artilh ria
E-'(lllcl'a<1o de ClllllltlAlHlall(e gt'l'lIl, o g 11t'l'al (11' Jj)'i 'a-

da, .João EdllHnl? <1< Brito, CIIl h:lI'IlIlIni: c IIlI o ai pt) til
no <!CCI' -to com .iol'<,':t <.11 Ipi de 7 do l'OI'l'( nt 1Il z, 'III Ol'0
g:~IIl Oll II (' • ')'~'Ito, a j1ln (III SI'l' CllIpl' 'gallo III 01111" • m-
llUS ao <1(' s )'v II'o ,

Commando 1501'1 do IlUV llllri
E. ollcl'ado do l'Ollllll:llltl:lllt g I'al, o rr II mi c1, hd a-

da, '~()11l1\ <lo HOlllÍilll, 'III harmonia ('úlll o di PI) t 1\0 II _
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cs-
da

. 'C<;:LO da Ln rcpnrtiçâo , O cupiti O elo
nrtilhcriu, Frnncisco d~ Salles liamos ela

.apitão (lo cs-
Franco Cam-

ofliciaes
Silveirn
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Disponibilidade
O major de infantcría da. guarda fiscal, Jo é Jaym de

Sousa Marques, por ter sido exonerado, a seu p dido, do
serviço da referida guarda.

capitão do corpo de almoxarif s, Luiz da ilva Mal-
donado d'Eça, por tCJ' sido julgado prompto para todo o
serviço pela j unta hospitalar de inspecção.

Ina.otividade temporaria.
O cirurgião mó" do regimento de cavallnria n.? 7, José

Morei,'n de Alm ida Campos ; e o alferes do regimento de
cavallaria n.? 9, JOflO Pirca, por ter m ido julgados inca-
pazes do serviço, tcmpornriamcnte, pola junta 110 pitalar
de inspecçito.

Qua.!ro auxiliar
O eapitão do regimento d caçadores 0.° 3, ypriano d

Nascimento Aflon o, em conformidade com o di po to no
d crcto de 16 de dezembro do 1 '!l7,

3.°-I)orlaria
Srmlaria d'rslado dos nrgocios di' glH'rra-Di"Ct,táo gml-3.1 Rt'pilrli~ão

Mancla Sua Mng stade EI-Ih'i, poll\ sccrutariu d' t do
dos negocios da gne"ra, nnmear o tenente coronel de ln-
gcnhcrin, Luiz Augusto li' "'I'eil':t de 'astro, pill'a faz r
}H\rtl\ da comm is ão 1111npcrfci io.un mto da arma 11. II ~.
nheria, em conformi<!tule com o d .tcrminado no n. o (i.° do
artigo 2.° do rcgulumento tias C011l1l1i. soe de :l111rfciçou-
monto <la, diílereutcs armas c serviços 110 e' rcíto.

Paço, cm :31 de agosto (It.l 1 \.lU.= eba tiao ('U todio
de Sousa Tclles.

4.I\-Por portarias de H de corrente mez:
Sooretaria d'estado dos negoolos d guerm-Rep rtlção

do gnbinete
Cht'fl' iutcrino da r 'pa1'ti ';tO o t n Ilt ('01'011 I do

t:l<1o maior <h· illfant 'I'ia, <'hef" :Ia 2, l'eparti<;llo, AI1O'll o
Mathias G 11('11es,

Seorotario. d' atado dos negoolos da guerra-Dlr oQãoger 1
!t( fI', da 1.1', '('c~'ão dn :!, t I'l'pnl,til'no, () cnpit: o 110 .

tado ma,o!' d" Illfalltpl'ia, ]''<'Iiei:tllo dll }< 011 ('a <1, II tI'O
í-\olla,
'hl'fl' lIa 2 ..' cc('ito lIa 2. rl'pal'ti ,"o o api lO

lllllio!' II, illf:lI1ll'ria, (~nndi lo \""11 ti: <la {'ul1h
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Ch. fê da La S' 'c;lW (la :3,3 repurtição, O CHl'itâ,o (10 ser-
viço do estado muior, Alfredo Menu '!) de MagalhitcB RI1,-
malho,

'II ife da 2,n oc<;ào (la :3,3 repartição, o capino elo s-
1:1<10 maior d artilheria, Ernesto August» I'crei ra da
iboa,

'lIcf' !la La s 'C<;: O dn 1.3 rcpartic;ão, O eapiti'Lo do
tarlo maior de artilh ria, Franci co de ' alles !lamos da

P

d

'<;ã) da 1." rcpnrtição, o capitão elo (':;-
cnvallaria, P -<11'0 Rnphn ,1 Franco Cam-

(lo corpo !lu officiaes
Xavier da Silveira

adjunt (I. ti tctn 7." repnrtiç] o, o al-
Porfirio Ferreira.
r p rtie , c ntral, o prim iro "m iial da
nu .cutrnl, Jo Ul'lÍlII 1 'II cio I, Harc 1·

o
J

(PI'O(' 0,

I) W militar,

curou I d
Blito.
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Direcção geral do serviço do estado maior
Chefe do estado maior, o coronel do serviço do estado

maior, Alberto Ferreira da Silva Oliveira.
Chefe da 2.a repartição, o tenente coronel do s rvíço do

estado maior, Alfredo Pereira 'I'aveira de Magalha s.
Chefe da 3.a repartição, o tenente coronel do serviço do

estado maior, Antonio Rodrigues Ribeiro.

Direcção geral do serviço de engenheria
Chefe do estado maior, o coronel do estado maior de

engenheriu, Jose Emilio de Sant'Auua da Cunha Castcl-
Branco.

Chefe da 2. a repartição, o tenente coron "Ido stado maior
d engenheria, Jacinto Parreira.

Chefe da :La repartição, O tenente coronel do stado
maior de engenheria, Alfredo Pereira 'I'ovar de Lemos.

Chef da 4. a repartição, o coronel do tudo maior de
engenheria, Constantino José do Brito.

Direcção geral do serviço do artilheria
Cher,· do estado maior, o corou I do satado maior d

artilheria, Antonio Vic mt Ferreira Montalvão.
Ch fe da 2.a r partição, o tenente coronel do -stado

maior de artilhcria, Francisco José d Azevedo.
'hefe da 3.;\ repartiçâo, o coronel do estado maior a

artilheria, Eduardo Ernesto de 'astc)-Brnnco.
Ajudante de campo do difector gl'ral, o cnpitã« do

tado maior de artilhcria, Augusto Cesar Pereira da Mot«.

Ocmmando geral do cavallaria
EXOll melo de ajudante <1\1 l'UlllpO (lu commandaut ro ;

ral, o capitão do estado maior de cavallariu, Julio Augu to
F rr ira.

Serviço votorinnrio militar
Inspector, O major do corpo de vetcrinarios militare ,

Guilherm de Alcnntara Grande (1· Pina.

5.0_ Por determlnaçlo de Sua Magestade El-Rel :
Dírocção geral do scrvíço do estudo maior

Adjun!os :\. ~.a r 'parti ':LO, US cnpit] do erviço 110

tado III 1\1or, Pedro Lopes da 'unha Pe Boa, c A)'l'l )1'-

nellas du Vasconc -llos ; II o ten IIt (10 nu 1110 S\ I'yi\:o JUliO

Pereira Basto . '
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Adjuntos á. 3.:1.repartição, os capitães do serviço do es-
tado maior, Augusto da Costa Macedo, c Manuel Rodri-
gues Ermitão; o tenente do mesmo serviço, Amílcar de
Castro Abreu e Motn.

Encarregado da biblioth ca e gabinete topographico, o
capitão do servir; do ·stado maior, Francisco Antonio de
a t1"O P rcira Lop s.
Ajudante d campo d dirc tor g ral, o tenente do ser-

viço do estado maior, Luiz Antonio le Carvalho Martins.
Desenhador s, o iapitão do estado maior de cavallaría,

Francisco de Paula Miranda, Diniz, e o "t nente do estado
maior d infant ria, Manuel P sdro de Fada Lima.

Arehivi ta, o alfer ' do corpo do s cr tariado militar,
Migu 1 Rodrigu s nteno.

Direc~ão geral do serviço de engenheria
Adjunto {L 1.a repartição, o apitão elo estado maior de

ong nh ria, Antonio .!\Iarqulls Paixão.
Adjunto ;\. 2:1 r 'IHtrtic:ão, o capitão do .stado maior de

necnh .rin, Francisco Maria E tcves Porcirr, .
Adjunto A 1.A r partir;i'\o, o capitão do estado maior d

cng nhcriu, ,J oito S e . '1'0 da linha.
Encarregado da bibliotheca e gabin te topographico, o

capitão do c .tado maior de cngenheria, Pedro Antonio
Salcma Garção.

Ajudant d campo do director g ral, () tenente do es-
tado mt ior d eng oh ria, Luiz Cabral ele 'ousa Teixeira de
)Iorae .

Direcção geral do serviço da artilharia
Adjunto :1. Lar partiçi 0, o 'npit:to do estado maior de

l\ tilheria, Victor Leopoldo f a hado da Camn rn e •'ilvn,
Adjnnto :'t 2. ),l'l'artiç: o, o capit:w do ·~tadn maior ele

nrtil h ria, Antonio 'l'a van' da 'iI Vil (lodillho J unio!'.
Adjunto li 3. r partiçl\o, o l'apitão elo t'. lnclo maior a

artillH ria, B Ilto Ad lino (la. ilVllim FUJ't GaUo.

Estado maior de artilheria
hnenl do r rim 'l1to (1 artilharia 11.° 5,
(ln Ito 'ha 1 ()(lriguc 131\:t08.

RegiDJcnto n,O 4 de o v llada do Imperador da Allomanhll,
Guilherme II

7im nto dI' ('llvnJllll'ia n.O ;~, Car-
I • d.) t (lo Jllaior (le (·avallaria,
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Regimento de cavallaria n.· 6
Capitão da 4. a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n. ° 5, Alfredo Angusto Jncomo do Ca tro.
Capitão <la 5.a companhia, o capitão (lo regimento de

cavallaría 11.0 ;), José Candido de Amlrad .
Alferes, o alferes do regimento de cavallnria n.? 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, Antonio .To ó Tavar

Regimento de caçadores n.· 4
Alferes, () alferes do regimento de caçador S 11.° 11, Y ,-

nancio iC, ar Rodrigues.

Regimento n.· O de caçadores de EI-Rei
Alferes, o :llli'rea do regimento de infant 'ri' n.? :?.J, An-

tonio Lopes Thomás.

Regimento de caçadores n.· 7
iil'urgiao njudauto, o cirurgi: o njll<lantc do ( rercit I

Lino Ferreira.

Regimento de caçadores n.· 10
Alfer-es, o ai f('l'e~ do l'l'gillll'll to de cacudor n, ~ 12,

Manu I Macluulo ,'oal'l'S <lo Sous«,

Regimento de caçadores n.· 11
Cirurgião ajudante, o t'irlll'giao IIjudantll do rcit ,

Bruno Domi IIeue .

Rgimento do c çadores n.· 12
Alfer s, o alferes do reeimento (10 infunt eria 11.° 2 Ju-

lio Alberto dI' 1'301lS11 1'i(·hiH}lPade AzoYedõ. '

Regimento n.v tS de infanterin do Imperador da Austria,
Franoisco José

Alferes, o alferes <10 l' 'gilllclIlo li C/1~'[1l1or 11,° ,li r _
derico Victlll' GlIllIl'S .!\J1I1'ial'l' •

Regimento de infanterl n.· 7
Alf('rl's, o ,alf('1'1' , de infalltel'iu, ~rallll('l .J'Illquim L

\'P8, e <lo I' '"lIIl1'nto n." fI ti n ('II('a<l1l1"\ <le El }' i P
donio Augll to I>tll·lu () ,'ou Il .'0'11'( •

t -
1-

Regimento de infllnt ria. n,· 12
Oirul'gilo IljlHll1ntc, o ·il'lIl·rriao Iljttd nt J

Alf\'( <lo Pel'l'ir<l Bando BarLo a.
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Regimento de infanteria n." 1~
Capit· o da 2.:\ companhia do 2.° batalhüo, o capitão do

r rim nto de iufanteria n.? 4, Alfredo Ernesto da Cunha.
AI~'I'c, o alfer ti do r gimento de infantcria n.? 1G,

João Antonio Pore ~Ialdonado.

Regimento de infanteria n." 16
AI~·1' " o alfer s do regimento de infanteria n. ° 7, Ale-

xandre Magno d Font . 1> reira de Mello.

Regimento de infanteria n." 21
Alfer , o alf rc: do regimento de infantoria n.? 24,

Va: «o 110m in de FiO'lIQirc<lo.
irurgião ajudante, o cirurgil o ajudante do ex reito,

Eduardo d Abu ida E t v 'S Figueira.

Regimento de infanteria n." 24
il'llrgi:~o r011dnllt·, o eirurui! () ajudante do exercito,

Ac .acio Julio 1·erreira.

Qu dro dos faoultativos militares
Cirurgi! o ajndnnt , o L'il'nrgi: o ajudante do r gimento

de infnn ri. n.? 21, L(lnn.r(l( Augu to Pei-eir. Pimenta.

•'ubalt rno, o t
(\ rIo d hu ·iJ

eh' cavallaria,

cngenheria,

o.- da II rra - Dir rtio gml- t.a Rrparlit~o
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7. o-Secretaria d'estado dos negocios da gllerra-Direc~ão geral- t,a Repartição

Condecorados com a medalha militar, cm conformidade
com o regulamento approvado por doer to d 21 d de-
zembro de 18t3G:

Clas$e de cOInportaInento exeInplar

Regimento de artilheria n.s 2
Primeiro tenente, Armindo Augusto Girão Guimm-ães-c-

medalha de prata.

Regimento de artilheria n.° 3
Segundo sargento n.? 52 da s.a bateria, Joaquim F l.

lix - medalha do cobre.

Regimento de artilheria n." 8
Primeiro sargento n.? G...da :1.:I bateria, Manu ·1Mendes

da Silva - medalha de prata.

Estado ma.ior de oavallaria
Tenente, Carlos de Almeida Pe sanha - medalha de

prata.

Regimento de oavallaria n.o 1, la.noeiros de Viotor Ma.nuel
Primeiro sargento graduado, cadete, n." lü da 2.<\com-

panhia, Augusto da Silva Carvalho O orio - medalha de
cohre.

Regimento de cavallaría n.s 3
Segundo sargento n." 10 da -l." companhiu, Filippc

xas do Brito Bett ncourt - medalha d cobr '.
..

1-

Regimento de oavo.llaria n.O 15
Capitão, Jos6 Candido de Anrlrnd» - mcdallu, de prata.

Regimento de oa.vallo.ria n.O 7
Segundo sargento n. o l-A da 7. a ompnnhia Alípio

Augusto GOllV ia - m 'dnlha t1(J prata. '

Estado maior de infanteria
Tenente, Luiz Correia do Sousn -medalha de prata.

Regimonto de oll.Qndores n.O 3
'I'encnte, Fraucisco Antonio "IU'II iro - mednll fi tlt'

prata.
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Primeiro cabo n." 10 da 3.a companhia do 1.0 batalhão,
Delmino Antonio Braz - medalha de cobre.

Regimento de caçadores n.O 4
Segundo argcnto n.? 7 da 4.a companhia elo 2.° bata-

lhão, Firminio da Purificação do Carmo -modalha de co-
bre.

Regimento de caçadores n.O6
oldado n.? 2 da :}., companhia do 2.° batalhão, João

Pereira - medalha de cobre,

Regimento de caçadorea D.O8
Primeiro ~arg mto gradundo, cadete, n. o 11 ela La com-

panhia do 1.0 batalhão, 'I'homáá Antonio de Oliveira Mata
ia - m 'ltalha d cobre.

Regimento de infanteria. n.· 4
Musico a 2. ela. e n." :H <la 1.:1 compnnhia d.o 1.0

batallu u, José da 'oncci(':w - medalha de prata.

Regimento de infantaria. n.s 7
AI~ 'r , I. 1\11(11'0 Magno de Font s Per ,ira de Mel-

lo - mcd: lha d prata.
, gmulo ., r~ mto n.? 2:~ da 4.a companhia do 2.° ba-

t, 11u 0, F rnnndo :\1:1\11'0 da ASSlllll]>~ão Carmo - medalha
de cobre.

Dirooção da administração militar
A. pirunt ou} rrnduncl o d alferes, Francisco Augu 'to

II mriqu ,\ rrurado J\ .h nn.mn - ln idnlh« (1 prata.

i ar ..

cm «nn

.,
Guarda munioip 1do Lisboa
2 d 2.' iomp: nhiu, Antonio Mesquita -

Guarda munioip 1 do Porto
d • II (Ir, o dl' cnvnllari I, 11.° :?1, Manuel

o, O {; II nriqu lurtinho -lll dulhu
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Segundo cabo n." 24 da 2.a companhia, Antonio Joa-
quim de Oliveira - medalha de cobre.

Soldado n.? 42 da 4.a companhia, Assedio Joaquim -
medalha de cobre.

6.· Companhia de reformados
Segundo sargento n.? 59, José Antonio Doutor - m -

dalha de prata.

Major de infanteria cm cornmissão no ultramar, FI' de-
rico Ualrão - medalha de prata.

Capitão de eng -nheria fóra do quadro, Jo é Jeronymo
Rodrigues Monteiro·- medalha de prata.

8. 0_ S~tretaria d'estado dos negocios da guma- Direttio geral- La Bepartitio

Declara-se que o v rdad iro nome do soldado n." \19 da
companhia 11.° 4 da guarda fiscal que, pela ordem do exer-
cito n.? 20 (2.3 scrie) de 1 \18, foi agraciado com a m dalha
de cobre da classe de comportamento exemplar) ó Manuel
Machado Tos t .

H.o_ Secretaria d't'stado dos nrgocios da guma-Dirertão grral- 2.a Repartlçl0

Sua Magestndc EIRci manda declarar cadete, por c
nchnr comprehendida naa di 'posiçõ das c rta d lei do
17 de novembro de 1841 5 de abril de 1 -1;', c * 1.)
ao artigo 52.° do d creto de 30 d outubro de 1 ~12 tl.

pra~a abaixo mencionada: '

Regimento de oavallaria n.O2, lano iros de EI-Rei
Soldado n." 36/418 da 4.' companhia Antonio F rr iru

da Silva Brito .Junior. '

10." Secrçlaria d'e tado dus negocios da guma-Direcçlo ~tral-:l.·Rtparli~io

Declara- e CJlI estão nas circum taneins a er m ad-
mittidos no real collegio militar, na ela. dI p n ioni t
do estado c na de porcioni ta , os candidato eon t nte
das r ·la~õ s abaixo trans 'ripta o <11111 di v r: () fi fim
1

. , , ,
( e ao \' ·nhear Il slIa Ildmi !:ião, com par "1' pcIas onz 110-
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ras <ln manha, do dia 20 do corrente mcz, n'nquclle colle-
gio, pal'a rem in peccionados, na conformidade do § 4.°
do artigo .0 do decreto com força de lei de 11 de dezem-
bro de 1851 e portaria ele 12 de julho de 18D8.

Outro im e de .larn que s 'rú considerada d zsisteneia da
pretens (LO de s r alurnno do mesmh collcgio a falta de com-
par ncia ,i. indicada inspccçí (), logo que, passados dez dias,
contados d'aqu lle m (p\e ~ão obrigados a. compar ecer,
os pu -s ou tutore 11M houverem .omprovado que circum-
. tancias extraordinnria impediram os candidatos de Se'
apr ntar ui nu dia marcado. •

Candidatos a alumnos pensionistas do estado

ela. e do ex relto

(11 Il 11('mnrtnha

d
filho do fall l'ido mnchini ta
ntonio Augu (o ela ,"ilva-
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Candidatos a alumnos porcionistas

Classe do exercito

Joaquim Pereira, filho do alferes do quadro da praça'
de guerra e almoxarifes, Joaquim Per ira.

Francisco Augusto Ferreira Junior, filho do tenent de
cavallarin em commissão na província de Moçambique,
Francisco Augusto Ferreira.

Luiz José Pi,' Sorom nho, filho do cnpitão do regi-
mento de infantaria n.? 2, Augusto 08a1' Pire: 'orome-
nho.

José de Mello Cid Perestrello, filho do capitão do reei-
monto de infanteria 11.0 2, Affon o d 1\1 llo Pere 'tJ· .110.

João Barata ~algu iro Valente, filho do capitão do r -
gimeuto 11.° 5 d infant ria do Imperador da Au .triu, Frnn-
cisco JOSl', Franci co Mnnucl Valente.

Fernando d Oliveira Pinto, 111hodo capit, o do estado
maior de engenhoria, Roberto ~orr ~ia,Pinto.

Cypriuno Arthur da'ilva [ogu ira, filho do major r e-
formado, Arthur (ln 'ousa Nogueira.

Amadeu Gonçalves l [unes, filho rlo cirurgião ajudantt
do r 'gimento do caçadores n." (i, Lucio (lonçah'cR Nun '.

Manu·l II IJI'j<!IIPS do Snntos, filho do capitlo do reei-
m nto de caçadores n. o (l, Ruy Alfrcdo do Santo' .

Annibnl Filippe .Alvuro Viegns, filho do t neut« do r .
gimcnto de caçadores n. II .1, li'rant'is 'o Vi gns .J unior.

José E"tevil.o Maia Rebcllo, filho do capit: () do I' eri.
m nto de artilh 'ria 11. o ~, Luiz Joaquim Dia H·h 'lIo.

Rodrigo de Az "pelo Ayr s d Magallu 1" filho do ·a.
pitão <lo estado maior de 'avallaria, hl'i~tovào .\yrc d(
l\lagalha's .' pulvcda.

Frccll'rieo da FOlls 'ctt Pinh iro, filho !lo gl'n'l" 1 d Lti·
g1ll1a, Fn·dt·rico AUg'lIMn tll' Almeida Pinlwiro.
, Jo Ó Vidol' (lu AL.' II 'lu\\' 's, filho elo capit: o d in·
tantPl'ia <l,~guardn til!('Il), Joa(l'lÍm Francisco ti Az \' (lo
~ladllr('ira hav!:l.

Joaquim Bl'nto da ~lIllhl\ Vialln , filho do (' Iit \O do
stado major dI' infantcl'ÍlI, ('ancli<lo AII"II to (la Cllnha

Vianna, I:)

Jnylll ugll to Correi:. [one;: o •'oar ,filho 110 t n ut
cl infilllt 'I'ia lla gllar,la IIIl1ni(·jpal (1 Li Lo 11'1'd I'iroo
AlIgtH!to ela nllena ~oarcí!, '

Alltonio ~lc • 'OH a Maill, filho do l'apitHo do t tIo lU.lÍOI'a t'lwallal'la, li 'rllHIltlo da Cu ta laia.
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Mario esar Pacheco , imões, filho do tencnte do estado
maior de infanteria, Luiz Henrique Pacheco nnoes.

Antonio Luiz algueiro Fragoso, filho elo capitão do
regimento d caçadores n.? 7, José Francisco de Almeida
Fraco o.

JOIO 'rei. ira Larangcira, filho do capitão de 'ng nhe-
ria, Victoríno Teix ira Larangeira.

Alfr do Pedro d Almeida, filho do capitão do regi-
monto de infant ria 11.° ,Francisco P .dro de Almeida.

ela se de marluhn

Raul ...Iario abrnl a 'u\' rnl, filho do commi surio d
2.a da. da admini ir' )11.0 naval, J01W Evari to Ayrcs de
'a1'valho 'o\' n-al.

a (JII(' e retere a ultima 1181't('do artigo ~••
do dl'crt'to tlt- 1 dI' IIg0HtO dI' lMIS

Cnrlo Augu to Aru\lé MoI' ,ira J unior, filho de Carlos
Augu to Arbu "li" Iorelra.

José Mue-Bride l' n-nund '. , filho de nrcgorio Ilodriguer
Fernand .

•Jo. é Pinto Rodrizue da ('0 ta, do Barros, filho do vi '-
cond . d Alvcllo s,

ltuy Pinto (1 Az av do, filho d Luiz Carlo Pinto (la
Az 'v do.

\l'tlll11' Antonio <la Coo ta Piano, filho de Antonio José
Piano.

Candidatos a alumnos porcionistas, aos quaes,
pela ordem em que vão relacionados, cabe a admissão

nas primeiras vagas que oecorrerem

(I I' do l' er 'ito

An nio
gim nto ti '

ir. orroiu, filho do capitl o do r -
ll.0 4, Antonio Marcos 'MlIlIlcs Cor-
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jor do estado maior de iufanteria, João Xavier d Ath yde
Oliveira.

Sal\'H(lor de S{LNogueira, filho do major do quadro OCo

cidcntul do ultramar, Antonio Fau stiuo Pereira de ~ l ..TO·
gueiru.

Annibal Madeira Calln.lo Cl'l'SPO, filho do ten nte de in-
fanteriu, Joaquim Heliodoro Calludo Crespo,

Antonio de Bivar Mo1' 'il'a (lo Brito, filho do cnpiho <lo
cnvallaria na disponibilidud«, lhlthazar de Bivar MOI' ira
de Brito,

Joaquim Alberto da Silveira, filho <10 c:tl'itlLO <10 l' tudo
maior rle nrtilhorin, Alberto ('al'lo:; ria Silveira,

Raul C' ai' Forreir«, filho (lu nlfero do I1UIII11'0 da
pra~as de glwrm e ahuoxarifes, Augu to (\1 'ar Ferrcir ,

elnss(' dl\ mnrtnhn

Luiz Aluel'to (lo • 'á P"11l'lIa, filho (lo C011l111is ario (II'
f'" ela' 'e da adlllilli~tt':I~iLO naval, Jacinto de .·ú Pcnelln.

Clusse u que ~(\ ,'('flll'(1 IL ulthuu 1I.ll't(l tio Ilrllgo :?o
do d('('r('lo de 1S (!t. agosto dI' l~!lS

Juão Henriques HaIT.) () Ti I'IlO, filho (I••• Joau 11enri-
qu':; Ti ruo.

Slla l'\[:lg't' tlul!' 1<~l·Hl'i mnndn rulmittir 1111 Iro pit I (1 in-
valido milit.u' tl 1'111 HIlIIII, I) 111\1 i·o ti' :1,' ('I. . n." 6til
da l ." compauhi., (II! r lill'lltado, Fdipp • ry d J nlll ,
pur 1111' ('rem applil'av"i:; as <li,,1" il'OI', do II I'l'f'to (1 ~.
,II Ill'z 'mbl'O de IS I!l,

Graduaçao e vencimento que compete ao omelal abaixo menclona.do, ultl·
mamente collocado no quadro auxiliar:



2.· erie ORDEM DO EXERCITO N.· 13 227

13. ti - Dimçio da administração militar- P Reparti~ão

Graduação e vencimento com que ficou o omclal abaixo mencionado, a quem
Coi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido conferida:
Com a grnduação de major o soldo de 54-5000 réis

m nsa ,o capitão de infanteria m di ponibidade, Albino
E t vao Victoria. Per ira, rcformadc pela ordem do exer-
cito n.? 12 (:..a crie) de ,W de agosto ultimo.

1-1. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officlaes abaixo
mencionados:

Em .",..' o de 17 d julho ultimo:

Regimento de artilharia n.s 6
Capitlo, Jo li' de Oliveira DUIl'lO, vint dias para '

tratar m ar do campo.

Regimento de infantaria n.O 3

'iru1' i!Lo mó)', Luiz AU"lI to do Oliveira, quarenta e
cinco dia para tratar em ares do C<lIllJ>O.

IIuarcnta

trll-

Regimento da infantaria n.s 20

J onquim II rnunlino }<'(,I'II 11111' de 4\z V ·do,
P tr t r .m are ti" (':1111)10.

"'111

( irur i
•"lt Ir

Reglm nto de caçadoree n.· 1t
mór,I'1 ou Vi I' I.chnlo,trinL

111 I' P tl'i .
dia para
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Em s ssão elo 3 de agosto ultimo:

Regimento de cavalIaria n.· 3
Tenente, ~Simrto P na Pachee o, ssenta dias para fazer

lISO das ag~as das Pedras Salgada

Em scas. o do 7 do mesmo mcz :

Corpo do estado maior
Capitão, Alfredo Alves Pinto Villar, sess nta dia l~ara.

fazer uso de banhos do mar em S. João da Foz.

Estado maior de engenhería
Tcneutc, <1l'IOH Alberto HOal'CH Cnrdo 0, s , nta dias

para H tratar em ar s do campo.

Regimento de cavullarfa n.O 3
Capitão, Joaquim Augusto ae Oliv ira L itão, nov ntn

dias par:L se tratar.
Vcterium-io de 1':' classe, Manuel Joaquim :11'<10110,

5 SS nta dias p:U'ct fazer mm das ngulls de MOIl(lnriz lia
sua origem.

Regimento n.O4 de cavallarte, do Imperador da Alletnanh8,
Guilherme II

Alf 1'C8, Carlos ~.Jnlio d Abreu Sousa, oit nta dius
para se tratar.

Regimento de oavallaria n.· 6
Alfere», Arthur (I Cal 'IL Pina (la 'limam ~[alll;

sessenta dias para se tratar nu arl' do cumpo.

Regimento de cavallarfn n.O lo)

Mi\jol', Alb rto .)0[;(' Diogo d(\ Bal'l'o (' Abl' II, noventa
dias parn faz('l' II so (la~ agulU! (I( \ i(lago na 1111 orig('IJl.

Alf;'I'CH, Albano J()~6 Hodl'ig1\<' , sessentn (lia par (
tratar m :U'(~ do ('illllpO.

Regimento n .s 2 de caçador S d Rninha
ClI}H'":1o de 1.& cln se, l'l'(11'O Antonio VIII ntu, e nta

dias para se truta!'.

Regimento de ouçndorea n.· 3
Alferes, AI<· :u1<I)'( 1\11111111'1do Ta ·illll'lIto Ti.'
<,nta dia pura fllz I' 11 () (la :lgll11 do t I'l Z 11

origt'JII.
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Regimento de oaoadores n.O 7
apitão, João Ribeiro <l Almeida o Silva, sessenta dias

para se tratar em are pátrios.
'1' nente, Coustantiuo Augusto da Costa, quarenta dias

para s tratar 10 ar do campo.

Regimento de caçadores n.· 11
'I'en nte coronel, José Cypriano imõ S Pinto, noventa

dia para fazer uso 11e aguas thcrmaes no Vali e das Fur-
nas ' mais tratamento.

Regimento de infanteria. n.s 2
T nent , José Pedro d Lemos, soss anta dias para s

tr taro
Alter ajudante, Llliz: alhardov scssenta dias para'

tratar.

Regimento n.· 15!ia infantaria do Imperador da Austria,
Franoisco Josó

npitâo, Lazuro ~1()1'ira iÔl't Real, setenta dia. para
trat 1'.

Regimento de ínfanterta D.· 8
': pif o, Eduardo AI) II lo P .rcira (la Silva, <pUlr nta o

cinco (lia pur/l. tratar ('III .11' H do campo.
apil: 0, D min Murtin 'H, rbo a, quarenta dias I' ra

f:\ZCI' II o d banho do 111:11' na Povoa de Varzim.
) Manuel \u u to do •'antos c Mello, quarenta
faz r u O ti!' banho do mar lia Povoa 11e Var-

sct ntn c cinco

c-

II I' iglwir('do, (lum' 'nta •

Alfr (10 ela Co la J{O(lrigll', e-

)lar
«nta dias
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Regimento de infanteria n.· 14
Capitão, Francisco Manuel Homem Christo, quarenta

dias para s tratar em ares pátrios.

Regimento de infanteria n.> 16
AI~ res, Joaquim Pereira Cardoso Junior, esscnta dia

para fazer uso das agua sulfuro as lias Caldas da I ninha.

Regimento de infanteria n.· 17
Capitão, Joaquim Candido Correia, sessenta dias para

fazer uso elas aguus therma ti de Monchique na sua ori-
gem, a começar em 25 de agosto ultimo.

Tenente, João Antonio Bernardo, eas nta dias para se
tratar.

Regimento de infanteria n.· 19
:Major, Gerardo Ferreira, s ssonta dias para se tratar

em ares patrios.

Regimento de infanteria n'.· 20
Alferes, Rodrigo Augu to d ou a Queiroz, 'S nta

dia para se tratar em ares do 'tlmpo.

Regimento de infantaria n.· 22
T ncnt , João F irnundes BlIgito, l' entn dia' pura fa-

z 'r uso do banhos do mar na }<'igll 'ira ela Foz.
Alferes, .Iosé Carraz ·da (). Sousa, nldn Viannn An-

drude, se senta (lias para f.'l:lPl' uso das agll1l8 de Viclllg
na sua origem, a comeC;:l1' cm :!() do :l"usto III timo.

Regimento de infanteria n,· 23
Alferes, Pedro Norberto 'urr riu Pinto dI' AIIll i(ln, e

senta dia pam h tratnr.

Regimento de infanteria n.· 24
T~nt nt«, José ~:lrtlo () Pinto Ollt'itna(la, ntn ai

para c tratar.

Quadro das praças
Alfero , Antonio Lucu

tmlal' cm I\l'C (lo campo.

do guerra o Imo' rff s
Pinto, '.( ntn (lin pllra

Díreoçâo da ndministrn.Quo mili tar
A"pil':lnll' ('Onl gradll"('; o til' t II nt \1, I II ('lInI!,

I' ,
(' I 11(,1 (H\ }Iam, o tral'tl'.
A pil'l1l1tll ('Om g'l'ndlllH'i o II I1lf(·)' ,AII'1I lo I!' lhit

l\lOllt iro, " 'lIta dia I' Ira tl'lIal'.
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Disponibilidade
Cirurgião mór, José Pires da Costa 'àmcira, noventa

dia. para s > tratar.

Em ,) suo de n do me mo mez :

Regimento n.· 8 de cavallaría do Principe Real
Tenente C01'on I José Augusto Arnaut Peres, sessenta

(lias para De tratar, a com .çar no <lia 20 de agosto ul-
timo.

Alf 1'0 Edmuudo da 'unha Pinto Balsemão, se senta
di s para u tratar, fi começar m 20 de ag ISto ultimo.

Em .sao de 10 do m smo m z:

Regimento de oavallaria n.· 10
T II mte 01'011 I, Juli C ar de Campo, I 8 snta dias

p:lI'<t faz r li () da agua ela Felgueira, a começar nn 1 do
('01'1' ute IllCZ.

Cupitl~o, Ignacio Cabral da 'o ta Pes oa, 'CS' nta dias
pari\. tratai'.

Em 's o d 1:~ (10 m 'mo mez :

Regimento de infanteria n,· 9
npitão, Alo no •?nvi r ._abino, trinta dia para 'e tra-

tar,

Em IOtI 14dol11 mc mez :

Regimento do eng nheri
'1 '!H nte, Albino Alfr -do Gonzaan ('01'1' 'ia, s\'. nta dias

para f izer u o da IIgu. (lo n er ~z na sua origem.

Regimento de artilheria n.· 2
Pi iador (II l ." la , Franci co de Mato Frago o, no-

v nt di p ra e tr r.

Regimento n.O8 de cavall ria do Prlnoipe Real
\Ircr , Alfr o P dr ira Inrtin do Lima, s nta

din p Ir. tr t r.

Regim nto n.O 2 de cnçadorea da Rl\inhll
II 1 Aucu to li '01l:l 't'l'~j 11'0, C enta

ti 'mpo.
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Regimento n.O 1 de infante ria. da Rainha
Major, Candido Passos do Oliveira Valença, cinco ntu

dias para fazer uso das aguas sulfuro as nu Calda da
Rainha.

Rea-imento de infanteria n.O 2
Coronel, Antonio Simões d Carvalho Vivaldo, qual' ntu

dias para se tratar em aros do campo.
Cirurgiao ajudant , Joaquim Luiz Marl]w, vinte dia

para se tratar.

Regimento de infanteria n.O 7
'I' n nto, J osó Pires, s AIS mta dias para se tratar III

ares do campo.

Regimento de infanteria n.O 16
'I'onent , Antonio Joaquim de Az vedo, s s nta dias

para fazer uso das aguas sulfurosas nas alda da Rni-
nha,

Disponibilidade
Primeiro tenente (aetllalllwnt no l'egim nto de nrtilh '.

ria 11." U), Nicolau (1 Albuquerque ViII! na, se 'ntl di,'!
para b tratar.

Em se são de 1n do 11ll'SmO mcz :

Regimento de infanteria n.O 23
Mnjor, Henrique Xavier CaVIll'O, -ssenta dia para

tratai' .
Capitão, Antonio Jo {, da 'obta Cunhn, sess mt dia

pam HO t ruta r.
'iI'ur~i;L() mór, Joan Rodrigues Donato, ct ntn ClIICO

dias para se tratar.

do 111 • !1\O 1Il 'Z :

Regimento (le ortilhoria n," 3
Vl'lcJ'innrio d :L·l elas: , Jo: o Co ,lho (1 '[I tI'O , illa

Boa Junior, S sscntn dia }lal'l\ c (r itnr.

Em s ssão (1 21 (10 IIH'f\l1\O 11)(')';:

Estado mníor do ongenh ria
'}\'II('l1(', ,lo: () Per ,t\II'"IIf1 (I) Am. mi \ n con 'c II

:-)011 a, C'[UI\I'01\(;, .. cinco dias pam fi\z 1 11 fi c1n • li

th 1'1111\(' (lo, ('ueo, a (,011ll'~1l1' cm 1 110 rOl'!'! 1111' ln ·Z.
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Regimento de artilheria n.O 3
Primeiro tenente, JOS0 Pacheco, quarenta dias para fa-

zer u o das agua de MoI .do na sua origem.

Regimento de caçadcrea n.O 8
Capitão, Alberto JIypolito Godinho Risques Pereira,

noventa dias para se tratar. -

Regimento de infanteria n.s 7
apitâo, Antonio Eustaqllio de Azevedo

ienta dia para se tratar,
ilva, ses-

Regimento de infanteria n.O 23
Alfcr is, Jo'6 de liv ira GOIll " sessenta. dias para e

tratar.
Direcção da o.dmin!straoão miUtar

Aspirante com g'I'ilIIIlUÇ:lO d ale res, F rancisco Lopes
de Az v do Junior, noventa dias para se tratar em ares
do campo.

DIsponibiUdade
(aetualmento do r 'gimcnto de cavnllaria 11.° 1,
(I Victor Manuel), André Avelino de Oliveira

, ntu rlins para fazer u 'o das arruas sulfurosns
lia Caldas (la Bainha.

15. o - Licença reglshda' concedidas ao' omclaes abaixo mencionado :
Regimento do infanteria n.O21

'1enentc, J). id rio Jo '. cl Oliveira Pina, cento e oi-
t nta (lia .

Qu dro d 8 pr çns do guerra e almoxnrifea
\I~ I" , I' ranci 'fi Gom ele Almeida, trinta dia

•o _ foi conOrmada a licença regI tada que o commandante da P di.
vi 40 militar concedeu ao omclal abaixo mencionado:

Regimento do íufanterta n.O 17
'J' I) nt , Jo .• '1111' II. Furia, vinte • cinco dia

hlt ""l·I.)

• 'cl'y .Ia :-;ihn

J 01 n I fi ro rimento d<.: urt ilhnrin II· ;c, AI·
zimir d Alrn idu I"'Hei.:!.
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.
"

4 - Major reformado, Manuel Rogerio Carqueij a.
4 - General de brigada reformado, Augusto Hcdwigcs do

Amaral.
1Ó - General de divisão do quadro auxiliar, visconde de

Villa Nova de Ourem.
20 - General de brigada reformado, Eduardo Augusto da

ROSlt Coelho.
~2 - Alferes reformado, Ernesto Simões.
~2 - Alferes reformado, Antonio Rodrigues.
~H - Alferes reformado, José Felix de Moura c Lima .
2á - GCIl(>l'nJ de diviaâo reformado, Ilermcnegildo Gomca

da Palma.

Agosto
»

Sebastião Custodio de Sousa 7HZ/; .

E ·tá conforme.



'ECRETARIA D'E TADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

'21 DE I ETE'fBRO DE 1899

ORDEM DO EXEROITO
(~.. . :rI )

Publica-se ao exercito o seguinte:

I, -S r ,tuia d'e tado do nrgocio da gurrra- Direcção gml- P Repartiçio

• na :\fngcstauc El-H ·i manda publicar a lista <los coro-
n i. ao erviço do c tudo maio!' (,J daR diff r ntes armas,

do t li( IIt ioronei com antiguidade d curso SUl> rio r
:i. d nleuns do mesmo corou eis, r ferida a 15 do cor
rcnt moz , laborad conformo a pJ' llcripçõ s do §§ 2, o

;3,0 do artigo ,o (10 decreto com força do lei ele 7 do
me mo ln! z ,

O r ferido oflicin P demo reclamar, durante o praso
d tr lIH'Z ,a contar ela presente data, sobro qualquer
1'1') ou omi . quo 11 ontr m na mencionada li 'ta.
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Li ta do tenente. l'oronl'i ('001 antiguidade de cur o
operior á de coronei', referida a t3 de ~lembro de 1899
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2.0-Seeretaria d'estado dos negociosda guerra-Direeção geral- t,a Reparlição

Sua Magestade EI-Rei manda publicar as listas dos offi-
cia s combatentes e não combatentes, referidas a 12 de
agosto ultimo, e formuladas em harmonia com o disposto
na carta de lei de 26 de julho do corrente anuo.

s referidos offíciaes poderão reclamar,durante o praso
de tres meze , a contar da pre ente data, sobro qualquer
erro ou omi ão qu encontrem nas mencionadas listas.
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1
LIsta dos almoxarlfes e oIDclaes não combatentes, formulada em harmonia coDl(

NOIJ1t'8 Pu to ou sr ulu ~uc

Antonio Manu I .h~ Cunhu B illcm . . . . . . . . . irurgill» 1111chl.f( .... '

Guilh rme ,JOH{\ Enlll'H ••••••••••••••.•••• ('irlll'''ilo di' di, i :tI ..••
Manuel cpomuccno , . . . . . . . . . . .. . Phurru. 1'0111grUl1. di lIlnj
Aunibnl Augusto Gomes Pf'l'cir:l ICirurgiâo .!t. ilivi lO ., •

Joaquim .Io é G('ndd('1l Leit \ ('il'ul'gi:t1l .11 di, j 110 .•
Frunciseo Augusto d!\ (: I'IU;1l Corrciu I·'illo .. Cirurgillo dI' divi o ••
Antonio l Iomem de Yl1scoll(·l'lIo~.. • . . .. '" 'irnrgi lO (1<. III·ign,ln .•
.\ugIlRto lt'roil'l' de Oliveiru ,'11i1.dir.l·olllg'l·ltl.dcl· r
Hermenegildo Pedro (ln Aleuut nr« " .•.. 1. 'I '.('OUl TI·ld.d·l\'II.r
José Vicroriuo dI' ~C>lIija I' A 1I1111JIII'rqUI' .•. , ('il'l1rg-i o I I' ilrignIJII .. •
Carlo~ l\!olli:t. 'I'uvu res , . " Ci rur ·i~o do brj~:lfll1 •• ·
Ml\lltlCI Murin da l'o~ta 1"l'l'in' ...•.• , •. , 1." olT. ('()lU ~1 n I. d • t 11· C

Francisco Pernirn <1(' AZI~"f'do , .•.••..•••. Cirur i 10 ,h, bri' ti •..
Antonio Jo~'" 1'1'1'l'im Borgl'll .•.•..••. '" .• Cirul'gi 10 III' "ri .,,111 .•.
Jouquim das ...·(\\'CII :-;iJl1ik.s .. " •. , ..•...•. \'!,! riu lio iII pf'l'IOI'.···
,João Luiz ~[lIznllty .Junior ........•...... on: d '1'1'. roOIll r III.

'IIJli! I,

::;ehlltltiilo MCIl<l('H da Hol'lm ..... " . 011'. dI'

Antonio Prcir(\ (lllrcia LollO '"
~:l'IICnto 'l\'ix('i m M nOZCR I' r ,PIII'lI I II' .••••
1"I't't!pl'Írn E1'lll'~to dI' .\ vl'llm' '1'1'111' , •.•..
(.ILud neia Eduardo ('Ill'llciro .
\itoolnll Antonio ('ulI1otino •......•.. " .
Antonin ,Jollquim Rodl'igUt'A d.· IIlin,im •..•
1':lll1l1rclo II!' .J(·ijll~ 'J'1'i 1'Í1·IL..... , .••••••••
ThoUll1Z dI' Alm('idll 1IldthllZI1I' •••.•••••••
(luilhpI'I1I1' dI' AII'untura Ornndl' I!tI Pina ••.
I~dlllll'(lo .JOSI'· I'I·SBOII. • • •• ••• ••• •••• ••
~lanu(·1 .Joal]lIim BllrhoR!l .......•....•..
Ilolllillg'o. Pinto Coelho (l11l'd"H dI' SiIlIl1l'8 ••
AII'~lIl1dl'l' ri" Alml·idn IlIlr!eo II ('1\1111''' ••••
MILI·I·"l1illo lIl'rml'ncgildll J.: '''plo 1'''1'1' ••• ,
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lisposto na carla de lei de 26 de julho, referida a 12 de agosto do mesmo anno

-----------------
Cirur i~,\, milit 1"' 1-10-17 1~I-~I-.l!)

Ob8~I'V.çi,o.

[';11'1\ :1. per qun~;10 pelo
posto, tem direito á re-
forma ma. ima ela SUIl
ela ~p.

1,!P1lI.
!,lL'III.
Id"lIl.
Idcll1.
1,1<'111.
l rlem.

i 1()-~)!I 1dC1I1
li:1 1,11'111.

Idem
1'['111.

22-!1 (j:j 1.11'111.
l durn.
1.11'111.

2~ - -Ii I Id,'III.
~:!-~-lil Idem.

l dcur.
Idl'lIl

(j~) l,h'III,

tjr, lrlem.
1<11111.
Id '111.
I<lCIII.
Idl'llI.
1,1,111.
Id"1I1•

:I Gi ld 'III.

1.!.\i7 1,1('111
ldl III.
1,1, III.
1d III.

lU1'1II
Id"III,
1!l"III.
1<1 III.
leI! III.
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1\0111<

Malllll'l Autouio F rrciru Pillto rla Cunhn .. ('irurgiiio 111(11' ••••••••• ,

:lOS A
~:l:iA

2i'!1; A
2i'!li B

:I!tO ..\
:l!to B
;;!lo ('

l:ll
1:11
1:11
tIl
11~
Ilio
Ilil A
!fi I II
IIi!
Ilil
iii I
lnl
J(j·l
·I(il
11>1
41i t .1
·1IH x
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-i----
I

'Para n PI'I"('C)ul\l;ão. pelo
posto, teui direito á re-
formamnxima dn ~II:~
ela RP..

111('111-
1<11'111.

1,I('m.
Iii 11-71 1(!t'II1,
~~-I_l-!1 \l dom.
2,- .. -d 1(I<>m.
2;,-~.-i:! \'dp.m.
:!;.- r. i:! 1,11'111
~.,- [) -7~ Idem.
~r.-~,-72 .1dl'llI.

7- -7:1 1,1.'111.
;!;,-IO-i:; Irlein,
1~I-l1 i:l 111,'111.



30~

9..
'ti...o..
'ti
o.....
~
V-

161 L

16 I xr
~IiI
1(;1
161
tj(;1
1(;I
171 A
171 II
171 C
lil n
,Ii I E
j!Jr) A

m', B
1!);) ('
I~J'-) J)

ORDEM DO EXERCl'l'O N." 1-1

Nome.

;,:11 A
;,:11 B

.-,:11 ('

.-,:11 J>
r,:1 ( E
,,:lI lo'

li()1 .\

li()(j A
li,Hi II
lilHi ('

li '!' .\

(iS!) II
li '!) ('
li!}1 .\
Ii~II B
7i:! A

Luiz ~laria (lo Hurros r. Yasconcellos u; I 'olr. com
C'"Z Sobra].

Raymundo Alv '8 Martina de ~rO!l zcs . , , , .' 1." 011', com rrad. de mnjo
Antonio .Iosé Antun s ... , .... , .. , .. ", ... 1 o on' COlll gnul. d, 111:\.1'
José Alfred() Fc 1'1'1' i1'11 de E~':I (' Leyvu .. , .• 1,' "fi', com nul. ti' l!lajn
João de ,'Ollkil ~alglleiJ'o Marques 01'<1 iro 1." !ln', coiu grnd. do majo
Arthur ~fari;\ Botelho Loho . , . , .... , . , ... , 1." 011'. COIII era.l !I( 1111\50
icolnu .Iosó 1111Sllvnirn ~lollgi:lI'llin. , , .. , l." "Ir, ('0111 ~rlld de l!1:1jo

.losé Guill: .1'JlH' BaJlti~ta DiaH."."" 'írur ziâo 111Ir .. " .•..
Accneio Borges P!'ruim da ~i"'1\ , .. , Cirur ,i.1U 111';1' . . .
AI xnudre Correia d" !.ClllOS •• , •. , " '.'.,. ('irll!'gia .. nui!' ..•..
Antonio l\fa!'qllc8 (!tI ('oMa , " .. ,.,'.,. l iI'urgi: .. nu)!' .••••. , , .'
Antonio 1\1nria Diniz Sumpu io , , . , , ' .. ll·iJ'urgiiio nu))' •. ,. ",
Maximiano Augusto de Olivoiru Lemos Ju- l'iruJ'gi I 10';1·., •.• ".,

nior, I

Augusto .l(l~é Domingues d .\r:lnjl) ... ,., ,!('irlll'gil II mór ... ,. ,
RnphfLl'} do ~()tl II Tn\'nretl ..... ,., .•..... ,:(,ilur iii .. JlH;1'•••...•.•
,foMé A}('X:\IHldno ('ravpiro F io . , , . , ..•.• , l'irlll' ri:i() m,; ..... , , •..• '
Frllllci8cO de .'In fOI! Fl'ag()~o" .• ' ,.. .., •• I 'i!,. dor d' 1." '11

Po tOI ou graduac;uott
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1':\111 IL )lI'l'c'lllac;ào, 1H'!o
pu to, t'·I.I' lrnit .. tÍ 111:\'
imn )'(·fol'llln d,t 1111
eh ('

I-IO-i:J
1-1 -7a

l.lcr».

'I'iuh I li dil'l ita 110 I'l

P 'cti\u quudrn UIIl .LI
~ 1'1 1(· I .. _f~ i . I·ui
~II 1'I!.t !I, t IIg< nh rin.
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e..a
":r.
--~------------

1'0 tos Ou grac1u .• ;il ..

RIO l:
10 I)

Hill E
1'10 ..,
10 I;

772 B .Iulio Arthur Lopes Cardo o ...........•.. Cirur ino mril' ••..• . ••.
77'2 <.: .Ioão Maria Gonçulves ela :-iilveirn Figlll'i. ('iml' ri in mór ........•

redo,
772 D Albino Morcirn de Sousu Bnpli tu •......•. Uirur rião mór .•.••...•
77'2 E Jo é J\fllrin Hodrigllcs da ('o"la .....•....• ( irur ,illo 111<;1'••••.•..••
772 I·' .João Rodrigu('s Donato Cirur ião 101"1' •••••••• ,

77'2 G Gllilherme Augusto Fcrnnndes B1'lIga ('irltl" ri.l" Iluír •.....•.•.
77'2 II .laeinto da Co ta Mirnndu ...•.......•.... Cirur ilo mór •..•.••.•.
772 I MIlIllH'1 da Cunhu Paredes ..••..•.•..•..•. ('irur~i.1O 111(11' ••••••••••
772.J Augusto .\laria «ln. <:08to... . .......•...... ('i1'llrgiiio mór . • .
77'2 K .Ioão 1"OI:;az Pcrciru (I ~:ttllJlajo ..••.•..•.. 'il'llr ,i o mó1 .....••.•.
i72 L 1.\lItollio Augu: to de Oliveira " ( irurulão 1061'" ..•••
772 ~11,JO:l0 ,J()~{. de :-iou II ('ltl'istillo .Iunior ...•... (il1lrgillo IIIÓI' ••••
772 Joaquim de :-iOlld~ L(~1l1. ..•.....•...•..•.• Cirur i 10 lIIÓI' ••••••
i7'2 O \ranll('1 1"Pl'l't'il'lL Hnir rllo Hlli,n l'irllrgi.1 mór ..
77'2 l' Antouio ..\uÍ«'t'to .'túr:l .•.••.••.•.....•.••. 2.G off orn gr. d, <I c' pi!
77'2 (l ~lllntH'1 .Iouquhu dn :-iiha Lapn ...•........ 2.· OIr, vom 1;1' (I. ti cnpit
77'2 I{ I,JOitO HI'II ri 'I11(' Morloy J uniu!' '2.0 off COIII '1':1<1, dI' (' pi •

- l"I':ml'Ís('o (le MaiOR ::-ioeiro Av('lllIl' :-ial"udo ()fr tI~ el'I·. (' III gl' 11. cl
capi! I I.

i7;, \
7i:, B
'()I A
Hill; A
.'i:ll .\
HW A
!OH
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IIIiliture
militar

1-IO-iU
1-IO-iU

1-10-7Ii
I-IU-7(;
I-lO-iii
l-lO-if3
1-IO-i6
1-IO-i6
1-1O-7Ii
l-lO-71i
1-10-7 11-] - f)
1-1O-71i 11 l-I ~;,
l-lo-if3 11- 1~ ;,
1-1O-7r, 11-1-;,
l-lO-ii,
I-lO-i'
I-I( 7li
1-10-71;

:111

-;) -79
-:í -7n

Pum a l)(!l't'l(u:t~ão, pelo
l'OS!O, t(~11Idireito II 1'('.
forma muxhnn dl\ uu
"III se.

Idern.I'd lI'illdo lIIilit r •.

do tnil] t r •.

do IlIilit 1'.. 1 10-7



:312 ORDEM ])0 EXERCITO 1\.0 1-1

1'0.101 ou r ,Ihll~r.,
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eh Iço Il '1118 P rt. nN III

:JO-l1-"0
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1'1) til 011 rndll ii J

121;l A AUg'UHto (':tr]08 Nuzurcth Bal'''o~:t ,I 'irlll'gii'io :Ijtlll:ln!t' .
12:l1 A José Justino de ('arn\lho, I 'irurgiuo njudnutc ..•. '
12·11A Antonio da Cunha Prclndu ('irnrgiilo ajuduntc ,
1:l11 B José Agostinho Rihelro <ll1imllri1I'~ ehllr 'illo njlld IIItl' .•••

1~;17A João Jo~{' Mnrqucs . " ........• Cirurgiüo ujuduntc .
1~r17B .Iouquim Fmucisco \'il'im ..•............ 'I( 'il'lll'giüo Iljtlllalltc .,.
1~),r.17l' Jo é ('o e 1"1.' ('·ll·llr,.·I~I('11'II(ln te_ s ~ l m ,8 .tul'lro., · •. ·'·1 o ' I ", 11 1 •• ,.
1~f)7]) Augusto unes Correia Júnior. " ( il'lIrgi,l<J aju.laut« •... ,
1~57 E Antonio Augusto Correia !l(' Cumpos .....•. 't'il'urgião ajud nte ..••
1:lfI71" Frnnciseo Menti <I ('alhulo , ('il'lugiao njudnnt« .. '
1:lf)7 G 'l,cfcrino Marfins (ln Hilvl\ Borges , l'irur(;:iiill ujud uit e ..
1~r.:.!A Bernnrdo LOIWS <ln. Costu ..........•....• , :!.o nA. COI II rrad ti l'llp
1:l(j2 B Manuel Joaquim (Il' Andrade 2.· 011'. 1'1)111 rruu. dr cnl'
l:lf;:! C Jacques Rnphacl (ln (unhu. .•.........•... ~." on: ('0111 grua. ti' 1 )

] 262 D Ezequiel Augusto de HOURll Pr-nulv li .•....• :!.o 11'. ('0111 rall de cnp
1262 g ('elestino .\ngnsto I'huuntel :l." of1: (. 1111 r a. ri (',lp
1~62l<' Julio Pedro dI' Macedo Coulho ........•..• :!.o "fi'. orn 'r,I'1. d ('IP
]:l()~ G I1eHl'irllte l,'radcs8o dI' 1-I1II:tzIlr ~(() 'co, o ....• 2." o Ir, ('Olll grud. de (',IP
1~6211 Aftonso Jl!'lIriq\ws III' AlItas 1.0[>('8 de ~11\('e(lo ;!." I Ir. ('OIU gnlll. ti· cap
1~62 I Manucl Joaquim dI' Haltllt,dll~ ()IÍ\ cira nallll :!." IItI'. ('om grad, ri' (';lp

e l,OI'Plltl. I
1~lifJ A ,Josl' Alfollso Blletlt .. ('\'('S ••••••• , ••••• , •• (,irlll'girro ajud, Ilh' ..•.
12Hõ B Lucio Gou<,a!V('H 'unlls ( irllrgill(l n.ill 1, ut .
l:Wr) (' I1cnl'i(l'lP ('ar101\ I' rllg'oHo •....••••........ (', II( II o df' 2.' (] !'
I :l6:1 I> Joaqllim MI'1l(h'8 (II' 1"i~II(·il'l'do .••.••..•.•. l'nJt('lIio II' 2. ·1
12(;[, lo: .\utollio ,JOIl<Jllilld'llllll'jO ('u}ltlli, 1 2. II t'
12lirJ I~ ,Jol10 Ma1lricio IIl'lIriqut'8 , .•• ("lLJlI'llilo ti :l.' d
12H;1<l .João .Josr. BaRilio , ..•..••....•..• , ('u]I 11:i) I, 2. (·11
1:!6f) II Joaú Antooio Rch!'lIo l'.IJldllo d· , ii
1:l1i:1 I ,JOtl\' Oonçll!vl'lI lIa FOII. (' ':I.. • .••.••••.••• (':l)ldlw I .!. ('ln
12li7 A ,J 111in ('PIIIU' ('(lucI'iro Feio •..•.••.••...•.• \ Jl (' 111 '. a(!. tI
1;!(i7 B ,JoH{' d08 ~Illllofl .. , •.• , ..•...• , •••••••..• (', pilllO .
1~li7 (' ('arJoM Ali 'IHlfo dll ~i1va L!·it~o •.•.••••••• l.. (fi. comUm» Lllit ,Antonio 1111 II ('11111,(,11.. J )ia •.•.• .• .. oA·. tI' II
];!fiI'lA Antollill ,Joar\lIim 1I11l'fi·tll (':\1'<11111' ('11111 II II
l;!HH B ]>t'<l1'O El1~t'LIII dI' OIÍ\!'ir,I., .. , ..•... , 2. ) ,l' III "
l:!liH (' ,Joito ,Jorgl' ('(õ,.jlin J .. 11 2. (I (111 'I ] II
1:.!7:.!A Eduaruu \ugu tu l'cl'pirn Pim IIll •••••• ,. ( illllgi (I .Ijul IIt ."
127:.! B .JOIlo ('a1'10 1]1) Sonsll KchilLl'l" til' \1.(, ('(lo 2.0 • !'(lll '1 .1. ti
1271iA Hah':l!lor ,Jo. l' <Ia ('o ta .. , ...•.. , .••.•..• PI" III' d ~. II
1:.!77 A Antonin Antãu de .\Imlldll (' ()Ih iI' •••••• ('Ipi! 10. , . .. ., •.
1277 B Antonio )"'ll'ia !lo, Kllnto I, IJlfi •• , ••• , •••• ( IIpit o. . •..•... '
l:.!i7 C Lili? I '1IILl'i" .••••••••••••• , ••••••••••••• ( pit 10.
1~771) .i\ntonio ,J()8l~ (i1unillo ,JuuiUI (' lut.l. . .
1277 I': Juno da l'ie!l'I!!t· " " ( pi! 10 ..
127 Eu '('!lin Lili? \lol'l'ira <I • ('III 1111) Pinto. :.' r <1. I, l Jl
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Nome. 1'00101 ou graduaçu I

Hl:lA
111:1 B
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Sor.lço a quo 1,ertenC(~

:117

Ob.or.aç~~.



Nome.
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a
"''Eo
'"'tO
o..
"a
"~

14.28 G Joaquim Lourenço . . . . • . . . . . • . . . . . . • . .. . ( apitão •......... " ...• ,
1449 A JOHé Maria 1!'iuzu ..............•......... Cap lião de 3.- ela s .,.
1451 A Manuel Pinto da Costn ( . pit~o .....•.....•.•.•
1451 B ,JOH{\ Gomes Rczeudo .Iuuior , . .. . ('irnrgin ajudnnt
11f>1C JOHó Agostinho Rodrigue , ( irur ,ião ajudant , ....•
1451 D Duarte Jo:gns Pinto Co lho Cirur iüo njud IIt ' .
1451 E Arthur Alberto Vaz Pt'rpim .. , ..•...... , . Cirur illo ajud. nt ....•.
1151 F Fernando de Minuulu Monterroso Cirurgião úudntlt .•..•.
1451 G Manuel José da Costn Mato .•. "" .. , Cirur iilo njutl nt .....•
4.151 II Antonio dOR 'nutos Cordclro , , , ('il'llrgino ujudnntn , .
a(i3 A F'ranciscc Antonio da 'I'UZ Amant .. , ..•.. ( irur iílo njud nte .
1461 A 'I'homás Pe!'I' , ..................•.... , .. A p. com gr ti. d ' t 11(' 1\
14.71 A Arthur Antonio p(1l'eil'a de Az v do .\lIp. 1'010 grad. <1 tt neut
14 OA Femando Godinho dr. Figueiredo M '110.,. ('irlll'gil o ljucl.mt ••.•.•
14.92A Herculano Pinto nini? ' •.....•.••. Cirur i (l uju lnn •..•..
1192 B Alfredo da ('oata Rodrigues. " , , •• Cirur i. o ujudnnt
lfJO;lA Antonio de Almeidn !>ias ....•............ Cirur ri o njudante .
lfl05 B José Paril\ Lapa , . , , Asp. com gl' d, de t 11U
lf'lÜ;) C Antonio '[\lldido Ribeiro de Cnrvnlho . . . p. 0111 gra 1.• 1 t 11 II

!rIO:; J) Alfredo {'CRil!' do Al'lUljo Vivaldll ....•.•... .\ p. ('0111 grad. de tI n<1I
H)~WA ,Josô dn ('unha c Kilva •••..•..•......•... ('irur i (I a'lId IIt
lf>~:1B Antonio José da Mota ('l\lIIPOS Jllllior ••.... ( inlr i.lo I\jurl nt .
lfd;) A ,Jorgo Vicil'll ('irur ii ajud nt .
lf,!)7 IIllTll1.wl'!n Pinto dl~ ('0 ta .\l'lllljo " .. ('ÍI'urgi n uJlld ut
Ir,;), A .João .Joaqllim d., :-;(J1I~:~~liglll'1I11 Hnlllo ('upit 10 ,.
I;lli:l ..\ .J,,~,\ Hodl'igllll lira '11 ..•.•...•...••••• (iruT i l jud uI ..•.
l;)()!iA Matllll'l ,III Pa o dll Kil\'1l , ( Ilpit o '
157~ A Alfredo 1"I'l'II11llllc d'.\ 111'1II. • • • •• • l'rh III r tI. dI] I~
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,'e"'lço & qun p rtcne IR

l!i-l1-!11
1:>-)) -!Ii
l;)-ll-!H
1:>-11-!14
ló-ll-B4
tr)-ll-!Il
1[,-11-!14
14-1:?-!11

l:?-:I-SH
'.!:.!-:I-l;

:?-H-HH
2-H-!)l-i

:.!11-7 -1'(;
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:3.o Secretaria d'estado dos negocios da guem - Direcção gcral- 2.& R~partiçio

Devendo realísnr-so 110 dia 2:l UO corrente mes, pelas
OIlZ' horas da manha, na igrllja ela 'anta '6 patriarchnl,
oflicios e orações fúnebres por alma do 'ua Mngestadc
Imperial o Senhor Duque ele Brngnnçu, de gloriosis .imu c
suudo a memoria: ~ua Magestade EI·Rt·i as im o manda
faz O' •ab r a todos os officiaes g"enllrIU'S rcsident ': n'estn
côrte, commuudantea <108 corpos da guarni~" o da capital
ofliciaes o empregados das ropurtições d 'P ndente d' este
mini t rio, para que concorram ao ref rido t mplo :\ hora
indicada.

4. o - LIcenças concedIdas por motlyo de molestla aos omclaes abaIxo
mencIonados:

gm sessão d !:!1 de agosto ultimo:

Regimento de infanteria. n.· 6
Coronel, Joaquim José da ilva Monteiro, sessentn dia

pura se tratar em aros do campo,

Regimento n,O18 de infantaria. do Prinoipe Real
Ten mt , Pio .TOlH'· (la Costa, -incocnta dia para i tra-

tal' em ures do c ,Illpo.

Corpo do atado m ior
Major, Antonio :\faria (h- Mato. ordeiro, cinco nta dia

para o tratar cm III' II do Clllllpo.

Regimento de ngonheria
Alfore», Luiz ')\.j_ "il'll Bcltl'l'n, (' !'"ta dia pllI'il faz!'1'

uso dI Lanho do 111111'.

Regimento de oavnllarin n .• (}
npitil.o, li'ernando ell AILull'l!Jrl}l1l (lo J\I1lHI'IlI Cnnlo 0,

(PHIl' 'nta dia pal'lL Bt tl'lltlll'.

Estado maior de infanteria
UOI'Olld, • 'ulustinno Pt'g"o (l( Almeida Cib"l 0, trint di.

pll.r'l fllzcr u o dll II '1111 d Vi~"..llll IIU un !II-i r III n prin-
('i piar ('111 t do C'OI'l"(·t!t(, 111\\1.. '
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T n nt
'e tratar.

Regimento de infanteria n.O 2
a1'l08 Albcrto Viçoso May, quarenta dias pura

Em s são d 3U do me mo III z :

Regimento de caçadorea n. o 6
'I' ment , João Lop li, S 8 mta dias para fazer U80 de

banho do mar mui tratamento.

Em 8. o do 4. do corr nt mcz :

Corpo do esta.do maior
apit o, Jo o .lontcz 'II,mpalimaud, 8C8S0nt:\ dias para

c tratar.
Regimento de artilheria n.O1

nta dias para se tratar.

Regimento de o.rtilheria n. o 2
J o . d Alníei da 'ardo o, soss nta dia para

p da 'ruz, 8' . ('lnta

•
egím nto do Oo.vo.llria n." 3

M ldonado d'E!,'II, ('S entu
10 mar 1Il. I tubal c mais

r li mil' de o ~UIIIl, enta

1 11\1 1 Luiz Paulo Bot lho, 8' senta

• 011 a ,.1 '110, 8t nta
1111\11'0 us no esta-

p
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Regimento n.· 8 de oavallaria do Prinoipe Real
Capitão, Francisco Alberto da Silva Peleíjão, quarenta

dias para se tratar.

Regimento de caçadores n.· 1
Alferes, Ismael Teixeira da Silva, noventa dias para se

tratar em ares patrios.

Regimento n.· 2 de caçadores da Rainha
Capitão, Alfr do Henriques Serrão da Veiga, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de caçadorea n.v 4
Tenente coronel, João Baptista do Cruzeiro eixaa, s s-

senta dias para fazer uso das aguas de Melgaço na sua
origem.

Regimento n.s ts de caçadoree de El-Rei
Alferes, Possidonio Augusto Ducla d ..'ousa oares,

sessenta dias para fazer uso das agnas do er z na sua.
origem.

Regimento n.· 5 de infanteria do Imperador da Austrio.,
Franoisoo José

Tenente, José Carlos Pinto da Mota, sessenta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria n.s 7
Alferes aj udunto, Arthnr Jorge da Costa. arvalho, ses-

senta. dias para se tratar.

Regimento do infanteria n.s {)
Tenente, Fernando Allgu to Nogu ira V slho de haby,

sessenta. dias para se tratar,
Alferes, Antonio Reb 110 d L mo , 'lual' nt di: pal'll

se tratar.
Regimento do info.ntori n.O13

Capitão, Antonio do Alm -ida Clll'valhac, ( nta din
para MO tratar,

Regimento do infu.ntoria n,· 14
Capitão, Gil Alcofor.ulo da \) ta, (piaI' nta l -1111~O

dias para se tratar.
Alferes, JOI:lÓ ela Fons ca Lr LI' , nta dia pnra

tratar.
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Regimento de infanteria n.' 16
Oapitão, João Augusto Cesar de Freitas, sessenta dias

para fazer uso das aguas do Gerez.
Alf res, Augu to Correia de Sampaio, quarenta dias

para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 17
Alferes, José Maria Franco, sessenta dias para se tratar

em ares pátrios.

Regimento n.' 18 de infa.nteria do Prinoipe Real
Alfer ,Ayrt's Augusto Pereira Dias Junior, sessenta

dias para c tratar cm ares do campo.

Regimento de infanteria n." 22
'1\'11 nte, Francisco Emilio ele Carvalho Pinh iro, qua-

renta dia para fazer uso externo das aguas de CuLe~o de
VÜ111na 1:!U:t origem, ~L começar em 14 do corrente mez.

Regimento de infa.nteria n.s 24

oronel, José Igna .io T ix ira 130110, trinta dias para
Se tratar.

Quadro da arma de infante ria
Alferes, Joaquim Maria da Co ta Monteiro, noventa dias

para faz r u o das aguas de Moura na sua origem.

Direcção da admíníatração militar

A pirant com graclull<;ao de alfer s, Filipp José de
A1':1":loRih iro, itenta dias para se tratar.

Disponibilidade
Mnjor (actualm nt ' reformado), Antonio Carlos do Valle,

s 8 mta dia. pl r, fazer uso da aguas no E turil,
apitão (a itualm 11t no r gimcnto do infautcria n." 12),

Fran -j eo Antonio ~Iartins de Barros, noventa dias para
tratar.

Em 8 silo de 6 do mesmo mcz :

Regimento de infanteria n.· 23
Tcn 11t ,Julio ar Brandeiro Pinto, noventa dias para

se tratar.
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Em sessão de 11 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.· 7
Tenente, Eduardo Miguel Correia, sessenta dias para

se tratar.

Sebastião Custodio de Sousa Telles.

Está conforme.
o director geral,



'ECRET.~RU D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

'~.) DE ETE)lBRO n:E 1899

ORDEM DO EXEHCITO
(.» •-. de)

Publica-: e ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

cretaria d'e lado du J1('gocio da guma - Direc~ão gml- ta Reparli~áo

lIei pUI' bem determinar qlH' seja «ollocado na aituaçào
a di punibilidade o capitao de cavallnria, Francisco Nu-
II;> d •'erra c )[ollr:t, em conformidade <lo disposto no
arti "O 19 .0 do decr tu com força de lei dll 7 do corrente
ln\Jz, C{IHl organisou O • ercíto, por ter sido disp nsado da
COIUUli. ao de rviço d ~p nd mte do ministerio do reino,
para que foi nomeado por d creto de 30 de junho de 189:3.

mini tro e secretario d'cstado dos negócios da guerra
as im o t nha entendido faça e. cutar, Paço, em 20 de
ret rubro d 1 99. =REI.= Sebastitlo Custodio de Sousa
'Pelles.

ter lari, d'e lado do n !oeios da guerra-Direcção Wa1- P Reparlição

I I i por bem d t srminnr qllC não eja contado no 'lua-
(h·u dI 111'11111. a ({U pertence o capitão 110 regim nto n.? f)
tI, Cc'lç tl I' tI bl-Hci, Jo ó Augu to Yilla Verde, por
ter ido I' qui itudo plll'n uma commis ão de erviço (Ie·
p ndent do mini t rio (ln marinha c ultramar.

() mini tro (' CI' tu rio (1' tado do nogocios \11\guel'l'J.
II im I) t IIh: nt ndido c faca xecutnr. Paço, em 20 de

t muI' de 1 W. _ H1~I.= t:óa.9túio '/(.~totli() de SfJlWt
'l'cllt •
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SI'crt'iilria d'fslado dos 1I1'~orIOS lia guma- Dlf('c~áo ~('ral-1.a Rfparll~áo

Hei por 1>1~1ll detcrminur qll\:l uno tll:ja contado no qna-
dro da arma a qlll' pertence o alferes do regim nto de in-
fanteria 11.0 2, Filippo da Veiga, em conformidade com o
artigo 18t. o do decreto ('OIU forca de lei de 7 do corrente
mo?" (lU() organisou o exercito, POl' t 'I' ido r 'Ilni itndo
para ir servir 11~~companhia dn ~IY'ls~a.

O ministro o secretario d'estado dos 11l'gOl'iO (la gllClTo'l

assim o tenha entendido e faça .xccutar Paço, cm ~ode
setembro de 18()\), - 1:81. = Sd)(l.~fiêio Cu. todio de COUS((

Telles.

2, ~- Por decretos de 20 do corrente mez:

2.n Divisão militar

Major, sub-inepector do aude, o l'upit-to <lo corpo d
mcdicos militares no regim into de infnnterin II.o :20, An-
tonio Manucl Trigo.

4." Divisão militar
l':,'ullcrado d scirunrlo counnandunto, o 11 rnl 1> 1>1"-

gada, Manuel .loaquim da Silva ~Iata.

Ln Bri (\0. de c vallarla
Commandnnte, o g'(,Inoral (1<, brigndu, Luiz (Jahr I 101'

dilho de Olivllira ;\lit'l\lHla, fi 'ando e '011 iradu (1 1;\111(1
comnuuidanto da :.?a divi ao militar.

2,· Brigada do cavalt ria
Connnnudunío, (I gl'll 1'.11de hri II ln, comi!' d I omfim,

1." Brtgnd d inf t ri
) ( 0.111111 ndnnto, () general ti \ brig ,la, J nquilll n l'clII 11
I mIngues ({IdItlll'dlJ, fi(,lludú (' 'O!l r.ldo d comm tlIdnnt
da o.,tinl'ta :1.n hl'iglltla II Ín! Ilt riu.

2." liI' gudo. d

UOllllll:lIl(!aIl{e, o r n ·ml d
cll'il'a, fi(',lllllo I '011 I' do fi
1.1\ hl"Ígllc!a I. illflllt ri ,( 1
1. divis: o JIIilital'.
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3,' Brigada de infanteria.
Commandante, o general de brigada, Manuel de Aze-

vedo Coutinho,
4,' Brigada de infanteria

Commnndante, o general (II! brigada, Manuel Joaquim
de ~Iat()::"

6,' Brigada de infanteria
Conunundnntn, o <Teu ral {te brigada, Luciano p('go de

Almeida )i bdi.., , ficando exonerado de commandante da
(1. tin ,til. :},11 brigada de infanteria e de segundo comman-
dante d 3, a divi IV) militar.

7,' Brignda de infanteria
Uommandunt " o cr n ral de bl'igada, J01l:0 Gualherto Ri-

beiro de Almeida.

'otto .Maiol'
.Joilo E luardo

Teu nt
Al·m'lIHI.)

, " alfe res,

Regimento de n.rt11hel'.1an,· 3
Alfor do eorpll d vet rimu-io militares, o a pirante,

l'olll'L\do \I,thur Bib iro tIl 1·11."

IU\

llarla 11,· O
I, \ t 'riu rio militar ,o alf res

Jo é Paulo de Carvalho,

n,
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Em conformidade com as disposições do artigo 106.0 do
decreto com força de lei de '7 do corrente mez, que erga-
nisou o exercito:

Major, o capitão de eavallaria cm serviço na guarda
municipal de Lisboa, l!....ornando Tmnagnini dc Abreu e
Silva, ficando a desempenhar uma commissão de serviço
dependente do ministério do reino.

Estado maior da infantaria
Capitães, os tenentes, do mesmo estado maior, André

Dias, do regim nto de caçadore n.? ,Manuel de Oliveira
da Fonseca, e do regim nto de infanteria n." 15, Jo é Lou-
renço de Oliveira.

Tenentes, os alferes, do regimento d caçadores n. o 4,
Manuel Gomes Martho, do r gimcnto de infantaria n." 1:3,
Arnaldo José Claro, do regimento de caçadores n.? 1,
Walter Antunes, e Luiz Candido da 'ilva Patacho, do
regimento n.? 5 de .açadorcs d El-Roi, José Arthur Braz
da Silva, do regimento d caçadores 0.° 10, Manuel Joa-
quim Pereira da Costa, do regim into de caçadores n.? 1:>'
José Justiniano da amara Lomelino, c Ayro Luiz d a ~
tro, do r gim nto de infanteria n.? li, Manuel L ai d .Ma_
galhães, do regimento de infanteria n,o í, Jos ~ Ca ta,
nheira Nunes, do regimento de infant 'ria n.? 17, JO~é
Gabriel, e do r gimento de infant ria. n. o 24, Aucu 'to Eu
genio de Matos.

Em couformidad com o disposto no artigo 19G.o do de-
creto co.m força de lei de 7 do corrente m 'Z) (!UP orgnnisou
I) ex rcito :

Toncnt 8, 08 alferes d infant 'ria da gual'da fiseal, An-
tonio Baptista Jn to, e Carlos AIL rto Garcia. Moreira da
Silva.

Guarda munioipa.l de Lisboa.
Capitão do corpo de vctcrinnrios militares, o teu nt ,

JO'dé Alvf>s Himões.

Oorpo do offioines do administrnção militar
Tenente l'oronel, o ml~ior, AlI~n to CP 1\1' d' Mora· .
Major, o major om (liSPOllibilidadt', 'l'llOlUús Alwlt to

HiLeiro.
'l' nont s, os alferes, F(ancisco Lop 8 tI, Az V (ltl .Ju-

nior, Joaqnim Geralde .. Mourão, Z ,h'ino Antonio. tono
toiro Fal 'ão, Augu to de Brito. [ont iro, Mmm 1 Antonio
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dos antes, João Morgado, João Ferreira Salgado, Julio
Augusto Seromeuho, Julio Cesar de Abreu Castello Bran-
co, José Tuvare Affonso, Bernardino Tavares, João Car-
los Brand -iro de li igu iredo, Franciscc Amado da Silva
Sampaio, Jacinto elo Abrantes, Francrsco dos Reis, e Fi-
lippe José elo L\nlgào Ribeiro.

Em conforrnidnd com as disposições do artigo 19G.o do
decreto com força d lei de 7 do corrente mes, quc 01'-

ganison o exercito :
Tenente, os alfere do corpo de offíciaes de adminis-

ü'u)<lO militar, 001 serviço na zuurda ti 'cal, Joaquim Si-
mõ s da Co ta; em serviço no ministcrio do reino, Anto-
nio Maria Duque; c em S rviço no ministcrio da marinha
c ultramar, Domingos Manu 1 do Amaral.

Corpo do almoxarifos
Majore , os capitães, cm dispcníbilidadc, Luiz da Silva

Maldonado d'Eçn, e do quadro, José <los Santos.

lapitão, o
Bctt n -ourt,

T 'U -nt ,03 alf res, do quadro, Aurelio Pouco Leão,
Antonio Pereira I3razâo, Gregório Augu ..to de Sousa Mon-
dOIl)U, (' cm disponibilidade, Manuel Candido Correia.

Corpo do seoretariado militar
capino cm disponibilidade, José Maria de

Corpo de veterinarios m.ilito.res
'T m -nte, o alf r ',Joao Botelho Correia Mourão.
Alfel' ::., II a, pirunt s, João Lino, e José Maria Per ira.

Corpo do pioadores milita.res
Alfer ,() alho ('111 tlispol1ihilidac1l', ~cl)Hstiito Augusto

( '01'1' ,ia (lulvão.
Escolo. do exercito

lajo!' do corpo (lu III (Ecos militares, O capitão, Joan Si-
moe Pedroso Lima.

llospital milita.r perm nente de Lisboa
Tell( nt '01'011 I, llil'l'ctor, o major do corpo d lIlcdicos

militar., '!trIo :\lulli1. 'l':t\,<ll' s.

llol:l11it 1 militar perma.nente do Porto
',' 11 nt 01' HIl'I, clir>dol', () major (lo (~Ol'pO do mcdicos

.10 { Yidorino d ~ou a c Albuqlll'rqu .
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Hospital militar reunido de Elvas
Major, director, o capitão do corpo de medicos milita-

res, Bernardo de Marques Coelho.

Hospital militar reunido de Belem
Capitão do corpo de pharmaccuticos militares, o tenente,

Sebastião Antonio Delrisco.

Inactividade temporaria.
O t-nontc coronel do COI'JlO de officiaes de administra-

ção militar, Manuel Maria de Magalhães, por ter sido jul-
gado incapaz do serviço, temperariam nte, pela junta hos-
pitalar do inspecção.

Srmtaria d'estade dos urgodo. da rr"ma-Rrl'arti~ão do gabioclr

Manda Sua Mngostado EI.H\'i, pela eer taria d'estado
,101:; negocios da guerra, dissolver a commi ão 110m ada
pOI' r ortaria de 25 de maio de 1893, encarregadu de col-
ligir todas ns dispoeiçõca do cxecuçuo permanente, de-
vendo SN' entregues na l' partição do gubin te o trabalhos
que foram realisados »(')1\ l' '[('rida commiseão no de m-
ponho do serviço que lhe estava commettido.

Paço, em 20 de setembro de 1<llH.= ébastiõ» Custodio
de SOIt/;a Tellee.

L o - Por portaria do 14 do corrente mez:
Seoretaria. d'estado dos negooíos da guerr -Dtrecção gera.l

Exonerado de ndjunto, o t ncuto do (, tado maior de
cavnllarin, José Julio Pe oa,

Por portarias de 20 do corrente mez:
V Divisão mflítar'

Ohefe da l'epnrtição d justiça, o t n nt corou I do IIUD.-
dro do ~srviço do catado maior, J\o .1 Accaeio (1(' Alm id
Botelho.

Chefe ela repartiçi\o de r crutarnonto e d r erva o
major do quadro do servi o do stndo maior, Antonio J' '-
me Pereira.

2.' Divisão militar
Chefe da repartição <1 jll. tiçl\, o mujor do qundro do

crviço do tado maior, Oa plU' Antonio II Az· elo
Meira.
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Chefe da repnrtiçào de recrutamento e de re ('1'Va6, °
major (lo quadro <ln serviço do estado maior, Francisco
Anuu: to Rumos.

3," Divisão militar
'ht't"e da 1'epnl'tiçiw de j ustiça, o major (lo quudro do

serviço do estado maior, Antonio Mnl'ia de Matos Cor-
deiro.

Cher" da repartiçâc de recrutamento e de 1'08e1'\'"8, o
major elo quadro (lo serviço do estado maior, Eduardo Au-
gl\sto Ferreira da Co 'ta.

4," Divisão militar
('hcfe lIa I'l'IHll'liçi\.o de justiça, o tenente curon«l do

quadro do s srviço (lo estado maior, Jnymo de Castro Lo-
binho Zl\znrt .

Chef .. (la n parti!,', () de rr-cru tmn nto n de reservns, o
major do ([llaI1I'O do ervico do (' lado maior, .J oito GOI1(:alvt's
(h. ~1L'lHlonf,'a .Junior,

1.. Brigada de caval larta

~[nj(ll' de brig:1l1a, () l'apitao do quadro elo serviço do
• tudo uu ior, Luiz Antonio \',ar de Oliveira.

\jullante de campo do eomuumdunte , o tenente do c:>-
tndo maior (II' l':L\'nll:u'in, J()~('. da Costa Felix.

2," Brigada de oava.llarta

jlnjm' tl· brig, (la, o c:lpit:w <lu quadro do serviço 0.0
lado maiur Dio o d Alme ida de 1\'1. -vcdo c Vascon-

'.lI ,ii(' ndl 'ln 1'1\110d lll:~OI' lia (I tiuda La hl'iglula.
li l'!l\ aliaria.

\jlll1 111<' Jt 'mupo do cOllllllaIHlullt<·, o l'apitão do "1)-
ta 1 lllllio!' ,le Cl\\ Illlaria, .Julio Allgn. to J·'CIT'it'lI.

1.. Brigada de infanteria

~I j l' (I, bri'Ylldn, o (':ll'it:lo 110(j1l1ldl'o <lo scrviço do I'S-
tndo IllniOl', Alvaro P ·!'tira COUVI iII, ficall(lo ('xollcl'Ildo de
IIIajor da 2.11 brigada (1 infolltl ria.

Ajwlant I (':lmpo (lo ('OllllllulHlanip, o capit: o (lo es·
tado maior c1 infilllt I·ja, .JOIO (1 :\11'1H'iH'8. 'Oll8a c Albll·
qu rqu .

Muj l'

ta lu m i

2 .• Brig da de infantaria
hri r d , O 'apitl (lO cptndro do

J', JOI J in I tl ('01'111'
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Exonerado ele ajudante de campo do commnndauto , ()
capitão do estado maior de infanterin, Manu ,I José Men-
des.

Ajudante de campo do cormunndant , o t nont do e,-
tado maior de iufanteria, Paulo do Quental.

3.a Brigada da infanterfn
Major do brigada, u capitão do quadro do SPl'Yiço do e:s-

tado maio)', João 1\Iontez Champalimuud.

4,a Brigada da infantaria
Major d\' brigada, o capitão do quadro do serviço do

tado maior, VIlsCO Martins.

15,a Brigada de infantaria
l\I:~jor <1\1 brigada, o cspitão elo quadro do serviço do c _

tado maior, José Julio FOI'be' da Costa,

6," Brdgadu de infantaria
Major ele hriguchl, o t'upitllO ao quadro do serviço do e _

tado maior, AIl'l'I'lo lIypolito l'l'l'cira ti· Araujo,
Ajudante de c~alllro do commundant , o capitão do ea-

tado maio!' de iufanteria, EI'l1\'slo JOl'ic"Ribeiro.

7,· Brigada de infantaria
Major UI' brigada, o clt}Jitao do regimento d infant ri,l

n." 4, habilitado com o t'IlI'HO do estado maior, Antonio
.losé dos Santos J unior.

8," Brigada da infantaria
~Iaj()r (lo IIl'iga(l<I) o capitão elo quadro do . rviço do C'-

indo maior, Alfredo Alvl's Pinto Villnr.

5. o -_ Por determinação de Sua Magestade EI- Rei:

L' Divisll.o militar
Adjunto, o t('nentc (lu quadro <lo ('1'\-1 'o dI' (0 ttulu

maior, Alvaro Fcrreirn dp l.ulU'oiro,
SIlL.insp('dol' elo servicu dI t Ilg('II!t('l'ia o h'lll'nt! '0-

ronel cl cugcnherin, Fc rnundo Pt'rpirlL M~It, inho de AI-
buquerquo.

.' eçl\o dI' Ji:;t'ali:SIl(,no, o. tClll'llt· ('oron oi <lo rpo
de otliciat'H cll' ,ulmini tm'; o militllr, anCll'll('io l~dll nlo
'al'lWil'O, (' Augn to ~ ° ar d 1\I0l'1l \, I ( ln Ü r

Eduardo AlIgll~tO V 110 0, Luiz Maria a Barro \'_
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concello da Cruz Sobral, e Raymundo Alves Martins de
Menezes.

2." Divisão militar
Adjunto, o ton nte do quadro do serviço do estado

maior. AI, aro de Magalhães Mexia.
ln. P ctor do .orviço de engcnheria, o coronel do estado

maior de cngenh ria, Junio Gualberto Bettenconrt Rodri-
gue .

ecção de fiscalisação, O teu mte coronel do corpo de
officiac: de administração militar, Francisco Correia da
, ilva Men zes. e o major, Antonio José Antunes.

..
3." Divisão militar

Adjunto. o capitão do quadro do serviço do estado
maior, Manuel Maria di' Oliv -ira Ramos.

Inspector do erviço dl' artilh ria, o coron I do estado
maior de artilheria, Carlo Augusto Palmeirim .

• 'CCçt O de fi .culisaçi o. o tenente c01'ol1('1 do corpo de
officin . d adrnini tração militar, Alfredo do Antas Lo-
)". .le .1:H'cdo. U major, Thomás Augusto Ribeiro.

do estado

Commando militar d Madoira
t 1 lo rvico de I Il~ 'nI" ria, o capit: () do lo' tado
ns, nh I'Í , Antonio AIII:)II to ...·Og'1I ira de ('aIll-

Estado maior de cngenh ria
'I II IIt o ten IIt do l' im uto de lll:)cnh(·ria Luiz
mz r'll Vaz dn \ i t r ia.



~.• "crie

Regimento de engenheria
Capitão (la 1. a cuuipunhia, ° capitão da 4.:\ compaulii:

do 1.° batalhão, João Augusto Veiga da 111111a.
Cupitào da ~.a companhia, o enpitl\o da 1.:\ companhia

do 1.0 batalhão, Antonio Caetano P reira Junior.
Capitão da B.a compnnhin, o capitâo ao estado maior (1

engenh ria, Rob rto Correia Pinto.
Cnpitão da 4." companhia, o cupitão do catado maiur <l

Ilg mh ri .., l lermuno J08é de Oliveira Juuior.
l'npitf\u da ó. a c.unpauhiu, O {'apito'o da 4. a companliia

do 2.0 batalhão, José Muria de ::301u.Ill Horta u o til.
Cnpitall da 6." eompanhin, o ('npiti\o ela H.a companhia

do :!.tl hatalhào, Joaquim AIlg-1l to Lope da Costa The-
rillga.

Capitãu da 7.a compnnhi , o capitão da :!.a . mpanhin
do ê. batalh! 0, Antonio Gonçulvoa da iilva e Cnuha.

':lpitno da tV companhia, o ('npit1to da :l,a companhia
do 1." batulhãn, Jorge Guedes Gavichu,

Capit: ° da \l.a companhia, o capit o da ~.a xunpanhi
do 1.0 lmtallJlío, João Pedro Peixoto (la Silva B uirbon.

Capitão da l O." compunhia, o \'apitão da l.a compnuhia
do 2.° hatalhiio, l\laml<'l d ('lIIl1PO Ft'IT irn Lima.

'l'( U('lIt(',;, os tellput"s do cstaelo maior ele cnglll}wl'in,
J<ll'intn ('nl'lll iro t' Hilvl, c .fo é E tlllli 11tHde Barru .

l\!('diuu, t) capitão cio ('orpo el' m dit'o lIJilitare, .Jo (\
FI'anC'i, '('0 Mendt' :\larquc.

('apeWío, () 'llpl!1l1l0 de ;},a ('la '. elo "cgim 'lIt() (1 III_
fuutcrill n.O 7, Em to Au li tt) Pt r ira (i alJt'.

Pi('ador, o nlfrrélS do ('orpo de pi('aclorc lIIilitar
bn til o Ali "II to t.'ol'n'in O:d" Il.

()fJicilll de admilli. tm,; o lIIilitul', u al~ I' (i corpo I
oflicia d admiui tl'lH'Ao militar, .Joaqllim ~fol'tÍrn (1 AI-
mcida (> 1")0118:1.

Regimento de oavalIaria n.· 1, lanoeiro8 de Viotor Manuel
.M~ior, O major ti l t' tudo maio,' ti CIW lllll'i , F 1'11mIo

d" AlbllCj\l rqu( d,) .Amll1'al C relo o.

Regimento de oavallaria n.· 2, lanoeiro8 de EI-Rei
~I;~jul', () major do t, do mai l' d t'a\' II. riu l' I" n-
i . ~'lIn s ti • I'ra :MOIII'Il.

Regimento de oavall ria n.· 3
Alfcr , o ali'·I'· do I' ~illl utq li.o ti

P"illcip" H aI, Jo: o Villpla.



Regimento n,O4 de oavallaria. do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

:'Ilajur, o major do regimento d cavallaria D,() 1, lan-
cviro: 11· Victor Manuel, Franci co Izidoro Gorjão Moura.

T n nt , o ten nto de cavallaria da extincta 3,a com,
jlll.nhia da ndministrncão militar, Miguel Alfredo Julio P .
1'011'1\,

Alferes, os alferes, do regimento do eavallaria n.? 1,
lan eiros de Victor Manuel •• 10ão Maria Claudino do Sono
a, elo l'p"'iml nto de C'tlvallaria D,O ;3, Luiz da Costa
Unmpos.

Regimento de oavallaria n," O

~llüur, u mujor do estudo maior 110 (,lIvallarill, Antonio
A\I~11 to hnvos.

Regimento D.O 8 de c vallaria do Principe Real
• Iajor, o major do . Í1Hln maior li cavallnrin, FI'UJlí'i co

Alberto da • ilvu P 1(lij:o.

Estado maior de intantería
'. pit o, o apit u do regimento ele infnnteria n.? 4,

Antonio .lo '. do anto Junior.

o cnpitão do

.om II. 1Il dalh militar do prat: dr r)a88e
O ten nte, Manuel Gomes Martho, por
d arti .Q do r guIamento d 21 de
6.

T n nt
[uim do

R gimento de infanteria n.s 10
, t 11 nt do tado mai r d infant rIR, J oa-
nnt Leiria. P lo podir.

J

Regimento de infanteria n.O21
1& '. companhia do 1.0 batalhão, l'a}Jitilo do

li infnnteria, MIIUlI I do Oliv ira !la Fon-

do Iltndo mllior de infantcl'ia,
Jo ó G bril'l, l'naldo Jo ú
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Regimento de infanteria n. o 24
Capitão da La companhia do l.o batalhão, o capitão do

estado maior de infanteria, José Lour nço de Oliveira.
Tencnt , o tenente do estado maior de infanteria , Au-

gusto Eugenio d Mato.

Hospital militar permanente do Porto
Su b-director, O major do corpo de médicos militare',

Ernesto 'Teixeira M mezc e Lencastre.

Hospital militar reunido de Belem
Director, o major do corpo de m dicos militares, Ah\·

xandre de Almeida Barbosa Campos.

Praça de EIvas
Major de praça, o major do corpo d \ ahnoxarifes, José

elos ~autos.

Castello de S. João Baptista da Ilha Teroeira
Exoncrado de major de praça, o capif o do corp" de

almoxnrifos. Antonio Faria dos Santos Lapa.
Major de praça, o major do corpo de almoxnrifo , Luiz

da Silva Maldonado d'Eça.
Ajudante de pl'a~a, o capitão do corpo d almoxnrifes,

• Antonio Faria dos Santos Lapa.
Almoxarife, o tenente do corpo d nlmoxarifes, Anto-

nio Pedro do Nascimento Sousa.

li,o - Secretaria d'estade dos IIl'gOl'ÍOS da guerra - Dir cção gml- f.& Rtl,arli~áu

Condecorados com a medalha militar, cm eonformidad
com o regulam nto approvado por decr to de 21 d de-
zembro de 1 G :

Cloíilloj (\(' 'OJnpOJ"tnnl( llto (' '( Jl11>h,r

Regimonto n.O 2 de o çauoree da Rainha
Primeiro sargento graduado, cad '1 , n.o tiO <ln :1. '0111-

pnnliia do 1.0 batalhão, João de Pa o P r ir;>.dt' ' tro
Junior -mcdalha (lo cobre.

Regimento do ínfunterfa n.O 13
~l'gl1ndo sargento n.? 32 (la 2. ('ompanhin do ~.o b, t _

111:o) .To " (la Luz - m 'dnlha dc 'O"l'l'.
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Regimento de infanteria n.s 16
'egundo argento n.? 10 da L" companhia do 2.° bata-

lhão, Manu 1 Antonio Rodrigues - medalha ele cobre.

Guarda munioipal de Lisboa
Soldado 11.° 153 da -i.a companhia, Manuel Ga par-

medalha de cobre.

Companhia de alumnos da esoola do exercito
Primeiro sargento cadete 11.° 79, José Augusto Rodri-

gne - m dalha d cobre.

1."Oompanhia da admíníatração militar
'oldado 0.° ü!), Augusto Alves eixas - medalha de

cobre.

7.° _ eeretaria d'e lado do nrgocio da guerra- Dil'ccção geral- P Reparlição

D clara- que no dia 21 do corrente mez se alH'escn-
tou n'e: ta 'e 'r .turiu d' stado o alferes de infantcria sem
prejuizo d antiguidudc, ,JO!lO José da Cota Júnior, por
lhe aprov itar o di P'" to no d ecreto de :a de agosto ul-
timo, ficando na arma a que pertence com o posto que tem
e lia ituação <ludisponibilidade .

.o-Licença registada concedida ao oMelal abaixo mencionado:
Regimento de cavallaríu n.· 10

Major, 'ypriano FOljaz, trinta dias.

leba tião Custodio de Sousa Telles,

h tá conform .
o direotor geral,





SECRET.~nU D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

ao DE ETE~1BRODE 1899

ORDEM DO EXEROITO
(.~._.. crie)

Publica- e ao exercito o seguinte:

1.o-Decretos

Seerelaria d'e lado do aegecie da ~oerra-Direcção geral- f.& Reparlição

II ipor L m 110m ar dignitarios da real ordem militar de
S. Bl'11tO de Aviz, no termos do u. ° XII do alval'lÍ d 13
de ueo to de 1 94, por se acharem comprcheudidos na
<li 'po'i\,'lo UO n.? .'1 do mesmo alvará, os officíaes constan-
te da rela 'ào junta, que faz purte d'este decreto e com
lle baixa nssignnda pelo ministro e secr ta do d'estado

do' negu ios da guerra.
O mesmo mini .tro c ecrctnrio d'estado assim o tenha.

l'nt ndido fllçn, e.' cutnr, Paço, cm 27 de setembro de
1 :.ln.=HEI. Seb« tião Custodio de Sousa Tellee.

Relação a que se rerere o der:reto d 'esta data
Hrl\lIt1e onklnl

'or, nel do e 1'»0 ti lJl xlicos militare, chefe da li.a 1'('-
Pl\l'ti\,'H I (ln dir çilo eral fIa secretaria da guerra, Auto-
niu M:ullI I dn Cunha li llem.

('OJllU1ClldIU)Ol'C

rvico n:
mt .

ti infnnt ria, Julio lesar Garcia de
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omclaes
Capitães:
Do estado maior de artilheria, Carlos Augusto J uzarte

Caldeira.
De artilheria em serviço dependente do minist rio da

marinha c ultramar, Paulo Judicc.
Do estado maior de infantaria, Antonio Tiburcio Pinto

Carneiro de Vn conccllos, e Antonio Lucio dos antes.
Do cxtincto regimento de eaçndore n.? 3, Celestino

Jacinto de Mndur ira Bcça.
De infanteria em serviço d 'pendente do ministério da

marinha e ultramar, Jo ó da Costa Pereira, e Antonio Ma-
rin da ilva.

Do corpo de mcdicos militares, do .,tineto regimento
de artilheria n." 4, José Barbosa Leão, do extincto r gi-
mento de caçadores n. o 7, Manuel Maria d ou a Pa o
e Brito, do extincto regimento de infant ria n.? 7 al-
vador Augu to de Brito.

Oarnllelros
Tcnen tes:
Do estado maio I' de engenh ria, Antonio Rodrigues No-

gueira.
Do estado maior d artilherin, Carlos José dos untos

e Silva Junior.
De nrtilheria m serviço na escola d torp ·do~, Jorg

Arthur d Almeida Luiz de equeira.
Do xtincto regimento d caçndore 11.° 3, Albino dos

Santos Per ira Lopo.
Do regimento n." 5 d infantcria do Imperador (la Au -

tria, Francisco José, Antonio Mnrin Baptis ta.
'I' n nt ajudant do rcgim nto d infanterir 11.0 2:1

José F rr ira Martins, )
Paço, em 27 ele setembro de 1 !)!).=A 'eoastic7o 'ustoâio

de SUlI8rt Tdles,

Smetaria d'estado dos Degoeies da gutrfa-Dimção gml_l.a Btpartiçlo

Ilci por b im determinar qu!' o ten nt do .xtincto r ri-
mento n." 5 d caçadores d EI·H i, Antonio AlIgu to Ri-
beiro Nogn ira, não s .ia cont do no Ciundro da firma a qu
portenc , pOI' t 'r sido rcquillitlldo pnl' \1111. omllli ; o dI
II l'\'i)'o d '!lcn(lente do mini t 'rio da marinha > ultramar.
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o ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
as iro o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2i de
setembro de 1 99. = REL = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Ster~laria d'eslado dos Degociosda guerra - Direcçáo geral- f ,a Rtparliçio

Hei por b m declarar nullo e de nenhum effeito o de-
ercto de 11 de junho de 1 97, qu eollocou fóra do qua.-
dro da arma a que pertence o alferes de infanteria, Ade-
lino Augn 'to de ousa Ripado, por ter regressado do ul-
tramar, p lo quo fica na situação d disponibilidade.

ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha ntendido e faça executar. Paço, em 27 de
et muro de 1 \) .=REI.= Sebastião Custodio de Sousa
Tales.

crtluia d'e lado dos Itgocio da guerra - Direcção gml- t.a Rtparli~ão

II i por b m d clarar nulla e de n nhum effeito a parte
<10 d .cr -to de 2.t. d maio de 1 97, que eollocou fõru do
quadro da arma a que pertencem os alferes de iufanteriu,
Evari to [onçalves Rocha, e José Antonio de Araujo Ju-
nior, por ter m r gr s ado do ultramar, p elo que ficam na
;iht:l)i\o de di sponibilidade.

mini .tro s cretario d'cstado dos negocios da gnerm
as .im o t nha ntendido faça xecutar. Paço, em 27 de
·t muro d 1 U!l.=HEI.= Sebastião Cu todio de Sousa»u«

8e(re~ria d'e lado do Itgocio da gama - Direeçlo gml-1. a Rtparli~i.

Em ouformidnd com II dispo 'içõcs da carta de lei de
2 d j linho d 1 'O: hei por 1)('11)det .rminar que '. PIl-
gu o ub: idio 111<'0. ai de :3 '000 rí'i Il D. al'rninda. Ad >_

laid Co lho lhl'l' ,to da Fon ccn,
O lIIini tro c I cr 'tal'Ío d' . tado dos n gocios da gllC1'I':t

a illl () t 'Ilha nh'll!lido fa~a CX('l!utar. Paço, cm 27 de
• pt mbro d REI. S,ba.~tiii.v Custodio d" SOUSI'
'/Hr, .

2, o - Por decreto de 20 do corrente mez:
Regimento de oavalla.r1a n.O 8

T n 'nt v't rin rio, o tll~'r s v't rinllritl, Fl'an,j O
B ..o 'lI' li... d ~ M ra arm lItO.
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Por decretos de 27 do mesmo mez :
2.· Divisão militar

Exonerado ele auditor do extineto conselho ele guerra
territorial, o bacharel, Francisco Mnnu 1 de Almeida.

Exonerado de promotor elo j uatiçn do oxtincto conselho
.dc guerra territorial, o capitão do estado maior de infan-
teria, Antonio de Leão.

Exonerado de defensor officioso do extincto con lho de
guerra territorial, o capitão do es tado maior de infant ria,
Francisco Antonio Cardoso Borcos.

4,· Divisão militar
Exonerado de auditor do cxtincto conselho de gucrra

territorial, o bacharel, João Francisco ]'01'1' eira.
Exonerado de promotor do jn ti~a do extincto conselho

do guerra territorial, o capitâo do stndo maior ele infan-
teria, Antonio 'I'iburcio Pinto Carneiro do Vuscon .cllo ,
. E,'oncrado J' d .fen 01' oílicioso do xiincto COB .elho (h,
guerra t rritorial, o capitão do estado maior d cavallariu,
Manuel Victorino de Sou a Prnts.

Extinoto oommando geral de infanteria
li;xonerado do chefe elo o tudo maior, () coronel elo

tado maior ele infunteriu, João Vello o de A'I. V elo lou-
Linho.

Regimento de artilheria n.s 3
Tenente vcterinnrio, ° alferes v ,t -rinurio , .Joao Coelho

de Castro Villas Boas,

Regimento n," 4 de oa.vallaria do Imperador da. Allemanhn,
Guílhorme II

Cnpitão vet -rinario, o tenente v tcrinario, Antonio Joa-
quim l\Ial'tin~,

Regimento n,O2 de caçadores de EI-Rei
'l'cncntc, () ale I'C ,'l'homA HilH iro Douiin o d AI-

m j(la,
Regimento de ollQadores n.· 3

'l'encnte, o nlfer s elo rezimonto d infanterin n.? 20
Bulthnznr Josó li'cl'l':lz, '

Regimento de infanteria n.o 2
Exonerado de ajudante, (J :tlf 'I' 's, LlIl'l. (nlhnrdo.
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Extincto regimento de infanteria n.O11
Exonerado de ajudante, o tenente, Felisberto Alves Pe-

droza.
Regimento de infanteria n.O 14

Exonerado de ajudante, o alferes, Numa Pompilio da
Silva.

Regimento de infanteria n.O 17
Exonerado de ajudante, o alferes, José Alexandre Mar-

tins Mourão.
Regimento de infanteria n.O 19

Exon rado de ajudante, o alferes, Arthur Marques S -
queira.

Regimento de infanteria n.O20
Exonerado de ajudante, o alf res, José Antonio de No-

vaes Teixeira.

Regimento de infanteria n.O21
apitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o tenente do

xtincto regimento de caçadores n.? 7, Rodolpho José Gon-
~alv s,

Exonerado de ajudante, o alferes, Mario Augusto de
Sousa Dias.

Regimento de infantaria n.O22
Exon rado de ajudant , o alf res, João Augusto da

Costa.
Regimento de infanteria n.O 24

'are11ito de a.a -I, B ('0111 a graduação de alferes, o ca-
pellão provi orio, José Joaquim imôes Junior.

Regimento de infantaria n." 20
Capelll o d :Ln ela s com a gmduação de alferes, oca'

p 11.() provi orio do xtin ·to r -gimento de caçadores
n. o 1 , 1~1:io .ll\tll II. de 'l\IllpO.

Em mfllrnúla(l com o dispo to no artigo HH3.o do do-
er to <.'001 força d 1 i d . 7 do corrent mes, qu organi-
ou o xercito :
'l'en nte, o alfcr de infaut ria Filípp da Viga,

Corpo de veterinarios militaI'es
'1\ II nt coronel f) III jOl' do 1Il lUO corpo, Guilherme

<l \1· ntara G rnn • d Pina,
lajor, o capitão d m Brno corpo 110 regimento d CI\*

vllllal'ia n. o 3, l\1mm ,1 J ollquim 'ardu o.
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Disponibilidade
O tenente de engenheria, Herculano Jorge Galhardo;

c o alferes do corpo de administraçüo militar, Eduardo
Augusto Cortes, ambos em inactividade temperaria, por
terem sido julgados promptos para todo o 'rviço pela
junta hospitalar de inspecção.

Inaotividade temporaria
O alferes do regimento de infanteria n.? 24, Antonio

AI -xandre Ferreira, por ter sido julgado incapaz do s r-
viço, temporariamente, pela junta ho pitalar de in p CÇ1~0.

for dccre~os da mesma data:
Heformados, na conformidade da 1 i, o t n nt coronel

do corpo de vcterinarios militare, Joaquim das N ves 'i-
mões ; e o capitão do regim nto de infanteria n.? 19, Boa-
ventura Marque , p lo haverem r qu rido e t rem sido
julgados incapazes de todo o s rviço pela junta hospitalar
de insp cção.

3.0-Purtaria
S miaria d'e lado d. Drgocio da guma - Dirtctão geral- L Rtparliçb

Manda Sua Mngestade El·R i, 11iln secretaria d' tado
dos negocios da gll errn, exonerar d pre .id .ntc da com-
missão d ap irfeiçonmento da arma d infant ria, O gene-
ral de brigada, João Eduardo Sotto Maior L nca .tr l'

~Ien zes.
Paço, '111 :n de setembro de 1 DD. ) " ba. tião Cu to-

dio de Sousa Telles.

Smclaria d'rslado do IIPgociosda guerra -Dirrc~ão gml- La R"parlitão

Manda Sua Mag MalI El-Rei, pela cr tarin d' LHlo
(los negociou ela guerra, nomear presidcnt da c mmi ao
(lo uperfeiçonmento da armn de infunteriu, o gen ral de
hrigada, Jouo P dro 'nlcll·il'll.

Paço, cm ':!7 de ctembl'o ti· 1 !lD. tbn. ti<io '11 fo(Uo
de Sou8a 1'ell~s.

4.11 - Por portarias de 27 de corrente mez:
Sccretario. d'cstado dos negocios da guerra-DirecQão goraI

'1ll'fd dn 2.~ ,'l' '~:o lIa G.a l'l'plll'ti~: (l, () t Il('lIt' coro.
l) ,I (lo corpo d \" \t l'illario~ militar>, / (luilh rm (1 AI·
cantara G l'aIlll' d~ Pina.
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1.' brigada de infanteria
Ajudante a campo do commandante, o tenente do es-

tado maior de infanteria, Paulo do Quental, ficando exo-
nerado d ajudante de rampo do comruandante da 2, a bri-
gada de infantcria.

2,' brigada de infanteria
Ajudr nte de campo do commandaute, o capitão do es-

tado maior de infanterin, .JOlLo de Menezes Sousa e Albu-
qllerque, ficando xoncrado de ajudante de campo do com-
mandante da 1.3 brigada. de infantcria,

Serviço veterínarío milit r

ln p ctor, o major do corpo d vet -riuarios militares,
Manuc! J oaquiru ardoso.

5,°_ Por determinação de Sua Magestade li-Rei:
1,' Divisão militar

.aud«, O tenente coron ·1medico, a uilherme

2.' Divisão militar
Inspo 'hw de aurl , o t nente coronel medico, Joaquim

Jo ' Geruldea L .itc.
E. '011("1"11(10 d cruta I'io do cxtincto conselho ele gu rrn

t"rritorial o ulfcr UO corpo do ecrctariado militar, Fer-
nando li . J \ lmeidn,

J

, o tenente coronel medico, Anuibal
ira,
uul , o major III dieo, Eduardo de

4,' Divi o militar
aI 111 P tor (lo mnt rial de' guerra, o t nente
ta o maior d artilheria, I'edru Manuel Tu-

l medi 'o, Fruncisco
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Sub-inspector de sande, o major medico, Marcellino Her-
menegildo Egypto Peres.

Exonerado de secretario do cxtincto conselho de guerra
territorial, o alferes do corpo do secretariado militar, Ma-
nuel Joaquim das Dores.

4.· Brigada de infanteria
Ajudante de campo do commandantc, o capitão do es-

estado maior de infantcria, Francisco Antonio ardoso
Borg s.

Regimento de artilharia n.· IS

Capitão medico, o capitão medico do extincto regimento
de caçador s 11.0 8, Manuel da unha Paredes.

Tenento, o tenente do regimento de artilheria 11.0 2, Vi-
ctor Manuel de Salazar Leitao.

Regimento de oavallaria n.· 3
AID res voterinario, o alferes vet rinario d cavallaria

n. o 1, lanceiros d Victor Manu I, Antonio arlos d Fon-
tes Pereira de Mello.

Estado maior de infantoria
Coroncis, os coroneis, do extincto r -gimento de caçado-

rcs n. o 8, Arnaldo Belisario Barbosa, do xtincto l' gi-
monto de infanteria n." 7, José Augu to da o ta Mon-
teiro, l~ do c. rtincto r gimcnto de infanteria n. o 11, J o '
Estanialan Ventura.

Tenent s coron is, os tenentes coroneis, do cxtín to r _
gimonto d infanteria n.? 7, .JoRÓ Ign:lcio de Mello Pe-
reira de Vas on .cllos, c do c ctincto r 'gim mt d infan-
teria n. o 11, Felisardo AIIgn to Ma. tino.

Major, o major do extincto )' gilll "to de infant ria.
n.? 11, Antonio Maria Botelho d! Ln 'cnla Lobo.

'I'oncntes, os ten IIt '1-1, do ('. tiucto r 'gillH'nto d infun-
teria n," 11, Felisb rto Alves Pedro a, I dn cxtiucta
2. ~ companhia da admini:;!t'at,'lo llldit,\l" Lu 'io ('. mlino
1\1('110 Ll'ih~ da 0:\111:\ Lobo, l{o<!l'igo J:n IIHl 'Ol'l't'i ,
Francisco ./ avieI' II ' Pni a. •

Regimento n.O1 de o Q dores da R tnha
Os oflieia s:
Do ,.-tin ·to rcgillh'l\to n." 2 II, 0a~;HI01" lIa. Hninhll:
Coronol, José NÍl:olall Papo o Botelho.
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Tenente coronel, José Maria Pereira Coelho,
Majores, do batalhão u. c 1, J osé Pinto de Aguiar Sal-

danha, e do batalhão n.? 2, Ernesto da Encarnação Ri-
beiro,

Ajudnntes, de r gimento, a tenente, Estevão José Boa-
ventura (los Heis; do batalhão n. o 1, () alferes, Francisco
de Paula Geraldes Barba, c do batalhão n. o 2, o alferes,
Seba tiào da Cruz Fernandes.

Atpituo m dico, Ignacio França,
'I'enente m clico, Francisco Diuiz de Carvalho,
Cnpcllão, o capcllão de 1, a classe com a gruduação de

capitão, Pedro Antonio Valente,
Oflicial de admiuistrnçí O militar, o tcn nte do corpo de

ofliciaes de admini tl'1t~iW militar, José Tavares Alfonso,
Capit:w~, ela 1: companhia do batalhão 11,0 1, ,Jor o

Ev:tng-eli .tn Pinto de l\Jagalhii(' , da 2,a companhia, João
Victorino da Fonseca, da :3.'1 -ompanhin, Manuel Grego-
rio Rocha, e da 4,11 companhia, Antonio Luiz Thcophilo
de Araujo Wnddiugton ; da l ." companhia do batalhão 11,° 2,
Ohry gono .(II11ei:! Pinto, da :?,:I companhia, Augusto Se-
ziuando hira,' da 4, a companhia, Augusto Cesar a
'ai-valho.
'I'enente , l\Ii~uel Augusto de 'ousa Cerejeiro, Jacinto

de Araujo, Bartholollloll Antonio (k Hi\ll('s, lllydio Mari-
nho Fal':Lo de ('a- tro 'llzl1l'oth, Soziuando Antonio das
Chaga::; Franco, Virgilio IIenriqu li " oures Varella, t' Jo(l-
quim , ntonio I ias.
AII~,l' ,Alfrotl '1'1<1 rico d Albuquerque P ln r,

Jo é Paulo Burcnu, :\l:ulIl,I .Joii.o de' Carvalho, l\1:mnel
Joa uilll Ah tl Brito, ()da\ io Fred l'ieo Dias, l\laulI'l
.Atlll'lI to Ht (Iri li ti \ :ih-a Lopl:. 1 C Llli~Borro'ps :50.'1.·

d/l (',Illlara L III ,
D x.till ·to I'l'gimcnto J infant('I'ia n,O 7:
.1 j ,I' do bl\tHlh 11,0 ;1, 1, 1':lIIt'i eu Maria (1abral <1a

~ ral) ',i.
AjlltIan( dt) III mo h. talho o, {] alfcrc:I, Al'thllr Jorg('

d ('0 ta ('<11'\'111110,
'1 11 nl' 111 di'o Jo l .J Il tino (l( ('al'vnlho,

, (' pih d l I, (' mp. nhia .10 llatalh. o ~,o H, .Jo!'~o
hdll nIo ,Jlllio tl {m' alho dll i,a ('ompltnllla, AntoniO
1<'11 1 quio (1 Az \' dI) ( 'iI\' 1 (la ;1. 1 l'()lllpaJlhia, .Alf,· ,do
A lino.· dd lU Hl, la ,U ('ollll'anhia, ('arlos Augll to
t IItan h ,
'1 n IIt "Julio L 'p tI O!i\'Pil':I, .Alf'l'l·(!o Carlos l'ci.

xvto, AlIlonio \ i h' Lud), ' Anic to dOfi ,'anta,
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Alferes, Francisco Augusto Lima Possolo de Sonsa,
José Bernardo Ferreira, Manuel Joaquim Esteves, e Pos-
sidonio Augusto Ducla de Sousa, oares.

Do extincto regimento de caçadores n." 1 :
Capitão da 3,:1 companhia do butalhão n." 2, F .líciano de

Abreu Macedo Ortigão.
Do quadro da arma:
Alferes, Antonio Emygdio Cortez.

Regimento n.O 2 de caçadcres de EI-Rei
Os offieiaes:
Do extincto regimento 11,° 5 d caçndore de EI·R .i :
Coronel, João Eduardo Augusto Vieira.
Tenente coronel, Alexandre Eloy Per ira da Rocha c

Vaseonc 110s.
Majores, do batalhão n.? 4, Antonio Cu t:\IIO Ribeiro

Vianna, e do batalhão n. o f>, Franeí sco Affonso hedas
[ant' Anna.
Ajudantes, do regimento, o tenent 1 ajudante, Alfredo

Augusto da Silva Brandão; do batalhão 11.° 4, o alferes,
Adolpho Augusto Pinto Villar, c do bntulhão n." 5, o al-
feres, Antonio Marcolino Baptistu Lopo .

Capitão medico, Jacinto da Costa Mirande:
Ten nte medico, Carlos Alberto Lopes de Alm ida,
Capollão, o capellão a 2. a las com ti. gl'atlllaçtio d

t ncnte, Henriqu arlos Fragoso.
Official de administração militar, o alfcr s do corpo d

officiaes de ndministração militar, 1m'los Augus to E trella
de Seixas.

1apitães, da 1.8 compnnhín do hlltnllHLo n." 4, larlo
Augu to do antes, da 2,1l compnnhin, Val rinno Jo da
Silva, da 3.a companhia, Arthur Augusto da ...'ih'a, da
4.3 companhia, Aloyzio Augu til 1II1\)'([llC aldeirn ; da
2.:1 companhia do batnlhão n." [>, .J(·),ou)'1lI0 (Ia Piedade
Rollo, da a,a compnnhin, Jo '( Antonio 'Otll' ltib iro,
<ln 4. a companhia, Pedro de Sousa Moltl'a.

T nentes, José Alfredo da Cunha Bano, Juli« 'lU'

Porlirio 01'1' ia, Antonio Luiz dus l{l'lIIediu \'}< 011 CII,

II rm ncgilclo Jlypolito Hotwlo HI\\Hl , JO;lC}llilllL \'igilllo
Barata, c l:\imil,) Lopes l\[ont s.

Alf, res, Amltlldio Oscar da 'rllZ e Hou a, .Joito Anto.
nio COl'r ,ia dos H:lntos, Antonio Lopes Thollll\, JII 'into
Aug'u to ~"avi r l\Iaglllhil.('~ .Julliol'.

Do xtindo 1'l'g-ill1cllto de infHlltl\l'ia 11.° 7:
.Majol' do batalh, () n.O 6, Marco .Jo:~od Avil P l' Ira.
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Aj udante do mesmo batalhão, o alferes, Pedro J osé Go-
mes Braga.

Capitães, da La companhia do batalhão n.? 6, João
Agostinho de Almada, da 2. a companhia, Frederico Eduardo
Alves Campino, da 3.a companhia, José Diogo Rodrigues
Madeira, e da 4.3 companhia, Joaquim Julio Borges.

Ten ntes, José Pires, Antonio Joaquim Gonçalves,
Eduardo Migu 1 Correia, e Adelio Carlos Cruz.

Alferes, Arthur dos Santos Ribeiro, e Hermenegildo
Waldemiro '1' ixeira de Magalhães.

Do c tado maior de infanteria:
Tenente, José Arthur Braz da Silva.
Do regimento de cavallaria n.? 3:
Ten nte medico, Jo é Gomes de Resende Junior.

Regimento de caçadorea n.· 3

Do xtiu to regimento de caçadores D.O 7:
oron I, Francisco de ousa Barbosa Fraga.

'I' en nte coronel, Fruncisco Gonçalves G II rreiro Cha-
'e •
)Iajores, do batalhão n.? 7, 'João Pereira da Silva, e do

batalhão n.? ,l!'raneis(·o.: avier Pereira de Magalhães.
Ajudante de r gim nto, o tenente ajudante, Francisco

(1 Abr 11 Araujo Malbeiro.
apitão III dico, Manuel Maria de Sousa Passos e Brito.

TCIl nt medico, Lino Ferreira.
'ap 11< o, o capellão d 2.a classe .om a graduação de

ten ente, J(H o Fernando Dias.
Offici I de admini tração militar, o alferes do corpo de

oflicinc d admini traçllo militar, João Evangelitlta Leite
d )[IlC do.

Ilpitt ,lIa l.a compr nhia do batalhão n.? 7, Eduardo
Rodrigu s Mont! iro, da~. companhia, João Ribeiro de
Alm ida Silva, da 3.a companhia, Quirino Firmino 1\Ia.-
chado, da 4. {'omp, nhia, João Lopes de Almeida Ma-
«edo ; da l ." 'ompanhia do batalhão n." 8, Antonio Mariu
d SOIl a 'oar • lia 2.~ companhia, Albino Candido Fer-
r ir Pinto, da 3. companhia, Jo 6 Francisco de Almeida
J; ra '11 n, da 4. companhia, ltob -rto Maria da 1f01l86ClL
Mont iro.

T n nt ,G n tantino Augu to dn ostll, Rodrigo Feli-
.j Affflll ) .' IglI irfl, Franci co Jo ó Pinto, Vietorino dos
, I\nto , ..11111\11'1M quita lonteiro, 1<~ranl'i8c()Antonio do
Alm .idn Pinto da Moto, Joaquim Pinto Villela.
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Alferes, Manuel da Graça, Adol pho Pedreira Martins
de Lima, Guilhermino Augusto de Castro Silva Sotto
Maior, Ladislau Bcnevenuto de Oliveira, Eugenio Chry-
sostomo Pinto, Manuel José Gonçalves, e Antonio Urbano
da Gama Lobo.

Do cxtineto regimento de iufanteria n. o 11:
Major do batalhão n, ° 0, Augusto Duarte Leão.
Tenente medito, Augusto Nunes Corr ia Junior.
Capitães, da La companhia do batalhão 11.° 0, J OSlo Ja-

cinto da Fonseca, da 2.:1 companhia, Francisco Gomes
Carneiro, da 3.a companhia, Antonio T ix ira d Aguiar,
e da 4. a companhia, Mauu ,I Sabino Palmeiro Sena.

Tenentes, Antonio Gomes de Sousa Junior, Antonio Joa-
quim de Froitas (1 Silva, João Duarte l\Ioreira, e Jo '13Lu-
cio de Oliveira Scixas.

Alferes, Custodio ~imoes, Manuel José M1U'qU ,Fran-
cisco Bernardo do Canto, o Antonio Servulo N un .

Regimento de caçadores n.· 4
ÚS offlciaes:
Do extincto regimento de infanterin n.? 4:
Coronel, Luiz Cyriaco d Olivciru.
T ncnte coronel, Luiz Maria (los H~iH.
1\11001'es, do batalhão n." 10, .Jo ,é Ferreira da Silva Ju-

nior, e do batalhão n." 11, Domingos Augusto Ripado.
Ajudante do batalhão 11.° 10, o alferes ajudnntc, .J08'

Augusto Duque.
Capitão medico, Pomp 'U de Carvalho l\Iimh uu.
Tenente medico, Adriano Luiz de Oliveira P '"a.
Capellão, o capellão do :La ela '!'e ('OIU a gl'lldlla~ão de

alfer '8, .JOI:lÓ Francisco Vasco ele Alm ida.
Oílicinl de admini;;tra~:w militar, o alferes (lo corpo d

officiaes de adruiui 'tt'al,'ho militar, Augusto Maria Tuvnre
Horta.

Cnpitães, da 1./1 companhia elo bnínlh 'o n." 10, Joaquim
J~sé da.Gama Loho, t' (ln :!:' ('()ltl}ll\nhia, .Jo ú (·c ar 1<'1-'1'-
l'Cll'a U1I; dn. 1," 'lIlIlpnnhin do batalhão n." 11. Antolli.
Cllndic10 de Abl'l II I' Alrnt1i(lll, da :!.a eUllll'anhi I, Mi,pll I
do !>a,tl'oeinio C.. ar ])uq1l0, da a.' l'Olllpallhiu AlItolli
V l'lS81mo (le Sousa, e (la 4. a ('OI1l}lllllhia, ar!() AII'II te)
Simões.

'l'ellontl's, Antonio ll11ibal GIlI'l'Ía d . Alldrlll' .10 " (1.
Concci~·rlO dn Costa Hika, Alipio ,\nLonio li"I'!' ir. , Jo f

Josó Pllnentel 'l'ci.'l'im Pinto .F 'in, ( AlllOllio \I\' Mi-
neiro de Alm ida.
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Alferes, Carlos Cyriaeo Ferreira da Silva, Joaquim Au-
gusto Jordão Guerra, João Pedro Ferreira, Emygdio Rodri-
gues, Antonio Nunes de Andrade, José Marianno Ferreira,
Viriato Borges Pereira ela ilva, e Joaquim IIenriques.

Do oxtincto regimento ele caçadores n.? 8:
MI~or do batalhão n.? 1:.:l, Luiz Guedes.
Ajudante do mesmo batalhão, o alferes ajudante, Fran-

ei eo Amancio ele Lima Corado.
Tmente medico, Antonio Augusto Correia Campos.
'apitâ.es, da 4.a companhia do batalhão n.? 10, Alberto

Hypolito Godinho Risqu s Pereira; da L." companhia do
batalhão n.? 12, Henrique Paulo Soares o Silva, da 2.a com-
panhia, José L opoldino Furtado, ela S.a companhia, Vi-
c .nt Augu to 'I'h 'nu1<10 de Oliveira Mendonça, e da ·La com-
panhia, J osé da ilva Bandeira.
'I' nentes, JOIO Luiz elo Carvalho, Alfredo Eduardo da

lruz , 'I'h ophilo Alh srto Uuanilho, Joaquim Cypriano San-
i s, Mauuel José d •'ousa Machado, o José Francisco de
Barro.

Alfer 8, José Joaquim de Brito, Bernardino Fornnnd 8
1 .irão, José Joaquim Teixeira, Augusto ilverio da Con-
o i· o e Almeida.
Do tincto r gimento do infanteria n.? 11:
Capitao da :La companhia elo batalhão n.? 10, José Au-

sru to d Abreu Amorim Pe oa.
Tcn nt , P idro de Alcantaru Sousa Soares Andréa Fer-

1" eira.
Regimento 0. •• 1 de infanteria da Rainha

I Iajor ., do 1.° batalh: 0, Cundido Pasaos de Oliveira.
Valcn ':I. o do 2.° bntalhào, Uhri uovno Adolpho Ribeiro
1 FOll (':\.

Omeial a, 1ll1111initraç: o militar, o alt res do corpo <le
()IHciac tI aclmitri tl';\ção militar, .Jo li Bernardo Pro o<;a.

Regimento do infanteria 0..0 2
• J.Úor ! do 1.° batalh: o, Galdino Ali olmo do Oliveira,

• do 2.0 b t lho o, \ll'r do Augusto (le Barros.
Oílicinl ,} a,hllilli h'a('ao milita!', () ale 1'1'!i do corpo de

m ia d admini lr:1I'/ o militar, .10 é tI ::)ou~a .Moreira.
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Regimento de infanteria n.· 4
Os ofliciaes :
Do cxtincto regimento ele caçadores n.? -1:
Coronel, Gaspar d Sousa Braga.
Tenente coronel, João Rapti IIl. do Cruzeiro ix: s.
Mnjoree, do 1.° batalhão, Pedro Augu to da França, t-

do 2.° batalhão, Francisco dos Anjos Marinho.
Ajudante, o tenente ajudante, João Estevão Agua '.
('lIpiti\o medico, Antonio Marqu s da osta,
Tenente medico, 'I'hornús da 'ilva Leito.
Capcllão, o capellão de 1.a classe com a gradua ao de

capitão, Manuel Segismundo da Piedad .
Oflicial de administra ão militar, o tenente do corpo ti •

officiues de admiuistrnção militar, Filippo José de Aragão
Hibciro.

Capitães, da 1.a companhia do 1.0 batalhão, Francisco
Gabriel Augusto da Silva Mimoso, da 2,3 companhia, An-
tonio Fernando elo nego hnga, da 3, companhia, '0-
dofredo do Carmo das _T \'OS Bnrr ira, li da 4. a l'ompa-
nhin, Duarte José Per Cruz; da 1.3 companhia do 2.°
batalhão, Josó Vic nte ançado, da 2.:1 ('omp, nhia, Luiz
Antonio Dias, da 3.lI companhia, Antonio Mar o Mende:
Correia, e da 4.:1 companhia, José dos Reis Barbo a.

'1: ncntes, Antonio .Martinho, Franci ('0 da Luz !' 'ar
Ribeiro, João Velloso L otte Junior, ,J086 .Ioaquim Fl'r-
rcira, João dos Santos Pires Vi gas, Joaquim Diniz Affon o
Hollo, Francisco J086 Maria d Lemos, Franci co Vie-
gas Júnior.

Alf r s, Augusto MAI'ia 'onr" Jonquim Bapti: fa E 'I'-

roira, Augu.to ~ sar Lopes [a; '11.1' nhns, Luiz LOJlc"_
H:1I110B ela • 'ill'u, Jos6 :lndido de' A' ill • Alm 'ida, T._
nnncio ~ 'sal' Rodrigu 8,

j)o l'xtin ,to r gil1H'nto <ln cnçador n. o
Alfcl' '8; Antonio JonC]lIilll d, ,'ilvn, . ligu'l .\Ug'1I to

Barata.

Regimento n.· ISde infa.nteria. do Imperador d Austrl •
Franoisoo José

l\Il~j()r('s, do l.0 Latnlh: o, Antonio ri' ·i.. ·il':1 Jllclic' da
Co~ta, o do ::!.O hatalh: ", Mamll.l cl( ,'011 il MIlCh/lc!ll.

Regimento de infant rie. n,. (}
:\1ajo1' ,R, do t ,0 hatalhãQ, Chri to\'ao COl'rl.i <Ia I ( II ,

e <lo ~.o bnfalhão, João Augllsto lh, [<'uria Blatl'.
('apitltcll, da 4: compllllhia do 1.0 Latlllh o, o . pitl
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do sxtincto regimento ele caçadores n. ° 8, Francisco Ma-
ria Pinto <la Rocha, o da 4.a companhia do 2.° batalhão, o
capitão do m .smo extincto regimento, Julio Angelo Bor-
g abral.

Alfcrc ,o ale res do quadro da I11'1na, Julio Ccsar (h
ilva Cordeiro, e Jo . Maria Tavares Portugal.
Tcn nte medico, o ten mte m clico, Eduardo Araujo Pe-

r ira Pim .nta. '
Omcial de administra ão militar, o alferes do corpo de

officin ' de admini tração militai, Joao de Brito Pimenta
d Almeida Junior.

Regimento de infanteria n." 7
S officia

Do extincto regimento de caçadores n.? (i:
oronel, Jol o de Passos Per -iru d listro.

'r -n .nt coronel, Antonio Pedro da Costa Bcllo ,
Iajore , do 1.0 batalhão, J o 6 Rodrigues F l'lIIlCO, c' <lo

2.° bat:tllt:o Antonio Maria d Barros e Vnsconcellos d:
ruI. Sohl'a!.
Ajudant , o t n nt ajudante, Nar .iso L opoldo Henri-

(lU t'gttrndo Achomann.
Capih o medico, P dro ti· Alemquer e Sou a.
T n .nt 11l (lieo, Lucio Goncalve Nun s.
upellâ , o cap lião de La 'la s com a gradunçüo de

capitâo, Manu I Joaquim Barbosa.
Ofli .ial d admini traçao militar, o alferes do corpo de

limei: e. de admini tl'a~': o militar, Franci co Augu to II '11-

riqll .' 'O'nl'ado Achl'ltlnnn.
'Ilpit: da I. companhia do 1.° ],:\talh: o: Alft'{'(ln

Fr.1l\·i co (1 ou a, ela ~.a 'oll1panhh, Rlly AI!'r do dos
:\11tI) dll :~, 'ompanhia, Liuo AIIg'u. to l<\'rl'cirn, II da 4."
'olllP!lllhin H norato Alfredo cl Pina SA l\I"rHlot1\,:\ 1<:s-
tn lia ; t!. La mp/lllltin <lo :!.o hatalh: o, Alfr 'do Al'th\\\'
ti M:'. III L ,dn 2. companhia, Franei ('O (lo S:lnt!)~
C'allaclo ti 13.A orupnnhill A IIg'U to J aeiuto ~I:\I,tins Fcr-
l' ·in, d 4.· 'ompanhi , .10 í Pinto d Almeida.

T n 'rll,' , .Joaq1lim .: to cl . Olivl'ira, Jo:LO Lopc·g, 1< ran-
cllilll l'inlf·tlt, I, Blm"illcl" cIo IInllO LI'al <:illimar':\e.,
.Amar [nu 1 cl J II ('lIl1h:t, .Ju I" Antonio Alltlln(' ,
Ju tllln 1'1' <l ri'o 'hri l'im, • .AlItollio A 11'1'11.t., ele BI'ja.

AI r' 1 J II luim Maria li \Im ,ida 1.01'11., (';11'10 (':\\"
r -ir'l ]'c qu 11 l' 'hl\lljo ,II' AIlIlf,jlla '1' 'i.·,·im, :\lanuel An·
tOllio BnJ' U o J 1'11' 'il'll, ·.Jo AlIglI tu f 1l1I1'1' (1:\
n '
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Do extineto regimento ele infantaria n. o 11 :
Alferes, Pedro Alfredo ele Moraes Rosa, e Adriano Ga-

briol de Aguiar Dias.

Regimento de infanteria n.O8
Majores, do 1.0 batalhão, Manuel Joaquim onçalve de

Carvalho, e do 2.0 batalhão, Zeferino Mora s Mota.
Alferes, o alferes m disponibilidade, Evaristo Gonçal-

ves Rocha.
Offieial de administração militar, o alfer 'S do corpo do

offieincs de administração militar, João Lopes d Az-
vedo.

Regimento de infanteria n.O9
1tL1jores, do 1.0 batalhão, Joaquim Filippe de Araujo

Sequeira, c do 2.0 batnlhão, Luiz Maria Teixeira.
Alferes, o alferes do quadro da arma, til !lo F id lino

de Sousa Figueiredo.
Offi 'ial ele ndrninistrnçâo militar, o alf r s do orpo de

ofíicia s de administmção militar, José ado d Alm ,ida
e Brito.

Rogimento de infantoria n.O 10
08 ofllciaes :
Do cxtincto r giruonto do caçador s n.1I ;~:

Coronel, José .Maria Gum 's P reiru.
Tenente coronel, Antonio Aueusto Lopo )Iend s al-

danha.
M:\jor do 1.0 batalhão, Trnjano aturio I'ir s.
Ajudante, o t monte aj udnntc, Manu ,I T ,i . ira d l [o-

rnes.
Capit1l.o modico, Guilherme Anljn to F 'nI:lnu' Br. "a.
'I'euent iuedic o, Joaquim Fralll'isco Vieira.
~"'1wll, 0, o cnpellão cl 2.a .ln com a frl'ndullI;, o de

ten nt , Antonio Augu to Tci: imo
Ollieial tI :l(lmini tl'l\f:ao militar, o ali!'!' (lo ('OI'PO a

oflit'ia 'S uO a(lllliniRtmçi\o milit:u', Antonio d' ,'ou a 'ii' ().
('apita's, da 1: cOlll]lanltill. du 1.0 hul,UI,o, .JOIO J 1-

fredo d' AI nCl\stl' , da ~ ..' ('(JlIlpanhill, .lrlllll" Ali 'lt to
IJ'ei.·l'im til' ~ll!lro, lia ;L" l'OIll]l:lllhin, (, I" tino ,Ja,jnto
de l\I:l<lur ira Be(;a, l' (la 4. com]lllnhi:, .10 . Hnrl'H' (Ia-
m iro Gu d li; da 1." (,()lll]ll\nhia do ~.O Lut Ih o ,_
}ll'i:llIo Alhcrto 11'ontps; (Ia:!. cOlllp,udlill, E<luflnlo Ad .
lino F\'l'l'l'im, e da ·La ('olllpanhill, Antunio ('anditlo V r.
guell'().

'l'l'llcnte , l\lanll I Antonio VI'I'TU il'O, .TI " 1,(', ir tI .
•\l.tlo ~lcr'Tnlh:lII, Albino (los ':lnto P 'r ,il'll Lopo, 1 (1_
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dolpho de S. Boaventura Vianua c Andrade, José Anto-
nio da Dor s, Francisco Antonio Carneiro, c Fernando
da Cunha Macedo.

Alferes, Luiz Apparicio dos Innoc ntes, Antonio Au-
gueto d Oliveira Dias Junior, José dos antes Oliveira,
Carlos Antonio L ita Bnndeira, o Alexandre Manuel <10
Na cimento 'Teixeira.

Do rtincto regim nto de cnçadorcs 11.° 8:
Major do 2.° batalhão, Arthur Chanto Narchial de Car-

valho.
Do xtincto regimento de infunteria 11,° 11:
'apitao da 3.· companhia do 2.° batalhão, João Frnn-

ei 'co X avi 'r Franco.
Alfere ) Doinintro li rr 'ira, e II nriqu Alberto de Oli-

veira.
Da ixtiucta 2. c nnpnuhia de .uluiini stI'H<;: o milit, r:
T '11I~nt{', Luiz "{aria Tuvare .
Do quadre da arma :
Alf{ J' ,Jll;({!uim Maria da Co ta Mont iro.

Regimento do infanteria n.· 11

Au '11 to Alvo fIa, }' .'o ta 1 I' 1-



31)(j ORDEM DO EXERCITO N.o ic 2.' Seria

tas, Francisco José de Faria Picão, l\Ianuel Francisco da
Silva Machado, Carlos Alberto dos Heis, e Manuel dos. lan-
tos Moutinho.

Alferes, Domingos Barreira da ilva Patacho, .Joaquim
.Iosé de Oliveira Ayres, Clemente do Carmo Augu to Az -
do, Antonio Maria de Jesus Escudeiro, Ismael 'I'eix ira da
Silva, e João Neves.

Do cxtincto regimento n. o 2, de caçadores da Rainha:
Capiião da 3. a companhia do l .' batalhão, Alfredo Ilen-

riques Serrão da Veiga.
Do quadro da arma:
Alferes, Joaquim Augusto Prata Dias, e Pedro da 'u-

nha outo,
Regimento de infanteria n.O12

Majores, do 1.0 batalhão, Joquim Guilh ermo Gome' do
Santos, e no 2. o batalhão, Antonio Ilenriqu s Barbo a I' 1'-
rcira de Almeida.

Capitães da 4.:\ companhia do 1.0 batnllui.o, o npitão do
€xtincto rcgim nto de iufanteria 11.0 11, Rodolph L opol-
do Nunes; da 2.a companhia do 2.0 batalhão, o capitã da
cxtinota 2.:\ companhia II administração militar, Antonio
de ousa Correia, c da, 4.a companhia, o npitão do stado
maior de infanteria, Antonio 'l'iburcio Pinto Carn iro de
Vasconc .llos.

Official de administruçâ militar, o ten nte do orpo d
off iaes de administração militar, Bernardino Tavare .

Regimento de infantaria n.O13
Majores, do 1.0 batalhão, Antonio Osorio d ; ixa do

2.'1 bntulhào , Luiz Maria da COIl ei :w.
Alferes, os alferes, em <li .ponibilidad , Ad .lino Aug'u to

do Sonsa Ripado, ' do quadro da arma, Angu to da Co -til
Gomes.

Oflícial de :1(llllini!'ltl'n~ao militar, () alferes do ('orpo de
oíliciaes ele IlCIlllillistJ·;t~·ao militar, Bento du Vil COllCI'1I0. ('
Men 'z MngalMes.

Rogimento de inf ntorla n.· 14
1\1:lj01' s, clo].o batnlhão, Fl'allcisl'o .Julio .Montl'iro, . !lo

2.0 batAlhão, Al'l>pnin da Bilva MOI·pira.
1apitão <la .1." companhia do 2." l)lünlh: 0, o l'llpill o do

cxtincto regimento de infanteria 11." 11 Alf.· do JOl'g
Gal'cia GOlUl'S. '

T nClItt', o t Ilellt<, elo c.-tinclo r 'gilllcnt d· infant 'ria
n." 11, Manuel da <:0 ta.
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Official dc administração militar, o tencnte do corpo ele
officiaes d administração militar, Manuel dos Santos Sil-
\'C. tre de Castro.

Regimento de infanteria n." 1~
Majores, do 1.° batalhão, Adclino Candido Ferreira

Braklarny, e do 2,° batalhão, Francisco Pereira da Cunha
Côrt Real.

Official do admini tmção militar, o alferes do corpo de
officia . de ndministruçâo militar, José Francisco Pereira
da Luz.

Regimento de infanteria n." 16
Injorcs, ao 1.0 batalhão, Pedro Celestino da Costa, e

<lo :?o batalhào, llcgurio Borg B de M deiros.
'apilao medico, (l capitão m dico do regimento de en-

g nh 'ria, J05é Lopes imõcs Diniz.
( fht'ial d ndministrnçüo militar, o tenente do corpo de

officiuc d admini stração militar, João Carlos Brandeiro
d F ignr:ir 'u .

Regimento de infanteria n." 17
Mojor 1;, do 1.° hatalhão, Frederico Augusto Madeira,

c do ~.o batalhã , Augnsto Artbur Jaym da ilva.

Regimento n." 18 de infanteria. do Prinoipe Real
Mojorc , do 1.° batalhão, Antonio ele Magalhães Fonse-

\'lI, . do 2.') batalhão, João AUgUHtO Per ira de Matos.
A lfere , alfor do quad 1'0 da. anua, .Josó Mendes

do Reis, p Jor I" 'l'orcl\lflto Ramires Leiria.
Ot1icial tI admini tração militar, () alfcJ'('s (10 corpo de

o!li 'iaes 11\\ aUllIini tra\" o lIlilital', JOIHplim d,~ Silva Ge-
l'aluo.

Regim.ento de infanteria n." 19
:\[ajnr \ , do t.o batalhao, G 1':\1'\10 Fcrl' 'ira, c do 2.°

hntlllh.o, Abilio tI· •'ou. n ltip:Hlu ele VH eOIlt'cllos Qna-
l'c:m: .

AI!' r' I (I nl~'rl\ do <]\l11.al'o da :l1'1n:l, Antonio Alvnr~s
G \\ ·(1 \'IIí':.

O!lici II \1. llllmini tl'aç;~!) militar, () ten!'nte do corpo de
ofli ,ia' (le ndmini traçHo militaI', Z 'fol'ino Antonio Mon-
tei!' ) 1· .11

Regimento de infantel'ia n." 20
, ,lo 1." hatl lh' 0, Herminio Eduardo Tito Bar-
:.? batnlhllO, Ih'nh) ~lnllll I 'on):lI\'(' !toma.
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Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 23,
José Carlos Serrão da Veiga.

Capitão medico, o capitão 111 dico elo regimento ele in-
fanteria n.? lG, AUg'nsto José Domingues de Araujo.

Official de aduiinistraçàc militar, (j t 'U nte do curpo de
officiaes ele admiuistrução militar, Thomá Pene.

Regimento de infantaria n.v 21
Majores, do 1.0 batalhão, Manuel <1r. Freitas Barros, c

do 2.0 batalhão, Alfredo Alexandrino Turpia.
Capitães, da 1 . .1 companhia (lo 1.° batalhão, o oOlpitao

chefe de sccçao <10 cxtineto connunndo gcr:tI do infanteria,
'011 tautino da Fontourn l\la(lnn,jra Gued '5, da '1:' cOlllpa-
nhia, o capitão do extincto rcgim ento de cuçador s 11." lJ,
Antonio Dia .Iunior ; l' da 1." companhia do 2_0 batalhão,
o capitão do estado maior de infauteriu, Antonio de L" II.

Regimento de infanteria n.O 22
Major s, do 1.0 batalhão, Augusto Mruin Cardoso [um-

boa, e da 2.(1 hntalhao, aetano José M, raiano Antonio
Pinto.

Oíficinl d ' udmini tl':1<:: o militar, () teu '11t( do corpo a
ofiiciae de admi II i tl'a~:t{) milita!', Joao Gonculv . Vai 11-

timo
Regimento da infantaria n." 23

Majores, do 1.° bntnlhão, Henrique ~avier Cavaco, tO d(~
2,° uatalhfw, Aug'u. to Eduardo FI' iiro (1(' j\ndracl"

'1' '11 ntc, o tenente do rcgim uto do infallt I'i; 11.° :! I,
FrtUl('isco A n ton io U (11)('8 J)ll<lIlC,

Alt r'., () :t1f'l' 'S 'I!l c1isponihiliclad~, .10 'lO An OHio tl
Araujo .ltlnio!',

Uflicinl do adlllini trn(:âo militar, o alh"~ (lo (' I'pcl (1
oflicial's dp :lllmini lI'II):!o militH!', Alb 'r(" ai" AZt -
v ,(lo,

Regimento de infanteria n,O 24
'l'cllente ('(ll'onlol, o (('II 111<' (°01'0111'1 do ° -tin('tll n "i-

Inl'n(o ti' cll<;:tdol'(" lI.o ti, ,lo IÍ .J".lqllilll Iklllld o.

1\Injol' s, (lo 1," batnlhllo, AlItollio .\llgll tn I, 'J'I' ir .• (
do ~.o hatalhao, AnilO to d(l Paivil ~1)llzill Bob Un.

'apitno da :!.' I00111P:lIlItill do 1,° hatalh,,,, () ('\pi( li

(OhcC, (Ie S '1'C;. () do 1° tindo <oOllltll:llldo g 1'1\1d infl nt •
ria, A(lriano J\('('I\ 'io dp M:lIllII'Pit·o( I 'a.
'r HPllt', U 11'11 '111( do l",tin tn I'l·"illl' Ill) <I infl\l1t 'ri

n." 11, 'I tino l\lluoqu' do 'oulo,
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Alferes, os alfer s do quadro da arma, Herculano Ma-
ria da 'ilva, Berardo Martins Andorinho, c Manuel ..ravier
1'l'imIade 1oquete.

Regimento de infanteria n.· 26
o ofliciae
no xtincto r gim nto de caçadores n.? 10:
Coronel, Elia Jo é Ribeiro Jnnior.
Tenente coronel, Bartholomeu Sezinando Ribeiro Ar-

tlim.
~I:1jorc., do 1.0 batalhão, Estacio Garcin Dultra, e do

2,0 li rtalhão, Aur lia Augusto de Morne Soures.
Ajudante, o t neut ajudante, Antonio Scba tião Bor-

gc da 'o ta. •
Cnpit: o medico, Antonio JOSÓ da Rocha,
'I n nto m .dieo, Antonio <los. antes Cordeiro.
(>ílil'ial tIL' ndmini traçl I) militar, o t mente do corpo de

oH1eiap$ d administraçâo militar, Francisco dos Reis,
• l'it.\ , <la 1." compánhia do l ." batalhão, Antonio

Frnnoi '0 Martin, da ~,a eompunhia, 'l'homá Soares
Luiz, da 3.' c nnpunhiu, João da ('\l. ta Ribeiro, c da
4, cOlllpanhill Theotoniu Moniz Barreto do Couto; da
l.a 'ompnnhia UO 2.° batnlh n, Theotonio otavio de 01'-
nelln I ,I'lIgl S, da 2, a t'umpanhi:l, Antonio Pamplona Côrt
H ai, (la 3, -ompanhin, Albino de !II nczes Leal, e da
Ln companhia, Frnucisco (Iomes.
'I'onontes, Jacinto do Heis, ,10'6 :\Iachallo Duarte, Pe-

dro rI •• I'.LUla Pinh iro [a ·!tlulll, Francisco .10SI; aI> Oli-
v ir I AtTnn \I /O\'!H" dI lto a, ';\r!\) Unartl' ck Az vedo,
.t\ntoni I na iII cl 1\[ ti ·il·o , l' :-Ial\':lllor Jl'ronymo da
• ih ,

Alf r ,Jo \(1 ~Illri.l P('I'( iI'" ela • 'ilva, Jaylll \Tnz, JOIO
iI•. .' 1')) I III • II, \nlonio P I' ira, Fran 'isc·o d~ Lacerda

Oll\el1' , .Ianllol ('u't.UlO, " 1IIann('1 .i\la ·!tado ~oares de
'011 a.
Dr) ri gim nto (I infant ria !l,o !l:
\1 1", J • ~[ ria Bo a J IInior,

Regimento dO infanteria. n," 26
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Ajudante, o tenente ajudante, Romão José Infante de
Sequeira Soares.

Capitão medico, Elysen Victor Machado.
Tenente medico, Bruno Domingues.
Capitães, da La companhia do 1.0 batalhão, Francisco

Affonso Chaves, da ~.a companhia, Antonio do Canto Blanc
Moreira da Camara Falcão, da 3.a companhia, Augu to il-
"ano Cardoso, e da 4.a companhia, José de Sousa (la. Fon-
seca Ornollas ; da La companhia do 2.° batalhão, Manuel
.Ioaquiin Lima. Monteiro, da 2.a companhia, Hermano de
Medeiros, dn a.a companhia, Francisco Augusto (l:t Costa
Martins, c da 4.a companhia, João Antonio da Mola.

Tenentes, Germano Augusto da 'ilv ira, Augu to de
Mendonça Vnsconêellos, Alfredo d ampaio Leite, An-
tonio Germano Serrão dos Reis, Antonio Teixeira de ~Ii·
randa, José Ignacio da ilva, Antonio Moreira da Ca-
marn, c Miguel Antonio da • ilveira.

Alferes, Mario Augusto 'I'eixeira, Alvaro Pae d
Athnyd , Antonio de Freitas, Pedro 'erpa Affon o, 'ui-
lh rmo Augusto do Rego, Tiburcio 'arreiro da amara,
Feliciano Antonio da 'ilv/l. L al.

Do extin ·to reaimeuto d caçadore n.?
Capellão, o cap llão de :3. a classe com a graduação de

alfer '!l, Frederico Mend s de Almeida.

Regimento de infanteria n.O27
Ofliciu s:
Do extineto regim .nto de caçndor+s n.? 12:
COI' nol, Joho Frnncisco H gis <10 Rio Cnrvalho.
Ten mtc coronel, Jouquim Maria Alv s.
MtI,jo l'{'i'!, do 1.0 batalhlto,.1 ó Antonio R g), l' ao 2,0

batalhão, J 08(' Elias <1:\ Concci '!lO ' , ou a.
Ajudante, o tenente IIjl\ll:mte, (1l1ll(lido GOllH'!'.
1'('11 ntc JlHldit'o, .J()~Ú Ago tinho ltudl'igucs.
'apellllo, o (·npclli\.o II" ~.a cla s com n gl'/l<lu<l";IO (1(.

t"nente, JU:lO l\luul'il'io llcnriqll('íi.
('lIl'it:lPs, da 1." cOlllpallhi:~ (lo 1.0 hatalhao, .To {, Ma.

ri.'l. dI' OOIlV(.j:t, d 2,a l'oll1panhill, Tl'i ·t:w Hodrigul' di'
Az '"edo, da :~.acOll1panhill, .10 I'· .:\Inn' ·liulIo dn :tl\':t P •
rcirn, c da -l.a cOIllP:tnhia, Llli~ ('ol'!'('i:L A '{'i inoli di
]\[{'IlPZ S; cl:t 1.à cOll1pallhin cIo ~.o batullu o .Julio ('ul'll'i:
A(·(~iaill()1i de l\lcllCZ('S, (la 2:' ('U1I1Jl:lllhia l~dlUll'(.1o \"0 .
tinho PCJ'\'i!'II , da :La cOllljlllnhia, (" 'III' AU"1I to P '1'1' •

11' ·110 da Françn da V' l'Ollll':mhia, BI·rnlll'dll.O H di j.
gu' P rei!':! .!tlnio!'.
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Tenent s, Henrique Luiz Monteiro, João José do Frei-
tas, andido Alvaro da Camara, José Calixto Ferreira,
.JO:1.0Maria Ferraz Junior, João Constantino Alves do
Vallc, Alvaro F rreira de ousa' Castro, o Guilherme
Quintino Pinto Prado,

Alfer s, Ricardo Jo é d Andrade, José Sottoro e Silva,
Jayme de Campos Ramalho, Julio de Ornellas Porry da
Camara, Roque Jacinto Var Iln Júnior, e Julio Alberto de
• 'ollsa 'chiappa de Azev do,

Da situução d disponibilidade:
Capitão medico, José Pires da C08ta Cárn ira.

Quadro do corpo de medicos militares
apif medico , o capit· o medico do extincto regi-

ro nto de infant ria n.? 7, • alvador Augusto de Brito, e
do c.·tincto r eim mto à infuuteria 11.° 11, José Alexan-
drino ruv iro 1, cio,

Quadro do oorpo de oapellães militares
'apellao de 3.a la se com a graduação de ulf res, o

cupellão de a.a ela e com fi gradua~ão de alfer <10 ex-
tin to regimento de infanteria n.? 11, José Farinha Mar-
tins,

Escola. do exeroito
E. 01\ r do de ubnlterno da companhia de nlumnos, o

t n nte do bulo III ior d infanteria, Viriato Ribeiro de
L mo.

I ubnlt mo da ref ridn companhia, o tenente do estado
maior de inf nt 'ri, Antonio Manuel de Matos F .rrcira ,
'ii ando . II rado d adjunto da s cretnria da, gUl'l'l'a,

j,O_ relaria d' lado d Dtgocio da gurrra-Directão gml- t.n neralli~ão

I) clura-se qtH no dia ...2 do corr mte mez s apres '11-
tou 11' t:l. cr turi. <1" tad o alf, l' s d' infunk1'in 8 '1Il

}lI' ~lIizo d' 8ntiguiu:ul', UrL:mo Dias Furtado, por tl.'l'
r "'I' lulu do ultramar 011<1 conl'!uiu a ('ommill, ;to, tl'r
i(1 annullado por <1 l'rdo d 2(j d· junho, ti 1 !lü ()dc-
('r 'te, (1 17 d - JIluio t1" 1 .14 q li o h'nu f '1'IIl p:lI'a n guar-
ni~ Í) I L pr 'incin d • ri ç. mhiqll , p -lo qu. fica. UI\ IIrl~la.

n qu p rt 11 om () p to qllc t 111 'na 81tlHlÇ1tO d, dls-
l'()lIiLilid. d '.
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7.0_ Secretaria d'estado dos negocio da guma-Directão geral- 2.a Rfparliçl0

Sua Magestado EI-Hei manda declarar cad te, 1)(11' !'e
achar comprchendida nas disposições das carta d lei de
17 de novembro de 1841 e 5 de abril d 1845, (' ~ 1.o
do artigo 52.0 do decr to de 30 de outubro de 1 (2, a
praça abaixo mencionada:

Regimento de infanteria n.O 16

Segundo sarg nto n. o 1O/23() da 1. a companhia do 2. ° ba-
talhão, Manuel Antonio Rodrigues.

S.o-Secretaria d'estadG dos ne~oeio~da guerra-Dirretão geral-3.' RI'partitio

Em additamento á dilip()si~'ão 10.a da ord ui do exercito
n.? 13 (2.a serie) d 18 do corr nte mIO:!., declara-se que
foram considerado nas circum tancia de ser m admittidos
no r al coll gio militar, na clnsse d alumnos porcioni 'ta,
os candidatos con tunt '1:1 das rela~ões abaixo trnn: cripta',
os qual'8, a. fim do se verificar fi sua admissão, devem com-
parecer, pelas onze horas da manhã do (lia \J do proxiuio
m z de outubro, u'aqucllc collegio, llRl'a serem inspec io-
nados, na conformidade (10 s 4.0 elo Ilrtig'o .0 do decr -to
com força de lei <lo 11 a dezembro de 1 'r)1 portaria d
12 d julho do nnno findo, d vendo compnr cer em i rual
dia e á mesma hora OH candidatos qtlP faltaram ii. prim ira
in pecção c comprovl\mlll o motivo da f~Lltlt de apr' nta-
<;ao no dia ruarcudo.

utro 'im so dpelara quo fi rlÍ con id 'mda dI. i t n ia
da pl'l't llsâo ao S '1' almnno do 111l'i!1ll0 coll 'gio falta cl.
com par 'ncia fi illclicacla illsp 'e~'ao, logo qu " pa . ado' d 7-

diafl, contados (}'ac!lH·II ('Ill qu' no obl'iguclos a cumpa-
rece1', os pacs 0\1 tutoros !li (I hOl1\'Cl'\ III COIllPl'ov'uI (Pll
cil'CUIDstnncius c ·tm I'diniu'ia. imp dirolll o. 'uuli to'
cle se apres 'ntorelll II!) dia mareado.

IA edIl InArlnha

Eduardo I!'rancL co (1 Az( rp(lo Vn l'onl' 110 ,fil!t do
(':\pitão de fnl"llta, Antonio cl' Az 'I' 'elo VH ('11[1 11 .

Jo ú 'imõ li Pito .rullio)', filho do Illll'bini t d 2.
das da armada, Jo 6 :illlO'S Pir'
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Candidatos a alumnos porcionistas aos quaes,
por ordem em que vão relacionados, cabe a admissão

nas primeiras vagas que occorrerem

t'lnsse do exercito

,J osé Jacome un ~allt' Arma e • ilvn, filho do tenente do
I'cgimc'uto d artilh ria 11.° f), João Luiz Chrysostomo ela
Silva.

Antonio V ris imo d .' ousa, filho do cllpitltO do regi-
mento d infnnteria n." -i, Antonio Verissilllo ele Sou a.

Jorg la Mac ·ao de Oliv ira 'imõcs, filho do capitão
d artilh ria, Jo. ~ Marin d Oliveira. 'illlOC •

Illidio Rnmos Pereira de Magalhães, filho do major do
r >gimcll to a 'a~acl')r" n, o 7, Franci co •~avi r P r ira
lo Magalhàe .

Augu. to de Oliveira 'cio us, filho do tenente do regi-
m nto de infante ria u, ° 11, Josó Lucio (lo Oliveira Hei-

Jo: é dos n i I' r ira, filho do alfer 's elo regimento d
cacadore 11.° li, Jo] o Pt'l' ira.

\ Valt r Santo la 'l'llZ Antnnes, filho do alferes do re-
.gim 'IÜO do ca "ldora n.? 1, Walter Antunes.

~I.°_ Foi conDrmada a licença registada que o commandante da V di-
visão militar concedeu ao omclal abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.· t 15
'apitl li, .Jo Goiuc Paulo , cl z <lia.

J Ib« tião ClI8todiu di' Sousa Telles.

E tIl . nfol'm .
o dirootor geral,





SECRETARIA f)'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

9 DE OUTUBRO DE 1899

ORDEM DO EXEROITO
(~ .• Sorte)

Publica-se ao ex rcito o seguinte:

1.o - C"rla regia

eeretaria d' lado do ue~orio. da guerra -lIireeção geral- i.a Reparliçlo

• cr ni imo Infante, DU(l'lO do Porto, D. Affonso JTI'Il-
rique ,'apol!to" Iarin Luiz Pedro de Alcantat'a Carlos
Humberto Amadeu F mundo Antonio Miguel Raphacl
Gahri I GOllznga Xavior Fr.mci 00 de Assis João AugI! to
,J ulio Voltando J enacio de Brngança Saboyu Bourbon Saxc
Coburgo Gotha, tenent coronel houornrio (lo regimento
de artilh ria 11.0 1, 111 \l muito amado prezado irmão.

Eu, D. '. 1'10, por gra~a de Deus, Hei de Portugal c
do Algarvc, etc., nvio muito nudar a Vossn Alteza Se-
r ni ima, com aquell CJIH muito amo c prézo. Querendo
(lar- 'o uma novn manif tução p -lo int 'rW:lBC que me me-

a v a :lfrui~ao á eloria lias nnnas (pIe sobresáe em
\'0 o animo, b m 11 im mais um publico testemunho tIL'

on ld rac o ao o" rito portugu z: h i por bom o me
(praz nom ar-vos, como por e ta carta vos nomeio, com-
mand nt do grupo UI! bnt ria de artilheria a cavallo.

r ni imo Infante, I uquo do Porto, D. Aílonso Hcn-
riqu 'apol o ...luria Luiz P dro do Alcantara Carlos
Ilumb rto Am d u Fernando Antonio Miguel Raphael
abri 1 onz 1\ ~.,.avi r Franci co de A sis .loão Augusto

Juli \ oiro ndo Jgnncio d Bragança. 'aboya (3ourbon 8a.o(l
oburgo 'otha t n nt corou I hOllol'ario do r gilllcnt,)

d artilh ria II. ~ 1, lU U muito alIJado prezado i)'1lllto,
o o . nhor 11 jll. a u'u t P B 01\ d Vossa Alt 'za Heo

r ni ima m ua continua guarda,
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Escripta no paço <las Ne iessidadcs, aos 4 de outubro de
1899. -De Vossa Alteza S renissima, extremoso irmao=
CARLOS, com rubrica. = Sebastião Custodio de Sousa
Tens.

Para o Sereníssimo Infante, Duque do Porto, D. Affon o
Henriques Napoleão Maria Luis P dro d Alcantara Carlo
Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphacl
Gabriel Gonzaga Xavier Francisco de As ris João Augusto
Julio V olfando Ignacio d Bragança Ssboya Bourbou Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel honorário do regimento
de artilheria n." 1.

2.°_ Decretos

Secrelaria d'eslado dos orgocios da guma - Direcção gml- f.' Repartição

Hei por bem detorminar que não eja contado no qua-
dro da arma a que pertenc () major do stndo maior de
infanteria, J osó Maria Dionysio clp Almeida, por ter ido
requisitado para ir d sempcnhar uma commi são de C1'-

viço dependente do ministerio d11 marinha e ultramar.
O ministro secretario d'estado dos n gocio da guerra

a sim o tenha ntendido li faça c ecutt r. Paço, em --1 d
outubro de 189U.=H.El.=&bastiâo Custodio de Sousa
uu«.

Secretaria d'e lado dos Dt'gOcÍOSda guerra-Diretçie geral-La Ilrparli~jo

11 i por b lU d t rminar qu nno : eja in rluido no qua-
dro da arma a que peru 11(' o major <h infantr ria mo pr -
juizo d nntiguidadc, Guilherm Augu to om P 'r ira,
por ter sido r 'qui itndo para ir do emp nhar umn <'0111-
missão d S rviço depcndcut do mini t 'rio da marinha
ultramar.

O ministro e ti .cr tario d' 'stlldo dos n godos d
assim o t nha ont 'ndi(lo c fll~ ·cutlll'. ] fi '0, lU
outubro (i 1 un.= IU,I.= I 't:ba tião 'u todio d Sou a
l'elle8.

eefl'laria d'e lado dos lU'gocio. d. guma - Dimç o ~ ral-I.' Brparliçl0

1h·i por bem det I'llliniu' que não ja contlulo 110 qun-
<11'0 da 1l1'1l1(~ 11 qu . P I'l '1\('0 o apiU o do t do 111 iol' d
infallt ria, Antonio Ln io dos • allto , por t r ido r qui-
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sit: do para desempenhar uma comrnissão de serviço na
guarda fi ·cal.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 4 de
outubro de 1 99. = RF....I.= Sebastiõo Cu todio de Sousa
Telles.

melaria d'e lado do negocio da guerra - Direcção geral- t,a Reparlição

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence o tenente do regimento de
artilharia n, o 4, esar Athanasio da ilva Per ira, por ter
ido requi iitndo pelo mini tcrio da marinha e ultramar

para ir de empenhar uma commissão d s rviço na com-
panhia de Moçnuibiqu .

O mini tro s cr tario d' atado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido faça executar. Paço, em ·1de
outubro d 1 \)9.= REI. = Sebastião Custodio de Sousa
1'elle8.

3. o - Por decreto de 20 de setembro ultimo:
Hospital militar reunido de Elvas

Major pharmaceutico, o capitl o pharmaceutico, João
Augu to 'olar.

Por decretos de 4 do corrente mez :
1." Divisão militar

\lpiULO dj unto, o t II ntr ndjuuto do quadro <lo s rviço
do I' tido maior, Alvnro FCI,!, ,ira li, Loureiro.

Qu dro do serviço do estado maior
Injor, I) "pi O, \U'II 10 du Co: ta :\{ c ,do.

d
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Regimento de oavallaria n.O1, lanoeiros de Viotor Manuel
Exonerado de ajudante, o alferes, Nuno Augusto de

AveIlar Pinto Tavares.

Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros de El-Rei
Exonerado de ajudante, o tenente, Thomás de Sousa

Rosa.
Regimento de oavallaria n.O3

Exonerado de ajudante, o tenente, João Manuel da
Fonseca.

Regimento n.O4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Exonerado de ajudante, o tenente, Francisco José de
Oliveira Sá Chaves Junior.

Regimento de oavallaria n.O ti

Exonerado de ajudante, o alferes, Adrião Miguel
Xavier.

Regimento de oavallaria n.O 6
Exonerado de ajudante, o tenente, Manuel Innocencio

da Silva.
Extinoto regimento de oavallaria n.O7

Exonerado de ajudante, o tenente, José Joaquim Pires.

Regimento n.O8 de cavallaria do Principe Real
Exonerado de ajudante, o tenente, Joaquim dos Santos

Caio.
Extincto regimento de cavallaria n.v 9

Exonerado de ajudante, o tenente, João José de Brito
e MeUo.

Extinoto regimento de oavallaria n.· 10
Exonerado de ajudante, o tenente, Antonio Antunes.

Estado maior de infanteria
Major, o major em disponibilidade, José Jayme de Sousa

Marques.
Capitão, o tenente do estado maior de infanteria, José

Pinto dos Santos.
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o 26,

Mario Augusto Teixeira.

Regimento n,> 2 de caçadores de El-Rei
Tenente, o alferes do regimento n. o 5 de infantcria do

Imperador da Áustria, Francisco José, Joaquim Antonio
Alves Martins.
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Regimento da infantaria n.v 13
'I'euentc, O alferes do regimento ele infanteria n." !:!2,

Joaq uim Antonio Simas.

Regimento da infanteria n.s 19
Capitão da 4.a companhia elo 2.° batalhão, o tenente elo

regimento de infanteria n." (), José Maria de Freitas da
Silva Esmeraldo.

Guarda munioipal de Lisboa
Tenente, o alferes da mesma guarda, Henrique Ribeiro

de Almeida.
Praça de Elvas

Exonerado de commandante do forte da Graça, o coro-
nel do estado maior de infante ria, Augusto Carlos Maria
ele Magalhães.

Governador do- forte da Graça, o coronel do corpo de
ulmoxarifes, Domingos Pinto Coelho Guedes de Simães,

Disponibilidade
O major do corpo de almoxarifcs em iuactividndo tem-

poraria, Francisco G()n~'alves da Silva, por ter sido julgado
prompto para todo o serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

Inaotividade temporaría
O major LIo quadro do serviço do estado maior, Antonio

Maria de Matos Cordeiro; os tenentes, do regimento n,° 2
de caçadores de EI-Rei, José Arthur Braz da Silva, e do
regimento de infanteria n. o 13, Abel Marinho Falcão; e
o alferes do regimento de cavallaria n.? 5, Arthur ele Calça
e Pina da Camara Manuel, por terem sido julgados inca-
pazes do serviço, temporariam ntc, pela junta hospitalar
de inspecção.

Por decretos da mesma data:
Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do ar-

tigo 1.° da carta do lei de 18 dr maio ele 1865, nos ter-
mos 110 artigo lH.o da carta de lei de 25 de abril de 187G,
o capitr~o do quadro do corpo de medieos militares, J O:;Ó

Alexandrino 'raveiro Feio, por ter completado dez annos
de serviço offectivo llO referido posto.

Reformado, na conformidade da lei, o capitão elo regi-
mento de ínfanteria n.? 24, José Lourenço de Oliveira,
pelo haver requerido tl ter sido julgado incapaz de todo O
serviço pela junta ho pitalar de inspecção.

::!
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4. o - Por portarias de , do corrente mez :
3.' Divisão militar

Chefe da repartição de ju ti~a, o major do quadro do
serviço do estado maior, Eduardo Augusto Ferreira da
Costa, ficando exonerado do chefe da repartição do recru-
tamento e reservas.

Chefe da repartição de recrutamento e reservas, o major
do mesmo quadro, Augusto da Co -ta Macedo.

4.· Divisão militar
Exonerado de a:judallt d l'ampo do 2.0 cómmnndante,

() capitão do estado maior de infant ria, Abilio Heliodoro
Perdigão Pimentel.

5. o -- Por determlnaçao de Sua Magestade EI-Rei:
8.· Brigada de infanteria

Ajudante de campo do coüuuundunte, o capitão do estado
maior de infante ria, Adriano Accaeio de Madureira Beça.

Arsenal do exercito
Capitã« medico, () capitão nu dico elo extincto commundo

geral do artilheria, Adriano Ji;lllilio de 'ousa Cavalheiro.

Regimento de artilheria D.O I
Majores, do 1.<> grupo do bateria», Joaquim Augu to 'I' ·i-

xeira da Rocha, e do 2,° grupo, .10 t' Mm'ia da Silva Ba to
Junior.

Almoxarifo, o eapitlio do oorpo de nlmo: arif 8, Jo quim
Lourenço,

Veterinario, o capitiLO vetcrinnrio da f' cola }II' tica d .
cavallnria, Francisco JOAó Figlll'ira,

Official de :t!huini,;h'.u,lto militar, o ten nt tio t'OI'Jlo de
otliciaes de ndminietração militar, Manuel Antonio <10
, ntos.
(~Ilpitl\(' , da r),~LatI ria, o d, { rtinetn ~l,a L teri: , ( an-

dido Augu to Olltil.'IT Dia, c da ,& lxu .ria, o 11\ . tin-
cta 10:' bateria, .IOI'!I'\ ('OlTl'iR do Freita ,

'l'C1H'l1tC, o telll'ute do r ·"imcllto d· lrtilhcria 11,0 :.,

Fm'nanoo dl' AllllC'i<la Cltrdo o dl' Albllc{llcrqu

Regimento de artilheria n, 2
1\'lIcntc {'ol'on I, o tI nent' 'oroncl do c tndo maior li .

artilh ·riu, Podro M nu 1 'l'Rvar ,
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Majores, do 1.0 grupo de baterias, Alfredo Clodoveu de
Macedo Rocha, e do :3. () grupo, o do estado maior de ar-
tilheria, :Ma_iuiiliano ElIg('nio (1< Azevedo

Almoxarife, () capit o do corpo de almoxarif s, José
Rodrigues Brusco.

Oliiuial de admini trnçào militar, o tenente do corpo de
otliciaes do admini tração militar, . \llgU. to de Brito ~lonteil'o,

Capitães, da 1.11 bat ria, o da extincta !).a bateria, José
de 'ousa Rosa Junior, (la ~.a buteria, o (h Õ.1l bateria,
Julio Cesar Oom, da 3.i bateria, () da extincta lo.a bate-
ria, Au: elmo Uastanheira, da 4,11 bateria, o (la 6. a bateria,
Alfredo José Durão, da 5.n bateria, o da 2.<lbateria, Abel
Jlypolito, da 6.a bateria, (I da 1.:1 bat ria, Luiz Candido
(1(: Albuquerque do maral Cardoso, ela 7." bateria, o da

.11 batoria do regim nto (h· artilherin n." :3, João Pinto de
Az vedo ~h'yrelle Junior, c da ." baterin, o da extincta
\1:' bat 'ria do r gimento do u.rtillu-ri: n.? ;3, Josó Maria
Luiz 110 Abu id: •.

T '11 nte ,o t nent ) do I'('<rim .nto (lo artilharia H.'·;),
Juymo d ... '011 a Figll ir (lo, ~~rn 'slo Nuno dn ('0 ta. I'
()1'1I illas, ILI'rto Pimenta ('1\ t 110 Br.ul('o, Ja .into do
l{(·i 11'jher, José AUgll ·to dos Santos Lucas, Haymllndo

..leira, e 1oriolano Victor Sa.lgado d(\ AnuI'ade, O

da t -tinct, l!olUpanhia u. o 4 de artilltuJ'ia de gnal'lli):l.o,
Luil. Au"u to T i ira de Va cOtleel1o ,

.\Ifer " o nlf 'I' do a.-tineto rr.n·itnento (le a.rtilharia
D.O 6, .1aylll • d 'ou Il 'l'urt·lla Napole.

Regimento de artilharia. n.O 3

.Ill;jorr , do 1.0 'rllJlo cI' bntc>rias, Antonio Julio da ('oata
Per ir;1 11'J',<,'Il, e do ~.o ,.;TtlIH', Frallciseo JOtlé Maehado,

IIlJO.·arif. capitao do 'orJlo d' almo arife ,Antonio
AUO'II to de' • J 110.

(lfli 'ial d' Ildmini tl'lL~'!o lIlilital', o aH't_'J'o& du eoqw (lu
olfi ·ia· d lldrnini tração llIilitar, l{o(!t'igo l{amos 1'1'l'uira.

('ajlitllo .ln '.a bat ria, o (la extineta 10." Latcria, Leo-
poldo 'au li lo H drigu .

Regimento de artilheria n.O4

ar-
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Ajudante, O tenente, Th sodorico Teixeira Pimentel.
Capitão medico, Albino Moreira de Soma Baptista.
Tenente medico, Fernando de Miranda Mouterroso.
Voterinario, o tenente veterinario, João Botelho Cor-

reia Mourão.
Capitães, da 1. a bateria, Antonio Rodrigues Mendes Cas-

tanheira, da 2. a bateria, Francisco de Sousa Pinto Car-
doso Machado, da 3.3 bat ria, Joaquim Maria Augll to
de Almeida, e da 4. a bateria, Josué de Oliveira Duque.

Tcu ntes, Nicolau de Albuquerque de Vilhena, Adulpho
Calixto Alves Mimoso, Theotonio Roberto Moral' 'ar-
mento, e JOSlI Fran .isco Ferruz.

Alferes, Francisco Gonçalves, Julio da •'ih'a '01111',
Virgilio Pinto da 8ilva, e Antonio Curado Rino Jordào.

Do regimento d> artilheria n.? 2:
Tenente coronel, Abílio Angll:sto da ilva Rosado.
Major do 2.° grupo de baterias, João Pedro da 'ilvH

Soares.
Capitães, da 5.a bateria, Luiz Joaquim Dia 1'eb '110,

da 6.a bateria, D ceio August da Rocha d'Antas, (la 7;' lia-
teria, José de Alm ida Cardoso, I' da .a bateriu, Anto-
nio Bernardo Ferreira.

Tenentes, .Josó Man uel .Joaquim Rib eiro, Manu I ~Iilria
Taveira Cardoso, Annibal Augus to de Sá, José Tri tau
Pacs de Figueiredo, 1\1'Ios Alberto Vianna Pedreira, .\1-
berto Amancio da Costa Santos, Ricardo nudido Fur
tado de Antas, João Alves Pinto d rl1Z, Iarlo» Hen-
rique da Silva Maia Pinto, João "1arloH de Castro CÔI·te
Real Machado, José .Maria 1\1: I'tl1l\':O;, Anniliul Fl rnau-
des da Costa Pinto.

Alferes, Josó Pedro Soares.
Da xtincta companhia n.? 4 de nrtilh 'ria do "U:II'ni~; 1):
'I'enent , Luiz Pinto tia ACt'nsl\o [01' ira.
Da escola prati('a tle Hrtilll\'ria:
Vetel'inario, o ten 'ntc vetcl'inario, Antonio AIl '11 to Bar-

ra las.
Do corpo de ahlloxtll'i f 'S:
Alferes almo. ari~', MIIJlu ,I de OHv il'a .:'crl'lllll).
Do extint'to rcgimünto ti· cavaHaria n.o 7:
Alfcres picador, 1~'rmlCi co RalIlos.
Do e.-tincto l'l'gim 'nto (I {'avallaria n.o !}:
ap llão rle l.a ('Ja sc ('om a gr.ldu:I).IO a l·'lpit. \l 1'0111-

P'U da N vc (' Oliv ·ira. '
Do corpo do otlicia IS d administra'.', o Illilitlll':
Alferes, l\lnnll I •'ii\' str (h Ahl' 'U.
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Regimento de artilheria n.s O
Major", do l.°batalhão,.JoaquimMariaSoeiro de Bri-

to, e do 2.° batalhão, Antonio Carlos do VaUe.
Ajudante, O tenente, Ruy da Rocha e Ca troo
Cnpellão, o capellão de 3. a classe com a graduação de

alferes, João Evangelista de Moraes,

Regimento de artilhe ria n.O6
Os officiaes :
Do cxtincto regimento de artilheria n." 4:
Coronel, Chri tovão Botelho Nobr de Barbosa (> Veiga.
Tenente coronel, > ar Pedro de Freitas Azevedo.
Majo!" , do 1.0 batalhão, Alvaro Rodrigues <lo Aze-

vedo J unior, t' do 2. o batalhão, José Eduardo Leitão
Juuior.

Ajudant o tenente, Frederico Guilherme Ferreira de
Sousa.

( npollão, o capellão de 3. a class« (·OIU a graduação de
alferr " Antonio da ilva Pratas.

Capita >f;, <la La companhia, Antonio Maria outo Cer-
vnntes, ela ~.a companhia, Arthur Ce sar Mont iro Guima-
deli, da:L companhia, J ayme Augu to d Pinho Ramos
Hochu, da 4, I ompanhia, F rnncisco das hagas Parrei-
!'a, da :), c mpr nhia, Frnnci co Talou da Ceata e Uva,
da li, companhia, Frunci co de Carvalho Brito GOlj:io,
ela 7," companhia, Auausto Marinho Falcão dos Santos, e
eh ,I iompanhia Antonio José Gniot P r ira.

'1\'1\ nt ,JOt O Borge Leono, Ricardo Julio Ferraz,
Frerlurico Antonio Lop ., ~a;r,imiro Augusto Lobo Rama-
lho, Frnnc] PO nrlo Pinto ela Mota, Alfredo de • ousa
Andrmle, Fernando de. 'ousa Magalhllcll, Alfredo Weillot,
(' ar Aueusto 'd, Alm ida VaI' 1111,Anthero Augusto ela
Gama Lobo, UI' lio B .li ,rio al'fl~jola 'rmvlts os No-
\'P , ,lo '. :\lirru·1 de Oliv!'ira2\I:l.ta (' ,'Uva, Ll'opohlo .JorgC'
dll . ih'~I, .JOl o Bernardo ~orr ia 'aupe'rs, Oscar Cibrão
Oa .. ':W, l' .Jo ó Alberto da •'ilva Bastos.
na till~tn ('ompanhia II," 4 cl artilheria de gllarni·

d pOBito, Antonio Soares ue
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Do quadro do corpo de offieiaes de administração mi-
litar:

Alferes, Herculano do Nascimento Noze ..

Grupo de baterias de artilheria a cavallo
Capitães, da l ." bateria, José Lobo de Vasconccllos, e

da ~.a bateria, José Correia de Mendonça, ambos <lo rl!-

gimento de artilheria li.o 1.
Tenentes, os tenentes do r 'gillll:'nto do artilho ria n. o 1,

D . José Freire de Serpa Leitão Pimentel, Julio Faria (1
Machado Vieira, Alberto Augu: to de Ahneida T 'i.' ira,
Arthur Octavio do Rego Ohagas, José Antonio Baptista,
Florido Munhos Bastos <la Fon oca , Gustavo '1\ .lesehi
Carl' ia Neves, e Jnyme Augusto 'I'ei: pira Nepomuccno.

Grupo do baterias de artilharia de montanha
Tenente coronel, o tenente coronel do stndo maior \1<-

artilheria, José Guedes Brandão do Mello.
Capitães, da Ln bateria, Arnaldo da o. ta ('ahrlll (11'

Qnadroe, l' da 2.a uatl'rin, João GOIlWS do 1'~Rpirit(l ~all-
tos, ambos do . tincto regimento de nrtilheria 11.° n.

Tenentes, os tenent '8 (lo p tincto regimento de ai-ti-
lhcría n. o ü, Isaac Maria Pinto, Alberto Carlos da.• ' <'VI :-

o Castro, c Antonio Pedro d Brito Aboim Vill» Lobo .
Alf res, os alferes do extincto regim ento de artillu-ria

n.? (i, Joaquim Leite d Faria Guimnrãee .Iunior , Alberto
Correia Pinto de Figueir do Pimentel, Antonio Ilintze
Ribeiro.

Extinoto oommando geral de oavalla.ria
Exonerados de chefes de se Ço 0, os capitãe: <10 . lu\lo

Illaior de' ('avaliaria, Adolpho E.rnusto Mnriu]lO (I, (lli
veira, e Francil!co d Paul Parreirn.
K onerH<lo d Il.rchivi ta, o nl~'r(,R do 'orpo <1" ('('l'tl'

tariado militar, Mamt I Hosado Pl\r .

Estado ma.ior de ca.vallarla
Coron{'is, os l'oroneis, (lo rogiJII nto d C'lI\'lIl1llria. n. n (j,

Antonio <lo Cllrva1l1ll.1 da Sil\' irn '1\·11 dt\ ('l\rvlllho {' do
tcgim nt.o n.Q 8 (1 (~avallnril\ do I rilleip U, nl .10 Bpi·
ehior Pinto Gar(' ;r;. '

Tenente corom'], o t( 1\1:nte corou I do regim nto (11 ('11-
vallaria 1\.0 2, lanl'eiro!l <l Ji~I·Hei. Frllllci (O() dI A i <ln
Costa 'abra!.

('npitaefl, 0:01 {'Ilpitit ,(lo I' .gim nto <lI ali tia 11.0 ;;,

.Jollc[llim AUgl1 to dI' Oliv ira L it 0, do r( illllllto d( n·
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vallaria n.? 6, Alfr do Augusto Jacome de Castro, e do
extincto regimento de cavnllaria n. o 9, João Serras Con-
ceição,

Regimento de oavallaria n." 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Coronel, o coronel do e: tineto regimento de eavallaria

1\.0 P, João Maria Pereira.
Major <lo 1.0 grllpo d esquadrões, Fernando de Albu-

querque do Amaral Cardoso.
Picador, o alf res picador do oxtincto regimento de ca-

vallaria )).0 \I, Vicente Ferreira Barata.
Official de adinini traçâo militar, o tenente do eol'po de

officine d ndministração militar, Antonio do Carmo Dias.
Capit! C., do 1.0 e. qllaorlto, M:U1\1el Ignacio dn Rocha

Teixeira, do 2.0 squndrão , Alfredo Augusto Quintell» de
A. si , (lo :Lo c quadrí o, o do extincto regimento d ea-
vnllari:L n.? 9, F rnnndo Larcher, c do esquadrão do d(~.
poaito, () do e tincto regimento de cavallaria n." 9, 1<:1'-
neste nrlo S 19l1 iro.

'1' -nent , o tonent (lo estado m ior de cavallnria, JORé
ela. !l tn I" lix.

Alferes, o. alferes, do regimento de oavallaria n." H,
Antonio José Tavar ., tJ elo extincto regimento de caval-
Il1l'ia n." !), Henrique Augu to.

Regimento de oavallaria n.· 2, lanoeiros de EI-Rei
'1' -n nte 01'( n I, o tenent coronel do extincto r gi-

nu-nto de csvallaria n." H, Luiz Antonio Bonevides d,
, 011 1\ •

• I.Ljor< , do 1.0 grupo d o qUlldrõt fi, Franci cu Nunes
li •. 1'1':\ .Ionr, do 2.° grupo, Antonio Augusto (lar-

11tonio ti BIlI'-
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Tenentes, os tenentes, do regiin nto 11.° -I: d cavallnrin
do Imperador da Allemanha, Guilherme II, Jo 6 Julio Pes-
soa, e ao estado maior da arma, Jo ,6 Simões dn Silvn
Trigueiros.

Regimento de oavallaria n.· 3
Major do 1.0 grupo de esquadrões, Jeronylllo da •'ih':\

Maldonado d'E~a.
Tenente medico, o ten .nte medico do c, rtincto I'l·gi-

mente d cuvallaria n." 9, Manu ,1 José da C015tn Mato'.
Officia] de admiuistração militar, o alferes 110 corpo de

officiaes do ndministração militar, João Evangcli 'ta da
Cost~i Roxo.

apitam.;, do 1." osquadrão, () capitão cm di. ponihili-
dado, Joaquim Alfredo Paes, do 2.° squudrão, Fernando
Augusto da Cunha Silva, do 3." squadrão, Joaquim
IIygino de A'/.ev 'do \mhão, . elo squadrão cio dep", ito ,
Antonio Lourenço de Matos Azumbuja,

Tenentes, 08 t ncntes, do cstndo maior de cnvallnriu,
Carlos Augusto Ribeiro d Almeidu, e do l' igirncnto 11.11 ,

de cuvallaria do Principe Real, Viriato Augusto da (lama.
Alferes, o alfer s elo regim nto do cavulluria 11.<) li, AI·

bano JOHé Rodrigues.

Regimento n.· 4 de oavallarta do Impora.dor da Allemnnhu,
Guilherme II

Majores, 110 1.0 O'l'I1pO de osquadrõus, Augu to .'t·],a. 11:l0
de Castro Guedes Vieira} e do ~." grupo, Frruici co hiltol'l)
ClOlj1l0 Moura.

Ajudante, o capitão, Gustavo 0al'lo:-l .J ali s.
Oíficiul de Il.dwinistl·Il)'lo militar, II !IHeI' do 'Ol'!J de

ofliciaes til' lHhniniHtr:l<:ão militar, .Joaquilll dl' •'llll :t

GOl'gulho.
Capit:w , do 1.° ('squadrlo, Antonio AlIgu tn (la HOl'hn

c .Ií, do ~.') psqu:t(h'ao, Augusto Alfrpdo J:t('Oll\l> dI> ('1\ -
tl'O, do a.o esq uacl1'l (J, 'l'imothco da Silva : \ ti 111'. 111 a
Alvim, do 4.° 'sqwlIb'IO, lIellri(jlll' FI' ·il'" <I, Allll1',Hl1'
Ca~tl.I.B"/lneo, 1 do csquadl'l (J dI d po ito, o 110 I t:lIlo
llIlHor d· !'lwallaria, li'l'llllci eu dI' Paula 1'1\l'1' il/l.

Tencllte , Ot! tCllelltt'~, 110 I' tado maior ti 1'11\llllnl'ill
Nieo!:ttt AII<rIlBto da COIlcl'i ':LO, (' 110 r >O'im>1Ito II. o II"
(':wallaria do Prin('i})(\ BI'Hl, ' llllihnl Maria V I'Ill,.

R glmonto de cavallarl n,· O
Majlll'es, do 1,° gr'u}JII d' I' qwulrll' , AlItOllin AIl rll to

Chave do 2.11 grupo, Vi(" ntl AlltOl1in Fallt' H lU 111
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Ajudante, o capitão do regimento de cavallaria n." (i,
José Candido de Andrade.

Ofticiul de admini tração militar, o alferes do corpo de
officia s de administração militar, Alfredo Ernesto Maltez
Pico.

apitães, do 1.0 e rquadrão, Jacinto Maria da Rocha Ro-
drizue Basto, do 2.° esquadrão, Manuel José Ferro de
Carvalho, do ;}.O e .quadrão, Manuel Godinho Caeiro, do
4.° e quadrão, o <lo extincto r gimento de cavallaria n." 0,
.Joao 1lU los Rodrigues dos Heis, e do esquadrão (le· depo-
ito, Francisco da Dore Moreira Lança.
'1' -uent ,o tenente, do estado maior d cavallaria,

Manu 1 Mari Peixoto Iont iro, do extincto r gimento dp
cavnllaria n." Q, omineos Joaquim Freire, JO<l.O JOHé de
Brito e M 110, Antonio Augu to Carvalho da CORta, \' A 1\-

gnsto Alexandre d, Oliv ira.
Alf res, o. alfere (lo axtincto J'cgim nto d eavnlluria

n." !l, Julio c. ar dos. antos 'cgurado, Manuel Umbc-
lino 101'1'eiaGu de .

cnvallarin
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n." 7, José Luis Diogo de Carvalho, .. lunuol <lo A um-
pção Rodrigues, c Antonio Manuel Vill: r s.

Regimento do o vallaría n,· 7
OH officiaes :
Do xtincto regimento de ('.IV li ria 11,° 10:
Coron I, .To {. Diogo Raposo Mou ..inho de AlIl1Iq\H'rq\H"
Tenonto COl'OlHlI, Julio Jesnr <I 'ampm:;,
Major elo 2,0 grupo ele esquadrôes, ypriano li'olj. z,
Ajudante, o «upitão, Cu todio All: rto de Olivsir ,
Tenente medi '0, o t II nte medico, Zd~l'illO lIal'till, lIa

Silva Borges,
Vetcrinnrio, o alfere vetorinario, lfr do Pimenta III

Almeida Beja,
Capellllo, o ('ap II: o <1(, 2." lasse com :1 gl'l\cll1fi ao (II

tenente, Antonio .Ioaquim Bapti ..ta Cardot ,
,Picac1ol') o tenente picador, \ntollio.J o "Pin • 100

)'('11':1,

Ofllci»] dI' IHI III inist 1'111;:1O milita!', o alf 1'( do ('OI'JHI dI
oíliciaes III ndministru '; o militai', j\lall\l( 1 Dominguo ,

Cnpit:ws, tio 1,° I qundrão, Leopoldo da Co: ta , 011 a
Pinto Bn tos, do 2," l' quadrão, Augu tu ('amll Lobo de
Carvalho, cio :LO r.squadr o, Joaquim u 11 to d Oliveira
Valente, do .1.0 esquadrão, Igna'io 'a 1>1'111 d 'o \ P o

soa, c do esqll:L(hi'io do ti po, ito, .Io:\() Lili", 1 amo,
'I'enentt'" .João Vieira Pt na (II' ('ampo, \lltonio'l' i•

. pil'/\, Antonio (lll Cruz, Antonio .Joaquim (II 1\1 1111011<,'1
Bm1HII'il'o, J"l'Ct!tll'iCO HaplIl'iti .:H:wIIlUlol ,Jo, t'l Vil'tOl' dll
('ai, II Antonio Antnl1e .

Alf(')'l', Guilhl'I'1II1 Au "II to 1lia I{ b '1101 I· 1'1'11 lulo
Lui", J\[out\inllO de AlbUllllt'I'<[UI', Allll'l'to l!t Pai II }In.
)'n.es, !'ui", Ya, que da ~1l11ha Bl'aal1ll'llIl1p li< ~I lH'( 110 ,
.JOI'g' HO:I1'I" Pinto (III .I<l8<'lIl'cl1hn , I' FI' nci o d ){p.
7. 'mIe,

Do e ta(lo maio)' cI ('Iwnllm'in:
M~jor do Ln grllpo til' ( (j1llull'o ,.JI O P dro d 1-

('antara J'\.lI'l'l'ira p ( O tn,
Do I' 'gim I1to III' l'fwl\llnl'Ía II " ti:
'I' 'ncntc, Antonio () I'UI' ti 1,'1' o () ('al'lI1 n I t F r

1I1111do gYllllgtllino ( IIlIl' nIIi IIlI\ I'ILI'. ,

1>0 I' 'ginwnto 11,° :l dll illfHllt. l'ilL 110 ltnpcl'I\(lol' lia Au
h'in, Fr:u}('i ('O .J(I ô:

('apit o medi o, .10 • Inria HOllri uc II (n t
Do qundro do 'orpo li \ t t rillilrio lIIilit
AI~ r vetcl'innrio, :rOlO Litlo,
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Regimento n.· 8 de oa.vallaria do Prinoipe Real
loronel, o coronel do ostndo maior <1ccavallaria, .Jo. é

Corr(>ia.
l\1.jore , do 1.° O'rllpo de quadrões, D. Antonio CM-

tuno do armo Noronha l' ao ~.o gl'UpO, Fruncisco AI-
berto dn Silv, Pel ijão.

Otlicial de arlmini trnç: o milit, r, o alferes <10 corpo de
oílicin« II nrlmun traç .io militar, lberto <la Silva Botelho.

Capit.~() . do 1.° csquadrl O. Antonio .loaquim de Almeida
Heh 110, do :!.O ql1 drão, Franc] l'O Nuno (Ia Silva, (lo
:Lo 'Cjll. <Imo Antonio II mrique NIIIlC cjp Aguiar, do
1.0 I quadr] 0, o do c rtincto rcgillH'lIto <II' cnvalluria 1\.°7,
AIIgu to Luiz .lu anty, (lo c <1111\(11'.() ti > dl'po ito, Jj'r -
derico L o ( 1m ira,

S rviço do r OCn8 mento de anímaes e vehículoa,
e de requtetçõea

(1111 fi
A ntoni I

cavnllnria,

cavalluriu .Ion-

CI\ Vil lia ri ,

eavnll ria, .Ioão

avulll\rin, Jn c'l
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Capitão, o capitão do estado maior de cavallaria, Ma-
nucl Victorino de Sousa Prats.

Extinoto oommando geral de infanteria

Exonerado de archivista, o alferes do corpo do secr ta-
riado militar, Alfredo Fernando de Abreu.

Estado maior de infanteria

Major, o major do regimento dt> infanteria n.? 10, Tra-
jano Saturio Pires.

Capitão, o capitão do regiro nto de infant 'ria n.? 24,
Adriano Accacio de Madureira Beça.

Tenente, o tenente do rcgim nto de infunt ria n." 27,
Alvaro Ferreira de Sou 'a e astro.

Regimento n.s 1 de caçadores da Rainha

'I'ononte, o tenent do regimento ele infanteria n." 21,
José Castanheira Nunes, }l lo pedir.

Regimento n.O2 de caçadorea de EI-Rel

Capitão da l ." companhia do batalhão n.? r>, O capitão
do j'<'gimento de infanteria 11.0 21, Constantino da Foutoura
Madureira Guedes, pelo pedir. .

Alferes, os alferes, do regimento de 011(:IH1m';>s n." 4,
.JoHI'· Joaquim Teixeira, (l do l'pgin1l'llto d infunteria n." fl,
Julio Cosur <la Silva Cordeiro, pelo pedir.

Regimento de ORçadores n,n 3

Ajudante do batalhão n." 7, o alferes, j Ianuol José Oon·
çnlves.

Ajudante do batalhão 11.° ,() nlfer is, EII'~C'llio Cltl'y 0.-

tomo Pinto.
Ajudante do bntalhão 11,° 9, o alfere , Antonio .' .rvulo

Nun s,
Regimento de oaçadorea n.o 4

Ajudante, o tenente, José <ln Cone 'i",ão '\dll ' :-;ilva.
Ajudant do batalhlto n." 11, o /l.1~r' , Viriato BOl'g

Pcr il'H da ,'ilva,
'I' llontl·, ° h'nent( !lo llxtindu I'oginllnto dI' infllut ·ria

li,o 11, Jos(' (htillwl'me \)l')'l il\.
Alfcrt's, o alfl'l'CS (lo )'egimcnto ele inf:mt I'il\ 11,° 4, An·

tonio Joaquim da Silva, pt'lo p ·air,
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Regimento de infanteria n." 2
Ajudante, o tenente do regimento n.? 2 de caçadores do

EI-Rei, Adelio Carlos lruz .

Regimento n.· 5 de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Capitão medico, ° capitão medico do regimento de eu-
vallaria n. o 2, lanceiroa de EI·Rei, Julio Ernesto Lima
Duque, pelo pedir.

Regimento de infanteria n." 6

Ten nte, o tenente do regimento de infant 'ria n." 1~,
Manuel Leal de Magalhacs, pelo pedir.

Regimento da infantaria n." 10
Major do 1.0 batalhão, o major do regimento de infun-

teria n.? 25, Aur lio Augu to de Montes Soares.

Regimento de infanteria n." 13
Major do 2.0 batalhão, o nu jor do estado maior de in-

fanterin, Manuel .\h t da ~ilveira.

Regimento de infantaria n.· 14

Ajudant·, ten nt , Augusto C sal' Ferreira Carvclla.,
Regimonto de infanteria n.· 17

Ajudante, fi t mente, Manu I Jusé Passos Ribeiro.
'I' mente, o tenent do r 'gilllC'IlLo de infanteria n." ~1,

Jo Ó i bri I, p -lo pedir.

Regimento do infanteria n.s 24

Oflj 'ial do ndmini traçi\o militar, O tenente do corpo de
oflicia ele ndmini trnç o militar, Joaquim Geraldo Muu-
l'I o.

Regimento <10 infanteria n." 26

Major do _.0 li talhl (I, o major do r gim uito d - iufau-
riu n. o 1:~, Luiz • Iari da 011 'eiç: o.

'1' 'nl nt , I)

.111 tini 110 <1n

Regimento de infantoria n.O 27
t n IIt' cio tado muior eI( infantoria,
(illlllU'lI lJOJn liu(J.
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Guarda municipal de Lí sbua
Uapitâ.o, IJ capitfw do rl'gim .nt» n. o t de cavalh ria do

Imperador da Allemanha, Guilherme 11, Alfl'l·do Augusto
Campos de Carvalho.

Companhia de subaíatenoías
Capitao, o capitão do corpo de oíficiu de udminis tra-

",ilo militar, Antonio Jo ,é d Almeida.
Tenente, o tenente elo corpo de ofliciues de administra- •

'.'1i.omilitar, .Ioâo Ferreira ~algado.
Alferes, o alferes do corpo de ofti,·ill di' admi nist I'a~~no

militar, Adolpho Jorge Emcsto Ba tos de Macedo.

Companhia do equipagens
Capitão, o capitlto elo COl'lJO de ulmoxarife , .Io Ú Gomes

Ferreira.
'I'cncntca, os tonentes do eorpo (I" nlino: urife , FJ'HII

cisco Candido da ('oSI:1, LI Ma. "imo Au II lo (h· V:t oonccllu .
Alfi.ll' 'S, o alferes do COI'pO di' ahnoxaritea, AIl"II~t() C ,-

SUl' Ferreira.

Quadro do oorpo de medio 8 militares
Capitão medico, o l'apitltO medico do cxtincto rceimento

de cavallaria n." 7, Manu 1 da Ounhu Pr ladu.

Corpo de dffl.oiaes do adm íntatr ção militar
Alferes, o alfor 111 di ponihilidud ,gdunrclo li 'II to

Curte»,

('h('fe da
otliciaea do

Serviço d administr çao militar
(ll'~i\,{) d fardamento O major d 1I1'pO ,I
admiui trll~a() militar, Antoni II( nriqu

ne a,
('!lufo ela '('C'

I.'Ol'pO dI' om,·ia;
rio du Fal'ia.

o tI Il'aJl pol't" , (} t ncnt
d, Ildmini 11'1\' ti lIulit LI',

Esoola do exercito

Roal oollogio mllit r
()fliciul (lll Ildmini tra<j. () lIIililll1', (I I' pit

"m 'incs dI admiJli tra 'i\o milit r, J qu
Cunha.

o (lo '()l'po II
H. phil I <ln
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Escola pratica de engenherra
( )1Ii 'ial do udminis tl'll)àO militar, o tenente do corpo do

officiaes d admini: íraç o militar, Jo: é Faria Lapa.

Escola pratica de artilhcria
()fli cial de admini ·tra<;ao militar, o tenente do CUl'I'0 do

oíliciu . de udmini tra)' o militar, JO::;l: Augu 'to da Silva
\lItUnt s,

Escola pratica de cavatlaría
Tenente vr t rinario, (l tt nente veterinurio do extincto

l' gim nto d cavullaria 11." \I, l\fllllll I Joaquim Tavnrcs
d: ilvn,

Tenente picador, o t -neutc picador do l'I'gilOPllto dI'
cavalluria n. o 1, lanceiros de Victor Manuel, Frederico
A ug-u to anta CJ. ra,
om 'ial ele ndminí tra ,Ao militru-, (J tenente do ('(lrpo do

olliciu d admini tru 'Ao militar, Franei eo AllIadu (la ~ilva
•iampnio.

Esoola pratica de tntanterí a
Ofllcial de admini tra ';lO militar, o Cilpit:1O (lo eorpo dn

officiae d • dmini tra ~M militar, Cole tino Aueu 'to Pi-
III 'II I.

Hospital de invalidos militares
)j}jcilll de admini tr:t(;ao militar, o alfcl'l: do (,Ol'l'u d(,

aclmini tl'Uyào militai', Carlo Augusto cln Amorim.

Hospital milit r permanente de Lisboa
'llb-dir' r illt rino, o ('lpit: o IIll'clico (lo I'xtincto ru-

·im n o d ul'tilh ri n.o ,.10 (', Barho a Lc 'o.

1\1/1-
du m nlO
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Castello do S, João Baptista ela Ilha Teroeira

Exonerado de almoxarifc, o tenente do corpo de almo-
xarifcs, Antonio Pedro do Naseimento e Sousa,

Almoxarife, o tenente do mesmo corpo, JOSlO Antonio
Ayr6,

(j,0_ Secretaria d'estado dos negocios da guma- Direcção geral- La Repartição

Declara-se que a exoneração de subalterno da compa-
nhia d alumnos da escola do exercito, concedida ao te-
ncnte do estado maior de infantcria, Viriato Rib iro de
Lemos, pela ordem do c." rcito 11,° 16 (~,' serie) d' tl'
anuo, foi a sou pedido,

7, ° Semtaria d'estado dos n~gocios da guerra-Dirtctão g~ral-P Repartição

Em conformidade do disposto 110 artigo 16;~,o o . u
pnragraphos do decreto com força de lei de 7 de setein-
bro proximo passado e porturia ele 24 de julho de 1 (l,
s' declara que cstá ab rto concurso por trinta dia, a con-
tar da data da pros ute ordem, para o preenchimento da:
vncnturas cxistont '6 das (l'IP occorrcrem 110 quadro do
corpo do SO(')' tarind« militar,

~,O_ ~~Cf('taria d'e tado dos IIrgocios da Ruma - Dire ção gml-:1. a RI'partição

Em conformidade com o disposto 110 * I," do urtico 1 ,0

dali nlt 'ra<;õl' à orgaJli8a~a() da escola do c. .ereito, apIll'O-
vadns pela carta de lei do 1:3 dI setembro de 1 'Ui, (1c-
clnrns (pt o primeiro sargento grndundo, cnd te, da
compunhia de ulumnos <la NH'oht 110 xercito, 'ar!o I~C 1'-

nund s Pe<1r080, perd 11 o dir rito .í gl'l\tl11a~'ilo (III . 1111'ha-
via sido coneedidn pela ordem do exercito n,o;t' 2.n '.
ri(') cte 1 \)7, }la H:tl1do :'L Hiltl:l<'n" d(' .01<1:1\10 c. d ·te,

tI,O S<'tfrtaria d'estado dos nrgorio da gllma-Dlrfr~ o geral-.,,' Rrparll~ão

Graduações e vencimentos que competem ao omclaes abaixo mencionado I

ultimamente collocados no quadro auxiliar:
COlll a gl'adllll~l" tkl g '11 mi <ll' hl'i"adll l' II Ido dI

\H ).)000 l'l'is 11ll'1I8:\\'S, o ('01'0111 I (lo I'I.fTilllt'n{o (}. iII IIIt •
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ria n. o 21, José MAria Cordeiro de Sani' Anna, collocado
no quadro auxiliar pela ordem elo exercito n.? 13 (2.11 se-
rie) de 1 de setembro ultimo.

Com a graduação de major e o soldo de 546000 róis
mensaes, o capitão do regimento de caçadores n. o 3, Cy-
priano do Na cimento Affonso, collocado no quadro auxi-
liar pela mesma ordem.

10.o-Seerelanl d'eslado dos De~oeiosda ~ucrra-Direeção geral-a.a Rfparlição

Graduações e vencimentos com que Dearam os olDclaes abaixo menciona-
dos, a quem foram quallOcadas as reformas que ultimamente lhes ha-
viam sido conrerldas:
Com a gradunçl o do major o o soldo de 5415000 réis

mensaes, o capitão do regimento de infantería n. o 15,
Francisco de Paula Bruno, reformado pela ordem do exer-
cito u, o 1a (2. a seri ) de 18 de setembro ui timo.

Com a graduação de major e o Moldodo 54,$000 róis men-
saca, O capitão do r gimento de infanteria n.? 21, José
Franci co astolião, reformado pela Dl sma ordem.

11.° - D clara-se que o alferes do r gimento de infan-
teria n." 26, Guilherminó Augusto do Rogo, desistiu de
trinta. dia da licença r gistacla que lhe foi concedida pela
ord m do . orcito n.? 12 (2.a serie) de 20 do agosto do
eorr 'Ilt unao.

12. o _ Licenças concedidas por motivo de molest1a aos omclaes abaixo
mencionados:

Em es o J ·l d t nnhro ultimo :

Extinoto regimento de oavallaria n.· 9
'apit o, Alfr ao Albino ela França fendes, noventa

dia pnra e tratar n ilha da Madeira.
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Em sessão de 18 do mesmo mez :

Regimento de artilherIa. n.s 2

Tenente, Carlos Henrique da Silva Maia Pinto, qua-
renta dias para se tratar m ares do cainpo.

Regimento de oavallaria n.· 2, lanoeiros de El·Rei
Tenente, Domingos Augusto Alves da Co 'ta Oliveira,

se tonta dias para fazer uso d banhos do mar.

Regimento de infanteria n.· 12

Tenente, Manuel Ccsar Rodrigues, ses enta dias para
fazor uso das ngllas sulphurosas nas Caldas da Hainha.

Regimento n.· 18 de infanteria do Prinoipe Real

Tenente, Francisco Antonio dos Ramos, sess nta dias
para se tratar cm ares do campo,

Regimento de infanteria n.· 19

Capitão, Nicolau HeYI!, s ssenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 23

Tenente, Julio JOi:i6Lago, trinta dias lh ra s tratar.

Quadro da arma de ínfanterta

Alferes (actualmente no r gimento d infunteria D.O ü),
Othello I!idelino de Sousa Figueiredo, noventa din ' para s '
tratar.

Oorpo de offioinos elo administração militar

Tenente, Ayl'CR dos Santos o Silva, cincoentn ,lia parI
fazer uso das aguas sulphuro as !UI '/lIdas da Haillha.

Em sessão c1 20 elo 111('81\10 1ll 'Z:

Extinoto regimento de rtilh ria n.· 6
T ncute, AI], rto ~al'los <las Neves

dias para so tratar.

Rogimento do cavnllartn n," o
C. pi t:~o, Joaquirn Augustu Itipado, uov nt dia P 1'.1

80 trutar,
'1' 'II 'ltt I, Manuel Antonio, noventa ,lia pa1'll tratar.
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Regimento n.· tí da infanteria do Imperador da Austria,
Franoisco José

Capitão, João Pedroso Lima, noventa. dias pará se tratar.
'1' nente, Joào Bernardino Borges de Sá, noventa. dias

paca se tratar,

Corpo de offioiaes de administraQào militar
Alferes, Honorato Lucio da Silva. Moraes, noventa dias

para se tratar em ares pntrios.

Em sessão de 25 do mesmo mcz :

Extinota oompanhia. n.· 4 de artilheria. de guarnição
'1' n nte, João Carlos de Tavares, sessenta dias para se

tratar,
Regimonto da infantaria. n.s 7

apitão, José Pinto d Almeida, sessenta dias para se
tratar.

Disponibilidade
Alferes (actualmente no regim nto de infanteria n. o 23),

J o é Antonio Araujo J unior, noventa dias para se tratar.
Alfer ( .tuulment no r gimcnto de infant 'ria n. o 8).,

Evnri: to Gon snlves Rocha, noventa dias para se tratar.
Alferc (actualm nte no rcgirucnto de infanteria H.O 13),

Ad lino Autru to d 'ou a Ripado, noventa dias para se
tratar:

Em o d 2G do m SIllO m z:
Est do maior de oavallaria

Ho lolpho Augu to de ,'l'queira, scasentn dins
1'.

Estado maior de infantaria
T n nt Antonio Augusto F rr ira Braga, setenta e, .

cin o dia pnra tratar 111 ar pturios.

l:~.O-Llcença registada concedidas aos oIDclaesabaixo mencionados:
Reghnento n.O 1 do info.nteria do. Rainha
, Ant nio Amorim da. Cunha, pro rogação por

Oorpo do modioos militar s

aI ít J o Jo J.1 II n lhristino J unior, d z dias.li , U
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Corpo do secretariado militar
Capitão, José Maria de Bettencourt, trezentos e ses-

senta e cinco dias.

14. o - Foram confirmadas as licenças registadas que o commandante da
1. a divisão militar e do commando militar dos Açores concederam aos
oIDclaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.· 2
Tenente, Fernando de Almeida Cardoso de Albuquer-

que, noventa dias.

Regimento de infanteria. n.· 6
Alferes, Julio Oesar da Silva Cordeiro, trinta e cinco

dias.
Regimento de infantaria n.· 26

Capitão, Antonio Pamplona Côrte Real, doze dia .

Regimento de infantaria n.· 26
Alferes, Guilherme Augusto do H go, trinta dia.

Setembro 2 - Tenente coronel reformado, Carlos Augusto 'chiappa
Pietru.

h !l - G cn -ral de brigada SCUl prejuízo d antiguidade,
Fernnndo de Magalhitl's e ~t(·Il('zes. •

» 1-1 - Capitão do regirn mto de infaut 'ril~n.U 1-4,1' mando
Augusto de B ittencourt.

» 1!:!- Capitão medico, Abil io do Albuqu rque da Fon c
c Sousa.

li 19 - Alferes reformado, José Joaquim Pir« Potte.
)) 27 - Major reformado, João Dias .\lont(·iro.
li 2>; - Alferes de infunti-rin cm er ic;u na gu rdu fiscnl,

Adriano Augusto de Carvalho.

Scõa.8til1o Cu todio d . VII a 'FIl! .

Está conforme.



SECUE'fAUU D'ESTADO DOS NEGOClOS Di\ GUERUA

lH DE OUTUBRO DE 1899

OUDE}! DO EXEROITO
(~.•Serle)

Publica-se ao x reito o seguinte:

1." - llecretus

melaria d' lado dos nrgono da guerra-Direcção grral- i,3 IIrl)arli~aG

II ,i por bem determinar que nao sojam contados no
quadro da arma e corpo a que respc .tivamonte pertencem,
ficando nddidos ao me mos quadros, por effeito do dis-
po to no : 2,° (lo artigo HIG.o <10 decreto com força de
I i de 7 do etcmbro ultimo que organisou o xercito, °
capit. () do regim uto de cnçadorca n.' 3, José Francisco
d Almeida Frag') 0, • o alferes do corpo do nhnoxarifes,
,I I) " Raphn: I Ilnpti ta, por ter m sido requisitados pelo
mini tcrio (la marinha ultramar, a fim (IL' ir -m servir em
commi II na provincia de ,\ ngola.

O mini tro \ cr tario d'cstadô dos negocies da guerra
II im li t nha ent .ndido c fa~a sx -cutnr. Paço, cm 11 de
outubro d 1 Oq.=Hl·~I.-SebaRfi(io Custodio de Sousa
TU

rdar d'
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sitados pelo ministerio da marinha e ultramar, a fim de
desempenharem serviço na companhia do Nya~sa.

O ministro e secretario d'ostado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar .. Paço, em 11 de
outubro de 1899. REI.= Sebastião Custodio de Sou. a
Telles.

Secretaria d'estado dos IIrgocios da guerra-Direc~ão gcral- La Repartição
Hei por bem determinar que não ejam incluídos no

quadro da arma a que pertenc m, ficando addidos ao mes-
mo quadro, por ellcito do disposto no * :?O do artigo 196.°
do decreto com força de lei de 7 de setembro ultimo qu'
organisou o exercito, os alferes d infant 'ria sem prejuízo
de antiguidad , Joaquim Thomás Paes de Va 'cone illos, o
Francisco Sonrcs Pinto, pOl' terem , ido r .quisit, do p ·10
ministcrio da marinha c ultramar, u fim d d .sempenhar 'JIl

serviço na companhia do yas 'a. .
O ministro o secretarie d'estudo dos negocies da gu '1'1':1

assim o tenha ont ndido e fllça ecutar. Paço, cm 11 de
outubro de 1899. = lU~l.= Sebastião Custodio de Sou 'a
Telles.

Secretaria d'tstado dos n~gotio8 da guma- Dir cção geral- t,a R parti i
Em conformidade com o disposto no artigo ~:3r).o c 1l."S

H.o li 10.0 do artigo ~3ü.o do decreto com força de lei di
7 de setembro ultimo qUl' ol'ganioll o exercito : hei pOI'
bem nomear nlf ['PS de cavalluria de reserva, J lIym ' 8 .
gurndo Ferroira Caio.

O ministro (' secretarie d'catado do 1H' rocios du '1\('1'1' I

assim o tenha entendido (' fll('a. executar. P:u'o, '111 II (I,·
outubro de 18n9.=1'1~I. Sc,fWlitiClO ('u.luc/iu di' 'ou lL
'l'ellt·s.

Secretaria d' f.tado tios nr~ocio, da ~uma - Dire ção ~ml_1:0I Repullçlo

Hondo'lII(' prl'H 'nh a l'oll \lltl\ (lo IIpn 1110 trihllTlnl l!lllIi-
niHtmtivo, :ícel'l'l~ (lo 1'1'('111' (I n." !I:~~l, 1111 I}II' I'l '01'-

I' 'Ilt, o ('UI'OI1 ,I du IIrlilln'1'Ía, Alllollio \11'11 to (IP •'ou
l' Hilva, (' 1'('('ol'1'ido l' l'1'1l1l11l1o (I, .ln"nlh· 1 1)1'

;f,('!l, I Olltro .

1\I0!itl'<l SI' qHe o l' 'eOl'I' '11(11, 1'11110 1ll i 1I1IIi 'o n I "
cala, )lOl'qlll :l8l'cnd"1l ao po to cl1\ t m'nte ('oI'lJlII 11l I ~
<l? ' -t III},I'!) ele Il-I~', (' o. I'CI'ol'l'j(lo t'o1'1l1l1to(lo prolllo'
v1!lo um data }lO t 'riOI', foi prolllo 'ido.l JlO tu ti coro·



~.' Scrie UlWEM DO EXEIWI'l'O N." Iii :.lBL

ordens !) in-
lH'div;L divi-

I. I II ) torna subordi-

p -lu r f rrun (I liIII ()fli-



cial não póde ser coneiderada subsistente desde a data em
que se verificou qualquer dos termos elo proces o, mas 81)
do decreto que reformou o official ; que o II crcto do I:? d
julho de 1 93 r sformou o coronel Augusto unes, e por
isso só d' es 'e dia se pód C0nÜU' a antiguidade do l' 'cor-
rente; que seria original rctrotrahir a antiguidade dos pro-
movidos a uma data anterior à da vacatura que dou origem
á sua promoção ;

Mo tra-se que os recorrido' re pondendo , no proce o,
assentam sua argtuncntação nu doutrina '.'posta;

Moatra-se pedir o rc iorrento . c d -tira a antiguidade
que 111(' pertence para o po to (te coronel, poi qu' todos
os recorridos ten nt 'S .oroueis foram promovido' ao po to
immediato por decreto de 30 de junho d 1 U3, ins rto IH\

ordem do exercito 11,° 16, ao pas o que o recorr mtc I) o
foi cm 13 de julho, P la ordem tIo ix .rcito 1\,0 17, Jlor
não haver mais .cdo communicação ofliciul do qu durunte
() ultimo trimc str se tinha dado mai uma vaga provI'-
nicuto de ter sido considerado incapaz de serviço o coro-
uel do estado maior de artilh ria Ignaciu Augu to Nun s;
que a carta de 1>i de :30 de junho de 1 \)1 di", 110 s U ar-
tigo 1.0, § 17,°, qu ti s rào providas no fim do trime '_
tr as vagali que durante oll so tiv 're111 chulo, e identica
ó a doutrina do artigo [>0.0 da carta de lei d ;~O!l junho
de 1 \):3; qn sendo o rl'COI'1' nte promovido no principio
do trim strc, indica tcrminuntcmoute qllO a . tnço u-
poriol'cs cOlll:iidel'1\l':tm eOlllll l', i t IItl' uma 'aga dI corollel
de artilhel'ia no tl'im . tre Jil1llo, ma I a tlim o 'OH illc-
!'aram, parcce 110 1'0 'Ol'l'(mt ' c d 'via lt<lmi ttil' a t'OIl -
<lu Ilda logica dmHlo a antiguidnd· id nti' :i do 'II' ca-
maradas qu foram promovidos por fOI'~a 11o IIi po to nn
l'ufl'ridas cartas de I'i; 11: o sl'ndo a • im, t' cd(l( nt qll' o
rocorrento é projlldieado na sua antigllidadl' para o po to
de g n ral;

Mostl'll-i:lO que 'Ilte prOCt's o <lo rel'OI'!' 'lIt' S' 'ompl ta
com o do {'oroncl 1 odrign 's tia Cu ta, qlll l t:í app n ()
pOl' se I' f'el'il' a c1l na sua I' }lo ta o mini t rio da u r-
m, qll IIl'clara qUI' n pl'omoç: o do r 'COl'r nt ,(1, <l-
lI1ais ofliciac <le artilh -ria qu ' cerniram no 1" P di \tI
quadro, fl'Z'80 lia 01'<1 'Ill (lo l', ('['{'ito 11,11 17 ti I t) d' ju-
lho ultimo, por II, o t I' podido I' 'ali ar II o ' iI o Jll

C}\l(' C fi '" li. promoç:io g mI, c pOI' 'nt mI I' cp. fi \,ll-
untura rI 'L"llda pelo COI'OllOl .1 une. / <pi o '01'011 I rC' Ir-
rlmtc foi chlITn:ulo a }lI' I·nelt r, ,d, u <1111'nt o l'illl -

trc. O coroll I foi julgado illcap 8 10 jUlltn d



ORDEM DO EXERCITO N." IR 393

H <l junho, a eommunicação foi feita para o miniaterio ,
ma , ou fo se falta do commando central ou da estação te-
lcgraphica-po tal, falta que não se pôde conhecer onde se
d u, é todavia certo que tal communicação não chegou
pelo paquet de 21 e s«') d u entrada na secretaria no dia
li d julho, e por este motivo nao foi o recorrente incluido
na promoção de 30 de junho j

Mostra-se qu por decreto de 13 de abril do corrente
anno foi attendido o coronel .Toão arlos Rodrigues da
Co ta qu se ncontrava, segundo assevera o ministerio
da guerra e se vê do respectivos preces os, nas mesmas
circumstnncin que o rccorr nte j

Mostra- II que sendo ouvido o ministorio da guerra no.
vruu nte e quando jll o titular da pasta era outro, respon-
deu qu c tavn d nccordo com a primitiva resposta !'

nada tinha (lU opror e á pretensão do recorr nt ;
() ([110 tudo vi ·to, e a rcspostn do mini tcrio publico;

OH. i(ll mudo qu' o l' icorrcnu j:í. se acha no abrigo elo
decreto ti > 1;~ rle-nhril (h: 1 !ln, onde li encontra a juris-
prud. ncia d' ste upremo tribunal cm questões como a de
que se trnta, nr1l11\!1: li confirmada pelo miuistcrio (la
gu 1'1'. ;

Con ·id r, lido que diante da nfflnuativa do ministerio
da gu 1'1'., d l{1I o r corrent não foi promovido quando
• I fi z a prollloçao gorai no íim do trimestre porque, por
1I1Il fa ,to tranho ao rccorr mte, não chegou ao conheci-
monto do mini t 'rio da "'lI01'1'a a decisão da junta tomada
110 din 14 d junho de 1 H3, assim diante do uma tal
ntlil'lIllltiv (1 II nhum valimento 10 o,' nrgumentes dos
1'1' 'ol'l'Íllo (I <luzido em lia. respostas ;

11 id rmlflo 1[11 \ t 'lido <lallo l'nt1'ada lia socre taria da
'II rl'll. , p. rticip Çl I da l' olll>l () da j1lnta 110 clia G do

J'lIl1l 1\ III' '1110: (lo I'C '01'1'1nte v l'if1eoll-sP a l:l elo mesmo
I • Iln 'z, pOl' 1I1l\iOl'Ín d 1'11110 ( ontra ~c V!ll( a lH~ )Jaql1~tc

d 21 d jllnho, )Jl'Olllo>IO li })(}(lta fazer a .~O do JII-
nh III mo rgo (h ali rrll>()t'S (lo r 'l'orri(los, que llaO
• () ntt IIdh' i, OlllO c \'l' j

'011 i1 r,llllo 'J"(' o dir ito It pI'OIllO~1 o ' c1 rivado da
t II ia I III' I (I cl () mOllwnto que olla so dA, li

d d' 'I' o d ',fi que confirllla '. dirc ito,

,1Ic1o o I' 'eol'l' 'ulll prolllovi,!o
no fim elo trillll> tI" II na pro-

ti' 111.(1, te t C).
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lher o direito do recorrente, garantido pelas leis, e assim
é justa uma reparação como n quc foi dada por decreto
de 13 de abril de 18\)9 ao coronel Rodrigues da 00 ta :

Hei por bem, conformando me com a mesma consulta,
dar provimento no recurso e mandar que fi antiguidade do
recorrente, no posto de coronel, seja contada do dia da
promoção geral, 30 de junho de 1tl93.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 11 de
outubro de 1899.=REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

2. o - Por decretos de 11 do corrente mez:
Estado maior de infanteria

Oapitão, o tenente do regimento de infanteria n." 11,
Manuel Francisco da Silva Machado.

Tenente, o alf~res do regimento de infanteria n.? 24,
Manuel Xavier Trindade Roquette.

Regimento de infanteria n." 2
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de ubril
de 1875, o capitão, Augusto Eugenio Vaz de Carvalho,
por ter completado dez annos de serviço effectivo no re-
ferido posto.

Regimento de infanteria n." 4
Para go~ar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo 1.0 da carta de Ici de 18 de maio de 18üf), no
termos do artigo 13.0 da curta de lei de 2:) de abril de
1876, o capellão elo La «lasso com fi graduaçâo de cnpi-
tão, Manuel Segismundo da Piedade, por ter completado
dez annos de serviço cffectivo no referido exercicio.

Disponibilidade
O major do serviço do estado maior, Alfredo Carlos

Pimentel May; o tenente de infanteria, Antonio Paulino
de Andrade ; e o alferes de infauteria, José Xavier Tei-
xeira de Barros, por terem regressado do ultramar.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o tenente do regi-

mento n.? 8 de cavallaria do Príncipe Real, Antonio 'no
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nes das Bouças, pelo haver requerido e ter sido julgado in-
('apaz de serviço activo pela junta hospitalar de inspecção.

Por decretos de 17 do mesmo mez :
Direcção geral do serviço de artilheria

gxonerado de director geral, o general de brigada, João
Eduardo de Brito, pelo haver pedido.

Director geral, o general de brigada, Pedro Coutinho
da Silveira Ramos.

Estado maior de infanteria
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do ar-

tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do ~ 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1 >75, o capitão, Antonio Celestino Alves, por ter com-
pletado dez annos do serviço effectivo no referido posto.

Campo entrincheirado de Lisboa
Exonerado de governador, o general de brigada, Pedro

Coutinho da Silveira Ramos.
Governador, o general de brigada, João Eduardo de

Brito.

3.o -Portarias

Secretariad'e tado dos aegocios da guerra-Direcção geral-3.a Repartiçio

Manda Rua Magestade El-Rei, em conformidade com o
artigo Bfl.o da carta de lei de 13 de maio do 18B6, que
reorgnnisou a escola do exercito, que, pela secretaria de
estado dos negocios da guerra, sejam publicadas as listas
de apuramento e classificação final por ordem de mérito,
dos alumnos quc no anno lectivo de 1898-1899 concluiram
os cursos de engenheria militar, artilharia, cavallaria, in-
fanterin, administração militar, e engenheria civil e de mi-
nas da mencionada escola, e que baixam asaignadas pelo
dir ctor g\lra.l da mesma secretaria d'estado, o general de
brigada, Franci eo lIigino Craveiro Lopes.

Paço, em 17 de outubro (lo lR99. = Sebastião Custodio
de Sousa Tellee.
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Semlaria d'eslado dos lI('gorio~ da guma - Dimção gHal- :l.n npparli~rltl

Manda Sua Mage&tade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, que ao tenente do regimento de
infante ria n. ° 24, Angelo Leopoldo da Cruz Sousa, que
obteve a carta do curso de estado maior no anno lectivo
de 189H-1899 com a cota de merito de quinze valores e
oito decimos (15,8), seja applicado o disposto no artigo
49.0 e respectivos paragrnphos da carta de lei de 13 de
maio de 180G, que reorganisou a escola do exercito.

Paço, em 17 de outubro de lRf.lH. = Sebastião Cu.~torlio
de Sousa Telles.

4.°_ Por determlnaçlo de Sua Magestade EI-Rel:

2." Divisão militar

Exonerado de inspector do serviço de engenheria, o co-
ronel elo estado maior de engcnheria, Junio Gunlberto
Bettencourt Rodrigues.

Inspector do serviço d engenheria, o coronel do estado
maior de engenheria, Diogo Pereira de Sampaio.

Exonerado de cornmandante da extincta casa de reclu-
são, o tenente do estado maior de infanteria, Alberto de
Almeida Loureiro e Vasconcellos.

4.' Divisão militar

Exonerado de inspector do serviço de ongenherin, o co-
ronel do estado maior do engenheria, Diogo Pereira de
Sampaio.

Inspector ao serviço de ongunhcrin, o coronel do estado
maior de engellhllria, J unio Gualberto Bettcneourt Ro-
driguea.

~~xonerado de oommandante da extincta casa de reclu-
AltO, () tenente do estado maio)' de infanteria, Gaspar da
Cunha Prelada.

Officiaes do corpo do secr-etariado militar, capitão, José
Maria Bettencourt, tenente, Antonio Francisco de Oli-
veira.

6.' Brigada. da infantaria

Ajudante de campo interino do commandante interino,
o tenente do regimento de infanteria n. o il,Alfredo Pimenta
de Castello Branco e Mello.
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Direcção geral do serviço de artilheria
Exoncrado de ajudante do campo do director geral, o

capitão do estado maior de artilheria, Augusto Cesar Pe-
reira da Mota.

Ajudante de eampo do director gera!, o capitão do es
tado maior de artilhoria, <1 uilhormo C:tr!os Oom.

Encarregado da bihliotheca, o capitão do estado maior
de artilheria, .{\ngul:!to Cesar Pereira da Mota.

Regimento de artilheria n.° 2
Tenente medico, o tenente medico do regimento de m-

fanterin n.? 12, Alfredo Pereira Barreto Barbosa.

Regimento de artilheria. n.s 6

Capitão da 2.:\ companhia, o capitão da companhia de
deposito, Antonio Soares de Albergaria.

'ltl'itào da companhia de deposito, o capitão da 2.a com-
panhia, Arthnr Cesar Monteiro Guimarães.

Grupo da baterias de artilheria a cavallo
Tenente medico, o tenente medico do regim ento do in-

fanteria 11.° 9, Alfredo da Costa Rodrigues. .
Veterinario, o alferes veterinario do regimento de arti-

lheria 11.0 1, João Maria dn Cunha Fajardo.

Grupo de baterias da artilharia da montanha
Tenente medico, o tenente medico do regimento de ar-

tilhcria n." ::!, Jorge Vieira.

Regimento de caval larta n.v 1, lanoeiros de Viotor Manuel
'1' in nte, o 1I·11\.:'l\tl'('1Il .lisponibilidndc, .Ioão da Costa

1kalhll.

Regimento n,> 8 de cavallarfa do Prinoipe Real
Tenente, o tenente da extincta :1.:\ companh ia da admi-

nistru ·ito militar, .Iosé .Mugl·o.

Estado maior de infantaria
Capitão, () capitão do regimento do caçadores n.? 4,

.Jo,', C ar Ferreira Gil.

Regimento n.O1 de oaçadoree da Rainha
lf re , (l alfer do regimento de infanteria n. o 11, Pe-

dr« da unha' outo, pelo p dir,
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Regimento n.O 2 de caçadores de EI-Rei
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 12,

Manuel Gomes Martho, pelo pedir.

Regimento de caçadoras n.O3
Capitão da 3.a companhia ~10 batalhão 11.

0 8, () capitão
do regimento de infante ria 11.° 17, João ele Sousa Tava-
res.

Tenente, o tenente do regimento de caçadores 11.° 4,
José Guilherme Correia, pelo pedir.

Regimento de caçadcres n.O 4
Tenente, o tenente do regimento de caçndores n.? :3,

Antonio Gomes de Sousa Junior, pelo pedir.

Regimento n.O 1 de infanteria da Rainha
Tenente, o tenente do estado maior ele infnnteria, Ay-

rcs Luiz de Castro, pelo pedir.

Regimento de infanteria n. ° 4
Tenente, o tenente do regimento de infnnteria 11.° 7,

Justino Frederico Crispim, pelo pedir.

Regimento de infanteria. n.O7
Tenente, o tenente do regimento de infnnterir 11.° 24,

Celestino Marques do Couto, pelo pedir.

Ragimento de infanteria. n.O9
Tenente medico, o tenente do quadro (lo ('rlrpo de J1H'-

dic..os militares, Antonio Cunha Prelndn.

Regimento do inf nteria n.s 10
Tenente, o tenente do regimento n.? 1 de infanterin (1:\

Rainha, Alb rto Salgado.

Regimento de infantaria. n.> 11
'I'enentc, o tenente do estado maior <lI' infanteria, Luiz

Candído <la Silva Putacho.
Alferes, o alferes (lo rcginwnto <1(' iufanierin n.? 1rI,

.Jí'8Ú Martins Caiado de Sousa, pelo pedir.

Rogimento da infantaria n.O12
Tcncnt , o tr-m-nto em (li ponibilidud«, Antonio P ulino

dt- Andrade.
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Regimento de infanteria n.s 14
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o lO,

Luiz Maria Tavares, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 15
Alferes, o alferes do regimento n.? 18 de infantería do

Principo Real, José Torquato Ramires Leiria, pelo pedir.

Regimento de infante ria n.O16
Alferes, os alferes, do regimento n.? 1 de caçadores da

Rainha, Poseidonio Augusto Ducla de Sousa Soares, e do
regimento de infanteria n. ° 24, Ilcrculano Maria da Silva,
pelo pedirem.

Regimento de infantaria n.· 17
Capitão da :3 a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infunteria, Manuel Francisco da Silva
Machado.

Regimento n.· 18 da infantaria do Prínoipe Real
Alferes, o alferes do regimento de infantcria n.? 15,

Antonio Vicente de Abreu, pelo pedir.

Re~;imonto de infanteria n.· 21
Capitão da 1.li companhia elo 1.0 batalhfio, o capitão do

r 'gimcnto de infanteria H.O 1:J, Antonio Tiburcio Pinto
Curueiro de Vasconcellos.

Ajudante, o tenente ajudante do regimento de infante-
ria H.O 24, Adalberto Gastão de Sousa Dias.

Tcucnte, o tenente do estado maior de infanteria, Ma-
nuel ...r avier 'I'rindade Hoquettc.

Regimento do infantaria n.v 24
Alf 'I'e , o ulferes cm disponibilidndc, José ...ravier 'I'ci-

_coira de Barro .

Esoola pratica dc infantaria
'apitãl> ndjunto, () capitão elo estado maior de infante-

ria, .José Ce ar F irrcira Gil.

Campo cntrlnohetrado do Lisboa.
g_·ollcr:Hlo de major de pl'a~'a, o tenente coronel do

('01'p I de nlmo: mrife , G uilherme Aug'u to Diniz, 11<')0 pedir.
l\[;~jor ti ' Jlrn~a, o mnjor elo corpo de almoxarifes, J086

do ,unto, p ·10 P -dir,
E. onerrulo d njurlante dI' call1po elo gov mador, oca-

pitão (lo tudo maior de artilhcriu, Guilherllle Carlos Oom.
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PraQa de Elvas
Major de pra<;a, o t mente coronel do corpo ele almo 'a-

rifes, Guilhormo Augusto Dinia, pelo pedir.
Exonerado de major de praça, o major !lo corpo de al-

moxarifcs, José dos Santoa, pelo pedir.
Exonerado de ulmoxnrife, o tenente do corpo de ulmo-

xarifes, Maximo Augusto d\' Vascouccllos.

5.0-Swelaria d'eslado dos negocios da guma - Dircqão "I'fal- ta IIrl"lrli~ão

Declara se:
1.° {JU(' foi 1'1lI conformidade do' disposto no !:i 2." do

artigo 19ü.o do decreto com fOl'e:\ de lei de 7 de setembro
ultimo que, por decreto de 20 do mesmo mez publicado
lia ordem do exercito 11.° lf> (2.;\ seri«) <1'Cbt(1 anno, se do-
terminou não fosse contado no quadro rla arma a que PP!'-
tence o alferes dr' infanteria, Filipp« <la Veiga.

2.° Que o medico elo cxtincto regiment« de eavnllnria
H.O U, iollocado no quadro elo ('()I'PO de medicos milita-
res pela ordem do exercito n.? 17 (2.a .rie) d'c te nnno,
1.' tenente medico (1 chama-se Antonio da 1unha Prelada.

3. ° Que o archivista (lo c. tineto conunundo geral <11' in-
fanteria, ixoncrndo p 'ia ordem do exer 'ito n." 17 (2." e-
rie) cl'estc armo, é tenente e chama- l' Alfredo F rnande.
de Abreu,

Deve ndo reuli nr IW 110 dia 1B <lo vorrcnt mcz, p la
onze horas eh manha, lia igt'pja da •'anta ~t'I Pntriul'l'hal,
oflicios c or<l<.'õe fllnC'bres po!' alm:\ de • lia :Mn~f' t, (1('
EI-}{pi () '(,Ilhor 1>. Luiz I, de ,IllHlo, i ,ima lIlelllOri,l:
Hua Magpstlldc gl-Rt>i aSHim O llltlllda faz 'r ah('r II todo
os omciam; glmel'll 'H ro, i(l!'lItcs n'csta ('ilr! ,('OllllllI\lHlnnt '8
dos (,()l'pOS da gllul'lli ';\0 da ('apitaI, ofli\'Íll( 'mprcgnc!o
Ilas 1'f'!Hll'ti(:o 'S dppcnd\'nkH d't'Rlc 1IIini (erio, p:tl'll CJ1H'

corH'orl'lIlll ao 1'l'f'e1'iclo tC'llIplo li !tora acima inl1i('adll.

7. 0_ mrlaria d'~,la,lo du nl'911('10. da guma- Olrr lio grral- 2. Rcparliçu

Sua Magps(/lIll' EI ltllj lIlan(la r)1' 'lal"u' e:ul 'Ie, I' II' l'
:11'11:11'('omprl'!tI'IH)irla IlH (li '1111 j(,OPS dna parta (1., I.i (l<-
17 de novembro (h· 1H tI c 5 (I, ahril li, 1 1r), . ' 1.°
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do artigo 52.0 do decreto de ao de outubro de 1892, a
praça abaixo mencionada:

Regimento de cavallaria n," 2, lanceiros de EI-Rei
Soldado 11.0 21'>/410 da I." companhia, Fernando de Vas-

concellos Ferreira da ilva.

'." - Secretaria d'estado do~ negocios da guerra - Direcção geral- 3.' Repartição

Sua Magcstadc El-Rei manda declarar primeiros sar-
~ mtos graduado I cadetes, corn o vcn .imento de noo róis
diurios, na conformidade do disposto no artigo :17. o do de-
creto de 11 d dezembro de Hl51 e ~ 1.I) do artigo 52."
do doer to de 30 de outubro de HHJ2, a' praças abaixo
mencionada, por haverem .onciuido o curso do real col-
1 'gio militar.

Regimento de oavallaria n." 2, lanoeiros de EI-Roi
oldado n." '!)/7í" da l ." companhia, Alberto Antonio

Pinheiro lloacho.
Soldado n." :31/776 da :t" companhia, José Julio Duarte

o Silva.

Regimento n.v 4 de cavaltaría do Imporador da.Allomanha,
Guilherme II

" oldndo n. tl 11 t /7 o,' da 1.' companhia, José Lucio de
:SOUHa Dias.

Soldado 11.° 7'2/7tj7 da :L" companhia, Claudino Ernesto
da •'ilva Brito.

Hegimento n," 8 de oa.vallaria. do Prinoipe Real
'oldado n." :! fl40 da 4," companhia, João Leal dos Sun-

to Caio,

n,O- e rttaria d'e tado cio. negl1clos da guerra-Dirrc~áo geral- :i,' Repartição

Posto, graduaçãO e vencimentos com que Ocaram os offlclaes abaIxo men-
clonados, a Quem foram QuallOcadas as reformas Que ultimamente lhes
haviam sido conferidas, e que optaram pela reforma por equiparação,
em conformidade do di posto no artigo 3," da carta de lei de 23 de
julho ultimo:
('0111 agi' du 'ào ,1· gPIlI'l'al (I,' hl'igada c () I'HJ1<1o(le

tlü' nüo r I·i 111 II li ,(I tenente COI'OIl(" do corpo de ofli-
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ciaos de administrução militar, Hermenegildo Pedro de Al-
cantara, reformado pela ordem do exercito n.? 13 (2.a se-
rio) de 18 de setembro ultimo.

Com o posto de coronel e o soldo de 76bOOO róis men-
saes, u tenente coronel de urtilheria, Carlos Bandeira de
Mcllo, reformado pela mesma ordem.

10. o-Secretaria d'estade dos nrgocios da guerra-Direcção geral-J.a Rrparliçáo

Graduação e vencimentos com que ficaram os omciaes abaixo mencionados,
a quem foram quaUficadas as reformas que ultimamente lhes haviam
sido conferidas:
Com a graduação de coronel e o soldo de 73b700 róis

mensaes, o tenente coronel do ('01'1)0 de veterinários mili-
tares, Joaquim das Neves Simões, reformado pela ordem
do exercito u." 16 (2.a seric) de :.30 ele setembro ultimo.

Com a graduação de major e () soldo de r)lÓOOO róis
mensaes, ° capitão do regimento de infanteria n." 10, Boa-
ventura Mnrques, reformado pela mcsmn ordem.

11. °- Licenças registadas concedidas aos omclaes abaixo mencionados:
Regimento n.· 8 de oavallarta do Prinoipo Roal

Tenente, IDrnesto Augusto Pinheiro, noventa dias.

Regimento de infanteria n.s 9
Coronel, Frnncisco Augusto Martins de Carvalho, ses-

senta dias.

l.'fcctUicnç;'o

Nu ordem do exercito n." 17 di' !l do corrente mes, pago :mi,
liu. ~O, onde se lê .CIlJlitli.O phumu.eeutico-, deve lCI'-8c «plumna
ceutico com a graduação de major».

Sebastião Oustodio de SUUBi' '1H[(·8.

E~tá conformo.
o direotor goru.l,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

-4 DE XO\'K\IBRO DE lR99

OllDEl\f DO EXERCITO
(~.•Serie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

l."-f.arta rcgia

crretaria d'~stado do n~~ocios da ~uma - Direcção gml- 1. a Repartição

Ser .nissimo Infante, Duque do Porto, D. Affonso Hen-
riques Napoleão Maria Luiz Pedro de Alcantara Carlos
Humberto Amadeu Fernando Antonio Miguel Raphael Ga-
briel Gonznga Xavi r Francisco de Assis João Augusto
Julio Volfando Ignacio de Bragança Saboya Bourbon Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel, commandante do grupo
de baterias de artilheria a cavallo.

Eu, D. Carlos, por graça de Deus, Rei de Portugal e
dos Algarve, etc., envio muito saudar a Vossa Alteza Se-
renissima, C01110 aquelle qu muito amo e pr6zo. Tendo-me
ido e. ctreruamente grato saber do int '1'('S8e e d dicação

com qU0 Vo: a Alteza Sereníssima commandou o grupo elas
extincta rl.3 p s.a haterins do regimento de artilharia n." 1,
e querendo dar a Vossa A lteza Serenisaima um publico
te -tt'IUUlIho <lo alto aprcço sm qllP tenho t/tO importante
erviço, muito III apraz louvar a Vossa Alteaa Sercnissima

pelo muito zêlo , actividade l' bom criterio dc' que deu pro-
vns 110 <1(' empenho do commando que lhe foi incumbido.

Sereni simo Infante, Duque do Porto, D. Affonso Hen-
riques 1 apoleão Maria Lniz Pedro de Alcnntará Carlos
Humberto Amad u Fernando Antonio Miguel Raphacl 01\-
bri I Gonzaga •~avi r Francisco de Assis João Augusto
Julio Volfando Ignaeio (lu Bragança Saboya Bourbon ::;nxe
Coburco (lotha, tenentc' corond, commanclante do grupo
<le bateria - d~ artill! ria a cavaHo, meu muito amado e
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prezado irmão, Nosso Senhor haja a augusta pessoa de
Vossa Alteza Sereuiseirna em sua contínua guarda.

Escripta no paço das Necessidades, aos 2 de novembro
de 18\:J\:).-De Vossa Alteza Sercniseima, extremoso ir-
mão = CARLOS, com rubrica. Sebastião Custodio de
Jjousa Tr'lles.

Para I) Scronissimo Infante, Duque do Porto, D. Affonso
Henriques Napoleão 1\Iaria Luiz Pedro de Alcantara Car-
los Humberto .A'madcu Fernando Antonio Miguel Raphael
Gabriel Gonzaga Xavier Francisco do Assis João Augusto
Julio Volfando Ignaeio de Bragança Saboyu Bourbon Saxe
Coburgo Gotha, tenente coronel, commandante do grupo
de baterias de artilheria a cavallo,

2. o üeerctes

Secretaria d'r.stado do~ Regocios da guerra- Direcção gml- ta Repartição

Hci por bem determinar que por eff ito do disposto no
§ 5.0 do artigo 1\:.)8.°do decreto com força de lei de 7 de
setembro ultimo, qno orgnnisou o exercito, Rejam gl'lHlua-
dos no posto de general de brigada, nos termos do § 1,°
do mesmo artigo, os coroneis de artilheria, Adriano Au-
gusto de Pina Vida], e Henrique de Lima e Cunha,

O ministro ti secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
novembro de 1890,= REI.=S/~bastia() Custodio de Sousa
Telle8.

Smctaria II'estado tlo~ nrgocios da guerra -Ilim~ão g!'ral- P 1tt'j13rli~ão

Hei por bem exoncrnr da commissão dns fortificaçêes
do reino, 11 que se refere o decreto de 27 dI' março de
1802, o tenente coronel do quadro do serviço do -stado
maior, Jayme de astro Lobinho Zuzarte.

I) ministro c secretario d'C'Rtaao dos negocies (1; guorra
assim o tenha entendido façu c - .cutar. Paço, cm 2 de
novembro <1(' 18H0.= In~r. Sebastião CII ,todio ti' Sousa
'1HZ/'s,

Secretaria d'estade dos negocio da guma-DlrPrçãll geral- P Rpl,artiçá~

Hei por bem determinar (ll1e nfw :seja contntlo no qua-
dro ao s 'rvi('o do <'stado Illaiol', Jicllndo addi(lo ao III mo
quaJro por effeito do di!lpo to no § 2,° do artigo 1%,0 do
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decreto com força de lei de 7 de setembro ultimo, que 01'-
ganisou o exercito, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma commissão de serviço dependente do minis-
te rio do reino, o tenente coronel, Jayme de Castro Lo bi-
nho Zuzarte.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
novembro de 1899.= REI.= Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria d'estade dos negoclOs da guerra -lllreGçáo yeral- i. a Revartlçao

Hei por bem nomear para fazer parte da oommissão
das fortificações cio reino, a que se refere o decreto de 27
de março de 1892,o tenente coronel do quadro do ser-
viço do estado maior, Josó Antonio Ro(lrigue~ Guimarães.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em :2 de
novembro ele 1899.= REI. -Sebastião Custodio de Sousa
.uu«

Semtma d'~stado dos IIrgocios da guerra - Direcção geral- I.R Ilrparlição

IIci por bem determinar que nfio seja contado no qua-
dro elo serviço do estado maior, ficando addido ao mesmo
quadro por efícito do § 2.0 do artigo 1%.0 do decreto
com força de lei de 7 de setembro ultimo, que organisou
o xcrcito, por ter sido requisitado pelo ministério da ma-
rinha e ultramar a fim de desempenhar serviço na com-
panhia de :\[o~mnbiCJllc, o major, Eduardo Augusto Fer-
reira da Costa

O mini .tro e secretario d'cstado dos negocies da guerra
as. im o tenliu entendido o faça executar. Paço, cm ::? de
novembro dl' 1 9n.=Hh.l.= Sebustião Custodio de Sousa
1111e8.

1lei por bem d storminar que não sejam contados no qua-
dro da. arma a quc pertencem, ficando addidos aos mes-
mo quadros por effcito dn disposto no § 2.° do artigo
l\Jij,u do decreto com for)lt de lei de 7 d setembro ulti-
mo, qu .rgnni ou o exercito, () cnpitão-njudantc do regi-
ln -nto ti . c v llnria 11.° 2, lanceiro de El Rei, Üarloe Au-
gu to Bar t j o e pitão do regimento de infant ria u.? 12,
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Antonio de Sousa Correia; e o tenente do estado maior de
infanteria, Francisco Xavier de Paiva, por terem sido re-
quisitados pelo ministério da marinha e ultramar, a fim de
irem servir na província de Angola.

O ministro e secretario cl'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Pa '0, em 2 de
novembro de 1899. = REI.= Sebastião Custodio de Sousa
Telle8.

Secretaria d'estado dos negoeies da gucrra-Direc~áo geral- P Repartição

Hei por bem determinar que não sejam contados no qua-
dro do corpo e armas a que respectivamente pertencem,
ficando addidos aos mesmos quadros por effeito do § :2.0
do artigo 100.0 do decreto com for~a de lei d 7 de setem-
bro ultimo, que orgnnisou o exercito, por ter III sido re-
quisitados pelo ministcrio da marinha e ultramar a fim. d
irem servil' em commissão 110 di tricto ela Lunda, o capi-
tão do corpo ele officiaes de administração militar, Antonio
Qnirino da Luz Maltez ; os tcncnt s, do l' gim nto de' ca-
vallaria D.O 6, Iznac Julio de Carvalho, e do regim nto
n.? 2 de caçadores de EI-Hi, Joaquim Antonio Alves Mur-
tins; e os alf rcs, do regimento n. ° 2 d caçadores de EI-
Rei, Antonio Lopes Thomús, e do regimento ele caçadores
n. o 3, Manuel da Graça,

O ministro e secretario d'c tado dos negocies ela guerra
assim o tenha entendido faça xecutar. Paço, em 2 de
novembro ele 1899. =HEI. = Seba,~tião Custodio de Sousa
Telles.

Secretaria ti 'estado tios negecies da guerra - Dlrcc~ão grral- i.a Rel1arti~ã

Hei por bem collocar no quadro ao rviço do e 'tudo
maior, em conformidade do disposto no artigo 1:1.0 do d ,-
creto com força de lei d 7 de setembro ultimo, qu orgu-
nisou o exercito, o tenente do istado maior de urtilheria,
Ricardo Solano Lima do Albuqu 11'C]l\e.

() ministro secretario d' stado dos n 'gocioti (la gn srra
assim o tonlu, ntcndido e faça c. e utar. Paço, m 2 de
novembro do 189!)' = lU~r. _ ebastit"io 'ustodio de SOIl 'U

'l'elle8.

Serrenria tI'pstado tios llegocios da !luerra-lIirrrçáo ~ml- f: IIrpal'litiill

Hoi por bom determinar que nlto seja contado no qua-
dro da arma a qu port ne', 1ieantlo atldido ao m' lUO



2,- Sede ORDEM DO EXERCITO N,· 19 413

quadro por effeito do § 2.° do artigo 196.° do decreto com
força ele lei de 7 de setembro ultimo, que organisou o
exercito, por ter sido requisitado pelo ministério da mari-
nha e ultramar a fim de ir servir em commisaão na com-
panhia de dragões do plan' alto de Mossamedes, o tenente
do regimento de cavallaria n." 3, João Manuel da Fon-
I:;eca.

O ministro e secretario d'estado elos negocios da guerra
assim o tenha ntendido e faça executar. Paço, em 2 de
novembro de 1899. REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

ecretaria d'estado do negocios da guerra - Direcçáq gcral- P Repartição

Hei por bem det rminar que não seja contado no qua-
dro da arma a que P rtencc, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do dispo to no * 2.° do artigo 19G. ° do
decreto com força de I i de 7 de setembro ultimo, que
organisou o ex rcito, o alferes do r 'gimento de infanteria
n.? 19, Franci co Macedo, por ter sido requisitado para
d sempcnhar uma commissão de serviço na guarda fiscal.

O mini tro e secretario d'cstado dos nego cios da guerra
a im o tenha. mtendido e faça executar. Paço, em 2 de
novembro de 1 99. =REL =Seoastião Custodio de Sousa
Telles.

metaria d'csladll tios urgocios da guma - Direcção gcral- P Rcparli~ão

Em .onformidadc do disposto no * 2." do artigo 239.°
do decr to com forca de lei de 7 de setembro ultimo, que
organi ou o exercito : li i por bem nomear ten nte pharma-
é 'utit'o d reserva, o alferes pharmaceutico de reserva, Al-
fredo Thicrs ela .' ilva 11uchado. /

O mini tL'O c secretario d'cstado dos nego dos da guerra
as sim o t nha ent ndido f~\~a executar. Paço, cm 2 de
no embro d 1 UU.= In~I.-Sebastiõo Custodio eleSousa
'/Wc r,

Secreuria d'estade do. ncgocio da guerra-Direcção grral- l.a Repartição

Em conformidade do (li 'P ato no urtigo 23G.o e n." 2.°
do artigo 2:~7.o do doer -to com fOI'c;a de lei de 7 de se tem-
bro ultimo, <{uo organisou o oxcrcito : hei por bem nomeur
, l~ 1'0 pharmac utioo du 1'0 erva, o soldado reservista da
companhia de saude, Josú Maria de Jesus Hcya Campos.
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o ministro e secretario d' estado dos nego cios da gu rra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 2 de
novembro de 189H.= REI. = Sebastião Custorlio de Sou a
Telles.

Secretaria d'estado dos lIe~o(ios da gllerra- Direc~ãogl'ral- I.a neparti~ão

Em conformidade com o disposto no n.? 2.° do artigo
237. ° do decreto com força de lei de 7 de setem bro ulti-
mo, que organísou o exercito: hci por bem nomear alferes
pharmaceuticos de res rva, os pharmaceuticos, Annibal
Paes Esteves, e Annibal Dias Saraiva.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e fa~a executar. Paço, cm 2 de
novembro de 18HD.=REI. -= Sebastião Custodio de So« a
ra»:

~fwtaria d'rstado dll~ IIcgorios da guma- Olrertão gnal- 3.a n('l'al'ti~ão

Em conformidad com o disposto no § 6.° do urtigo 22.)
da l'llrtn de lei de W de mnio de 1896, que r >organi OH fi

('S('ola do c. ercito : hei por b -m nomear lente provisorio
da ~.a ca<1pim da referida escola, o lent adjunto, 'apit~ O

do r-stado maior de infantcriu, 'l'hcophilu Leal d Faria.
O ministro e secretario d'cstado do' nego .ios da. guerra

assim o tenha entendido e faça executar. Paço, cm :? de
novembro do 189\). -=REI. -=S.:babtiâo Custodio de SOl' U

Tell~.~.

:1." - Por decretos de 2 do corrente mez:
Quadro do sorvíço do estado maior

'I'cncnte coronel, O tenente coronel em di. ponihilidadc,
JOSÓ Antonio Rodrigues G II imar:lp ..

Estado maior de engenheria.
Tenente, o tenente em di 1onihilidade , Herculano Jor ....

G alhardo.
Regimento de engenharia

Alferes, os prituciros S:ll'gl'uto, (';lfld' , Luiz Vido V j"'l
lIa Cunha, (\ Antolliu Vil~cnt \ li',,1'I' ·ira.

Regimento do artilhor! n.· 2
Para goslIl' as \'anhrrpll' (' tll1, 1 (·il] no ~ 1\ni·o do )'.

ti",o 1.° (ln ('arta d Ipj d· IS Ik Illai <l 1 G\ no t r-
llIlJ, <10 § 2.° (111 Ill'tigo 1:Lo <la "ll'l \ (1 I i (1 1;1 d abril
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de 1 75, o capitão, José Maria Luiz de Almeida, por ter
completado dez annos dr! serviço offectivo no referido posto.

Alferes, os primeiros sargentos cadetes, Joaquim da
Silva Malheiro , e Luciano José Cordeiro.

Regimento de artilheria n.· 3
AIB 1'0:';, os primeiros sargentos cadetes, José Augusto

Lobato Guerra, e José Jorge Ferreira da Silva.

Regimento de artilheria n,> 4
Alfer« , os primeiros sargentos cadetes, Alfredo Bal-

duino d Soabrn Junior, {' Alexandre Herculano Garcia.

Estado maior de cavallaria
Major, o capitâo, Fernando da Costa Maia.

Regimento do cavullarf a n.· 2, lanceíros de EI-Rei
'I'cnontr-, o tenente de cnvnllaria em disponibilidade,

Firmino Tei. 'eira (la Mota.

Regimento de cavallaría n." 7
Alfere , I) alferes nu disponibilidade, José 'Alves ele

• OIUI ('al'do,'o.

Regimonto n.v 8 de cavallarfa do Príncipe Real
'Tenente, o t nente de cavallnria em disponibilidade,

.ln,'!'· Lopes Tei . .iru,

Estado maior de infantaria
( ornru I, (} t nente coronel, Augusto Mathias Guedes.
'1'('11 nte «oron I, o mnjor, Ca7.imir() Augusto Vancz Dan-

ta!'.
';\lnjoJ', () "lIpitao (lo regiiucuto de iufautcria li. (1 1i, Cy-

rinco .10 \~ (la ( unh I.
('Ilpit. o , o tenentes, do regimonto (le infantcriu n." 7,

AIIl 1'0 1\I.lIlU 01 do .J (' 118 Cunhn, do rngimcuto de infante-
ria 11.° 1:-), Antonio Diogo, do regimento de cuçadores
11.0 t Pt dro d( Alcnntura 'ousa Soares An(lróa Ferreira,
do r '<rim !lto 11.° ~ ti· ea,Il{lol'('!'Ide· gl H ·i, Simão Manuel
lollt • Jo 6 Alfn·do da Cunha Barro:!, da gU:ll'lla

IDlllliciplIl d Li bO'l CMtallo.' avier Diniz .Junior.
'l"n n I os ale re , do regirnento d· illfêLntel'ia 11.° ~·1,

Jo '•• ~ vi I' (rei. "irn (le Bal'l"os, do I' gilllento n.O f) do
inflllltCl'il d Imp 1'.l(lor (la ustria, l!'n\llcisco Josú, J.<'rc-
tI 'rico \ i tOI' • 0111\ )I:ll'illl'l'S, do regim nto de infante-
ri. n o 2 Jo LO ugll to (la I) ta, do regimento ao
infullt ri \ ;.. 0 :!:3, Jo é aon~alv Uahrita.
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Regimento de caçadores n.O 4
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade,

Antonio J nlio da Palma.

Regimento de infanteria n.O12
'I'cnente, o tenente de infantcria em disponibilidade,

João Guedes do Amaral Junior.
Para gosar as vantagens estabelecidas no § nnico do ar-

tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do artigo 13.0 da carta de lei de 25 de abril de 1 76,
o capellão de 1.0. classe com a gradnaC;rw de capitão,
Francisco Maria, Nunes de Andrade, por ter completado
dez annos de serviço effectivo do referido exercício.

Regimento de infanteria n.O 20
Ajudante, o tenente de infant ria em disponibilidade,

Alcino da Costa Machado.

Em conformidad do dispo to no § 2.0 do artigo HlG.o
do d creto com força do I i de 7 de setembro ultimo, qtlü
orgnnisou o exercito:

Tenente coronel, o major do infanterin, 1fi1·lo·da Silva
Pessoa.

Capitão, o tenente de infunteria, Joaquim Heliodoro
Callado Crespo.

Guarda munioipal de Lisboa
Tenente, o alf r s de cnvnllurin, Ernesto Mariu Vi ira

da Rocha.
Guarda munioipal do Porto

Capitão, o tenente de infanteria, José Ferreira Gonçalves.

Quadro do oorpo do ofâcíuea do administração militar
'I'encnte coronel, o major, 'I'homás Augusto Rib iro.
Major, o apitào em disponibilidade, Antonio Jos ~ de

Almeida.
Capitão, o tcn nt , Abel <11~ unha.
'I'ouentc , o alferes, João Evnncclist., da 10 tn Roxo,
Alferes, o aspirante a oflicinl, Alberto ua •'ilnira c

Lemos.

Em conformidade com o ~ :!.O do artigo HHj.o do (10.-
cr ,to com força d lei de 7 de setembro ultimo, qu 01'''':\-

nisou o e rcito :
1apitao, o teu nte do ('Ol'P() ele officin ti'. dmini trn-

ção militar, Benjamim Maitt Lour iro.
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Serviço de administração militar
Chefe da repartição de abonos e processos, o tenente

coronel do l'orpo de officiaes de administração militar,
Gaudencio Eduardo Carneiro.

Em conformidad l do di posto no § 2.0 do artigo Hl6. o
do decreto com força do lei de 7 de setembro ultimo, que
organisou o ex .roito.

Tenente coronel, u major do corpo de medicos militares,
Antonio Homem de aseoncellos.

Major, o capitão do corpo de medico' militares, Joa-
quim José Pimenta Tello.

D isponibilidada
Os cnpitã I:i, do corpo de almoxarifes, Antonio Antão

de Almr da c Oliveira, P. do corpo de otíiciacs de admi-
ui 'trac;u.o militar, Antonio José de Almeida; e O~ tenentes
de infantcria, JCHLO Ou d s (lo Amurai .Iuuior, Alcino da
'o::;h Machado, e Antonio Julio da Palma, por terem sido

julgados prompto para todo o serviço pela junta hospita-
lar d« inspecção.

O alfl·ru. de cavallaria, .Jost· Alves de Sousa Cardoso,
por ter r grc:,~ado (lo ultramar.

Inaotividade temporaria
. major .s, do l'e~imento de cavallaria n." 7, Cypriano

Forja«, e do corpo de phunnuccuticos militares, João Au-
gu!>to : ollar ; O' api ta " do estado maior de infantcrin ,
.Ionquim .Io " Tristão, (lo rcgim nto dI' infantoria 11.° 1\),
.To " :\[lIria de Freitas da. Silvn Esm iruldo, do corpo d
ofliciae de administração militar, B rnnrdo Lopes ela
('o ta; o. t mente , do regimento de ('ng"plIherin, Jacinto
'arn<'iro e Silva, <) elo l"l'gill1 snto do cuvnllaria n.? f>, ])0-

mingo .Ioaquim Fn ire; (' o alferes ~Jol'~ginlt'nto do ill~an
t 'ria n.? i;\, PI,dro Norh('l·to COI'I"l'Ht Pmto de AlmClda,
por tI l' 1Il ido julga(los incapaz H do Flervieoo, temporaria-
111 nt , }H'1a junta ho 'pitahll' de inspecçao.

Por decre~osda mesma data:
l' formado no. conformidado da J i, ° coronel do estado

Illuior ti inful;t 'ria Augusto ar!os Maria de Magalhães;
o 1Il ,lj 01' (lo l'orpo lip lU~cl.il'oSmilitar~s, Edn~rdo iosé Pe~-
soa; . o 'apit: o do rcglllH nto de mfanterll1 n. 4, LUlZ



418 ORDEM DO EXERCITO N." 1fi 2.' Seríe

Antonio Dias, pelo haverem requerido c terem sido julga-
dos incapazes de todo o serviço pela junta ho pitalar de
inspecção.

Reformado, na conformidade da lei, o major d infante-
ria em inactividade temperaria, José Nicolau da Costa
Lia, por ter sido julgado incapaz do serviço activo pela
junta hospitalar de inspecção.

Reformado, na conformidade ela I i, o tenente coron I
do corpo de officiaes de administração militar, Manuel
Maria da Costa Freire, pelo haver l'equ rido e ter 'ido
julgado incapaz do serviço activo p la junta hospitalar de
insp cção.

Reformado, na conformidade (Ia li, nos termos do arti-
go 8.0 da carta de lei d 22 de aeosto de] )7, o capitão
do corpo de mcdicos militar s, Francisco Antonio dos Heis,
por ter sido julgado incapaz ele todo o S rviço pela junta
hospitalar ele insp cção.

4. o - Portaria

Secrelaria d'estade dus IIrgo ios da gurrra- Reparlitão do gablOele

Manda Sua Magestado El·]{ i, pela secretaria d' stado
dos negocies da gu rra, nomeur prcsident <lo con elho
fiscal da cooperativa' militar) nos termos elo § unico do ar-
tigo B~. o dos respectivos estatutos, o coronel do atado
maior dó nrtilheria, Antonio Vi« mtc F rr ira Montal-
vão, em sub tituiç1\o do g n >1':11dl' brigada, PCdl'O de AI-
cantara GOIllC'S, qu é cxon rado d'aqu 11 argo pelo hav r
p dido.

Paço, cm :31 ele outubro d !J!l. - Sf.bastúio ustodio
de SOUSlt Telle .

~mrlam d't'slado dos III'ROCIOS da Ruma -Rrparllçáo do gabillt'lf

Manda Sua Mngcstad EI H i, pela cr tariu rl' (' tado
dOI! negocios UII. gu rrn, nomear membro do <nl «lho g -
r nte da coop rativn militar, no' t rmos do 1I1'tigo :m.o
dos r apectivus estatutos, o .oroncl <lo I' eim nto n.? 1
d cacadores da Iiaiuhn, José Nicolau 1'1 po o Bot lho, ('m
SllhstitlliçHO do corO!l ·1 do 1'<:gillwnto di infllnt 'rill 11.° I t),
José Allgll to No~ndrl\ <II Síl) <1111'• '. (Jnl 1'1\<10 d'atlu II
cargo p lo hll\'(ll' }ll:'c1i(!o.

Pa~o, em :-lI de outubro li 1 !I!l. ~'"basti(10 Cu (odio
de Sou3a '["lle .
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Ü.n - Por portaria de 2 de corrente mez:
4." Divisão militar

Chefe da- repartição d justiça, o tenente coronel do
quadro do serviço do c tado maior, José Antonio Rodri-
gue Guimarães.

6.0 - Por determinação de Sua Magestade El·Rel:

Seoretaria d'estado dos negooios da guerra-DirecQão geral
Offici s do corpo do secretariado militar, os tenentes,

Leandro de ou a Pereira Girão, e Alfredo Fernandes; e
o alferes, Manuel Rosado Peres, Henrique Herculano da
unha, e Manu I Joaquim das Dor ·s.

L' Divisão militar
cc:ào de fiscalisação, o tenente coronel do corpo de

oíliciu s de adrcinistração militar, Alfredo de Antas Lo-
.p ,; a . Mac do.

Official do C'orpo elo secretariado militar, o tenente, Ma-
nu I andido 10rrcia.

2.· Divisão militar
E.tonerado de archivista, o tenente do corpo do secre-

t. rindo militar, Gregorio Auausto de Sousa Mendonça.
Offi .ial do corpo do cr tariado militar, o alferes, Fer-

nando d Almeida.
3." Divisão militar

c<;1\ode fiscalisaçâo, O major do corpo de officiaes de
admini tração militar, Jo ú Alfredo Ferreira d'gça o Leyva.

4.· Divisão militar
, e 'ç<LO d fi cali :\<;ao, o major do corpo de ofliciaes de

ndmim tm)I~()militar, Antonio J"86 de Almeida.

Commando militar da. Madeira.
Adjunto, () capit1to do regimento de infanteria n. o 25,

Alhino tl~ MelJ z L al.

Direoção geral do servíço de engenharia.
Offi('i I do corpo tio .retarindo militar, o tenente, Gre-

gorio Au 'II to ti • ou a 1\f uulonça.

DireoQ o geral do servíço de artilheria.
Adjunto li 1. r partição, (I ten. nte do estado maior de

rtílh 'ria Eduardo AIl ru to P 1'C11" da Cunha.
I
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Adjunto á 2.1\ repartição, o tenente do estado maior de
artilheria, José Luiz de Moura Mendes.

Adjunto ~I,3.a repartição, o tenent do estado maior de
artilhcria, Henrique Jayme de Sousa. Santos.

Officiaes elo corpo de administração militar, capitães,
Francisco Baptista Ribeiro, e Francisco Christovão de al-
les Lisboa; tenent , Alfredo Cesar d Aranj o Vivaldo ;
alferes, Arnaldo Belisario Snlema Barbosa.

Regimento de engenheria
Tenent , o tenente do e tudo maior de ngenheria, José

Roma Machado d, Faria Maia.

Estado maior de artilheria
Tenente, o tenente do regim nto de artilh ria n. o 4, Ri-

cardo Candido Furtado de Antas.

Regimento de artilheria n,v 2
Exonerado de ajudante, o tenente, Alfredo Ernesto Dias

Branco, pelo pedir.
Ten nte, o tenent do regimento de artilh ria 11.0 li,

Leopoldo Jorge da ilva,
Alferes, o alferes do regimento de artilherin n.? 4, Ju-

lio na Silva onde, pelo pedir.
T uente veterinario, o tenente veterinário elo regim nto

de artilheria 11.0 4, Antonio Augusto Barrudas, pelo P dir,

Regimento de artilheria n." 4
Tenont , o tenente do regimento d artilheria 11.° 2, B r-

nardo Barbosa d uadros, pelo pedir.
Tenent vet rinario, o t n nt v t riu rio do rcgim nto

de artilharia n.? 2, Armando Auausto hav 'S dl L mos,
pelo P dir.

Regimento 40 artilheria n.v 6
'I'enente, o ten nte do regim 'I\tO d nrtilh ria 11." 2,

Luiz A ugusto 'I'eix ira d V!\H' nccllo .

Grupo do ba.teria.s de a.rtilheria a. cav 110
Ajudan; , o t '11 nte do regimento !lc artilheria n.? 1)

Franci 'o d Serpa Machado Pimcntel.

Grupo do baterias de a.rtilheria. 40 montanha.
Ajudnnt , o t '11 'nt.· do l' gim 'nto de artilhcria 11.° 2,

Alfredo Ern ato Dias Branco.
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Ten nte veterinario, o tenente veterinário do regimento
de artilheria n.? 3, João Coelho de Castro Villas Boas Ju-
nior, pelo p dir.

fficial de administração militar, o alferes do corpo de
officiaes de admini traçno militar do regimento de artilhe-
ria n.? 4, Manuel ilvestrc de Abreu.

Escola pratioa de artilheria
Exonerado de adjunto, o tenente do estado maior de ar-

tilh 'ria, arlo Augusto de Passos Pereira de Castro.
Adjunto, o tenente do stado maior de artilheria, Ri-

cardo andido Furtado de Anta'.

Estado maior de oavalIaria
'I'enent " o t nentes, do regimento de cavnllaria 11.° 2,

lauceiros d EI-R i, José Simo s da Silva Trigu iros, e do
regim nto de cavallaria n. ° 7, Antonio Oscar de Fragoso
Carmona.

Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros de EI-Rei

judant , o capitão, J osé Angusto Coelho Leite Per ira
<1 Cll. troo

Capit, o do 2.° (' quadrão, o "apitao do regimento ele
cavallarin n.? 7, Victor Augusto haves Lemos e Mello,

Ale r o ale re do regimento n.? 8 de cavallaria do
Princip R ai, Alfredo Pedreira Martins de Lima, pelo
pedir.

'l en nte,
lane iros ti
p dir.

\If, r

Regimento de oavallaria n.O3
o tencnt do regiro nto de avaliaria n. ° 1,
Victor 4 Ianuel, João da Costa Mcalhn, pelo

o alferes do r'gitnt'nto de cnvallariu n." 1, lan-, . Ac iro ,I Vi -tor Manuel, Henrique ugusto.

Regimento de oavallaria n.v 6
'1' II nt o t n nte do regimento do cavallaria n, U 7,

F mando Evang elino Gomes (Iuimnrãcs, pelo pedir.

Regimento de "avalIaria n," 7
Ten nt ,'l. tcn nt ,elo regimento de cavallaria n. ° f.>,

.J0:10 .JI) '. d Brito o Iello, e do )'I>giroen to 1.1.o ~ <1e CIl-
vllllarill do PrinC'ip' R ·al, Erno to Augusto l'lIlh Iro.
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Regimento n.· 8 de oavalla.ria do Principe Rea.l
Ajudante, o capitão, Antonio Joaquim de Almeida Re-

b01l0.
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão do estado maior de

cavallaria, Francisco Gonçalves Rebordão.
Alferes, o alferes do regimento ele cavallaria n.? 2, lan-

ceiros de El-Rei, Julio Ernesto de Moraes armento, p lo
pedir.

Esoola pratioa de oavallaria.
Adjunto, o tenente do estado maior de cavallaria, An-

tonio Oscar de Fragoso Carmona.

Regimento n.O1 de caçadores da. Rainha
Alferes, o alferes do r gimento n.? 1 de infant ria da

Rainha, José Vergolino Feio Quaresma, pelo pedir.

Regimento de caçadorea n.· 3
Capitão da 3.a ompanhia (lo batalhão n.? ,o capitão

do regimento de infanteriu 11.° 21, Rodolpho Jo:;6 onçal-
v s, pelo pedir.

Alferes, os alfer s, do regimento d infant ria n. o G, José
Maria Tavares Portugal, e do l' 'gimcuto d infantcria
n.? 10, Domingos Ferreira, pelo p dír m.

Regimento da oaçadoree n.o 4
Cupit,to da 2.8 companhia do batalhão n." 10, o capitão

do estado maior de infant ria, Amaro Mnnu 1 d .Ie u
Cunha.

Tenente, o tenente <lo regim nto d ínfant 'ria. 11.0 12,
Walt 'r Antunes.

Regimonto n.O1 de infantaria da Rainha.
Alfi I'L'S, () alferes do r gimonto n. o 1 d a -ador . dn

Rainha, Malluel Joaquim Estov s, pelo pedir.

Regimento de inft nteria n." 2
Alferos, I) nlfl'res do rf'gilllento de ca -ador n.? 3, ui.

lher.uino AUgllHto dp n. trn ih'f\ Sott 1\1. iol', ppl,) pe-
air.

Regim.ento de ln! nt ria n. 4
('apitao da 2.a cOlDpanhia do 2.& Lat lho,

r gilll IIto de infanteria 11.° 1f>, Jo ' GOlll
}H.(lir.

o pitão d'j
Paulo, p lo-
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Regimento de infanteria n." 7
Tenente, o tenente do regimento ele infanteria n.? 23,

Julio José Lage, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.> 12
Capitão (la 4.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 21, Antonio Dias JUDior, pelo
p .dir.

Regimento de infantaria n.O 15
apitão da 4.a companhia <10 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infant ria, Antonio Diogo.
Tenente, o t an nte do regimento de caçadores n.? 4,

Antonio ...\lv 8 Mineiro de Almeida, P ·10 pedir.

Regimento de infantoria n.O 17
'apitao da :LI\ companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento do caçadores n." :), João de Sousa Tavares,
pelo pedir.

Capitão da 2.:1 companhia do 2." batalhão, o capitão da
:). I companhia 110 1.° batnlhâo, Manuel Francisco da Silva
:\1:1.oha<1o.

Regimento de infanteria n.O19
\judant." o tcn snte, José Francisco.

Regimento de infanteria n.· 21
'apitt o !la 4.' companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

e tado 111 ior do infantcria, Sima() Manuel Mont -8.
Ten nt , o t mente do . ,t:1l10 maior de infanteria, João

Augu to (ln. Co ta.

Regimonto de infanteria n." 22
Alti'r ,o alfer 'S do rogimento de caçador' S n.? 4, Joa-

quim IIl'nrique , p elo pedir.

Regimento de infanteria n,o23
t n nt do estado maior de infant ·ria, José

abrita.
o alf r do r gimcnto de caçador 's n. o 4, Au-
rio da Concoição Almeida, pelo pedir.

Rogimento de infanteria n.? 24
'piti da I. companhia do 1.0 batalhão, o capiti\o do

tad maior de infant ria, Ju ó lfl'cdo da Cunha Bar-
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Ajudante, o tenente, Francisco Augusto da 'ilya Bot -
lho.

Tenente, o tenente do estado maior de infanteriu, José
Xavier Teixeira de Barros.

Alferes, ° alferes do regimento de infanteria n. o !), An-
tonio Rebello de Lemos, pelo pedir.

Regimento de infanteria n." 25
Capitão da 3. a companhia do ~. o batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 21, Luiz Augusto Nunes, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n.s 27
Capitão da ~. a companhia do I." batalhão, o capitão do

estado maior de infantcria, João Augu sto da Costa 'a-
Mdo.

Companhia de subsistenoias
Capitão, o capitão do <,orpo do ofliciaes de admini stra-

ção militar, Eduardo Augusto do Carvalho Proença.

Campo entrincheirado do Lisboa
Ajudante de campo do govcrlla(Iol', o tcn nte do estado

maior d artilheria, Carlos Augusto de Pu 'os PI'}' iru de
Castro.

Adjunto 1I0 commando do mat rinl de gu rra, o capitão
do estado maior ti artilheria, Arthur de Sousa Tavares
Perdigão.

Castello de S. João Baptista da ilha Teroeira
Ajudante de eampo do gov rnador, o teu ntc do I'l'gi-

mento de infant ria n." 25, Jacinto dos Iicis,

7 ."_ Secretaria d'eslado dos ntgocios da gocrra-Direrção geral-La Repartição

Declara-se que () tenent (1 artilh ria, Allllibnl Fernan-
des da Costa Pinto, qu pela ord nn do exercito n.? 1'i
(2.'1 seri ,) d'este armo foi transferido pam o regim nto d,
artilheria )).0 4, pertencia ao rtincto regimento de arti-
lheria n. o G.

H. o Secretaria d'estado dos ne~o(ios da ~lIerra - Direrçio gml- 2.' neparti~ão

~UIL Mago tad l~l-Hei mnndn (lu 'lm'ar ena t ,por ('
achar com pr hondilla. nas di po it;õe elas carta de lei d('
17 de novpmbl'o de 1H41 e !> d abril de 1 45, * LU do
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artigo 52.0 do decreto de 30 de outubro de 1 02, a praça
abaixo mencionada:

Regimento de oavallaria n,O2, lanoeiros de EI-Rei
Soldado n. 1:3 '/774 <lo 2,0 squadrào, Victor Alberto

Ribeiro de Meneses.

!:l,O - ,melaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral- 2.a Reparlição

lia .1: Iagestade EI-Hei manda promovcr a aspirantes a
official, com o vencimento unico do 800 réis diarios, nos
termo' elo artigo li~,o das alterações Ú organisaç1to da es-
cola do xcrcito n que se refere a carta de lei de 1:3 de
sct mbro d 1 '07, o para os corpos que Iii s vao designa-
do , o: primeiros sargentos cadet '8 da. companhia (1('
alumnos (la lSCOI:l (10 xercito abaixo designadoa :

Regimento de oavallaria n.s 2, lanoeiros de EI-Rei
...",0 O/17~), Alberto Machado Cardoso dos. 'antos,
',() ~5/17D, D, Luiz da Cunha o l\[ nczes.

..:,~ 134/t~):3, Fernando Coutinho da Silv ira Rumos.
:N,O 97;22(j, D, José de Serpa Pimental <lo Sousa Cou-

tiuho.
.. o 1;)(ij2 O, D, Affon fi ele Portugal o Ca troo
:.' 1:3, j2f)j, D. Luiz de Assis Mascarenhas,
......" lG3:2' ,D .• To é Ignacio de Castello Branco.

• o.. ,
Regimento de oavallaria n,O 3

12(ij:?4;), Aceacio Adjucto Augusto Nunes .

Regimento n.O4, de cu.vullaria do Imperador da.Allomanha,
Guilherme II

.... 0 f)() :!7G, Alvaro Poppe.
"." '!:'?'176, .Jo.:\o Barbosa (la Silva Casqu iro,

Regimento de oavallaria n,OO

.... 0 l:W :2~~9,.Tu tino José d ousa Pinto,

Regimonto de oavnllaril~ n." 7
~.o (, jHl:. 'arlos J,apth;ta Gonçnlv'8 GlIilllat'It('S,

,o l:)\I/:!~,' Allotl o tln ~ilv ira Brundão Freire 'l'h~-
111 II do ,

• ti 7/21 i Joaquim ('I. ar de ranjo Rangel.
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Regimento n.s 8, de cavalla.ria do Principe Real
N," 145/264, Adelino do Almeida Novaes,
N.? 21/163, Manuel da Costa Latino.

Regimento n.O1 de caçadores da Rainha
N.? 164/280, Ernesto Xavier de Carvalho.
N.° 124/24B, JO/tO Antonio Pestana de Vasconcellos Ju-

Olor.
N.? 137/25ü, José da Costa, Pereira e , ilva,
N.o 39/17:1, Fl'IlT1CÍS('O Antonio de Almeida MoI' ira.
N." 08/227, Joaquim Ignacío de Barcellos .Junior.
N.o lG5/290, Annibal Coelho de Montalvã».
N.o 14/] [)8, Arnaldo de .Mello.

Regimento n.O2 de oaçadorea de El-Rei
N.? 71/203, José E t vao Cacella de Victoria Per sira.
N.? 102/2:H, José Honório T ixeira Sant'Anna,
N." 07/Um, Antonio Bcn edicto Pereira d Az vedo.
N.? 11:3/235, Luiz Candido Ascensão da ..'i1va Corvo.
N.? G3/1U5, Antonio Bivar de 'ou 'a.

Regimento n.O1 de infantaria da. Rainha
N." !IU/208, Antonio ..[ilveira Lopes.
N.? 70/210, José Auguotu Rodrigue .
N.o 5-1/1 6, Guilherme da Silvn uintanilha.
N.? 52/184, Henrique de Figueir do Santos.

Regimento de infantaria n.O2
N.o GG/19H, Mttllu I Teixeira Lopes.
N.o 29/167, José Maria da Gama Lobo.
N.? 20/162, Eduardo Augusto de Asambuja Martin.
N.? 168/282, .JOi:lÚ Luiz Lobo da '0. ta.
N." 127/246, Luiz Annibnl ela 'ama I into.

Regimento de infanteria n.· 3
N.o 2..t/lGf>, José Xavlor Barbo a du 'o ta.
N.o 28/166, Alfredo de Passos Ríb iro.
N." 14G/2Gf), .J08Ó Ce urio (la Hilva.

Regimento de infanteria n.U 4
N. o ü/21 (i, Antonio VaJl V 'Iho da PUlllll.

Regimento n.OISde infanteria do Imperador da A.ustria,
Franoisoo José

N.o 128/24-7, Virgilio elo Ill'valhal E Ilwl':lldo.
N.o 5H/1 ,Julio 'l'hotUlls I o!lrignes tI :.\.
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N. o 7ó/20G, Anthero Eduardo Taborda elo Azevedo o
Costa.

RO 120/248, José Joaquim Canhão.
1\.0 6 /200, João Teixeira Pinto.

Regimento de infanteria n.O 7
N.? :l/213, Antonio Augusto Dias Antunes.
N." 130/24:9, Floriano Abilio Leal Pessoa.

Regimento de infanteria n.O12
N.? 141/260, Manuel de Almeida.

Regimento de infanteria n.· 16
N. o 6[>/1\)7, Antonio Campos Vidal.
N.o 140/2;>\), Bernardino Pir ,I) ]i ranco.
N.o 72/204, Luciano Auuusto ltO::llJ..

'.0 !)tij225, Estevão Per ira da Silva .
.1.' .' 70/27 , )ligud de Almeida e Santos.

Regimento de infanteria n.· 17
1\.'1 !).l. ~-J.;l, Antonio Henriques d(' Meneses '(lares.

Regimento n.· 18 de infanteria do Prinoipe Real
N.? :37/171, Raul de Andrade Pires.

Regimento de infanteria n.· 19
N.o 1:)2/271, Antonio de Barros Rodrigues.
T,', 122!:?41, Tito Livio José de Oliveira Barreira.

Regimento de infanteria n.s 22
K. o 1"2:3/242, Josú Lourenco li Almeida.

Regimento de infantaria n.v 23
TO 1 jlül, Alberto Augusto das Neves Rocha.
T o 14\1 :'?(j , Alb rto uerreiro Peixoto e Cunha.

Regimento de infantaria n.O24
121 212, Alvaro 'oh'n (Iodinho.
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10.0_ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 2.a Bl'partição

Sua. Magestade EI-Rei manda promover a aspirante!'! a
official do corpo de administração militar, com o venci-
mento diario e unico de 700 réis, nos termos do artigo 17.0
das alterações ~1. organisação da escola do xercito a qu
::;erefere a carta de lei de 13 de setembro de 1 97, e
para os corpos que lhes vão designado , os primeiros sar-
gentos graduados, cadetes, da companhia de alumno da
escola do exercito abaixo mencionados:

Grupo de baterias de artilheria de montanha
N.o 192/328, Alfredo Alen Archer.

Regimento de oavallarfa n.O 6
N.? lU8/3:34, João Baptista Valente da osta.

Regimento n.O8 de oavallaria do Principe Real
N.o 191/327, Alberto dos autos Forte.

Regimento de infanteria n.O 9
N, o 1!)7/33:1, Abieillard Armando d~·Mira araiva.

Regimento de infanteria n.° 12
~.o 212/348, Francisco Homem de Figueiredo.

Regimento n.O18 de infanteria do Prinoipe Real
N, o 208/34+, Antonio da 'l'rindad .

Regimento de infantaria n.O27
N.? 40/93, Joaquim 01' gorio Gonçalves.

11 . o - ecrelaria d' estado elos negorio. da guerra - Dirttçáo gml- :I.a Rc'parti~io

Sua Magnstade EI·Roi manda promov r!l priin iro sar-
gentos cadetca, OUl o v 11 .imento diário ( unico de 400
róis, por se acharom comprehendidos 110 di 'po to )11)* unico do artigo 12." <la altcraçõe li. organi a 'i1o lia e'-
cola 110 x rcito npprovadns pela 'Ul'tn de lei de 13 de I·

tembro de 1 !17, os prim iros 8 rg nto graduado, cadc-
tes, da companhia dl alumuos da t' 'ola do er ito 1'1Il
seguida mencionados, habilitados com o prim iro anno do
cursos das diversas armas:

Antonio Alfredo de Magallu Corr. ia.
Jaymc Pinto.
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Joaquim :Maria. Valente.
Alfredo Augusto de Barros Junior .
•\ntonio Roxanes d Carvalho Junior.
José Severiano Faria de Abreu.
José Augusto de Mancellos Pereira Sampaio.
Carlos Maria Pereira do Santos .
José Bernardo da Cruz Vizetto.
Luiz da. Veiga Ottolini.
Gregório unes Geraldes.
Bruno Jo é do Carmo.
Alfredo Ghira JUDior.
Carlos Mathias de Castro.
Antonio Lope Matheus.
Jorge Rodolpho Teixeira Campos.
Ta o de Miranda Cabral.
Antonio Maria de Freitas Soares.
Luiz arlos de Almeida Cassassa,
\ntonio d Portugal Andrade Kuchembuck Villar,
Til otonio 'arlos Martins.
Antonio Francisco de Moraes Zamith.
Albino Candido Pinheiro de Castro.
Eduardo Gome da Silva.
Fernando Augusto Borges Junior.
Alfredo Dias Pereira .
.Ioão de •'ou a Eiró.
II rmeucgildo Augusto de Faria Blanc Junior.
Apparicio Rebello do Santos.
Franci co dos Santo Moutinho.
Arthur Jo é dos. antos.
Alon o Mathias une.
Franci co Antonio d Almeida.
Mario Cordeiro Ramos.
Eduardo Bandeira de Lima Juníor.
J o é Polycurpo Dias.
Jo {. Maria Iartinho.
Carlos d Faria Milll.Il08 (barlo de Cadoro).
Joaquim Allgu to Torres .
.loaquim rthur do 'ant08 Machado.
hri todo yre d Magll.lhle.

Ja me Augu to Pinto Garcia.
Jo rroba achado.
Luiz Jorg d", ou a .
.J ronymo andido Cabral Madeir
.lo é ugll to de Faria Blane.
I rio Bandeira d Lima.
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Fernando Alvaro d Almeida Carvalho.
José Victor Franco.
Pedro Augusto de Sonsa e , ilva.
Raul de Men zes.
João Martins Pinto L al.
Luiz de Azevedo Cruz.
Jorge Augusto Rodrigues.
Arnaldo Martim Affonso Chichorro da osta.
Alberto Arthur Sarmento.
Alfredo Humberto dos Anjos Camara.
José Nunes da ilva Santos.
Ah!'l Augusto Pinto,
Carlos 'I'homás da Luz Rodrigues .
•José ele }.igllcir ido Zuzart Ma aren lias.
Julio Cesar Ferreira.
Arthur Ilomem de Noronha.
Alberto da Silv ira Brandão FI' ir Themudo.
Eduardo COIT ia dI' :I,
Julio Cesar Moreira Salles.
Manuel Luiz dos 'autu,
Eduardo Anel rmott da Silvn.
Augusto de Sousa L itão.
Geraldes de Figueir do Abreu Castro,
Julio AlTonso [unes,
Antonio de M 110 Pinto d Ou mão alheiro.
Alberto Pinto de Figueir xlo.

12,O-Seeretam d'e lado do negocio.da ~uma-Diretção gml-3.a Rtparliçlt

Sua l\lllgcl'lta lo EI-R i manda de lnrar ('A(1 t / por
achar compreh udidn no (li ]lo ·to no urtigo U4.0 do r gu-
lamento da e cola do exercito, approvado P r d 'r to d
27 ti .tembro d 1 !l7, II praça m 8( guida ln ncioru d: :

Oompanhia de alumnos da esocí do ezercíto
Primeiro snr r nto, Fr nci co de Mirand l\[ rtin (I

Carvnlho.

1:3.0_ fertlirl~ d'p tallo dOIIlPJOtl" llalu m-lhr r{ o~ r 1- ,·Itp rtl o

'lia Mnge tud El-l pi III nd r uar
g IItu ,por > :Lch:u' 111 ('lIl1lpr h ndieI
artigo !).1," do rogulam 'uto da a ln do

r-
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vado por decreto d 27 de setembro d 1 07, os cad tes
abaixo mencionados :

Companhia de alumnos da esoola do exeroito
Soldado, Pomp u de Meir lIe 'al'rido.
Soldudo, Carlos de Carvalho Braga.
'oluado, arlos Alberto Correia .
. '(lldado, Franci co Martins Ferreira.
uldado, Francisco Maria Henriques.

~olall<lo, I aul Augu to gRt ves.
oldado, ,lanuel Firmino de Almeida Maia Magalhães.

Soldado, Manuel Innocencio Bravo Borges.
, oldado, Jo. o de • ou a Aguiar.

14.°-. etretana d'r lallo du nrguclOs da yurna-lIirmãll ~ml_,1.a lIeparlição

Sua :\Iagc stade El-Roi manda graduar 1Il primeiros sar-
gento cadetes I pOl' c acharem comprehendidas no dis-
P" tu no artigo \)4." (lo regulamento da escola do exercito,
approvado por decreto tle ~7 d ' setembro dll 1 97, us pra-
'U nbaixo 111 ncioundas :

arg nto, Antonio F irreiru N ve .
nto, Affon o Henrique Barbeitos Pinto.

Mont iro.

ianna.
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Soldado, Américo Mario Bivar do Sousa Dores.
Soldado, José Bruno ele Cabedo.
Soldado, Alberto dos Santos Pereira Monteiro.
Soldado, Henrique Vaz ele :\]ascarenhus.
Soldado, Antonio Augusto Roque da Costa Campos

Branco.
Soldado, Alberto James Garcia Fialho.
Soldado, Luiz Gonzaga Cardoso de Menezes.
Soldado, Albano de Mello Pinto Velloso.
Soldado, Manuel <la Silva 'I'eixeira.
Soldado, João .Antonio de Freitas Garcia.
Soldado, Caetano Eduardo Freire elo Andrade.
Soldado, Luiz Ramos de Carvalho.
Soldado, Guilherme Correia de Araujo.
Soldado, Tristão Augusto de Noronha Freire de An-

drade,
Soldado, Antonio Luiz Pcstann.
Soldado, Liberato Damião Ribeiro Pinto.
Soldado, Domingos Cosmclli Cancella.
Soldado, José Julio de Almeida da Costa Pereira.
Soldado, Luiz Torquato ele Freitas Garcia.
Soldado, David André Ferreira.
Soldado, Rogerio Augusto Affonso.
Soldado, Aurelio de Azevedo Cruz.
Soldado, Jacome Maria Oom do Valle.
Soldado, Julio Carrão de Oliveira.
Soldado, Augusto Botelho da Costa Veiga.
Soldado, Antonio Carvalho de Gouveia.
Soldado, João ele Senna Bello Júnior.
Soldado, João Maria Ferreira do Amaral.
Soldado, Alberto Cardoso Martins de Menezes Macedo.
Soldado, Antonio Simns,
Soldado, Eugenio Torre do Valle.
Soldado, Arthur ele Mcyrclles de Vasconcellos.
Soldado, Antonio Teixeira.
Soldado, Mario ali. Cunha Bordallo Pinheiro.
Soldado, Vasco Chrispinlano da Silva.
Soldado, Alvaro 'I'ellcs de Azevedo.
Soldado, Mario Constantino Oom do Valle.
Soldado, Snlvador Alberto du Courtills Cifka Duarte.
Soldado, Alfredo de Mello Azeredo.
Soldado, Francisco Rosa Ventura.
Holdado, Jayme Raul Rodrigues.
Soldado, J086 Justino de Amorim.
Soldado, Manuel Pedro dos Santos.
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Soldado, Mauro Olavo Correia de Azevedo.
Soldado, Alvaro Soares de Mello.
Soldado, .Ioaquim Leitão.

15. 0_ Secretaria d 'cstade dos n~gocios da guerra - Uirecção gCl'al- 3. IIIIcparli~ão

Sua Magestade El-Rei manda gradual' em primeiros
sargentos cadetes, por se acharem comprehendidas no dis-
posto no artigo 09.0 do regulamento da escola do exerci-
to, approvado por decreto de 27 de setembro de 1897, as
praças abaixo mencionadas:

Companhia de alumnos da esoola do exeroito
Segundo sargento, Raul Monteiro Lopes de Macedo.
Segundo sargento, Amilcar de Figueiredo Campos.
Segundo sargento, Valerio dos Santos Moutinho.
Segundo sargento, Lourenço Augusto Pinto de Maga-

lhàes.
Segundo sargento, Henrique Linhares de Lima.
Segundo sargento, Gothofredo Humberto Bello dos San-

tos Salgueiro.
:-;cgundo sargento, Manuel Antonio Ferreira Quaresma.
,'cgundo sargento, Alberto David Branquinho.

lI;.o-Swclaria d'estade dos negorios da guerca- Direc~ão gm\-3.a Rel,arlição

Sua Magestade EI-Rei manda graduar em primeiros sar-
gento· cadetes, em conformidade com o disposto no ar-
tigo 101.0 do regulamento <la escola do exercito, appro-
vado por decreto UI' '27 de setembro de 1897, as pra 'as
abnixo mencionadas, ficando obrigadas ao determinado nos
paragmphos do referido artigo:

Companhia do alumnos da esoola do exeroito
'oldado, Frederico Cambournac.
Soldado, Raul da Costa Couvreur.
'oldado, •\utonio Augusto da Silva Marques.

17.0-Swl'laria d'e tade dos Ileyocios da guerra-Direcção geral-3.a Reparlição

ua ~[agút:itado EI-Rei manda declarar primeiro sar-
gento graduado, cadete, com o vencimento de 300 róis dia-
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rios, na conformidade do disposto no artigo 37.0 do de-
creto de 11 de dezem bro de 1K01 e § I.o do artigo 52. o
do decreto de 30 de outubro de li:lD2, a praça. abaixo men-
cionada, por haver concluido ° curso do real eollegio mi-
litar:

Regimento n.:' 1 de caçadores da. Rainha
Soldado n.? 0j37D du. 1.a companhia do batalhão n." 1,

Caetano Alberto do Carmo Azevedo.

18.0 -Sel'claria d'estade dos lIegocios da guma-Dimção gml-:l.& Repartição

Relação dos alumnos do real colleglo militar que Ieram premiados
no anno lectivo de 1898-1899, pela sua appllcação Iitterarla

2.° Anno

N.O i"'>1-Mario de Senna Bareellos Nascimento c-c ter-
coiro premio.

N.? 82-Ilcnríquc de Jesus e Silnl-tercciro P" mio.
N.? 1G8- -Joaquim Homem Serrão Rosado - terceiro

premio.
N. o 192 - Eugenio de Barros Soares Branco - terceiro

premio.
N. o 209 - .J osé Schindler Street A rriaga e Cunha-

terceiro premio.
a." AnilO

N,0 ;) -JOli.O Baptista da Silva- terceiro premio.
N. o 19 - Carlos de Barros oares Branco - tere iro

premio.
N. o 20- Ellllarc10 Evangelista do 0arvalhal- terceiro

premio.
N. o :)G- Arnaldo Jo 6 lf smand s Lugôa t rcoiro

premio.
N.? 7D Antonio Adalb'rLo Sollari AI'gro-terceiro

premio.
N." l()i)-Vasco Arthur da Costa Cahral-t erceiro prc-

mio.
4." Anno

.. T.O 2D-Franeitico Gonçnlvcs 'orr"ia Velhinho -t(\1'-

coiro premio.
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N.? 31-Julio Cesar de Carvalho Teixeira-terceiro
premio.

N.? 40-Julio da Costa Pinto-terceiro premio.
N.? 64-José Braz de Campos -terceiro premio.
N. o 74 =:Mario Eugenio Pereira de Sousa - terceiro

premio.
N.° 115 - Antonio Augusto Antunes Parreira - terceiro

premio.
N. ° 117 - Jorge Arsenio de Oliveira Moreira - terceiro

premio.
:> •• Anuo

Mathematica

,T." !iG-Jaymc Ednarrlo <lo,' Santos Paiva- primeiro
premio.

};." 178 - Antonio Sergio de Sousa Junior - segundo
premio.

Physicn

N.? 17 -Antonio Sergio d Sousa Júnior primeiro
pr mio.

N. o n6 - J ayme Eduardo dos Santos Paiva - segundo
premio.
N." l~K-Jose Xavier de Velasco Celestino Roares-

.egundo premio.
N. ° 103 - Manu 1 Luiz de Brito Vasques - terceiro

premio.
Phllosophiu

N." Gü-Jayme Eduardo dos Santos Paiva - segundo. .
pl'emlO.

Á T.O 112 - Joaquim Antonio Mar(llHls Junior - terceiro
premio.

H.O anuo

\lnlhclJlntica

TO G5-,Arthnr P reira de Mcsquita=-e teroeiro ~l'U-

mIO.
, o -.J O.LO Poro Gurranu .Junior - terceiro ]>1'0'

nno.
J,itt rnturu

N.? 7ô (1 ar P ul (la Cu ta e Andrade terceiro
pr mio.

..T.O l1U- lvaro Iaidro Fnria Lapa-tPI'C'ciro premio.
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19.0-Secretaria d'estade dos nrgocics da gucrra-Dirccção geral-S.a Rcparli~fll}

Graduações e vencimentos com que ficaram os oIDclaes abaixo menciona-
dos, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes ha-
viam sido conferidas:

Com a graduação de major e o soldo de 54:1$000 róis
mensaes, o capitão do regimento de infanteria n. ° 24,
José Lourenço de Oliveira, reformado pela ordem do exer-
cito n.? 17 (2." seric) de D de outubro ultimo.

Com a graduação de capitão e o soldo ele 3 /)500 róis
mensaes, o tenente do regimento n.? 8 de cavallaria rlo
Príncipe Real, Antonio Nunes das Bouças, reformado pela
ordem do exercito n.? 18 (2." serie) de 1 do mesmo
mez.

20.0-Secrc!aria d'estade do uegocios da guma-Dircc~ao geral-ta nrl)arli~ão

Declara-se que foi aberto concurso por espaço de se~·
senta dias, a contar de 1 do corrente mcz, para a admis-
são aos logaros de tenentes medicos do exercito e preCli-
chimento das vaoaturas occorridas durante o anno que co-
meçou em 1 de outubro ultimo e terminará em 1 de outu-
bro proximo futuro, e que os candidatos deverão dirigir os
seus requerimentos á ().'I repartição da direcção geral do
ministério da guerra, durant o pl'aso do concurso, ins-
truindo-os com os seguintes documcntos :

1. ° Carta de medico-cirurgião pelas scolas medico-ci-
rurgicas de Lisboa ou Porto, ou de bacharel formado em
medicina pela universidade de Coimbra;

2.0 Certidâo de idade pela qual provem nao t 'rem trinta
e cinco annos completos;

:3. o A ttestado de bom comportam nto moral e civil pa~·
sado pelo administrador ao concelho onde tiverem residi-
do nos ultimes tres annos. (Nas localidades onde hOUV'l'

commissario de policia, será o attestado passado por stc
funccionario) ;

4. o C rtificado do registo criminal por ond provem
que eatão isentos de culpas;

5. o Certidão de terem satisfeito aos pr sceitos da lei do
recrutamento ou d terem remido a r spectiva penalidade,
nos termos das leis vigentes;

(i.o crtidão do que constar do livro de matricula do
districto de reserva, se os concorr mt s forem reservista ' j
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7. o Quaesquer outros documentos comprovativos da sua
capacidade e serviços publicos,

Todos os documentos devem ser originaes podendo, de-
pois de conferidos na 6.a repartição, ser substituídos por
publicas fôrmas.

Os concorrentes que não tenham satisfeito as condições
acima designadas, serão excluídos do concurso.

Os candidatos, admittidos segundo o aviso publicado no
Diario do qoverno, serão inspeccionados por uma junta de
saúde, e devem reunir no local, dia e hora que lhes for
designado, sendo excluidos elas provas do concurso os que
forem julgados incapazes.

Os candidatos têem de ser sujeitos a duas provas pra-
ticas, sendo a prim ira na escola medico-cirurgica ele Lis-
boa, e a segunda no hospital militar permanente de Lis-
boa, nos termos do regulamento de 21 de maio de 189G,
publicado no Diarlo do governo n." 116 do referido mez e
anno.

:!1. o - Licenças concedidas por motlyo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 2 ele outubro ultimo:

2." Divisão militar
Capitão do corpo do secr tariado militar, Francisco de

Matos Sociro de A vellar Salgado, noventa dias para se
tratar.

4.: Divisão militar
:\[ajor do corpo de médicos militar s, sub-inspector de

sande, Marcellino lIermenegildo Egypto Perca, quarenta
c cinco dias para SI' tratar em ares do campo.

Estado maior do infanteria
'I' ncntc, AI xundro .José Malhciro, trinta dias para se

tr: tal' em ares do campo,
Tenente, Gaspar da Cunha Prelada, sessenta dias para

ti tratar.
Regimonto de artilhoria n. o 3

'1' mente, Antonio Pacheco, quarenta e cinco <lias para
tratar.

Regimento de artilhoria n." 15
'I'cnent , Alfr 'do Djalme Martins de Azevedo, sessenta

dia pllra o tratar em ar s do cllmpo.



438 ORDEM DO EXERCITO N." 19 2." Scrie

Regimento n.> 2 de caçadores de EI-Rei
Alferes . João Antonio ('n1'l'cil1, dUi:! Santos, sessenta dias

para se tratar cm ares parrios.

Regimento de caçadcres n.· 3

Tenente, .João Duarte 1\1oreira, sessenta dias para se
tratar.

Regimento de infanteria n." Cl

Capitão, Arthul' Justino Amado, trinta dias para 'o tra-
tar em ares do campo.

Capellão de 1. a classe, Alexandre José ao Carvalho,
sessenta dias para se tratar em ares do campo.

Regimento de infanteria n.> 10

Capitão, Eduardo Ade1ino Ferreira, trinta dias para se
tratar.

Regimento de infanteria n.· lei

Tenente, Antonio Justino Rumos, sesaenta dias pum se
tratar.

Tenente, Joaquim Mendes Cubeçudas, sess mta dias para
se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.s 20

Alferes, Rodrigo Augusto de Sousa Queiroz, sessenta
dias para se tratar em ares do campo.

Regimento do infanteria n.· 21

Alferes, João Baptista Ferreira, quarenta I' cinco dias
pam fazer l1S0 das aguaR do Gcrcz na sua orieem.

Reg1mento de ínfanterta n.s 23

Tenente (actualmente no regimento de infanteria 11.1120),
Josó Carlos Scrrão da Veigu, trinta dias para se tratar.

Regimetl.to de infantaria n.O 24

Tenente, José Cardoso Pinto (~n imada, quarenta
cinco dias para. AG tratar,

Em S >8 ào de 9 <lo me mo IIH Z :

3." Divi no milft r
Coronel do estado nnior (h, artilheria, in poctor de ar-

tilheriu, Cm-los A 1Ig'1I s to Pnlmcirim, nov -nta IIi. para c
tratar.
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Regimento de engenheria
Tenente, Antonio Carlos Aguado Leottc Tavares, ses-

senta dias para se tratar.

Regimento de artilheria n." 5
Capitão, Ernesto Augusto da Cunha Ferraz, cincoenta

dias para se tratar.

Regimento n.s 2 de caçadores de EI-Rei
Capitão, .Ioaquim Julio Borges, quarenta dias pam se

tratar.

Regimento n." ti de infanterí a do Imperador da Austria.
Franoisco José

Alferes (actualmente tenente do regimento n. o :J de ca-
çadures d e EI-Hci), Joaquim Antonio Alves Martins, ses-
s nta <lias para se tratar.

Corpo de offi.ciaes de admíní atraçâo militar
Major, E(luardo Augusto Velloso, sessenta dias para se

tratar.
Alferes, Adolpho Jorge Ernesto Bastos de Macedo,

trinta dias para se tratar.

Na 01'(1"01 do exercito n.s 18 de 18 de outubro ultimo, pago 402,
Iin. li .. 7, onde se lô : «quínze valores e oito dueimos (1f>,8)) deve
ler-se .quinze valores e quatro dei-imos (15,4)).

Sebastião Custod/o di' Sousa Tellee,

o director geral,





N.O 20

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

la Dl~ NOrK\IBRO DE 1899

ORDEM DO EXERCITO
(.2.' Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Srml.uia d'eslado dos otgocios da guerra-Direcção geral-La nf'parti~jo

Hei por bem determinar que não seja contado no qua-
dro da arma a que pertence, ficando addido ao mesmo
quadro por effeito do disposto no § 2.0 do artigo 196.0 do
decr to com força de lei de 7 de setembro ultimo, que 01'-
gani ou o exercito, por ter sido requisitado pelo ministe-
rio da marinha e ultramar a fim de ir exercer uma com-
missão de serviço na província de Angola, o tenente do
estado maior de eng nheria, José Joaquim Peres.

O ministro e secretario d' stado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido c faça executar, Paço, em 10 de
novembro de 1 ~)9.=REI.= Sebastião Custodio de Sousatsu«

Secrelaria d'eslado do oegocios da guerra -Direcção geral-1, a Reparlição

Em conformidade do disposto no artigo 95.0 e n. o 6,0
do artigo 9(;'0 do l' guIamento para a orgnniseção das ro-
a rvas do exercito do 2 do C01'1' nte IllOZ: hei por bem no-
mear alferes do cavallaria do r s I'VQ o primeiro sargento
graduado, cadete, reservista, Alberto Luiz de Mendonça.

O ministro o secretario d'estndo dos negócios da guerra
as im () t nha ent mdido c faça executar. Paço, em 10 de
novembro d 1 9~. HI~r. SdJllsfii(o Custodio di' Sousa
'I'ellt's.
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2. o - Por decretos de 10 do corrente mez :
Regimento de artilheria n.s 3

Capitão da 1.3 bateria, o tenente do regimento de arti-
Jhcria n." 2, Jacinto Fialho de Oliveira.

Regimento de artilheria n.>4
Tenente, o alferes, José Pedro Soares.

Regimento de artilheria n.· 6
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do ar-

tigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos termos
do § 2.n do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril de
1875, o capitão, João Augusto Vieira, por ter completado
dez annos de serviço effectivo no referido posto.

Grupo de baterias de artilharia de montanha
Tenentes, os alferes, Joaquim Leite de Faria Guima-

rães Júnior, Alberto Correia Pinto de Figueiredo Pi-
mentel.

Regimento de oavallaria. n.O1, lanoeiros de Viotor Manuel
Alferes, os aspirantes a official, do regimento de caval-

laria n.? 2, lanceiros de EI-Rei, Fernando Coutinho da
Silveira Ramos, e do regimento de cavallaria n." 6, Jus-
tino José de Sousa Pinto.

Regimento de oavallaria n.O2, Iancetroa de EI-Rei
Alferes, os aspirantes a official, Alb rto Machado ar-

doso dos Santos, D. Luiz da Cunha e Menezes, D. Luiz
de Assis Mascarenhas, e D. José de Serpa Pimentel de
Sousa Coutinho.

Rogimento de oavallaria n.O3
Alferes, o aspirante a official do regimento n. o 4 d ca-

vallaria do Imperador da AUemanha, Guilherm II, Al-
varo Poppo.

Regimento de oavallaria. n." 7
Alferes, 08 aspirantes It ofllcial, larlos Baptista lon-

çulvcs Guimarã -s, c Affonso ela Sil\' ira Brandt o FI' -ire
Thcmudo.

Regimento n.O8 de oavaüarí« do Pdncipe Roal
AIferes, o aspirante a um .ial, Adclino <1' AhneÍlla No-

VIWS.
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, Estado maior de infanteria
Capitães, os tenentes, do mesmo estado maior, Rodrigo

Jnyme Correia, e do regimento de infanteria n." 26, Ger-
mano Augusto da Silveira.

Tenentes, 03 alferes, ajudante do batalhão n.? 3 do re-
gimento n." 1 de caçadores da Rainha, Arthur Jorge da
Costa Carvalho, e do regimento de infantería n.? 17, João
Maria Pereira do Paço.

Regimento n.s 1 de caçadores da.Rainha
Alferes, os aspirantes a official, Joaquim Ignaeio de

Barcellos J unior, e J oão Antonio Pestana de Vasconcellos
Junior.

Regimento n.· 2 de oaçadores de EI-Rei
Alfcre " os aspirantes a official, do mesmo regimento,

Luiz andido Ascensão da ilva Corvo, do regimento
n." 1 d caçador c da Rainha, Arnaldo de Mello, e José
da Co ta P .reira o Silva, do regimento n. o 1 de infante-
ria da Rainha, José Augusto Rodrigues, e do regimento
de infanteria n.? 2, Eduardo Augusto de Azambuja Mar-
tins.

Regimento de caçadores n." 3
Alf l'e , os aspirantes a official, do regimento n. ° 2 de

cuçadorcs de El-Roi, Antonio Benedicto Pereira de Aze-
vedo, do regimento de infanteria n.? 19, Antonio de Bar-
ros Rodrigues, do regimento de infantcria n.? 22, José
Lour 1l~0 de Almeida, e do regimento de infanteria n. ° 23,
Alberto Augu to da' Neves Rocha.

Regimento de caçadoras n.· 4
Alferes, os aspirantes IL official, do regimento n.? 1 de

caçador s da Rainha, Annibal Coelho de Montalvão, e
FI', nei eo Antonio de Almeida Moreira, e do regimento
11,° l do ínfant 'ria da Rainha, Henrique de Figueir do
: nnto ,

Regimento de infanteria. n,· 2
Alferes, o aspirant a ollicial do regimento n.? 2 de ea-

~!I(lor\l de El-R i, Antonio Bivar de Sonsa.

Regimento de infanteria. n.' 3
Alfer« ,o. a. pirant a ofllcinl, José (J iaario da Silvn,

l' .Io " Xavi r Bnrbosa da 00 ta.

Regimento do infanteria. n,' 4
Alti·1' , o . pirnnte a of1i('inl, Antonio Vaz Velho da

Palma.
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Regimento n.· 5 de infanteria do Imperador da Austria,
'Franoisoo José

Alferes, os aspirantes a official, do mesmo regimento,
João Teixeira Pinto, do regimento de infanteria n.? 2,
José Maria da Gama Lobo, e do regimento de infantaria
n.? 16, Luciano Augusto Rosa.

Regimento de infanteria n.· 6
Alferes, o aspirante a offieial do regimento de infante-

ria n. ° 3, Alfredo de Passos Ribeiro.

Regimento de infanteria n.· I)

Alferes, os aspirantes a offieial, do regimento n.? 1de in-
fanteria da Rainha, Guilherme da Silva Quintanilha, e do
regimento de infanteria n.? 16, Estevão Pereira da ilva,

Regimento de infanteria n.· 10
Alferes, os aspirantes a offícial, do regim nto de infan-

teria n.? 2, José Luiz Lobo da Costa, e do r gimento de
infanteria u. ° Hi, Bernardino Pires Franco.

Regimento de infanteria n.· 15
Alferes, o aspirante a offieial do regimento de infante-

ria n." 2, Luiz Annibal da Gama Pinto.

Regimento de infanteria n.v 16
Alferes, o aspirante a official, Miguel de Almeida e

Santos.
Regimento de infanteria n.· 17

Alferes, o aspirante a official, Antonio Ilenriqu s de
Menezes Soares.

Regimento de infanteria n.· 19
Alferes, o aspirante a offieinl, Tito Livio J oSlo a Oli-

veira Barreira.

Regimento de infanteria n.· 20
Alfer s, o aspirante a offieial do regimento de infanteria

n. o 7, Antonio Augusto Dias Antunes.

Regimento de infante ria n.s 24
Alferes, os napirnntes a ofli<-ial, do )'('gimento de infan-

tI'l'ia n." 12, 1\1:\1\\101de AlnwÍ<la, do 1'I'gimento <li- infnn-
u-riu n." :!7, .Joflo ,JOH{~ dp 1\11'110 Migll,l'i,', {' o . argcnto
ajudante do regimento aI' infunt ria 11.° 1!l, Maun I An-
tonio.
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Regimento de Infanterta n.· 26
Alferes, o aspirante a o.fficial do regimento de infante.

ria n.? 27, João Ncpomu eno de Freitas, e o sargento
ajudante do regimento de infanteria n." 25, Agostinho
Pereira.

Regimento de infanteria n.· 27
Alferes, os aspirantes a o.fficial, Antonio Bettencourt da

Cam ara, e Genipro da Cunha d' Eça Costa Freitas e AI.
meida.

Em conformidade do disposto no § 2.° do artigo 196.0
do decreto com força de lei de 7 de setembro ultimo, que
organisou o exercito:

Capitão, o tenente de infanteria, Augusto Cesar Côrte
Real.

Guarda muuioipal de Lisboa
Tcn nte, O alf rcs de infanteria, Joaquim José Vaz da

Gama Barata.

Quadro do oorpo de officiaes de a.dministraQão milita.r
Alferes, os aspirantes a official, Luiz Pereira Loureiro,

Manuel Gomes Rebcllo, José Rodrigues Brusco Júnior,
'I'homüs Julio do Campos Azevedo, Julio Eugenio Segu-
rado Achernann, e José Julio da Silveira Zuquete.

Quadro do oorpo de medioos militares
Tenente coron >1, o major medico, sub-director do hos-

pital militar permanente do Porto, Ernesto Teixeira de
Menezes ' Lencastre.

1\I:~iorel:!, OH cupitàcs medicos, chefe da 1. a secção (la
(L" repartição tIa direecâo gl'ral da secretaria da guerra,
.João Vicent Barros da Fons ta, do regimento de infan-
t ria n. o 13, Manuel Antonio Ferreira. Pinto da. Cunha, e
do r .gimento do caçadores n.? 3, Manuel Maria de Sousa
PIlH os Brito.

Capitães, os t nent '8 medicos, da escola pratica de in-
fant ria, Augusto Carlos Nnzareth Barbosa, do regimento
n." 1 de caçadores da Rainha, José Justino de Carvalho,
. do regimente de infanteria n. o 9, Antonio da Cunha
Preladu.

Em conformidade do dispo to no § 2.° do artigo 19H.o
do d creto .om força do lei de 7 de setembro ultimo, que
organi ou o xercito:

'1' 'Jl snt .oron ·1, () major medico Jouquim Josó Pimenta
Tullo.
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Capitão, o tenente medico, João Lopes da Silva Mar-
tins Junior.

Quadro do corpo de pharmaceuticos militares
Major, o capitão, Francisco de Carvalho.
Capitão, o tenente, Augusto Pereira da Silva.

Companhia de saude
Capitão, o tenente, Bento José.
Tenente, o alferes, Eduardo Miguel.
Alferes, o primeiro sargento, Annibal da Silva.

Disponibilidade
O alferes de infanteria, Antonio Lopes 'I'homá , por ter

desistido da commiesão de serviço no districto da Lunda,
para que havia sido requisitado pelo ministerio da marinha
e ultramar.

Ina.otividade temporaria
O tenente coronel medico, José Victorino do Sousa e

Albuquerque; os majores medícos, Antonio Manuel Trigo,
e Bernardo Marques Coelho; os capitães, do regimento de
artilheria n. o 4, José de Almeida Cardoso, do regimento
de infanteria n. o 17 , João Pedro César Gomes, o da COUl-
panhia de saúde, Pedro Antonio da ilva Lobo; o tenente
do regimento de infanteria n.? 14, Manuel da Costa; e O
alferes do regimento do infante ria TI. o 4, Augusto Maria
Soares, por terem sido julgados incapazes do serviço, tem-
porariamente, pela junta hospitalar de inspecção.

3. 0_ Pertarla«

Secrelaria d'estade dos urgocios da gnrrra-Dlrretão grral-P Repartição

Manda Sua Magestado El-Roi, pola secretaria d' .studo
dos negocios da guerra, exonerar d 111 mbro do jury de
exames dos capitães do serviço do estado maio!' candida-
tos ao posto de major, o tenente coronel do mesmo ser-
viço, Jaymo de Castro Lobinho jl,nzltrt .

Paço, em 8 d novembro de 18\H). «Seiastiõo Custodio
de Sousa Telles.

8~crp,taria d'estado do. negarias da guerra - Direcção g('ral-:l.a Reparti_ão

Tendo o commandante da escola do ex reito informado
qn<', na lista d apuramento e ('11l~f;ifi('!I(:íto (los alumno . (la
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mesma escola que terminaram o curso de infanteria, hou-
vera um erro relativamente ao primeiro sargento cadete,
Raul de Andrade Peres, cuja cota de merito definitiva
deve ser de onze e seis décimos (11,6) e não de onze c
um decimo (11,1), e que por tal motivo tem o mencionado
alumno de ser collocado á direita do primeiro sargento
cadete, José Joaquim Canhão, que tem a mesma cota de
mérito, mas menor numero de valores na somma das ava-
liações definitivas na escola: manda Sua Magestade EI-Rei,
pela secretaria d'estado dos negocios da guerra, que seja
publicada a referida lista, devidamente rectificada.

Paço, em 8 de novembro de 1899.=Sebastião Custodio
de Sousa Telles,
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4. o - Por portaria de 10 do corrente mez :
Seoretaria d'estado dos negooios da guerra-Direoção geral

Chefe da La secção da G.a repartição, o major medico,
João Vicente Barros da Fonseca.

5. o -- Por delermlnaç[o de Sua Magestade El-Rel:
Secretaria d'ostado dos negooios da guerra - Dírecçãc geral

Adjunto :t b.a repartição, o alferes do corpo de officiaes
de administração militar, Ad Iino Augusto da Fons ca.

2.' Divisão militar
Sub-inspector de saude, o major medico, Manuel Maria

de Sousa Passos e Brito.

Direcção geral do serviço do estado maior
Adjunto {t 1.3 r partição, o t n nte do quadro do ('r·

viço do stado maior, Ricardo Solano Lima de Albuqu r-
que Junior.

Regimento de engenheria
Oflicíal de administração militar, o alferes do corpo d.

ofâciaes de ndministração militar, Julio Eugenio Segurado
Achemann.

Regimento de artilheria n.s 2
Capitão da 2." bateria, o capitllo do regimento d arti-

lheria n. o 3, Jacinto Fialho de Olivcirn.
Capitão medico, o capitão elo corpo de incdicos milita-

res, José Alexandrino raveiro Feio.
Ajudante, o tenente, Jofio Gadanho Guedes "erra.

Regimento de artilheria n .• 8
Capitlto ela 1.n butoria, o capitão elo regim nto de arti-

lheria n.? 2, Julio Üesar Oom, pelo pedir.

Regimento de artilheria. n.O 4
Capitão da 7.a bateria, o capitão do r gimcnto de nrti-

lherin n." 3, Augusto Ruella Fprr ira 'I'avare .
O!ll .ial dI ndmini traçao militar, () alfer 8 do quadro

dos officiues do ndministração militar do l"l'gim mto do cn-
genherin, Joaquim Moreira do Almeida e ou a,

Regimento de artilheria n.O t5
Capitão medico, o capitlo m dico cm di ponibilidntl 1

Adrinno Corr ia Outeiro .Montcnpgl'o.
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Grupo de baterias de artilheria a eavallo
Official de administração militar, o alferes do corpo de

officiaes de administração militar, adjunto li 5.a reparti-
ção da direcção geral da secretaria da guerra, Frederico
Xavier da Silveira Machado.

Regimento de oavallaria n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Alfer s, o alferes do regimento de cavallaria n.? 7, Al-

berto de Paiva de Moraes.
Veterinario, o alferes veterinário, Jose Maria Pessoa.

Regimento de oavallaria n.Oo
Al~ res, o alferes do regimento n.? 8 de cavallaria do

Príncipe Real, Julio Ernesto de Moraes Sarmento, pelo
pedir. Estado maior de infanteria

Capitão, o capitão do regimento de infanteria n." 25,
Albino de Menezes L al.
T mente, o tenente do regimento de infanteria n." 20,

José arlos não da V(>iga.

Regimento n.O 1 de eaçadoros da Rainha
Ajudante do batalhão n.? 3, o alferes, Jose Bernardo

Fl'rr ira.
Regimento n.O2 de caçadores de EI-Rei

T ment , os tenentes do estado maior de infanteria,
Arthur Jorge da Co ta Carvalho, e João Maria Pereira do
Pa~o. '

'I'P!Wlü(' medico, o tenente modico do regimento n,o [)
de infantcria do Imporarlor da Áustria, Francisco Jose,
João J()~é Pl'l' ti Poncc \ Sanches.

Regimento do oaçadoroe n." 3
('apit.:w m .dico, o capitao medico do regimento dI) ia-

fantoriu n.? 12, Frnr cisco Corrl'ia de Matos.
Alfer 'H o alf res do regimento de infanterin n." ~, Gui-

lh rrnino '.t\ugu. to de Castro "Uva Sotto Maior, pelo pe·
dir. Regimento do infa.ntaria n.O2

Alf 'r ,() alf .ros do regimento ele cacadores n." 3, An-
tonio] nedido P I' ira de Azevedo.

Regimento n.O IS do infanteria do Imperador da AU8trla,
Franeisoo José

Cupit. o da La l'olllpllnhia (lo 2.0 batalhão, o capitão do
(' ado mniol' 11 infanteria, Antoni(, Thiago de Ar/l,~jo,
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Tenento modico, o tenente medico do regimento n. o 2
do caçadores de EI-Hei, Carlos Alberto Lopes de Almeida.

Regimento de infanteria n.O6
Capitão medico, o capitão medico do regimento de m-

fanteria 11.0 25, Antonio José da Rocha.

Regimen~o de infanteria n.s 8
Capitão medico, o capitão medico do regimento de ar-

tilheria n.? 2, Alfredo Augu to Leal.

Regimonto.de infanteria n.· 11
Ofíicial de ndmiuisti-açào militar, o alferes do corpo d

officiaes de H(llllinistrnl,';\(l mi lita 1', Manuel José Machado.

Regimento de infanteria n.· 12
Capitão modico, o capitão do corpo de médicos

res, José Justino de arvalhc,
milita-

Regimento de infanteria n.O13
Capitão medico, o capitão medico do regimento d in-

fantcria n.? 21, Manuel Ferreira orrein Lopes Barrigas.

Regimento de infanteria n.v 17
Capitão da :L:L compnnhia do 2.0 batalhão, o capitão do

(' tado maior de infanteria, Germano Augusto <1, Silveira.

Regimento de infanteria n." 21
Capitão da ;3.R companhia do 1.0 batalhão, o capif () do

regimento (113 infantoria lI.O 10, João Frun .isco Xuvi 'I'

Franco, p lo pedir.
Capitão medico, o capitào lIlL'I!i('O do regimento de in-

fant ria II.o '27, .Io é Pires da Costa i.ímeira.

Regimento de infantoria n." 22
Aj udant , (l tcncnt <lo regimento dn iIIfau teria II. o :!l,

,Joao Augusto da 'osta.

Regimento de infant ria n.O23
Alfore«, () IIlft'I'PS om disponibilidnde, Antonio Lop

'I'homás.
Regimento de infantcriu. n." 2~

illpitlo medico, o eal'it: o 110 l'Ol'l'0 llt- III ·di(·o
r{'~, ,Jo: o OniHH'rrne Bnpti tn Dia ..

milita-
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Rogimento de infantcria n.s 27
apitão medico, o capitão do corpo de III .dicos milita-

l' s, Antonio da Cunha Prelnda.

Esoola pratíca de infanteria
Capitão medico, o capitão do ('orpo de medicos milita-

l' 8, Auzu to Carlos .._Tazareth Barbosa.

Guarda munioipal de Lisboa
Alfere , o alfcr do regimento de infante ria n." ~, An-

tonio Augu to Mnrqu s,

Quadro do cor-po de offl.cia.es do administração militar
Alfcre " O officinl de administração militar do regimento

dc infanteria n. o 11, .João do Azevedo Zuzarte Piuto
Prado.

HOtSpital militar permanente do Porto
Director, o t nente coronel medico, Ernesto Teixeira de

.•Jenez s c Lenca tre.
ub-director, o capitão medico do regimento de infan-

teria n. o 6, Vicente Ferreira dos autos.

Hospital militar reunido de Elvas
Dire tor, o major do eorpo a médicos militares, Ma

nuel Antonio Forr ira Pinto da Cnnha.

Praç de S. Julião do.Barro.
'apiü~o medico o capitâo medico do regimento de ar-

tilh ria n. o 5, Manu 1 da 'unha Parcd '5.

Praç do Valonç!l.
'ommandant (lo material, o nlfercs (10 ('or}lo de almo-
rife', L «s-

Ii.o _ miaria d' lado (lo urgodo. lia guma - DIr<cção gml- f.I Rrpartição
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e muito nobre ordem da Torro (I Espada elo valo!', I nldatle
o mérito, o tenente do regimento do caçadores n. ti :3, ,jOil-
quim Pinto Villela.

3.° Que p lo Boletim militar do ultramar n." 7 de 12
do julho do mesmo anno, foi concedido o uso da m sdalha
de prata Rainha D. Amélia, creuda por decreto de 23 do
novembro de 18\15, 'em conformidude com o decreto de
HJ de janeiro do 18D9, ao capitão de cavallaria m di 'po-
nibilidad , Balthazar de Bivar Moreira d Brito.

4.° Que pelo Boletim militar do ultramar n." de 3 de
agosto do mesmo anno, foi concedido o uso da III 'dalha d!'
cobre Rainha D. Amelia, em conformidade do dccr -to tI,
19 do jan iiro ultimo, ao primeiro sargento n." -l77/(ji) da.
5,:1 companhia do regimento de cavallaria 11.° 0, João An-
tonio Nunes,

7. °- Secretaria d'estade dos IItgocios da guerra - Direcção geral - f, a Rpp3rli~~o

Declara-se que no dia H do corrente m ..,;, 'apr' mtou
u'esta secretaria d'estado o alferes de infant 'ria em pre-
juizo ele antiguidade, Antonio FPI'I'ilo, por ter rl'17I'(', rado
do ultramar onde concluiu It connnis sâo, I' .lo qU(' fica na
arma 11 que port nce com o posto que tem e Il:t situação
de disponibilidade.

8.0_ ~welilriil lI'eslalo dos Ol'gol'io,da "lima -Iltrtr~ao grral- 3:1R"Ilillli~~o

Sua Mngeatnde El·Hei munda gmcluar cm primeiro ar-
gcnto cnc1otc, por so adulto cOlUprchcndida no di po to II\)

m'tigo !11." do r 'gnlalllento (la Clwola (lo l'x(ll'l'ito «1'1'1'0
vado pm' dO,('I'cto de 27 de setembro d(, 1 '!li, a 1'1';H;;~
abaixo lllonClOoadn:

Compa.nhia de lumnos da. soola do e ·eroito
Soldado, Se;t,inando Haymlllltlo <las "hafra !<'nuH'o.

!I.o_ Srmtariil d't'sliltlll dlls IIt'~ocios da gllm,l- Dire'c~ao9cral- 3.1\ Rrr~rliçao

Sua Mllg('sta(le EI-R i malula gl'l\tlllar ('1Il pl'illl ·iro ar-
gento cadete) por fi( II ('11ar ('olll!,,'('h ndiJa lIO di po tn no
artigo D!l.o do regulamento da ('ollL <lo r 'ito IlJlpro-
vado por <1o(,l'('to d ~7 de li ,t ·mbl'o d· I H7, Il praça
abaixo nlt'1H'ion/1(1a:

Oompnnhin do alumnos da o 00 1~ do oxoroi to
• 'cgundo ar reli to, Brllllo 'l'('i ""il'l ti L m' I tI' .
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10.°- :m~lilria d't, lado do.' nrgo,'ios tia guerra-Direc~áo geral-s.a Rcparti~ão

Graduações e vencimentos com que ficaram os oficlaes abaixo mencionados,
a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes haviam
sido conferidas, e que optaram pela reforma por equiparação em con-
formidade do disposto no artigo 3. o da carta de lei de 23 de julho ultimo:
Com a graduação de general de brigada e o soldo de

~IO, réi men aes, o tenente coronel do corpo de offi-
cia s de admini tração militar, Manuel Maria da Costa
Fr ir , reformado pela ordem do exercito n.? Hl (2.:\ se-
rie) de 4 do corrente mez.

Com a graduaç] o de general de brigada c o soldo de
90,) r "is m maae , o major do corpo de mcdicos mili-
tare, Eduardo JOS(' Pessoa, reformado pela mesma 01"

dcm.

11. o eeretaria d'e, lado dos negodos daguerra - Direcção gml- li.&Btparliçl0

Po to, graduações e vencimentos com que ficaram os oficlaes abaixo nen-
clonados, a quem foram qualincadas as reformas que ultimamente
lhe haviam sido conferidas:

0111 a gl':l(lua~ao d gen ral <l brigada e o soldo de
90 00 réi mensae. o coronel do estado maior de infan-
t 'ria, Augu: to (rio Maria de Magalhães, reformado pela
ord m elo . .crcito 11.° 19 (2,'1 seri ) de ·1 do corr nte mez.

011\ :t grlubIR";: () do tenente coronel e o soldo do
(jh O I I' '·i mcn ao , f) mnjor de iufanteria cm inactivi-
da temporarin, .losé [icolau da Costa Li», reformado
pela 11l ma ord 'fi,

'om n '1'IIdu1l<;t o dLI major e o soldo do f>4bOOO réis
m II a ,o ctlpitlo do r 'girnento ele infantaria n.? 4, Luiz
Antonio Dia, I' formado pela me ma ordem.

om o po to de cnpitão o Rol.do de .~!) 000 réis ~en.
'apitao do corpo d(· medicos 10lhtares, Frl\nCISCO
do R i , reformado pela mcsma ordem nos tflr·

1110 do nrti'o 11,0 da carta de I i (!t 22 de agosto da.
1 ,7.

li, j) Iam- " qll o t~lIf'lIte l'~JI'~lI('1 do (,:'ltaclo ~llaiOl'
d. 'II' 'lIhl'ria, Jocillto P.ITI'II:a, d Igt~u (lc q\llTlZC dws <la
li nç I' gi tadll qUI' I.he fOI eOIl dlll.l Pl.la. ordem do
_'I' 'ito n. 1 I (2,11 O'l(I) d 1'01'1' t IInIlO,
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13.0 -Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em se ssâo de 17 de outubro ultimo:
Regimento n.s 4 de oavallaría do Impero.dor da Allemanha,

Guilherme II
Alferes, Carlos Luizcllo Godinho, sess nta dias pllra se

tratar,
Regimento de infanteria n.· 10

Major, Arthur Chnnto Nar .hinl de arvulho, sessentn
dias para se tratar.

Regimento n,O 18 de íufauterín do Prinoipe Reo.l
Capitão, David Ferreira da Rocha, sesecnta dia' pura

se tratar em ares patrios.

Regimento do infantaria n,· 10
Mnjor, Gerardo Ferreira, trinta dias p/mI s tratar em

urcs do eampo.

Regimento de infanteria. n.v 21
'1'011('nto, Arnaldo JO~' Uluro, scs anta (lias para '(' tra-

tal' ClU ares pntrios.

Regimento de ínranterta n." 26
Cupellão do :3,n clusse, li'redcrieo )1 md« ti AltnPi(ln,

sessenta dias para s tratar.

Quadro do. arma do ínfuntm-ía
Alfer 'Ii (actualmente tenente do regimento t1 infuutr rin

n." !!-l), .Jose Xavier 'I'eixeira li, 11,1'1'0 , noventa dia
pnm se tratar.

Disponibilidado
Alfer '8 (aetuulmnnte no r uimento de infanteria 11.0 1~),

Antonio Puulino de Audrrule, 11()\,.ntu dia pai'" tratar,

Rogimonto do cavullnrtn n." O
(inpitl\o (adllalllH'llto 110 rl>gina'l1to (II' ('avallaria lI.1I i,

lanceiro (1<' El.!: 'i), Victor Aucu lo hav« Lemo '
l\lpllo, Hl'SSlUla llias pal'll • ' trataI',

1 cgimonto do i111' nt 1'1 n,O 13
Injo!', 1\[111111('1 Ah l' tia ~il\'nil'n (lin ii I'H l'

tl'a 1:11'.
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Disponibilidade
Alferes (actualmente no regimento de cavallaria n." 7),

Jo é Alves de Sousa Cardoso, sessenta dine para se tratar.

Em .l :;~:\u de JO do me 'IUO mcz :

Estado maior de cngenheda
Tenente coronel, Alfredo Pereira 'l'ovnr de Lemos ses-
I· 'se nta c IaS para tratar.

Estado maior de artilharia
T(,)1l'IÜI', J ayllle Henrique Maci ira, SI' 'senta dias pal'1l

c tratar.
Regimento de infanteria n." 17

'apit;~o, Joaquim Candido orreia, cincoenta dias para
s tratar.

I·!' 0_ poram connrmadas as licenças registadas que os commandantes
da LA, 2,\ 3.a e 4. divisões militares concederam aos omclaes abatlo
meDclonados:

Regimento de oaval larfa n.O 6
Tenente, Anselmo Augusto Coelho de Carvalho, trinta

dia •.
apcllào de ;1. a ela se C011l grn(l\ln~rlOde alferes, 1'('<11'0

ltol'ha, trinta dia.

Regimento n.O 1 de caçadores da Rainha
( apitho, lo' -liciano d . Abreu 1\Ia 'pdo Ortigão, trinta dias.
Cnpit.o, Antonio b. taquio do Azov do I' •lilva, vinte

dia .
Regimento n.O 2, de caçado ree de El·Rei

'I' n nte, I~.dtt rdo Migu ·1 Correia, trinta dia.

Regimento de infantaria n.O10
'I'en nte, F mando da Cunha Macedo, sessenta aias.

1 egimeLto de infantaria n" 14
'1 n nt I' irou I, Jo ',(1 Fieu -ir do, oito aia ..

1 eghn nto n," 18 de inf ntería do Prinolpe Reul
lfor ,Ih'!al'millo Zozimo 11()( nstro, dez aia.

Regimento de infant r Cln.s 22
(I )Ii! Lo,.1 {~} r n i I Ui qlH' P reira, quinze (lias.
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Obltuarlo

Setembro 17 - Capitão do regimenta n.O f>de iufanteria do Impe-
rador da Áustria, Francisco José, Candido EI-
mino Ferreira Braklarny.

» 20 - Alferes de infanterla sem prejuizo de antiguidade,
Edgar Maria de Abreu Castello Branco.

Outubro 3 - General de divisão reformado, Cesar Augusto 13>11'-
radas Guerreiro.

I. 9 - Tenente coronel reformado, Manuel Honorato Dine.
10 - Capitão do regimento de infanteria n.O 27, 'I'ríetão

Rodrigues de Azevedo.
" 10 - Capitão reformado, Frederico Augusto Ferreiro. Bar-

bosa.
» 20 - General de brigada reformado, José Pedro Lumit r.
» 2f>- Major reformado, Luiz Maria da Silva.

Rcct.ltlca~,ões

Na ordem do exercito n.O 18 de 18 de outubro ultimo, pago 391.
lin. 33, onde se Ir "Major .., deve ler- se «Uapitão •.

Na ordem do I'x(·r(·ito n.v 19 do 4 do COrrente 1Il z, pago IlG,
lin. :19, onde se lê • Capitão. o tenente u deve Ier-se «Tenente, o
alferes» .

Seba~tião Custodio de Sousa Tellee.

Está conforme.
o direotor gera.l,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

20 DE NOrE)[BRO DE 1899

ORDEM DO EXEROITO
(~••Serle)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Smelaria d'e lado do negocio da «uerra-Direcçie geral-La R~partição

Hei por bem nomear mcu ajudante de campo effectivo o
major do c tado maior de cavallaria, meu ajudante de
campo honorario, Joaquim Augusto Mousinho de Albu·
querlplc.

mini tro e ecretario d'estado dos negocíos da guerra
a sim o tenha entendido e faça. executar. Paço, em 16 de
novembro de 1 99.= REI.= Sebastião Custodio de Sousa
Telle .

muria d' tado do DPgociolda guma-Direcçio gml- t.a Repartição

II i por b m det rminar que não S(tia incluído no qua·
dro ti L arma a que pert mce, ficando addido no mesmo
quadro por c~ ito 110 Iii po to no § 2.0 do artigo 196.° do
d C1' to iom força d lei de 7 de setembro ultimo, que 01"
gani \1 o rei to, o ulferes de infunteria sem prejuizo de
antiguidndc, Jo: u Pinto F 'ijtí T .ixeirn, por ter sido re-
qui itadc II lo mini terio lia marinha c ultramar, para uma
c mmi 10 d J'\'iço 111\ provincia da ZlUnuczia.

) mini tI'O • '1' rio tI' atado do nogocios da guerra
im (J t nha nt !l1!it!O (J faça . eeutur, Paço, em 16 de

nov mbro d 1 !IG.= lU~l.- Sebastião Custodio de Sousa
'l'eU .
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Swetaria (restado dos negociosda uerra-Dir,'cçáo geral- La Rrpartição

Em conformidade do disposto nu artigo U5.0 II n.? 1.°
do artigo 100.0 do regulnmcnto para II org:mi ;l(·?í.oda rl'-
servas do ex rei to de ~ (lo corrente mez : II\·i por bem 110-

mear ulfcrcs medico de reserva, o soldado rcservistu de
infanteria, Pedro Maria de Muc 'do da Cunha Coutinho,

O ministro e secretario d'estado dos n godos da guc1'r.
assim o tenha entendido e fa~1t xecutar. Papo, em 1(j de
novembro de 1899.=HEl.= Seóa.stiâo Custodio de Sou. a
Tellea.

Semtaria d'fstado do~nrgocios da ~uma-lJirec áo geral-I.a Rrpartiçáo

Hei por bem determinar CjlH' ao ('01'0111'1 de eugcnl: ria,
Joi\.o 'I'homns da Custn , ('11\ serviço no mini terio da obra
publicas, commercio ti industria, uttingido pelo limite de
idade cm 1~ (lo corrente 111 ·z, • ja applicado o (li posto
no ~ unico do artigo 200.0 do tI 'CI' to com fnrça de lei de
7 de f; tembro ultimo, 'ln' 01' rnni: ou o l" rcito, dei' ando
de ter IJl'OJllO~i\o ti III li lhe sondo contado Ilfll'a ,m'it ti
r forma () tempo quo servil' (lt pui da (lata ncimn indic: d•.

() ministro e s rcr tarjo d'e t. (lo do negocio da
assim () tenha «nt ndido t' faça e. e mtar. P~H'O, m
noVt'IllUro ti 18UU.=H1i~1. =Scba liâo Cu t dio d
'lHles.

Smttaria d'rstado dos npgorio. da gurrra-Direcçlio geral- ta Repartitã

St'('TI'tdria tI'rstallo dos DI'gocio. da gurrra- DJTt~( • gml-I.' Reparti o

I1ro da . nua It '1Ut III I'l( II' Il\

(ptudro pur ·11'ito do tli po to 110
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dccri to com fOJ'(::t de lei <lu 7 de setembro ultimo, que 01'-
ganibon ° exercito, pOI' terem sido requisitados pelo mi-
ui terio da marinha e uitrama!' n fim de irem servir no
di .tricto d Inluuubaue, os capitàes do regimento n." 2 de
c:ut;àdol'fl d, EI-lt, L Aloyzio Augusto Marques Caldeira,

Ju c Diogo Hodl'iguu,' i\lad -irn ; o t mente do regimento
do iufant 'ria 11." 1(i, Ehniro Vuntura da Conceição do
arrno ; e o ali' .re , do }'pgimento 11.0 1 de infauteria da

Itainha, Julio .AlIg'U to Iiodrigues de Aguiar Junior, do 1'0-
gim ento d infauteria n." li, Alfredo Leão Piment 'I, o do
r gim .nto 11.0 lb de infnnteria do Príncipe Real, Belar-
mino Zozimo d 'a tro.

O mini tI'O e ecrntario d'cstado dos negocies ela guerra
im o tcnh entendido fa~:l executar. Paço, cm ~:3 de

noven oro do 1 D!l, _ In;J, Sebastiíi.o Custodio de Sousa
Tdl ,

eer laria fI' I. do .Iu n~~ol'iilS da nuerril- Dirrt',áo 9i'ral- í." Ill'parlitão

1 ei por ln m det rminar <fue não Reja contado no qua-
dro do cOl1w a <lU PCI'tt'III'C, Iir-ando nddido ao mesmo
quadro }lor effeito do <Ii "II LO IlO § ~ u do Itl'tig-o 1 !l(i." do
<l creto l'OIll f I' a (1 l'i lll' 7 dp etpmhro ultimo, que or-
'uni 011 e· I' 'ito, por ter sido l'eqllisita<lo para desem-
p nhal' uma conlIlli nu do ('}'\'i<)o(lelHmrlentc (lo ministe-
l-io do r ino, o ';lpit, {) (lo ('Ul'pO dI' oHieiae., (!P adminis-
tmç, o militaI', 'l'holll:í Eugenio de Almeida Cayolla.

() mini tro 'r·t lrio <1'1 Lado do lWgO(ios da guerra
a im o t nba nt 11 lido (' fa(.':l ('xccu tal'. Pa\'o, cm ~a de
no\' mbro d . 1 <"\~, Hf1:r. - ôebastií1u 'u turlio de ÔOUS(,

TU ..

e r !aria d' lado d nrgu 10 da ~uerra-Dil'l'r~jo geral-La Repartição
I .j P r b m d terminal' (PIO nno l~a pontado no qua-

dru do COI'1' II Cpt p rtcnce, fll':lnd" adtli(l" (ln IllClSIlIO

qu dro p I' fi' ilo do di (l') to no § 2,0 do artigo 1!)(), o df)

< l.t 'om fOI" d I i tI· 7 fle 'ot<'lIIuro ultimo, quo
r"'uni ou o . I' ito, por t I' irlo requi itado }lara d som-

I> uh l' uma c Illmi, • () de 'ervi<;o dep~Il~I('llhl do min!l:I~e-
I r in ,o pitão <lo l'oqJtJ de ofll 'Ul(' do admll1ls-

tt'IU' milit"r, Antonio Lopo Mplld B,

O mini trn ecretario (i' tado d08 negoci08 da ~uerra
a 1m o tenha nt ndido taça executar, Paço, m 23 de
n \ mbro d 1 9.== REI.=Seba,tillo CustodiQde Sousa
Tellu.
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2. ° - Por decretos de 16 do corrente mez:
Estado maior de infantoria

Para gosar as vantagens estabelecidas 110 § unico do ar-
tigo 1.0 da. carta. de lei de 18 do maio de 1 'ti5, nos termos
do ~ 2." do artigo 13.0 da carta de lei de 13 do abril do
1875, o cnpitão, ALei Augusto Nogueira Sonrcs, por ter
completado dez annos de serviço effectivo no referido
posto.

Regimento n." 2 de caçadores de EI-Rei
Para gosar ns vantagens estabelecidas no § unico elo

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio do 1 (já, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 1:3.0 da carta de lei de 1:3 de abril
de 1875, o capitão, Frederico Eduardo AI\" > 'ampino,
por ter completado dez annos de serviço effectivo 110 r ,-
ferido posto.

Regimento de infanteria n,· 2
Capellão de 2.:1 classe com a gl'adun~.to de t mcnt " o

capellão de' H.a clnss com a gl'adu:l);1Ü de alfer -s, :\Ia-
nuel Gomes Migucus.

Regimento do infanteria. n.· 4
Alferes, () aspirante a uíli 'ial do re ..imeuto n." 1 (lo

caçadores da Rainhu, Ernesto ,,"avier de Cal'ValllO.

Rogimento dc infanteria. n.v (}
Capitão da 4.1\ corupanhin elo 1,° hatnlhao () ten nt do

l'l.gilllcnto n." 18 <lu iufantcria do Principe H nl, Mnrco
Pinto,

Qundro do corpo do otãcíaes do administração militnr
Capitão, O t 'IlCIÜl', Antonio Pl'l'l'ira (h .\lu\Hlu(·rqlll',
Tenente, o illf,l'l'~, Cario Augu to da 'il\':t Oli\' ira.

Di ponlbilidu.dO
O capitil.o dl' infant 'ria, Luiz Fnu to xu de Dili', • I)

t n nte <la ln ismu arma, Jo " Ho(lri 110 L:I'~',por t I' in
t'e'gl'essadu du ultl'alllal'.

Inaotividndo temporaria
O {'apitao do l' gillll'nto !l,O t li 'açn<!( I' ,I H linh'l,

I. '1i('iano do ALI' '\I Mnct ,lo (lrtigl'lo, ptll' t I' ido.i ulrrnd
ilwapaz (lo s 'l'\'i~o, t 'tnpol'arinm nt , p 11jllnta Iio pil IlIr
ue jn~pcc): o.
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Por decre~os da mesma data:
Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do re-

gimento de infantaria n." :24, José Alfredo da Cunha Bar-
ros, e do CO!'PO ele of!i<.:iae;lde ndministraçào militar, Abel
da unha, pelo haverem requerido e terem sido julgados
incapazes do serviço activo pela junta hospitalar de in-
specção,

Reformado, na conformidade da carta de lei de 13 de
maio de 1 '0u, o capellào de 2, a clasae com a graduação
de tenente do regimento de cavallaria n.? 7, Antonio Joa-
quim Baptista Cardotc.

Por decretos de 23 do mesmo mez :
Secretaria d'ostado dos nogocios da guorra-e-Dírecçâo geral

Tenente do ('orpo do sccrvtariado militar, o alferes do
mesmo (,01'1)0, Manuel nu ado Peres.

Regimonto do artilheria n.> 1
Para go ar as vantagens e tabel .cidas no ~ unico do ar-

tigo 1,0 da carta de lei ele' 18 de maio do 18G5, nos ter-
mo: (lo s 2.° do artig-o 1:3,~ da carta do lei de 13 de abril
d 1 75, o capii:40, :\li;;lIcl Evaristo da Nazareth Duarte,
por ter compl stado dez nnnos de serviço effectivo no refe-
rido posto.

Regimento de n.rtilherin. n.s 2
Capit. o da 2:' o:tt ria, O t mente, Jaymc de Sousa Fi-

gu ir uu.
Regimento do nrttlberí a n," Õ

P ra go ar a vnntasrens ostnb lecidas no § urtico do ar-
tigo 1.0 (ln carta do I i de 1H de maio de 18GB, nos ter-
111 d)' 2.° do artigo 1:1.11 !ln carta de lei (II' 13 d abril
ti 1 if>, o capit! 0, Jo ' H()(lrigIlPs Lopes d Mendonça

• I to , por t r completado dez unnos <1(' serviço effecti-
\'0 no r fcrid PI) to,

pit o 111 li 0, o 11 n nte medico (lo regimento de in-
fant ri, n.? r, .JIJ, o Jos' !\larq\l!s.

Estado maior de infanteria
,o t 111I1t , do ml'811l0 csta(lo muio!', Antonio
ampo .1noio!', c do r lrin1l'lltu d~· illfanlcl'ia

n/' 2~), .I1l into do H i ,
'1' n ut , o ulC·l'c do 1't'"im('l1to de illfnntcrÍa n.O 8,

E"nri tJ GOI1I'ah' Hocha,~
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Regimento do caçadores n.· 4
Tenente, o nlfer s, Antonio Nunes de Andrade.

Regimento n.v 1 de infauteríu da Rainha
Alferes, o aspirant« a I)fli .iul (10 I'Cg1l1l811(O D.O f) 118 in-

fant ria do Iuipcrudor da AIl, trin, Francisco Jo '. Jo:;é
Joaquim Canhão,

Regimento de ínfanterta n.· 4

Alferc , o sargento ajudante do J' 'gilll nto do iníunteriu
D,O lf), ::\};t.1l1H~l 110 Sou 'll Coutinho.

Regimento n.· 18 de infanteria do Pr1ncipe Real

'I'cncntc, () alferes, José Monde s dos Hei.
AlCeI' ., (J aspirante a ofli iial, Raul de Andrnd 1\'1'08,

Rogimento do infantaria n," 21
Capitão ,la ~.a compnuhia do 2,° hatalhao, o tenent do

regimento (k infanteria II." 7, Antonio Ausru to de Beja.

Em confonnid.ulc (lu disposto no § ~,o <lo urtico Hl(i."
do decreto I:OIll forca de lei de 7 do t -mbro ultimo, (lue
ol'gani~()lI () c, crcito :

'1' mente, o alferes de infant ria
fiscal, MaNO Alberto de Arag. o (,I

na guarda

Quadro do corpo do offtoi os do adnríníatraç o milit r

Em eonfurmldndc ('001 o •
creto com fOI ça do IIi ti 7 II
IIi OH () .'PI· -ito :

']'Plll nt«, () ulfore (lo "1I1'J1O de ofih-ill' d admini tra-
~~w militar, J\lltonio ,lo ó ti· Limll,

Gu rdn. munioipal do Forto
'!\'lll'llil'J () alreJ" II d, il1~\Ilt.ria, Jn.o lllrqu d (li-

\' ·ira Ultimar: II Jlllliol',
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Disponibilida.de
O t':lpiC o de infunteriu, .Iouquim (ln ('o~ta Bello, e o al-

fero (1(, infanteriu som }ln:; IIiJ',!) di' .uitiguidado, Josó Mur-
(1'I<'S, )l0r terem rl'gl't' s.ulo do ult rumar.

O ("lpiü fi filmo. 'al'i~ , l\111l1l1t>1 dI PIl,sos <la Silva, por
ter sido julgudo prompto pill'<l todo fi (rvi\:o pela junta
ho pitalar de inspecçao.

Inactividade tempornría
() teu nte curune] do corpo (Ip ofliciac-s <1" ndministra-

-ao militar, 'I'honuis Augusto Hibeil'o; o ('apitiLo (lo J' .gi-
111.nto (1(' nrtilhcri. 11,o:!, Jru-into Fialho (II' Oliveira ; °
eupit.LO m (lip " ,I ) ) .Io: é de ~(JlI'n Christino .Iunior ; o ca-
I' 'Jla, (1 1,3 'ln e com li g-I'.tdulw:to dr· Cllpitito do regi-
III 'TIto (} artiihcriu li, 1, PlIIilJlI'1l da .... 'VI' (' Oliveira;
c o t -nente do ('('l'PO do 81 (·)'!'tariado milit.u-, Manuel Can-
<lido 'orr ia, li I' t r rn 'do julga I) inca lU;r,PS do servi-
\:,), t mporarium mte, pell jUllh 110piLaI.II' de in pl't'\:ào.

Por decreto da me ma data:

1\ fI) -mn 0, m . nforiuidadc da lei, fi ('apit:1o (lo regi-
10 nto dI infantori: 11,° 1 fI, Antonio Diogo , 1)( lo haver 1'(-

(1" rido (I h'l' ido julgado ill('npaz (lo l()(ll' I) serviço Ill'la
juut.l !tu l'itnl,II' 11, jll Jl 'l!~'il:o,

H fOl'madu !lO 1'0 to (lu alfe!'!' , () R'tl'~('nt/) :~jll!1ante do
l' im u!) n.o dI' infar t 'I'ia ti I Hail1h;l, ,J ()'I<JllilD .JOS(\
l' lo II, Vel' reqll ri(lo (' II., HIJI'()\'('itat' a disJlo i<;ão do ar-
tigo li.O (LI ' I'b ti· lei de 2:~ de junho ele 18,'0,

:>. Por determinação de Sua Magestade El·Rel :

2,· Dlvl [LO militar

3," Divi !lO militar
• I d fi ,di n' ,fi maj r (lo ('I)rpo d( officiaes de

militar, J\11t nio .Jo I Antun'

nt 'oron I do os·
h I P.lO d > ~ ('r~



468 ORDEM DO EXERC1TO N" :?1 2." Serie

Estado maior de engenharia
Tenentes, os tenentes do regimento (le cngenhcria,

Aehilles José Cardoso, e Antonio dos Santos Viegas, p elo
pedirem.

Regimento de engenheria
Tenentes, os tenentes do e8t1\(10 maior de cngcnheria,

Josó Alexandre 'I'rnvnssos, o Manuel J osó Vieira Ribeiro,
pelo pedirem.

Esoola pratica de engenheria
Capitão medico, o capitão medico do regimento de arti-

lheria n.? 5, Adriano Correia Outeiro Montenegro.

Regimento de artilheria n.· 1
Tenente, o tenente do studo maior de artilh ria, adjunto

á escola pratica da arma, Annibnl Augu to da 'ilva.

Regimento de artilhorin. n.· 2
Capit1'lo da 2.(\ bateria, o (,:tl'itao do rpgilll\ nto de nrti-

llieria n, o :3, Julio Cesnr Oom,

Regimento do artilheria n,v 3
Capitilo da 1.a bntcria , O capitão elo 1'l gimcnlo d urti-

Iheria n. o ~, Jayme de Sousu Figneiredo.

Regimonto de artilharia n.· 4
Capollão, O capollão de :1." eh. se com a gl':Hlu:t\·ito d

alferes do regimento de cavnlluria n." (i, Pedro Rocha,
pelo pedir.

Regimellto de artilheria n.· 6
Condecorudo com n uu-dnlha militar de prntn da ela se

de bUII.~ ~('.I·lJiÇ08, o ~l'gll1ll1o s:trgl'nto !l.1I 'jliiO da T," com-
panhia, José .J\Iarill Fre i1'(' , PI))' se uchar :lO abrie» do
§ unico do artigo 4,° do l'l'gUlllllll'lltu dI ~t de dez 1111>1'0
de 1886.

Estndo maior do ol~vull 1'1a.
Con<1ccol'lI<!O com li 1I1l'<lnlha lIIilit:lI' dI' prata da ctrl ,~e

(J,. l/uns 8I?rviç()'~J o majOl', Ft'l'lIôlllclo da ('o ta :\Iaill, por
IlH' !ler IIpplicavl'1 o (li:,lpo to 110 <ll'ti"o 1.<1 tio r ....Idlullcntl)
ac :? 1 de cI ';I, 11101'0 dl: 1 li.

Regimento do Oll.vullnri n." 6
Capl'lIão, o l':I(H'llão de :L" t'l.\ \' COIll It gl'lIdu:ll':u <lI

1I1fl~I'B do l'Pgillll'IIt., U(' ;l1fal\tl') ia Il.° 2(j, I, I' ti 'ri('o .1 'lI-

ti '8 dI' Alllwida, p ,lo I',·dir.
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Estado maior de infanteria
Capitães, os capitães, do regimento n.? 1 da caçadores

<la Rainha, Antonio Luiz Thcophilo de Araujo Waddin-
gton, c do regimento de infanteria n.? 2ó, Luiz Augusto
Nunes.

Regimento n.· 1 de caçadores da Rainha
CapitFio da 4.a companhia do batalhão n.? 1, o capitão

<lo rcgim snto de infuntcria n.? 12, Francisco Antonio Mar-
tins de Barros, pelo pedir,

apitão da :3.'l companhia do batalhão n. o 2, o capitão
do regimento n." 1 da infantería da Rainha, Lniz Augusto
Silvauo, pelo P sdir.

Regimento n.s 2 de caçadores de El·Rei
'apitil.o da ,La companhia do batalhão n.? 4, o capitão

<lo regimento de infunt rin 11.° 21, Simão Manuel Montes,
p -lo pedir.

Capitão da :~..n companhia do batalhão n.? 6, o capitão
do stndo maior de infautcria, Antonio Celestino Alves,
pelo pedir.

Japitão da 4.a eompanhia do batalhão n.? 6, o capitão
(lo r >gim nto de infaut ria n. o G, Francisco Maria Pinto
<la lloch: , P ·10 pedir.

Regimento de caçadores n.· 3
Tenente, o tenente do estado maior de infantaria, Ale-

xandre José Malheiro , pelo pedir.
Official d administração militar, o tenente do corpo de

ofliciaos d admini traçüo militar, Juno Evangelista Leite
de ~l:tccdo.

Regimento n.n 1 da info.ntorin. do. Rainha
ilpitao da 1. rompnnhiu do 1.0 hatalhâo, o capitão do

rt'gim nto n." 2 d· ':u;adon· de EI.Hci, Joaquim Julio
Bur "e , pelo pedir,

'1' m inte, o tenente <lo li ta do maior d infautcria, Eva-
l'i to Li uçalve Rocha.

Regimento de infantaria. n.O 6
() ici 1 (1 admíni trll!,'lto militar, () tcnc'nt' do {'orpo de

oHieiu de lulmini traç: o militar, João de Brito Pimenta
<} • .Almeida Juniol'.

Regimento da infantaria n." 7
'1\ TI IIt o tI III nte do l'egilllNlto do infllut 'ria !l.0 12,

Jo.lIluim l~llJiJio dI' • UH 11Lu}>!.! Jurdão, pelo pedir.
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Ofíicial de ndruinistraoão milita!'. o ten mte (lo corpo de
offlcines rlc udministrnção militar, Francisco Augn tu Ih-n-
riques ~ >gul'fulo Achemnnu.

Regimento de íntantorja n.· {)
Tenente medico, o Ü'uPIÜe m .dico (lo r .giment I de 1Il-

fanteria n." 1.1, Joaquim José Pinto.

Regimento do ínrantería n.s 14
TeIH'lÜ(' modico, () tenente medi: o do r gim nto a iu-

fanteriu 11. o ~ 1, Eduardo rle ~\IIIJlIida ·:~t(·\,cs Figueira.

Regimento de ínfanterta n.· 16
'l'PIlCIltP, o teneutc do I'PglJlll'nt(l II. o ~ de cuçndore d

El-Rei, Eduardo Miguel 'olTllia, IIl·l!) pedir.

Regimento n.v 18 do ínfauteríu do Principe Ren!
Alferee, o alferes do ]'l'giltH'llto dto iufunterin n." I), l'Jpi-

phuuio LOJlt' eltl Azevedo, II lo pedir.

Regimento do ínfauturía n.s 19
Tenente, ti t\,11<'III,' (I" 1'(lgilll '!lt, (I caendor n.?

João J« é Pimoutel 'rei -(lira I'iuto I,' ,i , I" I P di!'.

Regimento do infantori n.· 20
Tenent , (} t -nontc (lo r 'gim 1110 tl ca ador n.? 3,

Balthaznt' .JOS('· Ft'I'I'IlZ, }lp!o podir.

H.egimento do infantoria n.o 24
C:'pitl\o da :La eompunliiu ,lo 1." hnt·dh.LU, o capit 10 t m

disponibili(la(I(', Lili? '·'au tn (; IIt'th· I>i,l .
('apitllo (1.1 :!." COlllllllllilia I!ü :!.o 1IIIt !lI LI, (} t'. pita I <'ln

di ponibilidad , .Joaqllinl (la (\) la Bpllo.
'J\!I1Cllt(·, o I"II( nt" ('11\ (li.ponibJlitl tle, .Ir ,I uri ti

I~Hu·ll.
Rogimento do inf nt ri n,' 26

C/lpitll.o da:1. cOlllpal1hin elo 2.0 batnlhao, o ('npimo di
estudo llllliul' <1(' illl:ll\tl'l'ill, Albino (Il 1f'n 'Z L uI.

'rCII( ntn, (I t 11 llt <1" e t, d unio)' a, infllnt 1iII, • r -
11\1e1 .10a(Jllim ]'Cl'l'il'll (la ('o tu, jlt'lu }I di!'.

Regimento de infanteria n.O 26
'1\'l1cnl,', (} t('IU'lIt do I'\.'~illl\.'nto II." 1 di' inf.mt rÍ'l d

Rainha, Antonio \lIlorÍm da ('ulI11 L, }l lo dil·.
( IIpt'lIl O, ti cllpl'llao d, J.01 (,I, (t' III ., rl'ndUII ti d

capit: 0, 'm di poniLilidll<l(I, 'U.omá I Alm idl J • lth I • ,r.
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Guarda municipal do Porto
Alfpl' 1 O ulfor S ajudant. (lo batalhão 11.° 8 do regi-

ro nto do cacadur S n." ;), Eugenio Chrysostorno Pinto.

Quadro do oorpo ile of'flciaes de administração militar
'1' iuent , o t n nte, uflici 1 d ndministrueâo militar do

regimento de infnnteria n.? t 2, Bernardino Tavares,

Pruça de oascaes
Gov rnador, o major reformado, Augu to Carlos de

Sou fi g_l'ri,'nni',
CastaJlo de Vianna

Commaudante do materiul, o alferes do ('o)'po de almo-
xnrifes, ommandante (lu mntorinl <la pra('a do V alença,
I~vy.

4, o eeretana d'e lado do u'gorio. da guerra - Dir~r~áo grral- P Reparli~át

n clara- , quc, em conformidud I ('0111 o disposto na
carta de J i d 14 (1 agi) to d' este nm 10 , publicada na or-
dem d rei-cito 11,° (I." ('ri ,) do corrr nto anno, con-

Il '111 igu'd Ido do p . to (lo t '11 nto d" (1 as (latas que
'.LO ind fi la ,o oífioiacs nbni '0 menciouados :

Estado maior de infanteria
José arlo R rrao da Veiga, 24 dI set mbro de 1 ns.

Regimento n,O2 do caçadores de El·Rel
Manu I • m Iartho, 22 d junho de 1 U9,

Regimento de infanteria n,· 23
li ran .j co Ant nio om(' Duque, 2 do agosto de 18!J8,

Regimento de infanteria n,O24
...~n 'i r '1' i .,jra de Burros, 20 de setembro de

1
m commi ão no ultramar, pro~
luuricio, 27 de outubro d 1898.
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(). o _ Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Declara-se que por decreto de 10 de set .mbro de 1896,
publicado no Diario do gove7"l1o 11.0 20 do 16 do mesmo
mez, foi agrnciado com o titulo de conselho o coronel d
artilheria, Cazimiro Victor ele Sousa Telles, chefe da
2.<1repartiçãc da administração geral das alfandegas e con-
tribuições indirectas.

7.°_ Seeretarla d'estade dos ncgocios da guerra - Direcção geral- t,a Rppartiçl0

Condecorados eom a medalha. militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zern bro de ] 8\)(; :

Clnl-'se (.l<~ cOJUportolu lltO .' Dl}>lnr

Regimento de cavallaria n.O1, lanceiros de Viotor Manuel
Primeiro sargento graduado, cadete n." :38/1:770 da

ex tinotn, G. a companhia, Francisco Filippe de oU'1\ - me-
dulha do cobre.

Regimento de cavallaría n.O3
Ferrador n. o :3/483 <la. extin 'ta ü.a companhia, Antonio

Maneio Gomes - medalha de cobro.

R gímento n." 4 de cavnllaria. do Impera.dor do.A.llemanha.,
Guilherme II

Clarim n." 42/2:í03 (la e .tinctr 4.& companhia, JOM
<los Santos Vargas - medalha de prata.

Regimento de oavallaria n.O tS
:::;old:Hlo n.? :38/1 :R:3ü ela oxtincta :3. ompnnhia, Frnn-

cisco José Bulthaznr -- medalha li, iobr '.

Regimento n.· 2 do caçadores de El-Roi
Tenente, Antonio Lili", elos Remédio Fon en-lU-

<lallm de prata.
Regimento de info.nteria n.· 20

,'Pgllll(!o sargontfJ n." 7n !) lIa 1. cOlllp:lllltia do 1.0 ba-
taJhi~(), Frnneisco .Mal1l1pl '1\ ixcira -lll'dnlllll do cobre.

Rogimento do infanteria n.· 21
T61H'lll(' ('01'01101, IImllcisc{) i.In imo ,le • [ora -11l.

<.lllllta Ilu prata.
('nntram' t1" (111 Jllll ica, .1Ui {) )to lrigll dn • llCêi-

<;1 11 - ln '<lalha (1 ' prata.



2.· Serie ORDEM DO EXERCITO N.· 21 473

Regimento de infanteria n.o 24
Corrieiro n." 7/\l da La companhia do 1.0 batalhão, Vi-

ccnt Ferreirn Martins - medalha do cobre.

Corpo de orãotaes de administração militar
Alferes, Manuel Diogo da Cunha - medalha de prata.

Guarda municipal de Lisboa
oldado n." 27/6:731 do 1.0 esquadrão, José de Se-

queira - medalha de cobre.
uldado n.? 2U/ó:;)95 da 6.a companhia, Joao Manuel

P '1" ira. - medalha. de prata.

Guarda municipal do Porto
Soldado n. ° li2/3:B71 da 1.a companhia, Manuel Pin-

to - medalha de cobre.

Companhia do alumnoa da escola do exeroito
Primeiro sargento gl'aduarlo, cadete, n." 1:31/250, Luiz

de Azevedo Cruz - medalha de cobre.

Quadro auxiliar
General de divi ão, Francisco Antonio Alvares Pereira-

m dalha d prata.

T mente de infanteria cm comtnissão no ultramar, João
do untos Pires Viegas - medalha de prata.

o melaria d-f~lado dos negocio da guerra - Dirre~ão geral- t.a Reparliçã.

De -lara- i :
1.0 Que POI' 11 -cr sto do 17 de outubro ultimo, publicado

no DoI 'l;1/I mil;tlll' do 11 lira 111((1' 11." 11 de a do corrente
1l1CZ, foi ;lO"I'aci:t<ln com o grau ele official da antiga e muito
nobre orrl im da Torre, c g~p:1I1a, do valor lealdade e me-
rito, rn sub tituiçl I) de gl';lIl <lo cnvallciro da mesma 01'-

dom o II' r (lo infanteria sem pl'l'j uizo de antiguidade,
m di pOllibilidaclí', Carlo Ribeiro Nogueira Ferrão.
~.c' (~II foi c mccdido o uso da medalhn de prata U"illlta

J). Amelia, 'l'I'a<la por decreto de 2:3 110 novembro de
1 n5, em conformidade ('0111 I) artigo 1. o elo decreto de
G d junho d 1!J e do d ecreto de 14 dI dezem bro de
1 U7, ao HHIl nt do regimento de nrtilherin n," :J, Alfredo
Hapti ta o lhu, qu fl'Z 11I11'h da eolulllua de opcl'Ilções
no <li lri ·to d (' aza cm 1 !J7,
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H.O Que pelo IJolf'filll militai' do ultramar n.? ' de ;~ de
agosto ultimo, foi cone ,<lido o li o da DI' alhu d,' prata
Rainli« D. Ameli«, cnoada 1)('" devreto de :!:3 de lIO\' 'fi-
bro de 1Hr!;>, no tunentc (lo l' gilll11to <1<' nrtilheriu n." :!,
Alfredo HapLi. tu ('oelho, pnr ter . l'I'VWO no estado da 111-
dia no indicado nnno.

4, o Que ]l0r decreto do 17 cll' out ubro ultimo) inserto
no llolctini militar do ult rutuur n. o 11 de ;1 do C01'r mto
mez , íoi concedida a llH'(lalItH rlü prntn (Ia ela.:;o do ns i-
duidade de serviço no ultrrunur ao tuncnt do ssuulo maio!'
de infantcria, .Jm:{o Carlos Hel'l';t() da Vvig«.

[).o Que pelo no/tlilll militar do ultranuir 11.0 \) de <1 dI
S .tcmbro ultimo, foi (OoTlr!('lor:l(lo com n medalhu tIt jlmta
da ,·lf/",~I d« 110/1" ,ç roieos, Jl I' o lO achur no nbrig» do tli _
posto no êll'tig'o J.," do rI >4'lllnlll '1110 npprovud« pOl' d creto
d(' :? J <1(' (l!'Z('1Il ln-o dt' I, 'Sfi, I) tenont do \ f ado maior
de infant 'ria, José C: rlos ~l'!'l'- o dn Vciga,

D,O-Secretaria t1'est:ldo«lo, nego ius da guerrd-Dir r~ão ~ml- 2,& fi parliçio

do nrti"·o f>~,o do ti ('relo (ll'
pr:l~'n~ abaixo lllClleioll[1I1all:

Regimonto de artllheri n." 1
Hold:ulo cOllrlndo!' n.O 7/2 :.! da L bllt ria, I. l'allei 'o

do A rag-ao (j J\ll'lIo.

Regimento de envnllarin D," 2, lanceiros de EI-Rei
,'(lIdado 11." l~H 77;: do :L" (' qIlH(h'ão, Llliz II \Iuu-

qucrqutl GllSIIl'lO,

Rogimento do o v llo.ria. D,O ()

• oltl:lIlo 11,° 72/ ,7 (lo :!. o qundrll, 1 rio Mill rI int
de Lemos,

10,0 -~rmlaria d'r lado III ne IICIO fld~1I na-fim i ger 1- 2.·" parlltÍD
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] 1.°_ ,·crrlari.1 d'e I,Hlo!lil uP~l)cios da guerra - Oirrc~ão rreral- 3.a Rrllarli~á(}

Relação dos alumnos da e cola pOlytechmca, pertencentes ao exerelto,
premiados no anno lectivo de 1898-1899

1." Cudolrn

Pedro Fava Rib iro de Alm ida, primeiro snrgr-nto
...r: rlundo, cndet ) do J' 'giuwnto de cavallarin I\.o ~, lan-
coiro de El-Hei - Louvor .

.Ju tiniano AUéU to g t, ve , ~fll(la<1o cadete do regi-
m nto d cavallaria 11.° 7 primeir« premio pecuuiario.

Fran ,j co da Ounl.n I:l'gll Chaves, primeiro snrgcnto
0'1 .. duad , L' d t , do I" rimunto eh, cuvullariu n, o 2, Ian-
C iro a hl-H i, - Louvor.

a." Cn,h'irn

Rnul Augu to ~ t ,'e , oldarlo oadetr do C .tincto regi-
mento de cuvallarin 11,° 7 (actualmente primeiro urgente
graduado, cadet • (1 'JIllpallhill d<' alumnos da c cola do
- rcito prim 'iro pr mio P .cuniario.
,J ) é 1 tino Heg,lIn, primeiro nracnto graduado, ca-

d t , do regim nto .lc cnvnllnriu II." " rlo Príncipe Real
(n tunlm nte da eompanhia (1 alumno da cola do exer-
cito - Louvor.

II." ('nc1('ira

I' Iro Fava HiL -iro ,1.\Allllt ida, III'imt>iro ~al'g 'lltO gl'a-
t , do I' gimcnto II ":walhrill 11.° 2, lilllceiros
prim il'O }lI' mio P clllli. rio.

'i.' ('.Ideirl\

l' r c1eri' ~\Dtonio]' 'rn il'l\ ti ~illla 1 t II' III llo I'Pgi-
ln nto d • rtilh ri \ II," I - pl'Ím il'o premi I l'e·!'lIllial'io.
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tenentes ela arma do infanteria, com tres annos, pelo mo-
nos, de bom o effectivo serviço na referida arma, o que
se achem nas condições exprci:isas no n." 3. o do § nnieo
do artigo 44.0 do regulamento da escola do ex rcito ap-
provado por decreto de :17 de et mbro de 1 ~n7, e devem
apreeentar na secretaria ela escola, até ás tres horas da
tarde do citado aia 17 <10 janeiro ele 1000, o sons r que·
rimontos, acompanhados da carta do curso (original ou pu-
blica fórrna), da nota. de nSSC'lltOAou .ertidã« do respe-
ctivo livro de matricula, extracto do registo disciplinar, ti

de quaesqncr outros documentos nbonatorios da sua spe-
cial aptidão para o exercício do referido lognr.

13. O-Secretaria d'estado dos n~«ocio8daguma - Dirrc~ãogml- 6. a R~partiçáo

Declnra. se quo, em conformidade do artigo 1. o do decreto
de a ele novembro do lHD8, publicado na ord III do exer-
cito 11,° 17 (1.(\ serie) d 2\1 do mesmo IllCZ anuo, foi
aberto concurso por e~paço elo trinta dins, :t eontar li 2:~
do corrent mez, para a admissão no quadro do pharma-
ceuticos militares, ao qual podem er ndmittidos todos os
pharmuceuticos portugueses, dirigindo 08 cu l't'qu srimcn-
tos :L G.a ropurtição da direcção geral da cr ·taria ai
guerra, durante o praso do concurso, com os seguinte do.
cumentos originacs :

1.I) Carta do cur o ou '. ame ao hnbilitaçâo em phar-
macia ;

2.11 Certidão d 1 idade, pela qual provem não ter trinta
e cinco 1H1l1Ot!completoa ;

:3." Attestado elo bom comportam nto moral civil, 1'8. _
sndo pplo adlllilli~tra(lol' do t'ollcclho nnd ti\'('relll r idillo
lIOS ultimoR tI' s annos. Na Icna oneIo !toll\"r 'olllmi _
sario do politi:t ~ r{t O nttl'statlo}la ado por ' t 1 funccio-
ll/lrio;

-l." Cortif;emlo de I' 'gisto 'l'imin:d, }lor ond pro\' III

quo l' tao iS(\l\tml de' culpas;
r).1I Ccrtillllo d· tCl'l'tn !lati. C·ito aos pr ('pito lIa l·i do

l'ct'1'utauwnto, ou de trem )'( IIlilIo n I' III ti\'n oUl'ign-
dto, nos tel'lIlO!I das lL'i~ vi .. nt' i

O.o \,)'tidllo do que COII tal' do li\'ro ti· mntricul 110

distrit:to <1(' l' crntalll(lnto o 'onrol'1' nt fo-
rem l' t!cl'vistas;

7," QUIH' IlltlH' ontt·o clO('llIllllllto cOlllprovativos d tlll
capncidad . cr\'i~os publico'.
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14. o - LIcenças concedidas por motivo de molestla aos oficlaes abaixo.
mencIonados:

Em sessão de 6 do corrente mez:
Regimento de engenherfa

apitão , José ~Im·ia. de 'ousa Horta e Costa, setenta
dias para se tratar.

Regimento da artilharia n.v 3
Tenente vcterinario (actualmente no grupo de baterias

de montanha), João Coelho de Castro Villas Boas Junior,
quarenta dias para 'e tratar nu ares patrios.

Regimento de artilhe ria n." 6
Major, Jo e Eduardo Leitão JUJlior, nov nta dias p:t:'a

se tratar.
Regimento de caçadores n.· 4

Tonent " J01LO .Jo é Pimcntel Teixeira Pinto Feio, ses-
senta aias pum se tratar em ares patrios.

Regimanto da infantaria n.· 4
Capitão medico, Ant mio Marques da Costa, sesseuta

<lias para c tratar.

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes, Adriano Gabriel do Aguiar Dia", sessenta dias

parlt se tratar.
Regimento de infanteria n.· 10

Alf rc S (a tuahuente 110 regimento de caçadores n. o 3),
Domingo Ferreira, cin -oantn dias para se tratar,

Regimer.to de Intanterta n.v 14
T II nt , ::\lnllll I Lucio d l Loureiro, trinta (lias pnl'a se

trn ta 1'.
Rogimento de infantaria n.· 16

'1\ 111IIt , J ao )Canll·l Rodla .J unior, sessenta dias pal'a
trat r,

Regimanto de infantaria. n.· 17
Corou I, .Tu:o Paulino )lontanha, setenta I) ClIWIJ dius

p'lI'a tratar 111UI' !! pntrio •
C'lpit, ,.To t Jo iquim d ~l1.ndo:\[ 'Ill'ZCS e Vasconc ,1·

lo , nta dia )).'\1'1\ • tratar,
'I' n nto, .TOlO Antonio 13'rnardo, dl'nta ciJleo dias

trntar.
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Re~'imonto de infanteri n.s 21
Capitão (actualmente no regimellto de mfantcria n. o 12),

Antonio Dias .Iunior, setenta e cinco dia' para se tratar.
Capitdo, Antonio 'I'iburci» Pinto Carneiro de Vnsconccl-

los, sessenta dias JlHra :;t:l tratar.

Disponibilidado
Capitão de cavallaria, .ruBl' Eugenio da Silva, noventa

dias para se tratar.

Em sessão de 13 do mesmo mez:
Regimento de infanteria n.· 4

Alferes, Vcnancio <JOHar ]{OI!t'jO'llIlS, noventa dias para
se tratar.

15.0-Llcenças registadas concedidas aos omclaes abaixo mencionados:
Estado maior de oavallnria

Capitão, Eduardo Pinto dI' QlllÍl'OZ Mont ncgt·o, quatro
dias.

Regimento de info.nteria n.· 9 .

Alferes, Manu I de Oliveira Chaves (,I Abr u, .ento 01-
tenta (lias.

Corpo do socrot riado militar
Alf rCI:!, Fernaudo d Almeida, SI' enta aia

Oampo entrincheirado do Lisboa
Capiti\o do m-tilheriu, adjunto ao vonnunndunt: do mat _

rinl de guert'a, Arthur de Sousa 'I'avar, l\'l'llig, 0, quinze
{lias.

1 G. o - Foram conOrmadas as licenças registada que os commandante
da 2.", 3,no 4:' divisões militares concederam ao omclaes abaixo msa-
clonados:

Regimento de infantaria. n.O 3
'I'cncnte, (1alllillo Antonio (10

Maior, trinta dia.
anto ,'IL] int Sou

Regimonto do infantoria. n.· -l
apitão, OOllol'n'<1o do ",11'1110 da I ar!' Ir , d 'Z

dia .
R gimonto do infl nterí D.O 10

Uapitào, '1clcstino Jueinto do .Iallul'cirn ç I d z dia.
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Rectificações

~Ta ordem do exercito u." 11 de 23 de outubro, pago 314, onde
se P «Infanteria 11." tj" deve ler-se «Infanterlu n.? Ul», e onde se
lê «Infanteria 11.018. deve ler-se «Iufantcria lI.O (j" •

..Ta ordem elo exercito 11.° 19 de t dó corrente mez, pago 415,
lin. ·1,onde se lê .Hilvll. ~Il\lheiro,,, eleve ler-se .~ilveira Malheiro,».

Na ord 11\ do exercito n." ~O de 1:3 do corrente mez, pago 453,
Iin. 9, onde se lê «Pcesoa.» deve ler-se «Pereira .».

toastitw Custodio de Sousa Telles,

E ·tá conforme.
o direotor geral,





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERIA

() DE DEZEMBRO Dl~ 189H

OltDE~I DO EXERCITO
(~.•Sede)

Publica- e ao ex r ito o s guint :

1. o - Decretos

miaria d' lado dos negocios da goerra - Direcção «~ral- ta Repartição

II i por h m d terminar que, por effeito do disposto no
§ 5.0 d • rtigo lU .0 do d creto com força d lei ,I 7 de

t nnbro ultimo, que orgnnisou o exercito, sejam gradua-
do no po to d gen rnl de brigada, IlOS termos do § 3.0
do m mo rtigo, o cororu is graduado , Manuel Affon o
de E pr g'u ira, Joaquim Botelho de Lucena, e Joaquim
Pir de. 'ousa Olll •

O mini tro c ecretario d' estado do negocios da guerra
a im o t nh nt ndido c faça executar. Paço, em :30 de
nov mbro do 1 99.= REr. =Sebo tião Custodio de Sousa
Tell

r taria d' tado do negocio da guma-Dirrcção geral-La Rrparllção

o mini tro
a iro U t nha
nov rubro do 1
Tellu.

.cr tudo d' estado dos negocies ,la gUlll'ra
nt ndido o f, ça ex -cuuu-. Paço, em 30 do
. 9. RF.I.=Sebastitio Custodio de Souea
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Secrelaria d'eslado dos oegociosda guerra- Dimção geral-L' Reparliçáe

Em conformidade do disposto no artigo 9:>.0e n. o 1.0
do!artigo 100.0 do regulamento para a organisaçêo das re-
servas do exercito de 2 do corr mt 1ll0Z: hei por b ln no-
mear alferes modico de reserva, o soldado reservista d'
infantaria, Fernando Mendes Esmeraldo Junior .
. __O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça _ ecutar. Paço, em 30 de
novembro de 1899.= REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

2. o - Por decretos de 30 de novembro ultimo:
Disponibilidade

O capitão do corpo do officiaes do admini traçao milít, r,
João Jorge ; eilia KolI, e os tenente , de infant ria, Luiz
Augusto I'imcntel, o do t'Ol'PO de omei, s d admini tra-
<;:\0 militar, Annibal da atividude Martins Pinto, por te-
r nn sido julgados promptos para todo o rviço pela junta
hospitalar de in pecção.

Inaotividade temporaria
O coron I de artilh 'ria em di ponibilidade.vluymo Agnello

dos Santos Couvreur, o o cupif o do l'orpo de offieia di'
ndministração militar, Jo é Oom S o 8 Junior, por t r 'ln
sido julgados iucupuzcs do erviço, t nnporarínmente, pt I
junta hospitalar do int!pec~:lU.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, () c. pitü() da com-

panhia ti saudo, Bento J os \ P' lo hav r r querido t r
sido julgadu incapaz (lo todo o erviço p slu junta 110 IIi til-
lar dI iII li C~( o.

3. ~- Por determlnaçlo de Sua Magestade El·Rel:
1." Divlsll.o milltll.r

Adjlllltu do in pc .tor d urtilh ri I () e pit o do t do
li iol' d" artillwriu., 11 1II'iqll litch ,11a P iv ou 'Iro.

2,' Divisão militar
g <morado do ajll<1lllltl lh (' lUpO au cOlllIuancllmt , o

tencnto do 'stn<1o lU ior de infant ri I, Alltoni U li to
]'erreira Braga, pelo pedir.
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Commando militar da Madeira
E."OIl rado (1· adjunto, o capitão do rcirim ento ele infan-

teria 11,° ii">, Albino de MCl1('~cS Leal. o

Dírecçâo geral do scrvíço de artilheria
()[li 'ial ele :1I1Illinistr:H;ao militai', I) eapiti'w do t'orpo (lo

oíllciaes d( admini tr:1("1O militnr ('III survi.-o na escola do
e: er oito, .lo é ti l' rctt astcl brunco. '

Regimento de ar tí lhcrfa n,O1
('apit:w da bateria <ln deposito. () capitão (lo j'(gilll '!lto

dc urtilhcria 1." :1, J:tj III • de Sousa Figll<'il'cdo,

Regimento de o.rtilheria n.v 2
'apito (l (la bat ria (I <11'1'0 ito, o cllpitau do n-gimcnto

de artilh ria n.? ~, j) 'ceio August« da Rocha dê Antas,

Regimento de rtilhoria n," 3
'apitllO da buteria d depor ito, o ('al'itão do estado maior

(1 nrrilh riu, l' rnnci 'eu Julio l lcru-iques ~urteh,

Regimento de artilheria n.· 4-

'apit:-o da b iterin de d~l'o ito, () C:tl'itrLU do ('o (ado muior
(1 artilh 'rio, Jo. li I'iul: iro (1· .Aragão.

Regimento de artilheria n.s 5
'apit,w da ompanhia de dl po ito , o ('apitlio do c tado

1,1 iol' de adilh ria, B nto .JoarlllÍllI ue .l\I 'squita.

('01' n I, o COlO11<·1 lo r gimc IItlJ d' i ,fantc'l'ia n,O \l,
1 1".1Ilci \u n to [adiu de ('m" alho.

Regimento do infantorll~ n.· ü
'01'011 I, o 'oro'ml (lo c tmlu lIIaio!' tlc infallteria, JUti'.

\ ic IIt '011 I 10.J unio!'.

Regimento de infanteria n.· 12
( tlpiUL' llll 2. n 'omp:lIlhia <lo 1.° uatalh: o, () t'lll'it!to do

r illl nto d infant ri I n.o 10, Ecln:lI'Clo Ad liu ) 1!'Cl'rf'irH,
p I P dil',

tmanto do infutlteril\ 11,° 27
1. ·()lIll'llllhi.l do I. b,dlllh'lO, o ('apit1to (lo
illfant I'in 1l.<I21, Augn to BCl'Ilardo (lo Frei-
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Quadro do corpo de officiaes de administração militar
Capitão, () capitão em dispouibilidadc, João Jorge Ceci-

lia xeu.
Distrioto de recrutamento o reserva n.s 1 Sedo, Lisbon
Commnndnnte, o coronel do estado maior de infantcria ,

Manuel Maria de Brito Fernundos.
CapitlLo, o capitão do regimento de infantcria 11,° 12,

Antonio Maria Corroia de Almeida,
Tenente, o tenente do stndo maior do infauteria, An-

tonio Augusto Ferr \ira Bragu.

Distrioto de rocrutnmonto o roscrva n.s 2 - Sede, Lisboü
Connnundnntc, o coruncl do c tado maio!' de infautcrin,

José Augusto da {'o~ta Monteiro.
Capitão, o eapitao do estndo maio!' de infnnteria, P .dro

dl' Alcantarn :-)OUH:L ,'0:11'(':'; AlI(lrl':l Ferreira,
Tenente, o tenente do rcgiru 'II to de infnnteria n." l U,

Arthur Julião .l\lacid Alves,

Distrioto de reorutnmeuto e reserva n,o 3 - S de, Lisbou
Conuunnd.mtc, o coronel do est.ulo maior d· infauteriu,

Emilio Henrique Xavier Nogueira,
('apitl\u, o capitào do mesmo estudo maio!', Antuni» Luiz

de Barros Biscayu e Silva,
'I'cneutc, () tcn mtc tio l'l'giUll'llto II, iníuntcrin lJ,Q 1~,

Antonio Paulino de Andrml«.

Dlstrioto do recrutamento ores rvu n.s 4-Sédo, Av iro
Uonun.uuluntc, O major do I' 'tatlo muior 11· infnnteriu,

~()rbcl'to Amnuuio til! J\lllH'itla '/lIII}lII,

'l'euentc, ° Icneute (lo l'('gillll'llto d iII I' IIIt 'ria II, (i,
Fil'lllillO Ck ar de :\[Ol'aI'S 1'\ 1'1' i!':l.

Distrioto do rl.lOlutUlllcnto o restlrvn n," I'S-S de, Coirubr
(101ll11l:\llllantto, o major elo l'l'rçillll'lllo dI' infnntel'ia 1\,0 ~:~,

.\ugllsto Edwll'llo Frt'irll di' A1\!l 1':1I11',
('apitall, () ('apit:UJ 110 1l1P.lllO 1'\'gilllC'lItO, Allolpho Bu-

th'l' 1,:11'1')('1'1 ,
'}'1'lIl'lItl', o (1'11('1111' do l'I'O'iIlH'lltO 11,° :! ti' ('U' dare tl

J']-l'l'i, ,Jo:w Maria P 'l'l'im do }',l o,

Di trioto ti' reorutamento c ru rVll D,O 6
('ollllll:lnd:tll(l', (I tt lltlllt" ('OI'On I (lo '

illfantl'l'i I, FI' 'dl'l'icll 'l'av:\1' , l~IU'l'i"
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npitão, o cupitão elo regimento de infanteria n." 7,
.Jo>;ú Pinto de Almcidu.

'I'cncntc, o tenente do mesmo regimento, Celestino Mar-
qnes (lo Couto.

Districto do recrutamonto o reserva n.s 7
SMe, Villa Real

Connuandante, o t mente coronel do estado maior de in-
fanterin .J() (. Augusto Pinto Machado.

~;tpita(), o ('apit:~o do regimento ele infnntvrin n.? t :~,
Antonio Appnricio Ferreira.

Districto de recrutamento e resorvo. n." 8
Sode, Mirandello.

Counnnndantc, o tenente coronel cio estado maior de in,
íant 'ria, Antonio Augusto d 2\liranda.

apitâo, () capitflo 110 mesmo estudo maior, Carlos Feli-
ardo da • T V Duarte.
Tenente, o tenento tdo rl'gim nto d infanterin n.? 10,

Albino (lo Santo Pereira Lopo.

Distrioto de recrutamento e reservo. n." {)- Sédo, Lamego

Counnandt ntc, () major do I'l'g-imollto (1, infantcria n.?
t :3, Antonio U orio (lf' Svixn . ,

Cal'it.lO, o Cllpit, () (lo regimento de infanteria n.? !I, Joa-
quim Jo . dn ('0 ta Junior.

'1' -n -nte I) t II mt do (' tado maior tIL' infantoria, A 1-
fredo Vi ira de AIIIlt ida Cardoso.

Distrioto de recrutamento o reservo. n.o 10 - Sedo, Tro.ncoso

pit , O Cllpit () elo regimcnto 11, infallt I'ia 11.° 24,
Allt nio LOllr lH'O Fl'rn·ir:t.

'J' '11 'llt , .) tcnclltI' 110 m SIIIO l'1'gillH'llto, .l\lanllcl AII-
gll t I 1" ·rrcil·/L Lima ela V ,i 'a.

Dietricto de recrutamento o reserva n." 11
S de,.' nta Comba Duo

mmandant , () t !lcnte coron ,1 do . taclo maior de
inflln riu,.J 'mo Arthur de l\Iasl'llrenha Bastos.

(npitl ,o capit o do r ...,i1l1ollto de infanteria n.O 21,
AlIt nio d, Lo o.

ri 'n('ut., t 11 nt do tado maior de infante ria, AI·
]JI'l'tJ d, AIIlI ir!. I. nJ'l iro I' \'n "'0111'('110 •
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Distrioto do recrutamento e reserva n.v 12 - Sede, Gu rda
Commauduntc, o coronel do regimento <1(, infautcrin

n." 21, JOH([llim d(· Andrade Pi" nrru.
('apiLão, o capitão do regimento de infant ria 11.° 12,

André Dias,
Tenente, o tenente ujudnnto (lo regimento de infante-

ria n." 21, Adalberto Ga tâo do ;0;011 a Dia ..

!>istricto de recrutamento e reserva n." 13
Sudo, Vianna do Cu.stcllo

Conuunndaute, () VIlI'1l1l ·1 (11) l'sttlllo maior dl' infanterin ,
Jo é Est:lni~latl Ventura.

Capitão, o capitão (lo rcgirucuto de iufant 'ria 1l.0 3,
Jos6 E:wC[ui( 1 lt()(b·igul'. Leitão.

'I'ononte, o tenente <lo mesmo regimento, Virgílio UIl-
(;[\1\"08 Humn,

Dlstrieto do recrutamento e r serva n.O 14- S do, Braga
Connnund.mtu, () tcnent« coron I do re rimeuto do in-

íunt 'ria 11.° ,Ago lilil\{) Ah .' li • loura.
Capitão, () ('apitao (lo me JlIO r ginicntn, J!..(llllll'(lo J\lI-

gusto l'PI'<'Ír:t da Silva.
'I'cnento, II tllllt'IIÍl do l' tarlo mnior do infant 'I'ia, r-

nnldo A Ugustll ){l·!J .1!1l dn Silva,

DiHtl'icto do reorutamonto re orvu. n,' 11'1
S do, Amarante

('())J1IIJ:11l!1:mü', () CII 1'0 IIC1 ;10 l 1:1<10 1Il. i«r (I infant 'l'ia •
•JO!'~(· (l'E<;a li igllcil'lí da <lillll LolJO.

('apit:lll, () ('I'l'itlll do tado lIlaio!' d' infnllt riu, Ah·1
AlI~lIStll KO!rllPil'a • O'II'l' •

'1\'Il'I\Il', (I tI'lI!lt (lo I' !rilll 11(1) d( infunll'!'ia 11.° (i,
':\fnlllll,1 Ll'al (10 ~Iagallll .,

Di t.rioto (lorcorut menLo or rv n,O 1 S do, Gulm r- s
(' t Ido maio!' (I infu!lt ri I

I' gin ut ti inf: llt ri II. 20,

III lllO l' gim nto, I omill o AI.

DI trioto do r orut mento O 1'e
("Ollllll'llld IIt " I) ()!'illl I elu

.'nlll thno Pll< o di A 11111 id
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apitào, o apitito do 1'I'gimento <1(' infanteria n.? G, AI-
hnn« Mendo: (h Fonseca.

Ton .n t , o toncn tI' do regimento n. o 18 de infanteria elo
Príncipe I eal, Ju " Cnrdoso da Hilvcirll.

Districto de recrutamento e reserva n.s 18 - Séde, Porto
Commnudante, o major elo estado maior de infanteria,

\nlollio Julio da Foutoura Mndureiro Guedes.
(l.tpilito. o l'lIpiti"o do regimento de infantcria n.? G, José

E'!II:1nlo dI' Morn-s.
'1' 11 '1111', I) ten ntc do mesmo l'l'gimento, Gonçalo Pe-

r ira PÍ!lIl'lÜ'1 ti Barros,

Di tricto de recrutamento reserva n.· 19
sede, Castello Branoo

OIllIIlIl111 nt ,o major (lo I' gi onto d infantcria n." 10,
Arthur ( hunto • 'nn'hi:d de Carvalho,

('npitao, o <,apitaI) do r gilllolllo de infunteria n." 22,
• lieuel (' oulão. ao \ "bulo maior !l" infantcria, Fran-

Distrlcto de recrutamento reserva n.O20
Sóde, Abrantes

.mnunndautc, o 1\ ut-ntc cOl'OIwl do estado maior de in-
III Iia F li ardo A\I~II lo }Ja 'ano.

pil, , o capitão do r "tilll'llto d' inluuteriu 11.° 1:~,
Julio d • 011 H P I' irn Ui!': o.

'1 111ntc n t 11 nte dI! e tudo maior Ile infllllt ria, }i'o-
li II l't l' II' fI.

mento e resorva. n,· 22 - Séde, Evora
01'011 1 do tado lllllior d infan teria,
1', 1.

nto (1 infnntl'l'in 11.0 :!1,
d VII ('onet 1108.
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Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,
Joaquim Augusto dos Santos.

Districto de recrutamento e reservo. 11.· 23 - Sede, Lagos
Commandanto, o major <loregimento de infantcria n." 17,

Frederico Augusto Madeira.
Capitão, o capitão do regimento de infuutcria n. ° 11,

Laznro de Almeida Côrte Real.

Districto de recrutamento e reserva n.s 24 --Séde, Faro
Commandante, o tenente coronel do estado maio!' ,h, in-

fanteria, Luiz Antonio Alves Leitão.
Capitão, o capitão do regimento de infanteria 11.° 4, An-

tonio Fernando do Rego Chagas.
Tenente, o tenente elo regimento de infanteria 11.° 15,

Antonio Esquivel David.

Distrioto de reorutamento e reserva n.s 25
Séde, Horta

Capitão, o capitão do regimento n." 18 de infanteria do
Principo Real, João Borges Alpoim do Canto.

'I'cnento, o tenente do regimento de infautcria n." 2.">,
Manuel Joaquim Pereira da Costa.

Districto de recrutamento e reserva n.s 20
Séde, Ponta Delgado.

Commandante, o major do regimento de infantoria
n." 26, Manuel d Araujo Brocas.

Capitão, o capitão ao mesmo regimento, Hermano (10
Medeiros.

Dí stricto de recrutamento o resorva n." 27
Sede, Funohal

Commaudantc, o major do regimento ele infunteriu
n.? 27, João Antonio Rego.

Capitão, o capitão do mesmo regimento, José Mnrceliauo
ela Silva Pereira.

Tenente, o tenente do regimento n.? 1 de infant ria (la
Rnlnha, Ayres Luiz de Castro.

Esoola do oxeroito
Ofllcial de udministração militar, o capitiio ,1,) corpo ,10

oflit'ia!'f'i rlo adl1lil1iRtr:t~rio militar em servico na mnnut- II·
<:ILO militar, 1\)'1'('8 dos Hnnto~ t' Silva.
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4.o-Secrelal·ia d'eslado dos negocias da guerra - Direcçãogeral- ta Reparllção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1 8G:

Classe de (·olll.portaJTlen"toexelll.plar

Regimento de artilhtlria n.s 2
Tenente, Jorio Gadanho Guedes Serra _ medalha de

prata.
Regimento de caval laría n.s 6

egundo sargento n.? 68/1:448 do 1.0 esquadrão, Vir-
gilio Alberto medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.« 3
~egundo . argvnto n.? :3/1::34:3 da J." companhia do

:'?" batalhão, Bruno 'I'eixeira de Lencastre - medalha de
cobre.

Guarda municipal da Lisboa
Musico t10 2.a classe H.O :34/2:174, Miguel José da

Silva - medalha de prata.
Soldado n.O 1:30/6:421 da La companhia, Alfredo Es-

trella - medalha de cobre.

Guarda munioipal do Porto
.' oldado n. o 14:~/3:4:35 da :Lli companhia, Ilygino Au-

gusto Aflonso - medalho de cobre.

:)." ..,_ Dcclnrn-se que o tenente do regimento de arti-
lheri« n ,o 1, Fernando de Almeida Cardoso e Albuquer-
qUE', de i til! Ill! trinta (' oito dias da licença J'()gi~Ull1aque
lho foi concedida pela ordem (10 exercito 11.° 17 (2.~ sarjo)
11 ' \J de outubro ultimo.

G.O -~!cenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

EIIl :-, o de G de novembro ultimo:

Estado maior de infantaria
T m mtc, • Iari« Augusto Teixeira, sessenta dias panl

.0 tratai'.
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Regimento de caçadorea n." 3
Tenente, Victorino dos Santos, quarenta dias para se

tratar.

Em sessão do 20 do mesmo mez :

Regimento de artilheria n.s 6
Tenente, Alfredo Veillot, sessenta dias pnl'u::l trntur.

Regimento de oavallaria n." 2, lanceiros de El·Roi
Tenente, Firmino Teixeira da Mota, se senta dias para

se tratar.
Regimento do infantaria n.v 12

Tenente, Mannel Ccsar Rodrizue , noventa dias para
se tratar.

Regimento de infanteria n." 19
Tenente corou I, Albano Quciroga de f 'OlU,a Macedo,

nov nta dias pll.r(l, s tratar.

Disponibilidnde
Capitão (actualm nte no regimento do infant ria n." 24),

Luiz Fausto Guedes Dias, noventa (lias para 'o tratar.
'1'e11011te(actualruent no regimento de inlillltl'1'ia II.":! 1),

JO::lÚ Rodrigues l ..agc, noventa tlim; para e tratar.

7. o _ Licença registada concedida ao ornclal abaixo mencionado:
Regimento de infanteria n.v 26

'I'cn mt I, Antonio Amorim da Clllllta, eis IllCZ s.

tl." . Foi confirmada a licença regi tada que o commandante da 3:1 dl-
Ylsão militar concedeu ao ornclal abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.· a
Ali' 1'0::1, David Augu to Ródrigue , '. CIlt:L dia ,

hit n"l'lo
Julho 17 Alferee sem I'l'l'juiw de ntl '\Iidn!1 do cor] I) d

almo: :11ir,· , Frnuci ,'0 DURI t .
Novembro :1- Coronel dI' illf'untel'Íll 'III (>1'\ iço 11l 'II rdu li c II,

Cel 'atino lIypulito d (Iii\( ia n.
1., -- l'apitao do corpo d" "m,·ill' d admilli Irl'Y 1111'

Iitl\l', "111 iu.lcti\'idll(h tCIII}lor.ui , Arn lido Jo ,\
<l' Pa8Sos.
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ovembro 20 - General de divisão do quadro auxiliar, Sebastião
Lopes Calheiros de Menezes.

21- Capitão do estado maior de infanteria, João Pedro
Garrunu.

» J 9 - Major reformado, D. Miguel Xavier da Silva Lobo.
21- General de brigada reformado, João Carlos Bon

de Sousa.
• 29 - General de brigada reformado, José Maria Cas-

tello Branco.

Sebastião CU8todio de Sousa Telle«.

Está conforme.
o direotor gera.l,



•



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

30 DE DEZEMBRO DE 1899

ORDEM DO EXERCITO
(~ .. Sorie)

Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretas

,rmlilria d'e lado llos nrgocios da 9umil-nirec~ão gml- i.' lteJ)arli~ão

Hei por b m determinar que não sejam contados no
quadro da arma a que pertencem, ficando addidos ao
me mo quadro por effeito do disposto 110 § 2.0 do artigo
1\16. o do d creto com força de lei de 7 de setembro de
1 flD, por terem sido requisitados para desempenhar tuna
commi são de rviço d 'P ndente do ministerio da faz nda,
o 'apitao do estado maior de infanteria, Adriano Accacio
d Madureira B '\,:1., e o alferes do regira nto d cavallaria
11." 1, lanc iro de ictor Manuel, Antonio José Tavares.

mini tro l e .retru-io d'cstado dos negocies da guerra
,,1' im o tenha nt sndido c f:\(::~ x -cutar. Paço, cm !) de
d z muro de 1 D!J.=HEI. = Sebastiã» Custudio de Sousa
'lWe.

retaria d'e lado do' nrgorio' da guma-Direeção geral- La neJlarli~ão

II ,i por h '111 Jt't rrninar rfllC não s('j,~ contado no qua-
dril d arma a <lne P utcnce, ficando addido no mesmo
qnadro por iffeito do (li po. to no § ~.o do urtigo l!lt.i.o do
de 'relo com força de lei ti 7 do setembro de 18!1!l, }JOI'
t r ido rcqui itado 1I1u':\ desempenhnr uma counnissâo de

rviço d pendent do mini terio da mariuha c ultramar,
m L UI' nço )Iarq\l , o tlncnlt' njndullt do }'('gimcllto

n.o 1 J infallt ria <ln Haillh·t, ligll·l Bal'ti ta da :-:>ilvll.
rm:,
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o ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em \) de
dezembro d 1889. = HEI. = Sebastião Custodio de Sousa
'l'elles.

Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção geral- f.I Repartiçio

Desejando dar um llOVO testemunho publico do /lprcS'0
em que tenho a lealdade do exercito a sua dedicação li::;
instituições que nos regcm ; attcndendo qnc o decr eto com
força ele lei de 7 de setembro dt' 1 !lU, <pll' organisou o
exercito, extinguiu o r ginwnto n.? f> de caçadores de EI·
Hei o que o decreto de 1 t de setembro do mesmo :1.11110
deu o titulo de regimento de caçadores de EI-Ht'i ao regi-
m-uto elo caçadores n.? 2: hei por bem a 'sumir o titulo
de coronel honorário d'este regimento.

O ministro e secretario d' stndo do n -gooios da gll rrn
assim o tenha entendido e faça xeeutar. Paço, m~:3 <1(,
dezembro de 1~9\l. ln:!. =Sebastião Custodio de Sousa
rai«.

Secretaria d'estade dos negocio! da guma - Direcção geral- t,a Rtpartiçio

llci por bem determinar quc não s!:ja contado no qua-
dro do estado maior general, cm conformidade do di posto
no artigo 1!Jíl.O do decr to com fOl'\,a (1 lei d 7 tlp s .
tcmbro d 1~~!), O gl'll~rl\l ele divi ão, .10:6 Raymundo de
Pulma Velho, por ter sido nomeudo para tIL S mponhar
uma commiesi o ele serviço dependente do mini t 'rio do'
negocies estrnngciros.

O ministro e s -cretnrio d'cstado dú. II gocio da gll 'lTa
assim o tenha cnt -ndido c fac;:t xe .utar. Péll'll, ·m <:!:~d
dl'zcmbro de H\H9, = lml. - Á 'dJUsti«u Cu. fodio d ~o/(sa
'l/>lle .

Sccrrtaria d'rstado .10 nrgocios dil guerra - D1fec~áo gml- f.'I Rrpatli~io

1 [(,i 1'01' bmn I' 'on 1'1\1' tIl' \,(}'<'ll (1" lI)1l'f'lllO Oll lho
<lI' jttstic;a llIilitnr, a fim (III fi '1' 1'11l»l'q';:lllo cm outr.'\ ('om·
mi iio (le serviço, o g IW!',ll ti tlivi 0, 1< rnnci co .J 1'0-

ll)'lllO Soares Lana.
O mini. tI'O !' H 'erdario (1'(' t:1I1o (lo 11 go io dn "'II l'l'.

assim o t ·nha (,!li( Il(li(lo fn" ('" ('\111\1'.l'u '(l, 'lIl:W (10
d,·:f.l'I1lLro elo 1,!I!l.=I'El.=ijeúa.titw C:u,todio d SOlL

'l(lll1s.
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Secretaria d'estado dos oegocios da guerra- Dirrc~ão geral-P Repartição

Hei por bem nomear vogal do supremo cons slho de jus-
tiça militar, ficando exonerado <lo governador da praça de
Elvas, o general de brigada, Antonio Eugenio Ribeiro de
Alm ida.

O ministro secretario d'estado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido fat;a executar. Paço, em ~3 de
dezembro de 1890.= REI. = Sebastúio Custodio de Sousa
'lUZes.

Secretaria d'estado do negocios da guerra-Direcção geral-ta Repartição

II i por bem d rtcnninar que não seja incluído no qua-
..11'0 da arma a que p .rtcnce, ficando addirlo ao mesmo
quadro, por eíleito do disposto no § 2.° do artigo 196,° do
decr to com fOl'ylt de lei de 7 de setembro de 1HÜ9, por
ter sitio requi itado para J semponhar uma connnissão de
erviço d p ndent do mini terio da marinha e ultramar,
na província ele Angola, o major de infanteria sem pre-
juizo de antiguidado, Antonio Xavier Crato.

() ministro e secr tarió J' estado dos negócios ela guerra.
u sim o tenha ntendido e faça executar. Paço, em 23 de
d azcmbro de H~~H). HEl.= Sebaetiõ» Custodio de Sousa
'lHles.

eeretaria d'~.tado dos negocios da guerra - Direcção geral- ta Repartição

Hei por bo:n ti iterminar que não seja contado no qua-
dro da arma :L (Iue pertun '0, ficando addido ao mesmo
u tiro, por ('[cito do (li posto no ~ 2.0 do artigo HW. o .10

d • 'r to (' IIU forcn d Ici de 7 do setembro de 1~fJ!l, por
t I' sido I' 'fui itado pelo ministerio da marinha (I ultra-
m: r, fim de deR 'IllPI nhar uma commissâ» de erviço na

mpanhi d fO!'/lIubiqu', o capitão elo rt'gimento de ar-
tilh 'ri. n, ° "J o uó cI Oliveira Duque,

() miui tro t cl'Lltario <1' atado do::! negol'Íos da "uerm
im () tenha -rüendido e f:lça executar. Pa~o, em t:~cle

d Z IIlhro de 1 ~1!),=Hl~I.=Seba8tiao Custodio de Soltsa
'J'dl ,

mtaria d' [ado du nrg(lcioM d.l guerra - Direcção geral- f. a JlepartiçáQ

I i por h 1H d tpl'minur (lU continue IL niio ser c~mtado
n quadro da tU'JIl que p rtence, ficando addtdo no
m mo qu dro por f~ ito do di posto IlO § 2,0 do artigo
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196.° do decr to com força ele lei de 7 de set rubro de
1899, por ter sido requisitado para desempenhnr urna com-
missão de serviço dependente do miuistcrio do reino, o t -
nente de cavallaria, Antonio M nele de Almeida Brito
Faro, em serviço no ministcrio da marinha e ultramar.

O ministro e secretario d' stado do nego .ios da guerra
assim o tenha entendido e faça xecutar. Paço, cm !!3 de
dezembro de 1899.=REI.=Sebastiâo Custodio de Ousa
'l'elles.

Secretaria d'tstado dos negocios da guerra-Dircrcão grral- P Repartição

Hei por b m d terminar qu não s 'ja incluído no qua-
dro da arma Il. quo pertence, ficando addido ao me 'rol)

quadro por ff ito do disposto no 2." elo artigo 196." doo
decreto com força d I i do 7 d ti tcmbro de 1 99, por
ter sido requisitado para desemp nhar uma. commis ito d
serviço d p .ndent do minist rio da marinha Á ultramar,
na. pr viucia do Moçambíqu , o alf res dr infant ria s m
prejuízo de antiguidade, J;~duardo d oronha Gama Lob
D 'mony.

O ministro e sccr tario d'estado dos n gocios da. gu rra
assim o tenha ntendido fa<;a ex eutnr. Paço, cm 23 de
dezembro de 1 99. = REI. = Sebalititlo Custodio de SQU a
Ttlles.

Smrlaria d'rst'Hlo <losIIrgucios da gllrrra - Dirtrçao gml- P Rrparti~ão

Hei por bem d terminar qu nlto sejn contado no qua-
dro (10 corpo n qn' p rt me I ficando nddido no me: mo
quadro pOl' cff ito d disposto no § ~.o lo Ilrth, 1!)(i.o (II)
decr ,to ('om fOl'çll. de I i d' 7 d<' 'tomhro d 1 HU, por
ter sido I' qni~itlldo vnra (Ir 1Il}ll'lIhlll' lllnl\ 'otnmi I d('
servi~'o dt·p ')u} nt do mini t"rio da marinha e nltr, mllr,
o eapi tão <10 eorpo dl' olli 'ilt( • tI adUlilli, tr1l)1I.0 militar
.J l\o Jurge Cedia r011.
o ministro s crctnrio d'cstado dos nl'~ocios tia gu rr&

ns,im o t nlla Plltcndido ,façl\' l'uta!'. 1'n\o, '1l1 23 d,
(Irzl'lllhro do 1 un. rEI. eb" tiao u t(Jdio J 011 a
nlhs.

Secretaria d'estado do negocios da gama-Dimtlo «ml-'" Rrpartitio

II ('i por 1.H'1Il determinar qu ni'io (jmn 'ontado no
quadro do curpo Il qHe }) 'rt 'llCl'nt, fic1lndo addido ao
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mesmo quadro por cffcito do disposto no § 2.° do artigo
19G." do doer to com força de lei de 7 de setemhro de
1899, por terem sido r 'q uisitados para desempenhar uma
eommissão do serviço depend nte do ministério do reino,
os tenentes m dicos, do regimento n." 2 de caçadores de
EI·l{ i, J0,6 00111 S Resende J unior, e do regimento de
artilheria n." G, arlos França.

ministro e sccr tario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em :.!3 de
dezembro de 189U. =REI. = Sebastião Custodio de Sousa
Telles.

ecrrlaria d'e, lado dos negocios da guerra - Direcção gcral- P Reparli~ão

Em onformidade com o disposto no artigo 95.0 o n." 9.°
Jo artigo \)(;.0 do r guiam nto para a organisação das re-
8 erva do e r oito do 2 do nov .mbro do 18D9: hei por
bem nomear ulf res d 'og nheria de r serva, o soldado
cadete r' .ervistu de infanteriu, Antonio J0:;6 Pereira da
o. ta Luz.

ministro e secretario d'cstado dos negocios da guerra
as iro o t Ilha nt ndido e faça xcutar. Paço, em :!3 de
d z mbro de 1 99. = REI. ==-= Sebastião Custodio de Sousa
7Ule8.

Smelaria d'e I do do negocio! da guerra - Direcção geral- ta Rl'parliçiio

F..m eonformidad coro o disposto no artigo 9õ." e 11."2."
110 artieo lOü.<> do r gulamento para a urgunisução das
1" '1' a do . rcito de 2 (10 novembro de 1 9U: hei pür
U III nonu ar 31f res phnrmaccuticos do r 'sorva, os solda-
do r' rvi til de iufanteriu, Antonio Gonçalves da Silva,
"<ln 0llllllIlLllhi:l li audc, José P('rl'ira de :O;OU 'I), Junior.

mini tro S cr tario d' atado dos negocios da gn irra
8 im t nh nt ndido faça executar. Paço, em 2:) de
<} z muro d 1 99. = UE!. = Sebastião Custodio de Sousa
Tei! .

te luia d' I.do do Dfgoeios da guma- Direcçlo ~ml_t.a Rfparll~áo
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reiro, do cuvalluria, Frederico Augusto '1'01'1'08, c de on-
genheria, JOSÓ d l\Iatos ido

O ministro o 8 crutario d'cstndo dos 11 'goeios da guorra
ar; im o tenha ont mdido e fa~a O..cecutar. Paço, ll1 ~' de
dezembro de Um!). = HEI. =Sebulitúl0 Custodio de Sousa
Telles.

Secrrtaria d'estade do nrgorio.' da gll('rra - DJrrr~ão a' ral- 1.li nrparli~áo

Em conformidade com as di po j~õe9 da carta de lei d
2 de j unho do 1 't.;o: hei por bem ti terminar que ~ , pa-
gue o suhsidio m 'lIsa1 de :3bOOUrói' a D. Eug\'uia de Vi-
ctoria Baptistu l Jins.

O mini tro o secretario d' ustad« do negocies da guerra
assim () ten lia entendido c fa ':t e. o mtar. Paço, III ~ de
dezembro do 1 'U!).= IU~l._ ebastiao Custodio de Sousa
Telles,

2, o - Por decretos de 9 do corrente mez:
Regimento de ouval larta .n." 7

Major, o capitão elo .stndo maior do cavallarin, Jo o
Serras Conceição.

Esta.do maior de infanteria
Capitães, os teu sntcs, do regimento d infantcria n." 13,

Manu ,I Hodrignes 'I'ei "t'im, o do r 'gim .nto (1 infant ria
)1, o 1-1, Antonio Hihciro (h Almeida.

'I'en ntes, os alter 'S, do rogim nto d infant 'ria 11.0 ti,
Antonio l\1:I1'ia do 'onto %:a"alll), t' (lo r gim nto de in-
fant ria n.? lG, Herculano Maria du Silva.

Regimento de infnnteria n,Oa
Ale'I'( ,o aSpil'lllltl 1\ oflicilll, do r JII nt(l 11.° ,) d

infimt('I'in do 11111' I'"dol' ~l Ali Iri , I. r n i Cl) Jo' 11-
thcro I,;au<ll'<!o 'l'abol'(lll ti, .Azev do t I) tu, li r ri-
m 1Ito (lo infallh'l'ia II." lU, Antonillo d '.mpo Vielal.

Corpo do lmox rifes
Corolll'l, o t n !lt I ('(ll'mwl, Gllilh 1'111 lI"'ll {o I iniz.
T 'til ntc coront'l, o J11lljol' III di ponihilid ti , Fl':m i

Gonçlllvl" da ~ilvlI,
l\l:~jor, o l':ll'itao lU di ponibiliJ ui I Allt nio Ant o d

Ahu:ula Oliv im,
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PraQIl do Elvas
Governndor do forte da Graça, o eoronel do corpo de

almoxurifes, Guilherme Augusto Diuiz,

Disponibilidade
capitão de artillu-rin, Antonio Leite Cardoso Pereira

do Mcllo Junior, e o alferes (lo corpo de almoxarifes, Ma-
11\1I d • I to do untos, por terem sido julgndos prom-
ptos para todo o serviço pela junta hospitalar de inspcc-
S'llo.

O t II nt de cnvallaria Jo r ::\Jonleil'o Cabral de Vas-
concello , por ter sido . .onerud«, a seu p «lido, do serviço
dn gll:mla II c' I.

O t n nto (II infunt ria, ~I nu 1 'I'eix ira de Moracs, por
do ultrumar ,

Inactividade temporada.
O curonol (lo reirimento 11.° de cnvallnria do Príncipe

1 ai, .lo ' Correia; o major (lo rl'gillH'nto de cnvallnria
n. o 1, lunceiro 11, Victor ::\JuJ1ucl, Fernando de Albuquor-
qll (lo Amaral (~: rdoso ; () capitao do regimento de ca-
vallaria II. o ti, Ifr do A lliino da FI' 1l):L Mendes: o te-
n 'nt( (lo r gilllcn1.o de infanteria n." 20, .Iouquim Bernar-
dino F nnand (ii' ~\z(>v(>(l(): (' o I,!<lIJl'Uito lll' a.a classe
~ nn ti. gradun ,ii d nlfor " do forte <Ia Graçn, Antonio
Diniz d (,fim" por t .rcm sid» julgado ill('apa:lU~ <.lo cr-
'il'o, t mp r:lI'ilUn nt , pola junta !to pitalal' de illSptlc~'ão,

Por decreto da mesma data:

Por decretos de 23 do me mo mez :
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General de brigada, o corou el do regimento de caval-
lar ia n,o 3, Julio Ccsar Ferreira Quaresma.

Regimento n,O1 de infanteria da Rainha
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, João Valente de Almeida, por ter com-
pletado dez annos de serviço effectivo no referido posto.

Quadro do corpo de officiaes de administração militar
Tenente coronel, o major, José Luiz de Carvalho.
Major, o capitão, Vasco Pereira de Campos,
Capitães, o tenente em disponibilidade, Annibal da Na-

tividade Martins Pinto, e os tenentes, Antonio José Pe-
reira elo Lago, e Agncllo Gomes do Nascimento.

'I'enentes, os alferes, João de Azevedo Zuzarte Pinto
Prado, e Alberto Cesar de Azevedo .

• r Quadro do corpo de medicos militares
Major, O capitão medico da guarda fiscal, Joaquim Ma-

rio de Castro.

Quadro do corpo do seoretariado militar
Alferes, os primeiros sargentos, do regimento de infan-

teria n." 17, David Nunes Rafeiro, do regimento de arti-
lheria n.? 1, José Carlos Affonso Barroso, e do regimento
de infanteria n. ° 11, Arnaldo Arthur Pereira Dantas e
Silva.

Praça de Elvas
Governador, o general de brigada, Manuel Joaquim da

Silva Mata.
Disponibilidade

O capitão, Frederico Ludgero Martins Torres, o tenen-
te, Francisco da Silva, e o alferes Gervasio Justiniano da
posta, todos de infanteria, por terem sido julgados prom-
ptos para todo o serviço pela junta hospitalar de inspec-
ção.

Inaotividade temporaria
O tenente coronel do corpo de officiacs de administra-

ção militar, Eduardo Augusto VelIoso; o major do corpo
de médicos militares, Manuel Antonio Ferreira Pinto da
Cunha ; o capitão do estado maior de infanteria, Antonio
Bernardo de Brito e Cunha ; e o capitão do corpo de offí-
ciacs de administrnçâo militar, Antonio Pereira d Albu-
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querque, por terem sido julgados incapazes do serviço,
temporariamente, pela junta hospitalar de inspecção.

O alferes do regimento de infanteria n.? 24, Antonio Re-
beIlo de Lemos, sem vencimento, pelo haver requerido.

Por decre~o da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o tenente de infan-

teria em inactividade temporária, Joaquim José Dias,' pelo
haver requerido e ter sido julgado incapaz de todo o ser-
viço pela junta hospitalar de inspecção.

Por decretos de 28 do mesmo mez:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral

Chefe da 5.a repartição, o coronel do corpo de offi.ciaes
de administração militar, Frederico Ernesto de AvelIar
Telles.

Quadro do serviço do estado maior
Major, o capitão, Antonio José Garcia Guerreiro.

Regimento de artilheria n.O2
Tenente coronel, o major do regimento de artilheria

n." ü, José Eduardo Leitão Junior.

Regimento d~ artilharia. n.O5
Coronel, o tenente coronel do estado maior de artilhe-

ria, Joaquim Augusto Teixeira de Sequeira.

Em conformidade com o § 2.° do artigo 196.° do de-
crcto com força ele lei de 7 de setembro ele 1S!)!):

Tenentes coronéis, os majores de artilberia, Arthur Al-
berto Falcão Rodrigues, e Antonio José de Araujo.

Qua.dro do corpo de offl.ciaes de administração militar
Coronel, O tenente coronel, Frederico Ernesto de Avel-

lar Telles.
Tenente coronel, o major, Antonio Cordes de Avellar.
Major, O capitão, Ladislau Míceno Machado da Camara

e Silva.

Em conformidade com o disposto no § 2.° do artigo 106.°
do d ecreto com força de lei de 7 de setembro de 1S!)!):

Teu .nte coronel, o major <10 corpo de ofliciaes ele ad-
ministrnçào militar em serviço na guarda fiscal, Domingos
Antonio Liso Fernandes.
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Companhia de saúde
Capitâo, O tenente, Edn:tr<lo l\lig-ud.
Tenente, o alferes, Annibnl da ~iJYa.
Alfer s, o primeiro sargento, Antonio Joaquim da Costa.

Disponibilidade
O major de infantcriu, Fdix Anastacio So iro, por ter

sido exonerado, ,t sou pedido, do scrvico da euartla fiscal.
O capitão elo corpo de ofllcinos do admini ·traç; o militar,

Pedro Medeiros AJoUC]UOI'<}lll\, por ter sido julgado prom-
pto para todo o serviço pola juntn hospitalar' (11 in pt'(·(:: o.

O tenente ele eugcnherin, Pedro Antoui Alvares pOt.
ter regressado do ministerio dos lll'gocio o trang iro .

Quadro auxiliar
O coronel do regimento de nrtilln-i-ia 1l.O 3, :\Ianu I )f:t-

ria Loureiro Banazol, 01 ('onformi(llld com o (li 1'0 to 110
decreto ele 1ü de dezr mbro de lHD7.

Por decretos da mesma data:
Refornuulo, na ('onforlllid,lflc <ln. h'i, ° coron 1 do l'orpo

de offi('iaos d administra('lio militar, AUO'Il to Freire ti
Oliveirn, pelo haver requerido t r ido julgado incapaz
do s rvico activo pela junta hospitalar do in 1'('(' ',LI).

Heforlllados no po to de alli.·I·C's, o III' unto :ljud:tllt do
rcginwnto do infantr ria n." tn, Julio Ce :11', e o primeiro
sargento do 1'1'gillHlllto de cuvnllarin n." r>, JO(lU ] ib .iro
nobles, )( lo haverem I'U(IU rido III" aprov itar n (Ii po-
sição do artigo Ii,o <l:L c rta de lei d . 2:} d jUllho de 1 'O.

3. o - Portarias

• ('miaria tl'r,'lado do. nf 'OflO (Ia IIma-lltparll~10 110 g.lb,Dele
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miaria d'clado dos lI~gOCHlS da gucrra-Dirt'c~ão geral- t.a Rrparti~ão

Tendo chegado ao conhecimento de Sua Magestade El-
Hei, por pnrticipaçâo do g('ueral commundante da 3,a di-
vis] o militar, que o general ele brigada, .Jo:w Gualberto
Ribeiro de Almeida, commundantc das forças do cordão
nnitario, desempc nhou 'sta counniseão de serviço com a

maior dedicacão c intercsse : manda () mesmo augusto se-
nhor, pela secretaria d'('~tadC) dos negoeius da guerra, lou-
var u m ncionado gen 'r<ll, pelo muito zelo, actividade e
acerto de que deu provas no connnuudo qne lhe foi in-
cum bído.

Paço, em 2 d d 'Z muro do 1 D9.= Sebastiilo Custo-
dio d~ ousa 'l'tll s,

• e reuria d't' lado do neencios da !lucrra- Dlrer~ão 9t·ral- P Rrparli~ão

M andn Sua Mag' tnde EI-I{ ·i, P 'Ia s creturia d'estado
dos Jl gocio da gu 1'1':1, lIOIllPl\1' )':lra fazerem parte da
COlDIJli. ILO bUp -rior de guerra li seguinte officiues e en-
g IIh iros do quadro to .hnico d ohras publieus :

Vogae . - 'ontra.-almirantt, Antonio Fernandes da Cu-
nha, . o gcncr:d do rlivi ·ao 110 quadro nuxiliar, Bento For-
tunato de ~ lOUJ"t Coutinho ele Almeid« (l'Eça, in spector
elo quadro technico (1 ohrns publica',

• cr tario gl'rnl.-O coronel do quauro elo serviço elo
(> tndo lU,tior, Alu"rto )1'cl'reil'a da ~ilva Oliveira,

Secção de defeza

Secção de communicações
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tado maior de artilheria, Luiz de M ,Uo Bandeira Coelho,
e do estado maior de infanteria, Francisco Rodrigues da
Silva; o capitão do estado maior d engonheria, JO'é Joa-
quim da Costa Lima; o o coronel de ngenheria, P dro
Romano Folquc, ngenheiro do quadro t .lmico dobras
publicas,

Secretario. O capitão do e tado maior de artilh ria,
Joaquim Antonio Pinheiro.

Secção de fortificações

Voga s.- Os teu utes coronel , do qundro do . .rviço
do estado maior, JOf:lÓAntonio Hodriguc' Guimarâes, do
estado maior de engenheria, ai-los Homa du 130 'age,
do estado maior de artilheria, .Tos', Silvestre d Andrade;
o major do stado maior d engenh ria, F 'mando Eduar-
do de Serpa Pimentel ; o o capitão do stado maior do
engenh ria, Theophilo JOSI~ da Trindude.

Secretario. O capitão do tado maior d ong nh 'ria,
Antonio Sarm nto da Fonseca.

Paço, em 2R de dez mbro de 1U9. - Seba tião íu 10-
dio de Sousa Telle .

Secretaria d'estado d()~negocio! da guma-Dire(~áo geraI-i.· Reparlltão
Manela Sua Mugestado El Rei, pela secretaria d 'c. tal10

dos negoeios da g'norm, nomear; pam fazerem parte das
comrnisaões (11.' nperfciçoameuto das difler nte armn c
8 rviços os B 'gllillt s oílic iII C' l;:

Commissão de aperfeiçoamento do serviço
do estado maior

Major do serviço do estado maio!', Antonio Jo areia
GUP1T iro, • o capitão do me mo cl'vi~'o, A 'r 01'111'11;,
de V asconccllos.

Commissão de aperfeiçoamonto ali. arm
do ong óh riR.

(ll'onel (lo . tatlo JIlllilll' (I· l'lIg alI ria, Anttmi) Au-
gn to Dnval rl\,II, , lo o ('npit! o do l'l'gilll{'llto tl lU .... nhl-
ria., Jorge (JUCI!·g Oa\'i ·110.

Commissã.o do aperfeiçoam nto de. rm
do o.rtilb ria

npitlt s, elo ( tado maior (III :lrtilhcria, II ·nriqnc Mi ••
tdll'll (lo Paiva ('olle iro, (lo r ".,.illl ato d tll'lillll ria
n.O 1, Guilhcrlll \ d· 'mn]lo GOllzagll.
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Commissão de aperfeiçoamento da arma
de oavallaria

Coronel do estado maior ele cavallaria, Carlos Basilio
Dama ceno Rosado, o major do mesmo estado maior, Joa-
quim Emygdio Xavier Machado, e o capitão do regimento
n.? 4- de cavnllaria do Imperador da Allemanha, Guilher-
me II, Augusto Alfredo J acome de Castro, que servirá
de secretario.

Commissão de aperfeiçoamento da arma
de infante ria

T n nte coron I do estado maior de infanteria, Antonio
Luiz Teixeira Machado j o major do mesmo estado maior,
JOlO Joaquim do armo aldeira Pires, e o capitão do re-
gim nto n." 1 d infant riu da Rainha, Joaquim Julio
Borges, qu 8 rvirú do secr tario.

Commissão de aperfeíçoamento do sorvtço
de administração militar

'apit:l.es do corpo de oíliciue de administração militar,
Eugenio Luiz ..101' eira de Carvalho Pinto, e )larccllino
Jordao de Almeida, que servirá de secretario.

Commissão de o.perfeiçoamento do serviço
de saude do exeroito

apitãea medico, sub-dir ctor interino do hospital mi-
litar p rmancnt de Li boa, José Barbosa Leão, e do re-
srim nto n." 2 de caçadore do EI-Rei, Jacinto da osta
Miranda, que . crvirá de cretario.

P~ço, cm 2 de d zembro de 1 '9!), Sl'olt~ticlo Custo-
dio de "OUIa Tellee.

ter taria d' lado do ntgociol da guma-Dirfcção geral-1.:L Rtparlição

I.= St btl us» Custo-
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Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Dim~ão geral-1.a Repartição

Para cumprimento do artigo 12.0 do regulamento de ~2
de maio de 1896: manda Sua Magestado El-Rei, pela se-
cretaria d' estado dos negocies da gnerra, 110ll111aros ofli-
ciacs abaixo indicados para constituirem os jurys para os.
exames a que devem ser submettidos os capitães das di-
versas armas e do serviço do estado maior, candidatos uo
posto de major.

Paço, em ::?8 de dezembro de lSQü.= Sebastião Custo-
dio de Sousa 1'elles.

Relação dos diversos jurys a que se refere a portaria d'esta data

Serviço do estado maior

Presidente.- General de brigada, José Cabral Gordilho
de Oliveira Miranda.

Vogues effcctivos.c-- Coroneis, Alberto Ferreira da Sil-
va Oliveira, e José Manuel d'Elvas Cnrdeira ; teu '1111'S co-
roneis, Alfredo Pereira Taveira de 1\Iagalh.tcs, e Abel
Accacio de Almeida Botelho.

Vogues supplentes.- COJ'Olwl, Luciano de Azevedo Mon-
teiro de Barros ; major, Antonio Jnyme Pereira.

Arma de engenheria

Presidente.e-> General de brigada, Jncinto José Maria elo
Couto.

Vogar.s cfl'l,etivos.- Coronéis, Augusto Cecal' Supico, e
José Emilio de Sant'Anna da Cunha Castel-Brnnco ; tenen-
tes coroneis, Alfredo Pereira Tovnr de Lemos, e Antonio
Maria Mimoso de Mollo Gouveia Prego.

Vogues sllpplentes.- Corouel, Constantino .Jo.6 de Bri-
to ; major, Antonio Candido Cerd ira d Almeida Sociro
do Gamboa.

Arma. de artilharia

Presidcntev--« General de brigada, Pedro Coutinho da
Silveira H1l1ll08.

Vognes efl'C'ctivos.- COI'Olll'is, Franci ('0 do Assis da
Silva Reis, e Chri ·tovão Hotelho Nobre de Barbosa ( Vei-
ga; tenentes coroucis, Luiz de :\1\'110 Dana ira Co ilho, e
Francisco dI' Paula Gomcs da COHta.

Vugaes f\\lpplolltes.- Coronel, Eduardo Erne to de as-
tal-branco; major, Jaymo Leitão de Castro,
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Armo. de ca vallaria
Presidente.- General de brigada, Conde do Bomfim.
Vogaes effectivos.- Coroueis, Leopoldo Cesnr de No-

ronha Gouveia, e Carlos Basilio Damasceno Rosado; te-
nentes coronoia, Luiz Antonio Benevides ele Sousa, e An-
tonio Francisco da Costa.

Vogues snpplelltes.- Coronel, José Honorato de Men-
donça ; major, Francisco Nunes da Serra e Moura.

Arma de infanteria
Presidcnte.- General de brigada, João Pedro Caldeira.
Vogaes effectivo .- Coroneis, José Nicolau Raposo Bo-

telho, e Antonio Marinho de Sousa Barros; tenentes co-
roueis, José Ignacio de 11 lIo Pereira de Vasconcellos, e
Luiz :Uaria dos Reis.

Vogaes supplentcs - Coronel, Antonio Julio de Sousa
Machado; major, José Jayme de Sousa Marques.

Smetaria d'e tado dos negocies da ~uerra - Dlrec~ão geral- P Repartição

Manda Sua Mageetade EI-Hei, pela secretaria J'cstado
dos negocio du gu('rrl\, exonerar de membro ela commis-
são encarregada de eloborur um projecto de lei sobre pro-
moções do exercito, o major do serviço do estado maior,
em serviço na companhia de Moçambique, Eduardo Au-
gusto F rreira da Costa.

Paço, 'ro:!K de dez mbro de 18!.l9.=Sebastião Custo-
-dio d« Sousa 'Iellee,

Semlaria d'e lado dos DPgotio~ da guerra -IJirec~áo grral- P Repartição

:Manda Sua Mag 'stlule I~l-Rài, pela secretaria d'cstado
dos negocio. da guerra, nom -ar membro da com missão
encarregada 11 slaborar 111ll prójecto <lo lei sobre prumo-
"ÇOCS do exercito, o capitho do serviço do estado maior,
Alfr «lo )Icndes de • lagalh: às Ramalho.

Paço) em 21-\de dezembro de 18\)9.= Sebastião Custo-
-dio de o!t.~a Tell. s.

4. o _ Por portarias de 23 do corrente mez:
ServiQo de admíníatrução militar

1', concrado d eh fo da ~.a secçuo <la J'opart,içito do
• hon pro' 0, o tlinte COI'OIl I do C()J'pO de ofliciacs
le admilli tra~.lJ militar, José Luiz (lu Carvalho.
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Chefe da 2. a secção da repartição de abonos e processo,
o major do corpo de officiaes de administração militar)
Antonio José de Almeida.

Por portaria de 28 do mesmo mez:
Seoretaria d'estado dos negooios da guerra-Direoção geral

Sub-chefe da 5. a repartição, o tenente coronel do corpo
de officiaes de administração militar, José Luiz de Carva-
lho.

Serviço de administração militar
Exonerado de chefe da L." secção da repartição de abo-

nos e processo, o tenente coronel do corpo de ufficiaes de
administração militar, Antonio Cordes de Avellar.

Chefe da L." secção da repartição de abonos e proc sso,
o major do corpo de offíciaes de administração militar,
Ladislau Miceno Machado da Camara e Silva.

5. ~- Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Seoretaria d'estado dos negooios da guerra-Direoção geral

Offlcíacs do corpo do secr tariado militar, os alferes,
David Nunes Rafeiro, José Carlos Affonso Barroso, e Ar-
naldo Arthur Pereira Dantas e Silva.

1." Divisão militar
Secção de flscalisação, o tenente coronel do corpo de

officiaes de administração militar, Antonio Cordes de Avel-
lar, e o maj 01' do mesmo corpo, Vasco Per ira de Cam-
pos.

2." Divisão militar
Serviço de r censeamento d animaes e v hiculos e de

requisições, o capitão do estado maior de cavallaria, Au-
gusto Candido de 'ousa Araujo.

3." Divisão militar
Exonerados de ajudantes de eampo do commandante,

os capitãea, do regimento de artilharia n." 4, João Pi-
nheiro de Al'ngão, (l <lo estado maio!' de infunterin, V fi co
Paulo Guedes de 1\1 'nozes.

4." Divisão militar
Secção de flacalisnção, o major (10 corpo de ofllcia s

de ndministrução militar servindo na 1.1l divi .10 militar,
Luiz Maria de Barros e Vnscouc llos da Cruz Sobral.
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Commando militar da Madeira
Adjunto, o capitão do regimento de infantcria u.' 7,

Augusto Jacinto Martins Ferreira.

3.' Brigada de infanteria
Ajudante de campo do commandante, o capitão do eti-

tado maior de infantaria, Francisco de Paula Ribeiro Vieira
de Castro.

5.' Brigada de infanteria
Exonerado de ajudante de campo interino do comman-

dante interino, o t nente do regimento de infanteria 11." :3,
Alfredo Pimenta de Castello Branco e MeUo.

S.' Brigada de infanteria
Exonerado de ajudante de campo do commandante, o

capitão do estado maior de infante ria, Adriano Accacio
de Madureira. Beça, pelo pedir.

Quadro do serviço do estado maior
Capitão, o capitão em disponibilidade, Alfredo Carlos

Pimentel May.
Estado maior de artilheria.

'1' mente coron 1, o tenente coronel do regimento de ar-
tilheria n. o 2, P dro Manuel Tavares.

Tenente, o ten nte do regimento de artilheria n." 5,
Manuel Joaquim da Silva.

Regimento de artilheria n.O1
Tenente, o tenente do regimento de artilhe ria n. o 3,

C· ar Augusto de Bettencourt, pelo pedir.

Regimento de artilheria n.O2
Major', () major do regimento de artilh ria n." 4, JOSl·

'orreia. de arvalho e Almeida.
Tenent , o tenentes, do r .gim nto de artilheria D.O 5,

.Jo:;', Iaria d Portugal da Coatu Mexia de Matos, pelo
pedir, c do r O'iJl1ento d nrtilheria n.? 3, .JOtlO Baptista
de G trmonu e Silva, por motivo di ciplinar,

Regimento de artilheria n.O3
npitão da L." bateria, o capitao elo regimento de artí-

Ih 'ria n." 4 Luiz Joaquim Dias Rebello.
T ment 1 os tcnent ,do l'<'gillll nto de nrtilheria H.O I,

Fred rico Ántouio Ferr sira d Simas, do regimento de ar-
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tilheria n. ° 2, Joaquim de Freitas Rumos, pelo pedirem,
e do regimento de artilheria n.? 4, Nicolau de Albuquer-
que Vilhena.

Regimento de artilheria n.O4
Major, o major de artilheria em disponibilidade, Joa-

quim Garcia.
Capitão da 4. a bateria, o capitão de artilheria em dis-

ponibilidade, Antonio Leite Cardoso Pereira de Mello Ju-
nior.

Tenente, o tenente do regimento de artilharia n." 3,
Antonio Lopes Baptista, por motivo disciplinar.

Regimento de artilheria n.O6
Major, o major do r gimcnto de artilharia n.? 2, Iaxi-

miliano Eugenio de Azevedo.

Esoola pratioa de artilheria
Adjunto, o tenente do estado maior do artilheria, Ma-

nuel Joaquim da Silva.

Estado maior de oavallarla
Capitão, o capitâo do cavallaria em disponibilidade, Au-

gusto Candído de Sousa Araujo.

Regimento de cavallarla n.« 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Capitão do 4.0 esquadrão, o capitão do estado maior de

cavallarin, Joaquim Casimiro Ivo de Carvalho.

Regimento de oavallaria n.· 3
Coronel, o coronel de cavallaría m di ponibilidude , An-

tonio Duart Silva.
Capitão do ,1.0 esquadrão, o capitão d cavalluria cm

disponibilidad , Balthazar de Bivar )10r ira d Brito.

Regimento de oavallaria n.O6
Capollão, o capellão de B.a classe com a. graduação de

alferes, .10&6 Farinha Murtins.

Rogimento do cavnllario. n.· (3

Capitão do 2.° esquadrão, O capitão do c tndo maior de
cavallnria, Alfredo Augu to Jueomo d ii troo

Unpit: o do esquadrão (1 d po ito, o ('apitl o ao e tndo
maior d cavnlluriu, L opoldo Frauc: co da 'ilvl Vi nn .•
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Regimento de cavallaria n.· 7
Capellao, o capellão de 3.a classe com a graduação de

alf rcs, do regimento de cavallaria n.? 5, João 'I'homás da
Costa, p lo pedir.

Regimento n.· 8 de oavalla.ria do Prinoipe Real
Coronel, o coronel de cavallaria cm disponibilidade,

Guilherme Augusto Tenreiro Ilharco,
Tenente, o tenente do regim(·)1to de cavallaria n. ° 3,

Carlos Augusto Ribeiro de Almeida, pelo p dir,

Estado maior de infanteria
Tenente coronel, o tenente coron 1 do regimento de ca-

çadore' n," 4, Luiz Maria dos R is.
Cnpitão, o capitão do regimento de iníanteria n.? 9,

Francisco do Paula Riboiro Vieira de Castro.
T nente, o tenente do r ·gillH'lltO de infantcria n.? 12,

Alexandre Bapti ta <la Coo ta P sroh-a.

Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha
Tenente, o tenente no regimento 11.° 5 de infanteria do

Imperador da Au tria, Francisco José, Sebastião Pereira
Pinto, pelo pedir.

Regimento n.s 2 de caQadores de El·Rei
Tenentes, os tenentes do estado maior de infanteria,

Carlos '. ar Sotto Maior Figueira, e João Ortigão Peres,

Regimento de oa.oadorea n.· 3
Ajudnnt do batalhí o n." ,o alferes, Antonio Urbano

da ama Lobo.

Regimento de oaçadores n.O 4
Tenente coronel, o tenent coronel do estado maior de

infant ria, Antonio J. la na de Sá Chaves Pinto.
T nontc, o teu .nt do e .tado maior de infanteria, Fre-

d rico ictor iam ..Iariarcs.
Ale r , o alfere do r gim nto de ínfnntoria n. o 21,

Ali II to ..lanuel Farinlu Beirão, pelo pedir.

Regimento n.O1 de infanteria. da Rainha.
Ajudunt , O t 1I011t, Joã» .l\laI·j Pinh iro Pinto da
ruz. •
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Tenentes, os tenentes, do districto de recrutamento e re-
serva n. ° 27, Ayres Luiz de Castro, pelo pedir, e do
regimento de infanteria n. o 7, Joaquim Emílio de Sousa
Lopes Jordão.

Regimento de infanteria n.· 2
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade,

Gervasio Justiniano da Costa.

Regimento de infanteria n.O3
Capitão da 4.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 12, Fernando Augusto do
Nascimento, pelo pedir.

Tenente, o tenente do estado maior de infanteria, J on-
quim Antonio da Silva.

Regimento de infanteria n.O4
Capitão da 2. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n." 15, Alfredo Ernesto da Cunha,
pelo pedir.

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 10,
Bernardino Pires Franco, pelo pedir.

Regimento n.O ti de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Tenente, o tenente do estado maior de infanteria, Lu-
cio Carolino Mello Leite da Gama Lobo.

Regimento de infanteria n.O6
Capitão da 2.3 companhia do LO batalhão, o capitão do

estado maior de infanteria, Ca tano ,,7 avier Diniz .Junior.
Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infantcria, Manuel Rodrigu s Teixeira.
Capitão da 4.3 companhia do 1." batalhão, o capitão do

estado maior de infanterin, Rodrigo Jayme Correia.
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infanterin, Antonio Ribeiro de Almeida.
Tenentes, os ten ntes, do estado maior de infanteriu,

ReI' ulano Maria da Silva, e Antonio Maria do Couto Za-
gallo, do districto de recrutamento e reserva n." lf>, Ma-
nuel Leal do Magalhães, pelo pedir, o do regimento de
infanteria n." 10, Alberto Sulgado, pelo p dir.

Regimento de infantaria n.O 7
Capitão ela 4.:1 companhia do 2." batalhão, o capitão do

regimento de infanteria 11.° 12, Rodolpho Leopoldo Nunes.
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Tenentes, os tenentes, do regimento n.? 1 de infantcria
da. Rainha, Evaristo Gonçalves Rocha, e do regimento
n.? 18 de infanteria do Príncipe Real, José Mendes dos
Reis.

Regimento de infanteria n.O8
Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. ° G, Arthur Justino Amado,
pelo pedir.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 24,
Manuel Antonio, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 9
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 13, Antonio dc Almeida Car-
valhaes.

Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do
regimento de caçadores n." 3, João Ribeiro de Almeida e
Silva, pelo pedir.

Regimento de infanteria. n.O10
Major, o major do estado maior de infanteria, Cyriaco

José da Cunha.
Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infantcria, José Maria Soares.
Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infanteria, Domingos Eugenio da Silva
Cancdo.

Alferes, o alferes (lo regimento de infanteria n.? 11,
J oaquim Augusto Prata. Dias, e do regimento de infante-
ria 11.° 4, Ernesto Xavier de Carvalho, pelo pedirem.

Regimento de infanteria. n.O11
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 10,

Josó dos Santos Oliveira, pelo pedir.

Regimento de infanteria. n." 12
Capitão da L." companhia do 2.° batalhão, o capitão do

e. tado maior de infunteria, Manuel A Iexnnd rc de Sousa.
apitão da :La oonipnnhia do L" batalhão, o capitão do

e ta (lo maior a infant ria, João J osé Pereira Viauna.
upitão da 2.a companhia do 2." hatalhão, o capitão do

c t:\(10 maior d infunterin, !thnnel José Mendes.
T 'o ntes, os tenent ,lo stado maior de infauteria, Vi-

riato Ribeiro d L mo ,e ao infanteria em disponibilidade,
llbnu ,1Teixeira do Moraea, e Frauci co da. Silva.
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Regimento de infanteria n.· 13
Major, o major do estado maior de infantaria, Francisco

Cambias o Monteiro.
Capitão da 2.:\ companhia do 1.0 batalhão, o capitão

do estado maior de infanteria, Eduardo Cassasaa Alvares
Pereira.

Capitão da 4. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão de
infanteria em disponibilidade, Frederico Ludgero Martins
Torres.

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 21,
Arnaldo José Claro, pelo pedir.

Regimento da infantaria n." 14
Tenente, o tenente do estado maior de íufauteria, Fi-

lippe Rijo Rezado.

Regimento de ínfantería n.o 15
Capitão da 4. a companhia do 2." batalhão, o capitão do

estado maior de infanteria, Alfredo G regorio Ferreira da
Costa.

Tenente, o tenente do regimento n. o 1ti de infunteri
do Príncipe Real, Francisco Antonio dos HUlllOS, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n.· 16
Tenente, o tenente do regimento n." 1 de caçadores da,

Rainha, Alfredo Carlos Peixoto, pelo pedir.
Alferes, o alferes do r gimento de infant 'ria n. o 13,

Adelino Augusto de Sousa Ripado, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.o 17
Major, o major do regimento de infant ria n.? 21, Ma-

nuel de Freitas Barros.
Tenente, o tenente do estado maior de infanteria, Gas-

par da Cunha Prúlada.

Regimento n.s 18 de infantaria do Principa Real
Capi tão da 3. a companhia (lo L tl batalhão, o capitão (h

regimento de infanteria n." (i, Marcos Pinto, pelo p dir,
T 'n entes, os tenent s, do regimento de infantcrin n." (i,

Anselmo Augusto Coelho de Cm-valho, do rcgim nto d
infanteria n." U, Annibal José Barreira, P lo p dir nu, n
do -stndo maior de infant 'I'ia, José Vic uto do FI' itas,

Regimento da infantaria n.· 20
Capitão da 1.:\ companhia do 1.° butalhão, o capitão do

estado maior do iníunteriu, ftla ciminiunc _Y avier O orio,
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Tenentes, os tenentes, do estado maior de infanteria,
.Antonio Augusto Infante Fcmandes, e do regimento de
infunteria n.? 24, Augusto Eugenio de Matos, pelo pe-
dir.

Regimento de infanteria n.O21
Major, o major do estado maior de infanteria, Joaquim

J osé Bragança.
Capitao da L:' companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

estado maior de infanteria, João Antonio Alvares ela Côrte.
Capitão da 4.a companhia do l .'' batal h 11.0 , o capitão do

estado maior de infanteria, Bento Gomes Formosinho.
Tenentes, os tenentes do estado maior de infanteria,

Alvaro Ferreira de Sousa e Castro, e Mario Augusto Tei-
xeira.

Regimento de infanteria n.O23
Major, o major do estado maior de infantcria, João Tei-

xeira Doria.
('apit.Lo da La companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regi III -nto de infanteria n. ° 13, Julio Cesar Brandeiro Pin-
to, pelo pedir.

Offieial de adminiatrução militar, o tenente do corpo de
officiaes de administração militar, Alberto Cesar de Aze-
vedo.

Regimento de infante ria n.O 24

Capitão (h l ." companhia. do 1.0 batalhão, ° capitão do
estado maior de infanteria, D. Miguel Henriques Mene-
zes de Alarcão.

Tenentes, os t -nentes, do estado maior de infautcriu,
Jo (', Carlos ~ 'l'l'llo <la Veiga, de infanteria em disponi-
bilidade, Luiz Augusto Pimeutel.

Regimento de infantaria n,O 215

Tenente, o tenente ao districto do recrutamento e re-
S rva n." 2~») )lanuel Joaquim Pereira da'Cuota, pelo pe-
dir.

Regimento de infanteria n,· 26

pitão da 2,a companhia do 2.° batalhão, o capitão do
r gim mto d infant ria n." 17, U 'rlIW.1I0 Augll ·to da Sil-
v ir , P lo P <liI',

Quadro do corpo do ofâoíuea d ndministração militar
"npitão, (I capitão -m (li ponibilid de, PI tiro do l'lcdei-

1'0 l' Albuqu l'IIllC.
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Praça de Elvas
Exonerado de ajudante de campo do governador, o te-

nente do regimento de cavallaria n. o 3, Carlos Augusto
Ribeiro de Almeida.

Ajudante de campo do governador, o capitão do estado
maior de infanteria, Abilio Heliodoro Perdigão Pimentel,

Major de praça, o tenente coronel do corpo de almoxa-
rifes, Francisco Gonçalves da Silva.

Capellão do forte da Graça, o capellão de 3.a classe com
a graduação, de alferes do regimento de infanteria n.? 25,
Elysio Matheus de Campos, pelo pedir.

Castello de S. João Baptista da Ilha Teroeira
Major de praça, o major do corpo ele almoxarifes, An-

tonio Antão de Almada e Oliveira.

Distrioto de reorutamento e reserva n.O4-Séde, Aveiro
Capitão, o capitão de infantaria do districto de recruta-

mento e reserva n. o 8, Carlos Felizardo das Neves Duarte.

Districto de reorutamento e reserva n.O7-Séde, Villa Rea.l
Tenente, o tenente ajudante do regimento de infantoria

n. o 13, Luiz Firmino.

Distrioto de reorutamento e reserva n.·15 - Séde, Amarante
Tenente, o tenente elo regimento de infanteria n. o 20,

João Alves Peixoto Junior.

Distrioto de reorutamento e reserva n,v 26
Séde, Ponta Delgada

Tenente, o tenente do regimento de infante ria n. o 26,
Augusto de Mendonça e Vasconcellos.

6. o - Secretaria d' estado dos negocios da guerra - Direcção geral - t,a Repartição

Declara-se que foi concedido o uso da medalha de co-
brc Rainha D. Amelia, creada por decreto de 23 de no-
vembro de 1805, em conformidade elo artigo 1.0 do de-
creto de G de junho de 18!)(j, o do decr to de 28 de agosto
de 1807, ao segundo sargento n." 12U/1 :105 da extincta
2.a companhia da Hdministra\t~o militar (actualmonto no
batalhão de caçadores n.? 4 do exercito da Africa ceei-
dental), Antonio Salgueiro Valent , por ter feito parte <la.
expedição contra os namurrnes em 1 m.i.
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7.°_Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Declara-se que o capitão do regimento n. ° 5 de infante-
ria do Imperador da Áustria, Francisco José, Lazaro Mo-
reira Corte Real, foi nomeado para o districto de recruta-
mento e reserva n.? 23 e não o capitão do regimento de
infanteria n.? 11, Lazaro de Almeida Corte Real, como
foi publicado na ordem do exercito n.? 22 (2.a scrie) d'este
anno.

8. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcçãogeral- ta Repartição

Sua Magestade El-Rei manda declarar cadetes, por se
acharem comprehendidas nas disposições das cartas de lei
de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de 184f>, c § 1.0
do artigo 52.° do decreto de 30 de outubro de 1892, as
praças abaixo mencionadas:

Regimento de cavallaria n.O2, lanoeiros de EI-Rei
Soldado n.? 183/780 do 1.0 esquadrão, João Vianna de

Lemos da Costa Salema.
Soldado n. ° 28/231 do 3.° esquadrão, Luiz do Carvalho

Daun de Lorena.

Regimento n.« 1 de caçadores da Rainha
oldado n." 6;436 da 1.a companhia do batalhão n.? 2,

Antonio Augusto de Figueiredo.

9.°_ Secretaria d'estado dos oegocios da guerra- Direcção geral- 5.a Repartiçio

Graduações e vencimentos com que ficaram os officlaes abaixo menciona-
dos, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes ha-
viam sido conferidas:
Com a graduação d major e o soldo de 54($000 róis

mensaes, o capitão do regimento de infantcria n.? 15, An-
tonio Diogo, reformado pela ordem do exercito n. o 21
(2.1\ serio) de 29 de novembro ultimo.

Com a graduação de major e o soldo de 541$000 róis
mcn ae , o capitão do regimento de infanteríu n. o 24, José
Alfredo da Cunha Barros, reformado pela mesma ordem.

Jom a graduação de major e o soldo de 546000 réis
men. aes, o capitão do corpo de officiacs de administração
militar, Abel da Cunha, roformado pula mesma ordem.
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Com a graduação de capitão e o soldo de 386500 róis
mensaes, o capellão de 2.a classe com a graduação de te-
nente, do regimento ele cavallnria n. o 7, Antonio Joaquim
Baptista Cardo te, reformado pela mesma ordem.

Com a graduação de major c o soldo de 5-180nO róis
mensucs, o capitão da companhia de sande, B mto José,
reformado pela ordem do exercito 11.° ~~ (2.a scrie) de 6
do corrente mez.

10.0- Declara-se:
1.o Que o alfer s do corpo de officiaes de administra-

ção militar, Luiz da Costa Leal F urtado Coelho, disistiu
de vinte o um dias da licença registada que lhe fui cones-
dida pela. ordem elo exercito n. o 11 (2. n scrie d\'~!) de
julho ultimo.

2.° Que o tenente <lo regimento de infauteria n.? 1(),
Eduardo Miguel Correia, desistiu de>dez dias da licença
registada que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n.? 20 (~.a serie) de 1;3 de novembro ultimo.

:3.° Que o tenente do roghnento de infanteriu n. o :~,
Camillo Antonio elos Santos 8{\ Pinto Sotto Maior, desis-
tin de quatorze dias <la licença registada que lhe foi ('011-

cedida pela ordem do exercito n.? 21 (~.a scrie) de ~!) do
mesmo mez.

11. o - LIcenças concedIdas por motivo de molestla aos oMclaes abalu
mencionados:

Em sessão de 6 de novembro ultimo:

Regimento de infanteria n.O 10
CapitFio (actualmente no rcgiuicnto de infunteria n. o 12),

Eduardo Adelino Ferreira, S1'8S(mta. dia para ..e tratar cm
ares do campo.

Em sessão de 20 do mesmo mcz :

Regimento de artilheria n." 4
'I'encnto coronel, Abílio A\I'7USto da Silva Ro ado, trinta

dias para 80 tratar lU nres patrios.

Regimento de caçadorea n.° 3
Tenente (actualmente no regimento li infanteria 11.020),

Balthazar José .b errnz, soas nta dias para se tratar em
ares do campo,
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Regimento de infanteria n.· 20
Tenente, Affonso Mendes, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha
Tenente, José Ernesto Sampaio, noventa dias para se

tratar.
Disponibilidade

Capitão (actualmente no regimento de infanteria n." 24),
Joaquim da Costa Bello, noventa dias para se tratar.

Em sessüo de 4 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.s 3
'I'enente, José Peixoto da Silva Júnior, sessenta dias

para se tratar.
Estado maior de oavallaria

apitão, Rodolpho Augusto de Sequ ira, sessenta dias
P' ra se tratar.

Regimento n.O2 de caçadores de EI-Rei
Alferes, João Antonio Correia dos Santos, aessenta dias

para se tratar.

Regimento da artilhe ria n.O4
Tenente, Alberto Amancio da Costa Santos, quarenta

dia para e tratar III ares do campo.

Regimento da artilheria n.· IS
Capitão, João Augusto Vieira, se senta dias para se tra-

tar cm ares patrios.

Regimento de oavallarin. n.· 3
'1' ncnt .10 Ó F .lix do Santíssimo Sacramento da 010-

, diria da Cunha Menezes, sessenta las pam se tratar.

Regimento do infanteria. n.· 13
Alfer. , Jo 6 Paulo Alves de Aguiar, sessenta dias para.

se tratar.
Regimento de infantaria n.O17

apit: o, Manuel. Jacques Froes, sessenta dias para 80

taat r cm are pntnos.
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Tenente (actualmente 110 districto de recrutamento e
reserva 11. () 22), Joaquim Augusto dos Santos, sessenta
dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 20
Tenente coronel, José Joaquim Simões de Campos,

trinta dias para se tratar em ares do emllpo.
Alferes, Gaspar do Couto Ribeiro Villas, trinta dias

pam se tratar.

Em sessão de 11 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n. o õ
Capitão, Antonio Norton Marinho Falcão, sessenta dias

para se tratar.
Tenente, Josó Maria de Portugal da Costa Mexia de

Matos, cincoenta dias para se tratar.

Regimento de oavallaria n.· 7
Tenente, João José de Brito e .Me110,oitenta dias para.

se tratar.
Disponibilidade

Tenente de infanterln, Manuel Teixeira de Moraes, no-
venta dias para se tratar.

Corpo de of11oiaesde administração militar
Tenente, Arthur Antonio Pereira de Azevedo, noventa

dias para se tratar.

Em sessão de 18 do mesmo mez:

Estado maior de engenheria
Capitão, José da Costa Caacaes, sessenta dias para e

tratar.
Regimento de artilhtlr1a n.· 1

Tenente, Francisco Pereira Viannn, trinta dias para t..l

tratar.
Regimento de infantaria n.' 9

Alferes, Othello Fidelino do Sousa Figueiredo, sessenta
dias para se tratar.

12. o - Licença registada concedida ao omclal abaixo mencionado:
Regimento de oavallaria n." 7

Alferes, Guilherme Augusto Dias Rebello, c -nto e oi-
tenta <lias.
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13. o - Foram cenârmadas as licenças registadas que os commandantes
da 1.", 2. a e 4.a divisões militares concederam aos officlaes abaixo men-
clonados:

Regimento de artilheria n.s ti

Capitão, Pedro Francisco Massano de Amorim, trinta
dias.

Regimento n.· 1 de caçadores da Rainha.
Alferes, José Paulo Bureau, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.· 4
Capitão, Godofredo do Carmo das Neves Barreira, trinta

dias.
Regimento de infanteria n.s 14

Capitão, Gil Alcoforado da Costa, oito dias.

Sebastião Custodio de Sousa Tellcs,

Está conforme.
o director geral,












